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21 de novembro de 1997 ............................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 76, DE 1999 

Aprova o texto da Emenda ao Estatuto da Comiss!o La· 
tino-Americana de Aviação Civil - CLAC, Resolução 02 A13-1 
(Ampliação da Área Geográfica da Clac para a Incorporação de outros 
Estados da América), decidida na IJ! Assembléia, realizada em Santiago 
do Chile. de 21 a 24 de junho de 1998 . 

DECRETO LEGISLATIVO N! 77. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio Educadora 
de Guajará-Mirim Luta. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda tropical na cidade de Guajani-Mirim, Estado de Rondônia ... 

DECRETO LEGISLATIVO No! 78, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora de 
Londrina Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Londrina, Estado do Panmá... .. .................. _ .. . 

DECRETO LEGISLATIVO No! 79, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Seqüestro Internacional de Crianças. concluída na cidade de Haia, em 25 
de outubro de 1980, com vista à adesão pelo Governo brasileiro .. 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
SanfADa de Tianguá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

371 em onda media na cidade de Tianguá, Estado do Ceará .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N!! 81, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Mater et 
Magistra de Londrina (Rádio Alvorada de Londrina) para executar serviço 
de radíodifusão sonora em onda média na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná .... 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 82, DE 1999 

Aprova o alo que renova a concessão da Fundação São Benedito 
da Lapa para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda media na 
cidade da Lapa, Estado do Paraná .. 

DECRETO LEGISLATIVO No! 83, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Televisão de 
Uberlândia Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
- TV, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais ... 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 84, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação São José do 
Paraiso para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Paraisópolis. Estado de Minas Gerais .. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 85, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Difusora Ouro Verde 
Limitada para explorar serviço de radiodifusllo sonora em onda média na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná .. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 86. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de 
Taubaté Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGlSLATIVO W 87, DE 1999 

Aprova O ato que renova a pen:niss!o outorgada a Lins Rádio 
Clube Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Lins, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N! 88. DE 1999 

Aprova o ato que outorga permissão ã Fundação Assistencial 
Educacional e Cultural de Salgueiro para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na localidade de Sertânia, Estado de 
Pernambuco .. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 89, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre o Exercicio de Emprego por 
parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
T écn.ico, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Tcheca, em Praga, em 13 dejunbo de 1997 .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 90, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação na Área de Turismo, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Guiné-Bissau, em Brasília, em 10 de julho de 1997 ... 

DECRETO LEGISLATIVO N! 91, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção Intenunericana para Proteção e 
Conservação das Tartarugas Marinhas, concluido em Caracas, em 12 de 
dezembro de 1996 ... 

DECRETO LEGISLATIVO N! 92, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo para o Funcionamento do Centro 
403 Único de Fronteira São Bolja-Santo Tomé, celebIado entre o Governo da 
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República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Brasília, em 10 de novembro de 1997 .. 

DECRETO LEGISLATIVO N! 93, DE 1999 

Aprova otexto do Acordo de IntegraçãoCultural, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Republica 
Argentina, em Brasília, em 10 de novembro de 1997 .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 94, DE 1999 

Aprova O texto do Acordo sobre Isenção de Vistos, celebrado en· 
tre o Governo da República F ederariva do Brasil e o Governo da 
República Argentina, em São Borja, Rio Grande do Sul, em 9 de 
dezembro de 1997 ... 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 95, DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rede 
Central de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Campinas, Estado de 
São Paulo .................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N! 96, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio Cabugi 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte ..... 

DECRETO LEGISLATIVO N! 97, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Colarina Rádio 
Som Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Colatina, Estado do Espirito Santo .. 

DECRETO LEGlSLATNO N!! 98, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Internacional 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Quedas de Iguaçu, Estado do Paraná .. 

DECRETO LEGISLATNON! 99, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de 
Arnpongas Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Araponga, Estado do Paraná ..... . 

DECRETO LEGISLATIVON! 100, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
Santarriteuse Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas 
Gerais .. 

DECRETOLEGISLATIV0N2101.DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Princesa do Sul 
Lída. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Goiatuba, Estado de Goiás ... 

DECRETOLEGISLATNON! 102, DE 1999 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao Trabalho de 
CooperaçAo Amazônica (TCA), firmado em Caracas, em 14 de dezembro 
de 1998 ...... . 

DECRETO LEGISLATIVO N! 103, DE 1999 

Aprova a adesão da Repüblica Federativa do Brasil ao texto do 
Acordo de Cooperação eutre a RepUblica Popular de Angola, a República 
de Cabo Verde, a RepUblica da Guiné-Bissau, a República Popular de 
Moçambique, a República Portuguesa e a RepUblica Democr.mca de São 
Tomé e Príncipe no Dominio do Despenc, concluido em Lisboa. em. 20 de 
janeiro de 1990 ................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N! 104, DE 1999 

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Agripino Lima 
para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo ..... 
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Aprova o ato que renova a concessão deferida ã Rádio 
Mantiqueira Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Níquelândia, Estado de Goiás .. 

DECRETO LEGISLATIVO W- 106, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio e 
Televisão Paraibana Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de João Pessoa, Estado da Paraiba ... 

DECRETO LEGISLATIVO N! 107, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão deferida ã Registro -
Emissoras Regionais de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Registro, Estado de São 
Paulo. ..................... . .................... . 

DECRETO LEGISLATIVO W-I08, DE 1999 

Aprova O ato que renova a concessão deferida à Televisão Capital 
Lida. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade de Brasilia, Distrito Federal . 

DECRETO LEGISLATNO N! 109, DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio Sete 
Colinas de Uberaba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüênáa modulada na cidade de Uberaba, Estado de Minas. Gerais ... 

DECRETO LEGISLATIVO N2 110, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Ràdio 
Progresso de Russas Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia na cidade de Russas, 
Estado do Cear.i... 

DECRETOLEGISLATIVOW-III,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rãdio Colonial Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2112, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SPS Rádio e 
Publicidade Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Torres, Estado 
do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 113, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Educadora Ltcla. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Canoas, Estado do Rio Grande do SuL ...... . 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 114, DE 1999 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal de Cariacica a 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Cariac1ca, Estado do Espírito Santo .................. . 

DECRETOLEGISLATIVON!.lIS,DE 1999 

Aprova o ato que outorga pennissão à F undaçAo Rômulo Neves 
Balestrero para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Vitória, Estado do Espirito Santo ... 

DECRETO LEGISLATIVO N2 116,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Estância Ltda 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
São Lourenço, Estado de Minas Gerais ................................ . 

DECRETOLEGISLATIVON!.117,DE 1999 

Aprova o ato que renova a pc:rmi.ssão outorgada à FM Cidade dos 
Passarinhos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqOência modulada na cidade de Arapongas, Estado do Paraná .. 
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DECRETO LEGISLATIVO W 118. DE 1999 DECRETO LEGISLATIVO N!! 131, DE 1999 

Aprova o ato que reno\':J :. ~':)ncessão da Rádio Difusora Caxiense 
Ltda. para explorar serviço d: r, ... \iodifusão sonora em onda media na 
cidade de Caxias do Sul, Est~.:t. (~o Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO rê: 119, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão de A Gazeta do Espirito 
Santo - Rádio e TV LIda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (TV) na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 120, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada àRildio Qube de 
Conquista Ltda. para explorar' serviço de radiodifusão sonora em 
freqüencia modulada na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 121,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádío Coloo Ltda. para 
explornr serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Joinville. Estado de Santa Catarina. . .................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO W 122, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede 
Comunitária de Comunicações de Santana do Livrnrnento Ltda. parn 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada na 
cidade de Santana do Livramento. Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 123, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da "Radio Difusora de Rio 
Negro Ltda. "paraexplorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Rio Negro, Estado do Paraná. ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 124, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão da "Andrômeda 
Radiodifusão Ltda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada Da cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do 
Sul .............................. . 

DECRETO LEGISLATIVO W 125, DE 1999 

Aprova o ato que renova a coacessão da "Rádio Osório Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Osório, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 126, DE 1999 

Aprova o ato que feDOva a permissão outorgada a "'Rádio FM 
Pampa Bagé LUla." para explorar serviço de radiodifusao sonora em 
freqiiência modulada na cidade de Bagé, Estado do Rjo Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2127. DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada. a "Rádio e 
Televisão Colúmbía Ltda. ~ pam explOl1iT serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Lorena, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 128, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Difusora 
Guararnpes Ltda. para explorar setv:iço de radiodifusão sonnra em onda 
média na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2129, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio Clube 
de Varginh.a Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de VargiDha. Estado de Minas Gerais ........... . 

DECRETOLEGISLATIVON! 130, DE 1999 

Aprova o ato que renova a outorga deferida a Radiodifuslo 
Assissense Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São Francisco de Assis., Estado do Rio Grande do Sul .. 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Râdio Visão de 
Uberlândia Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

453 freqüência modulada na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais ... 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 13.:!. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Clube de Mococa 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 

453 cidade de Mococa, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 133. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio 
Ametista Ltda. para explorar ser.iço de radiodifusão sonora em onda 

453 média na cidade de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul ... 

DECRETO LEGISLATIVO NO! 134, DE 1999 

Aprova o alo que: renova a concessão da Fundação Cultura1 São 
Francisco de Assis para explorar Ser.1ÇO de radiodifusão sonora em oada 

454 média na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paranà .. 
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DECRETO LEGISLATIVO }.;".! 135, DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennissão da Rádio Tupã Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Tupã, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 136. DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio FM Sete 
Colinas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco . 

DECRETO LEGISLATIVO NO! 13i, DE 1999 

Aprova o texto de modificações ao Convênio Constitutivo do 
Banco Africano de Desenvo[o.imento, que tratam de revisão da alocação 
de capital, quorum e estrutura de votação. aprovado por ocasião da 34! 
Assembléia Anual de Governadores, realizada em Abidjan, Costa do 
Marfim 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 138, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio Mulher 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

DECRETO LEGISLATIVO NO! 139, DE 1999 

Aprova o ato que reDova a concessão deferida a Fundação Dom 
Avelar Brandão Vilela para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média Da cidade de Teresina, Estado do Piauí .... 

DECRETO LEGISLATIVO N!' 140, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede MS 
Integração de Rádio e Televisão Ltda. para explornr serviço de 
radioclifus!o sonora em freqQência modulada na cidade de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul .. . ................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N!' 141,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Rio Negrinho 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão SODora em onda média na 
cidade de Rio NegriDho, Estado de Santa Catarina .. 

DECRETOLEGISLATIVON!.142,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação João xxm 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 

455 Mafra, Estado de Santa Catarina.. .. ............................ . 

DECRETOLEGISLATIV0N2143,DE 1999 

Aprova o ato que renova a outorga deferida à Rádio Jornal 
Fluminense de CarnJX)s Ltrla. para explorar serviço de radiodifusão 

455 sonOJa, em onda média na cidade de Campõs, Estado do Rio de Janeiro .. 
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DECRETO LEGISLATIVO W 144, DE 1999 DECRETO LEGISLATIVO W 157. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da SIR - Sistema 
Independência de Rádio e Comunicações Ltda_ para eltJllorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cldade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 145, DE 1999 

Aprova O ato que renova a permissão outorgada ã Fundação lsaec 
de Comunicação para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 146, DE 1999 

Aprova o ato que outorga concessão a Fundação Século Vinte e 
Um para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), 
com fms exclusivamente educativos, na cidade de Campinas. Estado de 
São Paulo ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 147. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Navegantes de 
Porto Lucena para explorar serviço de radiodifusão sonoraem onda média 
na cidade de Porto Lucena, Estado do Rio ClTande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 148, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda para explorar serviço de radiodifusão son013 em onda 
média na cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais 

DECRETOLEGISLATIVON~ 149, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Jornal de 
Canindé Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Canindé, Estado do Cear.í. .. 

DECRETO LEGISLATIVO W ISO, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a "Rádio 
Educadora Trabalhista Ltda... para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqilêDcia modulada na cidade de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

DECRETO LEGISLATIVO W 151, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Norte Sul 
de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frcqiiência moduladana cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 152, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV 
Portovisão Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO Ni153, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Imprensa de 
Anápolis LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Anápolis. Estado de Goiás 

DECRETO LEGISLATIVOW 1S4,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Emissora Santuário 
Serafinense Lida para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Serafina Corrêa, Estado do Rio Gran.de do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 155, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da FUDdação Padre Pelágio 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Goiânia. Estado de Goiás ............................. ..... ..... ............... . 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 156, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Estância 
Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqQencia 
modulada Da cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais ....... . 
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Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
Bondespachense Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda media na cidade de bom Despacho, Estado de Minas Gerais_ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 158, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sociedade 
Ráruo Clube de Oswaldo Cruz Ltda. para explorar serviço de radíodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Oswaldo Cruz, Estado de 

459 São Paulo .. 

459 

459 

459 

460 

460 

DECRETO LEGISLATIVO W 159, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura 
Araraquara Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 160, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Bandeirantes 
do Paraná Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Curitiba, Estado do Parana .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 161. DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão da Ultra Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Rio Grau·de., Estado do Rio ClTande do SuL 

DECRETO LEGISLATIVO W 162. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Sentinela do Vale 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Gaspar. Estado de Santa Catarina ... 

DECRETO LEGISLATIVO N2 163, DE 1999 

Aprova O ato que renova a concessão da Rádio Guaçú de Tolcdo 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Toledo, Estado do Paraná .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 164, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio TV do Maranhão 
LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, em onda média na 
cidade de São Luis, Estado do Maranhão ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 165, DE 1999 

Aprova o ato que retifica o Decreto ~9I.819, de 22 de outubro de 
1985, que renova a concessão outorgada à TV Record de Rio Preto S.A. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de São 

460 José do' Rio Preto, Estado de São Paulo .... 

DECREfOLEGISLATIVONiI66.DE 1999 

Aprova O ato que renova a permissão outorgada à Rádio Galáxia 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

460 modulada na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais .. 

DECRETO LEGISLATIVO W 167, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Clube de 
Minas Gerais Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 

461 média na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais .. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 168. DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Educadora 
Trabalhista Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 

461 média na cidade de Ubá, Estado de Minas Gerais ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 169, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão de "Rãdio Meridional 
Ltda. .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 

461 cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 170, DE 1999 DECRETO LEGISLATJVO W 183, DE 1999 

Aprova o texto do Protocolo AdicionaJ ao Tratado de Amizade, 
Cooperação e Comércio sobre Facilitação de Atividades Empresariais, 
celebrado entre o Governoda República Federativa do Brasil e o Governo 
daRepúblicaOriental do Uruguai. em Montevidéu, em 6 demaio de 1997. 

DECRETOLEGISLATIV0N2171,DE 1999 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Educativa, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Argentina, em Brasília, em 10 de novembro de 1997 .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 172, DE 1999 

Aprova o ato que outorga-permissão à FWldaçãO Universidade do 
Tocantins - UNITINS, para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Palmas, Estado do Tocantins 

DECRETO LEGISLATIVO N2 173, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Eldorado 
de Mineiros Ltda. para explorar serviço de radiodifuslto sonora em onda 
média na cidade de Mineiros, Estado de Goiás .. 

DECRETOLEGISLATIVOWI74,DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada a A Gazeta do 
Espírito Santo - Rádio e TV Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Serra, Estado do Espírito Santo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 175, DE 1999 

Aprova o ato que outorga concessão à TV Cidade dos Príncipes 
S/C Ltda. para explornr serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina ..........................•...... 

DECRETO LEGISLATIVO N2176, DE 1999 

Aprova o ato que outorga concessão ã Rádio e Televisão Diário 
de Mogi Ltda. paraexplorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
localidade de Mogi das Cruzes, Estado de SIo Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO W- 177, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Financeira para o 
Empreendimento "'Projetos DemODstrativOS - Reforço", celebrado entre o 
Governo da República Fedend:iva do Brasil e o Governo da República 
Federal da Alemanha, em Bruília, em 10 de março de 1999 ..... 

DECRETO LEGISLATIVO N! 178, DE 1999 

Aprova os textos da Convenção ol! 182 e da Recomendação ol! 
190 da Organização loternacional do Trabalho (Om sobre a proibição das 
piores formas de trabalho i.nfanti.l e a ação imediata para sua eliminação. 

DECRETO LEGISLATIVO N! 179, DE 1999 

Aprova os textos da Convenção n5! 138 e da Realmendação n! 
146 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre idade mínima 
de admissão ao emprego, adotadas em junho de 1973. em Genebra ..... . 

DECRETO LEGISLATIVO N! 180, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Ruy Baromeu 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freql1ência modulada na 
cidade de São Mateus, Estado do .Espírito Santo .................. . 

DECRETOLEGISLATIVON! 181,DE 1999 

Aprova o ato que outorga concesslo ao "Sistema Goiano de 
Telecomunicação Ltda. ., para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na localidade de Palmas, Estado de Tocantins .. 

DECRETO LEGISLATIVO N! 182, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Sede cdebrado entre o Governo da 
República Federativa do Bnml c a Associação dos Paiscs Produtores de 
Estanho. em Brasília, em 27 de maio de 1999 ..•........ . .................... . 

'64 

466 

468 

469 

Aprova o aiO que outorga concessão ao Sistema Associado de 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na localidade de Recife, Estado de Pernambuco ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 184, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rãdio A1to 
Uruguai Ltcla para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
mêdia na cidade de Hurnaitã, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 185, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada ã Rádio FM 
Cidade do Sol Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Nortc ... 

CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO LEGISLATIVO N! 1, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 1999, no programa de trabalho 
16.088.0537.1204.0684 - BR-1741RR - Divisa AMIRR - Marco BV-8, 
da Unidade Orçamentária 39.201 - Departamento Nacional de Estradas 

469 de Rodagem - DNER, no valor de RSI8.150.000,OO (dezoito milhões, 
cento e cinqüenta mil reais) .. 

469 
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DECRETO LEGISLATIVO W 2, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da dotação consignada DO 
Orçamento Fiscal da União para 1999, no subprojeto 
16.091.0572.1212.0004 - Implantação do Sistema de Belo Horizonte
Trecho CaJafate-Barreiro, da Unidade Orçamentária 39.208 - Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos -CBIU, no valor de R$22.420.000,oo (vinte 
e dois milhões, quatrocentos e vinte mil reais) ... 

DECRETO LEGISLATIVO W 3, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária de dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 1999. no programa de trabalbo 
13.054.0447.1269.0062 - Construção da Adutora Trairi - RN, na Unidade 
Orçamentária 20.1l5 - Secretaria Especial de Politicas Regionais, no 
valor de RS5.000.000,OO (cinco milhões de reais) ........................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 4, DE 1999-CN 

AutOri23 a execução orçamentária da dotação consignada no 
OrçamCDtO Fiscal da União para 1999, no programa de trabaJho 
16.090.0563.1700.0151 - Companhia Docas do Rio de Janeiro -
Constrnçao do Terminal de Minério, Gusa e Produtos Siderúrgicos no 
Porto de Sepetiba, da Unidade Orçamentária 39.101 - Ministério dos 
Transportes, no valor de RS29.800.000,OO (vinte e nove milhões e 
oitocentos mil reais) ........ . 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 5, DE 1999-CN 

Autoriza o Poder Executivo a enviar tropas das Forças Azmadas 
brasileiras para integrarem a força multinacionaJ da Organização das 
Nações Unidas, com o objetivo de restaurnr a paz e a segurança no Timor 
Leste, proteger e apoiar a Missão das Nações Unidas no Timor Leste 
(UNAMET) no cumprimento de suas funções e facilitar as operações de 
~uda hmnanitária .... .......................................... . ....•...................•..... 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 6, DE 1999--CN 

Autoriza a cxecuçlo orçamentária da dotação consignada no 
Orçamc:uto Fiscal. da. t.Jnàl, para 1999, 00 sti:Jpojeto 16.088.0537.1204.0721 
- BR-402IMA - Rosário - Divisa MNPI, da Unidade Orçamentária 
39.201 - Departamento Nacional de Esttadas de Rodagem - DNER., no 
valor de RS4.750.000,OO (quatro milhões., seteceDtos e cinqüenta mil 
reais).. . ................................................. _ 
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DECRETO LEGISLATIVO ~ 7, DE 1999.cN 

Autoriza a execução orçamentária da dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 1999, no programa de trabalho 
16.088.0537.1204.0023 - BR..Q80/GO - Uruaçu-Padre Bernardo, da 
Unidade Orçamentária 39.201 - Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem - DNER, no valor de RS600.000,OO (seiscentos mil reais) .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 8, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da dotaÇão consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 1999, do subprojeto 16.088.0537.1204.0662 
- BR·3421MG - Araçuaí-Salinas. da Unidade Orçamentária 39.201 -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER ... 

DECRETO LEGISLATIVO N2 9, DE 1999..cN 

Autoriza a execução orçamentária da dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 1999 do oobprojeto 16.088.0537.1204.0174 

491 
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- BR·364/AC - Rio Branco--Cruzeiro do Sul, da Unidade Orçamentária 
39.201 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, no 
valor de RS500.000,00 (quinhentos mil reais) .. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 lO, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da dotação consignada no 
Orçarncmo Fiscal da União, para 1999,00 subprojeto 04.054.0297.1267.0075 
- construção da barragem de Pedra Redonda - Município de Conceição da 
Canindé - PI, da Unidade Orçamentária 44.204 - Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas - DNOCS, no valor de RS8.322.200,00 (oito 
milhões, trezentos e vinte e dois mil e duzentos reais) ..... 

DECRETOLEGISLATlVON2II,DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 1999, dosubpojeto 16.090.0563.1700.0043 
- ampliação do terminal de cootêineres na margem esquerda do porto de 
Santos, listada no Quadro 11 anexo à Lei 09. 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999 .. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antoiúo Carlos Magalhães, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno, promulgo os 
seguintes 

DECRETO LEGISLATIVO N21, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção Relati
va à Proteção das Crianças e à Coopera
ção em Matéria de Adoção Internacional, 
concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Rca aprovado o texto da Convenção 

Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Intemacional, concluída em 
Haia, em 29 de maio de 1993. 

Parágrafo único. Rcam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3· Revoga-se o Decreto Legislativo n. 63, 
de 19 de abril de 1995. 

Senado Federal, em 14 de janeiro de 1999. -
Senador Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO RELA TIV A À PROTECÃO DAS CRIANCAS E À COOPERACÃO 
EM MA TERIA DE ADOCÃO INTERNACIONAL 

()s Estados signalirrios da preseme Convenção, 

Reconhecendo que, para o desenvolvimento harmonioso de sua 
personalidade, a criança deve crescer em meio familiar, em clima de felicidade, de 
amor c de compreensão; 

Recordando que cada pais deveri3 tomar. com carater prioritário. 
medidas adeauadas para permitir a manutenção da criança em sua família de 
ongem; 

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a vantagem 
de dar uma familia permanente a criança para quem não se possa encontrar IJma 
família adequada em seu pais de origem; 

Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir que as 
adoções internacionais sejam feitas no interesse superior da criança e com respeito a 
seus direitos fundamentais, assim como para prevenir o seqüestro, a venda ou o 
tráfico de crianças; e 

Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que levem em 
consideração os princípios reconhecidos por instrumentos internacionais, em 
particular a ConverWill das Nações VtHdas sobre os Direitos da Criança, de 20 de 
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novembro de 1989, e pela Declaração das Nações Unidas sobre os Princípios 
Sociais e J uridicos Aplicáveis à Proteção e ao Bem-estar das Crianças, com Especial 
Referência às Práticas em Matéria de Adoção e de Colocação Familiar nos Planos 
Nacional e Internacional (Resolução da Assembléia Geral 41185, de 3 de dezembro 
dc 1986) 

Acordam nas seguintes disposições: 

CAPiTULO I 
Âmbito de Aplicação da Convenção 

ARTIGO I 

A presente Convenção tem por objetivo: 

a) estabelecer garantias para que 119- adoções internacionais sejam feitas 
segundo o interesse superior da criança e com respeito aOi direitos 
fundamentais que lhe reconhece o direito internacional; 

b) instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes 
que assegure o respeito às mencionadas garantias e, em 
conseqüência, previna o seqüestro, a venda ou o tráfico de crianças; 

c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções 
realizadas segundo a Convenção. 

ARTIGO 2 

I. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência 
habitual em um Estado Contratante ("o Estado de origem") tiver sido, for, ou deva 
ser deslocada para outro Estado Contratante ("o Estado de acolhida"), quer após sua 
adoção no Estado de origem por cônjuges ou por uma pessoa residente 
habitualmente no Estado de acolhida, quer para que essa adoção seja realizada, no 
Estado de acolhida ou no Estado de origem. 

2. A Convenção somente abrange as Adoções que estabeleçam um 
vinculo de filiação. 

ARTIGO 3 

A Convenção deixará de ser aplicável se as aprovações previstas no 
artigo 17, alínea "c", não forem concedidas antes qt:.::. ·';ança atinja a idade de 18 
(dezoito) anos. 
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CAPÍTULO II 

Requisitos para as Adoções Internacionais 

ARTIGO 4 

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando 
as autoridades competentes do Estado de origem: 

a) tiverem determinado que a criança é adotável; 

b) tiverem verificado, depois de haver examinado adequadamente as 
possibilidades de colocação da criança em seu Estado de origem, que 
uma adoção internacional atende ao interesse superior da criança; 

c) tiverem-se assegurado de: 

I) que as pessoas. instituições e autoridades cujo consentimento se 
requeira para a adoção hajam sido convenientemente orientadas e 
devidamente informadas das conseqüências de seu 
consentimento, em particular em relação à' manutenção ou à 
ruptura, em virtude da adoção, dos vínculos jurídicos cntre a 
criança e sua família de origem; 

2) que estas pessoas, instituições e autoridades tenham manifestado 
seu consentimento livremente, na forma legal prevista, e que este 
consentimento se tenha manifestado ou constatado por escrito; 

3) que os consentimentos não tenham sido obtidos mediante 
pagamento ou compensação de qualquer espécie nem tenham sido 
revogados, e 

4) que o consentimento da mãe, quando exigido, tenha sido 
manifestado após o nascimento da criança; e 

d) tiverem-se assegurado, observada a idade e o grau de maturidade da 
criança, de: 

: ) que tenha sido a mesma convenientemente orientada e 
devidamente informada sobre as conseqüências de seu 
consentimento à adoção, quando este for exigido; 

2) que tenham sido levadas em consideração a vontade e as 
opiniões da criança; 

3 
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3) que o consentimento da criança à adoção, quando exigido, tenha 
sido dado livremente, na forma legal prevista, e que este 
consentimento tenha sido manifestado ou constatado por escrito; 

4) que o consentimento não tenha sido induzido mediante 
pagamento ou compensação de qualquer espécie. 

ARTIGO 5 

As adoções abrangidas po~ esta Convenção só poderão ocorrer quando 
as autoridades competentes do Estado de acolhida: 

a) tiverem verificado que os futuros paIs adotivos encontram-se 
haBilitados e aptos para adotar, 

b) tiverem-se assegurado de que os futuros paIs adotivos foram 
convenientemente orientados; 

c) tiverem verificado que a criança foi ou será autorizada a entrar e a 
residir permanentemente no Estado de acolhida. 

C A P í T lJ L O 111 
Autoridades Centrais e Organismos Credenciados 

ARTIGO 6 

I. Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central 
encarregada de dar cumprimento às obrigações impostas pela presente Convenção. 

2. Um Estado federal. um Estado no qual vigoram diversos sistemas 
juridicos ou um Estado com unidades territoriais autônomas poderá designar mais 
de uma Autoridade Central e especificar o âmbito territorial ou pessoal de suas 
funções. O Estado que fizer uso dessa faculdade designará a Autoridade Central à 
qual poderá ser dirigida toda a comUnicação para sua transmissão à Autoridade 
Central competente dentro desse Estado. 

ARTIGO 7 

I. As Autoridades Centrais deverão cooperar entre si e promover a 
colaboração entre as autoridades competentes de seus respectivos Estados a fim de 
assegurar a proteção das crianças e alcançar os demais objetivos da Convenção. 
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2. As Autoridades Centrais tomarão, diretamente, todas as medidas 
adequadas para: 

a) lornecer informações sobre a legislação de seus Estados em matéria 
de adoção e outras informações gerais, tais como estatísticas e 
fonnulários padronizados; 

b) inlormar-se mutuamente sobre o funcionamento da Convenção e, na 
medida do possível, remover os obstáculos para sua aplicação. 

ARTIGO 8 

As Autoridades Centrais tomarão. diretamente ou com a cooperação de 
autoridades públicas, todas as medidas apropriadas para prevenir beneficios 
materiais induzidos por ocasião de uma adoção e para impedir qualquer prática 
contrária aos objetivos da Convenção. 

ARTIGO 9 

As Autoridades Centrais tomarão todas as medidas apropriadas, seja 
diretamente ou com a cooperuç!o de autoridades públicas ou outros organismos 
devidamente credenciados em seu Estado, em especial para: 

a) reunir, conservar e permutar informações relativas à situação da 
criança e dos futuros pais adotivos, na medida necessária à 
realização da adoção; 

b) fàcilitar, acompanhar e acelerar o procedimento de adoção; 

c) promover o desenvolvimento de serviços de orientação em matéria 
de adoção e de acompanhamento das adoções em seus respectivos 
Estados; 

d) pennutar relatórios gerais de avaliação sobre as experiências em 
matéria de adoção internacional; 

e) responder, nos limites da lei do seu Estado, às solicitações 
justificadas de informações a respeito de uma situação panicular de 
adoção formuladas por outras Autoridades Centrais ou por 
autoridades públicas. 

5 
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ARTIGO 10 

Somente poderão obter e conservar o credenciamento os organismos 
que demonstrarem sua aptidão para cumprir corretamente as tarefas que lhe possam 
ser confiada~. 

ARTIGO II 

Um organismo credenciado deverá: 

a) perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro 
dos limites fixados pelas autoridades competentes do Eslado que o 
tiver credenciado; 

b) ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por sua 
integridade moral e por sua formação ou experiência para atuar na 
área de adoÇa0 internacional; 

c) estar submetido à supervisão das autoridades competentes do 
referido Estado, no que tange à sua composição, funcionamento e 
situação financeira 

ARTIGO 12 

Um organismo credenciado em um Estado Contratante somente poderá 
atuar em outro Estado Contratante se tiver sido autorizado pelas autoridades 
competentes de ambos os Estados. 

ARTIGO 13 

A designação das Autoridades Centrais e, quando for o caso, o âmbito 
de suas funções, assim como os nomes e endereços dos organismos credenciados 
devem ser comunicados por cada Estado Contratante ao Bureau Permanente da 
Conferência da Haia de Direito Internacional Privado. 

C A P I TU LO IV 
Requisitos Processuais para a Adoção Internacional 

ARTIGO 14 

As pessoas CQffi residência habitual em um Estado Contratante, que 
de~~;em adotar uma criança cuja residência habitual seja em outro Estado 
Contratnnte, deverão dirigir-se à Autoridade Central do Estado de sua residência 
habitual. 
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ART[GO 15 

I. Se a Autoridade Central do Estado de acolhida considerar que os 
solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, a mesma preparará um relatório 
que contenha informações sobre a identidade, a capacidade jurldica e adequação dos 
solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os 
motivos que os animam, sua aptidão para assumir uma adoção internacional, assim 
como sobre as crianças de que eles estariam em condições de tomar a seu cargo. 

2. '\ Autoridade Central do Estado de acolhida transmitirá o relatório à 
Autoridade Central do Estado de origem. 

ARTIGO 16 

I. Se a Autoridade Central do Estado de origem considerar que a criança 
é adotável, deverá: 

a) preparar um relatório que contenha informações sobre a identidade 
da criança, sua adotabilidade, seu meio social, sua evolução pessoal 
e familiar, seu histórico médico pessoal e familiar, assIm como 
quaisquer necessidades particulares da criança; 

b) levar em conta as condições de educação da criança, assim como 
sua origem étnica, religiosa e cultural; 

c) assegurar-se de que os consentimentos tenham sido obtidos de 
acordo com o artigo 4; e 

d) verificar, baseando-se especialmente nos relatórios relativos à 
criança e aos futuros pais adotivos, se a colocação prevista atende ao 
interesse superior da criança 

2. A Autoridade Central do Estado de origem transmitirá à Autoridade 
Central do Estado de acolhida seu relatório sobre a criança, a prova dos 
consentimentos requeridos e as razões que justificam a colocação, cuidando para 
nao revelar a identidade da mãe e do pai, caso a divulgação dessas informações nâo 
seja permitida no Estado de origem. 

ART[GO [7 

Toda decisão de confiar uma criança aos futuros pais adotivos somente 
poderá ser tomada no Estado de origem se: 

7 
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a) a Autoridade Central do Estado de origem tiver-se assegurado de que 
os futuros pais adotivos manifestaram sua concordância; 

b) a Autoridade Central do Estado de acolhida tiver aprovado tal 
decisão, quando esta aprovação for requerida pela lei do Estado de 
acolhida ou pela Autoridade Central do Estado de origem; 

c) as Autoridades Centrais de ambos os Estados estiverem de acordo 
em que se prossiga com a adoção; e 

d) tiver sido verificado, de conformidade com o artigo 5, que os futuros 
pais adotivos estilo habilitados e aptos a adotar e que a j:riança está 
ou será autorizada a entrar e residir permanentemente no Estado de 
acolliida. 

ARTIGO 18 

As Autoridades Centrais de ambos os Estados tomarão todas medidas 
necessárias para que a criança receba a autorização de salda do Estado de origem, 
IISslm como aquela de entrada e de residência permanente no Estado de acolhida 

ARTIGO 19 

1. O deslocamento da criança para o Estado de acolhida só poderá ocorrer 
quando tiverem sido satisfeitos os requisitos do artigo 17. 

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados deverão providenciar para 
que o deslocamento se realize com toda a segurança, em condições adequadas e, 
quando posslvel, em companhia dos pais adotivos ou futuros pais adotivos. 

3. Se o deslocamento da criança não se efetivar, os relatórios a que se 
referem os artigos 15 e ) 6 serão restituidos às autoridades que os tiverem expedido. 

ARTIGO 20 

As Autoridades Centrais manter-se-ão informadas sobre o 
procedimento de adoção, sobre as medidas adotadas para levá~la a efeito, assim 
como sobre o desenvolvimento do periodo probatório, se este for requerido. 

ARTIGO 21 

Quando a adoção deva ocorrer, após o deslocamento da criança, para o 
Estado de acolhida e a Autoridade Central desse Estado considerar que a 
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manutenção da criança na farnflia de acolhida já não responde ao seu interesse 
superior, essa Autoridade Central tomará as medidas necessárias à proteção da 
cria:1ca. especialmente de modo a: 

a) retirá-Ia das pessoas que pretendem adotá-Ia e assegurar 
provisoriamente seu cuidado; 

b) em consulta com a Autoridade Central do Estado de origem, 
assegurar, sem demora, uma nova colocação da criança com vistas à 
sua adoção ou, ern sua falta, uma colocação alternativa de caráter 
duradouro. Somente poderá ocorrer uma adoção se a Autoridade 
Central do Estado de origem tiver sido devidamente informada sobre 
os novos pais adotivos; 

c) como último recurso, assegurar o retomo da criança ao Estado de 
origem, se assim o exigir o interesse da mesma. 

2. Tendo em vista especialmente a idade e o grau de maturidade da 
criança, esta deverá ser consultada e, neste caso, deve-se obter seu consentimento 
em relação às medidas a serem tomadas, em conformidade com o presente Artigo. 

ARTIGO 22 

I. As funções conferidas à Autoridade Central pelo presente capítulo 
poderão ser exercidas por autoridades públicas ou por organismos credenciados de 
conformidade com o capítulo 1Il, e sempre na forma prevista pela lei de seu Estado. 

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da 
Convenção que as Funções conferidas à Autoridade Central pelos artigos 15 a 21 
poderão também ser exercidas nesse Estado, dentro dos limites permitidos pela lei e 
sob o controle das autoridades competentes desse Estado, por organismos e pessoas 
ljue: 

a) satistlzerem as condições 
protissional, expenencia 
mencionado Estado; 

de integridade moral, de competência 
e responsabilidade exigida~ pelo 

b) forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e 
experiência para atuar na área de adoção internacional. 

9 
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3. O Estado Contratante que efetuar a declaração prevista no paragrafo 2 
infonnará com regularidade ao Bureau Pennanenle da Conferência da Haia de 
Direito Internacional Privado os nomes e endereços desses organismos e pessoas. 

4. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositario da 
Convenção que as adoções de crianças cuja residência habitual estiver situada em 
seu território somente poderão ocorrer se as funções conferidas as Autoridades 
Centrais forem exercidas de acordo com o paragrafo I. 

5. Não obstante qualquer declaração efetuada de ·conformidade com o 
paragrafo 2, os relatórios previstos nos artigos 15 e 16 serão, em todos.os casos, 
elaborados sob a responsabilidade da Autoridade Central ou de outras autoridades 
ou organismos, de conformidade com o paragrafo I. 

CAPÍTULO V 
Reconhecimento e Efeitos da Adoção 

ARTIGO 23 

I. Uma adoção certificada em confonnidade com a Convenção, pela 
autoridade competente do Estado onde ocorreu, será reconhecida de pleno direito 
pelos demais Estados Contratantes. O certificado deverá especificar quando e quem 
outorgou os assentimentos previstos no artigo 17, alínea "c". 

2. Cada Estado Contratante, no momento da assinatura, ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, notificara ao depositário da Convenção a identidade 
e as F unções da autoridade ou das autoridades que, nesse Estado, são competentes 
para expedir esse certificado, bem como lhe notificará, igualmente, qualquer 
modificação na designação dessas autoridades. 

ARTIGO 24 

O reconhecimento de uma adoção só poderá ser recusado em um 
Estado Contratante se a adoção for manifestamente contrária á sua ordem pública, 
ievando em consideração o interesse superior da criança. 

ARTIGO 25 

Qualquer Estado Contratante poderá declarar ao depositario da 
Convenção que r.ão se considera obrigado, em virtude desta, a reconhecer as 
adoções feitas de confonnidade com um acordo concluído com base no artigo 39, 
paragrafo 2. 
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ARTIGO 26 

o reconhecimento da adoção implicará o reconhecimento: 

a) do vínculo de filiação entre a criança e seus pais adotivos; 

b) da responsabilidade paterna dos pai5 adotivos a respeito da criança; 

c) da rupwra do vínculo de filiação preexistente entre a criança e sua 
mDe e seu pai, se a adoção produzir este efeito no Estado Contratante 
em que ocorreu. 

2. Se a adoção tiver por efeito a ruptura do vínculo preexistente de 
filiação, a criança gozará, no Estado de acolhida e em qualquer outro Estado 
Contratante no qual se reconheça a. adoção, de direitos equivalentes aos que resultem 
de uma adOÇa0 que produza tal efeito em cada um desses Estados. 

3. Os parágrafos precedentes não impedirão a aplicação de quaisquer 
disposições mais favoráveis à criança, em vigor no Estado Contratante que 
reconheça a adoção. 

ARTIGO 27 

I. Se uma adoção realizada no Estado de origem não tiver como efeito a 
ruptura do vinculo preexistente de filiação, o Estado de acolhida que reconhecer a 
adoção de conformidade com a Convenção poderá convertê-la em uma adoção que 
prodU7.8 tal efeito, se: 

2. 

a) a lei do Estado de acolhida o permitir; e 

b) os consentimentos previstos no Artigo 4; alineas "c" e "d", tiverem 
sido ou forem outorgados para tal adoção. 

O artigo 23 aplica-se á decisão sobre a conversão. 

C A P í T U L O VI 
Disposições Gerais 

ARTIGO 28 

A Convenção nâo afetará nenhuma lei do Estado de origem que 
requeira que a adoção de uma criança residente habitualmente nesse Estado ocorra 

11 
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nesse Estado, ou que proíba a colocação da criança no Estado de acolhida ou seu 
deslocamento ao Estado de acolhida antes da adoção. 

ARTIGO 29 

Não deverá haver nenhum contato entre: os futuros pais adotivos e os 
pais da criança ou qualquer outra pessoa que detenha a sua guarda até que se 
tenham .cumprido as disposições do artigo 4, a1ineas "a" a "c" e do artigo 5, alínea 
"a", salvo os casos em que a adoção for efetuada entre membros de uma mesma 
família ou em que as condições fixadas pela autoridade competente do Estado de 
origem forem cumpridas. 

ARTIGO 30 

I. As autoridades competentes de um Estado Contratante tomarão 
providências para a conservação das informações de que dispuserem relativamente à 
origem da 1:riança e, em particular, a respeito da identidade de seus pais, assim 
como sobre o histórico médico da criança e de sua família. 

2. Essas autoridades assegurarão o acesso, com a devida orientação da 
criança ou de seu representante legal, a estas informações, na medida em que o 
permita a lei do referido Estado. 

ARTIGO 31 

Sem prejuízo do estabelecido no artigo 30, os dados pessoais que forem 
obtidos Oll transmitidos de conformidade com a Convenção, em particular aqueles a 
que se referem os artigos 15 e 16, não poderão ser utilizados para fins distintos 
daqueles para os quais foram colhidos ou transmitidos. 

ARTIGO 32 

I. Ninguém poderá obter vantagens materiais indevidas em razão de 
intervenção em uma adoção internacional. 

2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos e as despesas. inclusive os 
honorários profissionais razoáveis de pessoas que tenham intervindo na adoção. 

3. Os dirigentes, administradores e empregados .dos organismos 
intervenientes em uma adoção não poderão receber remuneração desproporcional 
em relação aos serviços prestados. 
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ARTIGO 33 

Qualquer autoridade competente, ao verificar que uma disposição da 
Convenção foi desrespeitada ou que existe risco manifesto de que venha a sê-lo, 
informará imedilltamente a Autoridade Central de seu Estado, a qual terá a 
responsabilidade de assegurar que sejam tomadas as medidas adequadas. 

ARTIGO 34 

Se a autoridade competente do Estado destinatário de um documento 
requerer que se faça deste uma tradução certificada, esta deverá ser fornecida. Salvo 
dispensa, os custos de tal traduç!lo estarão a cargo dos futuros pais adotivos. 

ARTIGO 35 

As autoridades competentes 'dos Estados Contratantes atuarão com 
celeridade nos procedimentos de adoção. 

ARTIGO 36 

Em relação a um Estado que possua, em matéria de adoção. dois ou 
mais sistemas jurídicos aplicáveis em diferentes unidades territoriais: 

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado será entendida 
como relativa à residência habitual em uma unidade territorial do 
dito Estado; 

b) qualquer referência à lei desse Estado será entendida como relativa à 
lei vigente na correspondente unidade territorial; 

c) qualquer referência às autoridades competentes ou às autoridades 
públicas desse Estado será entendida como relativa às autoridades 
autorizadas para atuar na correspondente unidade territorial; 

d) qualquer referência aos organismos credenciados do dito Estado será 
entendida como relativa aos organismos credenciados na 
correspondente unidade territorial. 

13 
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ARTIG03? 

No tocante a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou 
mais sistemas jurídicos aplicáveis a categorias diferentes de pessoas, qualquer 
referência à lei desse Estado será entendida como ao sistema jurldico indicado pela 
lei do dito Estado. 

ARTIGO 38 

Um Estado em que distintas unidades territoriais possuam suas 
próprias regras de direito em matéria de adoção nilo estará obrigado a aplicar a 
Convenção nos casos em que um Estado de sistema jurldico único não estiver 
obrigado a fazê-lo. 

ARTIGO 39 

I. A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em que os 
Estados Contratantes sejam Partes e que contenham disposições sobre as matérias 
reguladas pela presente Convenção, salvo declaração em contrário dos Estados 
vinculados pelos referidos instrumentos internacionais. 

2. Qualquer Estado Contratante poderá concluir com um ou mais Estados 
Contratantes acordos para favorecer a aplicação da Convenção em suas relações 
reciprocas. Esses acordos somente poderão derrogar as disposições contidas nos 
artigos 14 a 16 e 18 a 21. Os Estados que concluírem tais acordos transmitirão uma 
cópia dos mesmos ao depositário da presente Convenção. 

ARTIGO 40 

Nenhuma reserva á Convenção será admitida. 

ARTIGO 41 

A Convenção será aplicada às Solicitações formuladas em 
conformidade com o artigo 14 e recebidas depois da entrada em vigor da Convenção 
no Estado de acolhida e no Estado de origem. 
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ARTIGO 42 

o Sec:retário-GeraI da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado convocará periodicamente uma Comissão Especial para examinar o 
funcionamento prático da Convenção. 

C A P i TU L O VII 
Cláusulas Finais 

ARTIGO 43 

I. A Convenção estará aberta à assinatura dos Estados que eram membros 
da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado quando da Décima-Sétima 
Sessão, e aos demais Estados participantes da referida Sessão. 

2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovação serão depositados no Ministério dos Negócios Estrangeiros 
do Reino dos Países Baixos, depositário da Convenç.ão. 

ARTIGO 44 

I. Qualquer outro Estado poderá aderir à Convenção depois de sua 
entrada em vigor, conforme o disposto no artigo 46, parágrafo I. 

2. O instrumento de adesão deverá ser depositado junto ao depositário da 
Convenção. 

3. A adesão somente surtirá efeitos nas relações entre o Estado aderente e 
os Estados Contratantes que não tiverem fonnulado objeção à sua adesão nos seis 
meses seguintes ao recebimento da notificação a que se refere o artigo 48, allnea 
Ub" Tal objeção poderá igualmente ser formulada por qualquer Estado no momento 
da ratificação, aceitação ou aprovação da Convenção, posterior ã adesão. As 
referidas objeções deverão ser notificadas ao depositário. 

ARTIGO 45 

I. Quando um Esu.do compreender duas ou mais unidades territoriais nas 
quais se apliquem sistemas jurídicos diferentes em relação às questões reguladas 
pela presente Convenção, poderá declarar, no momento da assinatura, da rati ficação, 
da aceitação, da- aprovação ou da adesão, que a presente Convenção será aplicada a 
i:odas as suas unidades tenitoriais ou somente a luna ou várias delas. Essa 
declaração poderá ser modificada por meio de nova declaração a qualquer tempo. 

15 
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2. Tais declarações serão notificadas ao depositário, indicando-se 
expressamente as unidades territoriais às quais a Convenção será apliçável. 

3. Caso um Estado não formule nenhuma declaração na forma do 
presente artigo. a Convenção será aplicada à totalidade do território do referido 
Estado. 

ARTIGO 46 

I. A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte á 
expiração de um perlodo de três meses contados da data do depósito do terceiro 
instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovaçi!o previsto no artigo 43. 

2. Posteriormente, a Convenção entrará em vigor: 

a) para cada Estado que a ratificar, aceitar ou aprovar posteriormente. 
ou apresentar adesão à mesma, no primeiro dia do mês seguinte à 
expiração de um péríodo de três meses depois do depósito de seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão; 

b) para as unidades territoriais às quais se tenha estendido a aplicação 
da Convenção conforme o disposto no artigo 45. no primeiro dia do 
mês seguinte à expiração de um periodo de três meses depois da 
notificação prevista no referido artigo. 

ARTIGO 47 

I. Qualquer Estado-Parte na presente Convenção poderá denunciá-Ia 
mediante notificação por escrito, dirigida ao depositário. 

2. A denuncia surtirá efeito no IJrimeiro dia do mês subseqüente à 
expiração de um perlodo de doze meses da data de recebimento da notificação pelo 
depositário. Caso a notificação fixe um perlodo maior para que a denúncia surta 
efeito, esta surtirá efeito ao término do referido periodo a contar da data do 
recebimento da notificação. 

ARTIGO 48 

o depositário notificará aos Estados-Membros dá Conferência da Haia 
de Dirçito Internacional Privado, assim como aos demais Estados participantes da 
Décima-Sétima Sessão e aos Estados que tiverem aderido à Convenção de 
conformidade com o disposto no artigo 44: 
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a) as assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações a que se 
refere o artigo 43; 

b) as adesões e as objeções as adesões a que se refere o artigo 44; 

c) a data em que a Convenção entrará em vigor de conformidade com 
as disposições do artigo 46; 

d) as declarações e designações a que se referem os artigos 22, 23, 
25 e 45; 

e) os Acordos a que se refere o artigo 39; 

f) as denúncias a que se refere o artigo 47. 

Em testemWÚlo do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, 
firmaram a presente Convenção. 

Feita na Haia, em 29 de maio de 1993, nos idiomas francês e inglês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos, em um único exemplar, o qual será 
depositado nos arquivos do Governo do Reino dos Países Baixos e do qual uma 
cópia certificada será enviada, por via diplomática, a cada um dos Estados
Membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado por ocasião da 
Décima-Sétima Sessão, assim como a cada um dos demais Estados que 
participaram desta Sessão. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 2, DE 1999 

17 

Aprova o texto do Protocolo de Inte
gração Educacional para a Formação de 
Recursos Humanos no Nível de Pós-Gra
duação entre os Países Membros do Mer
cosul, concluído em Fortaleza, em 16 de 
~bro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re· 
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na· 
cional. 

Art. 1" É aprovado o texto do Protocolo de Inte
gração Educacional para a Formação de Recursos 

Humanos no Nível de Pós-Graduação entre os Paí· 
ses Membros do Mercosul, concluído em Fortaleza, 
sm í 6 de dezembro de 1996. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em '4 de janeiro de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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PROTOCOLO DE J.NTEG_RAÇÃO ED-'"LÇAÇ.IOtlAkPABA ~FQBM6ÇÃO 
~REC1)R~lllll)MJ\NOS NQ1iíYl~LyE PÓ_~-QBAPJ1~ÇÃO 

EN11tE OS PAlSES MEMBROS DO MERCOSUL 

Os Governos da Rcpúblic.1 Argcntina, da Rcpública fedcrativa do 
I3rasi~ da República do Paraguai c da Rcpública Oricntal do Uruguai, a seguir 
denominados "Estados Partes", cm virtude dos princípios, fins e objctivos do 

- Tratado de Assunção, assinado cm 26 dc março de 1991, 

CONSJI)ERANOO. 

Quc a educação tcm papel fUõld:lIl1cntal no proccsso de integração 
rcgional. 

Quc o intcrcâmbio e a coopemção entrc as instituiçõcs de cnsino 
superior é o caminho ide.'11 para a melhoria da formação c da capacitação 
científica, tecnológica c cullural c para a moocmi7..ação dos Estados Partes. 

Que é necessária a 4Jromoção do desenyolvilllcnto harmônico e 
dinâmico da Região, nos campos cicntifico c tecnológico, como resposta aos 
desafios impostos pela nova rc.'1lidadc econômica e social do continente. 

Que se assumiu o compromisso, no Plano-Tricnal para o setor 
c~ucação, Programas 1.3 e lIA, com a formação e a capacitação de recursos 
humanos de alto nível, com o desenvolvimento da pós-graduação nos (Iuntro 
palses e com o apoio a pesquisas conjuntas dc interesse do MERCOSUL, 

Acordam: 

ARrIGO I 

Definir como objetivos do presentc Protocolo: 

A formação e o aperfeiçoamento de docentes univcrsitários e 
pesquisadores com o objetivo de consolidar c alllpliar os programas de 
pós-graduação lla Região. 
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I\. enaç:'io de lll11 sistCf11n de intercâmbio entre. as instituições, pelo 
qual os docentes e pesquisadores, trabalhando em áreas comuns de pesquisa, 
propieiem a [ormaçiio de reeursos humanos, no âmbito de projetos específicos. 

A troca de infonl1ações científicas e tccnológicas, de documentação 
especializada e de publicações. 

o estabelecimento tle critérios e padrões COlOuns de avaliação da 
pós-graduação. 

I\.RTIGO 2 

I\. fim de alcançar os objetivos do artigo primeiro, as Partes apoiarão: 

I\. cooperação entre grupos de pesquisa e ensino que, bilateral ou 
multilateralmente, estejam trabalhando enl projetos comuns de pesquisa em áreas 
de interesse regional, com destaque à formação em nlvc\ de doutoramento. 

A consolidação de núcteos 3\"ançados ele desenvolvimento científico e 
tecnológico, yisando à formação de recursos humanos. 

Os esforços de adaptação de programas de pós-graduação já 
existentes na Região, viS3ndo à formação comparável ou mesmo equivalente. 

A implantação de cursos de especialização em áreas consideradas 
estratégicas para o desenvolvimento da Região. 

ARTIGO 3 

As Partes se empenharão, igualmente, em promover projetos 
telUáticos amplos, de caráter integrador, a serelU exooutados bilateral ou 
Illultilateralmente. Os mesmos serão definidos por documentos oficiais especifico .. 
devendo enwlízar -li formação de recursos humanos, assim COIDO o 
desenvolvimento tln ciência e da tecnologia de interesse regional. 
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AHTIG04 

A programação gcral c o acompanham enio das ações resultantes do 
presente Protocolo estarão a cargo de uma Comissão Técnica Regional ad hoc de 
Pós-graduação, integrada por rcprcscntantcs dos Estndos Mcmbros. 

ARTIGO 5 

A rcsponsabilidade pela supervisão c pela c:\ccllção das açoes 
desenvolvidas no âmbito destc Protocolo cstnriio a cargo, na Argentina, da 
Secretaria de Políticas Univcrsitnrias do Ministério da Cultura c Educação, no 
I3rasil, da Fundação Coordenação de Aperfciçoamcnto de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES do Ministério da Educação e do Desporto, no Paraguai, da 
Tniversidad Nacional de Asllnción e do Ministério da Educação e Cullo, e no 
Urugua~ da Universidad de la Republica e da Diretoria de EJucação do Ministério 
da Educação e Cultura. integrantes da Comissão Técnica ad hoc mcncionada no 
artigo quarto. 

ARTIGO 6 

A implcmentaçiio das ações indicadas no arligo scgundo dcvcrá ser 
objeto, em cada caso, dc projetos cOlyuntos cspecíficos, elaborados pelas entidadcs 
participantes dos mesmos c devidamcnte apro\'ndos pelas cntidades refcridas no 
artigo quinto. 

Em cada projcto rcsllllanlc . .ucste Protocolo, dcverão scr definidas as 
regras concernentes à divulgaçào de informnç5es, conGdencinlidade, 
responsabilidade e direitos de proprieu",.lo 

ARTIGO 7 

As Partes euvidarão esforços para garantir os recursos financeiros 
necessários à implemeutação dos projetos, procurando obter, neste sentido, 
também o apoio de organismos internacionais. 
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ARTIGO 8 

Em c,'lSO de existência, entre Estados Partes, de ncordos ou convênios 
bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéria, os referidos Estados 
Partes poderão invocar a aplicação daqueles dispositivos que considerarem mais 
vantajosos. 

ARTIGO 9 

As controvérsias que surjam, entre os Estados Partes, ef).! decorrência 
da aplicação, interpretação 011 do não cumprimento das disposições contidas no 
presente Protocolo serão resolvidas mcdiante negociações diplomáticas diretas. 

Se, mediante tais negociações, não se alcançar um acordo ou se a 
controvérsia for solucionada apenas em parte, serão aplicados os procedimentos 
previstos no Sistema de Solução de Controvérsias vigente entre os Estados Partes 
do Tratado de A~sul1ção. 

ARTIGO 10 

o presente Protoc{)lo, parte integrante do Tratado de Assunção, 
entrará em vigor, para os dois primeiros Estados que o ratifiquem 30 (trinta) dias 
após o depósito do segundo instrumento de ratilic.1ção. Para os demais 
signatários, entrará em vigência no trigésimo dia após o depósito do respectivo 
instrumento de rati(ic,'lção e na ordem em que forem depositadas ns ratificações. 

ARTIGO 11 

o presente Protocolo poderá ser re"isto de comum acordo, por 
proposta de um dos Estados Partes, 

ARTIGO 12 

A ades.10 por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, 
fpso fure, a adesão ao presente Protocolo. 
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ARTIGO 13 

o Governo da República do Paraguai será o depositário do presente 
Protocolo, bem como dos instrumentos de ratifieaçito, e enviará cópias 
devidamente nutentiendas dos mesmos aos Governos dos demais Estados Partes. 

Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai notificnrá os 
Governos dos demais Estados Partes sobre a data de entrada em vigor do presente 
Protocolo, e a data de depósito dos instrumentos de ratificação. 

feito em fortaleza., em i(; de dezembro de 1996, cm um original 
lIOS idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmcnte autênticos. 

PELO GO ÊRNO DA Illil'Ú13UCA 

/~ 

o.r-
~c'='ê'~--

PELO GOVERNO DA REPU13UCA 
DO P ARAGUAl 

PELO GOVERN DA REPUDUCA 
FEDERAITV A DO BRASIL 

~~(~ 
PELO GOVEfu'lO DA REPUI3L A 

ORIENTAL DO URUGU 

" "'" '''' ~';;;;;;:,;, ;;) ~UE oonA Hl LA OinF.ccr')" (I'; 
TRATADOS OEL .."mSTFHlO D~ 
~ELACIOII.ES EXTER/OII(S • 

" 

)U.A-KACIIIIl 1.1.~1I1 

Vlceministra de Relat:iofhlS l:',I'··I,.al·~ 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 3, DE 1999 

Aprova o texto do Protocolo de Inte- suttar em revisão do referido Protocolo, bem como 
- C llural do Mercosul concluído em quaisquer ajustes complementares que, nos tennos :z: em 16 de dezembr~ de 1996. do art. 49, I, da Constituição Federal, acarre!em en· 

cargos ou compromissos gravosos ao patnmomo na· 
O Congresso Nacional decreta: cional. 
Ar!. l' É aprovado o texto do Protocolo de Inte- Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 

gração Cultural do Mercosul, concluído em Fortale- na data de sua publicação. 
za, em 16 de dezembro de 1996. Senado Federal, em 14 de janeiro de 1999. -

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-

Os G<.lvelllOS da República I\rgenlina, da RepÍlbliea Federativa do 
Brasil, da República do Paraguai e da República Orielllal do Uruguai, dorav:Jnle 
denominados "Est:1dos Partes" 

Tendo cm vista os princípios e os objctivos cl1ul1ciados 110 Tr:1tado de 
Assunção, assinado cm 26 de ll1:1rço de 1991, e o Mcmorando de Entendimento, 
firmado em JUCl10S I\ircs, cm 15 de março de 1995, no âmbito da Primcira 
Reunião Espcciali7.:1da de Cultura; 

Conscientes de que a illtcgraçiio cultural constitui 11111 e1cmcnto 
primordial dos proccssos de integração e quc a cooperação e o intercâmbio 
cultural geram novos fenômenos e realidades; 

Inspirados 110 respeito à diversidade das identid:IC!es e /lO 

enriquecimento /lllItuo; 

Cientes de que :J diilfunica cultural é f.,tor determinante no 
fortalecimento dos valores da democracia e da convivência lias sociedades' , 

I\cordam: 
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ARTIGO I 

I. Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação e o 
interc..'imbio entre suns respectivas instituições e agentes culturais, com o objetivo 
de favoreccr o enrirl'lecimento e a difusão dns expressões culturnis e artísticas do 
Mercosul. 

2. Parn tanto, os Estados Pnrtes prolllol'er:lo programas c projetos 
nos diferentes setores da Cultura, que definam ações conjuntos no Mercosul, 

concretas. 

ARTIGO II 

1. Os EstaJos Partes [ncilitar:l0 a crinç,lo de espaços culturais e 
promoverão a rcnlizaç:l0, prioritari:uncnte Clll co· produção, de evcntos culturais 
que expresscm as tradiçiícs históricas, os valores cOll1uns e ns diversidades dos 
pafscs-mcmbros do Mcrcosul. 

2. Os eventos culturais cOlltelllplar:1o, entre outras illiciatil'ns, o 
intercâmbio de artistas, escritores, pesquisadores, grupos nrtísticos e integrantes de 
entidades pÍlbliens e pri\':1dns vinctlladas nos diferentes setores dn Cultnra. 

ARTIGO !lI 

Os Estados Pnrtes I:woreccriio produções p:H:1 cincma, \"ídeo, 
televisão, rádio e lIlultilllídia, sob o regime de co-produção e co-distribnição, 
abrangendo todas as llIanifestações culturais. 

AlnIGO IV 

Os Estados Partes promoverão a formação comulll de recursos 
humanos envoh'idos nll ação cultural. Para tanto, f:lvorecerão o intcrc:imhio de 
agentes e gestores culturais dos Estados P:lrtes elll suas respectivas áreas de 
especialização. 
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ARTIGO V 

Os Estados Partes promoverão a pesquisa de temas históricos e 
culturais comuns, incluilll.lo aspectos contemporâneos da vida cultural de seus 
povos, de modo que os resulfados dessas pesquisas possam servir como apone 
para a definiçiio de iniciativas eulturais conjuntas. 

c.lnlGO VI 

Os Estauos Partes incenliwuão a cooperação entre seus respectivos 
arquivos históricos, bibliotecas, museus e instituições responsnveis pela 
preservação do patrimôlIio histórico c cultural, com vistas 11 har/llolli7~1çiio dos 
critérios relativos à classificaçiIo, c:1t:1log:1çiio e preservação, para fins de criação 
de um registro do patrimônio histórico e cultural dos Estados Partes do Mercosul. 

ARTIGO VIl 

Os ESlndos l'nrles recolllenualll fi 1I1ilizaçfio de UIll Dunco uc Dados 
comum inforrnnli7A'lUo - confcccionndo no âmbito do Sistellln de lllformaçiio 
Cultural dn América Latina c do C:1ribe - SICLAC -. que contenha cnlenu:írios de 
atividades culturais diversns e rcl:1ções ue recursos humanos e estmturnis 
disponíveis em todos os Estados 1':1 rles. 

ARTIGO VIII 

Cada E5111do I'artc prolcgerá, em scu território, os direitos de 
propriedade intelectual das obras originárias uos outros Estauos P:1rtes, de acordo 

com sua legislaçiio interIl:1 e COIll 0S tratados internacion:lÍs a que tenha aderido ou 
venha a aderir e que estejam em vigor em cada Estado Parte. 

ARTIGO IX 

Os Estados Partes fomentarão a organi7.nção e a produção de 
ati\'idades culturais conjuntas para sua promoção em terceiros países. 
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ARTIGO X 

Os Es1:ldos ['artcs cnvidar:l0 scus melhorcs esforços pnra quc a 
cooper:lção cultural do Mcreosul envolva tou:JS :15 regiões uc seus rcspeetivos 
terri tórios. 

ARTIGO Xl 

Os Estados Partcs cstiJl1ui:1rão mcdidas quc f.woreÇ:1m a produçiio, a 
co-produção e a execução dc projetos quc sejnm consider;nJos de interesse 
cultural. 

AF.TIGO XlI 

I. Os Estados Pnrtes comprometem-se :1 bllseor fOfltes ue fiflanciamento para 
as atividades cultur:1is conjuntas uo Mercnsul, rrocllr:1fldo a l'arllcll':1çiIo J 
orgalllsl11os illtern:1cion:1is, ua iniciativa priv:1d::t, ue f"flU:1çÓeS COII! programas 
culturais. 

2. Na execução ue emprcendilllcntos comuns culturais, os Estados Partes 
comprometem-se, <1ind<1, a buscar, sempre fluC neccssário, a cooperação e a 
assistência técnica dos organismos iflternacionais competentcs. 

ARTIGO XIll 

Os Est:1uOS Partes "uotariio IIleJiJ:1s te"Jentes a facilitm ? :!Jmissão, 
em seus respectivos territórios, em c:1r;itcr tCIllPOl:irio, de material uestin:1uo:l 

realização ue projetos cllltur:1is aprovados pcl:1s autoridades compctentes dos 
Estados Partes. 

ARTIGO XIV 

Os Estados Partcs estimularão :1 adoção de lIledidas que r.1cilitem o 
trânsito de agcntcs eullurais, vinclIl:!dos à execução uos projetos ue naturo.:! 
cultural. 
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ARTIGO XV 

Cada Estado Parte favorecerá, em seu território, pelos Illeios de 
cOlllunicação ao seu alcance, a prollloção e a divulgação das manifestações 
culturais do Mercosul. 

ARTIGO XVI 

1. As controvérsias que surjam entre os EsJados Par1cs, em decorrência 
da aplic..,ção, interpretação ou do n:10 SUlllprilllcnto d:is disposiçõcs contidas no 
presente Protocolo ser:l0 rcsolvidas llIetliante negociações diplomáticas diretas. 

2. Se, mediantc tais ncgociações, n:l0 se akançar IIJIl acordo ou se a 
controvérsia for solucionada apenas em parte, seriio aplicados os procetlilllentos 
previstos no Sistema de Solução de Conftm:érsias vigente entre os Estados Partes 
do Tratado de Assllnçilo. 

AJHfQO XVII 

o presente Protocolo, parte integrante do Tratado de i\ssunção, 
entrará em vigor, para os dois primeiros Estados que o ratifiquem 30 (trinta) dias 
após o depósito do segundo instnlJnento de ratificação. Para os demais 
signatários, entrará em vigência no trigésimo dia após o depósito do respectivo 
instrumento de ratificação e na ordem em que forem depositadas as ratificações. 

ARTIGO XVIII 

O presente Protocolo. poderá scr revisto de comum acordo, por 
proposta de UIll dos Estados Partes. 

ARTIGO XIX 

A adesão por parte de UIlI Estado ao Tratado de Assunção implicará, 
ipso illre, a adesão ao presente Protocolo. 
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NnIGOXX 

1. O Governo da República do Paraguai scrá o deposit:írio do prcsente 
Protocolo c dos instrulllcntos dc ratilicaçiio, c cnviará cópias dcvidumente 
uutcnticatlas dos mcsmos aos Govcrnos dos dcmais Estados P:lrtcs. 

2. Da mcsma furma, u Govcrno da Rcpública do Paraguai nutiGcnrá os 

Governos tios dcmais Estados Partcs a data de cntr:lda em vigor do prcsente 
Protocolo, bem como a data de dcpósito dos instrumcntos de ratificaçiio. 

fcito em fortalc7.:l, elll i b de dczcmbro de 1996, em UIII original, 
nos idiomas csp:lnJIOI c português, scndo ambos os tcxtos igualrllclltc autênticos. 

~ ._-
PELO r~J5J<HO Dp..RI!l'lJUUCA 

/ ..,bRGWI1NA 

o~r 
~.e",.'iS ~,;::..::.---

.. ' 

PELO GOVERNO DA IUcl'UULlCA 
DOPARAGUN 

fé?- -4:3(22,~ 
PELO GO\'ERNÕ DA REI'UDUCA 

FEDERAIlV t\ DO BRASIL 

ES COPIA FIE l D(l OI~IW'~~.1. 
aUE DORA [fi 1.J\ umrC:':'I:m Cf. 
rnJ\TAOQS OF.I. :.1I'!,o.:/Fnrn 1), 
nElAC'Otll!S cor .... . o::': 

. '-
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DECRETO LEGISLATIVO N2 4, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção da 
Ul1idroit sobre Bens Culturais Furtados 
ou Ilicitamente Exportados, celebrada em 
Roma, no dia 24 de junho de 1995. 

O Cong' .. ~~o Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto da Convenção da 

Unidroit sobre Bens Culturais Furtados ou lIicitamen. 
te Exportados, celebrada em Roma, no dia 24 de ju· 
nho de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida Convenção. bem como quais· 
quer ajustes complementares que. nos termos do 
art. 49. I. da Constituição Federal. acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio 
nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de janeiro de 1999. - Se· 
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO DA UNIDROIT SOBRE BENS 
CULTURAIS FURTADOS 

OU IUCITAMENTE EXPORTADOS 

Os Estados Partes na presente Convenção, 
Reunidos em Roma, a convite do Govemo da 

República Italiana, de 7 a 24 de junho de 1995, para 
uma Conferência diplomática sobre a adoção do pro
jeto de uma Convenção da Unidroit sobre a restitui
ção intemacional dos bens culturais furtados ou ilici
tamente exportados. 

Convencidos da importância fundamental da 
proteção do patrimOnio cultural e do intercâmbio cul
tural para promover o entendimento entre os povos, 
bem como da difusão da cultura para o bem-estar da 
humanidade e o progresso da civilização. 

Profundamente preocupados com o tráfICO illci
to de bens culturais e com os danos ineparáveis que 
freqüentemente dele decorrem, para esses próprios 
bens e para o paIrimOnio cultural das comunidades 
nacionais, tnbais, autóctones ou outras, bem como 
para o patrimOnio comum dos povos, e deplorando 
em especial a pilhagem dos sítios arqueológicos e a 
perda de infonnações arqueológicas, históricas e 
cientifICaS insubstitulveis que disso resulta. 

Determinados a contribuir eflC8ZlTlE!nte para a 

luta contra o tráfico Hlcito de bens culturais, estaJbele
cendo um conjunto minimo de regras jurídicas co
muns para os efeitos da restituição e do retomo dos 
bens culturais entre os Estados Contratantes, com o 
objetivo de favorecer a preservação e a proteção do 
patrimônio cultural no interesse de todos. 

Entatizando que a presente Convenção tem 
como objetivo faCilitar a restituição e o retomo dos 
bens culturais, e que a prática em alguns Estados de 
mecanismos, tais como indenização, necessários a 
assegurar a restituição e o retomo, não implica em 
que tais medidas devam ser adotadas em outros es
tados. 

Afinnando que a adoção para o futuro das dis
posições da presente Convenção não constitui de 
modo algum uma aprovação ou uma legitimação de 
qualquer tráfico ilícito havido antes de sua entrada 
em vigor. 

Consciente do fato de que a presente Conven
ção não trará por si só uma solução para os proble
mas que colocam o tráfico ilícito, mas de que ela es
timulará um processo que visa a reforçar a coopera
ção cultural intemacional e a manter o devido lugar 
para o ~mércio licito e para (Os acordos entre esta
dos para o intercâmbio cuttural. 

Reconhecendo que a prática da presente Con
venção deveria ser acompanhada de outras medidas 
efICaZes em favor da proteção dos bens culturais, 
tais como a elaboração e a utilização de registros, a 
proteção material dos sítios arqueológicos e a coo
peração técnica. 

Prestando homenagem à ação levada a cabo 
por diferentes organismos para proteger os bens cul
turais, em especial a Convenção da UNESCO de 
1970, relativa ao tráfICO ilícito e a elaboração de có
digos de conduta no setor privado. 

Adotaram as disposições seguintes: 

CAPITuLO I 
Campo da Ação e DfIfInlção 

ArtIgo Primeiro 

Apresente Convenção se aplica a solicitações 
de caráter internacional: 

a) de restituição de bens culturais furtados; 
b) de retomo de bens culturais deslocados do 

território de um Estado Contratante em violação a 
sua legislação interna relativa à exportação de bens 
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culturais, com vistas a proteger seu patrimônio cultu
ral (de agora em diante denominados 'bens culturais 
ilicitamente exportados'). 

Artigo 2 

Entende-se como bens culturais para os efeRos 
da presente Convenção, aqueles bens que, a Utulo 
religioso ou profano, se revestem de uma importân
cia para a arqueologia, a pre-história, a história, a li
teratura, a arte ou a ciência, e que pertencem a uma 
das categorias enumeradas no Anexo à presente 
Convenção. 

CAPITULO 11 
Restituições de Bens Culturais Furtados 

Artigo 3 

1. O possuidor de um bem cultural furtado deve 
restitul-lo. 

2. Para os efeitos da presente Convenção, um 
bem cultural obtido através de escavações illcitas ou 
licitamente obtido através de escavações, mas iliCRa
mente retido, é considerado como furtado, se isso 
for compatfvel com o ordenamento jurldico do Esta
do onde as referidas escavações tenham tido lugar. 

3. Qualquer solicRação de restituição deve ser 
apresentada dentro de um prazo de três anos a par
tir do momento em que o solicitante toma conheci
mento do lugar onde se encontra o bem cunural e da 
identidade do possuidor, e, em qualquer caso, den
tro de um prazo de cinqüenta anos a partir do m0-

mento do furto. 

4. Entretanto, a ação para a restituição de um 
bem cultural que conslftua parte integrante de um 
monumento ou de um sftio arqueológico identifJC8-
dos, ou que faça parte de uma coleção pública, não 
se submate a qualquer prazo de prescrição, senão o 
prazo de três anos a partir do momento em que o 
solicftante tomou conhecimento do lugar onde se en
contrava o bem cultural, e da identidade do possui
dor. 

5. Não obstante as disposições do parágrafo 
anterior, qualquer Estado Contratante pode declarar 
que uma ação prescreve num prazo de 75 anos ou 

num prazo mais longo previsto em seu ordenamento 
jurlÓICO. Uma lição, iniciada num outro Estado Con
tratante com vistas à restituição de um bem cultural 
deslocado de um monumento, de um sitio arqueoló
gico ou de uma coleção pública situados num Esta
do Contratante que faça uma declaração dessa na
tureza. também prescreve no mesmo prazo. 

6. A declaração objeto do parágrafo anterior 
deve ser feita no momento da assinatura, da ratifica
ção, da aceitação, da aprovação ou da adesão. 

7. Entende-se por 'coleção pública', para os 
efeRos da presente Convenção, todo conjunto de 
bens culturais inventariados ou identificados de outra 
forma, petencentes a: 

a) um Estado Contratante; 
b) uma coletividade regional ou local de um Es

tado Contratante; 
c) uma instituição religiosa situada num Estado 

Contratante, ou; 
d) uma inslftuição estabelecida, com fins estri

tamente culturais, pedagógicos ou cientlflcos, num 
Estado Contratante, e reconhecida no referido Esta
do como de interesse público. 

8. Ademais, a ação de restituição de um bem 
cultural sacro, ou que se revista de uma importância 
coletiva, pertencente a e utilizado por uma comuni
dade autóctone ou tnbal num Estado Contratante, 
para o uso tradicional ou ritual da referida comunida
de, submete-se ao prazo prescricional aplicável às 
coleções públicas. 

Artigo 4 

1. O possuidor de um bem cultural furtado, que 
deve reslftul-Io, tem direijo ao pagamento, no m0-

mento de sua reslftuição, de uma indenização eqüi
tativa, desde que não tenha sabido, ou devido razoa
velmente saber, que o bem era furtado, e que possa 
provar ter procedido às diligências cabíveis no m0-

mento da aquisição; 
2. Sem prejulzo para o direRo do possuidor à 

indenização prevista no parágraJo anterior, deve-se 
fazer esforços razoáveis para que a pessoa que te
nha transferido o bem cultural ao possuidor, ou qual· 
quer outro cedente anterior, pague a indenização, 
desde que de acordo com a legislação do Estado no 
qual a solicitação for apresentada. 

3. O pagamento da indenização ao possuidor 
por parte do solicitante, uma vez que exigido, não 
exclui o direito do solicitante de reclamar o reembol
SO de tal pagamento a outra pessoa. 

4. Para determinar se o possuidor procedeu às 
di\lgênctas cabfveis, Ievar-s&-ão em conta todas as 
cirçunst4ncias da aquisição, em especial a qualifica

ção das Partes, o preço pago, a consulta por parte 
do possuidor a todos os registros relativos a bens 
culturais furtados de. acesso razoável, e qualquer ou
tra informação ou documentação pertinentes que ele 
pudesse ter razoavelmente obtido, e a consulta a or-
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ganismos aos quais ele poderia ter tido acesso, bem 
como qualquer outra providência que uma pessoa 
razoável teria tomado nas mesmas circunstâncias. 

5. O possuidor não se pode beneficiar de um 
estatuto mais favorável do que aquele da pessoa de 
quem adquiriu o bem cultural por herança ou de ou
tra maneira, a título gracioso. 

CAPITULO lJI 
Retomo de Bens Culturais 

Ilicitamente Exportados 

Artigo 5 

t. Um Estado Contratante pode requerer ao tri
bunal ou a qualquer outra autoridade competente de 
um outro Estado Contratante que determine o retor
no de um bem cultural ilicitamente exportado do ter
ritório do Estado requerente. 

2. Um bem cultural exportado temporariamente 
do território do Estado requerente, principalmente 
para fins de exposição, de pesquisa ou de restaura
ção, em virtude de uma autorização exarada segun
do a sua legislação relativa às exportações de bens 
culturais, com vistas a proteger o seu patrimônio cul
tural, e que não foi retomado em conformidade com 
os termos daquela autorização, reputa-se ter sido ili
citamente exportado. 

3_ O tnbunal ou qualquer outra autoridade com
petente do Estado requerido determina o retomo do 
bem cultural uma vez que o Estado requerente esta
belece que a exportação do bem representa um pre
juízo significativo para qualquer um dos interesses a 
seguir relacionados: 

8) a conservação material do bem ou de seu 
contexto; 

b) a integridade de um bem complexo; 
c) a conservação da informação, principalmen

te de natureza cientrfica ou histórica, relativa ao 
bem; 

d) o uso tradicional ou ritual do bem por parte 
de uma comunidade autóctone ou tribal, ou estabe
Ieee que o bem se reveste para ele de uma impor
tância cultural significativa 

4..Qualquer solicitação apresentada em virtude 
do § 1" do presente Artigo deve ser acompanhada 
de toda a informação de fato e de direito que permita 
ao tribunal ou à autoridade competente do Estado 
requerido determinar se as condições previstas nos 
parágrafos 1 a 3 estão preenchidas_ 

5. Qualquer solicitação de retorno deve ser 
apresentada dentro de um prazo de três anos, a par-

tir do momento em que o Estado requerente toma 
conhecimento do lugar onde se encontra o bem cul
tural e da identidade do possuidor, e, em qualquer 
caso, num prazo de cinqüenta anos, a partir da data 
da exportação ou da data na qual o bem deveria ter 
sido retomado em virtude da autorização prevista no 
parágrafo 2 do presente Artigo. 

Artigo 6 

1. O possuidor de um bem cultural que tenha 
adquirido esse bem depois de ele ter sido ilicitamen
te exportado tem direito, no momento de seu retor
no, ao pagamento por parte do Estado requerente 
de uma indenização eqüitativa, sob a reserva de que 
o possuidor não tenha sabido, ou razoavelmente de
vido saber, no momento da aquisição, que bem ha
via sido ilicitamente exportado. 

2. Para determinar se o possuidor soube, ou se 
deveria razoavelmente ter sabido, que o bem fora ili
citamente eXpOrtado, levar-se-ão em conta as cir
cunstâncias de aquisição, principalmente a falta de 
certificado de exportação previsto na legislação do 
Estado requerente. 

3. Em vez da indenização, e mediante acordo 
com o Estado requerente o possuidor que deve re
tomar o bem cultural para o território do Estado re
querente pode decidir. 

a) permanecer proprietário do bem; ou 
b) transferir a propriedade do bem, a titulo one

roso ou gracioso, a pessoa de sua escolha residen
te no Estado requerente e que apresente as neces
sárias garantias. 

4. As despesas decorrentes do retomo do 
bem cultural, em conformidade com os termos do 
presente Artigo, incumbem ao Estado requerente, 
sem prejurzo para seu direito de fazer-se reembol
sar das despesas por outra pessoa 

5. O possuidor não se pode beneficiar de um 
estaMo mais favorável do que aquele da pessoa de 
quem tenha adquirido o bem por herança ou por 
outro meio gracioso. 

ArtIgo 7 

1. As disposiçôes do presente Caprtulo não se 
aplicam quando: 

8) a eXpOrtação do bem cultural não é mais ilí
cita no momento em que o retomo é solicitado; ou 

b) O bem tenha sido exportado durante a vida 
de uma pessoa que o tenha criado, ou no curso de 
um per/odo de cinqüenta anos após o falecimento 
dessa pessoa 
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2. Não obstante as disposições da alínea b do 
parágrafo anterior, as disposições do presente Ca
pítulo se aplicam uma vez que o bem culturaf tenha 
sido criado por membro ou membros de uma c0-

munidade autóctone ou tnba!, para uso tradicional ou 
ritual daquela comunidade, e que o bem deve ser re
tomado àquela comunidade. 

CAPtruLOIV 
Disposições Gerais 

Artigo 8 

Uma solicitação baseada nos Capítulos 11 ou 
111 pode ser apresentada perante os tribunais ou 
quaisquer outras autoridades competentes do Esta
do Contratante onde se encontre o bem cultural, as
sim como perante os tnbunais ou outras autorida
des competentes que possam ter conhecimento do 
litígio em razão das regras em vigor nos Estados 
Contratantes. 

2. As Partes podem concordar em submeter 
seu litígio, seja a um tribunal ou a uma outra autori· 
dade competente, seja à arbitragem. 

3. As medidas provisórias ou cautelares pre
vistas na legislação do Estado Contratante em que 
se encontre o bem podem ser aplicadas mesmo se a 
solicitação de restituição ou de retomo de bem for 
apresentada a tribunais ou a outras autoridades 
competentes de um outro Estado Contratante. 

Artigo 9 

1. A presente Convenção não impede que um 
Estado Contratante aplique quaisquer regras mais 
favoráveis do que as previstas na presente Conven
ção à restituição e ao retomo de bens cu~urais turta
dos ou ilicitamente exportados. 

2. O presente Artigo não deve ser interpretado 
como criando a obrigação de reconhecer, ou de dar 
força executória, a decisão de tribunal ou de qual
quer outra autoridade competente de um outro Esta
do Contralante que escape às disposições da pre
sente Convenção. 

Artigo 10 

1. As disposições do Capítulo 11 se aplicam a 
um bem cultural que tenha sido turtado após a en
trada em vigor da presente Convenção com res
peito ao Estado em que a solicitação é apresentada, 
sob as seguintes reservas: 

a) o bem tenha sido furtado no território de 
um Estado Contratante após a entrada em vigor da 

presente Convenção com respeito àquele Estado; 
ou 

b) o bem se encontre num Estado Contralante 
após a entrada em vigor da presente Convenção 
com respeito àquele Estado. 

2. As disposições do Capítulo 111 somente se 
aplicam a um bem cultural Ricitamente exportado 
após a entrada em vigor da Convenção com respeito 
ao Estado requerente, assim como com respeito ao 
Estado em que a solicitação é apresentada 

3. A presente Convenção não legitima de modo 
algum uma operação ilfcita de qualquer natureza 
que tenha ocorrido antes da entrada em vigor da 
presente Convenção, ou à qual a aplicação da mes
ma é exclulda pelos Parágrafos 1 ou 2 do presente 
Artigo, nem limita o direito de um Estado ou de outra 
pessoa de iniciar, fora do âmbito da presente Con
venção, uma ação de restituição ou de retomo de 
um bem cultural furtado ou ilicitamente exportado 
antes da entrada em vigor da presente Convenção. 

CAPtruLOV 
Disposições Finais 

Artigo 11 

1. A presente Convenção ficará aberta à assi
natura durante a sessão de encenamento da Confe
rência diplomática para a adoção do projeto de Con
venção da Unidroit sobre o retomo internacional de 
bens culturais furtados ou ilicitamente exportados, e 
permanecerá aberta à assinatura por parte de todos 
os Estados, em Roma, até 30 de junho de 1996. 

2. A presente Convenção está sujeita à ratifica
ção, aceitação ou aprovação pelos Estados que a 
assinaram. 

3. A presente Convenção ficará aberta à ade
são de todos os Estados que dela não são signatá
rios, a partir da data em que ficará aberta à assinatura. 

4. A ratifICação, a aceitação, a aprovação ou a 
adesão se submetem ao depósito de um instrumento 
para tais efeitos, em boa e devida forma, junto ao 
depositário. 

Artigo 12 

1. A presente Convenção entra em vigor no pri
meiro dia do sexto mês seguinte à data do depósito 
do quinto instrumento de ratificação, aceitação, apro
vação ou adesão. 

2. Para qualquer Estado que ratifique, aceite 
ou aprove a presente Convenção, ou que a ela ve
nha a aderir após o depósito do quinto instrumento 
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de ratfficação, aceitação, aprovação ou adesão, a 
Convenção entra em vigor com respeito a tal Estado 

no primeiro dia do sexto mês seguinte à data do de
pósito do instrumento de ratificação, aceitação, apro
vação ou adesão. 

Artigo 13 

1. A presente Convenção não derroga os ins· 
trumentos intemacionais peJos quais um Estado 
Contratante esteja juridicamente vinculado e que 
contenham disposições sobre as matérias reguladas 
pela presente Convenção, a menos que uma decla
ração em contrário seja feita pelos Estados vincula
dos por tais instrumentos. 

2. Qualquer Estado Contratante poderá con
cluir, com um ou com diversos Estados Contratan
tes, acordos com vistas a favorecer a aplicação da 
presente Convenção em suas relações recíprocas. 
Os Estados que concluam tais acordos deverão en· 
caminhar cópias dos mesmos ao depositário. 

3. Em suas relações recíprocas, os Estados 
Contratantes membros de organizações de integra· 
ção econômica ou de entidades regionais poderão 
declarar que aplicam as regras intemas dessas or
ganizações ou entidades, e que não aplicam, portan· 
to, nessas relações, as disposições da presente 
Convenção, cujo campo de aplicação coincida com o 
daquelas regras. 

Artigo 14 

1. Qualquer Estado Contratante que compreen· 
da duas ou diversas unidades territoriais, possuam 
elas ou não sistemas jurídicos diferentes aplicáveis 
às matérias regídas pela presente Convenção, pode
rá, no momento da assinatura ou do depósito dos 
instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, declarar que a presente Convenção se apli· 
cará a todas as suas unidades territoriais ou somen· 
te a uma ou a várias entre elas, e poderá a qualquer 
momento substituir essa declaração por outra. 

2. Essas declarações serão objeto de notifica· 
ção ao depositário e designarão expressamente as 
unidades territoriais às quais a Convenção se aplicará. 

3. Se, em razão de uma declaração feita em 
conformidade com o presente Artigo, a presente 
Convenção se aplicar a uma ou a várias unidades 
territoriais de um Estado Contratante, mas não a to
das elas, a referência: 

a) ao território do Estado Contratante no Artigo 
Primeiro se refere ao território de uma unidade terri· 
torial do referido Estado; 

b) ao tribunal ou a uma outra autoridade com· 
petente do Estado Contratante ou do Estado requeri
do se refere ao tribunal ou a outra autoridade com
petente de uma unidade territorial daquele Estado; 

c) ao Estado Contratante onde se encontra o 
bem cultural no Parágralo 1 do Artigo 8, se refere à 
unidade territorial daquele Estado onde se encontra 
o bem; 

d) à lei do Estado Contratante onde se encon
tra o bem, no Parágrafo 3 do Artigo 8, se refere à lei 
da unidade territorial daquele Estado onda se encon
tra0 bem, e 

e) a um Estado Contratante, no Artigo 9, se re· 
fere a uma unidade territorial daquele Estado. 

4. Se um Estado Contratante não faz declara· 
ção em razão do Parágrafo 1 do presente Artigo, a 
presente Convenção se aplicará ao conjunto do terri· 
tório do referido Estado. 

Artigo 15 

1. As declarações feitas em razão da presente 
Convenção no momento da assinatura estão sujeitas 
à confirmação no momento da ratificação, aceitação 
ou aprovação. 

2. As declarações e a confirmação das declara· 
ções, serão feitas por escrito e delas se fará notifica· 
ção formal ao depositário. 

3. As declarações passarão a surtir efeitos na 
data da entrada em vigor da presente Convenção 
com respeito ao Estado declarante. No entanto, as 
declarações de que o depositário tenha recebido a 
notificação formal após essa data passarão a surtir 
efeitos no primeiro dia do sexto mês seguinte à data 
de seu depósito junto ao depositário. 

4. Qualquer Estado que faça uma declaração 
em razão da presente Convenção pode a qualquer 
momento retirá-Ia por meio de uma notificação for· 
mai dirigida por escrito ao depositário. Essa retirada 
passará a surtir efeitos no primeiro dia do sexto mês 
seguinte à data do depósito da notificação. 

Artigo 16 

1. Qualquer Estado Contratante deverá, no m0-

mento da assinatura, da ratificação, da aceitação, da 
aprovação ou da adesão, declarar que as solicitaçõ
es de retomo ou de restituição de bens culturais 
apresentadas por um Estado em razão do Artigo 8 
podem ser-lhe submetidas segundo um ou vários 
dos procedimentos a seguir: 

a) diretamente, junto aos tribunais ou a outras 
autoridades competentes do Estado declarante; 
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b) através de urna ou de várias autoridades de
signadas por tal Estado para receber essas solicita
ções e para transmiti-tas aos tribunais ou a outras 
autoridades competentes do referido Estado; 

c) pelas vias diplomáticas ou consulares. 

2. Qualquer Estado Contratante pode também 
designar os tribunais ou outras- autoridades compe
tentes para determinar a restituição ou o retomo de 
bens cutturais, conforme as disposições dos Capltu
los 11 e 111. 

3. Urna declaração feita em razão dos Parágra
fos 1 e 2 do presente Artigo pode ser modm.:ada a 
qualquer momento por meio de uma nova declara
ção. 

4. As disposições dos Parágrafos 1 a 3 do pre
sente Artigo não derrogam as disposições de acor
dos bilaterais e multilaterais de ajuda judiciária mú
tua nos campos do direito civil e comercial que pos
sam existir entre Estados Contratantes. 

Artigo 17 

Qualquer Estado Contratante, num prazo de 
seis meses a partir da data do depósito de seu ins
trumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, remeterá ao depositário uma informação por 
escrito, em urna das línguas oficiais da Convenção, 
a respeito da sua legislação que regulamenta a ex
portação de bens cutturais. Essa informação deverá 
ser atualizada periodicamente, se for o caso. 

Artigo 18 

Não serão admitidas reservas, afora aquelas 
expressamente autorizadas pela presente Conven
ção. 

Artigo 19 

1. A presente Convenção pode ser denunciada 
por qualquer dos Estados Partes, a qualquer me
mento, a partir da data de sua entrada em vigor com 
respeito ao referido Estado, por meio do depósito de 
um instrumento nesse sentido junto ao depositário. 

2_ Urna denúncia passa a surtir efeitos a partir 
do primeiro dia do sexto mês seguinte à data do de
pósito do instrumento de denúncia junto ao depositá
rio. Urna vez que- um período rnais longo para que 
uma denúncia surta efeito seja especificado no ins
trumento de denúncia, eSta passa a surtir efeito na 
expiração do período em questão após o depósito 
do instrumento de denúncia junto ao depositário. 

3. Não obstante urna tal denúncia, a presente 
Convenção permanecerá aplicável a qualquer solici-

tação de restituição ou de retomo de um bem cuttu
ral que tenha sido apresentada antes da data em 
que a referida denúncia passa a surtir efeitos. 

Artlg? 20 

O Presidente do InstiMo Internacional para a 
Unificação do Direito Privado (UNIDROIT) pode con-

vocar periodicamenfe ou medianle solicitação de cin
co Estados Contratantes, um comitê especial, com a 
tinalidade de examinar o funcionamento prático da 
presente Convenção. 

ArtIgo 21 

1. A presente Convenção será depositada junto 
ao Govemo da República Italiana. 

2. O Govemo da República Italiana: 
a) informará todos os Estados que firmaram a 

presente Convenção ou que a ela aderiram, bem 
como o Presidente do Instituto Internacional para a 
Unificação do Direito Privado (UNIDROIT): 

i) de qualquer nova firma ou de qualquer depó
sito de instrumento de ratificação, aceitação, aprova
ção ou adesão. bem como da data em que tais assi
naturas ou depósitos tenham ocorrido; 

ii) de qualquer declaração. efetuada em razão 
das disposições da presente Convenção; 

iii) de retirada de qualquer declaração; 
iv) da data de entrada em vigor da presente 

Convenção; 
v) dos acordos previstos no Artigo 13; 
vi) do depósito de qualquer instrumento de de

núncia da presente Convenção. bem como da data 
em que tais depósitos tenham ocorrido e da data em 
que tais denúncias passam a surtir efeitos; 

b) transmitir cópias certificadas da presente 
Convenção. a todos os Estados signatários e a to
dos os Estados que a ela aderirem, bem como ao 
Presidente do Instituto Internacional para a Unifica
ção do Direito Privado (UNIDROIT); 

c) desempenhará quaisquer outras funçóes 
que normalmente incumbem aos depositários. 

Em fé do que os Plenipotenciários abaixo assi
nados. devidamente autorizados, assinaram a pre
sente Convenção. 

Feita em Roma, no dia vinte e quatro de junho 
de mil novecentos e noventa e cinco, em um único 
original, nas i1nguas inglesa e francesa, os dois tex
tos sendo igualmente autênticos. 
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ANEXO 

a) coleções e espécimes raros de zoologia, b0-
tânica, mineralogia, anatomia, objetos que tenham 
interesse paleontológico; 

b) os bens que digam respeito à história, inclu
sive à história das ciências e da técnica, a história 
nulitar e social, bem como à vida dos dirigentes, pen
sadores, sábios e artistas nacionais, e dos fatos de 
Importância nacional; 

c) o produto de escavações arqueológicas (re
gulares e clandestinas), e de descobertas arqueoló
gicas; 

cf) os elementos provenientes do desmembra
mento de monumentos artlsticos ou hiStóricos e de 
sltios arqueológicos; 

e) objetos de antigüidade tendo mais de cem 
anos de idiade, tais como inscrições, moedas e selos 
gravados; 

f) o material etnológico; 
g) os bens de interesse artrstico, tais como: 
i) quadros, pinturas e desenhos feitos inteira

mente à mão, sobre qualquer base e em todos os 
materiais (exceto os desenhos industriais e os arti
gos manufaturados à mão); 

b1 produções originais da arte da eslatuária e 
da escultura, em todos os materiais; 

iii) gnlVUras, estampas e litografias originais; 
. iv) assemblagens e montagens artisticas origi

naIS em todos os materiais; 
h) manuscritos raros e iconografia. livros anti

gos, documentos e publicações de interesse espa-

cíaJ (histórico, artrstico, cientifico, literário, etc_), iso
lados ou em coleções; 

i) estampilhas postais, estampilhas fiscais e ar
tigos anáJogos, isolados ou em coleções; 

D arquivos, inclusive os arquivos fonográfic::.;, 
fotográfICOS e cinematográficos; 

I) objetos de mobHiário com mais de cem &"oS 
de idade e instrumentos musicais antigos. 

DECRETO LEGISLAnvO NOS, DE 1999 

Aprova o texto do Tratado sobre a 
Transferência de Presos Condenados, ce
lebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" E aprovado o texto do Tratado sobre a 

T ransferéncia de Presos Condenados, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile, em Brasília, em 29 
de abril de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido tratado, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en· 
cargos ou compromissos gravosos ao património na· 
cionaL 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de janeiro de 1999. - Se· 
nadar Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

IRA T ADO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PRESOS CQJj{ÍENAQQ~ENTRE·\. 
AREPUBUCA FEPERAnVA DO BRASIL EA REPUBLICA OO.CH!I E .. 

I~ INHA:.·:~'·; _ ... s 

~o·· . 
A República Federativa do Brasil .<~ 

----- ~ 

e 

A República do Chile 
(doravante denominado~ as "Partes''), 

Desejosos de promover a reabilitação social de condenados permitindo 
que c:wnpram suas sentenças no pais de que são nacionais, 

Açardam o seguinte: 
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ARTIGO I 

I. As penas de detenção impostas na República do Chile a nacionais da 
República Federativa do Brasil poderão ser cumpridas segundo o disposto no 
presente Tratado. 

2. As penas de detenção impostas a nacionais chilenos na República 
Federativa do Brasil poderão ser cumpridas segundo o disposto no presente 
Tratado. 

ARTIGO 2 

Para f1llS do presente Tratado: 

a) por "Estado remetente" se compreenderá a Parte da qual se transfere 
o condenado; 

b) por "Estado recebedor" se compreenderá a Parte para a qual se 
transfere o condenado; 

c) por "nacional" se compreenderá, no caso do Brasil, um brasileiro, 
segundo defUlido pela Constituição brasileira; 

d) por "nacional" se compreenderá, no caso do Chile, um chileno, 
segundo defUlido pela Constituição Política chilena; 

e) por "preso condenado" se compreenderá uma pessoa condenada por 
delito segundo sentença proferida no território de uma das Partes. 

ARTIGO 3 

A aplicação do presente Tratado ficará sujeita às seguintes condições: 

a) o delito pelo qual a pena seja imposta deverá também constituir 
delito no Estado recebedor; 

b) o condenado deverá ser nacional do Estado recebedor; 

c) no momento da apresentação da solicitação a que se refere o 
parágrafo terceiro do Artigo 5 deverão restar pelo menos 6 (seis) 
meses de pena a cumPrir; 
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d) a sentença seja defmitiva, transitada em julgado; 

e) o condenado consinta na transferência, uma vez infonnado de suas 
conseqüências legais. 

ARTIGO 4 

Serão autoridades centrais para a aplicação deste Tratado: 

a) pela República Federativa do Brasil, o Ministério da Justiça; 

b) pela República do Chile, o Ministério da Justiça 

ARTIGOS 

1. Cada Parte deverá explicar o teor do presente Tratado a qualquer 
condenado a que o mesmo possa aplicar-se. 

2. A transferência de condenados no âmbito do presente Tratado poderá 
efetuar-se por iniciativa de qualquer uma das Partes. Nenhuma disposição do 
presente Tratado deverá ser interpretada como impedimento para que um 
condenado apresente pedido de transferência a qualquer um dos dois Estados. 

3. Antes de tomar uma decisão relativa a uma transferência, cada Parte 
deverá examinar todos os fatores que possam contribuir para promover a 
reabilitação do condenado. 

4. O Estado que receber a solicitação de transferência da outra Parte 
poderá solicitar a comprovação do consentimento expresso do condenado em 
relação à transferência O consentimel!to não poderá ser revogado depois da 
aceitação da transferência pelos dois Estados. 

5. O Estado que aprovar o pedido do condenado deverá notificar o outro 
Estado de sua decisão por via diplomática Tendo recebido o assentimento do outro 
Estado, serão tomadas as medidas necessárias para a realização da transferência A 
recusa de qualquer um dos Estados deverá ser comunicada, sem demora, ao outro 
Estado também por via diplomática 

6. O Estado remetente deverá apresentar uma declaração ao Eslado 
recebedor na qual se indique o delito pelo qual ocorreu a condenação, a duração da 
pena e o tempo já cumprido, assinalando, inclusive, todo o período de detenção 

37 
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prevIa. A declaração deverá conter ainda uma exposição detalhada do 
comportamento do condenado em detenção, para fins de determinar se o mesmo 
podr gozar ,"'" beneficios previstos na legislação do Estado recebedor. O Estado 
1 ~me[ente dev~;!Í apresentar também ao Estado recebedor uma cópia autenticada da 
S':'llença proferida pela Autoridade Judicial competente cerrificando que é 
a!Jtêntica, junto com quaisquer modificações introduzidas na mesma Também 
deverá fornecer qualquer outra informação que possa ajudar o Estado recebedor a 
detenninar o tratamento mais conveniente ao condenado com o intuito de promover 
sua reabilitação social Os documentos anteriormente citados deverão ser redigidos 
ou traduzidos no idioma do Estado recebedor. 

7. O Estado recebedor poderá solicitar intormações complementares se 
considerar que os documentos fornecidos pelo Estado remetente não lhe permitem 
cumprir o disposto no presente T catado e informará o Estado remetente do 
procedimento da execução que seguirá 

8. Cada Parte deverá tomar as medidas legais pertinentes e, caso 
necessário, estabelecer os procedimentos adequados com o fim de que, para os 
objetivos do presente Tratado, as sentenças pronunciadas pelos tribunais da outra 
Parte produzam efeitos jurídicos dentro de seu território. 

ARTIGO 6 

I. O Estado remetente deverá transferir o condenado para o Estado 
recebedor em local acordado entre as Partes. O Estado recebedor será responsável 
pela custódia e transporte do condenado até a penitenciária ou o local onde deva 
cumprir a pena; quando necessário, o Estado recebedor solicitará a cooperação de 
terceiros palses com o intuito de permitir o transito de um condenado através de 
seus territórios. Em casos excepcionais, mediante acordo entre ambas as Partes, o 
Estado remetente deverá prestar assistência em relação às mencionadas solicitações 
feitas pelo Estado recebedor. 

2. No momento da entrega do condenado, o Estado remetente fornecerá 
aos agentes policiais encarregados da mesma um certificado IlUtêntico, destinado às 
autoridades do Estado recebedor, em que constem, abJalizadQS à data da entrega, o 
tempo efetivo de detenção do condenado e o tempo deduzido em função dos 
beneficios penitenciários, se existirem, assim como uma fotocópia do expediente 
penal e penitenciário, que sirva de ponto de partida para o prossçguimento do 
cumprimento da pena 

3. O Estado recebedor será responsável por todas as despesas 
relacionadas com um condenado a partir do momento em que este passe à sua 
custódia 
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4. Na execução da pena de um condenado que tenha sido transferido. 
deverá observar-se a legislação e os procedimentos do Estado recebedor. O Estado 
remetente poderá conceder indulto, anistia ou comutação da pena conforme sua 
Constituição ou outras disposições legais aplicáveis. Não obstante, o Estado 
recebedor poderá solicitar do Estado remetente a concessão do indulto ou 
comutação, mediante petição fundamentada a qual será examinada com 
benevolência 

5. A pena imposta pelo Estado remetente não poderá ser aumentada, 
prolongada ou diminuida pelo Estado recebedor sob nenhuma circunstância 

6. Por solicitação de uma das Partes, a outra Parte deverá apresentar um 
relato sobre a situação do cumprimento da pena de qualquer condenado transferido 
no âmbito do presente Tratado, incluida, em particular, a liberdade condicional ou 
soltura. 

7. O condenado transferido de acordo com as disposições deste Tratado 
nilo será privado de nenhum direito em virtude da legislação do Estado recebedor, 
salvo quando suscitado pela própria imposição da pena 

ARTIGO 7 

Somente o Estado remetente terá competência para julgar um recurso 
de revisão. Uma vez recebida a oportuna notificação do Estado remetente, o Estado 
recebedor deverá comprometer-se a executar quaisquer modificações introduzidas 
na pena 

ARTIGO 8 

Um condenado transferido de conformidade com o disposto no 
presente Tratado não poderá ser detido, julgado ou sentenciado no Estado 
recebedor pelo mesmo delito que houver dado origem à pena 

ARTIGO 9 

I. O presente Tratado poderá estender-se a pessoas sujeitas à vigilância 
ou outras medidas, de acordo com a legislação de uma das Partes com relação aos 
menores infratoreS. As Partes deverão, de conformidade com suas legislações, 
acordar o tipo de tratamento que deverá ser dispensado a tais pessoas no caso de 
transferência O consentimento para a transferência deverá ser obtido junto à 
pessoa legalmente autorizada 

39 
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2. Nenhuma disposição do presente Artigo deverá ser interpretada como 
fator limitante da capacidade que possam ter as Partes, independentemente do 
presente Tratado, de outorgar ou aceitar a trênsferência de menores infratores ou de 
outros presos. 

ARTIGO 10 

1. O presente Tratado estará sujeito a ratificação. A troca dos 
instrumentos de ratificação deverá efetuar-se em Santiago. 

2. O presente Tratado entrará em vigor 30 (trinta) dias após a troca dos 
instrumentos de ratificação e permanecera em vigor durante 3 (três) anos. 

3. Caso nenhuma das Partes notifique á outra sua intenção em contrário 
com, pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência em relação ao término do 
período acima mencionado, o presente Tratado será considerado tacitamente 
prorrogado por períodos sucessivos de 3 (três) anos. 

4. Em caso de denúncia do presente Tratado, suas disposições 
permanecerão em vigor em relação aos condenados que, ao amparo das mesmas, 
houverem sido transferidos, até o término das respectivas penas. 

Feito em Brasília, em Z.9 de abril de 1998, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

P!õ REPUBLlCA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Renan Calheiros 
Ministro de Estado da 

Justiça 

Heraldo MunOz Valenzuela 
Embaixador Extraordinário 

e Plenipotenciário. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 1999 

Aprova o texto do Tratado sobre a 
Transferência de Presos, celebrado entre 
a República Federativa do Brasil e a Re
pública Argentina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido tratado, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 1 Q É aprovado o texto do Tratado sobre a 
Transferência de Presos, entre a República Federati
va do Brasil e a República Argentina, celebrado em 
Buenos Aires, em 11 de setembro de 1998. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de janeiro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. Parágrafo único. São Sujeitos à aprovação do 

penal; 

TRATADO SOBRE A TRANSfERÊNCIA DE PRESOS ENTRE A REPÚBLICA 
fEpERATIVA DO BRASIL E A RErUBUCA ARGENTINA 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República Argentina 
(doravante denominadas "Partes"); 

Desejosas de promover a cooperação mútua em matéria de justiça 

Estimando que, de acordo com modernas concepções, um dos 
objetivos da política criminal é a reinserção social das pessoas condenadas; 

Con~iderando que, para a consecução desse objetivo. seria proveitoso 
dnr a05 nacionais privados de sua liberdade no estrangeiro, como resultado de 
prática de 11111 delito, a possihilidade de cumprir a pena em seu pais de origem; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

I. As penas impostas no Brasil a nacionais da República Argentina 
poderão ser cumpridas na Argentina, de acordo com o disposto no presente 
Tratado. 
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2. As penas impostas na Argentina a nacionais da República Federativa 
do Brasil poderão ser cumpridas no Brasil, de acordo com o disposto -/10 presente 
Tratado. 

3. A condição de nacional será cOJlSuderada quando da solicitação de 
trans rerênciu. 

ARTIGO 2 

Para os fins do presente Tratado entemde-se que: 

a) "Estado remetente" é a Parte qwe condenou o preso e da qual o 
preso deverá ser transferido; 

b) "Estado recebedor" é a Parte par:ll a qual o preso deverá ser 
transferido; 

c) "preso" é a pessoa que estiver, por força de sentença condenatória, 
cumprindo pena de privação de liberdade em estabelecimento 
penitenciário ou que estiver sufumetida a regime de liberdade 
condicional. 

ARTIGO 3 

As Panes comunicar-se-ão, por vim diplomática, com a autoridade 
cncorregildn de exercer as funções previstas no prn:sente Tratado. 

ARTIGO 4 

Paro que se possa proceder na forrnm prevista neste Tratado, deverão 
ser satisfeitas as seguil1les condições: 

a) a sentença deverá ser definitiva e transitada em julgado, ou seja, 
não poderá estar pendente de juHgamento qualquer recurso legal, 
inclusive procedimentos extraordimários de apelação ou revisão; 

b) a condenação não poderá ser a p>ena de morte, a menos que esta 
tenha sido comutada; 

c) a pena que estiver sendo clIIlIpr.ida pelo preso deverá ter duração 
detenninada na sentença condenatória ou ter sido estabelecida 
posterionnente por autoridade cormpetente; 
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d) o remanescente da pena a ser cUlmprida deverá ser de no minimo 
um ano quando da apresentaçà> ala solicitação; e 

e) que o preso tenha reparado os damos causados à vitima, na medida 
em que isso lhe tenha sido posiwel. 

ARTIGO 5 

I. As autoridades competentes <bs Partes infonnamo a todo preso 
nacional da outra Parte sobre a possibilidade clec:orrente da aplicação deste Tratado 
e sobre as conseqüências jurldicas derivadas G: s;ua transferencia. 

2. Caso o solicite, o preso poderá comunicar-se com o Cônsul de seu 
pais, que, por 9ua vez, poderá entrar em contato com a autoridade competente do 
Estado remetente, para pedir-lhe a preparação de antecedentes e infonnaçôes 
relativas ao preso. 

3. A vontade do preso de ser transferido deverá ser expressamente 
manifestada por escrito. O Estado remetente deverá permitir, caso solicitado pelo 
Estado recebedor, que este comprove que o preso conhece as conseqüências legais 
decorrentes da transferência e que o seu consentimento foi dado voluntariamente. 

ARTIGO 6 

I. O pedido de transferência deverá ser dirigido pelo Estado recebedor 
ao ESlado remelenle por via diplomática. 

2. Para dar curso ao pedido de transferência, o Estado recebedor levará 
em conta n delito pelo qual o preso tenha sido condenado, os antecedentes penais, 

~eu estado de saúde, os vínculos que o preso tenha com a sociedade do Estado 
recebedor e qualquer outra circunstância que possa ser considerada como fator 
positivo para a reahilitação social do preso, caso venha a cumprir sua pena no 
Estado recebedor. 

l O Estado recebedor terá absoluta discrição para dirigir ou não ao 
Estado remetente 3 petição de translerência. 

ARTIGO 7 

I. O Estado remetente analisará o pedido e comunicará sua decisão ao 
Estado recebedor. 
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2. O Estado remetente poderá negar a autorização de transferência sem 
indicar a causa de sua decisão. 

3. Negada a autorização de transferência, o Estado recebedor não poderá 
efetuar novo pedido. Porém, o Estado remetente poderá rever sua decisão a pedido 
do Estado recebedor. 

ARTIGO 8 

I. Caso o pedido seja aprovado, as Partes acordarão o lugar e a data de 
entrega do preso e a forma pela qual se fará a transferência O Estado recebedor 
será responsável pela custódia e transporte do preso desde o momento da entrega 

2. O Estado recebedor não terá direito a nenhum reembolso por gastos 
decorrentes da transferência ou do cumprimento da pena em seu território. 

3. O Estado remetente fornecerá ao Estado recebedor os dados relativos 
à sentença e documentação adicional que possa ser necessária para o cumprimento 
da pena. Tais dados e documentaçao deverão ser legalizados, quando assim 
solicitado pelo Estado recebedor. 

4. Caso o Estado recebedor considere as informações fornecidas pelo 
Estado remetente insuficientes para permitir a aplicação do presente Tratado, 
floderá ~olicitar informação complementar. 

5. A pedido do Estado remetente, o Estado recebedor fornecerá 
informações sobre o estado de execução da sentença do preso transferido com base 
no presente Tratado, inclusive com relação a sua liberdade condicional. 

ARTIGO 9 

O preso transterido não poderá ser novamente julgado no Estado 
recebedor pelo delito que motivou a condenação imposta pelo Estado remetente e 
5ua posterior transferência 

ARTIGO 10 

I. O Estado remetente terá jurisdição exclusiva sobre todo 
procedimento, qualquer que seja seu caráter, que tenha por objetivo anular, 
modificar ou tomar sem efeito as sentenças ditadas por seus tribunais. 

2. Apenas o Estado remetente poderá anistiar. indultar. rever. perdoar ou 
comutar a pena. 
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3. Caso o Estado remetente assim proceda, comunicará a decisão ao 
Estado recebedor, informando-o sobre as conseqüências da decisão tomada, de 
acordo com a legislação do Estado remetente. 

4. O Estado recebedor deverá adotar de imediato as medidas 
correspondentes a tais conseqüências. 

ARTIGO II 

A execução da sentença será regida pelas leis do Estado recebedor, 
inclu ;ive as condições para a outorga e revogação da liberdade condicional, 
IUllecipada ou vigiada. 

ARTIGO 12 

Nenhuma sentença de prisão será executada pelo Estado recebedor de 
modo a prolongar a duração da privação de liberdade além da pena imposta pela 
sentença do tribunal do Estado remetente. 

ARTIGO 13 

I. Caso 11m nacional de uma das Partes esteja cumprindo pena imposta 
pelo Estado remetente sob o regime de suspensão condicional da pena ou de 
liberdade condicional, antecipada ou vigiada, poderá cumprir a citada pena sob a 
vigilância das autoridades do Estado recebedor. 

2. A autoridade judicial do Estado remetente solicitará as medidas de 
vigiliincia de seu interesse por via- diplomática. 

3. Para os efeitos do presente Artigo, a autoridade judicial do Estado 
recebedor poderá adotar as medidas de vigilância solicitadas e manterá informadas 
as autoridades judiciais do Estado remetente sobre a aplicação de tais medidas, 
comunicando de imediato o descumprimento, por parte do condenado, de qualquer 
das cbrigações assumidas. 

ARTIGO 14 

Nenhuma disposição deste Tratado poderá ser interpr,;;tada no sentido 
de limitar a faculdade que âs Partes possam ter, independentemente do presente 
Tratado, para outorgar ou aceitar a transferência de menor de idade infrator. 
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ARTIGO 15 

As Partes se comprometem a adotar as medidas legislativas 
necessárias e estabelecer os procedimentos administrativos adequados para o 
cumprimento dos propósitos deste Tratado. 

ARTIGO 16 

Este Tratado será aplicável também ao cumprimento de sentenças 
proferidas antes de sua entrada em vigor. 

ARTIGO 17 

1. O presente Tratado está sujeito à ratificação e entrará em vigor na 
data em que se produza a troca dOI respectivos instrumentos de ratificação. 

2. Este Tratado terá duração iodefinida. Qualquer das Partes poderá 
denunciá-lo, mediante notificação escrita por via diplomática. A denúncia terá 
efeito 180 (cento e oitenta) dias após a data da notificação. 

Em testemunho do que os representantes das Partes, devidamente 
autorizados, firmam o presente Tratado. 

Feito em Buenos Aires, em l) de setembro de 1998, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATlV A 
DO BRASIL 

LUIZ FELIPE DE SEIXAS coRRtA 
Embaixador do Brasil 

iUlIl!).D{'lCLLA 
das Relações Exteriores. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1999 

Dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional durante 
a 51' Legislatura. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É prorrogada. durante a 51' Legislatura. 
a vigência do Decreto Legislativo n" 7, de 19 de ja
neiro de 1995. 

Art. 2" As contribuições devidas à Seguridade 
Parlamentar obedecerão ao disposto na Lei nO 
9.506, de 30 de outubro de 1997. 

Art. 32 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de janeiro de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Canavial Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Reden
ção, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n' 42, de 21 de fevereiro de 1990, que ou
torga permissão à Rádio FM Canavial ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Redenção, Es
tado do Ceará. 

ArL 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAllVO NO 9, DE 1999 

Renova a pennlssão outorgada à 
Rádio Riviera Uda., posteriormente 
transferida à Rádio Terra FM de Goiãnia 
Uda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL l' É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 123, de 9 cte julho de 1992. Que renova a 

permissão outorgada à Rádio Riviera Uda., posterior
mente transferida à Rádio Terra FM de GOiânia ltda 
para explorar, por dez anos, sem dire~o de exclusiv;: 
dade, serviço .de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

ArL 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em g de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" lO, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Clube de Pernam
buco S.A. para explorar serviço de radio
difusão sonOra em freqüência modulada 
na cidade de Recife, Estado de Pernam
buco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se relere a Por· 

tana n2 118. de 9 de março de 1990. que renova. por 
dez "nos. a partir de 7 de agosto da 1988. a permis· 
são outorgada à Rãdio Clube de Pernambuco SA 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre· 
qüência modulada na cidade de Recife. Estado de 
PemCirT,büco. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 11 de março de 1999. - SE
naoo: Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N211, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Rádio Clube Rio do Ouro 
lida. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de 
Jacobina, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creIO s/n2, de 17 de fevereiro de 1997, que renova 
por dez anos. a partir de 8 de fevereiro de 1990. a 
concessão defenda à Rádio Clube Rio do Ouro lida. 
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço 
de radiod~usão sonora em onda média na cidade de 
Jacobina. Estado da Bahia. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 11 de março de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N· 12, DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennls
são da Rádio Barriga Verde Uda. para ex
plorar serviço Cle radlodHusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Rorla
nópolis, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1· É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 69, de 22 de junho de 1992, que renova por 
dez anos, a partir de 16 de março de 1989, a per
missão outorgada à Rádio Barriga Verde Uda para 
explorar, sem direito de exclusividade, selViço de ra
diocfrtusão sonora em freqüência modulada na cida
de de ROrian6poJis, Estado de Santa Catarina 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação; . 

Senado Federal, em 17 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N· 13, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Sertão Central 
Uda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Senador Pompeu, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln·, de 30 de julho de 1992, que renova por 
dez anos, a partir de 5 de dezembro de 1987, a con· 
cessão outorgada à Rádio Sertão Central LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, selViço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Se
nador Pompeu, Estado do Ceará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 17 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N214, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio e Televisão Tapa
jós Uda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Santarém, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 119, de 12 de março de 1990, que renova 
por dez anos, a partir de 29 de novembro de 1986, a 

permissão outorgada à Rádio e Televisão Tapajós 
LIda. para explorar selViço de radiodifusão sonora 
em freqiiência modulada na cidade de Santarém, 
Estado do Pará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de março de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 15, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Fundação Padre Anchieta 
- Centro Paulista de Rádio e TV Educati
vas para explorar serviço de radiodifusão 
educativa de sons e Imagens na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n·, de 16 de agosto de 1994, que renova por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão deferida à FUndação Padre Anchieta -
Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva
mente educativoS, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 16, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Cidade Estéreo 
Show LIda. para explorar serviço de ra
dlodHusão sonora em freqüência modula
da na cidade de São José do Rio Prelo, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 736, de 27 de setembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 20 de junho de 1990, a permissão 
outorgada à Rádio Cidade Estéreo Show lida. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodffusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 1999 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N·17, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão 
deferida à SocIedade Rádio Cultura São Vi
cente Ltda. para explorar serviço de radio
dHusão sonora em onda média na cidade 
de São Vicente, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· E aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n·, de 18 de outubro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a conces
são deferida à Sociedade Rádio Cuttura São Vicente 
Uda para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Vicente, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 1999 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO 
N·18, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Leme Stereosom 
Lida para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Leme, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 1.032, de 27 de agosto de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 2 de setembro de 1993, a 
permissão outorgada à Rádio Leme Stereosom Lida. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Leme, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 1999 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO 
N·19, DE 1999 

Aprova o alo que renova a conces
são da Rádio Sociedade de Juiz de Fora 
S.A. para explorar serviço de radiOdHu
são sonora em onda média na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n·, de 20 de dezembro de 1996, que renova 

por dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Sociedade Juiz de Fora SA 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 1999 - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 20, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio DHusora de Itumbiara Lida 
para explorar serviço de radiodHusão so
nora em onda média na cidade de 'tum
blara, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n·, de 22 de maio de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a conces
são da Rádio Difusora de Itumbiara LIda. para expio· 
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da Fundação Frei João Batista Vogel 
- O.F.M. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade 
de Anápolls, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n·, de 4 de novembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a 
concessão da Fundação Frei João Batista Vogel _ 
O.F.M. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Anápolis, Estado de Goiás. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de março de 1999. _ 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DeCRETO LEGISLATIVO 
N" 22, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo, por Troca 
de Notas, sobre Contrabando de Annas, 
celebrado entre o Governo da República 
FederatIva do Brasil e o Governo da Re
pública do ParaguaI, na cIdade de Assun
ção, em 17 de outubro de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

o Governo da República do Paraguai, na cidade de 
Assunção, em 17 de outubro de 1996. 

Parágralo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo, por Troca 
de Notas, sobre Contrabando de Armas, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Nota m. 338 
Assu::ç;io, 17 d~ outuuro de 1996 

Senhor Minisrro, 

TenhC>"a honra de acusar recebimento da Nota 
N. NR.9/96, de 17 de outubro corrente, cujo teor em português e o que s~gue: 

Senhor EmbaLwdor. 

Tenho a honra de dirrgrr-me a Vossa ErcdEncza com n/ercillcla ao.r 

entendimentos vigentes entre /10SS0S (jovemos para coibir a 
delzllquiincra organizada lia região fronteirrça entre o Paragum e o 
Hrasrl. em especial no que se refere ao controle do narcotráfrco e 
ao tráfico de armas. 

Sobre o assw)/c). lenho o prazer de 
in/armar l'ossa F..tceléncia de que o Governo da República do 
P,'IragIlOl, dentro do esp{rito de colaboração mlÍrua que .\'cmpre 
norteou as relações entre nossos países irnu'os. prop(je um Acordo 
r:om ,'uras a faciluar as autoridades compelentes do Paraí!uar e do 
BrasIl as informaçtJes necessárias para conrrolar mars eficazmenre 
o comérr:ro rlícuo de armas entre os dais países. da segumte forma: 

1. O GOI'eTIIO da República do Parag!lai fornecerá mensalmente 
ao Governo da República Federativa do Brasil. pOr I'ia 
diplomática. durante a primeira quinzena posterior ao mês 
vencido, re/ação dos ddad40s brasileiros, estrangeiros 
residentes no Brasil ou pessDas Jurldicas brasileiras que 
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adquiram armas de fogo no território da República do Paraguai 
1/0 mês imediatameme amerior, com a marca, modelo, caliore e 
f/lúnero de série da arma adquirida e o liame, número do 
dOCllmellto de identidade e endereço no Brasil ou /to Paraguai 
do comprador; 
2. O Governo da República Federativa do Brasil fornecerá, 
do mesmo modo, mensalmente ao Governo da Repühlica do 
Paraguai, por via diplomática, durame a primeira quinzena 
posterior ao mês I'el/cido, relação dos cidadãos paraguaios, 
estrangeiros residentes no Paraguai ou pessoas jurldicas 
partlguaias que adquiram armas de fogo 1/0 território da 
República Federacil'a do Brasil 110 mês imediatamellfe anlerior, 
com a marca, modelo, calibre e lIúmero de série da arma 
adquirida e o nome, I/lÍmero do documento de id,mcidade e 
elldereço no Paraguai ou 110 Brasil do comprador; 
l. Tendo em vista a permeabilidade das regiiJes de fromeira, os 
Governos da República do Paraguai e da República Federativa 
do Brasil fornecer-se-llo IIIl1luamente, 110 mesmo prazo, por via 
diplomática e com os mesmos dados da arma e do comprador, 
relaçt10 de todas as pessoas jTsicas elou jurldicas que adquiram, 
no território do Paraguai, armas de cal/bre superior ao 
permitido para porte legal no. Brasil e, no território do Brasil, 
armas de cal/bre superior ao permitido para porte legal no 
Paruguai. 
4. A. Direção de Material Bélico da República do Paraguai 011 

o Órgão que a sucella e o Ministério da Justiça da República 
Federativa do Brasil ou o órlltlo que o suceda serão os 
encarregados de fornecer os dados requeridos, os quais devertlo 
ser el/caminhados através dos Ministérios das Relações 
Exteriores dos dois paises. 
5. .is listas das armas que s40 consideradas "armas de 
guerra", no Paraguai e no Brasil figuram como Anexos a este 
Acordo. 

A preJ'ente Nota e a resposta de "nua Excellncia em que 
cOllste a conformidade do Governo ".'·<lsi/eiro constituem um 
A.cordo entre o Paraguai e o BrasiL 

Aproveito a oportunidade para renovar n 
Vossa Excelência os protestos da millila mais alta consideração. 

(Rubén Dario Me/garejo Lamoni) 
Mblistro das Relações Exteriores 

2. Em resposta. tenho o prazer de tnfOnllar que o Governo 
brasileiro concorda integralmente com os telIDos da referida NOla. e, 
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por conse'gwhte. a mesma e a presente Nota constiroem wn acordo 
entre os dois Governos. 

J. Permita-me acrescentar. Senhor Ministro. que. no entender 
do Governo brasileiro. esta iniciativa paraguaia acentua lima vez 
mais a permanente disposição com que o Governo do Presidente 
Juan Carlos Wasmosy vem agindo no sentido de por têrmo à 
criminalidade tranSnacional e aos flagelos do narcotráfico e do 
contrabando de annas que constiruem uma ameaça ao 
desenvolvimento social e á tranquilidade da nossa região e dos 
nossos povos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ExcelênCIa o 
testel11wlho da minha mais alta e distinta consideração. 

(Mareio de Oliveira Dias) 
Embaixador 

ANEXO 
(PARAGUAYJ 

CONliO'ThIE A LA llliSOLUCIÓN M.INISTERIAL N" 397 

POR LA CUAL SE REGLAMENTA AL DECRETO N" 23.459/76 EN LO 
CONCERNIENTE A ARMAS Y MUNI ClONES Y LAS SANCIONES 
COM UNES PARA TODOS LOS AcrOS MENCIONADOS EN EL ART 

I· DEL CITADO DECRETO. 

LA CLASIFlCAGÓN DEL MA11:."RIAL ES EL SIGUIENTE: 

ARMAS CON CALIBRE DE GUERRA: Sal! annas cuyo proyectiI 
,,.sarrolla co la boca dei caÍlón In energia equivalente: que parn cnda caso 
se indica a continunció/I; 

a) PISTOLAS ...................... 30 KGM o rnÚJJ 
bJ REVÓLYERES .................... 60 KGM o Jnllll 

c) FUSILES Y CARA.lJINAS .................. .... 120 KGM o más 

• La ClasificaciúlI dei Arma SI! Ilnrtf ell base a la labia elaborada 
por la ~irecciúll de I/ldllstrias Militares. 
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ANEXO À NOTA N" 338, DE 7 DE OU1UBRO DE 1996 

Relacao das ~!~;S não t?eCpilid2S Para Qgss.; !;gaf ;;;, E!1l~ii 

.. RevÓlveres de caiióre supericr a .58; 

_ Pistolcs de C3lillre·S'Jperior a 7,SSm.ln, com exc;:;~ do .380 ou 
9mm cnno cur!o; 

.. Espingardas de caJibre-i 2 com cano igucl ou inferior a 2"'· ou 
é'J9:n:n (esccll.ta); 

- Ca."llÓi'õ's ou tilles de calibre superior a .44 ou de caúõres consa
grados CCll::l ae =ame::to militar ( 5,45llllll, 5,56=, 7rnm, 
7.ó2xr.r.1, JOi eic.); 

.. Me:r-c&.zcioras ae qU2lque:- tipo ou calibre; 
.. Tocias as arnlas qu: utilizem munição di:> t!po I'rcsgw:rn" cu 
"su?:r". 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NO 23, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo para a 
CrIa~o da ComIssão de Coopel'8~o e 
Desenvofvfmento FronteIriço, celebrado 
entre o Governo da República Federatfva 
do Brasil e o Governo da República Ar
gentina, em BrasOla, em 10 de novembro 
de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

púbiica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Brasília, em 10 de novembro de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos ã aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo para a 
Criação da Comissão de Cooperação e Desenvolvi· 
mento Fronteiriço, celebrado entre o Govemo da Re· 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

SenadO Federal, em 31 de março de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO PARA A. CRfAÇÃO DA COMISSÃO DE COOPERAÇÃO E 
DESENVOLVIMEN 10 FRONTEIRICO ENTRE A REPlJBLlCA FEDERATIVA 

DO BRASIL E A REPUBLlCA ARGENTINA 

o Governo da Republic3 Federativa do Ilrasil 

() (jowrno da Repuhlica I\rgclllil1a 
(dOravanle uCllornil1ados as '·!'anes"l. 

I\l1illlados pela "olltaue dc liJrlalecer " t.le~cl1\()lviIIlClllo ua região 
Irollleiriça de 31tlOOS os paises: 

COllscicnles úe que :J lirme c clara vonlade polilic:J de amhos lI< 

(;ovemos para promover :J integração do Brasil" ua l\rgClllill:r úevem iucntilicar 
mecanismos aplos quc lacililern " cresciincllto ecol1ô",iw cquilibrau" uas rcgiciL'S 
Irolllciriças c o belll-<!slar ue suas populaçcies: c 

Convenciuos uc que para isso e nec~'Ssària a cooperação lI1illu:J para 
atingir o uesenvolvimerilO eletivo da tromeira comum: 

Acordam o seguilllc: 

ARTIGO t 

Criar wna Comissão de Cooperação I! Desenvolvimelllo da Frollleira. 
doravrulle denominada ··CODEFRO". cujo propósito principal consistini em 
identificar e propor ações tcndcntc.~ a promover o dcsenvolvil11clIlo c a integração na 
fronteira CõrilUlTl. 
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AlnlciO II 

A Delegação de cada uma das ·panes na C()[)EFRO será presidida 170' 
um nlto funciomirio das respectivas Chancelarias e integrada por representantes de 
Orgãos Técnicos com competência sobre os temas especilicos a serem tratados e por 
representantes da região fronteiriça. Cada Pane designará os integrantes de sua 
Delegação. 

ARTllIO 111 

A CODEFRO pOderá criar lIrupos dc Trabalho subsidiarios, com a 
ranicipaçào de consultores especialistas em temáticas ,k d~senvolvim~lll(; social e 
econômico na 70l1a d~ fronteira. que ~stillle necessário rara" cUlIlrrimelllo uos 
ob.i~tivos primordiais. assim como convidar instl1uiçôes nacionais. 
~staduais/prnvinciais. municiraisld~partal1l~ntais rara particirar das reuniôes rara o 
tratamento de temas especificos. 

/lR"!"I( i() I V 

11 ClJDITRO tcrá ClJmo objclivos primordiais: 

a) identilicar flroi~tlls comuns na 7.ona da IrOlllelr:1 para imflulsionar e 
Cllllrdenar seu estudo c execuçào. particll/arm~nte aqueles tle 
impacto social. CUl1l0 oS relerentes a saiu/c. habitação. 
desen\'lIlvimento econômico c cdllcaçüo: 

h) recolllendar a aúoção de medidas qu~ possam hcncliciar a fronteira 
cOlllum: 

c) id~lI1ilicar e ImpulSIOnar ações conjuntaç entre :LÇ instituições 
competentes de amhos os países que làcililem o tr,ulsito de pessoas e 
a circulação de bens na fronteira comum: 

d) contribuir para o reforço e consolidação daç empresas produtivas 
com cmpreendimentos e projetos na 70na fronteiriça. mediante a 
concenação entre elas. em todos os aspectos de suaç atividades 
institucionais. econ6micas e comerciais: 

e) trabalhar de liJnua c(lordenada COIll llS mecanislllos e progr.JlI1as já 
estabelecidos Dor ambos os paises na Irollleira comum: 

I) promover a integração -econômica rronteiriça mediante a 
recomendação da celebração de acordos bilaterais: e 
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g) impulsionar o illlerc:imbio cultural. turistico. educativo. t~cnico e 
cielllifico nas zonas de fro/1leira. 

ARTIGO V 

A CODEFRO celebrara reuniões ordinárias anuais. alternadamente no 
Brasil e· na Argentina, e quando as circunstâncias assim o aconselharem. serão 
realizadas reuniões extraordinárias. 

ARTI(;O VI 

Cada unta Ua...; Partes CUl1trulallles lIoli Iic;Jra a OUlrõ.) do «..:umprll1lCl110 

da~ )lmllaliúades internas necessárias à c/1lrada em vigor do prcsclllc Acordo. cuja 
vigência tcru inicio na data da ultinw dessas notificaç<i~s. ()ual"u~r das Pan~s 

podem denunciá-lo medi:une Nota diplmnátic:l. i\ denuncia Icrú eleito transcorridos 
(, (seis) meses do reccbimclllo da notilicação da outra Pane. 

Feito em Brasília. em 10 de lIovemoro de 1997. em dois 
exemplares originais. nos idiomas pOrlugues e espanhol. sendu amhos os textos· 
igualmcnte autênticos . 

. ....--, 

. ,~C._':: .. _:i.> 1\ :_~;.., 
PEl.O (;( )V~RQW 1),\ I!EI'!!llLlC,\ 

FEDERATt\' A UU llRASIL 

DECRETO LEGISLAnVO 
NO 24, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Isenção Parcial de Visto, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Tailândia, 
em BrasOIa, em 21 de julho de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do ~rido Acordo. bem como quais· 
quer ajuSteS complementares que. nos termos do art. 
49, I, oa Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre Isen· 
ção Parcial de VISto, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Tailândia, em Brasflia, em 21 de julho de 1997. 

Art 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DO REINO DA TAILÂNDIA SOBRE ISENCÃO PARCIAL DE VISTO 

o Governo da Republica Federativa do Brasil 

e 

o Governo do Reino da Tailândia 
( doravante denominados "Partes Contratantes --), 

Considerando o interesse de ambos os países em profllCl\'er as relações de 
amizade entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Tailândia. 

Desejando facililar a entrada de cidadãos da Republica federativa do 
Brasil e do Reino da Tailândia no lerritório da outra Parte Contratante. 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

I. Cidadãos brasileiros portadores de passaporte brasileiro. valido. estarão 
isentos de visto para entrar e p~nnalleccr no território do Reino da Tailândia para fins 
de turismo e negócios. por wn período não· superior a 90 (noventa) dias. 

2. Cidadãos tailandeses portadores de passapone tailandês. valido. estarão 
isentos de visto para entrar e pennanecer 110 território da Republica Federativa do 
Brasil. para os mesmos fins. por UI11 período n:io SUIJcrior a 90 (n"vem" I dia, 

ARTIGO 2 

o acima exposto não isenta cidadãos brasileiros ou cidadãos tailandeses 
das respectivas exigências das autoridades brasileiras Oll tailandesas com relação a 
entrada. residência (temporária ou pennanente), saída e emprego ou ocupação de 
estrangeiros. Pessoas que não satisfizerem às autoridades de imigração estarão 
sujeitas a ter negada sua permissão para entrar ou permanecer. 

ARTIGO 3 

Estas disposições não limitaín o direito das autoridades da Republica 
Federativa do Brasil e do Reino da Tailândia de negar a entrada em seus territórios de 
pessoas consideradas indesejáveis ou de suspender temporariamente este Acordo. por 
razões de ordem, saúde ou segurança publicas. 
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ARTIGO 4 

As Panes Contratantes deverão, por via diplomática, trocar modelos de 
seus passapones válidos, incluindo uma descrição detalhada de tais documentos. Se 
uma Pane Contratante modificar seus passapones, deverá encaminhar para a outra 
Pane Contratante modelos de seus novos passapones com uma antecedcncia de 
30 ( trinta) dias. 

ARTIGO 5 

I. Este Acordo será válido Jlor um periodo indetenninado e deverá entrar 
em vigor 30 (trinta) dias após as Panes Contratantes comwlicarem, por meio de troca 
de Notas, o cumprimento dos procedimentos iBtemos necessários para sua entrada em 
VIgor. 

2. O presente Acordo pode ser modificado a qualquer momento. As 
modificações entrarão na forma do parágrafo I, aciina. 

3. Qualquer das Panes Contratantes pode encerrar a validade deste Acordo 
notificando a outra Pane Contratante, por via diplomática. Neste caso, a validade 
deste Acordo estará encerrada 90 (noventa) dias após a referida Pane Contratante 
receber esta notifjc~r:io. 

Feito em Brasilia, em de julho de 1997, em dois exemplares originais, 
nos idiomas ponuguês, tailandês e inglês. Em caso de divergência, prevalecerá o texto 
em inglês. 

PELO GOVERN 
FEDERATIVA D 

- ---
;1i,"~ ~{v·r.-

PELO GOVERNO DO R íNO 
DA T A1LÁNDlA 

OECRETO LEGISLA nvo 
N" 25, OE 1999 

Aprova o texto da Convenção sobre 
Prevenção e Punição de Crimes Contra 
Pessoas que Gozam de Proteção Interna
cional, Inclusive Agentes Diplomáticos, 
conclulda em Nova Iorque, em 14 de de
zembro de 1973, com a reserva prevista 
no § 2" do art. 13 da Convenção. 

o Congresso Nacional decreta: 

em 14 de dezembro de 1973, com a reserva prevista 
no § 2' do art. 13 da Convenção. 

Parágralo único. São suie~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re· 
suttar em revisão da referida Convenção, assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, I, da Const~uição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. l' É aprovado o texto da Convenção sobre 
Prevenção e Punição de Crimes Contra Pessoas 
que Gozam de Proteção Internacional, ihclusive 

Art. 2' Este Decreto legiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de março de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. Agentes Diplomáticos, conclulda ern Nova Iorque, 
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Convenção sobre a Prevenção e. Puni-ção de 

Crimes contra Pessoas que Gozam de Proteção 

Internacional, inclusive Agentes 

Oiplomáticos31 

A Assembléia Geral, 

Considerando que a codificaç":'j ) desenvolvimento 

progressivo do direito internac:'vlla_ ..:ontribuem para a 

realização dos propósitos e princípios estabelecidos nos 

artigos 1 e 2 da Carta das Nações Unidas, 

na 

Lembrando que, 

resolução 2780 

em resposta à solicitação formulada 

(XXVI) da Assembléia Geral, em 3 de 

dezembro de 1971. a Comissão de Direito Internacional, 

em sua vigésima-quarta sessão, estudou a questão da 

proteçào e da inviolabilidade de agentes diplomáticos e 

outras pessoas com direito a gozar de proteção especial 

por parte do direito internacional, e elaborou um 

projeto de artigos JC sobre a prevenção e a punição de 

crimes contra tais pessoas, 

Tendo examinado o proj eto de artigos, bem como os 

comentários e observações pertinentes apresentados pelos 

Estados, organismos especializados e outras organizações 

intergovernamentais J3 , em resposta ao convi te formulado 

pela Assembléia-Geral; em sua resoluçãO 2926 (XXVII), de 

28 de novembro de 1972, 

Convencida da importãnc~a de chegar-se a um acordo 

internacional quanto às medidas apropriadas e eficazes 

para a prevenção e a punição de crimes contra agentes 
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diplomáticos e outras pessoas que gozam de proteção 

internacional, tendo em vista a grave ameaça à 

manutenção e à promoção do desenvolvimento de relações 

amistosas e de cooperação entre os Estados, criada pela 

perpretação de tais crimes, 

Tendo elaborado, para esse fim, os dispositivos 

contidos na ConvençãO anexada à presente resolução, 

1. Adota a Convenção sobre a Prevenção e Punição 

de Crimes contra Pessoas que Gozam de Proteção 

Internacional, inclusive Agentes Diplomáticos, anexada à 

presente resoluçãO; 

2. Torna a salientar a grande importância das 

normas de direito internacional, no que se refere à 

inviolabilidade e proteção especial que hão de gozar as 

pessoas protegidas por legislacão internacional, e às 

obrigações concomitantes dos Estados; 

3. Considera que ,a Conv.enção anexada à presente 

resolução possibilitará aos Estados dar cumprimento a 

suas obrigações de modo mais eficiente; 

4. Reconhece, igualmente, que os dispositivos da 

Convenção anexada à presente resolução não poderão, de 

forma alguma, prejudicar o exercício do legítimo direito 

à. autOdeterminação e independência, em conformidade com 

os propósitos e principios da Carta das Nações Unidas e 

da Declaração sobre os Princípios de Direito 

Internacional, que dizem respeito às Relações Amistosas 

e a Cooperação entre os Eséados, em conformidade com a 
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Carta das Nações unidas 3
' , por parte dos povos que lutam 

contra o colonialismo, a dominação estrangeira, a 

ocupação estrangeira, a discriminação racial e o 

"apartheid" ; 

5. Convida os Estados a tornarem-se partes da 

Convenção anexada: 

6. Decide que a presente resolução, 

dispositivos referem-sé à Convenção anexada, 

publicada sempre junto com esta. 

2.202' sessão plenária 

14 de dezembro de 1973. 

ANEXO 

cujos 

será 

Convenção sobre a prevenção e a ?unição de Crimes contra 

Pessoas que Gozam de Proteção Internacional, inclusive 

Agentes Diplomáticos 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

Conscientes dos propósitos e princípios da Carta 

das Nações Unidas, no que se refere à manutenção da paz 

internacional e à promoção das relações amistosas ,e da 

cooperação entre os Estados, 

Considerando que os crimes contra agentes 

diplomáticos e outras pessoas que gozam de proteção 

internacional, ao pôr em risco a segurança das mesmas, 

representam uma séria ameaça para a manutenção de 

relações internacionais normais. necessárias à 

cooperação entre os Estados, 
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Julgando que a perpretação de tais crimes constitui 

motivo de grave preocupação para a comunidade 

internacional, 

Convencidos de que urge adotar medidas apropriadas 

e efica::es visando à prevenção e a punição de tais 

crimes, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 

Para as finalidades da presente Convenção: 

1. A expressão "pessoa que goza de proteção 

internacional", aplicar-se-á: 

(a) a todo Cnete de Estado, inclusive a todo membro 

de um órgão colegiado que, por delegação da constituição 

do respectivo Estado, possa desempenhar as funções de 

Chefe de Estado, a todo Chefe de Governo, ou a todo 

Ministro das Relações Exteriorf'>s, sempr.e que tal pessoa 

encontre-se em um Estado estrangeiro, assim =mo aos· 

membros de sua familia que o acompanham; 

(b) a todo representante ou funcionário de um 

Estado, inclusive a todo agente oficial ou outro de uma 

organização intergovernamental, que, na ocasião e no 

local em que se comete um crime contra a sua pessoa, 

contra o seu local oficial de trabalho, contra a sua 

residência particular ou contra o seu meie de 

transporte, tenha direi to, em conformidade com a 

legislação internacional, a proteção especial contra 

qualquer atentado à sua pessoa, liberdade ou dignidade, 

ou aos membros de sua família que constituem o seu lar; 
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se-á a 

prova 

mesma 

A expressão 

toda pessoa 

suficientes 

cometeu um 
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"autor presumido do crime," aplicar

sobre a qual existem elementos de 

para determinar prima facie que a 

ou mais dos crimes estipulados no 

artigo 2, ou d'les participou. 

ARTIGO 2 

1. A perpetração intencional de: 

(a) Assassinato, seqüestro ou outro tipo de 

atentado contra a pessoa ou a lióerdade de uma pessoa 

que goza de proteção internaci0nal; 

(b) Atentado violento contra as dependências 

oficiais, contra a residência particular ou contra os 

meios de transporte de uma pessoa que goza de proteção 

internacional, tal que possa constituir ameaça para a 

sua pessoa ou para a liberdade desta pessoa; 

(c) Ameaça de perpetrar semelhante atentado; 

(d) Tentativa de perpetrar semelhante rttentado; € 

(e) Ato que implique em participação como cúmplice 

em semelhante 

todo Estado, 

atentado, será enquadrada como crime por 

parte da presente Convenção, em sua 

respectiva legislação. 

2. Todo Estado Parte fará com que tais crimes sejam 

passiveis de punição mediante penas apropriadas, as 

quais levem em conta a natureza grave rios mesmos. 

3. Os parágrafos 1 e 2 do presente artigo não 

seril.o, de forma alguma, interpretados em detrimento da 
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obrigação dos Estados Partes, em conformidade com o 

direi to internacional, de tomar todas a" medidas 

apropriadas para impedir outros tipos de atentado à 

pessoa, à liberdade ou à dignidade de uma pessoa que 

goza de proteção internacional. 

ARTIGO 3 

1. Todo Estado Parte tomará as medidas que forem 

necessárias para estabelecer a sua jurisdição sobre os 

crimes estipulados no artigo 2, nos seguintes casos: 

Ca) Quando o crime for cometido no território do 

referido Estado ou a bordo de navio ou aeronave nele 

registrado; 

(b) Quando o autor presumido do crime for nacional 

daquele Estado; 

Cc) Quando o crime for cometido contra pessoa que 

goza de proteção internacional, tal como definida nO 

artigo 1, a qual usufrui dessa condição em virtude das 

funções que exerce em nome do dito Estado. 

2. Todo Estado Parte deverá, igualmente, tomar as 

medidas que forem necessária~~ara o estabelecimento de 

sua jurisdição sobre tais crimes, caso o autor presumido 

do crime encontre-se em seu território, e o referido 

Estado não proceder à sua extradição, em conformidade 

com o artigo 8, para nenhum dos Estados mencionados no 

parágrafo 1 do presente artigo. 

3. A presente 

jurisdição penal 

legislação in~erna. 

exercida em 

não exclui nenhuma 

conformidade com a 
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ARTIGO 4 

Os Estados Partes deverão cooperar para a 

prevenção dos crimes estipulados no artigo 2, em 

particular: 

(a) tomar todas as medidas ao seu alcance para 

impedir que, em seus respectivos territórios, realizem-

se preparatiTlos para a execução de tais crimes, dentro 

ou fora de seus territórios: 

(b) trocar informações e coordenar a adoção de 

medidas administrativas e outras, conforme pI:oceda, para 

impedir a perpetração de tais crimes. 

ARTIGO 5 

1. O Estado Parte em cujo território for cometido 

um ou mais dos crimes estipulados no. artigo 2, caso 

tenha razões bem fundadas para crer que o autor 

presumido do crime fugiu de seu território, deverá dar 

conhecimento aos demais Estados interessados, 

diretamente ou por intermédio do Secretário-Geral das 

Nações Unidas, de todos os fatos pertdnentes ao crime 

cometido e de todas as informações de que disponha sobre 

a identidade do autor presumido do crime. 

2. Quando um ou mais dos crimes estipulados no 

artigo 2 for cometido contra pessoa que goza de proteção 

internacional, todo Estado parte que dispuser de 

informações relativas à vitima e às circunstâncias do 

crime, deverá envidar todos os esforços para transmiti

las, em conformidade com o disposto na respectiva 
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legislação, de forma 

Estado parte em nome 

funções. 

integral e em tempo hábil, ao 

do qual a mesma exercia as suas 

ARTIGO 6 

1. Se entender que as circunstáncias assim o 

justificam, o Estado Parte, em cujo território o autor 

presumido do crime encontra-se, adotará as medidas 

apropriadas, em conformidade com o disposto na 

respectiva legislação, para garantir a presença do mesmo 

para fins de instauração de processo penal ou de 

extradição. Tais medidas deverão ser comunicadas sem 

dilaçã.o, diretamente ou por intermédio do Secretário

Geral das Nações Unidas: 

(a) Ao Estado em que o crime ,foi cometido; 

(b) Ao Estado ou aos Estados dos quais o autor 

presumido dó crime é nacional, ou, se se tratar de 

apátrida, em cujo território o mesmo tenha residênc 

permanente; 

(C) Ao Estado ou aos Estados dos quais a pessoa que 

goza de proteção internacional é nacional, ou em nome 

dos quais esteja exercendo as suas funções; 

(.ct) A todos os demais Estados interessados; e 

que 

(e) À organização internacional 

goza de proteção internacional 

agente. 

da qual a pessoa 

é funcionário ou 
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2. Toda p.essoa contra a qual sej arn 

medidas previstas no parágrafo 1 deste 

direito a: 

adotadas as 

artigo terá 

(a) comunicar-se, sem dilação, com o representante 

competente mais próximo do Estado de que é nacional, ou 

do Estado a que, por outras razões, compete proteger os 

seus direitos, ou, se se tratar de pessoa apátrida, do 

Estado que se dispuser, mediante sOlicitação da mesma, a 

proteger os seus direitos; 

(b) r·eceber a visita de um representante cresse 

Estado. 

ARTIGO 7 

o Estado Parte em cujo território encontra-se o 

autor presumido do crime, caso não proceder à extradição 

do mesmo, deverá, sem nenhuma exceção e sem dilação 

injustificada, submeter o assunto às autoridades 

competentes, para fins de instauração de processo penal, 

em conformidade com o disposto na respectiva legislação. 

ARTIGO 8 

1. Na medida em que os crimes estipulados no artigo 

2 noio constem como crimes passíveis de extradição em 

nenhum dos tratados celebrados entre os Estados Part ... s, 

tais crimes, não obstante, serão assim considerados em 

decorrência da presente Convenção. Os Es.tados partes 

comprometem-se a incluir 

passiveis de extradição em 
tais 

todo 

que venham a celebrar no futuro. 

crimes entre aqueles 

tratado de extradiçiio 
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2. Se um Estado Parte, o qual condiciona a 

extradição à existência de um tratado, receber um pedido 

de extradição de outro Estado Parte, com o qual não 

mantém tratado de extradição, o Estado Parte solicitado 

poderá, a seu juizo, tomar a presente Convenção como 

fundamento legal para a extradição, no que diz respeito 

aos referidos c:rimes. A extradiçil.o estará suj ei ta aos 

trâmites processuais e demais condições previstas na 

legislaçil.o do Estado solicitado. 

3. Os Estados Partes que não condicionam a 

extradiçil.o à existência de um tratado, reconhecerão os 

crimes previstos no artigo 1 como passíveís de 

extradição entre eles, estando a mesma sujeita aos 

trâmites processuais e demais condições previstas na 

legislação do Estado solicitado. 

4. Os crimes ora referidos serão considerados, para 

fins de extradição entre os Estados Partes, como tendo 

sido cometidos nil.o somente no lugar onde ocorreram, mas 

também nos territórios dos Estados Partes obrigados a 

estabelecer a sua jurisidiçao, em conformidade com o 

parágrafo I do artigo 3. 

ARTIGO 9 

Toda pessoa contra a qual seja instaurada ação 

penal relativa a um ou mais crimes estipulados no artigo 

2, deverá receber garantias de tratamento eqüitativo em 

todas as etapas do processo. 
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.ARTIGO 10 

1. Os Estados Partes prestar-se-~o a maior ajuda 

possivel, no que diz respeito aos processos penais 

relativos aos crimes estipulados no artigo 2, inclusive 

a apresentação de todas as provas necessárias ao 

processo de que disponham. 

2. Os dispositivos do parágrafo 1 do presente 

artigo não 

cooperação 

tratado. 

atingirão as obrigações relativas à 

jUdicial estipuladas em qualquer outro 

ARTIGO 11 

O Estado ·Parte, onde o autor presumido do crime 

responde a aç~o pe~al deverá comunicar o resultado final 

do processo ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que 

transmi tirá a informaç~o aos demaj.s Estados Partes. 

ARTIGO 12 

Os dispositivos da presente Convenção não atingirão 

a aplicação dos tratados de asilo, vigentes na data de 

adoção da presente Convenção, no que diz respeito aos 

Estados Partes dos referidos tratados; entretanto, um 

Estado Parte da presente Convenção não poderá invocar 

tais tratados com relação a outro Estado Parte da 

presente Convenção que não seJa parte daqueles. 

ARTIGO 13 

1. Toda controvérsia entre dois ou mais Estados 

Partes, relativa à interpretação ou aplicação da 
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presente Convenção, caso não seja resolvida pela via da 

negociação, deverá, por solicitação de urna das partes, 

ser submetida à arbitragem. Se, dentro de seis meses a 

partir da d.ata de solicitação da arbitragem, as partes 

não chegarem a um acordo quanto à forma da arbitragem, 

qualquer das partes poderá submeter a controvérsia à 

Corte Internacional de Justiça, mediante solicitação, em 

conformidade com o E~ftatuto da Corte. 

2. Todo Estado Parte poderá, por ocasião da 

assinatura ou ratificação da presente Convenção, ou de 

sua adesão a ela, declarar que não se considera obrigado 

pelos dispositivos do parágrafo 1 do presente artigo. Os 

demais Estados Partes não estarão obrigados pelos 

referidos dispositivos com respeito a qualquer Estado 

parte que tenha formulado semelhante reserva. 

3. Todo Estado parte que tiver formulado a reserva 

prevista no parágrafo 2 do presente artigo, poderá 

suspendê-la, a qualquer momento, mediante notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 14 

A presente Convenção estará aberta à assinatura de 

todos os Estados até o dia 31 de dezembro de 1974, na 

Sede das Nações Unidas, em Nova York. 

ARTIGO 15 

A presente Convenção deverá ser ratificada. Os 

instrumentos para ratificação serão depositados junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 
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ARTIGO 16 

A presente Convenção estará 

qualquer Estado. Os instrumentos 

aberta 

de 

à adesão de 

adesão serão 

depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

1. A presente 

trigésimo dia após 

ARTIGO 17 

Convenção 

a data do 

entrará em 

depósito do 

vigor no 

vigésimo-

segundo instrumento de ratificação ou adesão junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 

2. Para todo· Estado que ratificar a Convenção, ou a 

ela aderir, depois do depósito do vigésimo-segundo 

instrumento de ratificação ou adesão, a presente 

Convenção entrará em vigor depois do trigésimo dia da 

data do depósito dos instrumentos de ratificação ou 

adesão pelos respectivos Estados. 

ARTIGO 18 

1. Todo Estado Parte poderá denunciar a presente 

Convenção, mediante notificação por escrito dirigida ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 

2. A denúncia entrará em vigor seis meses após êr 

data do recebimento da notificação pelo Secretário-Geral 

das Nações Unidas. 

ARTIGO 19 

O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá dar 

conhecimento a todos os Estados, inter alia: 
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(a) Das assinaturas à presente Convenção, do 

depósito dos instrumentos de ratificação ou adesão, em 

conformiaade com o disposto nos artigos 14, 15 e 16, e 

das notificações, dirigidas em conformidade com o 

disposto no artigo 18; 

(b) Da data da entrada em vigor da presente 

ConvençAo, em conformidade com o disposto no artigo 17. 

ARTIGO 20 

A presente Convenção, 

chinês, inglês, francês, 

cujos 

rüsso 

textos em árabe, 

e espanhol fazem 

igualmente fé, será depositada 

das Nações Unidas. Cópias 

junto ao Secretário-Geral 

da mesma, devidamente 

autenticadas, serAo transmitidas por este último a todos 

os Estados signatários. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo-assinados, devidamente 

autorizados a isso por seus respectivos Gover~os, 

firmaram a presente ConvençAo, aberta para assinatura em 

Nova York, no dia 14 de de dezembro de 1973. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 26, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser
vIços Aéreos, celebrado entre o Governo 
da República FederaUva do Brasil e o Go
verno da República da HungrIa, em Brasí
lia, em 3 de abril de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca da Hungria, em Brasflia, em 3 de abril de 1997. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de abril de 1999. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 



SENADO FEDERAL 73 

ACORDO SOBRE SERViÇOS AÉREOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DA HUNGRIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Hungria 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Ci-
vil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, no 
dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento 
da aviação civil internacional; 

Desejando concluir um Acordo com o propósito 
de estabelecer serviços aéreos entre e além dos 
seus respectivos territórios, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para os fins deste Acordo, a menos que o con
texto exija de outra maneira: 

a) o termo "autoridades aeronáuticas" significa, 
no caso da Reptlblica Federativa do Brasil, o Minis
tro da Aeronáutica. e no caso da República da Hun
gria, o Ministro do Transporte, Comunicação e Admi
nistração de Água, ou, em ambos os casos, qual
quer pessoa ou órgão autorizado a executar quais
quer funções no presente exercidas pelas autorida
des acima mencionadas; 

b) o termo "Convenção" signffica a Converição 
sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatu
ra em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944 e in
clui qualquer Anexo adotado conforme o Arti~o 90 
daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos 
ou à Convenção, conforme os seus Artigos 90 e 94, 
na meálda em que esses Anexos e emendas te
nham entrado em vigor para ambas as Partes Con
tratantes; 

c) o termo "Acordo' signffica este Acordo, o 
seu Anexo e quaisquer emendas ao Acordo ou ao 
Anexo; 

d) o termo 'serviços acordados' signiftea servi
ços aéreos nas rotas especfficadas para o transporte 
de passageiros, carga e mala postal, separadamente 
ou em combinação; 

e) os termos 'serviços aéreos", 'serviços aé
reos internacionais', "empresa aérea" e "escala sem 
fins comerciais' têm os signfficados a eles respecti
vamente atribuídos no Artigo 96 da Convenção; 

fi o termo 'empresa aérea designada' significa 
uma empresa aérea que tenha sido designada e au
torizada conforme o Artigo 3 deste Acordo; 

g) o termo 'rota especifteada' signffica uma das 
rotas especfficadas no Anexo a este Acordo; 

h) o termo "tarifa' possui um ou mais de um 
dos seguintes significados: 

I) a tarifa de passageiros cobrada por uma em
presa aérea para o transporte de passageiros e sua 
bagagem nos serviços aéreos e os encargos e con
dições aplicáveis aos serviços conexos a tal trans
porte; 

11) o frete cobrado por uma empresa aérea para 
o transporte de carga (exceto mala postal) nos servi
çosaéneos; 

111) as condições que regem a disponibilidade 
ou a aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou 
frete, inclus;"e qUaisquer vantagens a elas vincula
das,e 

Iv) o valor da comissão paga por urna empresa 
aérea a um agente relativa aos bilhetes vendidos ou 
aos conhecimentos aéreos preenchidos por aquele 
agente para o transporte nos serviços aéreos; 

1)0 termo 'tenitório", em relação a um Estado, 
tem o signifteado a ele atribuído no Artigo 2 da Con
venção; 

D o termo 'tarifa aeronáutica" signiftea um pre
ço cobrado às empresas aéreas peio fornecimento 
de instalações e serviços aeroportuãrios, de navega
ção aérea ou de segurança da aviação. 

ARTIGO 2 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos a seguir especfficados 
neste Acordo, com a finalidade de operar serviços 
aéreos internacionais numa rota especificada. En
quanto estiver operando um serviço acordado numa 
rota especiflCBda, em conformidade com as disposi
ções do Anexo. a empnesa aérea designada de cada 
Parte Contratante gozarã: 

a) do direito de sobrevoar o terri16rio da outra 
Parte Contratante; 

b) do díreito de fazer escalas no referido lenit6-
rio, para fins não comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembarcar no re
ferido território, nos pontos nas rotas especificadas, 
passageiros, bagagem. carga e mala postal, separa
damente ou em COmbinação, destinados a ou origi
nados em pontos no tenitório da outra Parte Contra
tante; 
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d) do direito de embarcar e desembarcar nos 
territórios de terceiros palses, nos pontos nas rotas 
especificadas, passageiros, bagagem, carga e mala 
postal, separadamente ou em combinação, destina
dos a ou originados em pontos no território da outra 
Parte Contratante. 

2. Nenhuma disposição do parágrafo 1 deste 
artigo será considerada como concessão à empresa 
aérea designada de uma Parte Contratante do direi
to de embarcar, no território da outra Parte Contra
tante, passageiros, bagagem, carga e mala postal, 
transportados mediante pagamento ou retribuição e 

destinados a OUlto ponto no território daquela Parte 
Contratante. 

ARnG03 
Designação e autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de de
signar, por meio de notificação escrita dirigida à ou
tra Parte Contratante. pelos canais diplomáticos, 
uma empresa aérea ou empresas aéreas para ope
rar os serviços acordados. 

2. Ao receber a notifICaçãO da designação, as 
autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante, 
de conformidade com suas leis e regulamentos, con
cederão, sem demora, à empresa aérea ou empre
sas designadas pela outra Parte Contratante as au
torizações apropriadas necessárias à operação. 

3. Cada Parte Contratante terá o direito de re
cusar-se a conceder as autorizações referidas no 
parágrafo 2 deste artigo, ou de conceder estas auto
rizações segundo as condições consideradas neces
sárias para o exercício. pela empresa aérea desig
nada, dos direitos especifICados no Artigo 2 deste 
Acordo. no caso em que não esteja convencida de 
que parte substancial da propriedade e o controle 
efetivo da empresa aérea ou empresas aéreas per
tençam à Parte Contratante que a designou ou a 
seus nacionais ou a ambos. 

4. Autoridades aeronáuticas de urna Parte 
Contratante podem exigir que uma empresa aérea 
ou empresas aéreas designadas pela outra Parte 
Contratante demonstre(m) que está(o) habilitada(s) 
para atender às condições determinadas segundo as 
leis e regulamentos normaf e razoavelmente aplica
dos às operações de serviços aéreos intemacionais 
por tais autoridades. 

5. Ouando urna empresa aérea tiver sido de
signada e autorizada. poderá iniciar a operação dos 

serviços acordados, desde que cumpra as disposiçõ
es aplicáveis deste Acordo. 

6. Cada Parte Contratante tem o direito de, por 
meio de notificação escrita pelos canais diplomáti
cos. retirar a designação de uma empresa aérea e 
designar outra. 

ARTIGO 4 
Revogação ou suspensão de autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte 
Contratante terão o direito de revogar ou suspender 
as autorizações para o exercfcio dos direitos especi
ficados no -artigo 2 deste Acordo por uma empresa 
aérea ou empresas aéreas designadas pela outra 
Parte Contratante, ou de impor condições, temporá
na ou devidamente, que sejam consideradas neces
sária para o exercício desses direitos: 

a) caso tal empresa aérea ou empresas aéreas 
deixe(m) de cumprir as leis e regulamentos daquela 
Parte Contratante; 

b) caso aquelas autoridades não estejam con
vencidas de que parte substanCial da propriedade e 
o controle efetivo da empresa aérea ou empresas 
aéreas pertençam à Parte Contratante que aIs) de
signou ou a seus nacionais ou a ambos. e 

c) caso a empresa aérea ou empresas aéreas 
deixem de operar conforme as condições estabeleci
das segundo este Acordo. 

2_ A menos que seja essencial a imediata revo
gação ou suspensão das autorizações mencionadas 
no parágrafo 1 deste Artigo ou a imposição de condi
ções, para prevenir violações postenores de leis ou 
regulamentos, tal direito será exercido somente após 
consulta com a outra Parte Contratante. 

ARTIGO 5 
Aplicações de leis e regulamentos 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra
tante, relativos à entrada, permanência ou saída de 
seu território de aeronaves engajadas nos serviços 
aéreos intemacionais, ou à operação e navegação 
de tais aeronaves enqanto em seu território, serão 
aplicados às aeronaves da empresa aérea ou em
presas aéreas designadas pela outra Parte Contra
tante sem distinção quanto à nacionalidade, e serão 
cumpridas por tais aeronaves na entrada, saída. ou 
durante sua permanência no tr rritório da primeira 
Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contra
tante, relativos à entrada permanência ou saída de 
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seu território de passageiros. tripulação. carga ou 
maia postal. tais como regulamentos relativos à en
trada, liberação. imigração. passaportes aHãndega e 
quarentena, serão cumpridos por ou em nome de 
tais passageiros, tripulação, carga ou mala postal. 
transportados pela empresa aérea ou empresas aé
reas designadas da outra Parte Contratante na en
trada, saída ou durante a sua permanência no terri
tório da primeira Parte Contratante. 

3. Nenhurna das Partes Contratantes dará pre
ferência à sua própria empresa aérea ou a qulllquer 
outra. em relação a urna empresa aérea da outra Par
te Contratante que opere serviços aéreos internaeio
nais-semelhantes. na aplicação de seus regulamentos 
espedficados nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo. 

ARnG06 
Reconhecimento de certificado e lIcenças 

1_ Os certificados de aeronavegabilidade. os cer
tificados de habilitação e as licenças, emitidos ou con
vaidades por uma Parte Contratante e ainda em vigor, 
serão reconhecidos corno váidos pela. outra Parte Con-
1raIanIe para os objetivos de opetaÇáo dos seMços 
acoIdados nas rotas especfficadas, desde que tais certi
ficados ou icei r;:as sejam ai .itidos ou c:cnvalidados em 
conIoonidade com os padrões estabelecidos segundo 
a Convenção. Cada Parte Contratante, todavia, reser
va-se o direito de recusar-se a reconhecer, para sobre
vóo de seu próprio território, os certificados de habilita
ção e as licenças concedidas aos seus próprios naeio
nais pela. outra Parte Contratante. 

2. Se os certificados ou licenças mencionados 
no parágrafo 1 deste Artigo forem emitidos ou con
validados de acordo com requisitos diferentes dos 
padrões estabelecidos segundo a Convenção, e se 
tal distinção foi registrada junto à Organização de 
Aviação Civil Internacional. as autoridades aeronáu
ticas da outra Parte Contratante podem requerer 
consultas conforme o Artigo 14 deste Acordo com 
objetivo de verificar se tais requisitos lhes são acei
táveis. 

3. Se, após tais consultas. uma Parte Contra
tante considerar que a outra Parte Contratante não 
mantém e administra efetivamente padrões de segu
rança e requisitos nestas áreas que pelo menos 
equivalem aos padrões inlnlmos estabelecidos con
forme a Convenção, a outra Parte Contratante será 
notificada de tais considerações e das medidas con
sideradas necessárias para adequação aos padrões 
mínimos, e tornará as ações corretivas apropriadas. 

Caso a outra Parte Contratante não execute tais 
ações em um prazo razoável, aplicar-se-ão as dispo
sições do Artigo 4 deste Acordo. 

ARTIGO 7 
Segurança 

1. Em conformidade com seus direitos e obri
gações segundo o Direito Internacional, as Partes 
Contratantes reafirma que sua obrigação mútua, de 
proteger a segurança da aviação civil contra atos de 
interferência ilícita, constitui parte integrante do pre
sente Acordo. Sem limitar a validade geraf de seus 
direitos e obrigação resultantes do Direito Internacio
nal, as Partes Contratantes atuarão, em particular. 
segundo as disposições da Convenção sobre Infra
ções e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de 
Aeronaves, assinado em Tóquio, em 14 de setembro 
de 1963, da Convenção para a Repressão do Apo-

deramento IIfcito de Aeronaves, assinada na Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para 
a Repressão de Atos Illcitas contra a Segurança da 
Aviação Civil, assinada em Montreal, em 23 de se
tembro de 1971, ou qualquer outra ,convenção sobre 
segurança da aviação de que ambas as Partes ve
nham a ser membros. 

2. As Partes Contratantes fornecerão, median
te sorlCitação, toda a assistência mútua necessária, 
para a prevenção contra atos de apoderamento iIIci
to de aeronaves civis e outros atos illcilos contra a 
segurança dessas aeronaves, seus passageiros e 
tripulações, aeroportos e instalações de navegações 
aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da 
aviação civil 

3. As Partes Contratantes agirão em suas rela
ções mútuas, segundo as disposições sobre segu
rança da aviação establecidas pela Organização de 
Aviação Civlllnternaciona/ e denominadas Anexos à 
Convenção, na medida em que tais disposições s0-

bre segurança sejam aplicáveis às Partes Contratan
tes; exigirão que os operadores de aeronaves por 
elas matriculados, os ooeradores de aeronaves que 
tenham sua sede comercial principat ou residência 
permanente em seu tenitório e os operadores de 
aeroportos situados em seu território sejam em con
fonnidade com as referidas disposições sobre a se
gurança da aviação_ 

4_ Cada Parte Contratante concorda em que 
pode ser exigido de tais operadores de aeronaves 
que observem as disposições sobre a segurança da 
aviação mencionadas no parágrafo 3 acima e exigi-
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das pela outra Parte Contratante para entrada, sai
da, ou permanência no território dessa Parte Contra
tante. Cada Parte Contratante assegurará que medi
das adequadas sejam efetivamente aplicadas em 
seu território para proteger as aeronaves e inspecio
nar os passageiros, as tripulações, a bagagem de 
mão, a bagegem, a carga e as provisões de bordo, 
antes e durante o embarque ou carregamento. 
Cada Parte Contratante examinará, também, de 
modo favorável, toda solicitação da outra Parte 
Contratante, com vistas a adotar medidas especiais 
e razoáveis de segurança para combater uma amea
ça específrca 

5. Quando da ocorrência de um incidente, ou 
de ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis, ou outros atos i1lcitos contra a segu
rança de tais aeronaves, de seus passageiros e tri
pulações, de aeroportos ou instalações de navega
ção aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ão mu
tuamente, facilitando as comunicações e outras me
didas apropriadas, destinadas a pOr termo, de forma 
rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

ARTIGO 8 
Direitos aHandegárfos 

1. Na base da reciprocidade e segundo suas 
leis nacionais, cada Parte Contratante isentará a em
presa aérea designada da outra Contratante de res
trições sobre importação, direitos aduaneiros, taxas 
de inspeção e outros direitos, impetos e encargos 
nac;ionais semelhantes, sobre aeronaves, combuslf
'leis, lubrificantes, abastecimento técnico, peças so
bressalentes, inclusive motones, equipamento nor
mal da aeronave, provisões de bordo inclusive bedi
das, tabaco e outros produtos destinados à venda 
aos passageiros em quantidades limitadas durante o 
'160, e outros itens destinados ao uso ou usados so
mente em conexão com a operação ou conservação 
de aeronaves da empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante que opere os serviços acordados, 
assim como bilhetes impnessos, conhecimentos de 
carga aérea, quaisquer rnateriais impnessos que te
nham aposta a insígnia da companhia e o material 
publicitário usual distribuldo gratuitamente pela em
presa aérea designada 

2. As isenções concedidas por este Artigo apli
car-se-ão aos itens referidos no parágrafo 1 do mes
mo: 

s) introduzidos no território de urna Parte Con
tratante por ou em nome da empresa aérea designa
da da outra Parte Contratante; 

b) retidos a bordo das aeronaves da empresa 
aérea designasa de urna Parte Contratante ao che
gar ou sair do território da outra Parte Contratante; 

c) ronduzidos a bordo da aeronave da empre
sa aérea designada pela Parte Contratante, no terri
tório da outra Parte Contratante e com o intuito de 
serem usados na operação dos serviços acordados. 

3. Os bens mencionados no parágrafo 1 deste 
Artigo, aos quais foi concedida a isenção, não pode
rão ser alienados ou vendidos no território da men
cionada Parte Contratante. 

4. Os equipamentos de uso, assim como os 
materiais e suprimentos normalmente mantidos a 
bordo da aeronave da empresa aérea designada de 
qualquer Parte Contratante podem ser descarrega
dos no território da outra Parte Contratante somente 
com autorização de suas autoridades aduaneiras. 
Nessas circunstâncias, tais itens podem ser coloca
dos sob a supervisão das referidas autoridades até 
que sejam devoMdas ao exterior ou de outra forrna 
destinados, em conformidade com o disposto nas 
normas aduaneiras. 

5. As Partes Contratantes permitirão o emprés
timo, entre as empresas aéreas, de equipamentos 
de aeronave, de equipamentos de segurança, bem 
como de peças sobnessaJentes, isentos de direitos 
aduaneiros, quando forem utilizados na prestação de 
serviços aéreos internacionais regulares, ficando li
mitado o seu controle às formalidades necessãrias 
para garantir que a devolução dos referidos equipa
mentos ou peças sobressalentes consista na sua 
restituição, qualitativa e tecnicamente idênticos, e 
que, em caso algum, a transação tenha caráter lu
crativo. 

6. Passageiros, bagagens e carga em trânsito 
pelo território de uma Parte Contratante, e que não 
saiam da área reservada do aeroporto para tal pro
pósito, serão no máximo submetidos a uma controle 
simplificado, exceto em caso de ameaça de violên
cia, de interferéncia ilícita contra a aviação civil e se
gurança de vôo. Bagegens e carga em trânsito esta
rão isentas de direitos aduaneiros. 

ARTIGO 9 
Openlção dos serviços acordados 

1. Haverá oportunidade justa e igual para as 
empresas aéreas designadas das Partes Contratan
tes operarem os serviços acordados nas rotas espe
cificadas. 
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2. Na operação dos serviços acordados, a em
presa designada de cada Parte Contratante levará 
em conta os interesses da empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, a fim de não afetar inde
vidamente os serviços proporcionados pela última no 
todo ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados proporcionados pelas 
empresas aéreas das Partes Contratantes terão 
como característica uma relação estreita com as ne
cessidades do público para o transporte nas rotas 
especificadas e terão como objetivo primário a provi
são, em nfveis razoáveis de aproveitamento de ca
pacidade adequada para atender às necessidades 
atuais e às razoavelmente previslveis para o trans
porte de passageiros e carga, inclusive mala postal, 
originados em ou destinados ao território da Parte 
Contratante que tenha designado a empresa aérea. A 
provisão para o transporte de passageiros e carga, in
clusive, mala postal, embarcados e desembarcados 
em pontos outros nas rotas especifocadas que não no 
território da Parte Contratante que designou a empresa 
aérea, será determinada confonne os principios gerais 
de que a capacidade será relacionada com: 

a) a demanda de tráfego de e para o território 
da Parte Contratante que tenha designado a empre
sa aérea; 

b) a demanda de tráfego da região através da 
qual passam os serviços acordados, levando em 
conta os serviços aéreos locais e regionais, e 

c) os requisitos de operação dos serviços de 
longo curso. 

4. A capacidade máxima a ser proporcionada 
nas rotas especificadas será a que for determinada, 
de tempos em tempos, conjuntamente, pelas autori
dades aeronáuticas das Partes Contratantes. 

5. Cada empresa aérea apresentará seus pro
gramas, para aprovação das autoridades aeronáuti
cas da oútra Parte Contratante pelo menos 45 (qua
renta e cinco) dias antes da data efetiva proposta, 
desde que estes estejam em conformidade com os 
termos deste Acordo. 

ARTIGO 10 
Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transpor
te nos serviços acordados entre os territórios das 
Partes Contratantes serão estabelecidas em niveis 
razoáveis, levando-se em consideração todos os fa
tores pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, 
o custo de operação, lucro razoável, características 

do serviço e, quando adequado, as tarifas cobradas 
por outras empresas aéreas operando em toda ou 
parte da mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 deste 
Artigo serão acordadas, se possivel, entre as empre
sas aéreas designadas das Partes Contratantes. 
Salvo determinação em contrário na aplicação do 
parágrafo 4 deste Artigo, cada empresa aérea desig
nada será responsável somente perante suas autori
dades aeronáuticas, pela justifocativ:l e pelo caráter 
razoável das tarifas como tal acordadas. 

3. As tarifas assim acordadas serão submeti
das, para aprovação, às autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes, pelo menos 60 (sessenta) 
dias antes da data proposta para sua introdução. Em 
casos especiais, este prazo poderia ser reduzido, 
sujeito a acordo das mencionadas autoridades. Ao 
receberem a proposta de tarifas, as autoridades 
aeronáuticas examinarão tais tarifas sem atraso des
necessário. As autoridades aeronáuticas poderão 
comunicar às outras autoridades aeronáuticas a 
pronrogação da data proposta de introdução de uma 
tarifa. 

4. Se no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data do recebimento as autoridades aeronáuticas de 
uma Parte Contratante não tiverem notificado as au
toridades aeronáuticas da outra Parte Contratante 
de que desaprovam a tarifa· a elas submetida, a 
mesma deverá ser considerada aceita e deverá vigo
rar na data estabelecida na tarifa proposta. Caso um 
prazo menor para proposta de uma tarifa seja aceito 
pelas autoridades aeronáuticas, estas podem con
cordar também com um prazo menor do que 30 (trin
ta) dias para a notifiicação de desaprovação. 

5. Se uma tarifa não puder ser fIXada em con
formidade com as disposições do parágrafo 2 deste 
Artigo, ou se no prazo previsto no parágrafo 3 deste 
Artigo uma notificação de desaprovação tiver sido 
dada, as autoridades aeronáuticas das Partes Con
tratantes esforçar-se-ão para focar a tarifa de comum 
acordo. As consultas entre as autoridades aeronáuti
cas serão realizadas em conformidade com o Artigo 
14 deste Acordo. 

6. Se as autoridades aeronáuticas não pude
rem chegar a um acordo a respeito de uma tarifa 
que lhes tenha sido submetida nos termos do pará
grafo 3 deste Artigo, nem sobre a focação de qual
quer tarifa nos termos do parágrafo 4 deste Artigo, a 
divergência será solucionada em conformidade com 
as disposições do Artigo 17 deste Acordo. 
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7. a) Nenhuma tarifa vigorará se as autorida
des aeronáuticas de qualquer das Partes Contratan
tes estiverem em desacordo com a mesma, exceto 
segundo as disposições previstas no parágrafo ~ do 
Artigo 17 deste Acordo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabeleci
das conforme as disposições do presente Artigo, 
permanecerão em vigor até que novas tarifas sejam 
estabelecidas, nos tennos das disposições deste Ar
tigo ou do Artigo 17 deste Acordo. 

8. Se as autoridades aeronáuticas de urna das 
Partes Contratantes discordarem de urna tarifa fixa
da, as autoridades aeronáuticas da outra Parte Con
tratante serão notifICadas e as empresas aéreas de
signadas procurarão. se necessário. chegar a um 
entendimento. Se, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data do recebimento de tal notificação, 
uma nova tarifa não puder ser fIXada em conformida
de com as disposições previstas nos parágrafos 2 e 
3 deste Artigo, os procedimentos indicados nos pa
rágrafos 4 e 5 deste artigo serão aplicados. 

9. As autoridades aeronáuticas de armas as Par
tes Contratantes esIorçar-se-ão para assegurar que as 
tarifas cobIadas e ,ecebidas conespoildam às tarifas 
acordadas por armas as autorY:lades aeronáuticas. 

ARTIGO 11 
Atividades Comerciais 

1. A empresa aérea designada de urna Parte 
Contratante poderá, conforme as leis e regulamen
tos da outra Parte Contratante, retativas a entrada, 
residência e emprego, trazer e manter no território 
da outra Parte Contratante, pessoal executivo, de 
vendas, técnico e operacional e outros especialistas 
necessários à operação dos serviços acordados. 

2. Em particular, cada Parte Contratante c0n
cederá à empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante o direito à comercialização do transporte 
aéreo no seu território diretamente e, a crifério da 
empresa aérea, através dos seus agentes. Cada 
empresa aérea terá o direito de comercializar tal 
transporte e qualquer pessoa estará livre para adqui
ri-lo na moeda daquele paIs ou, sujeito às leis e re
gulamentos nacionais, em moedas livremente con
verslveis de outros palses 

ARTIGO 12 
Conversão e remessa de receitas 

1. Uma empresa aérea designada de urna Par
te Contratante terá o direito de converter e remeter 
para seu paes, a pedido, receitas locais excedentes 
às sornas localmente desembolsadas. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas se
rão permitidas sem restrição, à taxa de cámbio apli
cável a transações correntes e que esteja em vigor 
na época em que tais receitas forem apresentadas 
para conversão e remessa, e não estarão sujeitas a 
quaisquer erlC8rgos administrativos ou cambiais, ex
ceto os normalmente cobrados pelOS bancos na exe
cução de tais conversão e remessa. 

3. As disposições deste Artigo não isentam as 
empresas aéreas designadas de impostos, taxas e 
contribuições às quais estão sujeitas. 

ARTIGO 13 
Tarifas aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte Contratante dará preferên
cia à sua empresa aérea ou a qualquer outra em re
lação a urna empresa aérea realizando serviços aé
reos internacionais semelhantes da outra Parte Con
tratante, na aplicação de tarifas de uso de aeropor
tos, aerovias, serviços de tráfego aéreo e instalaçõ
es conexas sob seu controle. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a realiza
ção de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre 
suas autoridades arrecadadoras competentes e as 
empresas aéreas que se utilizam dos serviços e das 
instalações proporcionadas por aquelas autoridades, 

quando factlvel por intermédio das organizações 
representativas das empresas aéreas. As propostas 
de alteração nas tarifas aeronáuticas deverão ser 
comunicadas a tais usuários pelas autoridades arre
cadadoras competentes com razoável antecedência, 
para permitir a tais usuários expressar seus pontos 
de vista antes de que as alterações sejam feitas. 
Cada Parte Contratante, além disso, encorajará suas 
autoridades arrecadadoras competentes e os usuá
rios a trocar intormações relativas às tarifas aero
náuticas. 

ARTIGO 14 
Consultas 

1. Num esplrifo de estreita cooperação. as au
toridades aeronáuticas das Partes Contratantes con
sultar-se-ão entre si, de tempos em tempos, com O 

objetivo de asseQurar a implementação e o cumpri-
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mento satisfatório das disposições deste Acordo, ou 
para discutir qualquer problema relacionado com 
este. 

2. Tais consultas começarão dentro de um pra
zo de 60 (sessenta) dias a contar da data de recebi
mento de uma tal solicitação, exceto se acordado di
ferentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
Emendas 

1. Quaisquer emendas ou modifICações deste 
Acordo estabelecidas pelas Partes Contratantes en
trarão em vigor em data a ser detenninada por troca 
de Notas diplomáticas indicando que todos os proce
dimentos internos necessários foram conclufdos por 
ambas as Partes Contratantes. 

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo 
a este Acordo será acordada entre as autoridades 
aeronáuticas, e entrará em vigor quando confirmada 
por troca de Notas diplomáticas. 

ARTIGO 16 
Convenção multilateral 

Se uma convenção geral multilateral sobre 
aviação entrar em vigor em relação a ambas as Par
tes Contratantes, prevalecerão as disposições de tal 
convenção. Conforme o Artigo 14 deste Acordo, p0-

derão ser mantidas consultas com vistas a detenni
nar o grau em que este Acordo é afetado pelas dis
posições da convenção multilateral. 

ARTIGO 17 
Solução de controvérsias 

1. Qualquer divergência que surja com relação 
a este Acordo, que não seja resolvida por meio de 

consultas, pode ser submetida, por acordo entre as 
Partes Contratantes, à decisão de alguma pessoa 
ou organismo. Se as Partes Contratantes não c0n

cordarem com tal procedimento, a á!SpUla será, por 
solicitação de qualquer das Partes Contratantes, 
submetida a aJbilragem, em confonnidade com os 
procedimentos abaixo. 

2. A lllbilragem será feita por um tribunal de 
três árbitros, a ser constitufdo como se segue: 

a) dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da solicitação de aJbilragem, cada Parte Contratante 
nomeará um árbitro. Dentro de 60 (sessenta) dias 
após esses dois árbitros terem sido nomeados, eles 
deverão, mediante acordo, designar um terceiro, ár
bitro que deverá atuar como Presidente do tribunal 
arbitral; 

b) se uma das Partes Contratantes deixar de 
nomear um árbitro, ou se O terceiro árbitro não for 
designado conforme a alfnea 'a' deste parágrafo, 
qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar 
ao Presidente do Conselho da Organização de Avia
ção Civil Internacional que nomeie o árbitro ou árbi
tros necessários, dentro de 30 (trinta) dias. Se o Pre
sidente for nacional de uma das Partes Contratan
tes, o YlCIH>residente, hierarquicamente mais anti
go, que não esteja desqualificado pelo mesmo moti
vo, fará a indicação. 

3. &ceio quando acordado em contrário, o tri
bunal aJbitraJ detenninará os fimites de sua jurisdi
ção em consonância com este Acordo, e estabelece
rá seu próprio procedimento. 

4. Cada Parte Contratante deverá, consisten
te com a sua legislação nacional, acatar integral
mente qualquer decisão ou sentença do tribunal ar
bitraI. 

5. As despesas do tirbunal arbitral, incfusive os 
encargos e despesas com os árbitros, serão com
partilhadas igualmente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 18 
Denúncia 

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer 
momento após a entrada em vigor deste Acordo, no
tificar a outra Parte Contratante, por escrito pelos ca
nais diplomáticos, de sua decisão de denunciar 
este Acordo; tal "otifieação será feita simuttanea
mente à Organização de Aviação Civillntemacional. 
O Acordo deixará de viger um ano após a data do 
recebimento oa notificação pela outra Parte Contra
tante, a menos que seja retirada, de comum acor
do, antes de expirar esse prazo. Se o recebimento 
da notificação não for acusado pela outra Parte Con
tratante, essa notificação será considerada recebida 

14 (quatorze) dias após seu recebimento pela Orca
nização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 19 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão re
gistrados na Organização de Aviação Civil Interna
cional. 

ARTIGO 20 
Entrada em vigor 

O presente Acordo entrará em vigor em data a 
ser detenninada por troca de Notas diplomáticas in
dicando que os procedimentos internos necessários 
foram concIufdos por arroas as Partes Contratantes. 
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Em testemunho do que, os abaixo assinados, 
devidamente autorizados por seus respectivos Go
vemos, assinam o presente Acordo. 

Fefto em Brasflia, em 3 de abril de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português, 
húngaro, e inglês, sendo tOdos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de qualquer divergência de in. 
terpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Govemo da RepúbrlCa Federativa do Bra. 
sil- luiz FelIpe Lamprela - Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República da Hungria. - Ká
roIy Lotz - Ministro dos Transportes, Comunicaçõ
es e Recursos Hldricos. 

Se9ãol 

ANEXO 

QUADRO DE ROTAS 

Rotas a serem operadas pelas empresas aé
reas designadas do Brasil: 

Pontos no Brasil- pontos intemacionais O pon. 
tos na Hungria pontos além 

Se9ão2 
Rotas a serem operadas pelas empresas aé

reas designadas da Hungria: 
Pontos na Hungria pontos intermediários _ () 

pontos no Brasil- pontos além 

Notas: 
1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima 

especificadas deverão ser determinados conjunta
mente pelas autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes. 

2. As empresas aéreas designadas do Brasil 
podem, em qualquer ou tOdos os vôos, omitir esca-

las em quaisquer pontos nas rotas acima especifica
das, e podem servi-Ios em qualquer ordem desde 
que os serviços acordados nestas rotas tenham ini
cio em pontos no Brasil. 

3. As empresas aéreas designadas da Hungria 
podem, em qualquer ou tOdos os vOas, omitir esca
las em quaisquer pontos nas rotas acima especifica
das, e podem seM-los em qualquer amem, desde 
que os serviços acordados nestas rotas tenham inI
cia em pontos na Hungria. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 27, DE 1999 

Aprova o texto do ConvêniO Intera
merlcano sobre Permissão Internacional 
de Radioamador, aprovado em Washing
ton, em 8 de Junho de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' É aprovado o texto do Convênio Intera

mericano sobre Permissão Intemacional de Radio
amador, aprovado em Washington, em 8 de junho 
de 1995, 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Convênio, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art, 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de abril de 1999. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Convenção Internmericana sobre a Permissão Internacional de Radioamador 

Os Estados membros da Comissão Interamericana de Telecomunicações (CITEL), 

Levando em conta o esplrito da Carta da Organiz"çilo dos Estados /\mencanos (OEA) .. ~s 
disposições do Estatuto da ClTEL e as disposições do Regulamento de RadlOcomumcações da Umao 
Internacional de Telecomunições (UIT); e 

Convencidos dos beneficios proporcionados pelas atividades de Radioamadorismo e 
considerando o interesse dos Estados membros da ClTEL em permitir que ns cidadãos de qualquer 
Estado membro :lutorizados a operar no Serviço de RadIoamador em sc~s palses operem 
temporariamente no Serviço de Radioamador em qualquer outro Estado membro da C ITEL, 

Resolvernm adotar a seguinte Convenção sobre o uso da Permissão Internacional de 
Radioamador (IARP): 



SENADO FEDERAL 

Disposições Gernis 

Artigo I 

I. Embolll reservando sua sobernnia sobre o uso do espectro radioelétrico na sua jurisdição, cada 
Estado parte concorda em pcnnitir a opernção temporária de eslações de Illdioamadorismo sob sua 
autoridade por pessoas portadoras de uma IARP expedida por outro Eslado Parte scm novo e.amc. Um 
Estado Parte expedirá permissões de opemção em outros ESlados Parles somenle aos seus próprios 
cidadãos. 

2. Os Estados Partes reconhecem a Permissão Internacional de Radioamador (IARP - segundo a 
sigla no idioma inglê.s) expedida de conformidade COI11 o disposto ne,Sla Convenção. 

3. Ncnhum ESlado Parle arora O Estado Parte cxpedidor cobrara I"'"S pela JARI'. 

-I. A presente Convenção não modifica as normas nliandegnrias referentes ao transporte 
Imnsfrontciriço de equipamentos de rádio. 

Definições 

Artigo 2 

I. As expressões c termos ulilizados nesla Convenção serão entendidos segundo as definições 
constantes do Regulamento de Radiocomunicações da UIT. 

2. De conformidade com o artigo I do Regulamento de RadiocolOunicaçõcs da UJT, os serviços 
de radioamador e de radioamador por satélite são considerados serviços de radiocol11unicação e são 
regidos por outras disposições do Regulamento de Radiocomunic;lçÔC5 hem como pelos regulêlmentos 
nacionais dos Estados rêlrt~. 

, /\ sigJn "IARlr !'ignilicJ ! lni50 Inlcrnacional de R;tdi{lall1~ldon.:s 

Disposições 50bre a Permissão Internacional de Radioamador (riR) 

Artigo 3 

I. A IARP se,,; expedida pelo governo nacional do portador da permissão ou, até onde permitir a 
legislação interna do pais de domicílio do portador, por competência delegada, pelo órgão da IARU 
naquele Estado Parte. Ela obedecerá ao disposlo no formulário referente a essa permiSSão constanle do 
Anexo a esta Convenção. 

" A IARP será redigida em espanhol, francês, inglês e português, bem como no idioma olicial 
do Estado Parte expedidor, se for diferente. 

3. A IARP não lel1Í validade para operação no território do Estado Parte expedidor, mas apenas 
no território de outros Estados Partes. Terá a validade de um ano nos Estados Partes visitados, porém 
nunca após a data de expimção da licença nacional do portador. 

4. Os radioamadores que têm apenas uma autorização temporária expedida num pais estmngeiro 
não poderão beneticiar-se do disposto nesta ConvençãO. 
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5. A lARP contera as seguintes informações: 

a) Uma declaração de que o documento esta sendo expedido de conlCmnidade com esta 
Convenção: 

b) O nome e o endereço para correspondência do ponador: 

c) O indicativo de chamada; 

d) O nome e o endereço da autoridade expedidora: 

e) A data de expiração da permissão: 

t) O pais e a data da expedição: 

g) /I classe de autorização de operação do ponador da I/lR»: 

h) Uma declaração de que só e permitido operar nas ralxas cS[lccilicadas pelo Estado Partr 
visitado: 

i) Uma declaração de que O ponador da permissão deve obedecer às normas do Estado Pane 
visitado: 

j) O requisito de indicação. se assim o determinar o Estado Pane visitado. da data. local e 
duraçào da estada naquele Estado Pane. 

6. A IARP sera expedida de conformidade com as seguintes classes de autOrização de operação: 

Classe I. Utili7.ação de todas as faixas de frcqüênci:l 3lrit'lllidJs aos scn'iç{l$ de mdioamador c 
radioamador por satélite e especiticadas pelo pais onde a estaç50 de radioamador sera operada. Estara 

rcrmitida apenas para os radioamadores que tiverem comprovado sua competcncia. no uso do código 
Morse perante seu próprio governo de conformidade com as disposições do Regulamento de 
Radiocomunicaçães da UIT. 

Classe 2. Utilização de todas as faixas de freqüência atribuida. aos serviços de rndioamador e 
radioamador por satelite acima de 30 Mhz e especificadas pelo pais onde a estação de radioamador serã 

operada 
Condições de Utilizaçà!> 

Anigo 4 

J. Um Estado Parte poderá rejeitar, suspender ou cancelar a utilização de uma JARP, de 
conformidade com as leis daquele Estado. 

2. Ao transmitir em um pais visitado, o ponador da IARP usarã o prefixo do indicativo de 
chamada especificado pelo pais visitado e o indicativo de chamada da licença nacional separados pela 
palavra "barra" ou por "t'. 

3. O portador da IARP transmitirã apenas nas freqüências autorizadas pelo Estado Parte visitado 
e obedecerá a todas as normas do Estado Pane visitado. 



SENADO FEDERAL 

Disposições Fi nais 

Artigo 5 

Os Estados Partes reservam-se o direito de lirmar acordos suplementares sobre metodos e 
procedimentos referentes à aplicação desta Convenção. Esses acordos, porem, não infringirão os 
dispositivos desta Convenção. Os Estados Partes informarão a Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos a respeito de quaisquer acordos suplementares que firmarem, e essa Secretaria 
enviara, para os fins de registro e publicação, uma cópia autenticada do texto desses· acordos ao 
Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da Carta das Naçõcs Unidas c à 
Secretaria Geral da União Internacional de Telecomunicações. 

Artigo 6 

o presente Convênio cstara aberto ã assinalura dos Estados membros da CITEI.. 

Artigo 7 

Os Estados membros da CITEL tomar-se-ãõ Partcs desta Convenção mediante: 

a) Assinatura não sujeita a ratificação, homologação ou aprovação: 

b) Assinatura sujeita a ratificação, homologação ou aprovação seguidas de ratificação, 
homologação ou aprovação; ou 

c) Adesão. 

A ratificação, homologação, aprovaçáo ou adesão passarao a. vIgorar eom o depósito do 
instrumento pertinente na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. na sua qualidade 
de Depositária. 

Artigo 8 

Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção ao assina-I". ratilic:i-Ia. homologa-Ia. 
arpov:i'la ou a ela aderir, desde que cada reser ... a se relira a pelo menos uma disposição espccilica e não 
seja incompatlvcl com o objetivo e propósito da Convenção. 

Artigo 9 

I. Para aqueles Estados que são Partes desta Convenção e da Convençõo Interal11encano sobre o 
Serviço de Radioamador ("Convenção de Lima'), esta Convenção substitui a "Convençõo de Lima". 

2. Salvo o disposto no parágrafo I deste artigo, esta Convenção não alteram nem afetará 
quaisquer acordos multilaterais ou bilaterais vigentes no tocante à operação tempomria do Serviço de 
Radioamador nos Estados membros da CITEL. 
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Artigo 10 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que dois 
Estados se tenham tomado Partes da mesma Para os demais Estados. a Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia contado a partir da data em que tenham cumprido o procedimento correspondente disposto 
no artigo 7. 

Artigo 11 

Esta Convenção vi gera por prazo indeterminado. mas poderá ser exti nta por acordo dos 
Estados Partes. Qualquer dos Estados Partes poderá denunciá-Ia. O instrumento da denuncia será 
depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano. contado 
a partir da data do depósito do instrumento de denúncia. cessarão os efeitos da Convenção para o Estado 
Parte denunciante. mas continuarão em vigor para os outros Estados Partes. 

Artigo 12 

O instrumento original desta Convenção. cujos texto em espanhol. rrancês. inglês e português 
são igualmente autênticos. será depositado na Secretaria-Geral da Organi7.ação dos Estados Americanos. 
que enviara cópia autenticada do seu texto. para o respectivo rcgislro c publicação. ao Secretariado das 
Nações Unidas. de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. e para a Secretaria 
Geral da União Internacional de Telecomunicações. 

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados Partes as 
a<sinaturas. depósitos de instrumentos de ratificação. homologaçãD. aprovação. adesão e denuncia. bem 
como as reservas que houverem sido formuladas. 



Página 2: 

SENADO FEDERAL 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE A 
PERMISSÃO INTERNACIONAL DE RADIOAMADOR 

ANEXO 

PERMISSÃO INTERNACIONAL DE 
RADIAMADOR 

Nome da Conveção e data 
Emitido em: (pais que cnrite) 
Data de vencimento: 

Selo ou logotipo com o endereço 
da autoridade emissora 

SELO DA AUTORIDADE 
EMtSSORA 

••••••••••••••••••••• 

Assinatura da autoridade emissora 

N° 4276689 

Esta permissão é valida nos lemlOrlos de lodos os Estados Partes na Convenção 
lnteramericana sobre Permissão Internacional de Radioamador (CollVen'çãoJ com exceç50 do lerritório 
do Estado Parte que a emite, por um penodo de um ano da data de emissão, ou da data de expiração da 
licença nacional, o que ocorrer primeiro, para a operação de estações de radioamador e de radioamador 
por satélite, de acordo com a classe especificada na última página desta permissão_ 
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Relação de Estados Partes na Convenção 
(em: [dia, mês, ano]) 

Fica entendido que esta permissão não afeta de nenhuma maneira a obrigação do portador a 
observar estritamente as leis e regulamentações relativas à operação de estações de radioamador 
radioamador por satélite no pais no qual se opera a estação. 

Página 3: 

Sobrenomes 

Nomes 2 

Indicativo de chamada 3 

Local de nascimento 4 

Data de nascimento 5 

País de residência permanente 6 

Endereço 7 

Cidade, estado 8 

Classes de autorização de operação: 

Classe I 

Classe 2 

Utilização de todas as faixas de freqüências atribuidas aos serviços de radioamador e de 
radioamador por satélite e especificadas pelo pais onde a estação de radioamador será 
operada. Estará permitida apenas para os radioamadores que tenham comprovado perante 
sua própria Administração O conhecimento de código morse de acordo com os requisitos 
estabelecidos no Regulamento de Radiocomunicações da U1T: 

Esta Classe permite a utilização de todas as faixas de freqüências atribuidas aos serviços 
de radioamador e de radioamador por satélite acima de 30 Mhz e especificadas pelo pais 
onde a estação de radioamador será operada. 



SENADO FEDERAL 

Página 4: 

I. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

CLASSE 1 

CLASSE 2 

----------;------_.,---
Assinatural do operador 

Página S: 

Aviso Importante aos Possuidores 

I) A Permissão Internacional de Radioamadores (li\RPl requer a sua assinatura na linha que aparece 
abaixo de sua fotografia 

2) Sua licença de radioamador válida emitida pela administração de seu pais deve acompanhar a IARP 
a todo momento. 

3) A menos que os regulamentos do pais visitado requeiram o contrário. a identificação será (prefixo do 
país visitado ou a região l, da palavra "barra" ou "f' seguida do indicativo de chamada da licença que 
acompanha a IARP. 

4) A IARP é válida por um ano desde a data da emissão da presente permissão ou o vencimento da 
licença nacional. o que ocorrer primeiro. 

S) Um pais visitado pode declinar. suspender ou cancelar a operação de uma lARP. 

6) Alguns países podem requerer que seja modificada anteriormente. a data. lugar e duração de sua 
pennanência. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 28, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção Inter
nacionai para a Proteção de Obtenções 
Vegetais, de 2 de dezembro de 1961, re
vista em Genebra, em 10 de novembro de 
1972 e 23 de outubro de 1978. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texto da Convenção inter
nacional para a Proteção de Obtenções Vegetais, de 

2 de dezembro de 1961, revista em Genebra, em 10 
de novembro de 1972 e 23 de outubro de 1978. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sunar em revisão da referida Convenção, assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos dQ art. 49, I, da Constijuição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de abril de 1999. - Se
nador Antonio Canos Magalhães, Presidente. 

Convenção Internacional para a Proteção LIas Obtençiies Vegetais, Lle 2 Lle 
Dezembro Lle 1961, revista em Genebra, em (() Lle Novemhro Lle 1972 c 23 Lle 

Outubro Lle 1978_ 

índice 

Preâmbuio 

Artigo I 
Artigo 2 
Artigo 3 

Artigo 4 
Artigo 5 
Artigo 6 
Artigo 7 
Artigo 8 
Artigo 9 
Artigo 10 
Artigo II 

Objeto da Convenção; Constituição de uma União; Sede da União 
Fonnas de proteção 
Tratamento nacional; Reciprocidade 

Gêneros e especies botânicos que devem ou podem ser protegidos 
Direitos protegidos: Âmbito da proteção 
Condições exigidas para o gozo da proteção 
Exame oficial das variedades: Proteção provisória 
Duração da proteção 
Restrições ao exercício dos direitos protegidos 
Nulidade e caducidade dos direitos protegidos 
Liberdade de escolha do Estado da União em que é apresentado o primeiro pedido: 
Pedidos noutros Estados da União: i r1'!lependência da proteção nos di rerentes Estados 

da União 
Artigo i2 Direito de prioridade 

Artigo 13 Denominação da variedade 
Artigo 14 Proteção independente das medidas que regulamentam a produção a certilicação e a 

Artigo 15 
Artigo i6 
Artigo i7 
Artigo 18 
Artigo 19 
Artigo 20 

comercialização 
Orgãos da União 
Composição do Conselho: Número de votos 
Admis.'<ào de observadores nas reuniões do Conselho 
Presidente e Vice-Presidentes do Conselho 
Sessões do Conselho 
Regulamento interno do Conselho: Regulamento administrativo c línancciro da 
União 



Artigo 21 
Artigo 22 
Artigo 23 

Artigo 24 
Artigo 25 
Artigo 26 
Artigo 27 
Artigo 28 
Artigo 29 
Artigo 30 

Artigo 31 
Artigo 32 
Artigo 33 
Artigo 34 
Artigo 35 

ArtigoJ6 
Artigo 37 
Artigo 38 
Artigo 39 
Artigo 40 
Artigo 41 
Artigo 42 

SENADO FEDERAL 

Encargos do Conselho 
Maiorias requeridas para as decisões do Conselho 
Encargos da Secretaria da União: Responsabilidades do Secretilrio-(,craL Nomeação 
de funcionários 
Estatuto jurídico 
Verificação de contas 
Finanças 
Revisão da Convenção 
Línguas utilizadas pela Secretaria e nas reuniões_do Conselho 
Acordos particulares para a proteção das obtençoes vegetaIs .. _ 
Aplicação da Convenção em nivel nacional: Acordos partIculares para a ultltzaÇao 
comum dos serviços encarregados do exame 
Assinatura 
Ratificação, aceitação ou aprovação: Adesão . 
Entrada em vigor: Impossibilidade de aderir aos textos antenores 
Relações entre Estados ligados por textos diferentes. . _ 
Comunicações relativas aos gêneros e espécIes prot~';luos: l"lormaçoes para 

publicação 
Territórios 
Derrogação para a proteção em duas formas 
Limitação transitória da exigência de novidade 
Manutenção dos direitos adquiridos 
Reservas 
Duração c denuncia da Convenção 
Línguas: funções do depositario 

AS PARTES CONTRATANTES,' 

Considerando que a Convenção internacional para a proteção das obtenções 
vegetais, de 2 de Dezembro de 1961, modificada pelo Ato adicional de \O de Novembro de 
1972. se revelou um instrumento de valor para a cooperação internacional em matéria de 
proteção do direito dos obtentores; 

quais: 
Reafirmando os princípios contidos no Preâmbulo da Convenção. segundo os 

a) estão convencidas da importância da proteção das obtenções vegetais tanlo 
para o desenvolvimento da agricultura no seu território como para. a 
salvaguarda dos interesses dos obtentores, 

b) estão cientes dos problemas particulares que representam o reconhecimento e 
a proteção do direito do obtentor c, especialmente, das restriçôcs que as 
exigências do interesse publico podem impor ao livre exereicio de um tal 
direito. 

c) conSIderam que é altamente desejável que estes problemas, aos quais 
numerosos Estados atribuem uma legitima imponância. sejam resolvidos por 
cada um deles de acordo com principios uniformes e claramente delinidos: 
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Considerando que a noção da proteção dos direitos dos nhlcntores adquiriu uma 
grande imponância em muitos Estados que ainda não aderiram á Convenção: . 

Considerando que cenas modificações na Convenção são necessárias para 
nfacilitar a adesão destes Estados a União; 

Considerando que eerta< disposições relativas ti administração da União criada 
pela Convenção devem ser retificadas de harmonia com a e~periência tida: 
Considerando que uma nova revisão da Convenção é o melhor meio de alcançar estes objetivos. 

Convencionaram o seguinte: 

Artigo ( 
Objeto da Convenção: 

Constituição de uma União; Sede da União 

I. A presente Convenção tem por objeto reconhecer e garantir um direito ao 
obtentor de uma nova variedade vegetal ou ao seu sucessor (a seguir denominado "o ohteoto, 
nas condições abaixo definidas. 

2. Os Estados Panes da presente Convenção (a seguir denominados "Estados da 
União") constituem-se em União para a Proteção das Obtenções Vegetais. 

3. A sede da União e dos seus Orgãos permanentes fica estabelecida em Genebra 

Artigo 2 
Formas de proteção 

I. Cada Estado da União pode reconhecer o direito do obteotor previsto pela 
presente Convenção, mediante a outorga de um título especial de proteção ou de uma patente. 
Porém, um Estado da União. cuja legislação nacional admite a proteção em ambas as formas, 
devera aplicar apenas uma delas a um mesmo gênero ou a uma mesma espécie botânica. 

2. Cada Estado da União pode limitar a aplicação da presente Convenção. dentro de 
um gênero ou de uma espécie. ás variedades com um sistema panicular de reprodução ou de 
multiplicação ou uma cena utilização tinal. 

Artigo 3 
Tratamento nacioDal; Reçiprocidade 

I. As pessoas singulares ou coletivas com domicilio ou sede num dos Estados da 
União gozam. nos outros Estados da União. no que se relere ao reconhecimento e à proteção do 
direito do obtentor. do tratamento que as leis respectivas destes Estados concedem ou venham a 
conceder no futuro, aos seus nacionais, sem prejuízo dos direitos especialmente previstos na 
presente Convenção e desde que observem as condições e formalidades impostas aos nacionais. 
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2. Os nacionais dos Estados da União que não tenham domicilio ou sede num 
destes Estados gozam igualmente dos mesmos direitos. desde que cumpram as obrigações que 
podem ser-lhes impostas a fim de permitir o exame das variedades que possam ter obtido, assim 
como a verificação da sua multiplicação. 

3. Sem prejuizo das disposições dos parágrafos I) e 2). qualquer Estado da União 
que aplique a presente Convenção a um gênero ou a uma espécie determinados. terá a Jaculdade 
de limitar o beneficio da proteção aos nacionais dos Estados da União que apliquem a 
Convenção a esse gênero ou a essa espécie e as pessoas singulares e coletivas com domicilio ou 
sede num desses Estados. 

1. 

Artigo 4 
Gênero. e espécies botânicos que devem 

ou podem ser protegidos 

A presente Convenção é aplicável a todos os gêneros e espécies botânicos. 

2. Os Estaâos da União comprometem-se a tomar todas as medidas necessárias pac' 
aplicar progressivamente as disposições da presente Convenção ao maior númp.ro possivel ae 
gêneros e espécies botânicos. 

3. a) No momento da entrada em vigor da presente Convenção no seu território, 
cada ~do da União deverá aplicar as disposições da Convenção pelo menos a cinco gêneros 
ou especles. 

b) Cada Estado da União deverá aplicar em seguida as ditas disposições 8 outros 
gêneros ou espécies. nos seguintes prazos a partir da entrada em vigor da presente Convenção 
no seu território: 

i) num prazo de três anos, a pelo menos dez gêneros ou espécies ao todo; 

ii) num prazo de seis anos. a pelo menos dezoito gêneros ou espécIes ac.. todo; 

iii) num prazo de oito anos. a pelo menos vime e quatro gêneros ou espécies 80 

todo. 

c) Se um Estado da União limitar a aplicação da presente Convenção dentro de 
um gênero ou de uma espécie. em conformidade com as disposições do artigo 2.2). esse gênero 
ou essa espécie serão todavia considerados como um gênero ou uma espécie, para os efeitos das 
alíneas a) e b). 

4. A pedido de um Estado que tenha a intenção de ratificar, aceitar ou aprovar a 
presente Convenção ou de a ela aderir, o Conselho pode. a fim de tomar em consideração as 
condições econômicas ou ecológicas particulares desse Estado, decidir, em favor desse Estado. 
reduzir os números mínimos previstos no parágrafo 3), prolongar os prazos previstos no dito 
parágrafo. ou ambas as coisas. 

5. A pedido de um Estado da União, o Conselho pode. a fim de tomar em 
consideração as dificuldades partículares desse Estado em cumprir as obrigações previstas no 
parágrafo 3) b), decidir. em favor desse Estado, prolongar os prazos previstos no parágrafo 3) b). 
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Artil\.0 5 
Direito! protegidos; Ambito da proteção 

O direito concedido ao obtentor tem o eleito de submeter à sua autori7J1ção 

- a produção com fins comerciais 
- o oferecimento à·venda 
- a comercialização 

do material de reprodução ou de multiplicação vegetativa, como tal. da variedade. 

o material de multiplicação vegetativa abrange ã~ planta" inteira". O direito do 
oblentor atinge as plantas ornamentais ou panes dessas plantas normalmente comercializadas 
para fins que não são os da multiplicação no caso de ~erem utilizadas comercialmente como 
material de multiplicação para a produção de plantas ornamentais ou de flores cortadas. 

2. o obtentor pode subordinar a sua autorização a condições por ele definidas. 

3. A autorização do obtentor não é necessária para a utilização da variedade como 
fonte inicial de variação com a finalidade de criar outras variedades. nem para a 
comercialização destas. Porém. essa autorização é exigida quando a utilização repetida da 
variedade é necessária para a produção comercial de uma outra variedade. 

4. . Cada Estado da União pode. quer na sua própria legislação. quer em acordos 
panlculares no sentido do anigo 29 conceder aos obtentores. no caso de cenos gêneros ou 
espécies botânicos. um direito mais amplo que aquele definido no parágrafo I l. podendo esse 
direito. sobretudo estender-se até ao produto comercializado. Um Estado da União que 
conceda um tal dlreno tem a faculdade de I imitar o beneficio desse direito aos nacionais dos 
Estados da União que concedem um direito idêntico. assim como às pessoa, singulares e 
coletiVas com domicilio ou sede num desses Estados. 

Artigo 6 
Condições exigida! para o gozo da proteção 

I. O obtemo r gozará da proteção prevista na presente Convenção quando forem 
observadas as seguintes condições: 

a) Qualquer que seja a origem. anificial ou natural. da variação inicial da qual 
resultou a variedade. esta deve poder distinguir-se claramente. por uma ou 
várias caracteristicas imponantes. de qualquer outra variedade cUJa existência 
seja notoriamente conhecida no momento em que é requerida a proteção. 
Essa notoriedade pode ser estabelecida por relerência a varios elementos tais 
como: cultivação ou comercialização iã em curso. inscrição efetuada ou 
pendente num registo oficial de variedades. inclusão numa coleção de 
referência ou descrição precisa numa publicação. As caracteristicas que 
permit.:;m definir e distinguir uma variedade. devem poder ser reconhecidas e 
descritas com precisão 
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b) Na data de apresentação do pedido de proteção num Estado da União. a 
variedade 

i) não deve - ou. se a legislação dessc Estado o prevê. não deve há mais de 
um ano - ler sido posla a venda ou comercializada. com o consentimento 
do obtentor. no território desse Estado e 

ii) não deve ler sido posta a venda ou comerciali7.ada. com o consentimento 
do obtentor. no território de qualquer outro Estado há mais de seis anos no 
caso das videiras. das arvores florestais. das árvores de lruto e das arvores 
ornamentais. inclusive. em cada caso. os seus porta-enxertos. ou há mais 
de quatro anos no caso das outras plantas. Qualquer ensaio da variedade 
que hão envolva olerecimento á venda ou eomereiali7.ação nào se opõe ao 
direito do obtentor à proteção. O fato de a variedade se ter tomado notória 
sem ter sido posta à venda ou comercializada também não se opõe ao 
direito do obtentor à proteção. 

c) 11 variedade deve ser ·suficientemente homogênea. tendo em conta as 
particularidades da sua reprodução sexuada ou da sua multiplicação 
vegetativa. 

d) A variedade deve ser estável nas suas características essenciais. isto é. deve 
continuar a corresponder à sua definição. após reproduções ou multiplicações 
sucessivas ou. se o obtentor tiver definido um ciclo particular de reproduções 
ou de multiplicações, no fim de cada ciclo. 

e) Deve ser dada à variedade uma denominação de acordo com as disposições do 
artigo 13. 

2. A concessão de proteção só pode depender das condições acima mencionadas. 
desde que o obtentor tenha cumprido as formalidades previstas pela legislação nacional do 
Estado da União no qual O pedido de proteção foi apresentado. inclusive o pagamento das taxas. 

Artigo 7 
Exame oficial das variedades; Proteção provisória 

I. A proteção será concedida após um eXame da variedade em função dos critérios 
definidos no artigo 6. Esse exame deverá ser apropriado a cada gênero ou espécie botânico. 

2. Para os fins desse exame, os serviços competentes de cada Estado da União 
poderão exigir que o obtentor forneça todas as informações. documentos. tanchões ou sementes 
conforme for necessário. 

3. Qualquer Estado da União poderá tomar medidas destinadas a defender o 
obtentor contra os atos abusivos de terceiros, perpetrados durante o período entre a apresentação 
do pedido de proteção e a decisão correspondente. 

93 



94 DECRETOS LEGISLATNOS - 1999 

Artigo 8 
Duração da proteção 

O direito concedido ao obtentor tem uma duração limitada. A duração não pode 
ser inferior a quinze anos. a panir da data de concessão do titulo de proteção. No caso das 
videiras. das arvores florestais. das arvores de fruto e das arvores ornamentais. inclusive. em 
cada caso. os seus pona-enxenos. a duração da proteção não pode ser inferior a dezoito anos. a 
panir da dita data. 

Artigo 9 
Restrições ao exerci cio dos direitos protegidos 

I. O livre exercício do direito exclusivo concedido ao obtentor só pode ser 
restringido por razões de interesse público. 

2. Quando essa restrição fnr aplicada a fim de assegurar a difusão da variedade. o 
Estado da União interessado devera tomar todas as medidas necessárias para que o obtentor 
receba uma remuneração eqüitativa. 

Artigo 10 
Nulidade e caducidade dos direitos protegidos 

I. O direito do obtentor será declarado nulo. em confonnidade com as disposições 
da legislação nacional de cada Estado da União. se for estabelecido que as condições 

estipuladas no anigo 6.1) a) e b) não estavam efetivamente cumpridas no momento em que foi 
concedido o titulo de proteção. 

2. Será privado do seu direito o obtentor que não estiver em estado de fornecer li 
autoridade competente o material de reprodução ou de multiplicação capaz de produzir a 
variedade com as suas caracteristicas conforme foram definidas no momento em que a proteção 
foi concedida. 

3. Poderá ser privado do seu direito o obtentor 

a) que não fornecer li autoridade competente. dentro de um prazo determinado e 
após isso lhe ter sido requerido o material de reprodução ou de multiplicação. 
os documentos e infonnações considerados necessarios para a verificação da 
variedade. ou que não permitir a inspeção das medidas tomadas para a 
conservação da variedade; 

b) que não pagar. dentro dos prazos prescritos. as taxas requeridas. no seu caso. 
para a manutenção dos seus direitos. 

4. O direito do obtentor não pode ser anulado e o obtentor não pode ser privado do 
seu direito por motivos não mencionados no presente anigo. 
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Artigo J J 
Liberdade de escolha do Estado da União em que é apresentado') primeiro peciido; Pedidos 
em outros Estados da União; Independêneia da proteção nos diferente ;:~'9do. da U:::~" 

I. O obtentor tem a faculdade de escolher o Estado da União em qUe deseja 
apresentar o seu primeiro pedido de proteção. 

2. O obtentor pode solicitar a proteção do seu direito a oui,,:~ Estados da União. 
sem esperar que um titulo de proteção lhe tenha sido concedido pelo Estado da União no qual 
foi apresentado o primeiro pedido. 

3. A proteção solicitada em diferentes Estados da União por pessoas singulares .ou 
coletivas com direito ao beneficio da presente Convenção. é independente da proteção obtida 
para a mesma variedade nos outros Estados, quer sejam tais Estados membros da União, quer 
não sejam. 

Artigo 12 
Direito de prioridade 

I. O obtentor que tiver devidamente apresentado um pedido dc proteção num dos 
Estados da União gozara.. para apresentar o pedido nos outros Estados da União. de um direito 
de prioridade durante um prazo de doze meses. Este prazo será calculado a partir da data de 
apresentação do primeiro pedido. O dia da apresentação não será incluido neste prazo. 

2. Para beneficiar das dispoSições do parágralo I l, a nova apresentação deve 
comportar um pedido de proteção. a reivindicação da prioridade do primeiro pedido c, dentro de 
um prazo de três meses, uma cópia dos documentos que constituem esse pedido. certificada pela 
administração que o recebeu. 

3. O obtentor dispõe de um prazo de quatro anos após a expiração do prazo de 
prioridade, para fornecer ao Estado da União em que apresentou um pedido de proteção nas 
condições previstas no parágrafo 2), os documentos complementares e o material exigidos pelas 
leis e regulamentos desse Estado. Todavia, esse Estado pode exigir que os documentos 
complementares e o material sejam fomecidos num prazo apropriado, no caso de o pedido cuja 
prioridade é reivindicada ter sido rejeitado ou retirado. 

4. Não são oponiveis á apresentação eletuada nas cond~õcs acima mencionadas, os 
fatos ocorridos dentro do prazo previsto no parágrafo I l, tais como a apresentação de outro 
pedido, a publicação do objeto do pedido ou a sua exploração. Esses fatos não podem dar 
origem a nenhum direito a favor de terceiros, nem a nenhuma possessão pessoal. 

Artigo J3 
Deaominação da variedade 

I. A variedade será designada por uma denominação destinada a ser a sua 
designação genérica Cada Estado da União se assegurará de que, sem prejuizo das disposiçõcs 
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do parágrafo 4). nenhum direito relativo à designação registada como denominação da 
variedade obstruirá a livre utilização da denominação em relação à variedade. mesmo após a 
expiração da proteção. 

2. A denomi~. ;: 'J deve permitir a identificação da variedade. Não se pode compor 
unicamente de algarismo:, ""ceto nos casos em que se trate de uma prática estabelecida para 
designar variedades. Não deve ser susceptível de induzir em erro ou de causar confusão sobre as 
CIIIlleteristicas, o valor ou a identidade da variedade ou sobre a identidade do obtentor. Deve. 
sobretudo, ser diferente de qualquer denominação que designe, em qualquer um dos Estados da 
União, uma variedade preexistente da mesma espécie botànica ou de uma espécie semelhante. 

3. A denominação da variedade será depositada pelo obtentor junto ao serviço 
previsto no anigo 30.1) b). No caso de essa denominação não satisfazer as exigências do 
parágrafo 2). esse serviço recusar-se-á a efetuar o registo e exigirá que o obtentor proponha uma 
outra denominação, num prazo determinado. A denom inação será registada no momento da 
concessão do titulo de proteção em conformidade com as disposições do anigo 7. 

4. Os direitos anteriores de terceiros não serão prejudicados. Se. em vinude de um 
direito antenor, a utilização da denominação de uma variedade for proibida a uma pessoa que, 
em conformidade com as disposições do parágrafo 7). é obrigada a utilizá-la. o ~crvic() DrevislO 
no anigo 30.1 ) b) exigirá que o obtentor proponha uma outra denominação para a variedade. 

5. Uma variedade só pode ser depositada nos Estados da União com UIfIS única 
denominação. O serviço previsto no anigo 30. I) b) deverá registar a denominação assim 
depositada, a não ser que comprove que essa denominação é inadequada no seu Estado. Neste 
caso, poderá exigir que o obtentor proponha uma outra denominação. 

6. O serviço previsto no anigo 30.1) b) deverá garantir a comunicação. aos outros 
serviços, das informações relativas às denominações de variedades. sobretudo o depósíto, o 
registo e a anulação de denominações. Qualquer serviço previsto no anigo 30.1) b) poderá 
transmitir as suas observações eventuais sobre o registo de uma denomin.ção ao serviço que 
comunicou essa denominação. 

7. Aquele que num dt>s Estados da União, puser à venda ou comercializar material 
de reptodução ou de multiplicação vegetativa de uma variedade protegià" nesse Estado, será 
obrigado a utilizar a denominação dessa variedade, mesmo após a expiração da proteção dessa 
variedade, desde que em conformidade com as disposições do par:igrafn ~ l. "ao se oponham a 
essa utilização direitos anteriores. 

8. Quando !lma variedade é posta à venda ou cOlllo,':iclizad;" :: permitida a 
8SIOCiação de uma marca de fábrica ou de comércio. de 11m ,'':O,",.' ('Jmercial ou de urna 
indicação semelhant.,. à denominação registada da variedade. Se uml! uI indicação for assim 
associada, a denominaç;.o deverá. porem, ser facilmente reconhecível. 
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Artigo 14 
Proteção independente das medidas que regui" ... " ........ 

a produção. a certificação e a comercialização 

I. O direito concedido ao obtentor em vinude das disposições da presente 
Convenção é independente das medidas adotadas em cada Estado da União para regulamentar a 
produção, a cenificação e a comercialização das sementes e dos tanchões. 

2. Porém. estas medidas deverão obstruir o menos possível a aplicação das 
disposições da presente Convenção. 

Artigo 15 
Órgãos da União 

Os Órgãos permanentes da União são 

a) o Conselho 
b) a Secretaria-Gera/. denominada Secretaria da União Internacional para a 

Proteção das Obtenções Vegetais. 

Artigo 16 
Composição do Conselho; Número de votos 

I. O Conselho é composto pelos representantes dos F.stados da União. Cada Estado 
da União nomeia um representante no Conselho e um substituto. 

2. 
conselheiros. 

3. 

Os representantes Ou substitutos podem ser acompa"haoe', por adjuntos ou 

Cada Estado da União dispõe de Um voto no Conselho. 

Artigo 17 
Admissão de observadores nas reuniões do Conselho 

I. Os Estados não membros da União que terão assinado o presente Ato serão 
convidados na qualidade de observadores às reuniões do Conselho. . 

2. Poderão também ser convidados a estas reuniões outros observadores ou peritos. 

Artigo 18 
Presidente e Vice-Presidentes do Conselho 

I. O Conselho elege entre os seus membros um Presidente e um primeiro Vice
Presidente. Pode eleger outros Vice-Presidentes. O primeiro Vice-Presidente substitui de direito 
o Presidente em caso de impedimento. 
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O mandato do Presidente tem a duração de três anos. 

Artigo 19 
Sessões do Conselho 

O Conselho reúne-se mediante convocatória do seu Presidente. 

2. O Conselho reúne-se em sessão ordinária uma vez por ano. Demais. o Presidente 
pode reunir o Conselho por iniciativa própria; deve reuni-lo num prazo de três meses quando 
lho solicitar pelo menos um terço dos Estados da União. 

Artigo 20 
Regulamento interno do Conselho; 

Regulamento administrativo e financeiro da União 

O Conselho estabelece o seu regulamento interno e o regulamento administrativo 
e financeiro da União. 

Artigo 21 
Encargos do Conselho 

Os encargos do Conselho são os seguintes: 

a) estudar as medidas adequadas para assegurar a salvaguarda da União c 
favorecer o seu desenvolvimento; 

b) nomear o Secretário-Geral e. se o considerar necessário. um Secretário-Geral 
adjunto; determinar as condições da sua nomeação: 

c) el(aminar o relatório anual das atividades da União e estabelecer o programa 
do seu trabalho futuro: 

d) dar ao Secretário-Geral. cujas atribuições estão dcfinidas no artigo 23. todas as 
diretrizes necessárias para o cumprimento dos encargos da União: 

e) el(8minar e aprovar o orçamento da União e determinar. em conformidade com 
as disposições do artigo 26. a contribuição de cada Estado da União: 

f) examinar e aprovar as contas apresentadas pelo Secretário-Geral: 

g) marcar, em conformidade com as disposições do artigo 27. a data e o lugar das 
conferências previstas pelo dito artigo e tomar as medidas necessárias para a 
sua preparação; 

h) tomar, de maneira geral. todas as decisões destinadas a assegurar o bom 
funcionamento da União. 
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Artigo 22 
Maiorias requeridas para as decisões do Conselho 

As decisões do Conselho são tomadas por maioria simples dos membros 
presentes e votantes; não obstante, qualquer decisão do Conselho sob os anigos 4.4), 20, 21.e), 
26.5) b), 27.1),28.3) ou 32.3) é tomada por maioria de três quanos dos membros presentes e 
votantes. A abstenção não é considerada como um voto. 

Artigo 23 
Encargos da Secretaria da União: 

Responsabilidades do Secretário-Geral: 
Nomeação de funcionários 

I. A Secretaria da União executa todas as funções que lhe sejam atribuidas pelo 
Conselho. É dirigida pelo Secretário-Geral. 

2. O Secretário-Geral é responsável perante o Conselho; assegura a execução das 
decisões do Conselho. O Secretário-Geral submete o orçamento à aprovação do Conselho e 
assegura a sua execução. Expõe anualmente ao Conselho a sua gestão e apresenta-lhe um 
relatório sobre as atividades e a situação financeira da União. 

3. Sob reserva das disposições do anigo 21) b). as condições de nomeação e de 
emprego dos membros do pessoal necessário ao bom funcionamento da Secretaria da União são 
fixadas pelo regulamento administrativo e financeiro previsto no anigo 20. 

Artigo 24 
Estatuto jurídico 

I. A União tem personalidade juridica. 

2.. A União goza.. no território de cada Estado da União em conformidade com as 
leIs desse Estado, da capacidade juridica necessária para alcançar o seu obietivo e exercer as 
suas funções. . 

3. A União conclui um acordo de sede com a Conlederacão suíça. 

Artigo 25 
Verificação de contas 

A verifi~ação de contas da União é assegurada, segundo as modalidades previstas 
no regu~amento admlntstratlvo e financeIro visado no anigo 20: por um Estado da União. Esse 
Estado e, com O seu consentimento, designado pelo Conselho. 

I. 

Artigo 26 
Finanças 

As despesas da União são cobenas 

- pelas contribuições anuais dos Estados da União; 
- pela remuneração de prestações de serviços; 
- por neceitas dersas. 
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2. a) A parte de cada Estado da União no total das contribuições anuais é 
determinada com base no total das despesas a cobrir por meio de contribuições dos Estados da 
União e no número de unidades de contribuição que lhe é aplicável em vinude do parágrafo 3). 
A dita pane calculada em conformidade com o parágrafo 4). 

b) O número de unidades de contribuição é expresso em números inteiros ou em 
frações de unidade, desde que esse número não seja inferior a um quinto. 

3. a) No Caso de cada Estado que é membro da União na data da entrada em vigor 
do presente Ato em relação a esse Estado, o número de unidades de contribuição que lhe é 
aplicável é o mesmo que o que lhe era aplicável, imediatamente antes da dita data, em virtude 
da Convenção de 1961 modificada pelo Ato adicional de 1972. 

b) Qualquer outro Estado indica. no momento da sua adesão à União, numa 
declaração dirigida ao Secretário geral. o número de unidades que lhe é aplicãvel. 

c) Qualquer Estado da União pode, em qualquer momento, indicar, numa 
declaração dirigida ao Secretãrio-Oeral, um número de unidades de contribuição diferente 
daquele que lhe é aplicável em virtude das alíneas a) ou b) acima. Se for feita durante os seis 
primeiros meses de um ano civil, essa declaração produz efeitos no inicio do ano civil seguinte; 
no caso contrário, produz efeitos no início do segundo ano civil depois do ano durante o qual a 
declaração foi feita. 

4. a) Para cada exerci cio orçamental, o montante que corresponde a uma unidade 
de contribuição é igual ao montante total das despesas a cobrir durante esse exercicio por meio 
de contribuições dos Estados da União, dividido pelo niunero total de unidades aplicáveis a 
esses Estados. 

b) O montante da contribuição de cada Estado da União é igual ao montante de 
uma unidade de contribuição, multiplicado pelo número de unidades aplicável a esse Estado. 

5. a) Um Estado da União que esteja atrasado no pagamento das suas contribuições 
não pode - sob reserva das disposições do parágrafo h) - exercer o seu direito de valo no 
Conselho se a quantia em atraso for igualou superior a das contribUIções de que é devedor pelos 
dois últimos anos completos decorridos. A suspensão do direito de voto não libera esse Estado 
das suas obrigações e não o priva dos oulros direitos derivados da presente Convenção. 

b) O Conselho pode autorizar o dito Estado a conservar o exercicio do seu direito 
de voto enquanto considerar que o atraso resulta de circunstãnciac; excepcionais e inevitáveis. 

Arti~o 27 
Revisão da Convenção 

1. A presente Convenção pode ser revista por uma conferência dos Estados da 
União. A convocação de uma tal conferencia é decidida pelo Conselho. 

2. As deliberações da conferência só são válidas se pelo menos a metade dos 
Estados da União estiver nela representada. Uma maioria de cinco sextos dos Estados da União 
representados na Conferência é exigida para a adoção de um texto revisto da Convenção. 
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Artigo 28 
Línguas utilizadas pela Secretaria 

e nas reuniões do Conselho 

I. As línguas alemã. francesa e inglesa são utilizadas pela Secretaria da União no 
cumprimento das suas missões. 

2. 
línguas. 

3. 
línguas. 

As reuniões do Conselho e as conferências de revisão efetuam-se nessas três 

O Conselho pode decidir, quando tal for necessário, que se utilizem outtas 

Artigo 29 
Acordos particulares para a proteção da. obtenções vegetais 

Os Estados da União reservam-se o direito de celebrarem entre si acordos 
particulares para a proteção das obtenções vegetais, desde que esses acordos não contrariem as 
disposições da presente Convenção. 

Artigo 30 
Aplicação da Convenção em nivel nacional: 

Acordll' particulares para a utilização comum do. 
serviços encarregados do exame 

1. Cada Estado da União toma todas as medidas necessarlas para assegurar a 
aplicação da presente Convenção e. sobretudo: 

o) !:,.e·} os recursos legais apropriados que perrOltam a defesa eficaz dos direitos 
y,;-revlslOs na prt::seme Convenção: 

bl i,l:;i1IUi um <crviço especial para a proteção das obtenções vegetais ou da esse 
encargo a um serviço ja existente: 

CI :~S.:.ê;!Jr:l 3 comUnicação ao público uas informações relativas a essa proteção 
e. fl",lo ",enos. a publicação periódica da lista dos titulos de proteção 
concedidos. 

2. PoJ~m celebrnr·se acordos particulares entre os serviços competentes dos 
Estados da União püra a utilização em comum dos serviços encarregados de proceder ao "xame 
das variedades prc"is[Q no artigo 7 e à compilação das coleções e documentos de relerência 
necessários. 

3. Fica entendido que ao depositar o seu instrumento de ratificação. aceitação. 
aprovação ou adesno. cada Estado deve estar em condições. em conformidade com a sua 
legislação interna. dc tomar efetivas as dispoSIções da presente Convenção. 
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Artigo 31 
.A..!5ioatura 

O :-70cente /\tr. fica aberto à assinatura de qualquer Estado da União e de 
qlllllquer outro ESI.:l<;'; represcntaào ne. Confe<ência diplomatica que adolou o pr=nte Ato. 
Fica aberto à assin:::":,, 3té : I ue Omubro de 1979. 

Artigo 32 
ftslificação. aceitação ou aprovação; adesão 

I. Quaiq""r Estado exprime o seu consentimento a ficar ligado pelo presente Ato 
pelo depósito: 

a) de um instrumento de ratificação. de aceitação ou de aprovação se assinou o 
pre,cnte Ato, ou 

b) de um instrumento de adesão se nãõ assinou o presente Ato. 

2. Os instrumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão são 
depositados junto ao Secretário-Geral. 

3. Qualquer Estado que não é membro da União e que não assinou o presente Ato 
deve solicitar, antes de deposttar o seu instrumento de adesão, a opinião do Conselho sobre a 
confonnidade da sua legislação com as disposições do presente Ato. Se a decisão que contém a 
opinião for positiva, o instrumento de adesão pode ser depositado. 

Artigo 33 
Entrada em vigor; 

Impossibilidade de aderir aos textos anteriores 

I. O presente Ato entra em vigor um mês após as duas condições seguintes terem 
sido satisfeitas: 

a) o número de instrumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação, ou de 
adesão depositados é, pelo menos. de cinco: 

b) pelo menos três dos ditos instrumentos são depositados por Estados partes da 
Convenção de I 96 I. 

2. Em relação a cada Estado que depositar o seu instrumento de ratificação. de 
aceitação. de aprovação ou de adesão após as condições previstas no panigrafo 1) a) e b) terem 
sido satisfeitas. o presente Ato entra em vigor um mês após o depósito do seu instrumento. 

3. Após a entrada em vigor do presente Ato em conformidade com o parágrafo I), 
nenhum Estado pode aderir li Convenção de 1961 modificada pelo Ato adicional de 1972. 
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Artigo 34 
Relações entre Estados ligados por textos diferentes 

1. Cada um dos Estados da União que, na data de entrada em vigor do presente Ato 
em relação a si, estiver ligado pela Convenção de 1961 modificada pelo Ato adicional de 1972, 
continua a aplicar, nas suas relações com qualquer Estado da União que não esteja ligado pelo 
presente Ato, a dita Convenção modificada pelo dito Ato adicional, até que o presente Ato entre 
igualmente em vigor em relação a esse outro Estado. 

2. Qualquer Estado da União que não esteJa ligado pelo presente Ato ("o primeiro 
Estado·) pode declarar, mediante uma notificação dirigida ao Secretário-Geral, que aplicará a 
Convenção de 1961 modificada pelo Ato adicional de 1972 nas suas relações com qualquer 
Estado ligado pelo presente AlO que se tome membro da União pela ratificação, aceitação ou 
aprovação do presente Ato ou pela adesão ao mesmo ("o segundo Estado"). Uma vez expirado 
o prazo de um mês a partir da data dessa oolificação e ate à entrada em vigor do presente Alo 
em relação a si, o primeiro Estado aplica a Convenção de 1961 modificada pelo Ato adicional 
de 1972 nas suas relações com o segundo Estado, enquanto que esle aplica o presente Ato nas 
suas relações com o primeiro Estado. 

Artigo 35 
Comnnicações relativas aos gêneros e espécies 

protegidos; Informações para publicaçio 

I. No momento do depósito do seu instrumentCl de ratificação, de aceitação ou de 
aprowção do presente Ato ou de adesão ao mesmo, cada Estado que ainda não seja membro da 

UIIiIo dá conhecimento, ao Secretàrio-Geral, da lista dos gêneros e espécies aos quais aplicarà, 
110 _enIO da entrada em vigor do presente Ato em relação a si, as disposições da presente 
ConvençIo. 

2. Com base nas comunicações recebidas do Estado da União interessado, o 
Secretário-Geral publica informações sobre: 

a) qualquer extensão da aplicação das disposições da presente Convenção a 
outros gêneros e especies após a entrada em vigor do presente Ato em relação 
a esse Estado; 

b) qualquer utilização da faculdade prevista no artigo 3.3); 

c) a utilização de qualquer faculdade concedida pelo Conselho em virtude do 
artigo 4.4) ou 5); 

d) qualquer utilização da faculdade prevista na primeira frase do artigo 5.4). com 
uma indicação da natureza dos direitos mais amplos e com uma especificação 
dos gêneros e das especies a que se aplicam esses direitos; 

e) qualquer utilização da faculdade prevista na segunda frase do artigo 5.4); 

f) o fato de a legislação desse Estado conter uma disposição permitida em virtude 
do artigo 6. I ) b) i) e a duração do prazo concedido; 
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g) a duração do prazo a que se refere o anígo 8. se esse prazo for superior aos 
quinze anos, ou dezoito, segundo o caso. previstos pelo dito anigo. 

Artigo 36 
Territórios 

1. Qualquer Estado pode declarar no seu instrumento de ratificação, de aceitação. 
de aprovação ou de adesão. ou pode informar o Secretário-Geral por escrito em qualquer 
momento ulterior, de que o presente Ato e aplicavel à totalidade ou a pane dos territórios 
designados na declaração ou na notificação. 

2. Qualquer Estado que tenha feito uma tal declaração ou efetuado uma tal 
notificação pode, em qualquer momento, notificar ao Secretário-Geral que o presente Ato deixa 
de ser aplicàvel à totalidade ou a pane desses territórios. 

3. a) Qualquer declaração feita nos termos do paragrafo I l produz efeitos na mesma 
data que a ratifiC!lção, a aceitação, a aprovação oU a adesão em cujo instrumento foi incluida. e 
qualquer notificação efetuada nos termos desse paragrafo produz efeitos três meses após a sua 
notificação pelo Secretário-Geral. 

b) Qualquer notificação efetuada nos termos do paragrafo 2) produz efeitos doze 
meses após a sua recepção Pelo Secretário-Geral. 

Artigo 37 
Derrogação para a proteção em duas formas 

I. Não obstante as disposições do anigo 2.1), qualquer Estado que, antes da 
expiração do prazo durante o qual o presente Ato está abeno a assinatura. preveja a proteção nas 
diferentes fonnas mencionadas no artigo 2.1) para um mesmo gênero ou uma mesma espécie, 
pode continuar a fazê-lo se, no momento da assinatura do presente Ato ou do depósito do seu 
instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação do presente Ato, ou de adesão ao 
mesmo, notificar esse fato ao Secretário-Geral. 

2. Se num Estado da União a que se aplica o paragrafo I l. a proteção for solicitada 
em virtude da legislação sobre patentes, o dito Estado pode, não obstante as disposições do 
artigo 6.1) a) e b) e do anigo 8, aplicar os critérios de patenteabilidade e a duração de proteção 
da legislação sobre patentes às variedades protegidas segundo essa legislação. 

3. O dito Estado pode, em qualquer momento. notificar ao Secretário-Geral a 
retirada da sua notificação feita em conformidade com o paragrafo I). Uma tal retirada produz 
efeitos na data indicada por esse Estado-na sua notificação de retirada. 
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Artigo 38 
Limitação transitória da exigência de novidade 

Não obstante as disposições do anigo 6 qualquer Estado da Un;ãc tem a 
faculdade, sem que daí resulte uma obrigação para os outros Estados da União, de limitar a 
exigência de novidade prevista nesse anigo, em relação as variedades de criaçào recente 
existentes no momento em que o dito Estado aplica pela primeira vez as disposições da presente 
Convenção ao gênero ou a espécie a que penencem tais variedades. 

Artigo 39 
Maouteoção dos direitos adquiridos 

A presente Convenção nào prejudicara os direitos adquiridos quer em vinude das 
legislações nacionais dos Estados da União, quer em vinude de acordos celebrados entre estes 
Estados. 

Artigo 40 
Reservas 

Não e admitida nenhuma reserva à presente Convenção. 

Artigo 41 
Duração e deoúocia da Convenção 

1. A presente Convenção tem uma duração ilimitada. 

2. Qualquer Estado da União pode denunciar a presente Convenção por meio de 
uma notificação dirigida ao Secretário-Geral. O Secretário-Geral notifica sem demora a 
recepção dessa notificação a todos os Estados da União. 

3. A denúncia produz efeitos no fim do ano civil que segue o ano em que o 
Secretário-Geral recebeu a notificação. 

4. A denúncia não prejudicará os direitos adquiridos, em relação a uma variedade, 
no âmbito da presente Convenção antes da data em que a denúncia produz efeitos. 

Artigo 42 
Línguas; Funções do depositário 

1. O preseme Ato é assinado num exemplar original nas línguas alemã. francesa e 
inglesa, prevalecendo o texto francês no caso de diferenças entre os textos. O dito exemplar fica 
depositado junto ao Secretário-Geral. 

2. O Secretàrio-Geral transmite duas COpIas certificadas do presente Ato aos 
Governos dos Estados representados na Conferencia diplomática que o adotou e ao Governo de 
qualquer outro Estado que lho solicite. 
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3. O Secretário-Gernl estabelece, depois de consultados os Governos dos Estados 
interessados que estivernm representados na dita Conferência, textos oficiais nas línguas árabe, 
espanhola, italiana, holandesa e japonesa e nas outras línguas que o Conselho possa indicar. 

4. O Secretário-Geral faz registar o presente Ato junto ao Secretariado da 
Organização das Nações Unidas. 

5. O Secretário-Geral notifica aos Governos dos Estados da União e dos Estados 
que, sem serem membros da União, estiveram representados na Conferência que adotou o 
presente Ato, as assinaturas do presente Ato, o depósito dos instrumentos de rntificação, de 
aceitação, de aprovação ou de adesão, qualquer notificação recebida em virtude dos artigos 
34.2),36.1) e 2), 37.1) e 3) ou 41.2 e qualquer declaração feita em virtude do artigo 36.1). 

DECRETO LEGISLATIVO N" 29, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conees
são da Radiodifusão Águas Claras LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Catuj
pe, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se retere o De

creto s/n', de 20 de dezembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de l R de fevereiro de 1995, a 
concessão da Radiodifusão Águas Claras LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ca
tuípe, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de abril de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 3D, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conees
são outorgada à Sociedade Rádio Clube 
de Varglnha Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda tropical 
na cidade de Varglnha, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De· 

ereto s1n·, de 20 de dezembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 1· de maio de 1993, a con· 
cessão da Sociedade Rádio Clube de Varginha LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade 
de Varginha, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de abril de 1999. - Sena· 
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 31, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces· 
são da Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda. 
para explorar serviço de rndiodifusão sa
nora em onda média na cidade de Cerro 
Largo, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' E aprovado o ato a que se refere o De

creto s1n·, de 8 de janeiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a conces· 
são da Rádio Sociedade Cerro Azul LIda. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra· 
diodifusão sonora em onda média na cidade de Cer
ro Largo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de abril de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 32, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção sobre 
a Proibição do Uso, Armazenamento, 
Produção e Transferência de Minas Anti
pessoal e sobre a sua Destruição. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto da Convenção sobre 

a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e 
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Transferência de Minas Antipessoal e sobre a sua 
Destruição, aberta a assinaturas em Ottawa, em 3 
de dezembro de 1997. 

do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cionaL 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de abril de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO SOBRE A PROIBiÇÃO DO USO. ARMAZENAMENTO. 
PRODUÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE MINAS ANTIPESSOAL E 

SOBRE SUA DESTRUICÃO 

Preâmbulo 

Os Estados Partes, 

Decididos a pôr fim ao sofrimento e às mortes causadas por minas 
antipessoal, que matam ou mutilam centenas de pessoas todas as semanas, na sua 

maioria cidml;lns inocentes ~ indefesos e cspccialmcnte cri;mças, obstruem o 
(!cscnvoh'illlenlo CC(lIltillli l ,,, ;: :: rcconstruç<lo. inibem a n:l'alria,';:I) de refugiados e 
de pessoas dc~locadas inlcrlw:::cntc e ocasionam (HaraS conscqli:llcias severas por 
l11uitos anos após sua cql()~:;I~':I' 

:'\credilando ser Ilccessürio lil7.er o milximo parn cOlllrihllir de 1l1aneiru 
clicicnle e coordenaúa a lim de enlrenlar o uesalio de reniover as minas anlipessoal 
colocaúas em IOUO o mundo c assegurar sua úeslruiçiio, 

I )~~:cialld,) IÜ7cr II l11úxilllO na prcst:;<'::lo de a,;sislênCli\ para () 
!rataml'nlo c a rcahilita~'~() inclllindo:1 reinlegraç~o social l' ccol1,imiCiI de \'itinlas 
de minas. 

Reconhecendn que uma proibição IOlal das minas ólnlipcssoal seria 
tamhém ullla importante medida úe cOll~lrução de conliança, 

i\colhcndo a adoção do Prolocolo sobre Proibições e Reslrições ao 
I :mprego de M imls. i\ rmas d~ i\rmadilita e Oulros i\ rlelitlos. CClIl I'orme emendado 
em J de nmio de 1996 e <mexaúo ü COIivenção sobrc Proibições ou Resirições ao 
I :mpregn de (:erlas, 1\ rlllas Convcncionais que Possam ';cr Excessivamente 
Nociv:ls ou I cr Eleitos Indiscriminaúos. é inslando à pronta ratilicação desse 
Protocolo por lodos os Estados que ainda n50 o lenham leito, 
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Acolhenuo tambem a Resolução 51145 S, ue 10 ue uezembro ue 1996, 
tI;1 A,scnlhléia-( Icral das Naç<lcs Unidas, quc exorta touns os Estauos a huscar com 
empcnho lIl11 acordo inlernacional elica7 c juridicamcnte vinculante para proibir (l 
uso. arl11<17<:nalllcnlo. pnldllç~(l c lfanslCrência de minas lcrrestres <lnlipcssoaL 

Acolhenuo, auelllais, as llleuidas tomados duranle os üllinms anos, 
tanto unilateralmente quanto multilateralmente, visando à proibição, restrição ou 
suspt:llsiio do uso. armazenamento, produ~'ão e transferêneia dc minas antipcssoal, 

Enlillizando o papel da consciência publica na promoção dos 
princípios humanitários, cOlllonne evidcnciado pelos apelos á proibição total de 
minas anti pessoal, e rcconhecendo os es lorços-envidados para tal lim pela Cruz 
Vennelha Illlemacional e pelo Movimelllo do Crescente Vcrmelho, a Campanha 

Internacional para a Proibição dc Minas e numerosas outras organizações n50-
governaménlais cm lmlo o mundo, 

Recordanuo a Declaração. ue Ouawa, de 5 de outubro ue 1996, e a 
Declaração de Bruxelas, de '27 ue junho ue 1997, que instam a comunidade 
internacional a negociar um acordo intemacionaJ juridicamellle vinculante que 
proíba o uso, annazenamento. produção e lranslerência de minas anlipessoal, 

En I'atizando a conveniência de atrair a adesão de lodos os ESlados a 
esta Convenção c ueterminados a trubalhar tenazmenlC pa.a promover sua 
universalização em todos os lixos relevantes, incluindo, entre llutros, as Nações 
Unidas. a Conlcrência du Desanllamcnto, organizações e grupos regionais e 
COII ~crências ue revisão da Convenção sobre Proibições ou Restrições ao Emprego 
de Cerlas Anmls Convencionais que Possam Ser Excessivamente Nociva.~ ou Ter 
Ereitos Indiscriminauos. 

Baseando-se 1\0 princípio do direilo inlernaciol\al humallllario de que 
o direito das partes em um cunllíto armado de escolher métodos ou meíos ue 
com bale não é ilimitado, nu princípio que proíbe o uso, elll conllilos annados. de 
anuas. prl~iélcis ou Illal<:riais c: mélodos de ClllHlmlc de nalureza lal qUI': causem 
danos supérllulÍs ou so(i"imento dcsnrccssÍlrio c no principio de que uma díslinçiio 
dc\'C ser cstab<:lccida elllre ci\"is e combatentes. 

A l'unJaralll o seguinte: 
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ARTIGO I 
Obrig.ações gerais 

Caua I :staull Parte se compromete a nunca. sob nenhuma 
circunstânci~1: 

a) Usar minas anti pessoal: 

b) Desenvolver. prouuzir ou de qualquer outro modo adquirir, 
anml7.enar, rmlOter ou transleri ... a quem quer quc seja, direta ou 
indiretamente, minas antipcssoal; 

c) Ajudar. encorajar ou inuuzir, de qualquer ll1an.:ira, quem quer que 
seja ~I narticip.ar em qualquer atividade pJ:oibid.: a um Estado i'arte 
de acordo COI11 esta Convenção. 

2. Cada Estado Parte se compromete a destruir ou assegurar a destruição 
de todas as minas anti pessoal de acordo com as disposições desllJ Convenção. 

ARTIGO 2 
Delinições 

I. Por "mina anLipessoal" entenue-se uma mina concebida para explodir 
em conseqüência da presença, proximidade ou contato de uma pessoa e que 
incapacite. lira ou mate uma ou mais pessoas. M inus concebidas para serem 
detonadas pela presença. proximidade ou contato de UIIl veículo. e não de Ul11a 
pessoa, que sejam equipadas com dispositivos antimanipulação, não são 
consideradas minas anti pessoal por estarem assim equipadas. 

2. Por "mina" entende-se um arte lato explosivo concebido para ser 
colocado sob. sobre ou próximo ao chão ou a outra superlicie c explodir em 
conseqüência da presença, proximidade ou contato de ullla pessoa ou veículo. 

J. Por "dispositivo anlÍm<lnipulação" enter·Ide-se um mecanislllo 
destinado a proteger rI mina e que é parte dela. está lixado ou concctrIdo a ela ou 
colocado sob a mina e que é ativado quando se lema manipulá-Ia ou 
intencionalmente perturbar seu li.llleionamcnto ue alguma outra forma. 
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4. Por "translcrência" entende-se, além do traslado !1sico de minas 
anti pessoal para dentro ou lora de território nacional, a lrdnslerência do lílulo ou do 
controle de minas, mas não a translerência de território em que haja minas 
anti pessoal colocadas. 

5. Por "área IllJllada en(cnde-se uma área que é perigosa em lunção da 
presença de tninas ou da susPCIÍ3 de sua presença 

ARTIGO 3 
Exccçües 

I. Não obstante as obrigações gerais contidas no Artigu I, a retenção ou 
translcrência de uma quantidade de minas anti pessoal I;(!f.cssária ao 
desenvolvimento de técnicas de detecção, desmillagem ou destruição de minas é 
pemlitida. A quantidade destas minas não deve exceder o número mínimo 
absolutamente necessário aos propósitos acima mencionados. 

2. 
penllilida. 

A IrIlnslcrênc.:ia (1..: IIIlnllS antipessoal P,lnJ lins de folia destruição é 

ARTIGO 4 
Destruição de Minas Anlipessoal Annazenadas 

Exceto pelo disposto no Artigo 3, cada Estado Parte compromete-se a 
destruir ou assegurar a destruição de todas as minas anti pessoal armazenadas de 
que seja proprietário ou detentor ou que estejam sub sua jurisdição ou controle o 
quanto antes e no mais tardar até quatro anos após a entrada em vigor desta 
Convenção para aquele Estado Parte. 

I\RTIUO 5 
[)cstruiçiill de Minas t\ntipessual em Áreas Minadas 

I. Cada Estado l'arte compromete-se a destruir ou assegurar a destruição 
de tndas as l1lina~ anlipcssoal em áreas minadas sob sua jurisdição ou controle o 
quanto antes e no mais tardar até dez anos após a entrada em vigor desta 
Convençào para aquele Estado Parte. 
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2. Cada Estado Parte se esforçará pam iúentificar todas as áreas sob sua 
jurisdição ou controle nas quais se saiba ou se suspeite haver minas anti pessoal 
colocadas e deverá assegurar o quanto anles que lodas as áreas minadas sob sua 
jurisdição ou conlrole em que haja minas antipessoal lenham seu perimelro 
marcndo. vigiado e prolegido por cercas ou oulros meios, II fim de assegurar II 

eletiva exclusão de civis alé que todas as minas antipessoal conlidas naquelas áreas 
tenham sido destruídas. A marcação deverá obedecer, no mínimo, aos padrões 

estabelecidos pelo Protocolo de Proibicões e Restrições ao t:mprego de Minas. 
Amms de ArmaJilha o: Outros Artefatos. conlürmc emcnd,llh, em 3 de maio de 
1996. anexado á Convcnção subrc Proibições ou Rcslrições ao lmprego de Cerlas 
Annas Convcncionais que Possam Ser Excessivalllente Nuci\LIS ou Ter [lei los 
Indiscriminados. 

3. Se um ESludu Purte acredita que não sera cUpa? de destruir ou 
assegurar a destruição de todas us minas antipessoal a que se laz menção no 
parágrali> I denlro daquele periodo de tempo, poderá solicitar á Reunião dos 
ESlados Parles ou à Conferência de Revisão a prorrogação do prazo para completar 
u destruiçDo daquelus minas untipcssoul por um período de até ue7. unos. 

4. Cada solicitação ueverá conter: 

a) A duração da prorrogação proposta; 

b) Uma explicação delalhada das razões para a prorrogação proposta, 
incluindo: 

i) A preparação e a situação do trabalho conduzido no âmbilo de 
prograillas nacionais de desminagem; 

ii) Os meios linanceiros c tecnicos de que dispõe o Estado Parte 
para a destruição de louas as minas antipessoal: e 

iii) As circunstâncias qlie restringem a capucidade do ESlado 
Purle de destruir todas as minas unlipessoal em áreas minadas; 

c) As implicações humunilárias, sociais, econômicas c ambienlais 
da prorrogação: e 
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d) Quaisquer uutras illlonnações rdevallte~ para a sulieitação de 
prorrogação propus ta. 

5. fi. l~eulliii.o dos Estados Partes ou 11 Conferência de Revisãu deverão. 
levando Cf\} I.lOllsidcr.ação/OSlJatores contidos nu par.ígralo 4, avaliar a solicitação e 

uecidir por lllailll'ia ue votos UI)' l:stmJos Partes presentes e votumes se se aceita ;, 
solicitação ue um periodo ue I'[(lrrugação. 

6. Tal prorrugaçãu puucni ser rcnuvaua med iante a apresentação de nova 
solicitação. de acordo com os parilgralils 3. 4 e :; destc Artigo .. '\0 solicitar no"o 
periudo de prurrogação. o Estodo Parte dcvcr<i submeter inlormação adicional 
relevante sobre o que loi realizauo durante u periudu previo de prorrogação de 
acordo com este Artigo. 

ARTIGO 6 
Couperação c Ássistência Internaciunal 

I. No cumprimcnto de suas uhrigações de acurdo cum esta Cunvenção, 
cada Estadu Parte tem o direito de solicitar e receber assistência, quando facLlvel, 
de outros Estadus Partes na medida do possível. 

2. Cada Estado Parte cumpromete-se a facilitar o intercâmbio mais 
amplo possível de equipamento, materiais e infomlação científica e tecnológica 
relacionados à implementação desta Convenção e terá direito a participar desse 
intercâmbio. Os Estados Partes não imporão restrições indevidas ao fornecimento, 
para fins humanitários, de equipamento de desrninagem nem de infonnações 
tecnológicas correspondentes. 

3. Cada Estado Parte em condições de fazê-lo proporcionará assistência 
para o tratamento e a reabilitação de vítimas de minas é sua reintegração social e 
econômica, bem como para programas de conscientização sobre minas. Tal 
assistência poderá ser prestada, inter alia, por intemlédio do sistema das Nações 
Unidas, de organizações ou instituições internacionais, regionais ou nacionais, do 
Comitê Internacional da Cruz Vennelha, das sociedades nacionais da Cruz 
Vermelha e do. Crescente Vemlelho e de sua Federação Internacional, de 
organizações não-governamentais ou em base bilateral. 
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4. Cada Estado Parte cm condições de lazê-.lo pro[lorcionani assistência li 
desminagem e a atividades relacionadas. Tal assistência será [lrestada, inter alia, 
por intennédio do sistema das Nações Unidas, de organizações ou instituições 
internacionais ou regionais, de organizações ou instituições não-governanlentaÍs ou 

el11 base bilateral ou ainda mediante contribuições para o Fundo hduciário 
Voluntário das Nações Uniuas para Assistência à desminagem ou para ou'tros 
rundos regionais que se ocupem deste tema. 

5. Caúa Estado Parte em condições de fazê-lo proporcionará assistência 
para a destruição de minas anti pessoal amlazenadas. 

6. Cada Estado Parte compromete-se a fornecer infornlações à base de 
dados sobre desminagem estabelecida no sistema das Nações Unidas, 
especialmente inronnações relacionadas aos diversos meios e tecnologias de 
desminagem e listas de especialistas, de órgãos especializados ou pOl1l0S nacionais 
de contato sobre desminagem. 

7. Os Estados Partes podem solicitar àS Nações Unidas, organizações 
regionais, outros Estados Panes ou outros foros intergovemamentais ou não
govemanlcntais competentes que assistam suas autoridades na elaboração de um 
programa nacional de desminagem a fim de detenllinar, inter alia: 

a) 1\ exlensão e o alcance do problema das minas anti pessoal: 

b) Os recursos Iilllmceiros, tecnológicos e humanos requcriuos para a 
implcmcnlUçilo do progrJlIlu: 

c) O número de anos estimado necessarlO para destruir todas as 
minas anti pessoal em áreas minadas sob jurisdição ou controle do 
Estado Pane em questão; 

d) Atividades de conscientização sobre minas a fim de reduzir li 
incidência de fcrimentos ou mortes atribuíveis a minas; 

e) Assistência a vítimas de minas; 
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t) O relacionamento entre o Governo do Estado Parte em questão e 
as entidades governamentais, intergovernamentais ou não
governamentais pertincntes que trabalharão na implementação do 
programa. 

R: . Cada Estado Parte que preste ou receba assistência de acordo com as 
dIspOSIções ~cste Artigo cooperará a lim de assegurar a completa e rápida 
1I11plcmcntaçuo dos programas de ãssislência acordados. 

ARTIUO 7 
Medida~ de Transparência 

I. Cada Estado Pane inlonnarú ao Secretário-Geral das Nações Unidas 
tão logo lJuc possível e no mais tardar até 180 dias após a entrada em vigor desta 
Convenção para alJuele Estado Parte sobrc: 

a \ I\s l\\edida5 dc implemcnlação nacionais rderidas 1\0 Artigo <J: 

h I () total de minas antipessoal armazenadas que possua ou detenha 
nu que esteja sob sua jurisdição ou controle, inclusive'especilicação 
de tipo. quantidade c, se possível, ni.llllcros de lote de cada tipo de 
mina antipcssoal annazenada: 

c) Na medida do possível, a locali:wção de todas as áreas minadas 
sob sua jurisdição ou controle que contcnham ou ljue se suspeite 
contcnham minas anti pessoal, IIlduindo o máximo possível de 
detalhes relativos ao tipo e ú quantidade de cada tipo de mma 
antipcssoal em c<lda i1rca minada e quando limlln colocadas: 

d) Os tipos. ljuantidudes c, se possível, numeros de lote de todas as 
minas untipessoal relidas ou transli:ridas para o desenvolvimento de 
técnicas de detecção, desminagem e destruição de mina. .. e para o 
treinamento nessas técnica.~, ou transferidas com o propósito de 
destruiçilo, a~sim como as instituições autorizadas por um Estado 
Parte para manter ou transferir minas antipessoal, conrorme o 
disposto no Artigo 3; 



SENADO FEDERAL 

e) A situação de programas para a converSão ou fechamento de 
instalações produtoras de minas anlipessoal; 

i) A situação de programas para a destruição de minas 
antipessoal de acordo com o disposto nos Artigos 4 e 5, incluindo 
detalhes dos métodos que serão usados na destmição, a localização 
de todos os lugares onde se eletuará a destruição e os padrões 
ambientais e de segurança aplicáveis a serem observados; 

g) Os tipos e quantidades de todas as minas antipessoal destruídas 
após a elllrada em vigor desta Convenção para aquele Estado Parte, 
mcluindo a especificação da quantidade de cada tipo de mina 
antipessoal destruída, conlonne o disposto nos Artigos 4 e 5, 
respectivamente, assim como, se possivel, os numeros de lote de 
cada tipo de mina antipessoal no caso de destruição de acordo com 
o disposto !lO Artigo 4: 

h) As características técnicas de cada tipo de mina antipessoal 
produzida, até onde se conheça, e daquelas que. no momento, um 
Estado Parte possua ou detenha, fornecendo. quando possível, 
inli.Jrlnações que possam lncilitar a identificação e a eliminação de 
minas antipessoal: no mínimo, essa inlormação deve incluir 
dimensões, cspolet:L" conteúdo explosivo, conteúdo I1Ictálico, 
lotogralias culoridas e outras inlormações que possam làcilitar a 
dcslllinagcm: e 

i) As medidas tomadas para alertar a população de l1Iodo il1lediato 
e elieaz quanto a todas as areas identificadas conlonne o disposto 
no parágral() 2 do Artigo 5. 

2. A inlormação IÜrJlecida em conlormidade com este Artigo será 
atualizada pelos Estados Partes anualmente, cobrindo o ultimo ano civil, e 
comunicada ao Secretário·Geral das Nações Unidas no mais tardar até 30 de abril 
de cada ano. 

3. O Secrctúrio·(j.:ral das Nações Unidas transmitirú lodos os relatórios 
recebidos aos Estados P.artes. 
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ic!ZTIGO 8 
F:.:c;;!::.!:,.;.. ~ .~.:·.:l'!~L!ci;nCnLo Ju CUlnprIzl1t!l1to 

I. Os Estauus !':.:nc;; ~cllcordalll em cunsultar-se IllUlU~IllCllle e em 
cooperar no que diz r·:speiw ;; :.:lplemenlação Jas provisões desla Convenção e a 
trabalhar juntos em espírito J~ cooperação para facilitar o cumprimento pelos 
Estados Partes de suas obrigações de acordo com esta Convenção. 

2. Se um ou mais Estados Partes desejam esclarecer e procuram resolver 
questões rdaeionadas ao cUmpril!lep.to das provisões desta Convenção por outro 
Estado Parte, podem submeter, por intennédio do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, uma Solicitação de Esdarecimento uaquele assunto àquek Estado Parte. 
Essa solicitação devera scr ;.;çompanhada de toda inf0ll11ação apropriada. Os 
Estados Partes deverão abster-se de responuer a Solicitações de Esclarecimento 
infundadas, evitando-se ..:buso. Um t::stado Parte llue receba ullla Solicitação de 
Esclarecimento larneceni ao Estauo solicitantc, por intermédio uo Secrctário-Geral 
das Nações Uniuas e no prazo de 28 dias, toda informação que ajude a esclarecer o 
assunto em questão. 

3. Se o Estado Parte solicitante não receber uma resposta por intermédio 
do Secretário-Geral das Nações Unidas no prazo mcncionado Oll se considemr a 
resposta á Solicitação de Esclarecimcnto insatisfatória, poderá submc!c'r o assunto, 
por intermédio do Secretario-Gnal Lias Nações Unidns, iJ próxima Reunião dos 
EstaLios Partes. O Secn:tario-(jeral das Naçül:s UniLias Jcvera transmitir essa 
demanda, acompanhaLia Lie toLia inlarmação apropriada pertinente a Solicitação de 
Esclareeimen!.o, a todos os Estados Partes. Toda essa inlormnção deverá ser 
transmitidu ao r:stado Parte solicitado, que tera direito a resposta. 

4. Enquanto estiver penLiellte qualquer reunião dos Estados Partes, 
qualquer dos Estados Partes aletados podera solicitar ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas que exerça seus bons oficios para làcilitar o esclarecimento 
solicitado. 

5. O Estado Parte solicitante pode propor, por intermédio do Secretário
Geral das Nações Unidas, a convocação de uma Reunião Extraordinária dos 
Estados Partes para considerar o assunto. O Se.cretário-Geral das Nações Unidas 
deverá então comunicar a todos os Estados Partes essa proposta e toda inlormação 
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;::prescmaua pelos Estatlos. Partes afelatlos, solicitantlo-Ihes que inuiqucm se são 
;;lvoráIiCIS a n:ali/.ação de lIlIIa Reulllão Extraurdimiria tios bwjos Partes, a lilll de 

<considerar o assunto. Se dentro de 14 dias tia daLa da comunicação houver pelo 
õllcnos UIII tcrço tios I :stadns Partes a favor tia Reunião Extmortlinárill, o 
Secretário-Geral tias Nações Unidas eonvocaní a Reumão Extraordinária dos 
Estados Partes dentro dos 14 dios seguintes. O quorum para essa Reunião requererá 
:a presença da maioria dos Estados Partes. 

6. A Reunião dos Estados Partes ou a Reunião Extraordinária dos 
Estados Partes, confonlle o caso, deverá, em primeiro lugar, detenninar se é o caso 
de prosseguir na consideração do assunto, levando em conta toda informação 
apresentada pelos Estados Partes afetados. A Reunião dos Estados Partes ou a 
Reunião Extraordinária dos Estados Partes deverá envidar todo eslorço para tomar 
uma decisão por consenso. Se, apesar de todos os esforços, não se chegar a um 
acordo, a decisão será tomada por maioria dos Estados Partes presentes e votantes. 

7. Todos os Estados Partes cooperarão plenamente com a Reunião dos 
I:stados Partes ou a Reunião Extraordinária dos Estados Partes para que se leve a 
cabo a revisão do assunto, incluindo quaisquer missões de esclarecimento de ralos 
autorizadas de acordo com o parágrafo 8. 

8. Caso se requeiram maiores esclarecimentos, a Reunião dos Estados 
Partes ou a Reunião Extraordinária dos Estados Partes autorizará uma missão de 
esclarccimento de làtos e decidirá sobrc seu mandato por maioria dos Estados 
Partes presentes e votantes. A qualquer momento, o Estado Parte solicitado poderá 
convidar a seu território uma missão de esclarecimento de fatos. Essa missão scni 
realizada sem uma decisão da Rcunião dos Estados Partes ou da Reunião 
Extraordinária dos Estados Partes que a autorize. A missão, composta por um 
máximo de nove especialistas, designados e aprovados de acordo com os 
pllrlÍgralos 9 e 10, poderei recolher inlonnaç<ies adicionais in situ ou em outros 
locais sob jurisdição ou controle do Estado Parte solicitado diretamente 
relllcionadus á aleglldll questão de cumprimento. 

9. O Secretátio-Geral das Nações Unidas preparará e manterá atualizada 
uma list~de nomes nacionalidades e outros dados pertinentes de especialistas 
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qllalilicad(l~ recchidos dos 1:~lad()s Parles e " ··:;Il!llll!':·"'·. ", :.,:"os os' ·,<Uh',·, 

Partes. Qualquer especiali~I:1 incluido l1a lista s(n') l'ill1si.!':I:,:,d" .lcsignado p"ra 
todas as missões de csclarecimelllu de IlltllS. a 11,'" ser 1I1!C ,.'" ! ':s',::du Parte declare 
por escrito recusar sua designac;5u, No caso de 1(<:'lsa. " ',",pc- ,.:!, '. "';,1 :':!i:icip<!IÚ 
em missões de esclarccimcnto de fatos no tenittll i" lUI cm qualq ti·:: <llItnl iqmr soh 
a jurisdição ou controle do Estado Parte recusante se a n:c:;:z .. li, ;:1' ~:itll\ lkdarada 
anteriomlcnle:'t indicação do espccialista para tais missõcs. 

lO. No momento cm que receba uma solicitaç:1<.: ,b Reunião dos Estados 
Panes ou de uma Rcunião Extraordinária dos Estados Partes, n Secrctário-GenIl 
das Nações lJnidus. apti~ cunsultas cum u Estadu Purte solicitado. indicará os 
membros da missão. incluindo seu chere. Nacionais de Estados l'nrLcs solicitantes 
da missão de esclarecimento de làtos ou diretamente aletados por da não poderão 
ser indicados para a missão. Os membros da missão de esclarecimento de fatos 
gozarão de privilégios e imunidades conforme o disposto no Artigo VI da 
Convenção de Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, adotada em 13 de 
fevereiro de 1946. 

I I. Após aviso de pelo menos 72 horas, os membros da InJssao de 
esclarecimento de fatos deverão chegar ao território do Estado Parte solicitado o 
quanto antes. O Estado Parte solicitado tomará as medidas administrativas 
necessárias para receber, transportar e acomodar a missão e será responsável por 
garantir ao máximo possível a segurança da missão enquanto ela se encontrar em 
território sob seu controle. 

12. Sem prejuízo da soberania do Estado Parte solicitado. a missão de 
esclarecimento de ratos poderá trazer ao tcrritório uo btadu Partc solicitado o 
equipamcnto necessário. que será usado exclusivamente para recolher informação 
sobre a alegada questão de cumprimento. Anteriormente a sua chegada. a missão 
infonnará o Estado Parte solicitado do equipamento que pretende utilizar durante a 
realização da missão de esclarecimento de ratos. 

13. O Estado Parte solicitado envidará todos os eslorços para assegurar 
que seja dada li missão de esclarecimento de làtos a oportunidade de íàlar com 
todas as pessoas que possam fornecer infonl1ações relacionadas á alegada questão 
de cumprimento. 

14. O Estado Parte solicitado assegurarJ. á missão de esclarecimento de 
làtos acesso a lodas U!l áreas c illstalaçõ':s sob Sel! ClJIltp"k: \:111 'I'JC fà[(Js pertiJ1e(\IC~ 
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<l queslÜo J.: ':t!ll1priIllCIltO possam Sl;pllstamcnte ser levantados. O ucesso estará 
slI.lcilll :.\ qLl:!is'-ÍiI,~r arranjos que o Estado Pane solicitado considere necessários 
panr 

i\; /\ proteção ue equipamcnio, inlormação e áreas scnsíveis; 

h I 1\ proteção de quaisquer obrigações constitucionais que o Estado 
\)arte solicitado rossa ter com respeito a direitos de prorriedade. 
busca e aprecnsão ou outros direitos constitucionais: ou 

<; I A proteção e segurança Iisicas dos lI1embros da missão de 
csr;!arecimellto de latos. 

Caso o Estado Parte solicitado laça esses arranjos, ele deverá envidar 
todos os esforços rossivcis pllrll delllollstfllr por outros mcios que cumprc com esta 
Convenção. 

15. A missão de esclarecimento de latos poderá permWlecer no território 
do Estado Pane solicitado por no máximo 14 dias, e em qualquer lugar especifico 
não mais que 7 dias, a menos que se acorde diferentemente. 

16. Toda inlonnação lomecida em caráter confidencial e não relacionada 
ao tema da missão de esclarecimento de latos será tratada de maneira confidencial. 

17. A missão de esclarecimento de fatos comunicará o resultado de suas 
averiguações, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, à Reunião 
dos Estados Partes ou à Reunião Extraordinária dos Estados Partes. 

18. A Reunião dos Estados Partes ou a Reunião Extraordinária dos 
Estados Partes considerará toda informação pertinente, inclusive o relatório 
apresentado pela missão de esclarecimento de fatos, e poderá solicitar ao Estado 
Parte solicitado que tome medidas para resolver a questão do cumprimento em um 
período de tempo detenllillado. O Estado Parte solicitado illfonnará sobre todas as 
medidas tomadas em atendimento a tal solicitação. 

19. A Reunião dos Estados Partes ou a Reunião Extrclordinária dos 
Estados Partes poderá sugerir aos Estados Partes afetados modos e meios de 
esclarecer ainda mais ou resolver o assunto em consideração, incluindo o inicio de 
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procedimentos upropriados elll confonniuaue L',iP <,' .. k··' q ;';",rnaCitll);::. :·lo~. 

casos em que se deterllline que ü assunlo em que~tão :;c ':,"',' :i l'::"~,!I1st;II1Ci;I;: ;;ién' 
do controle uo [stuuo Parte solicitado, a Reunião Jus L:.slad,,': i'anc:s ou Li i<'~'lJl\iàL 

Extraordinária dos lstudos Partes poderá recomendar I1wdid;;s <lpropriadas. 
inclusive o uso das medidas de cooperação referidas no Aflige. (;. 

20. A Reunião uos Estados Partes ou a Reunião Extraordinaria dos 
Estados Partes envidará todos os eslorços para adotar as decisões a que se relerem 
os panigralos 18 e 19 por consenso c, se não houver consenso, por maioria de dois 
lerços dos Estados I'anes presentes e votantes. 

ARTIGO <) 

Medidas de Implementação Nacionai 

Cada Estado Parte tomará todas as IIlCllidas legais, administrativa 
outras apropriadas, inclusive a imposição ue sanções penais, para prevenir lo 

reprimir toda atividaue proibiua a um Estado Parte ue acordo COI11 esta Convenção 
executada em tcn'itório ou por pessoas sob sua jurisuição Oll controle. 

ARTIGO lU 
Solução de ContfOvCrsias 

I. Os Estados Partes se consultarão e cooperarão para solucionar 
qualquer controvérsia que possa surgir em relaçilo à aplicação ou interpretação 
desta Convenção. Cada Estado Parte poderá submeter quaisquer problemas á 
Reunião dos Estados Partes. 

2, A Reunião dos Estados Partes poderá contribuir para a solução de 
controvérsias por quaisquer meios que julgue apropriados, inclusive (Jr:lo 
oferecimento de seus bons oficios, instando os Estados Partes em wna controvér ::u 
a darem início ao procedimento de solução de sua escolha e recomendando t ;11 

prazo para qualquer procedimento acordado. 

3. Este Artigo é sem prejuízo das disposições desta Convenção s( re 
facilitação e esclarecimento do cumprimento. 
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ARTIGO 11 
Reuniõcs dus Estadus Partes 

Os Estados Partes rcunir-se-ão regularmente para considerar qualquer 
:!:'-:unlO relativo à aplicação ou a implementação desta Convenção.>. inc1ullIoo: 

a} O funciunamentu c o estado desta Convenção; 

h) Assuntos suscitados pelos relatórios upresentados de acordo 
com as disposições desta Convenção: 

c) l\lopcmção e assistência internacionais em con rormidade com o 
Artigo 6: 

ti) DescnvolvimcnlO de tecnulogias de desminagem: 

c) As solicitações dus Estados Partes u que se refere o Artigo 8: c 

I) I kcisiks n:laciolladus Ú5 solicitações dos l:stados Partes, 
conIorl1ll! dispo51o no Artigo 5. 

') A I'rillll!ira Reuniãu dos Estados I)artes será convocada pelo 
Sccretáriu-Cicral das Nações LJnidus no prazo dI:! um ano após a entrada em vigor 
desta Convençãu. As reuniões subsellüenles serão convocadas pelo Secretário
Geral da~ Nações Unidas anualmente até a primeira Reunião de Revisão. 

3. Em 
Secretário-Geral 
Estados Partes. 

ellnrurmidadt: com us condições delinidas no I\ltigo 8, o 
das Nações Unidas convocará uma Reunião Extraordinária dos 

4. Os Estados não partes desta Convenção, bem COIIIO as Nações Unidas, 
outras . organizações ou instituições internacionais pertinentes, orgWlizações 
regionlUS, o .Corni~ê Internacional da Cruz Vernlelha e organizações não
governanlentalS pertinentes poderão ser convidados para participar destas reuniões 
como observadores em conlorn1idade com as Regras de Procedimento acordadas. 
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ARTIGO 12 
Conlerências ue Revisão 

1. Uma Conlerência de Revisão será convocada pelo S:::cretário-Geral 
da~ Nações Unidas cinco anos após a entrada em vigor U\!Sl:l Conwnçiil· 
Conlerências de Revisão posteriores poderão ser convocadas pelo Secretário-Geral 
das Nações Unidas se assim solicitado por um ou mais Estados Partes. uesue que o 
intervalo entre Conferências de Revisão não seja menor do que cinco ~nos. Todos 
os Estados Partes desta Convenção serão convidados para cada Conferência de 
Revisão. 

2. O objetivo da Conlerência de Revisão será: 

a) Revisar o funcionamento c o estado desta Convenção: 

b) Considerar a necessidade de posteriores Reuniões dos Estados 
Partes e o período de intervalo entre elas a que se refere o parágralo 
2 do Artigo I I; 

c) Tomar decisões sobre apresentações de solicitações uos Estadus 
Partes conforme disposto no Artigo 5; e 

u) Adotar. se necessúrio em seu relatório linul conclusões 
relacionadas à implementação desta Convenção. 

3. Estados não partes desta Convenção, bem como as Nações Unidas, 
outras organizações ou instituições intemacionais pertinentes, organizações 
regionais, o Comitê Intemacional da Cruz Vermelha e organizações não
governamentais pertinentes poderão ser convidados para participar de cada 
Conferência de Revisão como observadores em conformidade com as Regras de 
Procedimento acordadas. 

ARTIGO 13 
Emendas 

I. A qualquer momento após u entrada em vigor desta Convenção, 
qualquer Estado Parte poderá propor emendas a esta Convenção. Toda proposta de 
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emenúa ser.á comunicada ao Depositário, 'lUI~ a. 'Oi: ::,.;;;'l~;i p9r todos os Estados 
Partes e solicitará suas opiniões quanto à c('r .. ·"~,n;':!lcin ue convocar uma 
Conferência de Emenda para considerar a proposta. Se " maioria dos Estados 
Partes notificar o Depositário, no mais tardar até 30 dias após a circulação da 
proposta, ser a favor de prosseguir na considcmção da proposta, o Depositário 
convocará uma Conlerência de Emenda para a qual todos os Estados Partes serão 
convida{Ios. 

2. Estados não partes desta Convenção, hem como as Nações Unidas, 
outras organizações ou instituições intemacionais pertinentes, organizações 
regionais, o Comitê Intemacional da Cruz Vennelha e organizações não
governamentais pertinentes poderão ser convidados a participar de cada 
Conferência de Emenda como observadores de acordo com as Regras de 
Procedimento acordadas. 

3. A Conlerência de Emenda será realizada imediatamente após uma 
Reunião dos Estados Partes ou UJJla Conferência de Revisão, a não ser que a 
maioria dos Estados Partes solicite que seja realizada anlerionnente. 

4. Qualquer emenda a esta Convenção deverá ser adotada por uma 
maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes na Cou lerência de 
Emenda. O Depositário comunicará toda emenda assim adotada aos Estados 
Partes. 

5. Uma emenda a esta Convenção entrará em vigor, para todos os 
Estados Partes desta Convenção que a tenham aceitado, no momento em que a 
maioria dos Estados Partes tiver depositado junto ao Depositário os instrumentos 
de aceitação. Posteriormente, entrará em vigor para os demais Estados Partes na 
data em que depositem seu instrumento de aceitação. 

ARTIGO 14 
Custos 

I. Os custos de Reuniões dos Estados Partes, Reuniões Extraordinárias 
dos Estados Partes, Conlerências de Revisão e Conferências de Emendas ser o 
arcados pelos Estados Partes e pelos Estados não partes desta Convenção que df as 
participem, em confomlidade eom a escala de cotas das Nações Unidas ajus da 
adequadamente. 
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2. Us ClIsto, illcorridus pelo Secretario-li.:ral das Na ü.:s Unrdas de 
acordo com '.;:; /\rtigll~, 7 ~ II e os custos de missões dI.! esdarec lllClllo de lutos 
serão arcadus pelos I :st"Jus Partes cm cOllfonnidadc COlIl u esca;a de cotas uas 
Noc;:'cs Unidas ajusluuD adequadamente. 

ARTIGO 15 
Assinatura 

Esta Convenção, leita em Oslo, Noruega, em 18 de setembro ue 1997 
eslllrá abert:; para aS5inatur:L~ por touos os Estados, em Ottawa, Canauá, no periodo 
de 3 a 4 de dezembro de 1997, e na Sede das Nações Unidas, cm Nova Iorque, de 5 
de dezembro de 1997 até sua entrada em vigor. 

ARTIGO 16 
Rali licação, Aceitação, Aprovação ou Ad.:sào 

I. ESIll Convenção está sujeita à ratilicação, aceitação ou aprovação de 
seus signatários. 

2. 1\ Convenção estará aberta á adesão de qualquer Estado que não a 
tenha assinado. 

3. Os instrulllentos de ratilicação, aceitação, aprovaçiio ou adesão serão 
depositaúos junto ao Depositário. 

ARTIGO 17 
Entrada em Vigor 

I. Esta Convençiiu entrará em vigor no primeiro dia do se:-;to mês após o 
mês em que o 40· instnullento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão tenha 
sido depositado. 

2. Para qualquer Estado que deposite seu instrumento de ratilicação, 
aceitação, aprovação ou adesão após a duta do depósito do 40' instrumento de 
ratilicação, aceitação, aprovação ou adesãQ, csta Convenção entrara em vigor no 
primeiro dia do sexto mês após a dnta em que aquele Estado tiver depositado seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 
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ARTIGO 18 
Aplicação Pro\'lslIna 

Qualquer t::stado podera, IIU mumcntu dc sua fali li cação, aceitaçãu, 
aprovação uu adesãu, declarar que aplicara provisuriamente o parágralo I du 
Artigo I dcsta Convcnçãu até ljuc esta cntrc em vigor. 

I. 

ARTIGO 19 
Reservas 

Os Artigos desta Convenção não são sujeitos a reservas. 

ARTIGO 20 
Duração e Denúncia 

Esta convenção tera duração ilimitada. 

2. Cada Estado Parte terá, no exercício de sua soberania nacional, o 
direito de denunciar esta Convenção. Ele deverá comunicar a denúncia a todos os 
Estados Partes, ao Depositário e ao Conselho de Segurança das ~ações Unidas. O 
instrumento de denúncia dcverá incluir uma explicação completa das razões que 
motivam a denúncia. 

3. A denúncia somente lerá efeito seis meses após a recepção Ó, 

instrumento de denúncia pelo Depositário. Se, no entanto, no momento da 
expiração desse período de seis meses o Estado Parte denunciante estiver !nvolvido 
em conflito armado, a denúncia não terá efeito antes do fim do conflito armado. 

4. A denúncia desta Convenção por um Estado Parte não afetará de 
modo algum o dever dos Estados de seguir cumprindo com suas obrigações 
decorrentes de quaisquer normas pertinentes do Direito Internacional. 

ARTIGO 21 
Depositário 

O Secretário-Geral. das Nações Unidas e designado pt"l(I presente 
Depositário desta Convenção. 
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ARTIGO 7~ 
Text()~ !\lltêl."Có~ 

() original desta Convenção, c'.:os textos em árahe. chinês, inglês, 
francês, russo e espanhol são igualmente autênticos, será depositado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 33, DE , .. 

Aprova o texto do Plotocolo de .... 
gração Educacional para p, lIe I,gulmeno 
to de Estudos de P6a-GradUllÇio Ma 
Unlversldsdee dos Pa&lM Membroa do 
Mercosul, concluldo em Fortaleza, em ti 
de dezembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
CongIesso Nacional quaisquer atos que possam ra
lIUIIar em nMsAo do referido Protocolo, assim como 
qr I q oer ajustes complementares que, nos termos 
do ai\. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
Cional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Protocolo de Jota
gração Educacional para Prosseguimento de estu
dos de Pós-Graduação nas Universidades dos PaI· 

_ Memboos do Mercosul, concluldo em Fortaleza, 
em 16 de dezembro de 1996, 

Art. 2" Este Dea-eto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de junho de 1 999. - Sena. 
dor AntonIo c.rtoa Magalhães, Presidente. 

fROTOCOI.Q12f- 1)iln1RAçJ\Qf;!:LUC~_ClQ~ÓI- P.1RA P&QS,SEOUIMENro 
Illi..!~~l1JQQ,'i.12rrJ'Ó~-G Rf,J21.1<1çJQ.N~ S .. Jm1YfR~!12 <1DrrS 

!)()~.r.l~fs.!',s.J·,m"'1I1I!OS JLO_r-J~gCOSUI 

Os Govemos da República Argcnlina, da República Federativa do 
Brasil. da Rcpública do Paraguai e da Rcpública Oriental do Uruguai, a seguir 
denominados Estados Partes, cm virtude dos principios, fins c objetivos do 
Tratado de Assunção, nssin:ldo cm2G de março de 1991, 

CONSIJ)ERANDO: 

Que a educnção tzm UIl1 papel fund:lIl1cntal para que a integração 
regional se consolide na medida em que gcra e transmite ,'alares, conhecimentos 
cientificas e lecnológicos, constituindo-se em meio eficaz de modernização dO! 
Estados POÂes; 

Que é fiondamcntal promover, cada vez mais, o desenvolvimento 
cientifico e tecnológico na Região, intercambianuo conhecimentos por mcio da 
pesquisa cientlficn conjunta; 
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Que se as~umiu o compromisso no Plano Tricnal par:l o Setor 
...Jucação, Progrnl\la 11.4, de promovc(, no nível da Região, a fonunção de lima 
base de conhecimentos científicos, de recursos humanos -e de infm-cstruturll 
institucional para apoiar a tomada de decisões estratégicas no MERCOSUL; 

Que se tem assinalado a importância de implementarem-se políticas 
de cooperação entre Instituições de Ensino Superior dos quatro palses; 

Que na Ata da VII Reunião de Ministros da Educação, realizada em 
Ouro Preto, Repúblic~ Federativa do Brasil, no dia nove de dezembro de mil 
novecentos e noventa e quatro, figurou a recomendação 110 sentido de que se 
assinasse Protocolo sobre reconhecimento de lItulos universitários de graduação 
para fins de renli7.ação de estudos de pos-graduação, 

Acordam: 
Bm5iiio.~d8 _,*~~~~_d. 18~ 

ARTIGO I 

Os Estados Partes, por meio de seus orgalllsmos competentes, 
reconhecerão, unicamente para a realiwção de estudos de pós-graduação 
acadêmica. os tltulos universitários expedidos pelas Instituições de Ensino 
Superior reconhecidos. 

ARTIGO 2 

Para os fins pre;istos no presente Protocolo, consideram-se titulas de 
graduação aqueles obtidos nos cursos com duração míníma de quatro 3nos on de 

as mil e scteccnt:Js horns curs..,dns. 

ARTIGO 3 

o ingresso de alunos estrangeiros nos cursos de I'ós-sroduaçiio será 
regido pelos mesmos processos seletivos nplicados pelos Instituições de Ellsino 
Superior aos estudantes nacionais. 

ARTIGO 4 

Os Utulo. de gmduaçao e de (lÓs-gmdunç50, regidos pelo prcsellte 
rrotoeofo. serão reconhecidos, unicamente pa.ra. fias ncadêmicns. pelos organismos 
competente. de cada Estado Porte. Taís diplomas de p~r se não hal>ilílam 00 

exerclcio da profissão. 
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ARTIGOS 

o intcrcsS:1dO cm postular vaga em curso dc pós-graduaçiio deverá 
apresentar o devido diploma de graduação, bem como a documentação quc 
certifique o expresso no nrtigo segundo. A autoridade competente poderá requerer 
a apresenlnçao da documentação necessária para identificar a '1ue titulo 
corresponde, no pais que recebe o poslulnnte, o tllulo aprcsentado. Quando não 
houver IIlulo correspondcntc, examinar-se-á a adequação da formaçiio do 
candidato à pás-graduação, de conformidade com os cxigências para admissão, a 
fim de que, elll caso positivo, se autoriz.e a inscriçõo. Toda a documentação deverá.. 
sempre, ser aulenlicnda pela devida autoridnde educacional e consular. 

ARTIGO 6 

Cada Eslatlo Parte sc compromete a informnr ao. demais quais são ns 
I~tituições de Ensino Superior reconhecidas compreendidos pelo presenle 
Protocolo. 

AnTIGO 7 

EIII caso de exislência, entre Estados Parles, de acordos on convênios 
bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéria. os referidos Estndos 
Partes poderão il1\'OC:lf :l :lplicação d3QUelCS tJispositivos que consiucr':Hem mais 
vaulajosos. 

ARTIGOS 

1. As conlrc)\'érsias que surjal11, enlre os Estndos Partes. em dccorrência 
da aplicação. inlcrprctaçiio ou do não cumprimento das disposiçõcs contidas no 
presente Protocolo scrão rcsolvidas mcdiante ncgociações diplomáticas direlns. 

2. Se, metliallte tais uegociações, nilo se alcançar um ncordo ou se 8 

controvérsia for solucioll:Hln apenas em parte, seriio apliendos os procedimentos 
prc"istos no Sislema ue Solução de Conlrovérsias vigcnte entre os Eslados Partes 
do T'dlntlo de Assunção. 

ARTIGO 9 

o prcsenle Prolocolo, partc íntegrante do Tratado de Assunç,10, 
entrará em vigor, para os dois primeiros Estados que o ratifiquem, 30 (trintn) dias 

após o depásito do segundo instrumento de mtilicação. Para os demais 
signatários, entrará em vigência no trigésimo dia após o depósito do respeclivo 
instnllllcnto de ratificaçõo e lla ordem em que forem depositadas as ratificações. 

I\RTIGO 10 

o presenle I'rotocolo poderá ser revislo de comum acordo. por 
proposla de um dos Eslados Partes. 
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ARTIGO 11 

/\ :1dC~=ln por p:lrlc de 1111\ Esl:lUn no Tralnuo de I\ssunçiio implicnrá, 
ipso iure. n oucs:1o ao prescnte Protocolo. 

ARTIGO 12 

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente 
Protocolo. bem C0ll10 dos instrumenlos de ralific.,ção. e cn\'iará copias 
de\'idamcnte nutcnticadas dos lIIesmos aos Govcrnos dos demais Estados Partes. 

Da mesma forllla, o Governo da Rcpública do Paraguai notificará os 
Governos dos demais Estados Parles a data de entrada cm vigor do Presente 
Protocolo. e a data de depósito dos instrumentos de ratificação. 

I'eito em l'ortale7.D, em iG de dezembro de 1996. em um original 
nos idiomas espanhol e português. sendo ambos os textos igualmenle autênticos. 

I'ELO GOVERNO DA JU;I'UIJUCA 
DOPMAGUN 

r2-pfL.-z 
PELO GOVERN6 DAHEríJllIJCA 

FEIJERAIlVA I)Q DRAStL 

,'ao oCat::l 
OIUENT AL I)Q URUGtlAI 

CS cnrlA 'IFl OH Onlr.INAI. 
QUE ORnA CU lA mnECCION or: 
rAA·:';;~~ !,r.l. 11lluc;rFnlO cr 

1.l':1 , 1l1\.;1I10 I.ICUI 
V\C~ dtI ROIXIOnOS E .10f1OfO!l 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 34, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração na Área de Turismo, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Jamaica, em Brasí
lia, em 28 de agosto de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o texto do Acordo de Coo

peração na Área de Turismo. celebrado entre o Go
vemo da República Federativa do Brasil e o Govemo 
da Jamaica. em Brasília, em 28 de agosto de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Acordo. bem como quaisquer 
ajustes complementares que. nos tennos do art. 49. 
I. da Conslituição Federal. acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de junho de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NA ÁREA DE 
TURISMO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLCIA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA JAMAICA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da Jamaica 
(doravante denominados Partes Contratantes·), 
Considerando os laços de amizade e coopera-

ção existentes entre ambos os países; 

Convencidos de que o turismo é um excelente 
instrumento para promover não apenas o desenvol
vimento econômico, mas também a compreensão, a 
boa vontade e a aproximação entre seus povos, e 

Cientes da necessidade de promover a coope
ração entre os dois países no domínio do turismo; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1) As Partes contratantes fomentarão e apoia
rão, com base em benefícios recíprocos, a coopera
ção mútua no domínio do turismo. 

2) As Partes Contratantes, em consonância 
com suas respectivas legislações, estimularão a co
laboração entre seus órgãos oficiais de turismo e ou-

tras organizações correlatas de ambos os países. 
Tal cooperação poderá incluir tanto o intercâmbio de 
informações quanto a transferência de tecnologia no 
campo da indústria turística, o desenvolvimento de 
atividades promocionais conjuntas e o intercâmbio 
de especialistas e funcionários da área do turismo. 

3) As Partes Contratantes deverão promover a 
cooperação entre entidades do setor privado de 
seus respectivos paises para o desenvolvimento da 
infra-€strutura de viagem e turística. 

4) As Partes Contratantes estudarão as possi
bilidades de melhorar e intensificar os meios de 
transporte e comunicação entre ambos os países. 
estimulando o fluxo de turistas em ambas as direções. 

Artigo li 

1) As Partes Contratantes, por meio de seus 
órgãos ofICiais de turismo. intercambiarão informações 
sobre a legislação em vigor, incluindo as relaciona· 
das à proteção e conservação de seus recursos na
turais e cu~urais acomodação turistica. agências de 
viagem, infra-€strutura para feiras e exposições, 
convençõeS congressos e outros eventos em seus 
respectivos países. 

2) As Partes Contratantes, em concordância 
com suas respectivas legislações. procurarão facili
tar a importação e exportação de documentos e ma
terial de promoção turistica. 

As partes Contratantes devem promover o in
tercâmbio de infonmações sobre taxas e legislações 
de investir1'lento estrangeiro. bem como incentivos 
que cada pais oferece aos investidores estrangeiros. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes facilitarão o estabeleci
mento e a operação de orgãos oficiais de turismo do 
outro país em seus respectivos territórios. Fica veda
do, aos orgãos oliciais de turismo, exercer qualquer 
atividade cOmerciai. 

Artigo IV 

1) As Partes Contratantes promoverão a coo
peração entre peritos de ambos os países, visando 
elevar o nível de especialização e profissionalismo 

de pessoas envolvidas na promoção e desenvolví
mento do turismo. 

2) As Partes Contratantes promoverão o inter
câmbio de informações sobre planejamento, progra-
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mas de estudo, métodos e sistemas de treinamento 
para professores e instrutores em assuntos técnicos, 
especialmente em gerenciamento e operacionalida
de na área de hotelalia_ 

3) As Partes Contratantes estimularão alunos e 
professores de turismo a aproveijarem as oportuni
dades de bolsas de estudo oferecidas por faculda
des, universidades e centros de treinamento do ou
tro país_ 

Artigo V 

1) As Partes Contratantes darão prioridade na 
promoção do turismo nos setores onde cada uma 
das Partes Contratantes tiver identHicado suas ne
cessidades específicas, especialmente nas áreas 
mais representativas culturalmente. 

2) As Partes Contratantes promoverão vis~ re
cíprocas de representantes da mídia, agentes de via
gem e operadores de turismo, com o objetivo de asse
gurar que as informações sobre as atrações turisticas 
de cada Párte sejam divulgadas no outro pais. 

3) Cada uma das Partes Contratantes participa
rá, por suas próprias expensas, de exposições, con
gressos, feiras e outras atividades promocionais pro
movidas pela outra Parte Contratante. 

Artigo VI 

1) As Partes Contratantes atuarão de acordo 
com as recomendações da Organização Mundial do 
Turismo, estimulando a adoção de padrões e práti
cas recomendados, os quais, aplicados pelos Gover
nos, facilitarão o desenvolvimento do turismo. 

2) As Partes Contratantes promoverão sua 
cooperação e participação efetiva junto à Organiza
ção Mundial do Turismo. 

Artigo VII 

1) As Partes Contratantes acordam que as
suntos pertinentes ao turismo e à indústria turistica 
e os resultados obtidos por intermédio de colabo
ração mútua serão discutidos, em reuniões bilate
rais, por representantes de seus órgãos oficiais de 
turismo. Essas reuniões deverão ser agendadas 
por canais diplomáticos, com a freqüência que se 
fizer necessária, e realizadas altemadamente entre 
os dois países. 

2) O Governo da República Federativa do Brâsil 
designa o Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR) 
seu representante com a responsabilidade principal 

de implementar este Acordo para a República Fede
rativa do Brasil. 

3) O Govemo da Jamaica designa o Ministério 
do Turismo seu representante com a responsabilida
de principal de implementar este Acordo para o Go
vemo da Jamaica 

Artigo VIII 

Qualquer disputa entre as Partes Contratantes 
referente à interpretação ou à aplicação deste Acor
do será resolvida por meio de canais diplomáticos. 

Artigo f X 

1) Este Acordo entrará em vigor a partir da 
data de notificação das Partes Contratantes por via 
diplomática, e do cumprimento das formalidades es
tabelecidas pela legislação de cada país. 

2) Este Acordo será válido por um períodO in
definido. Poderá; todavia, ser denunciado por uma 
das Partes Contratantes, por meio de nolHicação es
crita a outra Parte Contratante, e deixará de ser váli
do 6 (seis) meses após a data da notificação. 

3) Com mútuo consentimento, este Acordo p0-

derá ser revisado pelas Partes Contratantes. A revi
são ou término do Acordo não afetará a implementa
ção de programas e projetos que tenham sido fonnu
lados durante sua vigência, a não ser que as Partes 
Contratantes estipulem o contrário. 

Os abaixo-assinados, devidamente autoriza
dos pelos respectivos Govemos, assinaram este 
Acordo. 

Feito em Brasflia, em 28 de agosto de 1997, 
em dois exemplares originais, nos idiomas p0rtu
guês e inglês, sendo ambos os textos igualmente au
tênticos. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 35, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Cu/lural e Educacional, cele
brado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da JamaI
ca, em BrasOIa, em 28 de agosto de 1997_ 

O Congresso NaCional decreta: 
Art 1· É aprovado o texto do Acordo sobre C0o

peração Cultural e Educacional, celebrado entre o G0-
verno da República FederaIiva do Brasil e o Govemo 
da Jamaica, em Brasnia, em 28 de agosto de 1997. 

Parágrafo único. São sujeijos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
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reviSão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de junho de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA JAMAICA 
SOBRE COOPERAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da Jamaica 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Desejosos de fortalecer os laços de amizade. 

existentes entre os dois países por intermédio do in· 
tercâmbio e da cooperação cultural; 

Cientes da Declaração de Brasília, adolada por 
ocasião do Primeiro Encontro de Ministros de Cultu
ra da América Latina e do Caribe, celebrada em Bra· 
sília. em agosto de 1989, e 

Desejosos de desenvolver as relações culturais 
e educacionais que efetivaram os lermos daquela 
Declaração. 

Acordam o seguinte 

Artigo I 

O presente Acordo rege atividades de caráter 
cultural, desportivo e educacional, identificadas por 
instituições govemamentais e não-govemamentais 

de uma das Partes Contratantes, para implementa
ção no território da outra Parte Contratante, de acor
do com suas respectivas legislações internas. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes, facilitárão dentro do li
mite de suas disponibilidades, o desenvolvimento de 
laços culturais entre os dois países' DOr intermédio: 

a) do intercâmbio de livros, periódicos, fotogra
fias. fitas, gravações, vídeos, filmes e informações 
estaIfsticas; 

b) do intetcâmbio de documentos sobre mu
seu, bibliotecas e outras instituições culturais, bem 
como de informações de toda espécie sobre história 
natural, arte e artesanato; 

c) do estímulo a uma crescente participação 
em atividade de instituições culturais. especialmente 
em relação à documentação, estudos e pesquisa; 

dI do intercâmbio de programas de rádio e te
levisão de caráter cultural; 

e) do estimulo às viSitas de equipes desporti
vas e de intercâmbio de treinadores e especialistas 
em educação ffsica e deSportos entre os dois países; 

f) do estímulo às viSitas de grupos musicais e 
teatrais. artistas visuais, atores, profISSionais de dano 
ça, músicos, escritores, jornaJistas e outros profissio
nais no campo das artes e da cultura dos dois países; 

g) da aganização de atividades artisticas e aJItu
rais. incluindo exposições, espetáculos e conferências. 

Artigo 111 

Qualquer equipamento ou obra de arte a ser 
usado para exposições deverá ser admitido em ba
ses temporárias, livres de impostos em ambos os 
países. de acordo com a legislação interna em vigor 
nos respectivos países. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes deverão cooperar em 
projetos e atividades nos campos da pesquisa ar· 
queológica, restauração artística e arquitetõnica, 
reabilitação urbana, bem como na preservação, res
tauração e desenvolvimento geral do patrimônio na
cional. 

Artigo V 

As Partes Contratantes concordam em devotar 
especial atenção à cooperação mútua na prepara· 
ção e organização de eventos internacionais artísti
cos, educacionais, literários e outros eventos de cu
nho cultural, a serem celebrados nos países da 
América Latina e da região do Caribe. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes, dentro de suas respec
tivas disponibilidades, deverão encorajar a coopera
ção em educação, por intermédio: 

a) do intercâmbío de professores, especialistas 
em educação, pesquisadores; 

b) da concessiO de auxilio financeiro com vis
tas a facüitar o estudo em instituições culturais e 
educacionais de alto n!val em ambos os países ou 
receber treinamento prático nas referidas instituições; 

c) da ooncessão de bolsas para estudo de pás
graduação em universidades de ambos os países; 
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d) do estudo e pesquisa das Histórias do Brasil 
e da Jamaica, incluindo a realização de seminários e 
encontros; 

e) do encorajamento à cooperação entre insti
tuições de ensino superior de ambos os países, me
diante o estabelecimento de entendimentos interuni
versitários, bem como entendimentos entre institui
ções educacionais similares; 

f) da ~o de informações sobre eventos 
educacionais e culturais e do estimulo, sempre que 
possível, a participação de representarites de uma das 
Partes ContraIantes em COIIgI'9SSOS, conferências e 
outras reuniões pertinentes à cooperação educacional 
promovida por uma das Partes ContratanteS. 

ArtIgo VII 

Os tltulos, diplomas e outroS certificados de 
graduação, pós-graduação e especialização expe· 
didos por uma das Partes Contratantes deverão 
ser reconhecidos pela outra Parte Contratante, le· 
vando-se em consideração a legislação vigente 
das instituições educacionais responsáveis pela 
revalidação. No caso do Brasil. tais instituições 
compreendem aquelas reconhecidas pelo Ministério 
da Educação e do Desporto. No caso da Jamaica. a 
instituição responsável é o Conselho Universitário da 
Jamaica. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes procurarão estimular 
formas de cooperação entre instituições governa· 
mentais similares, a fim de apoiarem as atividades 
realizadas em conjunto e o intercãmbio de professo· 
res e estudantes. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes deverão estimular a 
cooperação para a implementação de convenções 
internacionais das quais fazem parte vinculadas às 
áreas cobertas pelo presente Acordo. 

Artigo X 

No intuito de implementar este Acordo, as Par
tes Contratantes deverão estabelecer, por via diplo
mática, prognunas e atividades de intercãmbio, bem 
como as conãlÇÕ9S financeiras e outras providências 
essenciais a sua realização. 

Artigo XI 

As Partes Contratantes deverão, por via diplo
mática, coordenar a implementação do presente 
Acordo. Nesse sentido, deverão: 

a) monitorar o progresso da implementação 
de programas de intercãmbio e da cooperação bi
lateral nas áreas da cuttura, da educação e do 
desporto, e 

b) examinar e aprovar os programas de inter
cãmbio previstos no Artigo X. bem corno avaliar seus 
desempenhos. 

Artigo XII 

Cada urna das Partes Contratantes notificará a 
outra do cumprimento das respectivas formalidades 
legais necessárias à aprovação do presente Acordo, 
o qual entrará em vigor na data do recebimento da 
segunda dessas notifICações. 

2. As alterações ao presente Acordo entrarão 
em vigor na forma indicada pelo parágrafo primeiro 
do presente Artigo. 

Artigo XIII 

1. O presente Acordo permanecerá em vigor 
por período indefinido, a menos que urna das Partes 
Contratantes o denuncie, por via diplomática. A de
núncia surtirá efeito 6 (seis) meses após a data da 
respectiva notificação. 

2. A denúncia do presente acordo não afetará 
os programas em execução; a menos que as partes 
contratantes decidam diversamente. 

Feito em Brasma, em de agosto de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e 
inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 36, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Costa Rica, 
em Brasília, em 22 de setembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovadO o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo. celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Govemo da Repúbli
ca da Costa Rica. em Brasília, em 22 de setembro 
de 1997, 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
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do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de junho de 1999. - Sena
dor Antonio Cartos Magalhães. Presidente. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA COSTA RICA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da Costa Rica 
(doravante denominados "Partes Contratantes") 

Desejosos de favorecer o desenvolvimento do 
transporte aéreo entre suas respectivas nações e de 
prosseguir na medida mais ampla possível com a 
cooperação intemacional neste terreno; 

Desejosos igualmente de aplicar a este trans
porte os princípios e as disposições da Convenção 
sobre Aviação Civil Intemacional, firmada em Chica
go a 7 de dezembro de 1944; 

Desejosos de organizar sobre bases equitati
vas de igualdade e reciprocidade os serviços aéreos 
regulares entre os dois países a fim de lograr uma 
maior cooperação no campo do transporte aéreo in
temacional; 

Acordam o seguinte: 

Artigo l' 
Definições 

1) Para a interpretação e para os fins do pre
sente Acordo e de seu Quadero de Rotas, os termos 
abaixo expostos têm a sguinte significação: 

a) o termo "Convenção" significa a Convenção 
sobre Aviação Civil Intemacional. firmada em Chica
go em 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer 
anexo e modificação adotados de conformidade com 
OS Artigos 90 e 94 da mesma, que tenham sido ratifi
cados por ambas as Partes Contratantes: 

b) o termo" Acordo" significa o presente Acordo 
e seu Quadro de Rotas e qualquer emenda aos 
mesmos; 

c) o termo • Autoridades Aeronáuticas" signifi
ca, no caso da República Federativa do Brasil, o Mi
nistério da Aeronáutica e, no que se refere à Repú-

blica da Costa Rica, o Ministério de Obras Públicas e 
Transportes, ou quem quer que tenha jurisdição ou, 
em ambos os casos, a pessoa ou entidade autoriza
da a desempenhar as funções que no presente exer
cem tais autoridades; 

d) o termo "Empresa Aérea Designada" se re
fere à empresa ou empresas de transporte aérea 
que cada uma das Partes Contratantes designem 
para operar os serviços acordados nas rotas especi
ficadas no Quadro de Rotas do presente Acordo, dE 
conformidade com o estabelecido no Artigo 3' do 
mesmo; 

e) os termos 'Serviços Aéreos", "Serviços Aé
reos Intemacionais", "Empresa Aérea" e "Escalas 
sem Fins Comerciais", têm o significado a eles res
pectivamente atribuídos no Artigo 96 da Convenção; 

f) o termo "Tarifa" significa qualquer dos se
guintes: 

i) a tarifa de passageiros cobrada por uma em
presa aérea para o transporte de passageiros e suas 
bagagens nos serviços aéreos e as taxas e condições 
aplicàveis aos serviços conexos a tal transporte; 

ii) o frete cobrado por uma empresa aérea para 
o transporte de carga (exceto mala postal) nos servi
ços aéreos. 

iii) as condições regendo a dispon;bilidade ou 
aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou frete. 
inluindo quaisquer vantagens vinculadas a tarifa de 
passageiros ou ao frete; 

Iv) o valor da comissão paga por uma empresa 
aérea a um agente relativa aos bilhetes ou aos co
nhecimentos aéreos preenchidos por aquele agente 
pàra o transporte nos serviços aéreos; 

9) o termo "Gapacidade de uma Aeronave" sig
nifica a carga comercial de uma aeronave expressa 
em função do número de assentos para passageiros 
e do peso para carga, bagagem e maia postal. 

h) o termo "Capacidade Ofertada" significa o 
total das capacidades das aeronaves utilizadas na 
operação de cada um dos serviços aéreos acorda
dos, multiplicado pela freqüéncia. 

i) o termo "Freqüência" signifICa o número de 
vôos redondos que urna empresa aérea efetua em 
urna rota especifICada em um dado fleríodO; 

j) o termo "Serviços Acordados" significa servi
ços aéreos nas rotas especificadas para o transporte 
de passageiros, carga e mala postal, separadamente 
ou em combinação; 
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k) o termo "Rota Especificada" significa as ro
tas estabelecidas no Quadro de Rotas anexo ao pre
sente Acordo; 

I) o termo "Território" com relação a um Esta
do, tem o significado a ele atribuído no Artigo 2· da 
Convenção; 

m) o termo "Tarifa Aeronáutica" significa um 
preço cobrado pelas Partes Contratantes às empre
sas aéreas pelo fomecimento de instalações e servi
ços aeroportuários, de navegação aérea e de segu
rança da aviação. 

Artigo 2" 
Concessão de Dire~os 

1) Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos a seguir especificados 
neste Acordo com a finalidade de operar serviços 
aéreos intemacionais numa rota especificada. En
quanto estiver operando um serviço acordado numa 
rota específica, a(s) empresa(s) aérea(s), designa
da(s) de cada Parte Contratante gozará(ão): 

a) do direito de sobrevoar o território de outra 
Parte Contratante, 

b) do direito de pousar no referido território 
para fins não comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembarcar no re
ferido território, nos pontos nas rotas especificadas, 
passageiros, bagagem. carga e mala postal, separa
damente ou em combinação, destinados a ou ongl
nados em pontos no território da outra Parte Contra
tante; 

d) do direito de embarcar e desembarcar nos 
territórios de terceiros países, nos pontos nas rotas 
especificadas, passageiros. bagagem, carga e mala 
postal, separadamente ou em combinação, desllna
dos a ou originados em pontos no território da outra 
Parte Contratante. 

2) Nenhum dispositivo do parágrafo 1· deste 
artigo sérá considerado como concessão a uma em
presa aérea designada de uma Parte Contratante do 
dire~o de embarcar, no território da outra Parte Con
tratante, passageiros, bagagem, carga e mala post
ai, transportados mediante pagamento ou retribuição 
e destinados a outro ponto no território daquela Par
te Contratante. 

Artigo 3" 
Designação e Autorização 

1) Cada Parte Contratante terá o dire~o de de
signar, por Nota diplomática endereçada à outra Par-

te Contratante, uma empresa ou empresas aéreas 
para operar os serviços acordados. 

2) Ao receber a notificação da(s) designa
ção(ões), a outra Parte Contratante deverá, de con
formidade com as disposições do parágrafo 3· do 
presente artigo, conceder sem demora à(s) empre
sa(s) designada(s) da outra Parte Contratante as 
correspondentes autorizações de operação. 

3) Cada Parte Contratante terá o dire~o de re
cusar conceder as autorizações referidas no pará
grafo anterior ou de conceder estas autorizações 
sob as condições consideradas necessárias para c 
exercício dos direitos especificados no art. 2" deste 
Acordo, a uma empresa ou empresas aéreas desig
nadas, no caso em que não esteja corrvencida de 
que parte substancial da propriedade e o controle 
efetivo daquela empresa ou empresas pertençam à 
Parte Contratante que as designou, ou a seus nacio
nais, ou a ambos. 

4) As autoridades aeronáuticas de uma das 
Partes Contratantes poderão exigir que a(s) empre
sas(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte Contra
tante demonstre(m) que está(ão) em condições de 
cumprir as obrigações estabelecidas nas leis e regu
lamentos normal e razoavelmente aplicados por tais 
autoridades à operação dos serviços aéreos intema
cionais, de conformidade com as disposições da 
Convenção. 

5) Quando uma empresa aérea tiver sido des
se modo designada e autorizada, poderá começar, a 
qualquer momento, a operar os serviços convencio
nados, desde que esteja em vigor para tais serviços 
uma tarifa estabelecida de conformidade com as dis
posições do presente Acordo. 

Artig04t 

Suspensão ou Cassação das Operações 

1) Cada Parte Contratante reserva-se o dire~o 
de negar ou cassar a autorização de operação con
cedida a uma empresa aérea designada pela outra 
Parte Contratante, ou de suspender o exercício por 
tal empresa dos dire~os especificados no art. 2· do 
presente Acordo, ou de impor as condições que jul
gue necessárias para o exercício de tais dire~os: 

a) quando não estiver convencida de que a 
propriedade e o controle efetivo da(s) empresa(s) se 
encontra nas mãos da Parte Contratante que desig
na a(s) empresa(s) aérea(s) ou de seus nacionais; ou 

b) quando esta(s) empresa(s) não cumprir(em) 
as leis e regulamentos da Parte Contratante que 
concede tais privilégios; 
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c) quando a(s) empresa(s) aérea(s) deixar(em) 
de operar os serviços acordados conforme as condi
ções estabelecidas por este Acordo. 

2) A menos que seja essencial a imediata cas
sação ou suspensão das autorizações mencionadas 
no parágrafo l' deste artigo ou a imposição de con
dições para prevenir violações posteriores de leis ou 
regulamentos, tal direito será exercido somente após 
consulta com a outra Parte Contratante. 

Artigo 50 
Aplicação de Leis 

1) As leis e regulamentos de cada Parte Con
tratante relativos, em seus territórios, à entrada e 
saída das aeronaves empregadas na prestação dos 
serviços aéreos internacionais, ou relativos à opera
ção e navegação de tais aeronaves durante sua per
manência dentro dos limites do seu território, aplicar
se-ão às aeronaves da(s) empresa(s) aérea(s) de
signada(s) da outra Parte Contratante. 

2) As leis e regulamentos que regulam, no terri
tório de cada Parte Contratante, a entrada, perma
nência e saida de passageiros, tripulações, baga
gem, carga e mala postal, bem como os trâmites re
lativos às formalidades de entrada e saída do país, à 
imigração, às alfândegas e às medidas sanitárias, 
aplicar-se-ão também, no mencionado território, às 
operações da(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) 
da outra Parte Contratante. 

3) Na aplicação das leis e regulamentos referi
dos neste artigo à empresa ou empresas aéreas de
signadas da outra Parte Contratante, urna Parte 
Contratante não dará tratamento rnais favorável à 
sua própria empresa ou empresas aéreas. 

Ar1igo~ 
Convenção Multilateral 

Se uma Convenção geral multilateral sobre 
aviação entrar em vigor em relação a ambas as Par
tes Contratantes, prevalecerão as disposições de tal 

Convenção. Consultas conforme o ar!. 14 deste 
acordo, poderão ser mantidas com vistas a determi
nar o grau em que este Acordo é afetado pelas dis
posições da Convenção mulülateral. 

ArtIgo 7" 
Reconhecimento·dos Certificados de 

Aeronavegabilidade e Licenças 

1) Os certificados de aeronavegabilidade, os 
certificados ou titulos de habilitação e as licenças, 
emitidos ou convalidados por uma das Partes Con-

tratantes e ainda em vigor, serão reconhecidos como 
válidos pela outra Parte Coniratante para a operação 
das rotas definidas no Quadro de Rotas, desde que 
os requisitos segundo os quais estes certificados ou 
licenças tenham sido emitidos ou convalidados se
jam iguais ou superiores ao mínimo estabelecido na 
Convenção. 

2) Cada Parte Contratante reserva-se, entre
tanto, o direito de não reconhecer a validade, para 
võos sobre o seu próprio território, dos títulos ou cer
tificados de habilitação e licenças emitidos para seus 
próprios nacionais pela outra Parte Contratante. 

Artigo 8" 
Segurança Aérea 

1) De conformidade com seus direitos e obriga
ções segundo o direito internacional, as Partes Con
tratantes reafirmam que sua obrigação mútua de 
proteger a segurança da aviação civil contra atos de 
interferência ilícita constitui parte integrante do pre
sente Acordo. Sem limitar a validade de seus direitos 
e obrigações resultantes do direito internacional, as 
Partes Contratantes atuarão, em particular, segundo 
as disposições da Convenção sobre Infrações e Cer
tos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves 
assinada em TÓQuio, em 14 de setembro de 1963' 
da Convenção para a Repressão do Apoderament~ 
Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia, em 16 de 
dezembro de 1970, e da Convenção para a Repres
são de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, 
assinada em Montreal, em 23 de setembro de 1971. 

2) As Partes Contratantes prestar-se-ão mutua
mente toda assistência necessária para impedir atos 
de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros 
atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, 
seus passageiros e tripulações, aeroportos e instala
ções de navegação aérea e qualquer outra ameaça 
à segurança da aviação civil. 

3) As Partes Contratantes agirão, em suas re
lações -mútuas, segundo as disposições sobre segu
rança da aviação, estabelecidas pela Organização 
de Aviação Civil Internacional e denominadas Ane

xos à Convenção sobre Aviação Civillntemacíonal, na 
medida em que tais disposições sobre segurança se
jam aplicáveis às Partes: exigirão que as empresas 
. aéreas designadas hajam em conformidade com as 
referidas disposições sobre a segurança da aviação_ 

4) Cada Parte Contratante concorda em. exigir 
que tais empresas aéreas designadas observem as 
disposisões sobre a segurança da aviação mencio
nadas no parágrafo acirna e exigidas pela outra Par-
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te Contratante para a entrada. saída ou permanência 
no território dessa Parle Contratante. cada Parte 
Contratante assegurará que medidas adequadas se· 
jam efetivamente aplicadas em seu território para 
proteger a aeronave e inspecionar os passageiros. a 
tripulação. a bagagem de mão. a bagagem. a carga 
e as provisões de bordo. antes e durante o embar
que ou carregamento. Cada Parte Contratante exa
minará. também. de modo favorável toda sulicitação 
da outra Parte Contratante com vistas a adotar medi
das especiais e razoáveis de segurança para com
bater uma ameaça específica. 

5) Quando da ocorrência de um incidente. ou 
de ameaça de incidente. de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a se
gurança de tais aeronaves. de seus passageiros e 
tnpuiação. ue &êrvporiOS ou instalações de navega
ção aérea. as Parles Contratantes assistir-se-ão mu
tuamente. facilitando as comunicações e outras me
didas apropriadas destinadas a pór termo. de forma 
rápida e segura. a tal incidente ou ameaça. 

Artigo g" 
Taxas Aeronáuticas 

1) Uma Parte Contratante não cobrará ou per
mitirá que sejam cobradas da(s) empresa(s) desig
nada(s) da outra Parte Contratante taxas aeronáuti
cas superiores às cobradas às suas próprias empre
sas aéreas que operam serviços aéreos intemacio-
nais similares. 

2) Cada Parte Contratante estimulará a realiza
ção de consuttas sobre taxas aeronáuticas entre 
suas autoridades competentes e as empresas aé
reas que se utilizam dos serviços e das facilidades 
proporcionadas por aquelas autoridades. quando 
factível por intermédio das organizações repre
sentativas das empresas aéreas. As alterações pro
postas nas taxas aeronáuticas serão comunicadas a 
tais usuários com razoável antecedência; para per
mitir-lhes expressar seus pontos de vista antes que 
as alterações sejam feitas. Cada Parte ContraIante. 
além disso. estimulará suas autoridades competentes 
a trocar,informaÇÕ8s relativas às taxas aeronáuticas. 

Artigo 1()2 
Operações dos Serviços Acordados 

1) Haverá oportunidade justa e igual para a(s) 
empresa(s) aérea(s) designada(s) das Partes Con
tratantes operarem os serviços acordados nas rotas 
especifICadas. 

2) Na operação dos serviços acordados. a(s) 
empresa(s) aérea(s) designada(s) de cada Parte 
Contratante levará(ão) em conta os interesses da(s) 
empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte 
Contratante. a fim de não afetar indevidamente os 
serviços proporcionais pela úttima em toda ou em 
parte das mesmas rotas. 

3) Os serviços acordados proporcionados pe
las empresas aéreas das Parles Contratantes terão 
como características uma relação estrita com as ne
cessidades do público para o transporle nas rotas 
especificadas e terão como objetivo primário a provi
são. em níveis razoáveis de aproveitamento. de ca
pacidade adequada para atender às necessidades 
atuais e às razoavelmente previsíveis para o trans
porte de passageiros e carga. incluindo mala postal. 
originados em ou destinados ao território da Parte 
Contratante que tenha designado a(s) empresa(s) 
aérea(s). Provisão para o transporte de passageiros 
e carga. incluindo mala postal. embarcados e de
sembarcados em pontos outros nas rotas especifica
das que não no território da Parte Contratante que 
designou a(s) empresa(s) aérea(s). será determina
da de acordo com os princípios gerais de que a ca
pacidade será relacionada com: 

a) a demanda de tráfego de e para o território 
da Parle Contratante que tenha designado a(s) em
presa(s) aérea(s); 

b) a demanda de tráfego da região através da 
qual passa o serviço acordado. levando em conta 
outros serviços estabelecidos pelas empresas aé
reas dos Estados compreendidos naquela região; e 

c) os requisitos de economia da operação da 
empresa aérea 

4) A capacidade a ser proporcionada nas rotas 
especificadas será a que for determinada. de tempos 
em tempos. conjuntamente pelas autoridades aero
náuticas de ambas as Partes Contratantes. 

Artigo 11" 
Tarifas 

1) As tarifas a serem aplicadas pra o transporle 
nos serviços acordados entre os territórios das Par
tes Contratantes serão estabelecidas em níveis ra
zoáveis levando-se em consideração todos os fato
res pertinentes. inclusive o custo da operação; um 

lucro razoável. as características do serviço e. quan
do adequado. as tarifas cobradas por outras empre
sas aéreas operando em toda ou em parte da mes
ma rota. 
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2) As tarifas mencionadas no parágrafo l' des
te Artigo serão acordados, se possível, entre as em
presas aéreas designadas das Partes Contratantes, 
salvo determinação em contrário na aplicação do pa
rágrafo 4' deste Artigo, cada empresa aérea desig
nada será responsável somente perante suas autori
dades aeronáuticas pela justificativa Q peJo caráter 
razoável das tarifas acordadas. 

3) As tarifas assim acordadas serão submeti
das, para aprovação, às autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes, pelo menos 60 (sessenta) 
dias antes da data proposta para sua introdução. Em 
casos especiais este prazo poderá ser reduzido, su
jeito a acordo de ditas autoridades. Ao receberem a 
apresentação de tarifas,.as autoridades aeronálJlicas 
examinarão tais tarifas sem atraso desnecessário. 
Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades 
aeronáuticas de cada Parte Contratante não estive
rem de acordo com ela. As autoridades aeronáuticas 
poderão comunicar às outras autoridades aeronáuti
cas a prorrogação da data de introdução de uma ta
rifa proposta 

4) Se uma tarifa não puder ser fixada em con
formidade com as disposições do parágrafo 2" deste 
Artigo ou ~, no periodo previsto no parágrafo 3' 
deste' Artigo, um aviso de desacordo tiver sido dado, 
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratan· 
tes se esforçarão para fixar a tarifa de comum acor
do. As consultas entre as autoridades aeronáuticas 
serão realizadas em conformidade com o Artigo 14 
deste Acordo. 

5) Se as autoridades aeronáuticas não pude· 
rem chegar a um acordo a respeito da tarifa que lhes 
tenha sido submetida, nos termos do parágrafo 3' 
deste Artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa 
nos termos do parágrafo 4' deste Artigo, a divergên· 
cia será solucionada em conformidade com as dis
posições do Artigo 15 desse Acordo. 

6) a) Nenhuma tarifa vigorará se as autorida
des aeronáuticas de qualquer uma das Partes Con· 
tratantes estiverem em descordo com a mesma, sal
vo sob as disposições previstas no parágrafo 7" des
te Artigo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabeleci
das conforme as disposições do presente Artigo, es
sas tarifas perrnanecerãoem vigor até que novas ta
rifas sejam estabelecidas, nos termos das disposiçõ
es deste Artigo ou do Artigo 15 deste Acordo. 

7) Se as autoridades ·aeronáuticas de uma das 
Partes Contratantes não estiverem de acordo com 

uma tarifa fixada, as autoridades aeronáuticas da 
outra Parte Contratante serão notifICadas e as em
presas aéreas designadas procurarão, se necessá
rio, chegar a um entendimento. Se, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data do recebimento da 
notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada em 
conformidade com as dISposições previstas nos pa
rágrafos 2" e 3" deste Artigo, apIicar-se-ão os procedi
mentos indicados nos parágrafos 4· e 5" deste Artigo. 

8. As autoridades aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes se esforçarão para assegurar 
que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas correspon
dam às tarifas acordadas por ambas as autoridades 
aeronáuticas; e 

b) nenhuma empresa aérea conceda abati
mento sobre tais tarifas. 

Artigo 12" 
Facilitação de Informação 

As autoridades aeronáuticas de cada uma das 
Partes Contratantes determinarão que as respecti
vas empresas aéreas designadas facilitem às autori
dades aeronáuticas da outra Parte Contratante, se 
lhes forem solicitados, todos os dados estatísticos 
que sejam necessários para determinar o volume do 
tráfego transportado pelas mencionadas empresas 
nos serviços convencionados. 

Artigo 13' 
Atividades Comerciais 

1) A(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) de 
uma Parte Contratante poderá(ão), de conformidade 
com as leis e regulamentos da outra Parte Contra
tante, relativos a entrada, residência e emprego, tra
zer e manter no território da outra Parte Contratante 
pessoal executivo, de vendas, técnico operacional e 
outros especialistas necessários à operação dos 
serviços acordados. 

2) Em particular, cada Parte Contratante con
cederá à(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da ou
tra Parte Contratante o direito à comercialização do 
transporte aéreo no seu território diretamente e, a 
crifério da empresa aérea, por intermédio dos seus 
agentes. Cada empresa aérea terá o direito de c0-

mercializar tal transporte e qualquer pessoa estará li
vre para adquiri-Io na moeda daquele país ou, sujei
to às leis e regulamentos nacionais, em moedas li
vremente conversíveis de outros países. 
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Artigo 14· 
Consultas e Emendas 

1) Num espírito de estreita cooperação, as au
toridades aeronáuticas das Partes Contratantes rea
lizarão consultas entre si, periodicamente, com o ob
jetivo de assegurar a implementação e o cumprimen
to satisfatório das provisões deste Acordo, ou para 
discutir qualquer problema relacionado com este. 

3) A menos que se convencione o contrário, o 
tribunal de arbitragem determinará ps limites de sua 
jurisdição de conformidade com este Acordo e esta
belecerá seu próprio procedimento. Nos 15 (quinze) 
dias seguintes à constituição plena do tnbunal ou por 
solicitação de qualquer das Partes Contratantes, 
será realizada uma conferência para determinar as 
questões precisas que devam ser arbitradas e os 
procedimentos específicos que devam ser seguidos. 

4) A menos que se convencione o contrário, 
cada uma das Partes Contratantes apresentará um 
memorando dentro dos 45 (quarenta e cinco) dias 
seguintes à constituição plena do tribunal. As res
postas serão remetidas no prazo de 60 (sessenta) 
dias. Dentro dos 15 (quinze) dias seguintes à data 
de vencimento para o recebimento das respostas, o 
tribunal realizará uma audiência por solicitação de 
qualquer das Partes Contratantes ou por decisão 
própria. 

5) O tribunal tratará de apresentar por escrito 
uma decisão dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à 
conclusão da audiência ou, caso não tenha havido 
audiência, após a data de apresentação de ambas 
as respostas. A decisão da maioria do tribunal pre
valecerá. 

6) As Partes Contratantes poderão apresentar 
solicitações de esclarecimento da decisão dentro 
dos 15 (quinze) dias seguintes à sua apresentação e 
qualquer esclarecimento que seja dado será emitido 
dentro dos 15 (quinze) dias posteriores a tal solicita
ção. 

7) De conformidade com sua legislação nacio
nal, cada uma das Partes Contratantes dará pleno 
cumprimento a qualquer decisão ou laudo do tribunal 
de arbitragem. 

8) Os gastos do tribunal de arbitragem, inclusi
ve os honorários e gastos dos árbitros, serão dividi
dos em partes iguais pelas Partes Contratantes. 

9) Qualquer gasto em que incorra o Presidente 
do Conselho da Organização de Aviação Civil Inter
nacional, relativo aos procedimentos descritos na alí-

nea b} do § 2" deste artigo, será considerado parte 
dos gastos do tribunal de arbitragem. 

Artigo 161 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão re
gistrados na Organização de Aviação Civil Intema
cional. 

Artigo 17" 
Denúncia 

Qualquer das Partes Contratantes poderá, a 
qualquer momento, notificar a outra Parte Contratan
te, por escrito e através dos canais diplomáticos, de 
sua decisão de denunciar o presente Acordo. Esta 
notificação será comunicada simuhaneamente à Or
ganização de Aviação Civil Internacional. Caso tal 
notificação seja feita, o Acordo terminará 1 (um) ano 
após a data em que a outra Parte Contratante rece
ber a notificação, a menos que esta not~icação seja 
retirada por acordo mútuo, antes da expiração de tal 
prazo. Caso a outra Parte Contratante não acuse re
cebimento da mencionada notificação, esta conside
rar-se-á recebida 14 (catorze) dias após a data em 
que a Organização de Aviação Civil Intemacional te
nha recebido a notificação. 

Artigo 182 
Entrada em Vigor 

O Acordo ora firmado e, após sua assinatura, 
seu Anexo (Quadro de Rotas) e seu Protocolo Adi
cionai referente a direitos aduaneiros e conversão e 
remessa de. receitas, entrarão em vigor na data de 
recebimento da segunda Nota em que as Partes 
Contratantes se notificarem do cumprimento de seus 
requisitos constitucionais. 

Em testemunho do que, o presente Acordo é 
assinado pelos representantes de ambos os Gover
nos. 

Feito em Brasília, 22 de setembro de 1997, em 
dois exemplares originais, no idioma português, sen
do ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Govemo da República Federativa do Bra
sil, Sebastião do Rego Barros. 

Pelo Govemo da República da Costa Rica, Ro
drigo Carreras. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 37, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Técnica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Costa Rica, em 
BrasHia, em 22 de setembro de 1997_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texto do Acordo de Coo
peração Técnica, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca da Costa Rica, em Brasília, em 22 de setembro 
de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de junho de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA COSTA RICA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 

e 
O Govemo da República da Costa Rica 
(doravante denominados 'Partes Contratantes'), 
Desejosos de fortalecer os laços de amizade 

existentes entre o Brasil e a Costa Rica; 
Interessados em ampliar as possibilidades cria

das no âmMo do Convênio de Intercâmbio Cunural, 
assinado em São José em 19 de novembro de 1964; 

Considerando o interesse mútuo de promover 
e estimular o progresso técnico e o desenvolvimento 
econõmico e social de seus respectivos países; 

Reconhecendo as vantagens reciprocas resul-
tantes de uma cooperação técnica em áreas de inte
resse comum; 

Convencidos da necessidade de dar ênfase ao 
desenvolvimento sustentável; 

Desejosos de desenvolver a referida coopera
ção, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

O presente Acordo de Cooperação Técnica, 
doravante denominado 'Acordo', tem por objetivo 
promover a cooperação técnica nas áreas de agroin
dústria, microempresa, saúde, transporte, habitação, 
turismo e meio ambiente, assim como transferência 
de tecnologias, priorizadas pelas Partes Contratan
tes e em outras que venham a ser oportunamente 
determinadas. 

Artigo 11 

1. A execução da cooperação técnica desen
volvida no âmbito deste acordo, mediante pianos 
bianuais de trabalho elaborados pelas partes contra
tantes, será definída por ajuste complementar, esta
belecendo programas, projetos e ações especifICas 
e fontes de recursos financeiros e mecanismos 0pe

racionais. 

2. As políticas e estratégias de cooperação téc
nica de cada uma das partes contratantes, estabele
cidas em ámbito nacional por seus órgãos compe
tentes. serão analisadas por uma Comissão Mista, 
que identificará os pontos comuns para melhor exe
cutar este acordo. 

3. A Comissão Mista mencionada no parágrafo 
supra será composta de representantes das partes 
contratantes e de cada setor envolvido, sempre que 
possível. e reunir-se-á uma vez por ano, se necessá
rio, no Brasil ou na Costa Rica e terá por tarefa: 

a) avaliar e definir áreas comuns prioritárias 
nas quais seria viável a implementação de coopera
ção técnica; 

b) examinar e aprovar planos bianuais de tra
balho elaborados para a execução dos programas, 
projetos e ações que as partes contratantes acor
dem de conformidade com o previsto no parágrafo 
primeiro deste artigo; 

c) analisar, propor ou apoiar programas, proje
tos e ações especificas de cooperação técnica; 

d) avaliar os resultados da execução dos pro
gramas, projetos e ações implementadas ao abrigo 
deste acordo e de seus ajustes complementares. 

4. Sem prejuízo do disposto da alínea c do pa
rágrafo terceiro deste artigo, cada uma das partes 
contratantes poderá submeter à outra, em qualquer 
momento, programas ou projetos específicos de 
cooperação técnica para seu estudo e eventual 
aprovação no âmbito da Comissão Mista. 
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5. Os programas nacionais de desenvolvimento 
e os projetos de integração regionais serão levados 
em consideração para as ações desenvolvidas no 
contexto deste acordo. 

6. Para os programas. projetos e ações a se· 
rem desenvolvidos ao amparo do presente acordo. 
as partes contratantes poderão considerar a partici· 
pação de instituições dos setores público e privado e 
de organizações não-govemamentais de ambos os 
países. 

Artigo 111 

1. A fim de implementar os propósitos deste 
acordo, as Partes contratantes concordam em: 

a) convocar reuniões de trabalho; 

b) elaborar programas de estágios e treina
mento pala fonnação e aperleiçoamento profissio
naJ; 

c) organizar seminários e conferências; 

d) prestar serviços de consultoria; 

e) enviar e receber técnicos e especialistas; 

f) conceder bolsas de estudos, na medida das 
disponibilidades de cada parte contratante; 

g) proceder à pennuta direta de dados e infor
mações nas áreas relevantes entre os órgãos autori
zados, com as limitações legais em cada caso, por 
via diplomática; 

h) enviar equipamento necessário para a reali
zação de programas, projetos e ações de coopera
ção, em execução; 

i) enviar material bibliográfico relacionado com 
as áreas dos programas, projetos e ações de coope
ração, em execução; e 

j) desenvolver ações de cooperação técnica 
em terceiros países. 

2. Sem prejuízo das formas de cooperação es
tabelecidas neste artigo, qualquer outra modalidade 
poderá ser implementada desde que ajustada entre 
as partes contratantes. 

Artigo IV 

As informações obtidas durante a execução 
dos projetos de cooperação técnica desenvolvidos 
no âmbito do presente acordo só poderão ser divul
gadas ou transmitidas a terceiros por uma das par
tes contratantes mediante prévia autorização da ou
tra parte contratante. 

Artigo V 

1. Os programas, projetos e ações desenvolvi
das no contexto deste Acordo seráo implementados 
com recursos financeiros definidos em documento a 
ser anexado ao Ajuste Complementar que lhes der 
origem. 

2. Estes aportes poderão ser provenientes de 
recursos govemamentais, de organizações intema
cionais. de terceiros países e de organismos regio
nais. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes poderão, sempre que 
julgarem necessário e conveniente, solicitar a partici
pação de instituições regionais e multilaterais assim 
como de terceiros países, na execução de progra
mas, projetos e ações realizadas ao amparo deste 
Acordo. 

Artigo VII 
1. As Partes Contratantes assegurarão aos 

funcionários técnicos, peritos e consultores, a serem 
enviados ao território da outra Parte Contratante em 
função do presente Acordo, para implementação de 
cooperação técnica, o apoio logístico e facilidade de 
transporte, informação e trabalho requeridas para o 
cumprimento de suas funções específicas. 

2. Da mesma forma. serão proporcionadas aos 
funcionários técnicos, peritos e consultores as devi
das facilidades de alojamento e manutenção. 

Artigo VIII 

1. Cada Parte Contratante concederá aos fun
cionários técnicos, peritos e consultores designados 
pela outra Parte Contratante para exercer suas fun
ções no seu território, no ãmbito deste Acordo e dos 
Ajustes Complementares previstos, bem como aos 
membros de sua famUia imediata: 

a) visto oficial gratuito, que assegurará residên
cia no prazo da sua missão na Parte Receptora; 

b) isenção de imposto e demais gravames inci
dentes sobre importação de objetos de uso domésti
co e pessoal destinado à primeira instalação, desde 
que o prazo de pennanência no país anfitrião seja 
superior a um ano; 

c) idêntica isenção àquela prevista na alínea b 
deste artigo, quando da reexportação dos referidos 
bens; 

d) isenção de imposto quanto a salários e ven
cimentos a eles pagos por instituiçãO do pais reme
tente. No caso de remunerações e diárias pagas 
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pela instituição recipiente será aplicada a legislação 
do país allriifiãú, vbsel\iados os Acordos de bitribu
tação eventualmente firmados entre as Partes Con
tratantes; 

e) facilidades de repatriação, em época de cri
se; e 

f) imunidade de processo legal por palavras fa
ladas ou escritas e por todos os atos praticados no 
exercício de suas funções. 

2. A seleção de funcionários técnicos, peritos e 
consuttores será feita pela Parte Contratante cedente e 
deverá ser aprovada pela parte Contratante recipiente. 

Artigo IX 

Os funcionários técnicos, peritos e consuttores 
a serem enviados de uma Parte Contratante à outra 
em função do presente Acordo guiar-se-ão pelas dis
posições dos Ajustes Complementares especificos e 
estarão sujeitos às leis e regulamentos vigentes no 
território do país anfitrião, ressalvado o dIsposto nos 
artigos VII e VIII do presente Acordo, se aplicarão 
em todos os casos. 

ArtIgo X 

1. Os bens, equipamentos e materiais even
tualmente fornecidos, a qualquer tltufo, por uma das 
Partes Contnltantes à outra, pare programas, proje
tos e ações desenvoMdas no Ambito deste Acordo 
serão isentos de todos impostos e gravames de im

portação e exportação. No caso de veículos adquiri
dos para apoiar a execução de projetos no ãmbito 
deste Acordo, estes serão igualmente isentos de im
postos e poderão ser vendidos após cumpridos os 
prazos legais vigentes em cada país. 

2. Por ocasião do término dos programas, pro
jetos e ações aos quais se destinaram, os bens, 
equipamentos - incfusive veículos ~ e materiais re
feridos neste artigo, quando não forem doados à 
Parte Recipiente, serão restituídos por esta à Parte 
Fomecedora com igual isenção de impostos e grava
mes de importação e exportação. 

Artigo XI 

1. O flI"esente Acordo terá vigência de 5 (cinco) 
anos e será prorrogado automaticamente por perío
dos iguais e sucessivos, a menos que uma das Par
tes Contratantes manneSto por Nota diplomática sua 
decisão de não renová.fo, com antecedência de 3 
(três) meses da data de sua expiração. 

2. Cada uma das Partes çontratantes notificará 
a outra da concfusão dos requisitos legais internos 

necessários à aprovação do presente Acordo, o qual 
entrará em vigor na data da última notificação. 

3. O presente Acordo poderá ser modifICado, 
por troca de Notas diplomáticas, mediante entendi
mentos entre as Partes Contratantes. As modificaçõ
es ao presente Acordo entrarão em vigor na forma 
indicada pelo parágrafo anterior. 

Artigo XII 

1 A denúncia do presente Acordo poderá ser 
feita a qualquer momento por qualquer das P~rtes 
Contratantes, notificando a outra com antecedencla 
mínima de 6 (seis) meses. 

2. Em caso de denúncia do presente Acordo os 
programas, projetos e ações em execução não se
rão afetados, salvo quando as Partes Contratantes 
convierem diversamente de modo expresso. 

Feito em Brasfiia, 22 de setembro de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e es
panhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Govemo da República Federativa do Bra
sil, Sebastião do Rego Barros. 

Pelo Govemo da República da Costa Ríca, Ro
drlgo Carraras. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N· 38, DE 1999 

Aprova o texto do Protocolo Adicional 
ao Acordo de Cooperação Financeira de 24 
de outubro de 1991, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Afema.. 
nha, em Brastlia, em 26 de maio de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Protocolo Adicio

nai ao Acordo de Cooperação Financeira de 24 de 
outubro de 1991, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli· 
ca Federal da Alemanha, em Brasília, em 26 de 
maio de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Protocolo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
ar!. 49, I, da Constituição Federaf, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimóniO nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 1999. - Sena· 
dor Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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"Protocolo Adicional ao Acordo sobre Cooperação 
Financeira, no montante de DM 304.858.202,00, entre 
o Governo da. República Federal da Alemanha e o 
Governo da República Federativa do Brasil, assinado 
em ~4 de outubro de 1991. 

o Governo da República Federativa do Brasil 
jsentará de licenças, taxas portuárias, Imposto de 
Importação 11, Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, e demais encargos fiscais o 
material adqui~ido pela Companhiii de Tecnologia de 
Saneamento Amb1ental CETESB, para o projeto de 
Monitoramento da Qualidade das Águas do Rio Tietê, 
até o montante de DM 10.000.000,00 (dez milhões de 
marcos alemães). 

A isenção do Imposto 
Industrializados - IPI alcança, 
~dquirido no mercado interno." 

sobre 
também, 

Produtos 
o material 

4. Caso o Governo da República Federal da Alemanha 

concorde Com a propos~ contida no parágrafo 3 acima? esta Nota e 

a Nota em resposta de Vossa Excelência, 

concordância do Governo da República 

em que se expresse a 

Federal da Alemanha, 

constituirão Protocolo Adicional ao Acordo de Cooperação 

Financeira entre os dois países, assinado em 24 de outubro de 

1991, a entrar em vigor 30 dias após o recebimento pela Embaixada 

da República Federal da Alemanha de Nota informando sua aprovação 

pelo Congresso brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos de minha mais alta consideração. 

Atenciosamente., 

Ministro 
fLSLI~t~~ 

de Estaào das Relaçõ~Exteriores .... 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N· 39, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ção Cultural e Educaciona~ celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Bra
sU e o Governo da Federação da Rússia, em 
BI'8SI1Ia, em 21 de novembro de 19'if1. 

Parágralo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul· 
tar em revisão do referido Acon:Io, assim como quais
quer ajuStes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Consti\UiÇão Federa!, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t· É aprovado o texto do Acordo de C0o

peração Cultural e Educacional, celebrado entre o 
Govemo da República Federativa do Brasil e o Go
vemo da Federação da Rússia, em Brasília, em 21 
de novembro de 1997. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 1999. - Sena· 
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE CooPERACÃO CULTURAL E EDUCACIONAL ENTRE Q 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO pA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da Federação da Rússia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Desejosos de lortalecer os laços de :Jmi7.ade existelltL'S entre (15 uuis 
paises, bem como a compreensão e confiança nuituas, 

Decididos a contribuir para o conhecimento rcciproco da histúria c da 
cultura de ambos os países, por intennedio da cooperação nas ãrca~ da cultura, ua 
educação e dos desportes, 

Convieram 110 que se segue: 

ARTIGO I 

As Panes Contratantes incentivarão o desenvolvimento da cooperação 
entre suas respectivas instituições públicas e privadas vinculadas às áreas da cultura. 
ua educação e dos desportes, em conformidade com as disposições do presente 
Acordo. 
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ARTIGO 11 

Cada Parte Contratante envidará esforços para a divulgação de valores 
anisticos e culturais da outra Parte Contratante, incentivando, para tanto, as 
iniciativas govemanlentais e privadas em todos os niveis. 

ARTIGO 111 

As Partes Contratantes intercambiarão informações periódicas sobre 
conferências, concursos, festivais internacionais e outras iniciativas nas áreas 
cultural e artfstica, a realizarem-se nos respectivos palses. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes favorecerilo o estabelecimento de contatos 
diretos entre personalidades da vida cultwaJ dos dois palses e contribuirão para a 
realização de tournées artlsticas de conjuntos profissionais de ópera, teatro, dança, 
música e solistas, em bases comercial e não-comercial. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes estimularão a cooperação entre museus, 
bibliotecas e arquivos - especialmente no que diz respeito ao acesso a materiais de 
temáticas brasileira e russa -, de conformidade com as respectivas legislações 
nacionais. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes contribuirão para a cooperação na área da 
cinematografia e lavorecerão a divulgação da arte cinematográfica de uma Pane 
C ontratante no território da outra, por meio do intercâmbio de filmes em bases 
comercial e não-comercial. Incentivarão, ainda, os encontros entre cineastas e 
demais profissionais da área de cinema 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes favorecerão o intercâmbio de experiências nas 
áreas das artes e da literatura, por meio da realização de conferências, simpósios e 
seminários. Favorecerão. ademais, o intercâmbio de especialistas para a realização 
de pesquisas nesses campos. 
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ARTIGO VW 

As Partes Contratantes incentivarão a cooperação na área da proteção 
dos direitos autorais e dos direitos conexos. 

ARTIGO IX 

As Panes Contratantes estimularão a interação de seus respectivos 
órgilos govcrnamelllois competentes no intercâmbio da in formação e na tomada de 
medidas ligadas à restituição de direitos legais de propriedade intelectual para 
valores culturais e ao seus recobramentos em caso de saída ou entrada ilegais de e 
em seus respectivos territórios. 

ARTIGO X 

Cada Pane Contratante facilitará a admissão em seu território, em 
carnter tem pormo, de conformidade com suas disposições legais, de material de 

valor cultural que contribua para o eficaz desenvolvimento das atividades 
compreendidas no presente Acordo. 

ARTIGO XI 

As Partes Contratantes incentivarão o estudo, o ensino e a divulgação 
da língua f1lssa na República Federativa do Brasil e da lingua portuguesa n<l 
Federação R ussa, por meio: 

a) do intercâmbio de especialistas e prolessores de universidades, 
estagiários e estudwltes; 

b) da preparação conjunta de literatura metodológic<l e de ensil!o; 

c) da realização de seminários e con ferências; 

d) da criação e funcionamento, em território da outra Parte Contratante, 
de instituições culturais. 

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes estimularão a cooperação entre suas agências 
Iloticiosas e IIIstituições competentes nas areas do rádio e °da televisãoo 
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ARTIGO XUI 

As Partes Contratantes comprometem-se a desenvolver as relações 
entre os dois países no âmbito da cooperação educacional, de modo a contribuir para 
o melhor conhecimento das atividades no setor, observadas as respectivas 
legislações nacionais. 

ARTIGO XIV 

No âmbito educacional, o presente Acordo, sem preju/7.o dos 
entendimentos diretos entre instituições de ensino ou outras entidades alins dc 
ambos os palses, no setor público ou privado, tem por objetivo: 

a) o fortalecimento da cooperação educacional e interuniversitária; 

b) a lormação e o aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; 

c) o intercâmbio de informações e experiências. 

ARTIGO XV 

As. Partes Contratantes procurarão alcançar os objetivos cstabell:cidos 
110 Artigo XIV, promovendo o desenvolvimento de atividades de cooperação nos 
diferentes niveis e modalidade de ensino, por meio de: 

a) intercâmbio de docentes e de pesquisadores para reali7.ação de 
cursos de pós-graduação em instituições de ensino superior; 

b) intercâmbio de estudantes, proressores, docentes e pesquisadores, de 
curta ou longa duração, para desenvolvimento de atividades 
acordadas previamente entre instituições de ensino médio, 
profissional e superior; 

e) elaboração e execução conjunta de projetos e pesquisas; 

d) troca de documentação e publicação dos resultados das pesquisa~ 
realizadas conjuntamente; 

e) intercâmbio de especialistas, com a finalidade de melhorar o 
conhecimento reciproco dos respectivos sistemas de ensino 
fundamentai, médio e profissional, programas e métodos didáticos; 

f) intercâmbio de materiais educativos que possam ser utilizados nas 
di rerentes modalidades de ensino; 
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g) co-produção de materiaIS didáticos, em diversos suportes de 
inlonnação. que divulguem a cultura dos dois países. 

ARTIGO XVI 

I. O reconhecimento elou revalidação de diplomas e titulas acadêmicos 
outorgados pelas instituições de ensino superior de cada uma das Partes 
Contratantes estará sujeito à legislação nacional correspondente. 

2. Para fins exclusivos de ingresso em cursos de pós-graduação, serdo 
reconhecidos. sem necessidade de revalidação, os diplomas de nível superior 
expedidos par instituições de ensino superior olicialmente registradas e 
reconhecidas por cada Parte Contratante, desde que devidamente registrados pelas 
repartições competentes e pela autoridade consular local. 

3. Âs Partes Contratantes envidardo esforços para facilitar () mútuo 
reconhecimento dos titulos. diplomas e certificados emitidos por instituições de 
ensino dos dois paises, de acordo com as respectivas legislações nacionais. 

ARTIGO XVII 

Âs Partes Contratantes lavorecerão contatos diretos entre instituições 
comnetell1es dos dois paises, com vistas à delinição de programas especi ficos de 
cooperaçao na área dos desportes. 

ARTIGO XVIII 

Para a execução das atividades previstas no presente Âcordo, as Panes 
Contratantes criarão uma Comissão Conjunta de Coordenação. com o objetivo de 
elaborar projetos periódicos de cooperação e definir as condições e modalidades de 
financianlento. 

ARTlGOXlX 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do cumprimento 
das respectivas formalidades legais necessárias à aprovação do presente Acordo, o 
qual entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data do recebimento da segunda dessas 
nOlificações. 
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ARTIGO XX 

o presente Acordo poderá ser modificado por mútuo consentimento das 
Partes Contratantes, entrando a alteração em vigor na forma indicada pelo Artigo 
XIX. 

ARTIGO XXI 

I. O presente Acordo permanecerá em vigor por período ilimitado, a 
menos que uma das Partes Contratantes o denuncie, por via diplomática. A denúncia 
surtirá efeito 6 (seis) meses após a data da respectiva notificação. 

2. A denúncia do presente Acordo não afetará os programas em execução, 
a menos que wna das Partes Contratantes decida diversamente. 

ARTIGO XXIl 

O presente Acordo substituirá, na data de sua entrada em vigor, o 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas sobre Cooperação Cultural, firmado em Brasília, 
em 30 de setembro de 1987. 

Feito em Brasília, em fj. \ de novembro de 1997, em dois exemplares lo' 

originais, nas línguas portuguesa, russa e inglesa, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência, prevalecerá o texto em inglês. 

rc~~ 
PELO GOVERNp DA REPUBLlCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Luiz Felipe Lampreia 

PELO GO ERNO DA FEDERAÇÃO 
DA RÚSSIA 

Ievgueni primakov 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 40, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Tecnológica, ce
lebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 
Norte, em Londres, em 3 de dezembro de 
1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l· É aprovado o texto do Acordo Básico de 

Cooperação Científica e Tecnológica, celebrado en· 
tre o Govemo da República Federativa do Brasil e o 
Govemo do Reino Unido da Grã·Bretanha e da Irlan· 
ri" do Norte. em Londres, em 3 de dezembro de 
1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo. assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
car90s ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art.2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de junho de 1999. - Sena
dor Geratdo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
CIENTjFICA E TECNOLOGICA 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E 

DA IRLANDA DO NORTE 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Reino Unido da Grã·Bretanha e 

da Irlanda do Norte 
(doravante denomínados 'Partes Contratan

tes'), 
Desejando intensifi"'lf as relações estreitas e 

amistosas existentes entre os dois países; 
Cientes da rápida expansão do conhecimento 

científico e de sua positiva contribuição para a pro
moção da cooperação bilateral e internacional; e 

Desejando expandir o escopo da cooperação 
cientifica e tecnológica por meio da criação de uma 
parceria produtiva, com propósitos pacíficos e em 
benefício mútuo, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes desenvolverão ativida
des de cooperação em áreas de ciência e tecnologia 
conjuntamente definidas, com propósitos pacificos e 
em bases de igualdade e benefício mútuo. 

Essas atividades poderão ser executadas por 
órgãos públicos, institutos de pesquisa, estabeleci
mentos de ensino superior e outras entidades, públi
cas ou privadas, de ambos os países (doravante de
nominadas 'instituições cooperantes'). 

Artigo" 

As atividades de cooperação amparadas por 
este Acordo poderão induir: 

a) a realização de encontros de especialistas 
para discussão e intercãmbio de informações cienti
ficas e tecnológicas, de natureza geral ou específica. 
e para a identfficação de projetos e programas de 
pesquisa e desenvolvimento, que possam ser reali
zados em base cooperativa; 

b) a troca de informações a respeito de ativida
des, po!fticas, práticas, leis e regulamentos relativos 
à pesquisa e desenvolvimento; 

c) a realização de visitas e o intercãmbio de 
cientistas, pessoal técnico ou outros especialistas, 
em matérias gerais ou especificas; 

cf) implementação de projetos e programas de 
cooperação acordados; e 

e) outras modalidades de cooperação que se
jam conjuntamente acordadas. 

Artigo 111 

Qualquer uma das Partes Contratantes poderá 
permitir às instituições cooperantes de seu país de
senvolver e estabelecer as maneiras apropriadas 
para implementar tais atividades. 

A coordenação do Acordo será feita conjunta
mente pelo Ministério das Relações Exteriores e 
Ministério da Ciência e Tecnologia, no lado brasile 
ro, e pelo 'Office of Science and Technology", do 
lado britânico. 

Artigo ;V 

A implementação deste Acordo estará sujeita à 
disponibilidade de fundos apropriados e às leis e re
gulamentos vigentes em cada país. 

As instituições cooperantes se responsabiliza· 
rão pelos custos das atividades por elas empreendi
das, no âmbito deste Acordo. 
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Artigo V 

Para os fins de efetiva implementação deste 
Acordo, as Partes Contratantes deverão tomar provi· 
dências para: 

a) trocar informações e opiniões sobre questõ
es de polltica científica e tecnológica; 

b) rever e discutir as atividades e resultados da 
cooperação estabelecida por este Acordo, por meio 
de reuniões conjuntas, quando apropriado; e 

c) propor e identificar novas atividades coope. 
ratIvas e Incentivar a sua implementação. 

ArtIgo VI 

Informações cientificas e tecnológicas de natu
reza nAo-patrimonlal, decorrentes das atividades de 
cooperação realizadas ao amparo deste Acordo, p0-

derão ser colocadas à disposição do público por 
urna das Partes Contratantes, por intermédio dos ca· 
nais habituais. 

De acordo com es leis e regulamentos vigentes 
nos respectivos palsea e com os acordos intemacio
nais pertinentes dos quais o Brasil e o Reino Unido 
f~zem ou poderão fazer parte, es partes Contratan· 
tes assegurarão a proteção adequada e efetiva e a 
di'" ibuição justa dos direitos de propriedade intelec
tL ou outros direitos patrimoniais que resultem das 
al'\·idades de cooperação realizadas sob este Acor
do. As Partes Contratantes consultar-se-ão para 
e: '.) propósito quando necessário. 

Se as instnuiÇÕ9s cooperantes considerarem 
necessário, e de acordo com o parágrafo 2 deste Ar· 
tigo, a repartição dos direnos intelectuais, e outros 
da mesma natureza, poderá ser definida nos docu· 
mentos de projeto estabelecidos entre eles. 

Artigo VII 

Nada neste Acordo deverá ser interpretado em 
prejuízo de outros Acordos de Cooperação em vigor 
entre as Partes Contratantes na data da assinatura 
deste Acordo ou concluidos posteriormente. 

Artigo VIII 

Com relação à cooperação no âmbtto do pre· 
sente Acordo e respeitadas suas obrigações interna· 
cionais, bem como as leis nacionais e demais regu· 
lamentos, cada Parte Contratante procurará: 

a) facilitar a entrada e a saida de seu território 
de pessoal ou equipamento da outra Parte Contra· 
tante, vinculado aos projetos e programas deste 
Acordo; e 

b) facilnar a entrada e saida, isenta de taxas ou 
tarifas aduaneiras. dos equipamentos e materiais 

necessários para atividades conjuntas, no âmbito do 
presente Acordo. 

Artigo IX 

O presente Acordo entrará em vigor na data 
em que as Partes Contratantes notifiquem uma à ou· 
tra que o Acordo foi aprovado em conformidade com 
os procedimento legais de cada país. Como data de 
entrada em vigor será considerada a do recebimento 
da última notificação. 

O presente Acordo será válido por um periodo 
de 5 (cinco) anos e será automaticamente prorroga· 
do por período sucessivos de 5 (cinco) anos, exceto 
se uma das Partes Contratantes vier a denunciá-lo, 
mediante notificação por escrito à outra Parte. A de· 
núncia surtirá efeno no prazo de 6 (seis) meses a 
contar da data de sua notificação. 

A denúncia do presente Acordo não afetará os 
projetos e programas em exerução no âmMo do 
presente Acordo e não totalmente concluldos no me
mento da cessação da sua vigência. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devida· 
mente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinam este Acordo. 

Feito em Londres, em 3 de dezembro de 1997. 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu· 
guês e inglês, sendo ambos os textos igualmente 
autêillicos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra· 
sil, Luiz Felipe lamprela. 

Pelo Governo do Reino da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte, Robln Cook. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 41, DE 1999 

Apr.::va o texto do Acordo de Coope
raçã .. Judiciária e Assistência Mútua em 

Matéria Penal, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Cotômbia, em Car
tagena de índias, em 7 de novembro de 
1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ,. É aprovado o texto do Acordo de Coo
peração Judiciária e Assistência Mútua em Matéria 
Penal. celebrado entre o Governo da República Fe· 
derativa do Brasil e o Governo da República da Co· 
lômbia, em Cartagena de índias. em 7 de novembro 
de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re· 
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sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art, 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional, 

Art, 2° Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 18 de junhO de 1999, - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência, 

o (jovento cJa Republica FecJermiva cJo Urasil 

() (j"q;rrlO dn HqHlhlit::J da ('ol,illlllla 
I cJor:l\'aIIlC cJt:llolllillacJos ""nfles"l: 

l'OI1SIJe:r:III1Jo os laços J~ illlll/:ltle c ltl(lpCI:I~jo que ,,, IlIlelll CIIIIIII 
I':Jises \,izillhlls: 

l:slilllaJlcJu 4ut: a luta COlltra a cJdillqLi':m:la eXIge :uuaC;:lo Clln;Ullta dos 
úivcrsos p;Ji~cs: . 

1~t:conlll;t:elHllI que: " lula cllnlra " ddillqllêl1cl:l c' IIl1la 
n:srollsahilicJacJe cOlllpanilhacJa da ClIlIllllllcJade ilut:rIl:Il;lIlllal: 

l'(IIIScicllles dc qlll: .: IIcl'css:irill o lilrJalt:r:llllclUO dos IIILTallisllloS de: 
Cllflper:lç;io jucJiciúria c assisl':lIcia IIIUllla, para evitar o illcrclllClIlO cJas :lIivicJacJcs 
cJdilUosas: 

DesejosoS de incrementar ações conjulltas ue rrevellçiio. CCllltrole e 
rt'rressi!o ao ddito em locJns as suas l11allilestações. pur meiu da t:()ordella~'ilo cJe: 
ações e execução cJe programas concretos: 

(lns'er\'allt.lo as 1l0nllaS r:ollstitucillllais. legaIS e acJlllillistrati\';rs cJe seus 
I'slacJos. :l.ssil11 ClllIlll o reSflciltl aos principios cJlI I lirellll IllIel11acioll<ll. <::In eSl'cci:JI 
da soherania. " III!egridacJe I<:rritori<l' e a n;io-illlen'enç;io. <: IUlII<llIcJO cln 
con~idcr:Jç:11l a~ rCClllllelll.l:II;úCS cJas N<lçucs UnicJas subre a nl<Jlcri:L 
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Acoruam " segulIlte: 

CAPiTUl.O I 
DISPOSIÇÜES GERAIS 

ARTJ(jO I 
Ambilo de I\plicação 

I. O presente ACllrdo tem por linalidmJe a assistência judiciüri<l IIllltua 
em IISsunlOS penais entre as aUlOridades competentes das Partes. 

2. As Partes prestar-se-ão assistência Illutua conliJOnc :1$ disposições do 
presente Acordo e em estrilO cumprimento dc seus respectivos ordell:lJllentos 
juridicos para a investigação de delitos e a coopemçfio em processos rc!<lcionados a 
matéria penal. 

J. () presentc Acordo lIiin bcull:1 ;is aUloridades 011 a particulares da 
Parle HC1luerellle a reaJiz:)ç:l1>: nll lt:rriJúri" ti:) /'a/"le !?el/llerit!;1. de fllllções 1/1It'. 

segundo as leis iJltem:l~. estejam resefV<ld<ls :·L~ SU;L~ muoriÚ<ldes. salvo 110 C;L,II 

previsto 110 artigo 13. p;migmlil 3. 

Este Acordo não se <lplic<lr:i u: 

<lI ueh:nçiio de pessoas com o fim de qlll: scjulIl cxtr;lllilaLlas nelll allS 

pediúos de cxtradi~'ão: 

hl lr;l~lad/l de pessoas c/lnuen:lúas COIII /I /lbjeli\/I dI: qUI: t:ulIlpralu 
sentcnç<l penal: 

c I :lssistl:lIt;ia a particulmes ou a terceiros I ~st;\lJos 

ARTIGO \I 
Alcance da Assistêllcia 

t\ assistência compreenderá: 

aI Ilotilicaçiio de aiOS proccssuais: 
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b) rcccpç,lo e proliuçiio 0\1 pratica dl: provas. t;lis COIIIO tcstl:lIll111hos e 
tleclamçiks. peric:ia e illspeção tle pesscl<ls. bens c lugares: 

c I localiza,50 t: iUl!llulicaç;1o tI~ pessoas: 

ti) lIotificaçào tle pl:ssoas e peritos para cOlllparel:er '. ol\llllarialll!.!ott: :t 

lim de prestar declaração ou testemunho 11() terTltório ti;] Parte 
Requerente: 

e) traslado tle pessoas tletidas para eleito tle comparecimento como 
testemunho no território c.1a Parte I~equereflle (HI com oulros 
propósitos expressamente iodicados 110 petlido wnlormc o presentt: 
Acordo: 

I) medidas cautehJres sobre bens: 

g) cumprimento tle oulros peditlos rdalivos a bens. illchlsivt: a 
evenlualtranslerência definitiva do valor dos bens conlisc,l(jos : 

11) entrega tle documentos e de outros objetos de prova: 

i) embargo e seqüestro de bells pam deitos de p;]galllen!O de 
intlenizaçiit:s e multas i 111 postas por sl:ntença pl:nal: 

J) qualquer oulra Itlml;] dI! assistêl1l:la de al:ordo COIII IIS lills lil:slt: 
I\cordo sl:lIIprl: que n;lo lúr incolllpali\"l:1 <:0111 ;rs leis d" I :slat!" 
I~equeritlo 

t\RTltitLlJ.I 
AUloridatles l'l:lllrais 

I. ('atla IIl11a tlitç Partes tlL'Signur:i IIl11a t\ IIlnridatle ('l:olml 1:1I(::rr Icgada 
tle'lprescnlar e rect:ber ns pedidos qut: cnnslitllclII o "hjetu do presenlc /\I:llld". 

1 Para tal lim. as i\lIwridades ('t:lltmis t:lll1l11nicar-se-:111 din:t:ullelllc c 
l:llviarão os pctlidos a suas autoritlades COlllpctelll~$_ 

~ /\ 1\lIIüridadi: CO::lltral para :1 Rl:pllhlic:1 Fl:l!crallva do IIrasil 0 " 
1\linistcrio úa .I 11.<1 iça. l \lIn relação allS pedidos de assistêllcia t:llvÍ;lll"s ;1 
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Colômbiu, a AlIlIlridadl.! Centr:J1 seni a "Fiscal ia (;\!ncral dI.! I.a Nacion" com 
rcl:l~'li() aos pedidl's de assistência judiciuria leitos pela {'olcimhia, a Autoridade 
Celllml seru a "Fiscalia lit:ncral de la Nación" ou o Ministério da Justiça e do 
I lireito, 

ARTIliU IV 
Auturidaues Competcntes para o Peuiuo ue Assistência 
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()s peJidos transmitiu"." por uma /\utoriuaue Cl:ntrnl ,li.: acoruo com o 
presente ,\curdo hasear-se-ão em reuiuns de 'Issistência de autoridade~ 
ctllllpet<:IIlI.!S da Palll.! 1~l.!qtll.!rt:ntl.! I.!llcarn:gadas do ;ulgallll.!nto ou da in\'l.!stigaç. 

de delitos, 

\E,L! \i.1}, ~: 
lJellcgaç;]u ,k ,\ssislcncla 

A P;!fle Reyuerida pudera Jeneg<lJ" a assislt:ncia yuandu: 

a) " pedido rcláir-sc a UIlI ddito lipilicado wnlll tal lia k:gislaçiio 
mililar mas lIilo 118 legisluç.iJu peoal nrdillaria: 

b) II pedido rcferircse a UIlI delito quI.! /Ia I'ane 1{l.!queriJa sl.!Ja J.: 
car:iter político ou conexo e realizado wm fins políticos: 

c) a pessoa com relação ú yual se solicila a llIedida haia sido ahsolvida 
ou haja ctlmprldo penu no Parte I{eqtlerida pelo delilo lIIencio/lado 
no pediuo, Este dispositivo niio poderu, no em:Ullo, ser invocado 
pam negar assistência em relaç:1u a outras pessow;: 

d) o cumprimclllo do peúido scja cont r:irio a sC!:!lIfança, ;1 OI ,k:J1l 

publica ou a OUlroS illlcrcsscs l:sse/lciais da I'arte i~t:qllt:ri,ra: 

t:) (l pt:lIJUO dl! aSSISlcIICI:J sqa cOlllr:lI'I(l ;10 IInll.!ll:IIlIClllo Itlridoco da 
I'arte ReYlll.!liúa ou lIãtl SI.! ajuste aos dispositivos Jc~tl.! :\cunlo, 
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1 Se a I'ane Rcquerida dencgar :Issistêllcia. dc\"!:ra. I'Ilf intcIJllcdio de 
<lia ,\ulOriuauc t 'elura/' inlclfIllar esse 1:110 ú I'ane Reqllcrida. ::dllzindo as ra/l'cs 
da ucm:gaç;io. scm prcjui70 UO uisposlO 110 l\rlIgo 12. alinea "h" 

3. 1\ '\II[oriuaue ('ompetelllc Lia I'anc !{cqm:lid:1 l'",kl:i ,knq.::II. 
l"(1I1dicionar (>11 dilerir o Clllllprill1Cllto do pcdido. '1":111<10 <"<lIlsiderar quc rOIl'lillll 
ohstúculo :1 UIll processo pelJ:lI em curso no <cu tcrritúrio .<;ohre cs-:as cOlllliç,ics a 

I'arte Requeriua consllltar:i a !'arte I{cqucrellle por illlClmcdio dóIS ,\utlllid;ulcs 
(·cntrais. Se a 1';lrte !{cljuercnte at:cita a assistência cllnuit:iorraua. o pcdido scrú 
:rtendido de :Jcoruo com :JS conuiç<ics apresclItllullS. 

I. 

\.·i\i'ITUI.<) 2 
,\TEi'iLJIMENTO AUS I't:LJI[){)S 

{\RTHj() VI 
Furma e CUllteuuo uo l't:uiuu 

() peLiido uc a$sist~lIcia ue\'cra ser IClfIlIlrlado por est:rilO. 

~ Se o pcuido l(rr cllviado por telex. 1:1:"(. correio C!t:trllllico ou outro 
lIIelO cljui\":rlcllte. dcver<i .'cr conlírlllaLio por LioculIlcnto original ;L~sinado pela 
Parle l{cq,lIcrclllc delllro dos .~() dias seguintcs :1 sua ["nrlll11 !:Ic;}o. cllnlc>rIlIC (l 

CSWlll:kt:ido IIl:SI c :\ CIII uo. 

, , li petJ.iW ue\"era CIllller as segulIlles IlILiic;Jcúes: 

a) IUCllti) i~;Jç;i() da I\uturidaue COlllpetente ua Parte Re4uercnte: 

b) Liescriçüo uu ussunto c ua natureza uo prot:csso judicial. incluindo 
ns delitus a que se refere: 

c) descriç;io das medidas de assistênciu soliciwdas: 

d) II1Ulivos pelos quais se solicitam as llIediua~: 

e) le."C1O da legislação uplidve/: 

f) identidade úas pessoas sujeitas ao procedimento juuicial. quando 
conhecidas: 
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g! pra7.o tlt:nlro do qual a Panc Rcqucrt:lllc tlcscja quc " pctlitlo s..:;a 
cumprido. 

()uam.lo '"r Ilecessarlo . ..: na IIIcdida do possivd. o pcdido d..:vcr,i 
tamhem incluir: 

aI illlilrma~';io sohrc a idcntidad..: c " dOlllicilio das pcssoas CtllO 
testcmunho se úeseja ohter: 

h) identidadc t: dOlllicilio das pessoas a s..:relll lJotificadas c Sll" rd"çiio 
com o processo: 

c) inlimnaç,io sohre a itlclllidade c o parad..:iro (hL~ Jlcssoas a scrCl1I 
locaii7.adas: 

d) descrição cxut" tio IlIgar a ser illspcóollad" c a ídt!lililic"l":jo d;1 
pessoa a ser suhmctida a eXóllnc. ;Issilll COIIIO os hClIs ohjcto de 11111;1 

lIIt:tlitla caulelar ou sujeitos a cOlllisco; . 

t:) texto tio illlt:rrogatúrio a ser ((muu(ado para a nl!tcllç,io da prova 
testclllullhal lia Partc Requerida. 'l'l.~1I11 CClIIIU a descriç;io da limll<! 
CUIIIO tlevcr:i ser oblido e rcci;:m!l.. qualquer teslelllulJllO ou 
úecl:mlçào: 

I) descrição tia (imna e dns procedilllcntos. pelns qUalS o peúiúo 
úcverú ser cumpriúo. se assim (ill snlicitaúo. 

g) in (ilnml~',io sohre () pag,ullenlO do lIlunl,lIIle que se atrihllirú Ú 

pessoa cuia presença se solicita no terrilorio ua I'arle ({cqut:rida: 

h) qllando /1ece~~:iria e apropriada. :r indicaGju d;l~ ,llltorid;r(Ít:s da 
Parte I~eqllcrenle ljllt: partici"aràu IlO process{) que ~c út:sellmlve Ifu 

lerritóriu tia Parte Requt:rida: 

i) qllulquer outra illlormaç:Jo que possa ser de ~tiliúaut: a Parte 
Requt:rida para I~cililar o cumprilllt:lilo do peditlo. 

5. Os pedidos dc:verilo ser t:ncaminhados no idiuma da Parte Reljuerenlt:. 
acompanhadus da Iraduçüo 110 idioma da Parte Requerida. 
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t\RTI(j() VI! 
Lei Aplicúvd 

I. O atemJimelllO UOS pedidos n:alizur-se-ú SCgUIlUll a lei da Parte 
Requerida e de aconJo COIll os dispositivos do prcselllt! I\cordo. 

2. i\ pedido Ja Pane l~elJUerelllc. a Panc IkqllCI ida Plc-;I:lr:i :r :L~sislêlll:ia 
de acordo cllln as fi>nn:L~ e prnccdilllcnlOs especiais indicados IH. pcdido. a mcnos 
que sejam incolllpativeis com sua legislação interna. 

i\1~n(i(L'{!1I 

Conl idcncialidade c L i 111 i taçiics :lO li so da IlIlolIlI:H;;jo 

I. J\ l':lrle Ikqucrida 1II:IllIer:·1 ~oh ,,!!iJo " I'cdid.. d<: ;Issislcncia 
.illdici:iria. cxceto qllando 'lia qllchra li.r lI<:ccss:ina p:na :11<:l1il<:l ao 1L"li:lidll 
pedido. 

, Se. para o al~ndilllcnlo úo pedido lilr IIcc<:ss:irio qllchrar o si!!iJ". a 
Parte Requerida solicitará a aprnvação á Parte l~cquerel1le. mediante conlllnicaç.lu 
escrita. sem a qualnào se atender.i ao pedido. 

J. !\ !\utoridade Cmnpetente do Estado Requerido poderá solicitar que a 
illl"nnaç:l0 OU proVQ ohlidJI elll virtude do prest:!ntc\cordn lenha c:milcr 
conlidencial. soh as cnndiçiies qlle especi Iic:ml. Nesse C;L~O. a Parte Reqnerenle 
respcillml tais condições. Se não puder llceita-Ias. Illltilicara .1 I';rrte Requeriua. que 
lll..-cidirá sohre u pedido de cooperução. 

4. Somente cum aUltlrização previa da Parte I~cquerida. a P!lrte 
Requerellle podem empregnr a inlilnna~ãu 011 a prova ohtidn em vrrtude do, 
presente !\cordo na investigação ou procedimento indicado 110 pedido. 

ARTIGO IX 
Inlonnaçiio sobre o Andamento do Pedido 

I. A. pediuo UII Autoridade Cemrnl da Pnne Requereme. li A.utoridade 
Centrol da Pane Requerida inlonnani. em prazo razoável, sobre" andamentn un 
pedido. 
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2. A Autoridade:: Ce::ntral ua Parte Requerida inlilrmar;i com preste7.a 
sobre o resultado do curnprirnel1lo do pedido e remeteril toda :I inlilnllação e :L~ 
provas obtidas :i AUlOridade Celllral da Parte Requerente. 

J. Quando não 1(lr possível cumprir o pedido. no lodo 011 CIIl parte. a 
;\utnriuaue:: Central da Parte Reque::rida cmnunic:Jr:i cssc 1:110 il1ledi;uôllllellle ;'1 

.. \utoriu:lde ('t:llIral da Parte Rcquerellle c inlilrluar:i as r;mlcs pela~ lfU:lI~ n;i" Ii,i 
possivel seu cumprimenlO. 

4. I\s inli.Jrnmções serão redigidas no idioma da P:U'le Rcuucrida. 

L\RTlli!J X 
I)cspcsas 

A Pane Requerida encarregar-se-á dos ~aslns de dili!!cnci;um:nto do 
pediuo. /\ Parte Requerente pagar:i as cust:L~ e honOl:irios corrcspondcntcs aos 
peritos. traduçõe::s. transcrições. gastos extraurdímirios pclo cmprcJ,!u de 1001II:lS "" 

procedimentos e::speci:lis c pelos gastos UC viagcln das pcssoas IIllhl:adas !lOS 

arllgo$ 14 c 15. 

CA I'ITllI.< J J 
FUIU'vIAS DE i\SSISTI~NCI;\ 

ARTIGO XI 
Notilicações 

A l\ulOríd:Jllt! Central da Parte Requerellle deveril transmitir o pedido 
de nntilicaçiio jl:lr:! quc uma pessoa compareça uiunte d:l I\utllridmle ('ulllpetente 
ua Parte Requerente cum razoável antecedência à data prevista para u 
comparecimento menciunado 

2. Se a nntilicacàu nüu Ol:orrer: devera Hlliínn:lr. por imerrnédin das 
Autoridades Ce::ntmis. a i\ulOridade L umpetelllc da I'arte i~equerente. as nl7.ües 
pelas quais não se pôde cumpri-Ia. 

ARTIC iO XII 
Entrega e Devolução de Documentos Ü liciais 

Por solicitação da Autoridade Competente da Parte Requerente. a 
Autoridade Competente da Parte Requerida. por intemledio Jas Autoridades 
Centrais: 
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a) filnlccerú cópia de documentos oficiaIs. n:gistros c infilnnaçõcs 
acessíveis ao publico; 

b) poderá filmccer cópia~ de uoculllcntos c inli>rJ1Iaçiics ús quais o 
público mio tcnha acesso. nas llIesnlaS condiç(ies na" quais rsscs 
úocumentos se colocariam a disposiçiiu dc sua." próprias 
aUlOridades. Se assistência prevista nesta alínea li.r dcncgada. a 
Autoridade Competente da Partc Reqllcrida II:iU cstar:i ohrigada a 
declarar os motivos de dcncgaç,jo . 

., Os doctmlcnttls ou onjetos ljut: livcrcllI siuu cnvi;ulus <:111 cUlllprilllcnll' 
ue UIII pedido de assistência jllúicüiria dever,lu scr dcvolvidns pela 1\lItlll idadc 
COJ1lpelellle da Pane Requcrclllc. ljuando a Partc l~eqllerida solicilar 

AJi!Xi!J.XIII 
Assistência na Pafle l~eqllcl iU'1 

I. Toda pessoa que sc enconlrar 11(' IcrrJlorJo d;1 1';111<: l(lJ(Jllcl1(la c a 
quelll seja solicitada preSl;Jr lestt:IlIUnl!o. aprescnlar dOClllnClIlllS. :Jnlccrdclllcs 1'11 
elcmentos de prova cm virtude do prest!lllc I\cunlo úc\'crú CIllllparccer. dc awnlo 
cum a legislaçiiu da Parte f~elluerida. tliaflle da l\ulOritlade ClJIJlpctcntc. 

1. A Parte Requerida inf(mllani com raznúvd alllcct!dt!ncia. o lugur c a 
dala em que receber a declaraçãu da testelllunha ou os úocumellllls lIIenciolllldos. 
·antecedentes ou elementos ue prova. Quando Iilr necesstirio. as Autoridades 
COlllpetellles se consultarão. por intemledio úas I\utoridades Ct!ntrais. para fixar 
lima data cunveniente para ns Autoridades Competentes dns Panes Requerente e 
Requerida. 

J. A Parte Requerida autorizani. sob seu comando. a presenç,1 das 
atJloritfades indic:uhts no pedido dllrnntt! n clllllprilllemo dc diligênci:ls de 
coopernçiio e pennitirá lilm1Ular as pergunta~ se assim () admitir sua legislação. i\ 
audiência ocorrerá de acordo com os procedimentos estabelecidos pela legislação 
da Partc Re4ucrida. 

4. Se a pessoa referida 110 partigmfo I alega imunidade. privilégio nu 
incapacidade seg.undo a legislação da Pane Relluerida. a 1\1I111ridade CUllIpetetm: 
da Parte Requerida resolvera sobre essa alegação e comunicara li Parte Rcquerida 
por meio da Autoridade Central. 
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5. Os documentos. antecedentes e elemenllls L1e prova entregues pel()~ 
declarantes ou obtidos como resultado de L1eclaração nu apresentados naquele 
momento serão enviados ã Parte Requerente junto com a L1ec1aração. 

ARTI(jO XIV 
Assistênci3 na Parte Requerente 

I. Quando a Parte Requerente solicitar :I pre~ença L1e uma pessoa em scu 
terntôrio para prestar testemunho. ou olerecer inlimmlç:l0 011 declaração, a Parte 
Requerida convidará o decl:lrante Oll o perito para se apresentar L1bntc LI .. 
Autoriuade Competente U3 Pane Requerente. 

2. A Autorid:lde Cumpetcnte Lia Parte Requerida registrarú por escrito li 
consentimento de lima pessoa cuja presenç:! sej:! solicit:!ua pel:! Parte RelJlIl'rente, c 
in/unnará de imec.li31O à AUlOrid3de Central da Parte I~cquerente sobre a resposta. 

). /\0 ;olicitar !l COll1p<IrCCiIllCIllO. a 1\lItOl idade ('t,;lllral da Partc 
Requerente inLlicara os custos L1c traslatlu c tlc estaLla :1 SCU cargo. 

6RTI(ii2.XY.: 
Cumparecimentu L1e Pessoas I ktiLlas 

I. Se a (':lrte Requerente solicitar a préscnça de Ullla pessoa lJue se 
encorllfe L1etida no lerrillirio da Parte Requerida. esta trasladar:i a pessoa detida ao 
território da Parte I~eqllerente. :Jpós certificar-se de 'fuc não 11:'1 r:lZlics sái:Js quc 
impeçalll o traslado c lIue a pessoa detida expresse seu cunsentimento 

2. Nãu se admitirà traslatlo quanLlo. conlilfllle as circunstâncias do caso. 
a /\utnridade Competente Lia Parte Requeritlu o cOllsiLlere inconveniente. 
especilica:nellte 4uandu; 

ai a presenç:l da pessoa úetida seja necessària em UIII processo pemll 
em rulti3mel1l0 no território Lia Parte RequcriLla: 

b) o trilnslaLlo possu implicar prolongamento ua prisão prevcntiva . 

. 1. 1\ !'nrte Reqnerente m3ntera sllb costódi<l a pessoa trasladada c a 
entregarà à Parte Requeriua dentro do periodo por est:l lixadu. 
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4. O tempo em 'lUe :J ressoa estiver lilra tio território da Parte Requerida 
será computado para eleitos de prisão preventiva ou de cwnprimento de pena. 

5. Quando n pena imposta a pessoa transladada. nos limites deste artigo. 
expirar e ela se encontrar no terrilório da Parte Requerente. devera ser posta em 
liberdade. passando, n partir dai, a gozar da condição de pessoa não detida para os 
efeitos do presente Acordo. 

6. A pessoa detida que não dê seu consentimento para prestar 
declarações nos tennos deste Artigo, não estará sujeita. por essa razão, a qualquer 
sanção nem sem submetida a nenhuma medida cominatória. 

7. QUl1l1do uma Parte solicitar a outra. de ncordo com () presente Acnrdo. 
o traslado de uma pessoa de sua nacionalidade e sua COnlaituiç,in impeça a entrega 
a qualquer título de seus nacionais. deveni in fonllur o I:nnwun dessas disllllsiç(jes 
a outra Parte, que decidirá sobre :J cOl1veniencia da solicitação. 

ARTH j() X VI 
Uaralllia Temporaria 

I. () comparecimento de uma pessoa que consinta ellJ 1:\Zcr al[!tll1ló1 
declnmção (lU prest:tf testemtlnho. segundo o disposto nos arti!!os 1·1 e 15. est:mi 
cnndicionnda ti que n Parte Requerente conceda lima gar:lll1ia telllpur:iria pela lfual 
esta não poderá, enquanto a pessoa se encontrar em seu território: 

aI dete-Ia oujulgü-Iu por delitos anteriores a SU<l saida do tcnilOno (/:1 

Parte Requerid<l: 

bl citú-la n comparecer ou a dar tcstelllutlho elll pmcessu difercnte do 
especi fieado lia solicitaç:io. 

2. i\ garalllia lt!lIIpor:tna cessar:i qualldo a pessoa prn/olll,!m' 
\'o/lIl1tariaIllCllte sua estada 110 tcrrilliriu da Parte Reqllcrente por IImis de / () (d(7) 
dias. a p;lrtir do IIIOlllcnto cm que sua presença mio scja lIecessària nesse Estado. dI! 
acordo cmll (J que foi comunicado à Parte Requerida. 

ARTIGO.XVI! 
Medidas Cautelares 

f. 1\ t\utoridauc Competente da Parte Requerida eneaminhar:i o pedido 
de cO(lpe!'uçiio sohre Uma medida cautelar. se contiver infilnllnçãn suficiente para 
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justilicar a prncedêneia da medida solicitada. Essa medida submeter-se-á a lei 
prncessud e substalllivil do Estado Requerido. 
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2. ()ualldo lJlIUl Parte tenha conhecimento tia existência tle illstntl~I~lIl11S. 
do objeto ou tios lrutos do deliLO. 110 território da outra. lj~le. possa~n ~er sUJel.lOs ti 

medidas cautelares. segundo a legislação dessa Parte. mlonnam a Autondade 
Central daquele Estado. Esta enviarâ a inlonl1<1çiio recebida ás Autoridades 
Competentes para detenninar a adoção das medidas cabiveis. Tais autoridades 
lIgirão dec acordo com leis de seu país e comunicariio li outra Parte, por intennédio 
das Autoridades Centrais, as medidas adotadas. 

3. A Parte Requerida decidirà. segundo sua legislação. qualquer pedido 
relativo t proteção dos direitos de terceiros em relaçiio a objetos que sejam matéria 
das medi:ias previstas nos parágrafos anteriores. 

4. Um pedido lonnulado em virtude deste artigo deverá incluir: 

aI cópia da decisão sobre ulIla medida cautelar: 

b I resumo dos fatos do caso, inclusive a descrição do delito. onde c 
qUllndo li,i cometido e uma relcrência às disposições legais 
pertlllentes: 

c I se liJr o caso. descrição dos bens a respeito !.Ius quais se prctende 
eli:tuar a medida. seu v:tlor comercial. e a n:laçuo deles com a 
peSSoa contra quem se iniciou: 

d) estimativa dos valores que se dá li medida cautelar c fimdamclltos 
do respectivo cálculo . 

.'i As Autoridades Competentes de cada ullla d:l~ Partes inlimn:Jr:l0 com 
preste7.a sobre a interposiçüo de qualquer recurso (lU de lima decis:lll adotada li 

respeito da medida cautelar solicitada ou concedida. 

ó. A Âutoridade COlllpetente tia Parte Requerida puúcrú- Ill1llUr 11111 pra7.o 
que limite a durnç:1o da llIediú:J snlicitada. lluC scr:i lIotilic:Jda ';0111 prcste7:1 :i 
:\ulOridaúe COlllpetellle úa Parte Requerente. com indicação úos motivos dessa 
decisiio. 

ARTIGO XVIII 
Outras Medidas de Cooperação 

I. As Partes. de acordo com Sua legislação mtem:J. poderão pre!\tar-se 
coopemçuo pura o cumprimento das medidas delinitivas sobre os bens vinculados a 
Ulll delito cometido em qualquer das Partes. 
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As Partes [Joueriio negociar Acoruos sobre essamateria. 

ARTI(iü XIX 
Custodia e Disposição de Bens 

j • A Pane que tenha sob sua custódia os instrumentos. o objeto e os 
frutos do delito. deles disporo de acordo com o estabelecido em sua legislação 
interna. Na medida que seja pennitido por sua legislação e nos termos que se 
considerem adequados, tal Pane podera dividir com a outra os bens conliscados ou 
o produto de sua venda. 

ARTIGO XX 
Responsabilidade 

I. A responsatlll;':..::'o ~or danos que possnm derivar Jus aIOS de suas 
autoridades no cumprimento deste Acordo serao regidos [JeJa legislaçiio illterna de 
cada Pane. 

2. Nenhuma das Panes será responsável por dallos que possam resultar 
de mos de autoridades da outra Parte. na lonnulaçiio ou atendimenlO a um pedi:lo. 
de conlornlidade com este Acordo. 

ARTI(j() XXI 
Autenticaçuo de Documentos e Certilicados 

Os documentos proveniemes de lima J<L~ Partes <Jue devam ser 
apresentados no território d ... outra e que lramitclIl por illterrllt:dio das 1\lIloridades 
Centrais. nuo necessitam uutenticuçilo ou qualquer (Iutra lormalitlade scmelhamc. 

,",RTltiO XXII 
Solução de C ontroversias 

I. Qualquer controvérsia que surja tle um pedido sem resolvida por 
consulla entre IJS A ~Ioridades Centrais. 

2. Qualquer cOlltrovérsia que surja entre as Partes relaciolllldas com li 

interpretação (lU li aplicação deste Acordo será resolvida por consulta entre as 
Partes por via diplomática. 
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CJ\PiTIJLO 4 
DISPOSiÇÕES FINAIS 

ARTIGO XXlll 
Compatibilidade com Outros Tratados Acordos 

ou Outras Formas de Cooperação 

I. A assistência estabelecida no presente Acordo não impedira que cada 
uma das Panes preste assistência à outra com base em outros instrumentos 
internacionais vigentes entre elas. 

2. Este Acordo não impedirà às Panes n possibilidade de uesenvolver 
outras Icrmas de cooperação de acordo com seus respectivos ordenamentos 
jUJidicos. 

O presente Acordo entrará em vigor a panir da data em que as Partes 
reali7.em a troca dos instrumentos de ratificaçào. 

O presente Acordo poderà ser denunciado por qualquer' thl~ Partes a 
qualquer momento, por meio de Nota diplomàtic:l. a qual stlrtir:i efi!itos (, ( seis) 
meses após :I dala de recebimento pefa outra l'3Tte. 1\ denúncia nào ali!wrà as 
solicitações de assistência em curso. 

Feito em Cartagen:l de índias, aos l.I 1 uias uo mês ue ue 
1997, e dois exempl3Tes, nos idiomas ponuguês e espanhol, sendo ambos os 'r 
igualmente válidos e autênticos. 

.; ."'("C'-<'t'~t"/~"..~ 
PEW G VERNO DA REI'UBLlCA 

FEÓERAnV A DO BRASIL 

r:Y7l., . 
VfL/~ • 0-t'~r:::::. 

PEW UOVERNO 
DA COlUMO/A 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 42, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração entre os Governos Integrantes da 
Comunidade dos Países de Língua Portu
guesa (CPLP) para a Redução da Deman
da, Prevenção do Uso Indevido e Comba
te à Produção e ao Tráfico Ilícito de En
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 
assinado em Salvador, em 18 de julho de 
1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

torpecentes e Substâncias Psicotrópicas. assinado 
em Salvador, em 18 de julho de 1997. 

Parágrafo único. São sujenos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re· 
suHar em revisão do referido Acordo. assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federa!, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na. 
cional. 

Art. l' É aprovado o texto do Acordo de C0o
peração entre os Governos Integrantes da Comuni
dade dos Paises de Língua Portuguesa (CPLP) para 
a Redução da Demanda, Prevenção do Uso Indevi
do e Combate à Produção e ao Tráfico llícno de En-

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 18 de junho de 1999. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal. no exercicio da Presidência. 

ACORDO DE COOPERA CÃO ENTRE OS GOVERNOS INTEGRANTES DA COMUNIDADE 
DOS PAisES DE LÍNGUA PORTUGUESA (CPLPl PARA A REDUCÃO DA DEMANDA. 

PREVENCÃO DO USO INDEVIDO E COMBATE À PRODUCÃO E AO TRÁFICO 
ILiclTO DE ENTORPECENTES E SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

Os Governos da 

República de Angola, 

República Federativa do Brasil, 

República de Cabo Verde, 

República da Guine Bissau, 

República de Moçambique, 

República Portuguesa, c 

Repúhlica de São Tomé c Principe 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
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Conscientes de que o uso indevido e o tráfico ilícito de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas representam uma grave ameaça à saúde, ao hem-estar de 
seus povos e um problema que afela as estruturas políticas, econômicas, sociais e 
culturais de seus países; 

Guiados pelos objetivos e princípios que regem os tratados vigentes 
sobre Iiscalização de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas; 

Cientes de que a dimensão global da questão dos entorpecentes e suas 
crescentes implicações de criminal idade exigem a ação concertada dos Goventos, a 
partir de critérios consensuais, que respondam de fomm equilibrada ao problema das 

drogas, 

Acordam: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes, respeitadas as leis e regulamentos em vigor em 
seus respectivos países, propõem-se a harmonizar suas políticas e a realizar 
programas coordenados para a prevenção do uso de drogas, a reabilitação do 
farmacodependente e o combate à produção e ao tráfico ilícitos de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas. 

ARTIGO 11 

I. Para atingir os objetivos definidos no parágrafo anterior. as autoridades 
designadas pelas Partes Contratantes desenvolverão as seguintes atividades, 
obedecidas as disposições de suas legislações específicas: 

a) intercâmbio de infonnação policial e judicial sobre rotas utilizadas. 
produtores, processadores. traticuntes de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas e participantes em delitos conexos; 

b) interc<imhio de infilnnaçiio e dudos sobre delitos relacionados COJ11 

lavagem de dinheiro de lucros ilícitos. meios de investigação e 
medidas para a sua detecção: 

e) intercâmbio de infonnação sobre programas de prevenção do uso 
indevido de drogas e de reabilitação de fannacodeoendentcs: 
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d) intercâmbio de inlom1Ução sobre práticas de controle de precursores 
e substfUlcias quimicas utilizadas na fahricação de entorpecentes e 
troca de inlomJação em matéria de sistemas de controle nacional do 
mercado lícito de precursores; 

e) intercâmbio de informação e expenencias sobre suas respectivas 
legislações em matéria de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

f) fornecimento, por solicitação de lima das Partes Contratantes, de 
antecedentes sobre narcotraficantes e autores de delitos conexos; 

g) intercâll1hio de Illllcionários de seus serviços competentes para o 
estudo das técnicas especializadas utilizadas em cada pais; c 

h) estabelecimento, de comum acordo, de mecanismos que se 
considerem necessários para a adequada execução dos compromissos 
assumidos pelo presente Acordo. 

ARTIGO 11l 

Para os efeitos do presente Acordo, entende-se por "serviços 
competentes" os órgãos oficiais encarregados, no território de cada uma das Partes 
Contratantes, da prevenção do uso indevido de drogas, da reabilitação do 
farmacodependente, do combate à produção e ao tráfico ilicitos de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas e toda outra instituição que os respectivos Governos 
designem em casos especificos, que serão indicados por via diplomática. 

ARTIGO 1\1 

Com vistas à consecução d,,:; ohjetivos do presente Acordo, 
representantes dos Governos da CPLP reunir-se-ão, por solicitação de uma das 
Partes Contratantes, para: 

a) recomendar aos Governos, no marco do presente Acordo, programas 
conjuntos de ação que serão desenvolvidos pelos órgãos competentes 
de cada país; 
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b) avaliar o cumprimento de tais programas de ação; 

c) elaborar planos para a prevenção do uso indevido e a repressão 
coordenada do tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas e para a reabilitação do fannacodependente; 

d) propor aos respectivos Governos as recomendações que considerem 
pertinentes para a melhor aplicação do presente Acordo, e 

e) as decisões, aprovadas por mútuo consentimento, poderão ser objeto 
de Protocolos Complementares ao presente Acordo a serem. 
celebrados entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes designam os respectivos Ministérios das 
Relações Exteriores para coordenar as atividades previstas no Artigo 11. 

ARTIGO VI 

Para efeitos do presente Acordo, serão consideradas silônimas as 
seguintes expressões: 

demanda - procura 

entorpecentes - estupelàcientes 

ramlacodepcndentes - toxicodepcndentes 

narcotraficantes - traficantes de drogas 

ARTIGO VII 

O presente Acordo poderá ser modificado. por mútuo consentimento 
pelas Partes Contratantes, por troca de Notas diplomáticas. Tais emendas entrarão 
em vigor de conlormidade com as respectivas legislações nacionais. 
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ARTIGO VIII 

I. O presente Acordo terá duração indefinida e entrará em vig(,r 30 (trinta) 
dias após a data do depósito do terceiro instrumento de ratificai;ão. O presente 
Acordo e seus instrumentos de ratificação serão depositados ante o Govento da 
República Federativa do Brasil. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil notificará a(ls Governos 
dos demais Estados Partes a data do depósito dos instrumentos de ratilicação e da 
entrada em vigor do presente Acordo. 

3. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes 
Contratantes, mediante comunicação, por via diplomática, com 6 (sei~) meses de 
antecedência 

Feito em Salvador, em 18 de julho de 1997. ('''n'''''' ~_:-'--' 

1/ ~-fl-----
PELO GOYERNO DA REPUBLlC A 

DE ANGOLA 

<,) ,L~j~---, 
_ ~ELO GOVERNO D REP B,LICÃ 

DECABOV RDE -

f6-dC-77 
PELO GOVER~O DA REPUBLlCA 

FEDERA nv A DO BRASIL 

PELOGO 
DA 

~ ~ {'""'"~~"--
PELO OvERNO DA REPUBLICA 

PORlUGUESA 
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Aprova o texto do Acordo sobre Ser
viços Aéreos entre os seus Respectivos 
Territórios e Além, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da África do Sul, 
em Pretória, em 26 de novembro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49. I. da Constituição Federal. acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre os seus Respectivos Territó
rios e Além, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da 
África do Sul. em Pretória, em 26 de novembro de 
1996. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pubrlCação. 

Senado Federal, 18 de junho de 1999. - Sena· 
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE O qoVERNO D;-\ REPÚBUCA FEDERATIVA DO B~SIL E O 
ooyERNO DA REPUBUCA DA AFRICA DO SUl. SOBRE SERVICOS AE&EOS 

ENTRE OS SEUS RESPECTIVOS TERRITÓRIOS E AI ÉM 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da África do Sul 
(doravante denominados "Partes Contratantes"); 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional aberta 
à assinatura em Chicago. em 7 de dezembro de 1944; 

Reconhecendo a importância do transporte aéreo como meio de criar 
e preservar a amizade, compreensão e cooperação entre os povos dos dois países-, 

Desejando contribuir para o progresso da aviação civil internacional; 

Desejando concluir um Acordo com o propósito de estabelecer 
serviços aéreos entre os seus respectivos territórios e além; 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 10 
Definições 

Para os fins deste Acordo, salvo se o contexto determinar 
diferentemente: 
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a) o tellllo "autoridades aeronáuticas" refere-se aos respectivos 
Ministros responsáveis pela aviação civil ou. em cada caso, 
qualquer pessoa ou órgão autorizado a desempenhar quaisquer 
funções exercidas pelo referido Ministro; 

b) o tellllo "Acordo" refere-se a este Acordo, seu anexo e quaisquer 
emendas ao Acordo ou ao Anexo; 

c) o tellllo "Convenção" refere-se à Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, aberta á assinatura em Chicago, em 7 de dezembro de 
1944, e inclui qualquer Anexo adotado em conformidade com o 
Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos à 

Convenção em conformidade com seus Artigos 90 e 94, sempre que 
esses Anexos e emendas estejam em vigor para ambas as Partes 
Contratantes ou por elas tenham sido ratificados; 

d) o termo "rota especificada" refere-se a uma das rotas especificadas no 
Anexo a este Acordo; 

e) o tellllO "serviços acordados" refere-se a serviços aéreos nas rotas 
especificadas para o transporte de passageiros, de carga e correio, 
separadamente ou em conjunto; 

f) os termos "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa 
aérea" e "escala sem fins comerciais" possuem os significados a eles 
respectivamente atribuídos no Artigo 96 da Convenção; 

g) o termo "empresa aérea designada" refere-se a uma empresa aérea 
que tenha sido designada e autorizada em conformidade com o Artigo 
4 deste Acordo; 

h) o termo "equipamento de aeronave" refere-se a artigos, que não 
provisões e peças sobressalentes de natureza removivel, para uso a 
bordo de uma aeronave durante o vôo, inclusive equipamentos de 
primeiros socorros e de sobrevivência; 

i) o tellllo "peças sobressalentes" refere-se a peças para fins de conserto 
ou substituição para incorporação numa aeronave, inclusive motores e 
propulsores; 

j) o termo "provisões" refere-se a artigos de consumo imediato, para uso 
ou venda a bordo de uma aeronave durante o vôo, inclusive 
suprimentos de comissaria; 
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k) O termo "troca de aeronave" refere-se à operação, por wna empresa 
aérea, de wn dos serviços acordados, de tal maneira que wn ou mais 
setores da rota sejam percorridos por aeronaves de capacidade 
diferente daquelas utilizadas em outro setor, em confonnidade com o 
Artigo 3 deste Acordo; 

I) o termo "tarifa" refere-se a um ou mais dos seguintes C:JSOS: 

i) o preço cobrado por uma empresa aérea para; o transporte de 
passageiros e sua bagagem nos serviços aéreos, e as taxas e 
condições aplicáveis aos serviços auxiliares de.ta! transporte; 

ii) o frete cobrado por uma empresa aérea pejo transporte de carga 
(exceto correio) nos servi~os aéreos; 

iii) as condições que regem a disponibilidade cu li aplicabilidade 
de tal preço ou frete, inclusive quaisquer vantagens que lhe 
estejam vinculadas; e 

iv) o valor da comissão paga por uma empresa a':rea a um agente 
por Conta dos bilhetes vendidos 011 dos co;;hecim:ntos aéreos 
preenchidos por aquele agente para o transporte em servi~os 
aéreos; 

m) o termo "tarifa aeronáutica" refere-se ao preço cobrado às 
empresas aéreas pelo fornecimento de instalaçõzs e serviços 
aeroportuários, de navegação aérea 011 de segurança da tl'jiaçãv. e 

n) o termo "território", ~m relaçãv a um Estado, tem o SIgnificado 
que lhe é atribuido peJo artigo 2 o .Ia COilvençãv. 

Artil!o 2 o 

Concessão de Direitos 

I. Cada uma das Partes Contratantes conci!de à Olltr:l. ~::::t:J quando de 
outro modo especificado no Anexo. os seguintes direitos para a realização do 
transporte aéreo internacional por uma empresa aérea designada p.::la outra P::rte 
Contratante: 

a) o direito de sobrevoar o seu território s~m p .. :;usar: 

b) o direito de fazer escalas 110 :;cu território sem rins \.uuicí";;iais; 
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c) quando operando um servIço acordado em uma rota especificada, o 
direiro de faier escalas no seu território com o propósito de 
embarcar e desembarcar o tráfego internacional de passageiros, 
carga e correio, separadamente ou em conjunto; e 

d) o direito de embarcar e desembarcar nos territórios de terceiros 
países, nos pontos das rotas especificadas, como estipulado no 
Anexo, passageiros, bagagem, carga e correio, separadamente ou 
em conjunto, destinados a ou provenientes de pontos situados no 
território da outra Parte Contratante. 

Nenhuma 
concessão de direitos 

disposição no parágrafo I o será considerada como 
á(s) empresa(s) aérea(s) de uma Parte Contratante de 

participar no transporte aéreo entre pontos do território da outra Parte 
Contratante. 

Artigo 3 0 

Troca de Aeronave 

1. Cada empresa aérea designada poderá, em qualquer ou em todos os 
vôos nos serviços acordados, a seu critério, trcicar de aeronave no território da 
outra Parte Contratante ou em qualquer ponto ao longo das rotas especificadas, 
dcsdeque: 

a) a aeronave utilizada para além do ponto de troca de aeronave seja 
programada para coincidir·com a aeronave que chega ou que parte, 
conforme o caso; e 

b) no caso de troca de aeronave no território da outra Parte 
Contratante e quando mais de uma aeronave for operada além do 
ponto de troca, não máis do que uma.dessas aeronaves poderá ser 
de idêntico tamanho e nenhuma poderá ser maior que a aeronave 
utilizada nos setores de terceira e quarta liberdades. 

2. Para o propósito de operações de troca de aeronaves, uma empresa 
aérea designada poderá utilizar o seu próprio equipamento e, segundo os 
regulamentos nacionais, equipamento arrendado, e poderá operar sob 
entendimentos comerciais com outra empresa aérea, desde que tal empresa aérea 
opere serviços· regulares. 

3. Uma empresa aérea designada poderá utilizar números de vôo 
diferentes ou idênticos para os setores de suas oper<!çõcs de troca de aeronaves, 
em conformidade com os regulamentos nacionais. 
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Artigo 4 0 

Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar, através dos canais 
diplomáticos, à outra Parte Contratante, uma ou mais empresas aéreas, para 
operar serviços aéreos nas rotas especificadas no Anexo, de retirar qualquer dessas 
designações ou de substituir uma empresa aérea previamente designada por outra 
empresa aérea. 

:!. Ao receber tal notificação, cada Parte Contratante concederá, sem 
demora, à empresa aérea desse modo designada pela outra Parte Contratante, a 
autorização de operação apropriada, em conformidade com os termos deste Artigo. 

3. Ao receber a autorização de operação conforme previsto no parágrafo 
2 o, a empresa aérea designada poderá, a qualquer momento, começar a operar, em 
parte ou no todo, os serviços acordados. desde que tal operação cumpra as 
disposições deste Acordo e que as tarifas para tais serviços tenham sido 
estabelecidas em conformidade com as disposições do Artigo 80 deste Acordo. 

4. Para os fins da concessão da autorizacão de operação apropriada, em 
conformidade com o parágraio 2 o, as autoridades aeronáuticas de uma Parto 
Contratante podem exigir de uma empresa aérea designada pela outra Parte 
Contratante que prove estar habilitada a atender às condições exigidas pelas leis e 
regulamentos normalmente aplicados à operação de serviços aéreos internacionais 
por tais autoridades, em conformidade com os termos da Convenção. 

5. Cada Parte Contratante terá o direito de se recusar a conceder a 
autorização de operação referida no parágrafo 2 o. ou de conceder esta autorização 
em conformidade com as condições que julgar necessárias para o exercício, por 
uma empresa aérea designada, dos direitos especificados no Artigo 2.0 deste 
Acordo. caso não esteja convencida de que :I propried3de substancial e o controle 
efetivo da empresa aérea cabem à Parte ContraUlnte que :I designou ou a nacionais 
seus, ou a ambos. 

Amgo 5° 
f<f •• ,,~ .. Ç"" ,"o ""5iJ:;nsão de Autorização de Operação 

I, A:; a;;r,::;'jJ.i,,:;; sc-";;' .. áuricas de cada Parte Contratante terão o direito 
de revogar um:: am~:i!.a;~~. de operação ou de suspender o exercício dos direitos 
colÍcedidos nestf P_~(mj" :: UDla empresa aérea designada pela outra Parte 
Contratante, 0l: :i7<i·,,'·,. as .-"adições que sejam consideradas necessárias para o 
exercício de ta:s .:;,·~itG;;:. 

a) n:c ~"·"l1lualidade de que tal empresa aérea deixe de cumprir as leis 
" il3 regulamentos daquela Parte Contratante; 
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b i n>. eventualidade de que aquelas autoridades não estejam 
,.,. ... -"l.:idas de qUe a propriedade substancial e o controle efetivo 
c.a empresa aérea eabem à Parte Contratante que a designou ou a 
na;;ionais seus; e 

Oi" ~ ulu.ólidad" de que tal empresa aérea deixe de. operar em 
cOilcordância com as condições prescritas neste Acordo. 

2. A menos que uma ação imediata seja essencial para evitar outras 
violações, às leis e regulamentos acima referidos, os dü:eitos enumerados no 
parágrafo 1 o serão exercidos somente após consultas. com as autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante. 

Artigo 6 0 

Atividades Comerciais 

1. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes Contratantes 
serão autorizadas a estabelecer, no território da outra Parte Contratante, escritórios 
para a promoyão do transporte aérco e para a venda de bilhetes aéreos, bem como 
outras instalações necessárias para a opemção dos serviços acordados. 

2. A empresa aérea designada de uma Parte Contmtante será autorizada 
a introduzir e a manter no território da outra Parte Contratante seu pessoal 
dirigente, comercial, operacional o técnico nocossário para a operação dos serviços 
acordados. 

3. Esta ncwcssidadc d" pessoal poderá, a critério da empresa aérea 
designada, ser satisfeita pelo seu próprio pessoal ou pela utilização dos serviços de 
qualquer outra organização, companhia ou empresa aérea em opemção no 
território da outra Parte Contmtantc e autorizada a r-=alizar tais serviços no 
território dessa Parte Contmtantc. 

4. Cada uma das Partes Contratantes concede à empresa aérea 
designada da outra Parte Contmtante o direito de participar diretamente na venda 
de transporte aéreo no seu território e, a critério da empresa aérea. por meio dos 
seus agentes. Cada empresa aérea designada terá o dileito de comercializar tal 
transporte e qualquer pessoa será livre para adquiri-lo em qualquer moeda daquele 
país ou em moedas livremente conversíveis do outro país. 

5. As atividades acima serão realizadas em confo!1!lidade com as leis e 
regulamentos da outm Parte Contmtante. 
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Artigo 7° 
Princípios que Regulam a Operação dos Serviços Acordados 

1. Às empresas aéreas designadas das duas Partes Contratantes será 
proporcionado tratamento justo e equitativo, a fim de que possam desfrutar de 
iguais oportunidades de operação dos serviços acordados. Cada Parte Contratante 
tomará todas as medidas apropriadas dentro da sua jurisdição para eliminar todas 
as formas de discriminação ou práticas competitiva!! desle.'1.is que afetam 
desfavoravelmente a posição competitiva das empn:~!!S ~ére!ls na outra Parte 
Contratante. 

2. Os serviços acordados proporcionados pelas empn:sas aéreas 
designadas das Partes Contratantes deverão estar estreitamente relacionados com 
as necessidades do público por transporte nas rotas especificadas, como estipulado 
no Anexo, e terão como objetivo básico a provisão. a um coeficiente de utilização 

razoável, de capacidade adequada para atender às necessidades atuais e às 
razoavelmente previsíveis para o transporte de pnss!ll!eÍros e carge, inclusive 
correio. oriundos de ou destinados ao território da Parte C~ntratante que tenha 
designado a empresa aérea. A provisão para o transporte ne {:ass!leeÍros e carga, 
inclusive correio, embarcados e desembarcados em PO!!tos I1P.S .~~?~ es!'CCificadas 
que não sejam no território da Parte Contratante que "~i;;c:~\t ,.. ~mpresa aérea. 
será determinada em conformidade com os pp..!".:íl';.':O " .. ~.;~ ·~:;!!!l(jll os quais a 
capacidade está relacionada com: 

a) as nccessiâades de tnlilsporte:'! ; - :r~ .,. '~rri!ório da PaJte 
Contratante que tenha desismado n emDr\~"r. ~~tea. 

b) as necessichdes de transporte da região através da qual passam os 
serviços acordados, k"ando-se em conta os serviços aéreos locais e 
reglonars; c 

c) as exigências de operação des serviços de longo curso. 

3. A capacidade n ser proporcionadn nas rotas especificadas será a que 
for determinada, de tempos em tempos, pclns Partes Contratantes, em conjunto. 

Artigo 8° 
Tarifas 

1. As tarifus a serem nplicnda:l pare o transporte nos serviços acordados 
entre os territórios das Partes Contratantes serão estabelecidas em níveis 
razoáveis, levando-se em considernção todos os fatores relevantes, inclusive os 
interesses dos usuários, o custo operacional. o lucro razoável, as caracteristicas 
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dos serviços e, quando cunveniente, as tarifas cobradas por outras empresas aéreas 
que operem total ou parcialmente na mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 o serão acordadas, se possível, 
entre as empresas aéreas das Partes Contratantes, por meio do uso dos 
procedimentos da Associação Internacional de Transporte Aéreo para o cálculo 
das tarifas. Salvo determinnção em contrário na aplicação do parágrafo 4 o, cada 
empresa aérea designada será responsável somente perante as suas autoridades 
aeronáuticas pelas justificativas e pelo caráter razoável das tarifas assim 
acotdadas. 

3. As tarifas assim acordadas serão submetidas à aprovação das 
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes pelo menos 60 (sessenta) dias 
antes da data proposta pva a sua introdução. Em casos especiais, este prazo 
poderá ser reduzido, com li concordância das referidas autoridades. Ao recéberem 
a proposta de tarifas, as autoridades aeronáuticas examinarão tais tarifas sem 

demora injustificada Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades 
aeronáuticas de qualquer das Partes Contratantes estiverem em desacordo com ela. 
As autoridades aeronáuticas poderão comunicar às outras autoridades 
aeronáuticas o adiamento da data propostu de introdução de uma tarifa. 

4. Se uma Ulriú não pud~r ser eô",be!e::ida em conformidade com as 
disposições do parágrafo 1 o, ou se, no penodo previsto no parágrafo 3 o, tiver sido 
dada uma notificação de desacordo, as autoridadcs aeronáuticas das Partes 
Contratantes esforçar-se-ão para fixar a tarifa de comum acordo. As consultas 
entre as autoridades aeronáuticas serão realizadas em conformidade com o Artigo 
17 dcste Acordo. 

5. Caso as autoridades aeronáuticas não cheguem a um acordo em 
relação a uma tarifa que lhes tenha sido proposta nos termos do parágrafo 3 o, ou 
sobre a fixação de qualquer tarifa nos termos do parágrafo 4 o, li controvérsia sera 
solucionada em conformidade com as disposições do Artigo 18 deste Acordo. 

6. Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades aeronáuticas de 
qualquer das Partes Contratantes estiverem em desacordo com a mesma, exceto 
nas condições previstas no parágrafo 5 o do Artigo 18 deste Acordo. Quando as 
tarifas tiverem sido estabelecidas em conformidade com as disposições do presente 
Artigo, permanecerão em vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas conforme 
as disposições deste Artigo ou do Artigo 18 deste Acordo. 

7. Se as autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes 
vierem a discordar de uma tarifa fixada, deverão notificar as autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante. e as empresas aéreas designadas 
procurarão, quando necessário, chegar a um entendimento. Se no prazo de 90 
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(noventa) dias, a contar da data de recebimento de tal notificação, não se puder 
fixar urna nova tarifa em conformidade com as disposições dos parágrafos 2 o e 
3 o, aplicar-se-ão os procedimentos indicados nos parágrafos 4 o e 5 o . 

8. As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes 
esforçar-se-ão para assegurar que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas correspondam às tarifas aceitas por 
ambas as autoridades aeronáuticas; e 

b) nenhuma companhia de aviação conceda abatimcnto sobre tais 
tarifas por quaisquer meios. 

Artigo 9 0 

Horários 

1. A empresa aérea designada por cada Parte Contratante submeterá às 
autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, para aprovação, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias. os horários dos seus serviços pretendidos, 
especificando a freqüên~i:l. u tino ·.i~ ~~:·o;;avc ..•.. ""figuraçào " o número de 
assentos a serem oferecidos ao público. 

2. Quaisquer subseqüentes aJtenições dos horários aprovados de uma 
empresa aérea designada serão submetidas à aprovação das autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante. 

Artigo lO 
Prestação de Informações 

As autcridadj:s aeronáuticas de cada Parte Contratante fornecerão às 
autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, a pedido destas, informações 
relativas ao tráfego transportado, nos serviços acordados, pela( s) respeçtiva( s) 
cmpresa(s) aérea(s) designada(s) daqueles. Tais informações incluirão estatisticas 
e todos O" outros dados necessários à determinação do volume de tráfego 
transport2.do Dor eouelas empresas aéreas nos serviços acordados. 

Artigo 11 
Isenção de Impostos, Direitos Aduaneiros e Encargos 

1. As aeronaves utilizadas nos serviços aéreos internacionais pela(s) 
empresa( s) aérea( s) designada( s) por qualquer das Partes Contratantes, bem como 
os seus equipamentos normais, peças sobressalentes, suprimentos de combustivcis 
e lubrificantes, provisões da aeronave (inclusive alimentos, bebidas e tabaco) a 
bordo e material de publicidade e de promoção mantido a bordo de tais aeronaves 
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ficario isentos de todos os direitos aduaneiros, taxas de inspeção e direitos ou 
encargos semelhantes, de caráter local ou nacional, na chegada ao território da 
outra Parte Contratante, desde que tais equipamentos e suprimentos pennaneçam 
a bordo da aeronave até o momento em que forem reexportados. 

2. EII! relação aos equipamentos normais, peças sobressalentes, 
suprimentos de combustíveis e lubrificantes e provisões da aeronave introduzidos 
no território de uma Parte Contratante por uma empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante ou em seu nome, ou postos a bordo da aeronave utilizada por 
essa empresa aérea designada e destinados somente ao uso a bordo da aeronave 
enquanto operando s:rviços internacionais, nenhum direito ou encargo, inclusive 
aduaneiro ou Iro'.a de inspeção vigen~s no território da primeira Parte Contratante, 
será aplicado, mesmo quando esses suprimentos se destinem a ser usados nos 
trechos de viag= realizados sobre o território da Parte Contratante em que eles 
forem postos a bem". Os artigos acima referidos poderão estar sujeitos a ficar sob 
controle e supervisão alfandegária. 

3. A3 disposições do parágrafo 2 o não serão interpretadas de maneira a 
que uma Parte Contratante fique obrigada a restituir direitos aduaneiros que já 
teabam sido aplicados aos itens acima referidos . 

4. Equipamentos nonnais de bordo, peças sobréssalentes, suprimentos 
de combustíveis e lubrificantes e provisões da aeronave =tid03 a bordo da 
aeronave de qualquer das Partes Contratantes somente poderão ser descarregados 
no território da outra Parte Contratante com a aprovaçi.o das autoridades 
a1fandegárias dessa Parte Contratante, as quais poderão exigir que estes materiais 
sejam colocados sob sua supervisão até o momento em que sejam re-exportados ou 
se lhes dê outro destino, em confonnidade com os regulamentos alfandegários. 

5. Passageiros, bagagem e carga, em trãnsito direto através do território 
de uma Parte Contratante e que não saiam da área reservada no aeroporto para 
essa finalidade serão, no máximo, submetidos a um controle muito simplificado. 
Bagagem e carga em trânsito direto serão isentas de direitos e impostos, inclusive 
direitos aduaneiros. 

Artigo 12 
Tarifas Aeronáuticas 

I. Uma Parte Contratante não cobrará nem permitirá que se.Jam 
cobradas à empresa aérea designada da outra Parte Contratante tarifas 
aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas aéreas que operam 
serviços aéreos internacionais semelhantes. 
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2. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consultas sobre 
tarifas aeronáuticas entre as autoridades de cobrança competentes e as empresas 
aéreas que utilizem os serviços e as instalações proporcionados por aquelas 
autoridades, quando exeqüível, por intennédio das organizações representativas 
daquelas empresas aéreas. Qualquer proposta de alteração nas tarifas aeronáuticas 
será comunicada aos usuários, com razoável antecedência para lhes permitir 
expressar os seus pontos de vista antes que as alterações sejam feitas. Além disso, 
cada Parte Contratante estimulará as suas autoridades de cobrança competentes e 
os usuários a trocarem informações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas. 

Artigo 13 
Conversão e Remessa de Receitas 

1. As empresas aéreas designadas. das Partes Contratantes terão a 
liberdade de transferir, do território da venda para o seu próprio território, o 
excedente da receita sobre n despesa, obtido no território da venda. Incluídas em 
tal transferência Ilquida estarão as receitas das vencias, realizadas diretamente ou 
através de agentes de serviços de transporte aéreo, e de serviços auxiliares ou 
~uplementares, e os juros comerciais norma1mente obtidos sobre tais receitas, 
enquanto depositadas aguardando transferência. 

2. As empresas aéreas designadas das Partes Contratantes receberão 
imediata aprovnção para t:LI transferência, numa moeda livremente conversível, à 
taxa de câmbio oficial aplicnda à conversão da moeda local. Essas transferências 
~erão efetuadas à taxa de câmbio estabelecida em conformidade com as 
respectivas leis e regulamentos nacionais aplicáveis que regem pagamentos 
correntes, mas, quando não houver taxa oficial de câmbio, tais tranferências serão 
realizadas à taxa de câmbio praticada no mercado de câmbio para pagamentos 
correntes. 

3. As cmpre= ::érC!ls c!esignadas das Partes Contratantes terão a 
liberdade de cOllcretiz:lr n transÍcrêncin após receber a aprovação referida no 
parágrafo 2 o . 

Artigo 14 
Aplicação das Leis, Regulamentos e Procedimentos 

1. As leis, regulamentos e procedimentos de qualquer das Partes 
Contratantes relativos i! entrada no seu território ou saída do mesmo de aeronaves 
utilizadas nos serviçcs néreos internacionais, ou à operação e navegação de tais 
aeronaves, serão cumpridos p:lc(li) empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra 
Parte Contratante na entrnda, durante a sua permanência e na saída do dito 
tcnirório. 
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2. As leis, regulamentos e procedimentos de qualquer das Partes 
Contratantes relativas a imigração, passaportes ou outros documentos de viagem 
autorizados, controle de entroda. :llfiindega e quarentena serão cumpridos por, ou 
em representação de tripulações, passageiros, carga e correio transportados pela 
aeronave da empresa ü(;[!::' -..•.. :.. "\ outra Parte Contratante na sua entrada, 
durar.·.e:: r::!"M·o,'ên.i" " ;:'.' ~,'._'_:. , _.'_~lraorio da referida Parte Contratante. 

3. Os passageiros, bagagem e carga em trânsito direto através do 
território de qualquer das Partes Contratantes e que não saiam da área do 
aeroporto para isso reservada, serão submetidos nada mais do que a um controle 
simplificado, exceto em relação às mcdil:las de segurança contra a violência e a 
pirataria aérea. 

4. Nenhuma das Partes Contratantes dará tratamento preferencial a 
qualquer outra empresa aérea em detrimento de uma empresa aérea designada da 
outra Parte Contratante, na aplicação dos seus regulamentos relativos a alfiindega, 
imigração, quarentena ou outros, nem em relação ao uso de aeroportos, rotas e 
serviços de tráfego aéreo e instalações conexas sob o seu controle. 

Artigo 15 
Reconhecimento de CertifiCados e Licenças 

1. Os certificados de aeronavegabílídade, os certificados de habilitação e 
as licenças, emitidos ou validados por uma Parte Contratante e em vigor, serão 

reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante pata fins de operação dos 
serviços acordados nas rotas especificadas, desde que tais certificados ou licenças 
sejam emitidos ou validados em conformidade com padrões estabelecidos pela 
Convenção. 

2. Cada Parte Contratante. porém, reserva-se o direito de se recusar a 
aceitar. para sobrevôo do seu próprio território, certificados de habilitação e 
licenças concedidos a seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante ou por 
terceiro estado. 

Artigo 16 
Segurança da Aviação 

I. Em conformidade com os seus direitos e obrigações segundo o Direito 
Internacional, as Partes Contratantes reafirmam que a sua obrigação mútua de 
proteger a segurança da aviação civil contra atos de interferência iUcita constitui 
parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a genera1idade dos seus direitos e 
obrigações segundo o Direito Internacional, as Partes Contratantes atuarão, em 
especial, em conformidade com as disposi9ÕCS da Convenção Relativa às Infiações 
e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 
14 de setembro de 1963, da Convenção para a RepreSsão ao Apoderamento llicito 
de A;:mCjllv, .. , .• ~":,i!'n!l,, na I:{::~ em I f3 de dezembro de 1970 e da Convenção para 
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a Repressão de Atos llicltos contra a Segurança da Avia9ão CiviL assinada em 
Montreal em 23 de setembro de 1971. 

2. As Panes Contratantes fornecerão, a pedido, toda a assistência mútua 
necessária para a prevenção de atos de apodemmento ilícito de aeronaves .civis e 
outros atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e 
tripulação, aeroportos e instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaya à 
segurança da aviação civil. 

3. As Panes Contratantes agirão, nas suas relações mútuas,em 
confonnidade com as disposições sobre a seglUllllça da aviação estabelecidas peJa 
Organização de Aviação Civil Internaeional e consideradas como anexos à 
ConvençAo, na medida em que tais disposições sobre segurança sejam aplicáveis 
às Partes Contratantes; estas exigiria que os operadores de aeronaves que tenham 
sido por elas registradas ou operadores de aeronaves que tenham a sede principal 
dos seus negócios ou sua residência permanente no seu território e os operadores 
de aeroportos situados no seu território atuem em conformidade com as referidas 
disposições sobre a segurança da aviação. 

4. Cada Pano; I"'.nntratante concorda em que tais operadores de 
aeronaves podem ser obrigados a cumprir as disposições sobre a segurança da 

aviação mencionadas no parágrafo 3 o acima e exigidas pela outra Parte 
Contralante para a entrada, saída ou durante a permanência no território dessa 
outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas 
adequadas sejam efetivamente aplicadas no seu território para proteger as 
aeronaves e inspecionar passageiros, tripulação, bagagem de mão, bagagem, carga 
e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte 
Contratante examinará, também, com interesse, todas as solicitações da outra 
Parte Contratante no sentido de adotar medidas especiais e razoáveis de segurança 
para enfrentar uma ameaya específica. 

S. Quando ocorrer um inci!iente ou uma ameaça de incidente de 
apodcramento ilícito de aeronaves civis ou outros atos ilícitos contra a segurança 
de tais aeronaves, seus passageiros e tripulação, aeroportos ou instalações de 
navegação aérea, as Partes Contratantes prcstar-se-ão assistência facilitando as 
comunicações e outras medidas apropriadas destinadas a pôr fim, de forma rápida 
e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Caso uma das Partes Contratantes deixe de cumprir as disposições 
sobre seglUllllça da aviação estabelecidas neste ArtIgo, as autoridades aeronáuticas 
da outra Parte Contratante poderão requerer consultas imediatas com as 
autoridades aeronáuticas daquela Pane Contratante, em conformidade com a 
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Artigo 17 deste Acordo. O malogro na obtenção de um acordo satisfatório dentro 
de 60 (sessenta) dias poderá constituir motivo para aplicação do Artigo 18 deste 
Acordo. 

Artigo 17 
Consultas e Emendas 

1. Num espírito de estreita cooperação, as autoridades aeronáuticas das 
Partes Contratantes consultar-se-ão periodicamente, com o objetivo de assegurar a 
implementação e o cumprimento satisfatório das disposições deste Acordo, e 
consuItar-se-ão, quando necessário, para efetuar modificações no mesmo. 

2. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar consultas, que 
começarão dentro de 60 (sessenta) dias após a data de recebimento de tal 
solicitação, a menos que ambas as Partes Contratantes concordem com um 
aumento ou uma redução desse prazo. Essas consultas poderão ser feitas 
verbalmente ou por escrito. 

3. Qualquer emenda ou modificação a este Acordo acordada pelas 
Panes. Contratantes será efetuada por Troca de Notas e ficará pendente do 
cumpnmento dos procedimentos legais exigidos nacionalmente. 

4. Qualquer emenda ou modificação ao Anexo a este Acordo será 
acordada por escrito entro as autoridades aeronáuticas e entrará em vigor em data 
a ~ .fixada pelas autoridades aeronáútícas, desde que todas as comunicações 
formllls se efetuem através dos canais diplomáticos. 

Artigo 18 
Solução de Controvérsias 

1. Se qualquer QOntrovérsia surgir entre as Partes Contratantes, relativa à 
interpretação ou, aplicação do presente Acordo, as Partt'" Contratantes, 
primeiramente, empenhar-sQ-ão em solucioná-Ia por meio de negociações entro si. 

2. Caso as ParteS Contratantes nào consigam chegar a uma solução por 
meio de negociacões, a controversia poderá. a pedido de qualquer das Partes 
Contratantes, ser submetida à decisão de um tribunal composto por três árbitros 
(doravante designado Tribunal), um nomeado por cada uma das Partes 
Contratantes e o terceiro a ser designado de comum acordo pelos dois árbitros 
assim escolhidos. desde que este terceiro árbitro não seja nacional de qualquer das 
Partes Contratantes. Cada uma das Partes Contratantes designará um árbitro no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento, por qualquer das 
Partes Contratantes, de uma nota diplomática da outra Parte Contratante 
solicitando a arbitragem da controvérsia, e o terceiro árbitro deverá ser escolhido 
dentro de um prazo subseqüente de 60 (sessenta) dias. ou, se o terceiro árbitro não 
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puder ser objeto de acordo no prazo indicado, qualquer das Partes Contratantes 
poderá requerer ao Presidente do Conselho da Organização de Aviação Civil 
Internacional a nomeação de um ou mais árbitros, desde que o Presidente não seja 
nacional de qualquer das Partes Contratantes, em cuja hipótese o pedido será 
dirigido ao Vice-Presidente do Conselho da Organização de Aviação Civil 
Internacional que não incida no mesmo impedimento. 

3. O Tribunal estabelecerá o seu próprio procedimento e os limites da 
sua jurisdição, em conformidade com este Acordo. 

4. Conforme a decisão final do Tribunal, as Partes Contratantes arcarão, 
em partes iguais, com os custos proVIsórios da arbitragem. 

S. Cada uma das Panes Contratantes, em conformidade com a sua 
legislação nacional, dará plena eficácia a qualquer decisão provisória e á sentença 
do Tribunal. 

6. Se, durante o período -em que, uma das Partes Contratantes deixar de 
cumprir uma decisão do Tribunal pronunciada em conformidade com este Artigo, 
a outra Parte Contratante poderá limitar, suspender ou revogar quaisquer direitos 
ou privilégios que tenham sido concedidos em virtude do presente Acordo à Parte 
Contratante Inadimplente. Estas medidas estarão sujcitas-às lcis nacionais de cada 
uma das Partes ContratanteS'. 

Artigo 19 
Denúncia do Acordo 

Qualquer das Panes Contratantes poderá, a qualquer momento após a 
entrada em vigor deste Acordo, notificar a outra Parte Contratante, por escrito, 
através dos canais diplomáticos, da sua intenção de denunciar este Acordo. Esta 
notificação será fcita, simultaneamente, à Organizaçlo de AviaçIo Civil 
Internacional. Neste caso, o Acordo expirará 12 (do:e) meses após a data do 
recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, a menos que a notificação 
de denúncia seja retirada, de comum acordo, antes do fim desse prazo. Na 
all$ência de confinnação do recebimento pela outra Parte Contratante, essa 
notificação será considerada como reccbida 14 (quatorze) dias após o seu 
recebimento pela Organização de Aviação Civil Internacional. 

Artigo 20 
Registro do Acordo e de suas Emendas 

Este Acordo e quaisquer emendas subseqüentes ao mesmo serão 
registrados na Organização de Aviação Civii Internacional peJas Partes 
Contratantes. 
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Artigo ::: 
Aplicabilidade de Convenções e Acordos Multilaterais 

1. As disposiçõp.s deste Acordo ~starão sujeius :i.s disposições da 
Convenção. 

2. Se uma convenção/acordo muitiiaterai aceito por :unbas as Partes 
Contratantes e relativo a qualquer matéria inclui:m n::sIC Acoreio. 1:ntrar em vigor. 
as disposições pertinentes dessa convcnção/nr:orrlo ~lIbstituirão as disposições 
pertinentes do presente Acordo. 

Artigo 22 
Entrada em Vigor 

Este Acorâo entrará em vigor uma vez que as Partes Contratantes se 
tenham notificado mutuamente, através dos canais diplomáticos. do cumprimento 
das" exigências constitucionais necessárias para a implementaç40 deste Acordo. A 
data de entrada em vigor será a da última notifiC8ilo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados. devidamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Pretória. em.Q..ç, de novembro de 1996, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

2 .. f?{L:z; 
PELO GOVERNq'DAREPUBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
d~ 

DAÁFRlCADO SUL 

ANEXO 

Quadro de Rotas 

Ao ROTAS PARA O BRASIL 

poDlDI do origem pontos inrumccIiárioo pontos na República POIIIOS a1ém 
da África do Sul 

pontos no Brasil IDIlponlOa_ l0ane:.burg0, Cidade Bangkok, HOII8 KOJI& 
indicado mais tarde cio Cabo ura 
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B. ROTAS PARA A ÁFRICA DO SUL 

pontos de origem pontos intcnncdiários pontos na República pontos além 
Fedcrativ.t do Brasil 

ponlOS na ADica do lDIl ponlO a ser Rio de Janeiro, São U>s Angcl .. , Buenos 
Sul indicado mais tarde Paulo Aires, Santiago 

Observação: 

As empresas aercas designadas de ambas as Partes Contratantes 
poderio, em todos ou em qualquer dos voos, o~ltir escalas em qualquer ~ 
pontos especificados aCIJDa, contanto que os scmços acordados na rota sCJam 
iniciados nos pontos de origem noS"i cspeçtivos países. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 44, DE 1999 

187 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser
viços Aéreos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República de Clngapura, em 
Clngapura, em 28 de outubro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Patágralo únt:o. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, assim como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre Ser
viços Aéreos, celebrado entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cingapura, em Cingapura, em 28 de outubro de 1997. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pUblicação. 

Senado Federal, 23 de junho de 1999. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

AGORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O GOVERNO I)A 
>'i.." lúi;l.'ÚlJLICA FEJ)EI~ATIVA DO BRASIL E O GOVlmNO IM 
C;I'~'; .~;\ REPUIJLlCA DE CINGAPURA 
'\:. ~,"'r. '~,i 

O 'G.overn~i(ta República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cmgapl//'a 
(do':'avq~iif;·'denominados "Partes Contratantes "), 

.$,3 .'f(.lIU-; }. ~ ... -

, iiêi:~nhecendo a crescente importância do transporte aéreo internacional elllre os dois 
países e desejando conclllir 11m Acordo qlle assegure seu contínuo desenvolvimento em 
beneficio mlÍlllo: 

Desejando concluir 11m Acordo com o propósito de estabelecer serviços aéreos entre se/ls 
respectivos territórios e além, e 

Sendo fortes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assilltll/lra em 
Chicago, em 7 de dezembro de 1944: 

('ol11'iermn no seguinte: 
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Para OS fins deste Acordo: 

Artigo \' 
Definições 

a) "autoridades aeronáuticas" significa, no caso da República Federativa do 
11011Sil, o Ministro da Aeronáutica ou qualquer pessoa ou órgão autorizado a executar 
quaisquer funções exercidas no presente pelo citado Ministro ou funções semelhantes e, 
1111 caso de República de Cingapura, o Ministro das Comunicações, a Autoridade de 
\\'iação Civil de Cingapura ou seus sucessores ou qualquer pessoa ou órgão autorizado 8 

",<,cutar quaisquer funções no presente exercidas pelo citado Ministro ou funções 
semelhantes; 

b) "Acordo" significa este Acordo, seu Anexo e quaisquer emendas ao.Acordo ou 
:111 Anexo: 

c) "serviços convencionados" significa os serviços aéreos estabelecidos sob este 
\e,:l)ruo: 

d) "empresa aerea" significa qualquer empresa de transporte aéreo que ofereça ou 
I'perc 11111 serviço aereo. Referência ao termo no singular deve ser entendida como 
Indui"d" tmnbém o plural e referencia ao termo no plural deve ser entendida corno 
IIIduillllu tambem o singular, conforme requeira o contexto; 

c) "serviços aéreos" significa serviços aéreos programados desempenhados por 
;ot"rnna\'es para o transporte público de passageiros, carga ou correio, separada ou 
l·' IlIlhinmJamente. mediante remuneração ou fretamento; 

f) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea designada e autorizada 
,,,nlimnc u artigo 3 deste Acordo; 

g) "pennissão para operar" significa a autorização dada pelas autoridades 
;ocrn"áuticas de uma Parte Contratante a uma empresa aérea da outra Parte Contratante 
"",,: ,ne oai1igo 3 deste Acordo; 

h) ''rotas especificadas" significa as rotas especificadas nos quadros do Anexo a 
,'ste Acordo; 

i J esc.,kI sem fins comerciais" significa um pouso para qualquer fim que não seja 
P:II"õ! emharcar ou desembarcar passageiros. carga ou correio; 

j) "a Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civillnternacienal, aberta 
;o assinatura em Chicago., em 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado 
conforme e artigo. 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexes ou à Convenção 
confenne os seus artigos 90 e 94; 

k) o termo "tarifa" possui um ou mais dos seguintes significados: 
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i) a tarifa cobrada por qualquer empresa aérea para o transporte de 
passageiros e de sua bagagem nos serviços aéreos e as taxas e condições aplicáveis aos 
serviços conexos a tal transporte; 

i i) o frete cobrado por uma empresa aérea para o transporte de carga 
(exceto correio) nos serviços aéreos; 

iii) as condições que regem a disponibilidade ou a aplicabilidade de tal 
tarifa ou frete, inclusive quaisquer vantagens que lhe estejam vinculadas; e 

iv) o valor da comissão paga por uma empresa aérea a um agente, relativa 
aos hilhetes vendidos ou aos conhecimentos aéreos preenchidos por esse agente para o 
ln.msporte nos serviços aéreos; 

I) "território" significa as áreas terrestres sob a soberania, suserania ou tutela de 
lima Pane Contratante e as águas territoriais a elas adjacentes; 

111) o termo "tarifa aeronáutica" significa um preço cobrado às empresas aéreas 
pelo fomecinlento de instalações e serviços aeroportuários, de navegação aérea ou de 
segurança da aviação. 

Artigo r 
Concessão de Direitos 

I, Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os seguintes direitos na 
condução de serviços aéreos por suas empresas aéreas designadas: 

a) o direito de sobrevoar o território da outra Pane Contratante, sem pousar; 

b) o direito de fazer escalas no referido território, para fins não comerciais; 

c) o direito de embarcar e déSembarcar, no referido território. nos pontos das 
rutas especificadas, passageiros, bagagem, carga e correio, separadamente ou em 
combinação, destinados a ou provenientes de pontos no território da outra Parte 
l'untrataJ1te. 

d) o direito de embarcar e desembarcar, nos territórios de terceiros paises, nos 
pontos das rotas especificadas, passageiros, bagagem, carga e correio, separadamente ou 
~m combinação, destinados a ou provenientes de pontos no território da outra Parte 
Contratante, 

2, Nenhuma disposição do parágrafo '0 deste artigo será considerada como 
concessão, à empresa aérea designada de uma Parte Contratante, do privilégio de 
embarcar, no território da outra Parte Contratante, passageiros, bagagem, carga e correio. 
transportados mediante remuneração ou fretamento e destinados a outro ponto no 
território da outra Parte Contratante. 
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3. Todo os direitos concedidos neste Acordo por uma Parte Contratante serão 
exercidos só e exclusivamente em beneficio da empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante. 

4. Se, devido a um conflito armado, distúrbios ou acontecimentos políticos, ou 
circunstâncias especiais e incomuns. uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante for incapaz de operar um serviço na sua rota normal, a outra Parte 
Contratante empregará seus melhores esforços para facilitar a continuidade das operações 
de tal serviço através de remanejamento apropriado de tais rotas, inclusive a concessão de 
direitos pelo prazo que for necessário para facilitar operações viáveis. 

Artigo 3" 
Designação e Autorização 

I. Cada Parte Contratante terá o direito de designar. por meio de notificação escrita 
tr:lIlsmilida pelos canais diplomáticos, quantas empresas aéreas desejar para operar os 
serviços convencionados e de retirar ou alterar essas designações. Tais designações 
,ndicarão se a empresa aérea está autorizada para operar o tipo de serviços aéreos 
c!'ipeci li cados no Anexo. 

1 Ao receber uma designação feita por uma Parte Contratante e uma solicitação. na 
forma e no modo prescritos, de autorização de operação e permissão lécnica (dor:tvante 
denominada "pemlissão para operar") da empresa assim designada para operar, a outra 
P:tne Contratante concederá a permissão para operar com a minima demora de 
processamento. contanto que: 

a) o serviço não seja operado a não ser que uma tarifa estabelecida de 
nfonnrdade com O disposto no Artigo 12 esteja em vigor com respeito àquele serviço; 

b) parte substancial da propriedade e,o controle efetivo daquela empresa aérea 
pertençam à Parte Contratante que a designou, ou a seus nacionais. ou a ~bos; 

C) a empresa aérea esteja qualificada para cumprir as condições prescritas sob as 
leis e regulamentos normalmente aplicados ·à.·operação de serviços aéreos pela Parte 
Contratante que esteja considerando a solicitaião; e 

d) a Parte Contratante que esteja designando a empresa aérea esteja mantendo e 
controlando os padrões estabelecidos no artigo 8°. 

3. Cada Pane Contratante terá o direito de, por meio de notificação escrita 
encaminhada pelos canais diplomáticos. cancelar a designação de uma empresll aérea e 
designar outra. 

Artigo 4° 
Revogaç,ão ou Susllensão de Permissão lIara Operar 

I. Cada Parte Contratante terá o direito de revogar, suspender. limitar ou impor 
condições à 'pennissão para operar de uma empresa aérea designada pela outra Parte 
Contratonte quando: 
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a) tal empresa aérea deixar de cumprir as leis e regulamentos mencionados no 
Arti go 7°; ou 

b) parte substancial da propriedade e o controle efetivo dessa empresa aérea não 
pertence.;em à Parte Contratante que a designou, ou a seus nacionais, ou a ambos; ou 

c) a outra Parte Contratante não estiver mantendo e controlando os padrões de 
segurança estabelecidos no Artigo 8°. 

2. A menos que açio imediata seja essencial para prevenir violações às leis ou 
regulamentos mencionados no Artigo ?D, o direito de revogar uma pennissão para operar 
será exercido somente após consulta com a outra Parte Contratante. 

Artigo 5" 
Direitos Adullnelros e Outros 

I. Cada Parte Contratante, com base na reciprocidade, isentará, em conronnidade 
com sua legislação nacional, as empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante de 
direitos alfandegários sobre combusitveis de aeronaves. lubrificantes, suprimentos 
(écnicos de consumo, partes sobressalentes, motores, o equipamento de uso nonnal e de 
seg.urança dessas aeronaves, provisões de bordo, inclusive bebidas. fumo e outros 
produtos destinados à venda a passageiros, em quantidade limitada durante o vôo. bem 
como outros itens destinados a uso exclusivo na operação ou manutenção das aeronaves, 
bem como bilhetes, conhecimentos aéreos, material impresso com o simbolo das 
empresas aéreas e material publicitário comum distribufdo gratuitamente. 

2. As isenções previstas neste artigo serão concedidas aos itens referidos no 
panigrafo 1°, quer sejam ou não usados ou consumidos totalmente no território da Parte 
Contratante que concedeu a isenção, qu8t1'llo: 

ajo introduzidos no território de uma Parte Contratante sob a responsabilidade das 
empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante; 

h) mantidos a bordo das aeronaves das empresas aéreas designadas de uma Pane 
Contralante na chegada ou na sai da do território da outra Parte Contratante; 

c) embarcados nas aeronaves das empresas aéreas designadas de lima Parte 
Contratonte no território da outra Parte Contratante c cOln o o~jetivo de serem usados na 
operação dos serviços acordados. 

3. Os itens mencionados no parágrafo 1°, aos quais foi concedida a isenção. não 
poderão ser alienados ou vendidos no território da mencionada Parte Contratante. 

4. O equipamento de' uso normal, bem como os materiais e suprimentos 
nonnalmente lI"IHlidos n bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uflla Parte 
Conlratante. poderão ser descarregados no território da outra Parte Contratante somente 
com a autorização de suas autoridades alfandegárias. Nesse caso, tais itens poderão ser 
colocados sob a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou 
se lhes dê oulro destino, conforme os regulamentos alfandegários. 
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5. As Partes Contratantes pennitirão o empréstimo, entre as empresas aere.1s, de 
equipamelllo de aeronaves, de equipamento de segurança, bem como de peças 
sobressalentes. com isenção de direitos alfandegários. quando utilizados na prestação de 
serviços aéreos intemacionais regulares, ficando limitado o seu controle às fomlalidades 
nece.o;s:irias para garantir que a devolução dos referidos equipamentos ou peç.1' 
sohressalentes consista na sua restituição, qualitativa e tecnicamente Idênticos. e que em 
nenhulll caso a transação tenha caráter lucrativo. 

Artigo 6" 
Tráfego em Trânsito Direto 

Os passageiros, a bagagem e a carga em trânsito direto pelo território de uma 
l'ar1e Contratante, e que não deixem a área reservada do aeroporto para tal propósito. 

·ão no máximo submetidos aum controle simplificado. A bagagem e a carga em 
(ninsito estarão isentas de direitos alfandegários. 

Artigo 7" 

Aplicação de Leis 

I. As leis e regulamentos de uma Parte· Contratante relativo à entrada em ou saida 
de seu território de aeronaves empregadas n~ serviços aéreos, ou à operação e navegação 
de tais aeronaves enquanto em seu território, serão aplicadas às aeronaves da empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante e serão cumpridas por tais aeronaves na 
entrada ou na saída e durante sua pennanência no território da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à entrada, pennnnência 
ou saída de seu território de passageiros, tripulaçães, cargas ou correio. 1aili como 
lonualidades relativas à entrada, salda, emigração e imigração. passaportes, altãndcgns e 
quarentenn. serão cumpridos por ou em nome de tais passageiros, tripulaçães. carga ou 
correio transportados pela empresa aérea designada da outra Parte Contratante na entrada 
ou na saída e durante sua permanência no território da primeira Parte Contratante. 

3. Cada Parte Contratante se compromete a não conceder qualquer preferência a sua 
própria empresa aérea em relação à empresa aérea designada da outra Parte Contratante 
na aplicação das leis e regulamentos prevista neste Artigo. 

Artigo 8" 
Aeronavegabilidade 

I. Os certificados de aeronavegabilidade, certificados de habilitação e licenças 
emitidos nu validados por uma Parte Contratante serão reconhecidos como válidos pela. 
Ol!tra Parte Contratante durante o prazo de sua validade para os objetivos de operação dos 
serviços aéreos previstos neste Acordo. desde que os requisitos sob os quais tais 
certificados ou licenças tenham sido emitidos ou validados sejam iguais ou superiores aos 
padrões mínimos que possam ser estabelecidos segundo a Convenção. Cada Pane 
Contratante reserva-se o direito, contudo, de recusar-se a reconhecer, para fins de 
sobrevôos de seu próprio território. certificados de habilitaç.'io e licenças concedidos a 
seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante ou por outros Estados. 
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, As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante poderão requerer COI1~ult"s 
referentes ao~ padrões e requisitos de segurança relativos a. instalações aeronáuticas. 
tripnlação. aeronaves e à operação das empresas aéreas designadas que ~ejalll mantidos e 
wntrolados pela outra Parte Contratante. Se, em seguimento a tais consultas. as 
antoridades aeronáuticas de qualquer das Partes Contratantes averiguarem que a outra 
P,,,te Contratante não mantém nem controla eficazmente, naquelas áreas, padrões e 
requi~itos de segurança iguais ou superiores- aos padrões mínimos que poSs.1m ser 
c$tahelecidos segundo a Convenção, elas notificarão a outra Parte Contratante a respeito e 
a~ providências consideradas necessárias para elevar os padrões e requisitos de segurança 
'Ia ontra Pane Contratante a níveis ao menos iguais aos padrões mlninios que possam ser 
estabelecidos segundo a Convenção, e a outra Parte Contratante tomará as medidos 
IIccessiuias para conigir os mesmos. Cnda Parte Contratante reserva-se o direito, de 
acordo com o Artigo 4°, de recusar, limitar, suspender, revogar ou impor condições :i 
:tI'torização para operação com relação a qualquer empresa aérea designada pela outra 
Pane Contratante. no caso da oulTa Parte Contratante não tomar tais medidas apropriadas 
em um prazo razoável. 

Artigo 9· 
Segurança 

I. Em confonllidade com seus direitos e obrigações segundo o direito internacional. 
as Partes Contratantes realinllam que sua obrigação mútua de proteger n segurança da 
aviação civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente 
Acordo. Sem limitar a generalidade de seus direitos e obrigações segundo o direito 
internacional. as Parte.. Contratantes atuarão, em particular, em confonnidade com as 
disposições da Convenção Relativa às Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a 
Bordo-de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção 
para a Repressão ao Apoderamento llieito de Aeronaves, assinada na Haia em 16 de 
dezembro de 1970, e da Convenção para Repressão aos Atos Ilícitos contra a Segurança 

da A viação Civil. assinada em MonlTeal em 23 de setembro de 1971 ou qualquer outra 
convenção sobre segurança da aviação de que ambas as Partes venham a ser membros. 

2. As Partes Contratantes prestar-se-ão, mediante solicitação, toda a assistência 
posslvel para a prevenção de atos de apoderamento ilicito de aeronaves civis e oulTos atos 
ilicitos contra n segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações. aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. J1s Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, em confonnidade cono as 
disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela Organização de Aviação Civil 
Internacional e designadas como Anexos à Convenção, na medida em que tais 
disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes; estas exigirão que os operadores 
de aeronaves que tenham sido por elas registradas ou os operadores de aeronaves que 
tcnham a sede principal de seus negócios ou residência pemJanente eno seus territórios e 
os operadores de aeroponos em seus tenitórios ajam em confornJidade cano as referidas 
disposições sobre a segurança da aviação. 
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4" Cnda Parte Contratante concorda em que tais operadores de aeronaves podem ser 
obrigados a observar as disposições sobre a segurança ua aviação menciollauas no 
parrigraro 3° acima. exigidas pela outra Parte Contratante para a entrada. saída ou 
permanência no território da outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurani 
que medidas ad~uadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para rrotcger as 
aeronaves e para inspecionar passageiros. tripulações. bagagem de mão. bagagem. carga e 
provisões de bordo. antes e durante o embarque ou carregamento. C:lda Parle Contratante 
e~aniinani. também. com benevolência, qualquer solicitação da outra Parte Cuntnlt:mtc 
para a adoção de medidas especiais razoáveis de segurança para combater uma ameaça 
cspccí fi ca. 

). QUnlldo da ocorrência de um incidente ou de ameaça de incidente de 
apuderamento ilícito de aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a segurança de 
tais aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou instalações de 
navegação aérea. as Partes Contratantes assistir-se-ão mutuamente. facilitando as 
comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr tenno. de fom1a rápida e 
segura. a tal incidente ou ameaça, ".na medida do possivel, de acordo com as 
circunstâncias. 

Artigo to 
lIorário, Informações e Estatísticas 

I. A empresa aérea designada de qualquer das Partes Contratantes slIhmetera. alé 
trinta (3U) dias antes da data de operação de qualquer serviço convencionado (que seja 
Ulll serviço aéreo programado), suas propostas de horários às autoridades aeronáuticas da 
outtn Parte Contratante para aprovação. Tais horários devem incluir toda informação 
relevante. inclusive o tipo de aeronave a ser usado, a frequência do serviço e as escalas de 
vôo. 

2. As autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes Contratantes fornecerão as 
autoridades aeronáuticas da outra Parte Contflltante. a pedido. relatórios e estatisticas 

periódicos ou não, conforme possa ser razoavelmente requerido, com vistas :i manutenção 
úe -regiSLTOs. Tais relatórios fornecerão informações sobre o montante de trafego operado 
pela empresa aérea designada nos serviços convencionados e as origens e destinos de tal 
tráfego. 

Arti~o 11 
Disposições sobre Ca(lacidaúe 

I. As instalações de transporte aéreo disponíveis para o público viajante n!anter;!" 
estrei ta relação COIll as necessidades do público de tal transporte. 

2. li empresa aérea designada de cada Parle Contratante terá oportunidade igual c 
justa para operar qualquer rota convencionada entre os territórios das duas Panes 
Contratantes. 
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3. Cada Parte Contratante levará em conta os interesses da empre~m aérea de outr;, 
Parte Contratante, de modo a não afetar indevidamente sua oportunidade de oli;rcccr os 
serviços cobertos por este Acordo. 

4. Os serviços proporcionados por uma empresa aérea designada ao ahrigo deste 
Acordo terão como objetivo principal o fornecimel1to de capacidade adequada :i demanda 
de tráfego entre o país de nacionalidade da empresa e o país de destinação última do 
tráfego. O direito de embarcar ou desembarcar, em tais serviços, tráfego internacional 
destinado a ou oriundo de terceiros países em um ponto ou pontos das rotas especificadas 
neste Acordo serão exercidos de conformidade com os princípios gerais de 
desenvolvimento ordenado do transporte aéreo internacional, que ambas as Partes 
Contratantes subscrevem, e estará sujeito ao princfpio geral de que a capacidade estará 
relacionada com: 

a) as necessidades de tráfego entre o pais de origem e os paises de destinação 
última do tráfego; 

b) as neces3idades de operação dos serviços de longo curso; e 

c) as necessidades de tráfego da >irea através da qual passa a empresa aerea. apos 
consideração dos serviços locais e regionais. 

Artigo 12 
Tarifas 

I. As tarifas de qualquer serviço convencionado serão estabelecidas em niveis 
razoáveis, levando na devida consideração todos os fatores pertinentes, inclusive o custo 
uas opernções, o lucro razoável, as caracteristicas do serviço (tais como padrões de 
velocidade e Rcomodaçllo) e as tarifas de outras empresas aéreas para qualquer trecho da 
rola especificada. Essas tarifas serão fixadas de confonnidade com as seguintes 
disposições deste Artigo. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1° deste Artigo, assim como as taxas de 
comissão de agência usadas em conjunto com elas, serão convencionadas, se possivel, 
para cada uma das rotas especificadas, entre as empresas aéreas designadas em questão, 
em consulta com outras empresas aéreas que operem no todo ou em parte daquela rota, c 
tal entendimento será, tanto quanto possivol, alcançado mediante o esquema de fixaç.;o de 
taxas da Associação Internacional de Transporte Aéreo. 

3. As larifas assim convencionadas serão submetidas à aprovação das aUloridades 
aCl"(lI1á\ltic.~s de ambas as Partes Contratantes pelo menos 60 (sessenta) dias antes da data 
prnp\1lsta para sua entrada em vigor. Em casos especiais, este prazo poderá ser reduzido, 
com a concordância das referidas autoridades. A entrada em vigor de uma tarif;! cstani 
sl!ieita à prévia aprovação das autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes. 

4. Se as empresas aéreas designadas não puderem concof(l.~r com nenhuma dessas 
tarifas, ou se por alguma outra razão uma tarifa não puder ser estabelecida em 
confonnidade com as disposições do parágrafo 2° deste Artigo, as autoridades 
aeronáuticas das Par/es Contratanles lentarilo determinar a tarifa de comulIl acordo em 
confonnidade com o artigo 16. 
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5. Se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar a um acordo a respeito tia 
aprovação de nenhuma tarifa que lhe tenha sido proposla nos lennos do parágrafo )' 
deste Arligo. a controvérsia será solucionada em confonnidade com as disposições do 
artigo 15. 

6. Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades aeronáuticas de qualquer da 
Panes Contratantes estiverem em desacordo com a mesma. exceto nas condições 
previstas no Artigo 15. 

7. Quando as tarifas tiverem sido estabelecidas conforme as disposições do presente 
/lrligo. pe'l11anecerão em vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas, nos tenuos 
deste Artigo. 

8. Não obstante o disposto nos parágrafos )', 4', 5' e 6' deste Artigo, as autoridades 
neronáuticas de uma das Panes Contratantes não desaprovarão nenhuma tarifa proposta 
l1em retirarão a aprovação de nenhuma tarifa registrada junto a elas por uma empresa 
nerea designada, a qual corresponda a Ou seja mais restritiva ou mais alta que a tarifa 
cobrada por qualquer outra empresa aérea e aprovada pelas autoridades aeronáuticas 
daquela Parte Contratante para serviços comparáveis entre os mesmos pontos. 

Artigo 13 
Operações Comerciais 

I. nl Cada Parte ContratRnte concederá à empresa aérea designada da outra Parle 
Co :atnnte o direito de proceder diretamente à venda de serviços aéreos em Seu território 
c. a ~ritério da empresa aérea, por intermédio de seus agentes. Cada empresa aérea tera o 
direito de vender tais ser.viços e qualquer pessoa será livre para adquiri-los na moeda 
daquele território ou 'em moedas livremente conversiveis de outros paises. 

b) Qualquer taxa especificada em termos da moeda nacional de uma das Panes· 
Contratantes será estabelecida em um montante que reflita a taxa de c.;lI1bio efetiva 
(indui,ido todas as comissões de câmbio e outros encargos) pela qm,l as empresas aereas 
de ambas as Panes Contratantes possam convener e remeter as rendas de suas operações 
de serviços aéreos na moeda nacional da outra Parte Contratante. 

2. A empresa aérea designada de uma Parte Contratante terá o direito de converter e 
remeter para o exterior, a pedido, as receitas locais excedentes às somas loc:tllllcntc 
desembo I sadas. 

J. A cOtlversão e a remessa de tais receitas serão pennitidas em conformidade COIII a 
legislação vigente. e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administnrtivos ou 
cmnbiais. exceto os normalmente cobrados pelos bancos para a sua execução. 

4. O disposto neste Artigo não desobriga as empresas aére.:ls do pag.1mento dos 
i",postos. taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 
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Artigo 14 
Tarifas Aeronáuticos 

l. Cada Parte Contratante po4erá cobrar ou permitir que sejam cobradas tarifas 
justas e razoáveis pelo uso de aerop0rtos públicos e outras instalações sob seu controle, 
desde que tais tarifas não sejam superiores às cobradas para tal uso às empresas aéreas 
nacionais envolvidas em serviços internacionais semelhantes, 

2, Cada Parte Contratante incentivará a realização de consultas sobre tarifas 
aeronáuticas entre autoridades arrecadadoras competentes e as empresas aéreas que 
utilizem os serviços e as instalações proporcionados por aquelas autoridades, quando 
exeqüível por intermédio das organizações representativas daquelas empreMS aéreas. 

Artigo 15 
Solução de controvérsias 

J. Qualquer divergência com respeito a matérias cobertas por este Acordo que não 
seja resolvida satisfatoriamente por meio de consultas será submetida a arbitragem, 
mediante pedido de qualquer das Partes Contratantes, em confonnidade com os 
procedimentos abaixo. 

2. A arbitragem será levada a efeito por UI11 tribunal de três árbitros, a ser 
constituído da seguinte maneira: 

a) um árbitro será nomeado por cada Parte Contratante dentro de sessenta (('O) 

dias após a data do pedido de arbitragem de qualquer das Partes Contratames à OI/Ir:\. 

Dentro de trinta (30) dias após tal prazo de sessenta (60) dias, os dois árbitros llSsim 
d'!signados designarão, de comum acordo, um terceiro árbitro, que nno ser:i nacional de 
nenhul11,. das Partes Contratantes e que atuará como Presidente do tribunal arbitml. 

b) se qualquer das Panes Contratantes rie:xar eje nomear 11m árbitro, ou se 11m 
terceiro árbitro não for designado em confonnid!; com a aline.~ "a", qualquer das !',"tes 
Contratantes poderá solicitar no Presidente do CO:'selho da Organi:wção d~ Aviação Civil 
Internncionnl que designe o(s) árbitro(s) necessári '(s), dentro de 30 dias. Se o Presidente 
for nacional de uma das Partes Contratantes, o ""ice Presidente hierarquicamente 111:1is 
antigo, que não incida no mesmo ilJ'lpedimento. fará a indicaÇlio. 

3. . .Exceto quando convencionado em contrário pelas Partes Contratantes, o tribnl1al 
arbitrar detemlinará os limites de sua competência, em confonnidade com este Acordo, e 
estabelecerá seu próprio procedimento, 

4. Cada Parte Contratantes deverá. confomle. sua legislação nacional. acatar 
integralmente qualquer decisão ou sentença do tribunal arbitral. 

S. Se e enquanto qualquer Parte Contratante ou a empresa aérea designada de 
qualquer Parte Contratante deixar de cumprir com uma decisão proferida segundo o 
parágrafo 4° deste Artigo. a Olltra Parte Contratante poderá limitar, suspender ou revogar 
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quaisquer direitos ou privilégios que houver concedido em virtude deste Acordo à Parte 
Conlratante inadimplente. 

6. As despesas do tribunal arbitral, inclusive os honorários e despesas dos árbitros, 
serão repartidas igualmente pelas Partes Contratantes. 

Artigo 16 
Consultas 

I, Qualquer Parte Contratante poderá a qualquer momento pedir consultas, com o 
o~jetivo de assegurar a implementação e o cumprimento satisfatório das disposições deste 
Acordo ou para discutir qualquer problema com ele relacionado. 

2. Tais consultas terão inicio dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data 
do recebimento da solicitação pela outra Parte Contratante, exceto se convencionado 
diferentemente pelas Partes Contratantes. 

Artigo 17 
Registro e Emendas 

I. Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organização de 
Aviação Civillntem8cional. 

2. Qualquer emenda ou modificação a este Acordo convencionada pela~ I'artes 
Conkratnntes entrará em vigor em uma data a ser detemlinada por troca de notas 
diplomáticas. indicando que todos os procedimentos internos neceSsários foram 
concluldos por ambas as Partes Contratantes. 

3. Qualquer emenda ou modificação ao Anexo a este Acordo será comvencionndn 
pelas autoridades aeronáuticas e entrará em vigor após confimlação por troca de notns 
diplomáticas: 

4. Se lI/l1a convenção multilateral geral sobre transporte aéreo entrar em vigor para 
ambas as Partes Contratantes, este Acordo será emendado de fonl1a a adequar-se ã~ 
disl~o~ições daquela convenção. 

Artigo 18 
Denúncia 

Qualquer das Partes Contratantes poderá. a qualquer momento notificar a outra 
por escrito sua intenção de denunciar este Acordo. Tal notificação será enviada 
simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional. Este Acordo deixará de 
vigorar um ano após a data de recebimento da notificação pela Parte Contratante. a menos 
que a notificação seja retirada de comum acordo entre as Partes Contratantes antes do 
final desse período. Se o recebimento da notificação nllo for acusado pela outra Parte 
Contratante, tal notificação considerar-se-ã recebida 14 (quatorze) dias após seu 
recebimento pela Organização de Aviação Intemacional. 
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Artigo 19 
Títulos 

Os titulos dos artigos desíe Acordo têm em vista apenas a conveniência de 
referência e não afetarão de modo algum a interpretação dos Artigos. 

Artigo 20 
Entrada em Vigor 

I. Este Acordo entrará em vigor em data a ser determinada por troca de notas 
diplomáticas indicando que todos os procedimentos internos foram cumpridos por ambas 
as I'nnes Contratantes. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo asslllados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Cingapura, aos vinte e oito dias de outubro de mil novecentos e noventa 
e sete, em dois exemplares nos idiomas ponuguês e inglês, ambos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil 

Pelo Governo da 
República de Cingapura 

Senhor Mal~n 
Ministro das -Comunic"ções 

ANEXO 
QUADRO DE ROTAS 

Quadro I 

Rota a ser operada pela empresa aérea designada de Cingapura 

Ponto. de Partida Pontos IDtermediário. Pontos DO Brasil Pontos Além 
Cingapura Quaisquer S (cinco) pontos a serem Rio de JaDeiro e Qualquer I (um) 

selecioDadoB para operações vi. Sio Paulo ponto a ser 
Sudeste Asiático 1 Pacf.6co Sul 1 selecionado na 
América do Sull1!! 
Sudeste Asiático 1 Oceano Índico 1 

América do Sul 

Áfiica I Atlântico Sul 1 América do 
Sul!!!! 
Quaisquer 3 (três) pontos a serem 
selecionados via Europa 
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Quadro 11 

Rola a ser operada pela empresa aérea designada do Brasil 

Pontos de Pontos Intermediários Pontos enl rontos Além 
Partida Cin28nurn 

Pontos no Brasil Quaisquer S (cinco) pontos a serem Cingapura Qualquer I (um) 
selecionados para opera~ões via POlUO a ser 
América do Sul 1 Pacifico Sul 1 selecionado no 
Sudesto Asiático 2!! Sudeste Asiático 
América do Sul 1 Oceano Atlântico 1 
Áfiica 1 Oceano índico 1 Sudeste 
Asiático.!!!! 
Quaisquer 3 (três) pontos a serem 
selecioDados via Europa 

N01AS: 

i) Qualquer dos pontos das rotas especificadas nos Quadros I o 11 deste.Anexo poderá, à 
escolha da empresa aérea designada !lo qualquer das Partes Contratantes, ser omitido em qualquer 
ou elll todos os vôos, desde que esses vôos se origiuem DO território da Pane Coutratante que 
designou a empresa aérea. 

UI A empresa aérea designada de qualquer das Partes Contratantes terá o direito de encerrar 
seus serviços 110 território da outra Pane Coutrat8llte. 

jjj) Os pontos intermediários e além a serem servido nas rotas acima especificadas devem ser 
lotificados por cada Parte Contratante antes do inicio das operações. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.45, DE 1999 

Escolhe o Senhor Gullhenne Gracln
do Soares Palmeira para o cargo de MI
nistro do Tribunal de Contas da União, 
nos tennos do Inciso 11 do § 2. do art. 73 
da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal,23 de. junho de 1999. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercicio da Pre
sidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 46, DE 1999 

Art. 1· É escolhido o Senhor Guilherme Gra
cindo Soares Palmeira para o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União, nos termos do inciso 
11 do § 2· do art. 73 da Constituição Federal, e do 
inciso 11 do art. 105 da Lei n· 8.443, de 16 de julho 
de 1992. 

Aprova o ato que outorga permissão 
a Beija-Flor Radiodifusão LIda. para ex
ptorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na tocalidade de 
Santana, Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a Que se refere a Por· 

taria n' 279. de 4 de dezembro de 1998. Que outor· 
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ga, por dez anos, permissão a "Beija-Flor Radiodifu
são ltda." para explorar, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Santana, Estado do 
Amapá. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 47, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces· 
são a Belja-FIQr RadiQdifusãQ LIda. Para 
explQrar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na localidade de Macapá, Esta
do do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovadQ o ato a que se relere o De

creto s/n', de 28 de de2:embro de 1998. que outorga. 
por quinze anos, concessão a "Beija-Flor Radiodifu
são LIda." para explorar. sem direito de exclusivida
de. serviço de radiodifusão de sons e imagens na lo
calidade de Macapá. Estado do Amapá. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 29 de junho de 1999. - Sena
dor Antonio Carfos Magafhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLA TfVO 
N· 48, DE 1999 

Aprova Q ato que outorga conces
são a Beija-Flor Radiodifusão LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na focalidade de Maza-
9ão, Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n2
, de 28 de dezembro de 1998. que outor

ga, por dez anos, concessão a "Beija-Flor Radiodi
fusão LIda." para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé
dias na localidade de Mazagão, Estado do Amapã. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pUblicação. 

Senado Federal. 29 de junho de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N249, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces
são a Beija-Flor Radiodifusão LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na localidade de Santa
na, Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o 
Decreto sln', de 28 de dezembro de 1998, que 

outorga, por dez anos, concessão a "Beija-Flor Ra
diodifusão LIda." para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé
dias na localidade de Santana, Estado do Amapã. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 29 de lunho de 1999. _ 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 50, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Técnica, celebrado entre o Governo 
da Republica Federativa do Brasil e o Go
verno da República Argentina, em Buenos 
Aires, em 9 de abril de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o texto do Acordo de Coo
peração Técnica, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Argentina. em Buenos Aires, em 9 de abril 
de 1996. 

Parãgrafo único. São Suje nos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos 
da art. 49. I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 5 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLCIA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA ARGENTINA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 
O Governo da República Argentina 
(doravante denominados ·Partes·), 
Desejosos de fortalecer os laços de amizade 

existentes entre o Brasil e a Argentina; 
Interessados em ampliar as possibilidades cria

das no âmbito do Acordo de Cooperaçâo Cientílica e 
í ecnológica, assinado em Buenos Aires em 17 de 
maio de 1980; 

Considerando o interesse mútuo de aperfeiçoar 
e estimular o desenvolvimento econõmico e social 
de seus respectivos países; 

Convencidos da necessidade de dar ênfase ao 
desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas resul
tantes de uma cooperação técnica em áreas de inte
resse comum; 

Desejosos de desenvolver a cooperação que 
estimule o progresso técnico, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

O presente Acordo de Cooperação Técnica, 
doravante denominado ·Acordo·, tem como objetivo 
promover a cooperação técnica nas áreas conside
radas prioritárias pelas Partes, as quais serão opor
tunamente detenminadas, 

Artigo 11 

1. Sem prejuízo da possibilidade de estender a 
cooperação técnica a todas as áreas que as Partes 
considerem convenientes, as seguintes são indica
das como de especial interesse mútuo: 

- agric~ltura 

- comércio e investimentos 
- cooperação para o desenvolvimento 

-educação 
-energia 
-fortalecimento institucional 
- indústria 
- meio ambiente e recursos naturais 
- mineração 
- pequenas e médias empresas 

-saúde 
- transporte e comunicações. 
2. Os programas nacionais de desenvolvimento 

e os projetos de integração Ironteiriça e regional se
rão levados em alta consideração para as ações que 
se desenvolvam no âmbito deste Acordo. 

Artigo til 

1. A implementação da cooperação técnica 
será feita por meio de um Plano de Trabalho que se 
desenvolverá mediante programas setoriais, projetos 
e ações. 

2. Os programas setoriais e projetos, fontes de 
recursos financeiros e mecanismos operacionais se
rão estabelecidos por Ajustes Complementares. 

3. Para os programas setoriais e projetos a se
rem desenvolvidos ao amparo do presente Acordo, as 
Partes poderão considerar a participação de instituiçõ
es dos setores público e privado, assim como de orga
nizações não govemamentais de ambos os países. 

Artigo IV 

1. A fim de alcançar os objetivos deste Acordo, 
as Partes concordam em: 

a) convocar reuniões de trabalho; 
b) elaborar programas de estágio e treinamen-

to para aperfeiçoamento profissional; 
c) organizar seminários e conferências; 
d) prestar serviços de consultoria; 

e) enviar e receber funcionários, técnicos, peri
tos e consultores; 

f) conceder bolsas de estudo; 
g) proceder a penmuta direta de dados e infor

mações nas áreas prioritárias entre as instituições 
indicadas pelas Partes; 

h) realizar consultas pertinentes às suas esfe
ras de competência; 

i) enviar equipamentos e materiais indispensá
veis à realização de programas setoriais e projetos 
acordados; 

il enviar material bibliográfico, infonmações e 
documentação relacionada às áreas dos programas 
setoriais e projetos de cooperação em execução; 

k) desenvolver programas setoriais e projetos 
de cooperação técnica com terceiros países. 

2. Sem prejuízo das fonmas de cooperação esta
belecidas neste Artigo. qualquer outra modalidade pode
rá ser implementada de comum acordo entre as Partes. 
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Artigo V 
1. Será constituída uma Comissão Mista de 

Cooperação Técnica composta de representantes 
das Partes, que se reunirá uma vez por ano, altema
damente, no Brasil e na Argentina. 

2. A Comissão Mista de Cooperação Técnica 
terá como funções: 

a) analisar as políticas e estratégias de coope
ração técnica de cada uma das Partes, estabeleci
das em ãmbito nacional por seus órgãos competentes; 

b) avaliar e definir áreas comuns prioritárias 
para a implementação da cooperação técnica; 

c) examinar e aprovar o Plano de Trabalho; 
d) analisar, propor e, se for O caso, aprovar 

programas setoriais e projetos de cooperação técnica; 
e) avaliar os resultados da execução dos pro

gramas setoriais, projetos e ações implementados 
no quadro deste Acordo e de seus Ajustes Comple
mentares; 

f) fazer às Partes as recomendações que con
sidere pertinentes. 

Artigo VI 

Cada uma das Partes garantirá que os docu
mentos, informações e outros conhecimentos obti
dos em decorrência da implementação deste Acordo 
não sejam divulgados. nem transmitidos a terceiros 
sem o prévio consentimento por escrito da outra Parte. 

Artigo VII 

,. Os programas setoriais e projetos desenvol
vidos no contexto deste Acordo serão implementa
dos com recursos financeiros delinidos nos Ajustes 
Complementares que lhes derem origem. 

2. Os recursos financeiros destinados à coope
ração técnica decorrentes deste Acordo poderão ser 
provenientes de; 

a) recursos orçamentários e extra-orçamenta
rios do Governo brasileiro; 

b) recursos orçamentários e extra-orçamentá
rios do Governo argentino; 

c) recursos orçamentários e extra-orçamentá
rios das instituições participantes da cooperação téc
nica; 

d) recursos orçamentarios e extra-orçamenta
rios de terceiros países, assim como de organismos, 
fundos e programas regionais e internacionais; 

Artigo VIII 

1. Para o desenvolvimento da cooperação téc· 
nica prevista no presente Acordo, as Partes procura-

rão estabelecer equivalência e reciprocidade no fi
nanciamento dos projetos e ações, mediante cofi
nanciamento ou custos compartilhados. 

2. Sempre que necessario, as Partes poderão 
usar fundos destinados à cooperação técnica hori
zontai TJai"êi fiiian~::!r detErminados projetos e ações 
especificas. 

Artigo IX 

As Partes poderão, sempre que julgarem con
veniente, solicitar a participação de instituições públi
cas ou privadas, organismos ou programas regionais 
ou intemacionais, assim como de terceiros países, 
na implementação de programas setoriais e projetos 
realizados no quadro do presente Acordo. 

Artigo X 

As Partes facilitarão, em seus respectivos terri
tórios, a entrada e estada de funcionarias, técnicos, 
neritos e consultores participantes da cooperação 
técnica prevista por este Acordo. 

Artigo XJ 

,. As Partes assegurarão aos funcionarias, téc
nicos, peritos e consultores que sejam enviados à 
outra Parte, em função do presente Acordo, apoio 10-
gistico, facilidades de transporte e acesso à informa
ção necessaria para o cumprimento de suas lunções 
específicas e outras facilidades a serem definidas 
nos Ajustes Complementares. 

2. Da mesma forma, a Parte receptora oferece
ra aos funcionários, técnicos, peritos e consultores 
apoio para facilitar sua instalação. 

Artigo XII 

,. Cada Parte Contratante concedera aos fun
cionarias, técnicos, peritos e consultores que se des
loquem de um país a outro· em decorrência deste 
Acordo e dos Ajustes CompJementares previstos, 
bem como aos membros de sua família imediata 
quandO for o caso: ' 

a) autorização para entrar no país e sair livre
mente em qualquer momento, isenção de pagamen
to de visto em seus passaportes e, se for necessa
rio, permissão de resídência e trabalho; 

b) isenção de impostos e demais gravames in
cidentes sobre importação de objetos de uso domés
tico e pessoal, destinados à primeira instalação, 
sempre que o prazo de permanência no pais anfi
trião seja superior a um ano; 
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c) idêntica isenção àquela prevista na alínea b 
deste artigo, quando da reexportação dos referidos 
bens; 

d) isenção de impostos quanto a salários e 
vencimentos a cargo da instituição da parie que os 
enviou. No caso de remunerações e diárias pagas 
pela instituição que os recebe, será aplicada a legis
lação do país anfitrião, observados os Acordos de bl
tributação eventualmente firmados entre as Partes; 

e) facilidades de repatriação em situaçáo de 
crise; 

f) a isenção de responsabilidade civil que, de 
conformidade com suas leis, puderem surgir por da
nos que causarem a terceiros em seus respectivos 
territórios por atos praticados no desempenho das 
funções que lhes tiverem sido atribuídas em cumpn
menta do presente Acordo e dos Ajustes Comple
mentares_ exceto em caso de dolo ou culpa. A releri
da isenção de responsabilidade civil não é extensiva 
às ações por danos e prejuízos causados por aci
dente em que esteja envolvido veículo de sua pro
priedade ou que utilize. De acordo com as leis e re
gulamentos do país anfitrião os funcionários, técni
cos, peritos e consultores deverão ter seguro contra 
terceiros dos veículos de sua propriedade ou que uti
lizem. 

2. A seleção de funcionários, técnicos, peritos 
e consultores será feita pela Parte que os envie e 
deverá ser aprovada pela Parte que os recebe. 

Artigo XlII 

Os funcionários, técnicos, peritos e consultores 
enviados de uma Parte à outra Parte em função do 
presente Acordo deverão atuar em função do esta
belecido em-cada projeto ou ação e estarão sujeitos 
às leis e regulamentos vigentes no tenritório do país 
anfitrião, ressalvado o disposto no artigo XII do pre
sente Acordo. 

Artigo XIV 

1. Serão isentos de todas as taxas, impostos e 
demais gravames de importação e de exportação os 
bens, equipamentos e materiais eventualmente for
necidos, a qualquer título, por uma das Partes à ou
tra, para a execução de programas setoriais e proje
tos desenvolvidos no ãmbito deste Acordo e de seus 
Ajustes Complementares. 

2. Ao término dos programas setoriais e proje
tos, todos aqueles equipamentos e materiais que 
não tiverem sido doados à outra Parte pela que os 

forneceu, serão reexportados com igual isenção de 
taxas, impostos e demais gravames de exportação e 
de importação. 

Artigo XV 

1. O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) 
anos, podendo ser prorrogado tacitamente por perío
dos iguais e consecutivos. 

2. Cada uma das Partes notificará a outra, por 
via diplomática, das formalidades legais internas ne
cessárias à entrada em vigor do presente Acordo, 
que terá vigência a partir da data de recebimento da 
última dessas notificações. 

3. A vigência do presente Acordo não afetará a 
execuQão dos Acordos assinados por qualquer das 
Partes no âmbito bilateral e dos mecanismos regio
nais e subregionais de integração. 

Artigo XVI 

1. A denúncia do presente Acordo pOderá ser 
feita a qualquer momento por qualquer das Partes. 
mediante notificação por via diplomática. A denúncia 
surtirá efeito 6 (seis) meses depois da data de rece
bimento da respectiva notificação. 

2. Em caso de denúncia do presente Acordo, 
os programas setorlais, projetos e ações em execu
ção não serão afetados, salvo quando as Partes 
Contratantes convierem diversamente de modo ex
presso. 

Feito em Buenos Aires, em 9 de abril de 1996, 
em dois exemplares origin~is. nos idiomas português 
e espanhOl, sendo ambos os textos igualmente au
tênticos. 

.?elo Governo da República Federativa do Bra
sil, Luiz Felipe Lampreia. 

Pelo Governo da República Argentina, Cavallo 
e Silva. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 51, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre Coo
peração Mútua para o Combate ao Tráfego 
de Aeronaves Envolvidas em Atividades 
Ilícitas Transnacionais, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República da Colômbia, 
em Cartagena de índias, em 7 de novem
bro de 1997_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre Co

operação Mútua para o Combate ao Tráfego de 
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Aeronaves EnvoMdas em Atividades Ilícitas T ransnacio
nais, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Govemo da República da Colômbia, 
em Cartagena de índias, em 7 de novembro de 1997. 

isquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Parágrafo único. São sujeitos a aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como qua-

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

t\CORI)!..:DE l·()!Et:R'.SC .. \U JUDIC.I.6illÔJ~-,:\..,\~ISI Ll:I.U,~~llJ'\. 
--"Etvl ;,:'\11:RI,\ I'r:Nt\L ENTRE U tiUVERNlJ J)A REI'Ul:lllC,\ 

I;EDER_~ll V A UJ2 URASIL E (L\.;~l..YLRNlJ 
I)A REPUl3l1CA DA CULUr-.1HI,\ 

() uuvemo ua Republica I'euerallva Ull l3rasd 

e 

() (;"n:rno da l<CpllhliC:l d;l ('"I'-'lIIbl" 
\ uur:I\':!J1IC uCJ1()lIlinauus "Pancs"): 

CUIl:'lucrallUO os la,os uc allll/atlc c '''0I'CI:II';:;O 'Im: .1" IlIlCIll· ((lI1lO 

p:.liscs \ i7inh()~: 

1'.SII\lI:lJlUU 4ut: a lula cOlllra a udinql1i:llcla exigc :lll1aç;-lo (()Il,iullta dos 
uivcrso~ paises: 

Ih:collllcCClldo qlle ;1 !tU;1 ,olllr;) ;1 dc\iIHIII~ncla l' 11111:1 
n:spullsabiliu:!ue: cOl11panilhaua ti:! COlll1l11iuade InlenlaClI'llal: 

l'Ollsclcllles dc qllc t' IH:n:ss:i.ri" " li,rtakcll11cnlo dos IlleC;UIISlllOS de 
c()oper:1ç;io ,iuuici:inil c :!SSiSI~J1CI:! 1l1uluil. para eviwr o illcrclllenlo UilS allviuaues 
ut:iiluusas: 

Deselosos ue incrcmentar UÇ()CS conJuntas ue rrevenção. conlrole e: 
repressão ao ddilj) em loJas ;'tS slms mani l'eSI:.lções. pur meiu da c()ordcJ1a~'ilo ue 
ações e execuçãu ue prugranws concrclUs: 

()hsen;l1lt.!o as !lnnllaS cO!lslitucionais. kllals e aUlllinislral1v;ls t.!e seus 
I 'SI3Jo,. ;Issilll (111111111 respt:lln ;IOS prlllcipios Jo I lirellll II1lentaciOlrJI. elll especial 
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li;l ,,,!>cl;llll;l. " Illle~ll\l;lue tcrril()l"lal c a n~ll-lllter\"enç;j". e IUI1l~nUO el1l 
cOll<;idcr:lç;]O;l, leClllllellU;I,·\-leS uas Naçlics l.Inluas suore;l nlaleria: 

,\coni:JJll Il segulIlle: 

C/\I'ITULO I 
DlSPOSIÇ'ÜES GERAIS 

ARTI(iUJ 
/\mbilo de /\plicaçiio 

I. O presellle Acordo lem por linalidade a asslslt!ncla judici.iria IlIIllua 
em assuntos penais emre as aUlOridades competentes das Partes. 

2. As Panes prestar_se-iio assistência mutua_ conlimnc 'IS disposições do 
presente Acnrdo e em estrito cumprimento de seus n:spectivos ordcnamentos 
jurídicos. para a investigação de delitos e a cooperaçào em processos rehll:iollados a 
l1Iatcria penal. 

J. () presente Acordo n;}o 1:lclIlI:I ;·IS ;J1J1orid;llksnll ;1 particnlarcs d;1 
Parte I~equerellle a rcaliz'H,:.jl': llO territúli" da Palie Ikqllerid.1. de lilllçiies <file. 
segundo as leis iJltern:t<;. estejalll reservadas :t<; suas autoridades. salvo /lO e'LSO 
previsto no artigo 13. parúgralil 3. 

4. Este Aeunlo nào se aplicara a: 

a) detenç;}o de pessoas COIII o lilll de que sej.uJI e:-<traditadas nelJl ;IOS 

pediuoS" uc e·:xtraui~'iio: 

h) traslado de pcssoas condenadas COJ1l o ohjelJ\ o de lJlII.: <':lImpralll 
sentençu pen:d: 

c) assist':ncia a particulares 011 a terceiros I :stauos. 

AlrlJiiilll 
Alcance ua /\ssistêIH;i:J 

A assistt!l\(:i:J compreendera: 

:J) JlOlilicaç;}o de atos processuais: 
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11) reeepç.lo t' protlllç~o 011 pr<itiea de pro,,:!,. t;lIS COII'" les\t:lll1ll1l1os c 
uecl<Jraçües. perícia e inspeção ue pessoas. hcllS e IlIgares: 

207 

d) Illllilicaçiio ue pessoas e peritos para cOIllparecer '. IlIU/lIanalllellll: :1 
fim de prestar decluraçiio ou lesteJllu/l11O !lI) lernlono da Pane 
Re4uerente: 

e) traslado ue pessoas uetiuas para el'eito ue cornpan:cilllento como 
testemunho no lerritórío da I',me I<equerente 011 com outros 
propósitos expressamente illuicados 110 peuido. conJormc o preseJ/l<:: 
Aéon.lo: 

I) medidas cautelares sobre bens: 

g) cumprimenlo de outros redidos relativos a bens. inclusive a 
eventual trallslerência definitiva do valor dos nens conlíscados : 

11) elltrega ue documentos e de outros objetos de prtJ"a: 

i I embargo e se4liestro de nells par;) c/citos de pagatJll:lllO ue 
indellizaçties e mullas illlpostas por selltença penal: 

JI quuh.jller olltra ("rma LI.: .lssist':lIcla de aCI;n(o com oS Jills tll:stC 
I\cnrdo sClllpn: que 11.10 Júr IlIcIlIllpalivcl CIl/l1 ;IS kis do I·.stado 
Re4ueritlo 

(\/HI(j(LU! 
t\utorítlaues l'clltraís 

I. Cada lima úas Partes ul:siglwr:i lima 1\lIlmid,ltk ('l:nl",1 l:1ll::lIlq;ada 
de apresentar e receber 115 pcd;ú().~ que COIISlilllelll () 1I/1;elll dll preSC!lIc I\cllldo 

) Para tal li",. as t\1I1nridadt:s {'clltrais t:ollltlllicar-st:-iio dirl:t.lflll:lllt: t: 
enviuroio os peúiúos a suas aUlllriuades COlllpCICfll·:s. 
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,\ /\tlloriuade C'elllral par;! :1 lü:publica l:etler;tllv:1 do Ilrasil c " 
I\lillisleflo u~ ,11I'<llça. ('0111 rclaç;lll aos pedidos de ;lssislêIlCi:1 t:llviados :1 
ClllúlI1bia, ~ J\lIlPriU:Ilk l'elllrJI sera a "Fiscal ia (ieller~1 dc 1:1 N~c\OII": COII\ 
relação aos peúid", de assistência .iudiciitria j'L:itos pela l'olilllllll;1. ;1 /\lIloriu~dc 
Celltral será a "Fiscal ia (jem:ral ue I~ NaciúlI" ou (l Ministerio ua Justiça c úu 

[ lireilo, 

6RlH,jUI V 
i\ulOridauc$ CUlllpelellteS par~ o I'cuiJo ue /\ssislência 

(), peJidns tr;UISlllitiullS por IIl1la /\utoriuaúe l'clllr,ll ú~ acordo COIl1 o 

presenle ,\coruo hasear-se-iln elll reúiuos ue ,l';SlstCllcla de :Iutnridades 
cOllll'etelltes J~ ! ';u ll: !~cqllL:rellle <':lIc~m:gaú~s Jo .iulgall\l:l\lo ou Ja ll1vcS\lgaç;io 

de uditos, 

!. 

·\!W(i.l}, \ 
[)elle~:.t,;ju lk .. \SSISléIlCI:J 

~) (1 J1cdidll rekrir-sl! :1 11111 ddito Ilpiticadll conlO I~I lia kgislaç;l(l 
lI1iliwJ, 1Il0S IIUO na legislàçàu penal onJillàri:J: 

b) (l rediJo reterir-se ;1 11111 ddilo 'Im: 11;1 ['ane l<equcriJa sep Jc 
car:iter politico ou conexo e realizado COIl1 fins politicos: 

c) a pessoa COIl1 rel;lção a qu~1 se solicita a IlIcuida haia sido absolvida 
ou h'Üa clIIllpndo penu nn' Pane Heqllcrid:J pclo ddilo lIIencionad" 

no rediJo, I::ste Jisposítivo nuo poder;i, 110 emanlo, ser 1I1VOC;l(jo 

para negar assislência em relaç;)u u outras pessoas: 

u) o Clllllprilllclllo do [leu ido seia Clllllr,lri" :1 'l'~lIr;IIl\.';I, :1 "ldclIl 
públic:J 011 ;J outros interesses csscllciais tI:I I';nte i<cqtleri,[a: 

t:l " rcuiu" de assiqêllcia scia cOlllrar;" :111 nrdcll;IIIICI!\(l,iurídiclI da 
Pane Reqm:llda 011 lIão se aiusle ;JIlS displlsili\'os Jesle :\cordo 
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1 Sc a Pane I<.cquenda delll:g;lr ;ISSISIl:IICi;1. dC\Tra. I'"r illlclIIlI.'di" dc 
slIa ,\l1toIlUaue \ ·elltral. iIJii>hll:lr o.:ssc lato ;1 ":lrI': I<.o.:qllcrida. ;\lÍlriIlHI" ;lS I:I/iks 

da UClleg;lç;}o. seJII prcJui70 uo disposto 110 I\rllgo 11. alim:a """, 

.', 
CllIllJici,,"ar 011 diJ'erir o CIlIllrrllllcllto .I" jlcdido. 'I1I:llldo C'llIlSidcl :11' '1IIC C'lIIISIIIIII 
"bStúcUI!I a UIII processo pCllal elll curso IIIl scu lerrlllorill S"hre c's~as C'llodi~'I;cs :t 

Pane J<.ellueriua cOlIsllilar;i a Panc I<.cquerelllc jlor illlcllllt:di" das .·\1I1l11 idadcs 
('colrais, Se a 1';lrll! I<.l!quen:otl! aceita a aSSISI~lIela cOlluieioll:lUa. tl pedido scr;i 
alcluJido de acordo com :JS cOlldiçlics aprCSClJlUUaS, 

I. 

~'/\PITLJl.\) 2 
Alnil)l1\IENTO i\US I'EI)I[)()S 

!\lrIl(j() V! 
Forma c COIIICUUU UU I'euiuu 

() peuiuo de aSSlstt:llcla de\'cr;l ser IÚrlllulado por escrito. 

1 Se o pedido ror ellviado por tele.'. 1;1:<, correio ektnlllico ou outro 
lIIelO cqtll\':llclltC, devcr;í ,'er TOl\lirlllado por uoculllenlO tlrigillal :L<;sillat!o pela 
Partc I<.cqllcrcntt: dt:ntrn dos~() dias scguintcs a sua !'orllll!laç;}o. coultlflllC o 
cstahelecido ncste :\C1ÍlUO. 

U peU-itlu ul!\'era comer as seguintes iIllJie;lçücs: 

a) idelllili:;aç;io da I\uturru<lue l'ulllpetellle da !';lrte Requerclllt!; 

b) ucscrição UO ;lSSUl\lll ~ uu nmureZ:l do proCI!SSO judicial. incluindo 
OS uelitus u que se refere; 

c) descrição uas meuidas ue assistênci;l soliciwda~: 

u) motivos pelos quais se solicilUJlI as meuiull~: 

e) le,'(W d;llegisluçiio ;lplic;ível: 

l) idellliuaúe uas pessoas sujeilas ;lO procedimento juuícial. quandu 
conhecidas; 
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g) prazo llt:mro uo qual a Panc Rcquerente ueseJa que" peuiuo scp 
cUJllpriuo 

()uano\\ lúr Ill:eessarlll, t: l1a meuida do possivel. o pedido dcvcra 
lambem incluir: 

a) inlúrllla~';io sobre a identiuauc e o t!OIIlICilio das pesSoas CIlIO 
testelllunho se deseja obter: 

b) ioentiuaot: e dOlllieilio uas pessoas a sen:m notilicadas e sua n:I;u;;jo 
COlll \\ processo: 

c) inlimlla~';jo sohre Ol iuelltiuaue e o paradeiro das pessoas a selcm 
locaiizauas: 

d) ucscriçiio exata do lugar a scr inspeciooado e ;1 idclltilíl'a\';jo da 
pessoa a ser suhmctida a ':X:II11C, assilll COIIIO os hells "hielo de IIllIa 
l1Ieuida caulelar ou sujeilOs a confisco: 

e) texto O" interrogatürio ~·ser_ lúnl1lllauo rara a ",htellç;io da prova 
te:;lclllllllha\ na Parte Rellueriua, aSSll11 UlIl!O a descriçflo da lilnna 
como uever:i ser obtido e reci:;:r:Jd.. 'lualquer testclllullho OU 

decl:!ração: 

I) descriç;jo ua limna e dos procedilllcnlos, pelos quais o pedido 
dever:i ser cumprido, se assim l!ll solicit~ull: 

g) inlilnnaç:io sobre () pngmnelllo do IIHlIllmlle que se atrihoini ;1 

pessoa cuja presença se solicita no territori" ua Pane Requerida: 

h) qllal1do l1ece$~iria t! Olprnprimla, a illuicac;jn das aUlortdalles da 
Parte Requcrente que paniciparão no processo .que ,~c uescllvulve'lfu 
territurio da I'me Requ~riua: 

i) qualqll~r outra in formação que possa ser de '.J\lliuauo: a Parle 
Rcqueriua para facilitar u cumrril11~lIl11 uo peuiun. 

Os pedidos deverão ser encaminhauos no Hlioll1a ua Parte l~e4uerellte, 
:1compallh:1dos da ,tradução 110 idioma da Pane Requerida, 
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I\RTI~\l...'{l\ 
Lei 1\ plic:iveJ 

I. () atenuimento uos pt:tliuos n:ali7.ar-sc-ú segulII.Ju a ki da Pane 
Requerida e de acordo com OS uispositivos uo pn:senle I\cmuo. 

2. 1\ peuiuo uu Parte J~equert:nlc. a Parte l~cqllCI ida 1'1 e-zl:tr:i :1 assisl':lIl:ia 
de acoruo com as limnas c procedimcntos especiais indicados /lO pedido. a mcn/ls 
que sejaJll incumpativeis COIII sua legislação intcrua. 

i\ Imll!L~! 1\ 
Coillidcncialidadc e l.illlituçiics ao I Iso da Inlorlllado 

1\ Pune 1~<.:qll<':liua nlarller;1 soh "i.!tlo " pedrd" de ;rssist':IH:I:I 
iudici:iria. exceto qualldo 'tra lJlIehl:l litr nCCL:SS;II1:1 1':11:1 :rtL:lldcr :10 r l"il:1 ido 
pedido. 

, Se. paru o atelluimclllo do pédido I"r lIeccss:lrio lJllchrar o si~ilo. :1 

Pane Requerida solicitara a aprovação à Pane Ih:qucrente. IIIcuiante wlllunicaç;io 
escrita. sem a qualn,10 se atendera ao pedido. 

3. 1\ I\utoriuade Competente uo Estauu Requeriuo puuera solicitar que u 
intilflnaç;in ou proV;] ohtida em virtude do preselllc \conln lenha canitcr 
confidencial. soh as CIllldiçiiés que especificam. Nesse caso. :1 Parte Requerente 
rcspcitani tais condições. Se m10 puder aceità-Ias. lIuti licani Ú I'mte I{equerida. que 
deeidirà sohre o pedido de cooperaçUlI. 

4 SUlllellte COIII autorizaçãu previa da I )arte I< equerida. :1 Parte 
Requerente puder;! empregar a illtimnaç;io ou a prova nhtidn em VIrtude do 
presente I\cordo na investigação ou procedimento indicado no pedido. 

ARTIGO IX 
Inlonnação sobre o Andamento tio Pedido 

I. 1\ pedido da I\utnridaue Central da I'nrte Requerente. a 1\11loridadc 
Central da Parte Requerida intonllani. t:1Il prazo r<v.mivel, sobre o andalllento do 
pedido 
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2. li lIutoridm.le ('entrai da Parte I~eqllt:rid<l iJllilflllar:i COIII preste7.:! 
sobre o re!'ultado do cumprimento do pedido e remelera IOda a iillimnução e as 
provas obtidas ti Autoridade Central da Pane Requerente. 

3. Quando nüo li)r possível cumprir o pedido. JlO lodo IlIl \:111 parlc. :1 

/\lIloridade l'enlrnfda Parte Requerida cot1lullicani e~~c tü!o imcdiatamcntc ;', 
:\IJ(oridade Celllraf uu Panc l~c4ucrellle c inliltlllar<i :IS razü..:s pclas qllals JI:io Ii.i 
possível seu cumpriJllento. 

4. IIs inltlrlnaçties serão redigidas no iJiOlll<l da I':uk l~equeriJa. 

6RTlli!,.> X 
Despcsas 

li Pane Requerida encarn:gar-se-ú dos I:!<ISIOS de diligcll\;i:Ullclllo do 
pt:dido, /\ I'arle l~eljuel(:lIle pagar:"! as CUSl:JS e hOJlol:irios cOITesp11l1llcflICs aos 
peritos. tmduçÕes. transnições, gasl\ls eXlTaordillúrios I'dll clllprq!t> de \I>lIl1as 1111 
procedillleJllOS especiais c pelos gaslos UC viagelll das pCSS":1S illdic<ldas III'S 

artigos 1<1 e 15. 

('111'1'1'\ II.() .1 

FOIH"IIIS DE IISSISTENCI,\ 

ARTIUO XI 
Notilicações 

I. li lIuturidadt: Central dn Parte Requerente deverú translIIÍlir 11 peJidll 
de notilicaçiio pam que uma pessoa compareça diante da lIutllridadt: < 'Illllpett:nte 
da Parte Requerente com r:l7.oavel antecedência :i data prevista para o 

cOlllparecimento mencionaóo. 

2. Se a l1olilic:Jc:io 1I0!O lI<:urrcr: dcvt:ra I1lIÚnl\:lr. I'"r 1Il1t:rll\<!din ,d:Js 
Autoridades < 't:lIlr:lis. :1 "\lllond<lue L ul'.Pt:lelllf! da Parte :~e4uerente. ,'is r:17.tie~, 
pelas quais nfiu se pôde cumpri-lu. 

ARTI<i() X\I 
Entrega e Oevuluçãu de Oocullu:ntus OliçialS 

I. Por solícitaçao da lIutoridade ('ompelelltt: da Parte Requerenle. :I 

Autoridade COll1pelente da Parte Reqlleriua, por illlcnlledio Jas '\llloridades 
Centrais: 
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a) rOOlecerú cúpia de documenlOs oliciais, n:glstlllS c inlimnações 
acessíveis ao publico; 

b) poderá lilmecer cópias de documentos e illli>rlllaçiics :'IS quais tl 

público nuo tenha acesso, nas mesmas condiçiies nas quais esses 
documenlOs se colocariam ;J disposiçuo de suas próprias 
autoridades. Se assistência prevista nesta alinea li>l: dellegada. a 
i\Uloridade Competente da Parte Requerida não estarú ohrigada a 
declarar os motivos de delll:guçüo 

., Os doculllellhiS ou ohjelOs que t iverclII sido enViados ell1 cUlllprilllento 
de um pedido de assistência judici:iria devcr:io ser d<.:volvidos "ela t\tUm idadc 
Competente du Pune Rcquerent<.:. quando a Parte I{cqucrida solicitar 

!\JIU~.j().XIII 

,\ssistênciu lia I':.trte l{cqucrilb 

I. Toda pessoa que se encontrar no tcrritorio d:l I ':lIte l{m/ucl ula c a 
quelll seja snlicitat.Ja pn:star testemunho. apresentar doctllltl:nlos. :lIlteccdcntcs Ott 

elementos de prnvu em virtude do presente Acordo. devcra comparecer. tIe acordo 
COI11 a it:gislaçuo da Parte Requerida, diante da /\utoridaue Competellle. 

2. i\ Parte Requerida inlimnani com razoávd anteceut:l1cia. o lugar e a 
data em que receber a declaração da testemunha ou os uocumentus menciomllJos. 
antecedentes ou elementos de prova. Quando I(lr necessário. as Alltoriuades 
Competentes se consultarão. por illlemlédio das /\utoridades Centrais. para lixar 
uma. data conveniente para as Autoridades Cumpetentes das Panes Requerente e 
Requer.ida. 

3. !\ Parte Requerida aUlorizar<i. sob seu comando. a presença das 
autoridades indicadas 110 pedido uurrll1te () ctmtprimelllo de diligências de 
cooperação e permitirá lilmtular as pergunta~ se assim o admitir sua legislação: 1\ 
auuiência ocorrerá de acordo com os procedimentos estabelecidos pela legislação 
da Parte I{equcrida. 
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4. Se a pessoa referida no parágrafo I alega imunidade. privilegio ou 
incapacidade segundo a legislaçiio da Par\e Requerida. a Àutoridade Compelentt! 
da Parte Requerida resolvera sobre essa alegaçiio e comunicara a P&rte Requerida 
por meio da Autoridade Centrai. 
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5. Os documentos. antecedentes e elementos ue prova entregues pelos 
declarantes ou obtidos como resultado de declaração ou apreselltados naquele 
momento serão enviados :i Parte Requerente junto com a declaração. 

ARTltiO XI~ 
Assistência na Parte Requerente 

I. Quando a Pane Requerente solicitar a presença de \lnm pessoa em seu 
território para prestar testemunho, ou oferecer ill/ilnnaç;io 011 declaração. a Parte 
Requerida convidara o declarante ou o perito rara se aprcsclIlar dIante du 
Autoridade Competente da Pane Requerente. 

2. I\. I\.utoridade Compelenle du Parte Rel!uerida rq!istrm:i por escrito o 
consentimento úe uma pessoa cuja presença seja solicitada pela Parle I{equl'renle, e 
in/onnarlÍ de imeúiato ;i Autoridade Cel1lral da Partc !{cljuerel1lc sobre a resposta . 

. 1. Ao 50licitar " cOlllpan:cilllcnlo. a 1\lItol idade ('clIlI'a! da Parte 
Requerenle indic:lfa os custos uc lraslado c u(! estada a scu cargo 

ARTI(iO Xv.. 
Cumparecimemu ue Pessoas I ktidas 

I . Se a Parle I~equerente solicitar a prescllç;l de lima pessoa que se 
encontre detida no território da Parte Requerida. esta trnsl:l(larú a ressoa detid:1 ao 
território da Pane Requerente. :Jpós certi ficar-se de qlle nuo h:i raziies seri:Js que 
impeçam () traslado e ljue a pessoa detida expresse seu cOlIsentimento. 

2. Não se admitira traslado quando. conlilflnc as circul1s\:incias do caso. 
a Au\oridade Competente da Pane Requerida Il considere incol1veniellle, 
especi lica:nenle quando: 

aI a presença da pessoa úetida sep necessaria em tllll pmcesso penal 
em andamel110 nu território da Parte I~equerida: 

b) o translado pussa implicar prolongamento da prisào preventiva. 

1\ Partc Rcqlll:rcntc Illantera soh clJslúdia " pcssoa \r:.l~ladada c a 
entregar:i :i Parte I~equcrida UCl1lro do per iodo pur esta li:<adu. 
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.j O tempo em que :J nessoa estiver Ii)m Jo território <.la Purte Requt!rida 
sera computado para eleiras de orrsão preventiva ou de cwnprrmento de pena. 

5. Quando a pena imposta il pessoa transladada. nos I imÍlt!s deste artigo. 
expirar. e ela se encontrar no território da Parte Requerellle. dever:i ser posta t!1n 
I iberdade. passando, n panir Jai, a gozar da condição Je pessoa não detida para os 
eleitos do presente Acordo. 

6. A pessoa detida que nào Jê seu conselllimemo para pre.~tar 
declarações nos tennos deste Artigo, não estará sujeita. por essa razão, a qualquer 
sanção nem sera submetida a nenhuma medida cominatória. 

7. Quando uma Parte solicitar a outra. de acordo com o presente Acordo. 
(1 traslado de uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituiçilo impeça n entrega 
a qualquer titulo de seus nacionais. deverá inlonlmr o c;nnleúdo Liessas disposiçiies 
;] outra Parte. que decidira sobre :J conveniência da solicilaç;10. 

,\RJI(jO XVI 
Uaralllia Temponiria 

I. O comparecimento Lie lIlIIa pessoa que cOllsillla elll 1;17.cr al[!ullla 
declaração ou prestar lestt!l11llllho. segundu u dispusto nus ani!!us 1·1 e 15. est;mi 
condicionada a que a Parte Requerellle conceda ullla garanlia lClllpnrúria pela qual 
esta não pudera, enquanto a pessoa se encontrar em seu territúrio: 

a) uetê-Ia ou jlllgú-Ia por Jditos antcriores :J sua saiJa Li .. lelTllOriu da 
Parte Ikquerid;J: 

b I citú-Ia a cnlllparccer nu a dar testcmunho em proccsso JilCrcnte do 
especi licado na solicitação. 

2. i\ garantia lempor,iria ces~ara quando a pessna pmloll1,!ar 
\'oluIIlarialllellle sua t!slada li" lerrÍlúrin da Parte Reqncrente pur mais de 10 (de7) 
dias. a partir un mOl\lento em qut! sua presença não seju neccssária nesse ESl~do. Je 
acordo cc·m n que loi comunicado á Parte Requerida. 

ARTK.iO XVI! 
Meuidas Cautelares 

I. li I\uloriuadl!' Compctente da Parte Requt!rida encaminhará () pedidn 
de c()()pe,·~ç;ln soorc uma lIleuiúa cautelar. se contiver inlimnaçiin slIlicicme nara 
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justilicar a procedência da medida solicitada. Essa medida submeter-se-a ;i lei 
processud e suostalltiviI do Estado Requerido. 

2. ()uandu uma Parte tenha conhecimento da existência de instnum:ntos. 
du objeto ou tios frutos du delitu. no território da outra. que possmn ser sujeitos a 
medidas cautelares. segundo a legislação dessa Parte. inli.>nnarú ;i Autoridade 
Centrol daquele Estado. Esta enviar.l a inlunnação recebida às Autoridades 
Competeotes para determinar a adoção das medidas cabíveis. Tais autoridades 
agirão dt acordo com leis de seu país e comunicariiu ú outra Parte, por intennédio 
das Auturidades Centrais, as medidas adotadas. 

3. A Parte Requerida decidirá. segundo sua legislação. qualquer pedido 
relativo [ proteção dos direitos de .terceiros em relação a objetos que sejam matéria 
das medi jas previstas nos parágrafos anteriores. 

4. Um pedido fonnulado em virtude deste artigu deverá incluir: 

a) copia da decisão sobre lima medida cautelar: 

o) resumo dos fatus do caso. inclusive a uescrição do delito. onde c 
quando lili cometido c urna referência às uisposiçties legais 
pertinentes: 

c, se filr o caso. descrição dos bens a respeitu dos quais se pretende 
efetuar a medida. seu v:llor comercial. c.: li n:laçuo deles com li 

pessoa cuntru quem se UIICIOU: 

u) estimativa uos valores que se ui! ;i meuiua c,mtelar e lilllullmentos 
uo respectivu cálculu. 

:-. As Autoridades COlJlpeteutes de cada uma d;l~ Partes illlilrlllar;1o com 
rresteza sobre a interrosiçiio de qualquer reeursu ou de uma decis;ju adlltmJa ;1 

respeito da medida cautelar sulicitada ou concedida. 

(Í. A A utoriuade l ulllpetente da Parte Requerida puderú 1I11JTUf um prazo 
que limite a duraç;10 da medida solicitada. que serú lJutificada -:om prcste7<1 Ú 

/\ulOndade COlllpetellle J;) I'arte Requerente. com indicação Jus lIIotivos dessa 

Jecisãu. 

ARTIGO XVIII 
Outras Medidas de Cooperação 

I. As Partes. de acordo com sua legislação intema. Jloderão pre!ltar-se 
cooperuçilo para () cumprimento das medidas definitivas sobre 05 bell~ vinculados a 
UIlI uelito cometido em qualquer das Partes. 
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As I'artes [Jolkriio negociar Acordos sohre essa matéria. 

ARTI(,U XIX 
Custodia e Disposição de Bens 
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A Pane que tenha sob sua custódia os instrumentos. o objeto e os 
frutos do delito. deles disponi de acordo com o estahelecido em sua legislação 
interna. Na medida que seja permitido por sua legislação e nos termos que se 
considerem adequados, tal Pane poderà dividir com a outra os bens confiscados ou 
o produto de sua venda. 

ARTIGO XX 
Responsabilidade 

I. A responsatJlI;':.:~ID nor danos 4ul: possam derivar uus atos de sua, 
autoridades no cumprimento deste Acordo serão regidos pela legislaçuo interna de 
cada Pane. 

2. Nenhuma da, Partes sera respollsavel por danos que possam n:sultar 
de atos de autoridades da outra Parte, na lonnulação ou atendimento a um pedido. 
de conlomlidade com este Acordo . 

. ARTIUU XXI 
Autenticação de Documentos e Certi ficados 

Os documentos proveniellles de ullla Jw; Partes (Jue devam ser 
apresentados no território da outra e 4ue tramitelll por il1terl11t!dio d<Js l\utnrid;ldes 
Centrais; não necessitam autenticação ou qualquer outm lormalidaue semelhante. 

ARTI(jO XXII 
Solução de Controvérsi<JS 

I. Qualquer controvérsia que surja de um pedido será resolvida por 
consulla entre as A :Jloridades Centrais. 

2. Qualquer controvérsia que surja entre as Partes relacionadas com a 
illlerpretaçãn ou a aplicaçiio deste Acordo será resolvida por consulta entre as 
Partes por via diplomalica. 
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L'AI'ÍTULO <I 
DISPOSIÇOES FINAIS 

ARTIGO XXIll 
Compatibilidade com Outros Tratados. Acordos 

ou Outras Formas de Cooperação 

I. A assistência estabelecida no presente Acordo nào impedirá que cada 
uma das Panes preste assistência à outra com base em outros instrumentos 
internacionais vigentes entre elas. 

2. Este Acordo não impedira as Partes a possibilidade de desenvolver 
outras fimnas de cooperação de acordo com seus respectivos ordenamentos 
juridicos. 

o presente Acordo entrará em vigor a partIr da data em que as Partes 
real i7.em a troca dos instrumentos de rali li cação. 

O presente Acordo podera ser denullciado por qualquer d,l~ Partes a 
qualquer momemo. por meio de Nota diploll1atica. a qual sUrlir;i eli!itos /Í ( seis I 
meses após a data de recebimento pela outra Parte. /\ dellullcia lIão afetara as 
solicitações de assistência em curso. 

Feito em Cartagena de índia". aos ~,J 'J dias tio Illl:S de " ..... i.,.. de 
1997, e dois exemplares, nos idiomas português e espallhol. sendo ambos os textos 
igualmente válidos e autênticos. 

,~ C"-<'t~c'é/C~~">V" 
PELO ü VERNO DA REI'UI3LlCA 

FEÓERA-nVA 00 BRASIL 
pau~.j12 

DA COLOMI3IA 
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,DECRETO LEG1SLAllVO 
H" 52, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo-Quadro 
aobre a Cooperaçio na Pesquisa e nos 
Uaoa do Eapaço ExterIor para FIns Paclfl
coa, celebrado entre o Governo da Repú
blica FederatIva do Braall e o Governo da 
República Francesa, em Paria, em 27 de 
novembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· É aprovado o texto do Acord~uadro so

bre a Cooperação na Pesquisa e nos Usos do Espaço 
Exterior para Ans PacrflCOS, celebrado entre o Gover· 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Francasa, em Paris. em 27 de novembro 
de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re. 
suItar em revIsAo do referido Acordo, assim como 
quaJsqlj8r ajustes complementares que, nos tennos 
do art. 49, /, da Constituição Federal, acarretem en. 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na. 
cIonaI. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pubHcação. 

Senado FedéraJ. em 10 de agosto de 1999, -
Senador Antonio Carloa MagalhAee, Presidente. 

ACORDO-OUADRO ENTRE O GOYERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REP1,IBf,!ÇA FRANCESA SOBRE A COQoP\mACÃO 

NA PESQUISA E NOS USOS DO ESPACO EXTERIQR PARA FINS PAC FICOS 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Fnmcesa 
(dornvanlc denol11 inudos os "Partes"), 

DL'Sejllslls de liJrtalt:cer as tradiciunais relações de <Jl1Ii7.mle e 
c(l()l'craçüu C:l1ln: us duis puises; 

COIL'iídemndo ((ue o desenvolvimenlo da cllIlpcraçiiu csp<Jcial hilateral 
t:llnlrihui pam relilrçar os laços de ami:r.ade e a parceria cntre os dois Estados; 

('ol1sidcramlu 11 Acurdo Cuhuml de 06 de dC7.crnhro de I <J4X clllre li 

Rcp\rhlica Fc::denllivu tlu Br<Jsil e a República Fmncesa. curnplerncnt<Jdo pelo 
.. \cnnlo de Coo(1cmção Técnica c Científica de 16 de janeiro de 1967, também 
clll11plcrnCIIWull pur diversus ajuSles; 
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('onsider:1ndo o Acordo entre () Guverno da I~erúhlica Fedcrntiva do 
I!rõIsil t! ,,<inverno dH Repúhlica Francesa IIU duminiu da propriedade industrial, 
:l5sill:llJo em 30 de janeiro de 1981; 

Considerando os tennos do Acordo Quadro de Cooperação entre o 
(inverno da I~epúhlica Federativa do /3rasil e o Governo da I~eptiblica Francesa, 
:lssin:lllo ell1 28 tle maio de 1996, o qual visa a instaurar urna nova parceria entre os 
dois Estudus: 

Desejosos de dar continuidade e, na medida du possivel, ampliar supre 
uma hase eqüitativa t: mutuamente vantajosu a cnoperaçüo hilateral nos dilerentes 
dllll1inios da cnnquista dl! espaço t: nu aplicação prática das técnicas e tecnologias 
cSflm:iais CIIIl1 lins pacilicns; 

Desejosos de encoraj:\r a cooperaçãu indusl! ial c cOl1\erciul entre as 
empresas dos duis l~stados no domíniu espucial; 

Considerando os ternlOS do Tratado sohre Principios Reguladores das 
Atividudes dos Estados na Exploração e Uso do E::l'aço Cósmico, inclusive a Lua e 
demais Curpos Celestes. de 27 de janeiro de t967, hem comu os ten110S de uutrus 
Trotados e Acordos Multilaterais sobre pesquisll e usu do espaço exteriur, dos quais 
ambos os Estados sejam partes; 

Reconhecendo seus compromissos na qualidade de sign:Jtários do 
Regime de COlllrole de Tecnologias de Mlsseis (MTCI~); 

I. Cmll vi5tas n desenvolver lima parceria mais c5trcit: 1$ Partes duriio 
continuidade e aprnlillu.lariio :J sua cooperaçiio cientítica t: tecnolúgiCl e 
til\'nrccerilo a cooperaçi!u industrial c comercial cntre os dois Estados nu dumínio 
du estudu e d:! utilização do espaço pUfa lins pacílicos; 

2. No :imhito do presente Acordu, a cllllperaç:111 seni re:liizml:\ de 
cOlltimllid:nle com Il direito interno de cada um3 das Partes. hem C01l10 em re.~pcitn 
ao direito internacional, e sem prt;iui7.o dns respectivas ohriguções decorrentes de 
outros ucordus e cmllpromissos uus quais sejam partes. 
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ARTIUO 2° 

I. A Parte hrasileira designa a Agência Espacial Brasileira e a Parte 
francesa o Centre National d' Etudes Spatiales como os organismos competentes 
para 11 execução da cooperação prevista pelo presente Acordo. 

I De UCordll com o direito intenlo em vigor no território de cada uma das 
Partes, cada Parte ou organismo competente poderá designar, adicionalmcnte, 
nutras cntidudes (úonlvmlle denOlnilládos "outros orgullis11los") paru á execução 
dos pfogrmmls e projetos de cooperação no ümbito do presente Acordo. 

t\RTIUO 3" 

As atividades de cooperação 110 âmbito do prescnte Acordo podcrão 
abrallger as seguintes áreas: 

I. ciências espaciais, astrolisica, Iisica espacial e estudos sohre o 
sistema solar; 

2. ciências da Terra, estudos sobre a evolução do clima e sobre o meio 
ambiente global; 

3. concepção, desenvolvimento, exploração e controle de satélites de 
observação da Terra, de coleta de dados, de telecomunicações e de 
navegação a (Jan ir espaço; 

4. desenvolvimento de :cnologias ligadas a cargas úteis e platalimmL~ 

espaciais; 

5. desenvolvimento de veículos lançadores de satélitL'S e s","bL~ 
espaciais, liJguetes de sondagem, serviços de lançamento, inlra
estmtura de lançml1cnto c L'Stações de rastreio; 

6. nutras úreus que venham a ser acordadas pelas !'arles. 

I. No que diz respeito ás úreas enumeradas no parúgrali, precedente. a 
l'O('peraçi!o poderá assumir as seguintes lilrlllas: 
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a. planejamento e execução de projetos espaciais conjuntos; 

b. realização de programas de intercâmhio e de Jilnllaçiio de pessoal; 

c. desenvolvimento de programas industriais e comerciais no domínio 
dos sistemas espaciais e dos serviços de lançamento; 

d. intercâmbio de equipamentos, documentação, dados, resultados 
experimentais e inJunnações cientificas; 

e. organização de simpósios e reuniões cientilicils conjuntos; 

r. Ilnlras IOrlll:Js de coopemçilo que venham ;J ~er :Jcnrdüllas pelas 
Partes. 

2. ÁS ações d~ coopemç.io previstas pelo presente Acordo lev'1r110 em 
conla os intcn:sses das Partes, de suas politicas industriais c cllmcrt:iais c eSlUr:lo nu 
tlependênciu dos recursoS e disponibilidades orçalllelllárius das Purtes. 

ARTIGO 5" 

I. Acordos que tenham por ohjetivo emendar, modificar ou ampliar os 
tennos do presente Acordo-Quadro poderão ser celebrados pelas Partes. 

2. Programas ou Contratos especílicos seriio concluidos entre os 
orgunismos competentes, entre outros urgan ismos ou entre IIIll (lU os orgonislllos 
competentes e um ou outro organismo, e detemlinarão os principios, us normas e os 
procedimentos relativos iI organização, á renl i7.açüo e, se necessário, ao 
linanciamentn dos programas e projetos de coopernçilo. 

I\s Partes encontiariio o desenvolvilllenll> da cnopemçiio cntrc os 
organismos (lU empresas illdustri;Jis c cOlllerciais. jlÍlhliClIS (lU privadas, dus duis 
FSllIIlus, inclusive cClm a everllual participação de urgallislllOs ou cmprcsas de 
terceiros Estudos e de Organizuçõcs Intcmaciunuis 
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ARTI(j() 7n 

I. ()s organismos compctentes serdO responsáveis pela conduçüo e 
Iinmu:Í1ll1lcntn dos custos dos seus respcctivos encurgos uus prognlllms ue 
conpcmçilo desenvolvidos no âmbito uo prescnte Acoruo. 

2. Essas atividades serilo conduzidas em conlimnidade com u legislaçilo 
nacional dc cada Parte e estarão sujeitas à disponibíliuade úe limúos alocaúos paro 
tai~ lins. 

ARTIGO 8° 

I. Em conlimniúade COIll as condições de conlidencialidade previsHls no 
Anexo ao presente Acordo, as Partes, seus organismus competentes c outros 
organismos garantirão o acesso mútuo aos resultados das pesquisas c trabalhos 
elctlladus em cuopernção e encorajarão neste sentido a troca das inlhrmaçoes e 
dados correspondentcs. 

2. A Clllllunicaçiio a terceiro~ dos dados resultantes das ações de 
coopemçfio nüo plllkrá ser feita sem a anuência previa das duas Partes. 

ARTIGO 9° 

A proteção e a atribuição de direitos de propriedade intelectual serdO 
reguladas pelos princípios e regras constantes do Anexo ao presente Acordo, que 
passa a constituir parte integrante do Acordo. 

ARTIGO lO 

Em conlonnidade com seu direito interno e em regime de 
reciprocidade, CUda Pane: 

a) racilitará u concessão de documentação. de cntrada e pemlunêncm 
em scu territóriu aus nacionois du uutrll Parte que enlr<lrCIll e 
pemlllnecerem em scu territúrio com a linalidode de execnl<tr 
atividades no ,imhito dos programl1S c cllntnttos c:specilieos 
estllbelecidos lia abrigo do presente Acordo; 

h) làcilitará a importação e a exportução dos hens do pessnal, li 

execnçi!o da sua missão, a aplicllçiln de lIonnas admmeints e liscais 
em vigor sohre seus respectivos territórios; 
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c) lIutorizani a eutrada em seu territóriu uacillllul, com exuneraçãu ti 
direitos e impostus IIOS limites e nos condições (lrescritu.'i" (lehl. 
respcclivHS legislaçacs lIacionais, do lIIalcriuf c dos C(luipalni.:lllUs 
neccsslirios Ú cUllsecuçãu da cou(lemç.io cicntífica c técnica 
reulizada 110 ;imhito do presente Âcordo. 

AIH((iO f I 

Todas as divergêncios relativas à interprctação 011 à aplicação do 
prescllle Acordo serão dirimidas por meio de negociação direta entre as Partes ou, 
no cnso de estas não terem chegado a bom tenno em um prazu de seis meses a 
runir do início das negociações, por qualquer outro modo de solução de 
wnlrovérsias reconhecido pelo Direito Internaciunal e aceito de comum acordo 
pelas Partes. 

ART1(iO 12 

I. () presente Acordo terá a duração de I () (dez) anos, prorrogável 
uutllll1al iCUlncnte por iguais pcríudos. 

2. Cada uma das Partes notilicará n outra da cooclusiio das limnafidades 
intcmas nccessárias á enlrada em vigor do presellle Acordo, o qual ter:i vigência 11 

partir da duta da última dessas nutificações. 

3. O presente Acordo puderá ser denunciado por qualquer das Panes, por 
canal diplull1úticu, cum uma antecedência minima de seis meses. 

4. O ténnino do presente Acordo não dispensará as Panes de suas 
ubrigações em curso assumidas no âmbito do Acordo, salvo se as Partes convierem 
de outra maneira. O témlino não afetará os direitos e ubrigações obtidos e 
assumidos nos marcos do presente Acordo antes de seu ténnino. 

feito em Paris, em !l t de novembro de 1997, em dois exemplares, 
n:1S f inguas ponuguesa e francesa, sendo anlbos os textos igualmente autênticos. 

--- " 

f·' / ...... >:....:...-
~-, .. 

jji,UI i.i(J\;i~R~/(j 6, jtl~i;i'lill.lc;" 
FE\lERATIVA 1 () IlRi\SII. 
Luiz Felipe Lampreia 

v-7 
(j() 'ERNO DA lU 'l'I 111 I.Il ":\ 

FIt!\Nl'ES'\ 
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ANEXO 
Propriedade Intelectual 

As Partes comprometem-se a proteger, da maneira mais elicaz, os 
resultados obtidos nu quadro da cooperação prevista pelu presente Acordo. 

As Partes inlimnar-se-ão mutuamente, em tempo oportuno, a respeito 
de qualquer intervençilo ou trabalhos passiveis ~e serem protegidos e proced~r~(), 
C0\11 a mllior brevidade possível, às rorrnahdades de proteção da relenda 
propriedade intelectual. 

I. Âmbito de Aplicacão 

a. O presente Anexo se aplica a todas as atividades realizadas no 
âmbito do presente Acordo, salvo disposições em contrário pelo 
Acordo entre () Govemo da República Fedcrativa do Brasil e o 
Onvemo úa República Francesa no úomínio da prupried:llle 
illdustrial, assinadu em 30 de jalleiro de 1981, e sulvo disposições 
particulares expressal11ente acurdadas pelas Partes ou pelus 
urganismos de c()opemçüo por elas designadus. 

As atividadcs realizadas em UIII quadro illdustrial ou cUlllcrcial não 
estariiu sujeitas ao presente Anexo e serilu dclin idas caso li casu. 

h. Pnra os fins do presente Acordo, a expressão "propriedadc 
intelectual" tcrá o mesmo sentido que Ihc c atrihuid" pclu Artigo 2 
da Convençüo que institui a Organização Muudial da I'ropriedmle 
Intelectual, celebrada em Estocolmo, elll 14 de julho de 1967. 

c. () presente Ânexo regulará a atribuição de direitos entre ;L~ I'artes. 
Cada Purte lIssegumrá as eondições pard que li outra P:lrte, ou os 
organismos cllmpelentes previstns 110 Artigo 3 do Acnnlo, possam 
adquirir os direitos de propriedade illtelectual em conlormidade com 
o presente Anexo. 

d. O presente Anexo não modifica o regime legal de propriedade 
intelectual das Partes, que será regido por suas legislações 
re.~f1cctivas e pelos regulamentos internos dos orgalllsmlls 
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competentes, sem prejulzo ara as obrigações internacionais 
nssumidas pelas Partes. 

e. Cada Parte permanece a im.· .. ;! titlllar de todos os direitos de 
propriedade intelectual adquiridos prcvimnentc ou rcsultamcs de 
Pl.'SlIuisas indepcm!.:ntes. 

r. /\s cootrovérsias em matéria de propriedade intelectual deverão ser 
resolvidas. na medida do possivel, de limna amigável cllln: as partes 
interessadas. 

g. A extinção ou expiração do presente Acordo não ali:tani os direitos 
e ohrigações llue surjam ua aplicaç;10 do prescntc /\ncxo, 110 cuso d.: 
que des tcnhum siuo uceitos antcs de tal extinção ou cxpiração. 

2. AtribuiçiIo de Direitos 

A. Invenções Passiveis de Proteção Dela Propriedade Intelectual 

I. No que diz respeito à propriedade intelectual gerada por atividad.: de 
pesquisn realizada de maneira conjunta., tIS Punes ou os organismos por cllIS 

designados envidaruo esJ(Jrços pura ehlhorar cm~iuntaJl1cntc 11m plano tle 
valorização da tecnologia, seja antes do inicio da relerida cooperaçfio ou dentro de 
nl11 pra7.o ra7.oável a partir do 111(}111enlO em que ul11a Parte identifique a criaç.lo de 
ohjetos de propricdilde intelectual. Este plano de valorização da tccnologia Ic\"arú 
em cuntn a contrihuiçiio correspondentc das Partes e dos scus urganislIIos 
tlesignados pam a atividade ue pc:squisa sob cunsiuemção. 

2. Para os prnpüsitos de atrihuiçãu de direitos dc prupric[l;lde intelectual, 
uma atividade de pcsquisa é ctlllsider.wa atividade CUl~ill\llll 1\ purtir du 1lI01l\1!IIhl 

cm que lilr definida ClJlllU tul pelos ncordos ou contratos cspecilicos. /\ utrihuiçàu 
de direitos de propriedade intelcctual das atividades de pesquisa cUlljullta deveni 
ser cstllhclccidtt segundllus disposiçõl.'S do parágrali, seguinte . 

.1. Se n relerido plal1n de valorizaçào da tccnnlogia nào puder ser 
tahch:cido delllm de UI1l prn7.o considemuu r:lzmivel, caherá it Purtc mais 
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diligt!lItt! proceder, em seu próprio nome, à proteção da propriedade intelectual: as 
Partcs 011 os organismos por ela designados deverão entender-se 110 qlle se refere :i 
n:partiçiio dos direitos de propriedade- intelectual, tendo por base CIIndições 
defillidas de comum acordo e levando em consideração as contribuições rcspcctivlL~ 
de cada 11111 dos lados, bem como as despesas vinculadas à proteção da propriedade 
illtelectual. 

4. No território de terceiros países, a atrihuiçiio desses direitos e 
valltagens será fixada em acordos ou contratos especílicos. 

). Nos casos em ljue não se trata de peslJuisas c1assilicadas cumo 
pesquisas conjuntas, o regime dos direitos de propriedade intelectual será delinido 
t:m acordos ou contratos especi ficos. () direito de acesso da outra Parte a tais 
direitos de propriedade intelectual serà objeto de acordos a serem negociauos caso a 
caso. 
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6. Nos casos em que o ohjeto de propriedade intch:ctual nii,) pussa ser 
protegido pela legislação de uma das Partes, a Parle clUa legislação interna prevê a 
proteção desse objeto poderá efetuar tal proteção em seu nome. A; Partes se 
comprometem 11 estabelecer imediatamente conversações com vistas a u~terll1inar a 
repartição dos direitos ue proprieuaue intelectual sobre esse objeto. 

B. Intercâmbio ue Pesyuisauores 

I. Os pesquisadores ou cientistas de uma Parte que sejam chamados a 
trabalhar em um organismo ou instituição da outra Parte estarão submetidos ao 
regime em vigor em cada um dos organismos anfitriões no que diz respeito aos 
direitos de propriedade intelectual, bem como nos eventuais prêmios e 
remunerações ligados a estes direitos, tais como delinidos pelo regulnmento interno 
de cnda organismo anlitrião. 

2. No caso de um pesquisador ou cientista visitante vir a ser reconhecido 
pelo organismo anfitrião como "inventor", os organismos anfitriões se 
comprometem, a titulo de incentivo e em hase de reciprocidaue uc tratamento, ti 

colllerir a tal pesq\lisador 0\1 cientista lima parcela uos ganhos econômicos 
decorrentes desses direitlls. 
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C Direitos AUlorais - l'uhlic.~Ões 

As publicações eSlarão coherlas pelo direito L1l1loral. ('ada Parte lerú 
direito gratuito de lraduzir, reproduzir e dilillldir artigos de jonwl, n:lattirios 
c:ientilicos ou técnicos relativos ús pesquisas conduzidas conjuntalllente, Icv<ll1l10 
:':l consideração a necessidade de respeitar as disposições relativas li 

(·'li'idenci'llidade conlilflm: estahelecidas pelo litulo 2.F a seguir. As lIIodalidades 
,:'::,ercicio deste direito serão definidas nos acordos ou contratos especi licos. 

Todos os exemplares deverão conter mcnção ao autor . 

. ' As pllblicaçiies relerentes às pesquisas nilo-conjulllas serãu objeto de 
,jlsposições particulares 110 quadro dos acordos especilicus. 

I. Salvo estipulação em contrário nos acordos ou contratos especilicos, 
os "so!l\\'ares" desenvolvidos 110 quadro da cooperação serão de propriedade d;! 
Parte que os linanciuu. Esta Parte deterá sobre tal "soliware" () conjunto dos 
direitos patrimonais de outor estabelecidos pela legislaçãu da Parte interessada. 
I :sta poderá conceder à outra Parte licenças cujas lIIodalidades serãu delinidas caso 
a caso. 

2. Nos casos (11: el<lhoração cmüunla ou limUlciamento cOIüunlo de 
"so!iwares" por alllhas as Partes ou organismos competentes designados, o regime 
aplicável a tais "sollwares" deverá ser determinado pelos acordos ou contratos 
especílicos, inclusive no que diz respeilo à repartição dos ganhos em caso de 
cOlllcrciol izoção. 

E. Inlimnacões Confidenciais 

I. O tenll0 "inlormações conlidenciais" designará todo conhecimento 
todo dud~ !écnico, infonnoçilo comercial (lU inlonlloção tinanceira cOlI\unicadl; 
para .os allVldo?es de cóoperaçilo no quadro do presente Acordo e que preencha as 
segul/lles condições: 
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a) ela é habitualmente guardada em segredo por razões comerciais; 

b) ela não é do conhecimcnto geral e não cstá disponivel p"blicamente 
a partir de outras fontes; 

c} ela não li)i previamente divulgada por sell proprict<irio para terceiros 
scm a ohrigação de malllltenção da slIa conlidcncialidadc: 

d) ela não está ainda á disposição do destinatúrio sem a ohriga~ã(l de 
manutenção da sua con lidencialidade 

2. As inlilllnaçoes confidenciais devem ser designadas como tal dI.! li)J"J1Hl 
apropriada. A responsabilidade por essa designaçãu recai sobre a Parte ou as Partes 
que exigem essa conlidencialidade. 

3. Toda inlonnação confidencial será protegida confonne o direito 
aplicável nos territórios respectivos de cada uma das Partes. 

4. As inrormações contidenciais poderão ser comunicadas pelas Partes 
aos seus empregados bem como a seus executores e subcontratantes, desde que isto 
tCllha sido expressamente previsto nos acordos ou contratos especilicos. 

5. As inlunnaçõt::s assim comunicadas poderão apenas ser utilizadas no 
limite da eslera de aplicação dos acordos ou contratos especilicos. As Partes se 
comprometem a tomar todas as medidas necessárias Irente a seus empregados, 
cxecutores e subcontratantes para garantir o respeito às obrigações de 
conlidcncialidade delini\hls acima. 

F. Comunicação a Terceiros 

A cessão a terceiros dos resultados das pesquisas e desenvolvimentos 
elahorados conjuntamente deverá ser objcto de entendimento pm t:scrito entre as 
Pnrtes (OU seus organismos competentes). Tal entendimento determinará as regras 
pnrn 8 difusão das inlbrmuçiles em questão. 



230 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 53 , DE 1999 

Aprova os textos do Protocolo li, 
emendado em 3 da maio de 1996, referen
te a minas, armadilhas e outros artefatos, 
do Protocolo Adicionai IV , relativo a armas 
cegantes a laser e da Convenção sobre 
Prolblç6as ou RestrIç6as ao Emprego de 
Certas Annas Convencionais que podam 
ser Conalderadas como excessivamente 
lesivas ou Geradoras de EteHo. IndiscrI
minados, conhecida como Convenção ao
bre Cartas Armas Convencionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

tas Armas Convencionais que podem ser Considera
das como Excessivamente Lesivas ou Geradoras de 
Efe~os Indiscriminados, conhecida como Convenção 
sobre Certas Armas Convencionais, instrumento que 
o Brasil ratificou em 3 de outubro de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão dos referidos Protocolos e Conven
ção, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimOnio naclonal. 

Art. 1· São aprovados os textos do Protocolo li, 
emendado em 3 de maio de 1996. relerente a minas, 
armadilhas e outros artefatos, do Protocolo Adicional 
IV. relativo a armas cegantes a laser e da Convenção 
sobre ProibiçõeS ou Restrições ao Emprego de Car-

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de agosto de 1999, -
Senador Antonio Carlos MagalhAes, Presidente. 

PROTOCOLO SOBRE PROIBIÇÕES OU RESTRIÇÕES AO E~REGO DE 
MINAS, ARMADILHAS E OUTROS ARTEFATOS, EMENDADO EM 3 DE MAIO 

DE 1996 (PROTOCOLO II REVISADO EM 3 DE MAIO DE 1996), ANEXADO À 
CONVENÇÃO SOBRE PROIBIÇÕES OU RESTRIÇÕES AO EMPREGO DE 
CERTAS ARMAS CONVENCIONAIS QUE PODEM SER CONSIDERADAS 

EXCESSIVAMENTE LESIVAS OU GERADORAS DE EFEITOS 
INDISCRlMINADOS. 

ARTIGO I: Protocolo Revisado 
O Protocolo sobre Proibições ou Restrições ao Emprego de Minas, 

Armadi1has e outros Artefatos (Protocolo II), anexado à Convenção sobre Proibições ou 
Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que podem ser Consideradas 
Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados ("A Convenção") é aqui 
revisado. O texto do Protocolo tal como revisado passa a ser lido como segue: 

PROTOCOLO SOBRE PROIBIÇÕES OU RESTRIÇÕES AO EMPREGO DE 
MINAS, ARMADIlHAS E OUTROS ARTEFATOS TAL COMO REVISADO 

EM 3 DE MAIO DE 1996 
(pROTOCOLO n REVISADO EM 3 DE MAIO DE 1996) 

Artigo 1 

Escopo de Aplicação 

I. Este Protocolo trata do uso em terra de minas, armadilhas e OUlTOS artefatos aqui 
definidos, inclusive minas colocadas para interditar praias, travessias de cursos de 
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águas ou travessias de rios, mas não se aplica ao uso de minas navais no mar ou em 
águas interiores. 

2. Este Protocolo se aplicará, além das situações mencionadas no Artigo I desta 
Convenção, a situações mencionadas no Artigo 3 comwn ás Convenções de Genebra 
de 12 de agosto de 1949. Este Protocolo não se aplicará a situações de distúrbios e 
tensões internas, tais como tumultos, atos isolados e esporádicos de violência e outros 
atos de natureza semelhante, por não serem conflitos annados. 

3. Em caso de conflitos armados que não sejam de caráter internaciona~ que ocorram no 
território de uma. das Altas Partes Contratantes, cada parte do conflito estará obrigada 
a aplicar as proibições e restrições deste Protocolo. 

4. Nada neste Protocolo será invocado com a finalidade de afetar a soberania de um 
Estado ou a responsabilidade do Governo para, por todos os meios legítimos, manter 

4. Nada neste Protocolo será invocado com a finalidade de afetar J soberania de um 
Estado ou a responsabilidade do Governo para, por todos os meios legítimos, manter 
ou restabelecer a lei e a ordem no Estado, ou para defender a unidade nacional e a 
integridade territorial do Estado. 

5. Nada neste Protocolo será invocado como justificativa para intervenção, direta ou 
indireta, por qualquer razão, em conflito armado ou nos negócios internos ou externos 
da Alta Parte Contratante em cujo território esse conflito Ocorra. 

6. A aplicação dos dispositivos deste Protocolo a partes de um conflito que não sejam 
Altas Partes Contratantes que tenham. aceito este Protocolo não modificará a sua 
situação legal nem a situação legal de wn território disputado. seja explicita ou 
implicitamente. 

Artigo 2 

Definições 

Para os fins deste Protocolo: 

1. "Mina" significa uma arma colocada sob, sobre ou proXlIllo ao solo ou outras 
superfícies, e concebida para explodir com a presença, proximidade ou contato de uma 
pessoa ou veículo. 

2 . "Mina lançada à distância" significa uma mina que não é colocada diretamente, mas 
lançada por artilharia, rnissil, foguete, morteiro ou meios similares, ou lançada de uma 
aeronave. Minas lançadas a partir de um sistema. baseado em terra a menos de 500 
metros não são consideradas "lançadas à distância", contanto que sejam usadas de 
acordo com O Artigo 5 e outros Artigos pertinentes deste Protocolo. 

3. "Mina anti-pessoal" significa wna mina concebida sobrerudo para explodir com a 
presença, proximidade ou contato de uma pessoa e que pode incapacitar, ferir ou 
matar uma ou mais pessoas. 
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4. " Annadilha" significa qualquer artefato ou material concebido. constnúdo ou 
adaptado para matar ou ferir, e que funcione inesperadamente quando uma pessoa 
toca um objeto aparentemente inofensivo, aproxima-se dele ou executa um ato 
aparentemente sem perigo. 

5. "Outros artefato~" significa armas e artefatos colocados manualmente, inclusive 
artefatos explosivos improvisados concebidos para matar, ferir ou danificar, e que são 
ativados manualmente, por controle remoto ou automaticamente, após algum tempo. 

6. "Objetivo militar" significa, em se tratando de objetos, qualquer objeto que, por sua 
natureza, localização, propósito ou uso, contribui efetivamente para uma ação militar, 
e cuja destruição total ou parcial, captura ou neutralização nas circunstâncias 
prevalecentes garantem uma vantagem militar defirúda. 

7. "Objetos civis" são todos os objetos que não são objetivos militares como definidos no 
parágrafo 6 deste Artigo. 

8. "Campo minado" é uma área defirúcla, na qual foram colocadas minas, e "área 
minada" é uma área perigosa dC>1do à presença de minas. "Falso campo minado" 
significa uma área sem minas que simula um campo minado. O termo "campo 
minado" inclui falsos campos minados. 

9. "Registro" significa uma operação física, administrativa e técnica concebida para obter, 
para fins de registro em arquivos oficiais, todas as informações disponiveis que 
facilitem a localização de campos minados, áreas minadas, minas, armadilhas e outros 
artefatos. 

10. "Mecanismo de auto-destruição" significa um mecanismo de funcionamento 
automático incorporado ou atrelado externamente, que assegure a destruição da arma à 
qual foi incorporado ou atrelado. 

11. "Mecanismo de aU!o-neutralização" significa um mecanismo de funcionamento 
automático incorporado que tome inoperável a arma à qual é incorporado. 

12. "Auto-desativação" significa tomar a atma automaticamente inoperável através da 
exaustão irreversível de um componente, por exemplo, uma bateria, que seja essencial 
à operação da arma. 

13. ·Controle remoto" significa controle por comandos dados à distância. 

14. "Artefato anti-manipulação" significa um artefato destinado a proteger a mina e que 
faz parte dela, está ligado a ela, atrelada a ela, ou colocado abaixo dela e que é ativado 
quando ó feita uma tentativa de mexer na mina. 

I S. "Transferência" envolve, além do movimento fisico de minas para dentro ou para 
fora do território nacional, a transferência de direito c controle, mas não envolve a 
transferência de território que contenha minas. 
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Artigo 3 

Restrições gerais ao uso de minas, annadilhas e outros artefatos 

1. Este Artigo aplica-se a: 

(a) minas; 

(b) armadilhas; e 

(c) outros artefatos. 

2. Cada Alta Parte Contratante ou parte de um conflito, de acordo com os dispositivos 
deste Protocolo, é responsável por todas as minas, armadilhas e outros artefatos 
empregados por eLa. e se compromete a removê-los, destrui-los ou mantê-los como 
especificado no Artigo 10 deste Protocolo. 

3. É proibido em todas as circunstâncias usar qualquer mina, armadilha ou outro 
artefato concebido para causar ferimentos supérfluos ou sofrimentos desnecessários 
, ou que seja de natureza a causá-los. 

4. As armas ás quais este Artigo se aplica, obedecerão estritamente os padrões e 
limitações especificados no Anexo Técnico, com respeito a cada categoria 
particular. 

5. É proibido usar minas, armadilhas ou outros artefatos que empreguem um 
mecanismo ou artefato concebido especificamente para dClçlnar a arma pela 
presença de detectores disponiveis comumente, em decorrência de sua influência 
magnética ou qualquer outra influência que não implique contato, durante o uso 
nonnal em operações de detecção. 

6. É proibido usar minas com mecanismo de auto-desativação equipadas com um 
artefato de anti-manipulação, concebido de tal maneira que o artefato de anti
manipulação seja capaz de funcionar depois que a mina tenha deixado de ser capaz 
de funcionar. 

7. É proibido, em todas as circWlStâncias, dirigir armas ás quais este Artigo se aplica, 
seja em ofensivas, seja em operação de defesa, seja em represália contra a 
população civil como tal ou contra individuas ou objetos civis. 

8. É proibido o uso indiscriminado de armas a que este Artigo se aplica. Uso 
indiscriminado é qualquer colocação de tais armas: 

(a) que não esteja em um objetivo militar ou seja dirigido contra ele. Em caso de 
dúvida sobre se um objeto normalmente destinado a propósitos civis, como local 
de culto, casa ou outro tipo de habitação ou urna escola, esteja sendo lUSado para 
prestar contribuição efetiva para uma ação militar, presume-se que ele não esteja 
sendo usado dessa maneira; 
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Cb) que empregue método ou meio de lançamento que não possa ser apontado a um 
objetivo militar especifico; ou 

c c) do qual se possa esperar que cause perdas incidentais de vidas civis, ferimentos 
em civis, dano a objetos civis, ou uma combinação destes fatores, que seriam 
excessivos com relação à vantagem militar concreta e direta que se poderia 
esperar. 

9. Vários objetivos militares c1aramente separados e individua1izados, localizados em 
uma cidade, vi1a, aldeia ou outra área que contenha uma concentração similar de 
civis ou de objetos civis, não dc:vcm ser tratados como um único objetivo militar. 

10. Todas as precauções factíveis serão tomadas para proteger civis dos efeitos das 
armas às quais este Artigo se aplica. Precauções factíveis são aquelas praticáveis ou 
praticamente possíveis levando em conta todas as circusntàncias prevalecentes no 
momento, inclusive considerações humanitárias e militares. Estas circusntâncias 
incluem, sem se limitar a elas, as seguintes: 

Calo efeito das minas sobre a populaC;ão cMllocal a curto e a tongo prazo, por toda 
a duração do campo minado; 

Cb) possíveis medidas para proteger civis (por exemplo cercas. sinais, aVISOS e 
monitoramento ); 

(c) a disponibilidade e a praticabilidade do uso de alternativas; e 

(d) os requisitos militares de curto e longo prazo para um campo minado. 

11. Será dado aviso prévio efetivo de toda colocação de minas, armadilhas e outros 
artefatos que possam afetar a população civil, a menos que as circusntâncias não O 

pennilaln. 

Artigo 4 

Restricões ao uso de minas anti-pessoal 

E proibido usar minas anti-pessoal que não sejam detectáveis, como especificado 
no parágrafo 2 do Anexo Técnico. 

Artigo 5 

Restrições ao uso de minas anti-pessoal que náo sejam minas lancadas à 
distância. 

1. Este Artigo aplica-se a minas anti-pessoal que não sejam minas lançadas á distância. 

2. É proibido usar armas às quais este Artigo se aplica e que não estejam de acordo com 
os dispositivos de auto-destruição e auto-desativac;ão do Anexo TécniCCl, a menos que: 
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(a) tais armas sejam colocadas dentro de urna área com perimetro marcado que seja 
monilorada por pessoal militar e protegida por cercas ou outros meios, para 
assegurar a efetiva exclusão de civis da área. A marcação deve ler caráter claro e 
d"'"'.vel e deve ser visivel pelo menos para pessoa que eSleja a ponto de entrar na 

de perímetro marcado; e 

(b) armas sejam remo\-idas antes que a área seja abandonada, a menos que a área 
seja entregue às forças de 0l1li:0 Estado que aceile a responsabilidade pela 
manutenção das proleções requeridas por este Artigo e pela subsequente remoção 
dessas armas. 

3. Uma parte de um conflito fica exonerada do cumprimenlo ullerior dos dispositivos dos 
subparágrafos 2 (a) e 2 (b) desle Artigo, apenas se tal cumprimento não for factível 
de\-ido à perda forcada de controle da área em decorrência de ação militar inimiga, 
inclusive situações em que a ação militar inimiga direta tome impossível o 
cumprimento. Se tal parte relomar o controle da área, retomará o cumprimento dos 
dispositivos dos subparagrafos 2(a) e 2 (b) desle Artigo. 

4. Se as forças de urna parte de um conflito ganham o controle de uma área em que 
foram colocadas armas as quais eSle Artigo se apüca, tais forças, na máxima medida 
praticável, manterão e, se necessário, estabelecerão as proteções requeridas por este 
Artigo, alé que tais armas lenham sido remo\-idas. 

5. Todas as medidas factíveis serão tornadas para mtar a remoção, desfiguração, 
destruição ou ocultarnento não autorizados de qualquer artefato, sistema ou material 
usado para estabelecer o perimetro de urna área de perimetro marcado. 

6. As armas às quais este Artigo se apüca e que impulsionam fragmentos em um arco 
horizontal de menos de 90 graus e que são colocadas no solo ou acima dele, podem 
ser usadas sem as mediQ,ls estipuladas no subparágrafo 2 (a) deste Artigo, por um 
periodo máximo de 72 horas, se: 

(a) estiverem na proximidade imediata da unidade militar que as colocou; e 

(b) a área for monitorada por pessoal militar para assegurar a exclusão efeliva de civis. 

Artigo 6 

Restrições ao uso de minas lançadas a distância 

1. É proibido usar minas lançadas à distância a menos que sejam registradas de acordo 
com o subparágrafo 1 (b) do Anexo Técnico. 

2. É proibido usar minas anti-pessoal lançadas à disr.incia que não eslejam de acordo 
com os dispositivos sobre auto-destruição e auto-desattvação contidos no Anexo 
Técnico. 
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3. É proibido usar minas lançadas à distância que não sejam minas anti-pessoal, a 
menos que, na medida praticáve~ elas ~stejam equipadas com um mecanismo eficaz 
de auto-destruição ou auto-neutra1ização e tenham um dispositivo sobressalente de 
auto-desativação, o qual é concebido de tal forma que a mina não mais funcione 
como mina quando ela não mais servir ao propósito militar para o qual foi colocada 
em posição. 

4. Avisos antecipados efetivos deverão ser dados sobre qualquer lançamento de minas 
à distância que possam afetar a população civil, a menos que as circunstâncias não 
o permitam. 

Artigo 7 

Proibições ao uso de annadilhas e outros artefatos 

L Sem prejuizo das re~ do Direito Internacional aplicáveis a conflitos armados e 
relativas a traição e perfidia, é proibido, em qualquer circunstância. usar armadilhas e 
outros artefatos que estejam de alguma forma ligados ou associados a: 

(a) emblemas, signos ou sinais de proteção internacionalmente reconhecidos; 

(b) pessoas doentes, feridas ou mortas; 

(c) locais ou valas de enterro ou cremação; 

(d) instabções, equipamentos, suprimentos ou transpones medicos; 

(e) brinquedos infantis ou outros objelos ponáleis ou produtos concebidos 
especialmente para a alimentação, saúde, higiene, vestuário ou educação de 
crianças; 

(f) comidas e bebidas; 

(g) utensilios ou aparelhos de cozinha, exceto em estabelecimentos militares, 
locais militares ou depósitos de suprimentos militares: 

(h) objetos de narureza claramente religiosa; 

(i) monumentos históricos, objetos de arte ou locais de culto que ,constituem 
patrimônio culrural ou espiritual dos povos; ou 

(j) animais ou suas carcassas. 

2. É proibida usar armadilhas ou outros artefatos sob a forma de objetos ponáteis 
aparentemente inofensivos que forem concebidos e construidos especificamente 
para conter material explosivo. 
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3. Sem prejlÚZO do disposto no Artigo 3 é proibido usar annas às quais este Artigo 
se aplica em qualquer cidade, vila ou aldeia ou outra área com concentração 
simiJar de civis, na qual não esteja ocorrendo combate entre forças terrestres ou 
na qual tal combate não pareça iminente, a menos que: 

(a) elas estejam colocadas na vi2lnhança imediata de um objetivo militar; ou 

(b) sejam tomadas medidas para proteger os civis de seus efeitos, por exemplo 
através da colocação de sentine1as, publicação de avisos ou colocação de 
cercas. 

Artigo 8 

Transferências 

1. A fim de promover os propósitos deste Protocolo, cada Alta Pane Contratante: 

( a) compromete-se a não transferir nenhuma mina cujo uso é proibido por este 
Protocolo; 

(b) compromete-se a não transferir nenhuma mina a nenhum destinatário que não seja 
um Estado ou uma agencia estatal autorizada a receber tais transferências; 

(c) compromete-se a observar as restriÇÕC8 às transferências de qualquer mina cujo uso 
esteja restringido por este Protocolo. Em particular, cada Alta Pane Contratante se 
compromete a não transferir nenhuma mina anti-pessoal a Estados que não estão 
WlcuJados a este Protocolo, a menos que O Estado destinatário concorde em aplicar 
este Protocolo; e 

(d) compromete-se a assegurar que qualquer transferência de acordo com este Artigo 
seja feita de pleno acordo com as disposições pertinentes deste Protocolo e com as 
normas aplicáveis do Direito humanitário internacional, tanto pelo Estado que 
transfere quanto pelo Estado destinatário. 

2. Mesmo no caso em que uma Alta Pane Contratante declare que adiará o cumprimento 
de dispositivos específicos quanto ao uso de certas minas, tal como estabelecido no 
Anexo Técnico, o subparágrafo 1 (a) deste Artigo aplicar-se-á a tais minas. 

3. Até a entrada em vigor deste Protocolo, todas as Altas Panes Contratantes se absterão 
de quaisquer ações que sejam inconsistentes com o subparágrafo 1 (a) deste Artigo. 

Artigo 9 

Registro e uso de informacões sobre campos minados, áreas minadas, 
minas, armadilhas e outros artefatos. 

1. Todas as informações referentes a campos nunaaos, arcas minadas, minas, armadilhas 
e'outros artefatos, Serão registradas de acordo com os dispositivos do Anexo Técnico. 
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2. Todos estes regislros serão retidos pelas partes de um conflito que, sem demora, após a 
cessação de hostilidades ativas, tomarão todas as medidas necessárias e apropriadas, 
inclusive o uso de tais infonnações para proteger civis dos efeitos dos campos 
minados, áreas minadas, minas, armadilhas e outros artefatos em áreas sob seu 
controle. 

Ao mesmo tempo, colocarão à disposição da outra parte ou partes do 
conflito e do Secretario Geral das Nações Unidas todas essas informações que 
possuam com relação a campos minados, áreas minadas, minas. armadilhas e outros 
artefatos colocados por elas em áreas que não estão mais sob seu controle; contudo, 
com base em reciprocidade, quando as forças de uma parte de um conflito estejam 
no território de uma parte adversária, qualquer das panes pode reter tais 
infonnações com relação ao Secretário Geral e à outra parte, na medida em que 
in~ de segurança requeiram tal retenção, até que nenhuma das partes esteja 
no território da outra. Neste último caso, as infonnações retidas serão reveladas 
assim que aqueles intcrcsscs de segurança o permitam. Sempre que possíve~ as 
partes do conflito procurarão, por acordo mútuo, proporcionar a revelação de tais 
infonnações no menor prazo possível de maneira coerente com os interesses de 
segurança de cada parte. 

3. Este Artigo aplica-se sem prejuízo dos dispositivos dos Artigos 10 e 12 deste 
Protocolo. 

Artigo 10 

Remoção de çampos minados, áreas minadas. minas. armadfihas e outros 
artefatos e cooperação internacional. 

1. Sem demora, após a cessação das hostilidades ativas, todos os campos minados, 
áreas minadas, minas, armadilhas e outros artefatos serão removidos, destruidos 
ou mantidos de acordo com o dispositivo do Artigo 3 e o parágrafo 2 do Artigo 
5 deste Protocolo. 

2. As Altas Partes Contratantes e partes de um conflito têm essa responsabilidade 
com respeito a campos minados, áreas minadas, minas, armadilhas e outros 
artefatos em áreas sob seu controle. 

3. Com relação a campos minados, áreas minadas, minas, armadilhas e outros 
artefatos colocados por uma parte em áreas sobre as quais não mais exerce 
controle, tal parte fornecerá à parte em controle da área, conforme o parágrafo 2 
deste Artigo, na medida pemútida por tal parte, assistência técnica e material 
necessária ao cumprimento de tal responsabilidade, 

4. Sempre que necessário, as partes esforçar-se-ão para chegar a um acordo tanto 
entre si quanto com outros Estados e com organizações internacionais, quando 
apropriado, sobre a prestação de assistência técnica e material, inclusive, nas 
circusntâncias apropriadas, a condução de operaçoes conjuntas necessárias ao 
cumprimento dessas responsabilidades, 
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Artigo 11 

Cooperação e assistência tecnológica 

1. Cada Alta Parte Contratante compromete-se a facilitar o maior intercâmbio 
possivel de equipamentos, materiais e infonnações cientificas e tecnológicas 
relativas à implementação deste Protocolo, e meios de remoção de minas. Cada 
Alta Parte Contratante terá direito a participar, na máxima medida possivel, de 
tal intercâmbio. Em particular, as Altas Partes Contratantes não imporão 
restrições in~das à provisão de equipamentos de remoção de minas e de 
informações tecnológicas correlatas para propósitos humanitários. 

2. Cada Alta Parte Contratante compromete-se a fornecer infonnações ao banco de 
dados sobre remoção de minas estabelecido no sistema das Nações Unidas, 
especialmente as informações concernentes a várias formas e tecnologias de 
remoção de minas, e relações de especialistas, agências de especialistas ou 
pontos nacionais de contatos sobre remoção de minas. 

3. Cada Alta Parte Contratante que esteja em condições de fazê-lo fornecerá 
assistência para a remoção de minas através do sistema das Nações Unidas, 

através de outros orgãos internacionais ou bilateralmente, ou contribuirá para o 
Fundo Fiduciário Voluntário das Nações Unidas para Assistência na Remoção 
de Minas. 

4. Pedidos de assistência por parte das Altas Partes Contratantes, consubstanciados 
por informações pemitentes, podem ser submetidos às Nações Unidas, a outros 
órgaos apropriados ou a outros Estados. Estes pedidos podem ser enviados ao 
Secretário Geral das Nações Unidas, que os tranSmitirá a todas as Altas Partes 
Contratantes e às Organizações Internacionais pertinentes. 

5. Em caso de pedido às Nações Unidas, o Secretário Geral das Nações Unidas, 
dentro dos recursos disponiveis, poderá dar os passos apropriados para avaliar a 
situação e, em cooperação com a Alta Parte Contratante solicitante, determinar o 
fomecimento apropriado de assistência para a remoção de minas ou para a 
implementação do Protocolo. O Secretário Geral poderá também informor •• 
Altas Partes Contratantes sobre tais avaliações, assim como sobre o tipo e o 
alcance da assistência requerida. 

6. Sem prejuizo de suas disposições constitucionais e legais, as Altas Partes 
Contratantes comprometem-se a cooperar e transferir tecnologia para facilitar a 
implementação das proibições e restrições pertinentes estabelecidas neste 
Protocolo. 

7. Cada Alta Parte Contratante tem o direito de buscar e receber assistência técnica, 
quando apropriado, de outra Alta Parte Contratante sobre as tecnologias 
especificas pertinentes, que não sejam tecnologias de armas, quandO necessário e 
faclÍve~ com vistas à redução de qualquer período de adiamento contemplados 
no Anexo Técnico. 
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Artigo 12 

Proteção contra os efeitos de campos minados, áreas minadas. minas. 
armadifhas e outros artefatos. 

I. Aplicacão 

(a) Com exceção das forcas e missões às quais se refere o subparágrafo 2 (a) (i) deste 
Artigo, este Artigo se aplica somente a missões que estão desempenhando funções 
em uma área com o consentimento da Alla Parte Contratante em cujo território 
estas funções estão sendo desempenhadas. 

(b) A aplicação dos dispositivos deste Artigo a partes de um conflito que não sejam 
Alias Partes Contratantes, não modificará a sua situação legal ou a situação legal de 
um território dispUlado, seja explicita ou implicitamente. 

(c) Os dispositivos deste Artigo são sem prejuízo do Direito Internacional Humanitário 
já existente, ou de outros instnunentos internacionais aplicáveis, ou de decisões do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas que proporcionem um nivel mais 
elevado de proteção ao pessoal que atua de acordo com este Artigo. 

2. Protecão da paz e certas outraS forcas e missões 

(a) Este Parágrafo aplica-se a: 

(i) qualquer força ou missão das Nações Unidas que esteja desempenhando funções 
de manutenção da paz, observação ou funções similares em qualquer área, de 
acordo com a Carta das Naçãcs Unidas; e 

(ü) qualquer missão estabelecida conforme o Capitulo VIII da Carta das Nações 
Unidas que desempenhe suas funções na área de um conflito. 

(b) Cada Alta Parte Contratante ou parte de um conflito, se solicitado pelo chefe da 
força ou missão a qual este Protocolo se aplica, deverá: 

(i) na medida de sua capacidade, tomar as medidas que sejam necessárias para 
proteger a força ou missão dos efeitos de minas, armadilhas ou outros artefatos 
em qualquer área sob seu controle; 

(ü) se necessário para proteger efetivamente tal pessoal, remover ou tornar 
inofensivas, na medida de sua capacidade, todas as minas, armadilhas e outros 
artefatos que se encontrem na área; e 

(üi) informar o chefe da força ou truSSao da localização de todos os campos 
minados, áreas minadas, minas, armadilhas e outros artefatos conhecidos na área 
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na qual a força ou missão esteja desempenhando suas funções e, tanto quanto 
praticável, colocar à disposição do chefe da força ou missão todas as 
informações que possua sobre tais campos minados, áreas minadas, minas, 
armadilhas e outros artefatos. 

3. Missões Humanitárias e Missões de AveriguaÇão de Fatos do Sistema das Nacões 
Unidas 

(a) Este Parágrafo aplica-se a qualquer missão humanitária ou missão de averiguação 
de fatos do sistema das Nações Unidas. 

(b) Cada Alta Parte Contratante ou parte de um conflito, se solicitado pelo chefe de 
missão à qual este P.arágrafo se aplica, deverá: 

(i) proporcionar ao pessoal da missão as proteções estabelecidas no subparágrafo 2 
(b) (i) deste Artigo; c 

(ü) caso seja necessário, o acesso a qualquer local ou a passagem por ele, para O 

desempenho das funções da missão e a fim de fornecer ao pessoal da missão 
passagem segura para este local ou através dele: 

(aa) a menos que as hostilidades em curso o impeçam, informar ao chefe 
da missão sobre urna rota segura para tal local se tal informação for 
disponivel; ou 

(bb) se as informações que identifiquem uma rota segura não forem 
fornecidas de acordo com o subparágrafo (aa), na medida em que for 
necessário e factivel, preparar caminho através dos campos minados. 

4. Missões do Comitê Internacional da Cruz Vermelha 

(a) Este Parágrafo aplica-se a qualquer missão do Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha que desempenhe funções com o consentimento do Estado ou Estados 
hospedeiros, como estipulado pelas Con~çõcs de Genebra de 12 de agosto de 
1949 e, quando aplicável, seus Protocolos Adicionais. 

(b) Cada Alta Parte Contratante ou parte de um conflito, se solicitado pelo chefe de 
uma missão a qual este Parágrafo se aplica, deverá: 

(i) fornecer ao pessoal da missão as proteções estabelecidas no 
subparágrafo 2 (b) (i) deste Artigo; e 

(ü) tornar as medidas estabelecidas no subparágrafo 3 (b) (ü) deste Artigo. 
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5. Outras missões humanitárias e missões de investigacão 

a) Na medida em que os Parágrafos 2, 3.e 4 deste Artigo não se apliquem a elas, este 
Parágrafo aplica-se às seguintes missões, quando estejam desempenhando funções 
na área de wn conflito ou para assistir as vítimas de wn conflito: 

(i) qualquer missão humanitária de uma sociedade nacional da Cruz Vermelha 
ou Crescente V cnnelho ou de sua F edcração Internacional; 

(ü) qualquer missão de uma organiução hwnanitária imparcial, inclusive 
qualquer operação humanitária imparcial de desminagem; e 

(üi) qualquer' missão de investigação estabelecida conforme as disposições das 
Convençàcs de Genebra de 12 de agosto de 1949 e, quando aplicávc~ seus 
Protocolos adicionais. 

b) Cada Alta Parte Contratante Ou parte de um conflito, se solicitado pelo chefe de 
uma missão a qual este Parágrafo se aplica, deverá, na medida do factivel: 

(i) fornecer ao pessoal da missão as proteções estabelecidas no Subparagrafo 2 
(b) (i) deste Artigo; e 

(ü) tomar as medidas estabelecidas no Subparagrafo 3 (b) (ü) deste Artigo. 

6. Confidencialidade 

Todas as informações fornecidas confidencialmente conforme este .-\rtigo devem ser 
tratadas pelo destinat.irio em estrita confiança e não serão divulgadas fora do âmbito da 
força ou missão pertinente sem autorização expressa do fornecedor das informações. 

7. Respeito a leis e regulamentos 

Sem prejuízo dos privilégios e imunidades de que podem gozar ou dos requisitos de suas 
funções, o pessoal que participa das forças e missões a que se refere este Artigo devera: 

(a) respeitar as leis e regulamentos do Estado hospedeiro; e 

(b) abster-se de qualquer ação ou atividade incompatível com a natureza imparcial e 
internacional de seus deveres. 

Artigo 13 

Consultas das Altas Partes Contratantes 

I. As Altas Partes Contratantes comprometem-se a consultar e cooperar entre si em todas 
as questões relacionadas à operação deste Protocolo. Com esta finalidade, uma 
Conferência das Altas Partes Contratantes realizar-se-á anualmente. 
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2. A participação nas Conferências anuais será determinada pelas Regras de 
Procedimento acordadas. 

3. O trabalho da Conferência incluirá: 

(a) exame da operação e situação deste Protocolo; 

(b) consideração de assuntos derivados de relatórios das Altas Partes Contratantes, 
de acordo com o parágrafo 4 dcste Artigo; 

(c) preparação das Conferências de revisão; e 

(d) consideração do desenvolvimento de tecnologias para a proteção de civis contra 
efeitos indiscriminados de minas. 

4. As Altas Partes Contratantes fornecerão relatórios anuais ao Depositário, o qual os 
circulará para todas as Altas Partes Contratantes antes da Conferência, sobre qualquer 
dos seguintes assuntos: 

(a) disseminação de infollll3ções sobre este Protocolo para as suas Forças Armadas e 
para a população cM!; 

(b) programas de remoção de minas e de reabilitação; 

(c) passos dados para satisfazer os requisitos técnicos deste Protocolo e qUfllquer outra 
informação pertinente; 

(d) legislacão relativa a este Protocolo; 

(e) medidas tomadas sobre o intercâmbio internacional de infonnaçõcs técnicas, sobre 
cooperação internacional para remoção de minas e cooperação e assistência 
técnicas; e 

f) outros assuntos pertinentes. 

5. O custo da Conferência das Altas Partes Contratantes será asswnido pelas Altas Partes 
Contratantes e Estados não partes que participem dos trabalhos da Conferência, de 
acordo com a escala de contribuição das Nações Unidas ajustada apropriadamente. 

Artigo 14 

Cumprimento 

I. Cada Alta Parte Contratante dará todos os passos apropriados, inclusive medidas 
legislativas e outras, para prevenir e reprimir violações a este Protocolo por pessoas no 
território sob sua jurisdição ou controle. 
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2. As medidas contemp1adas no parágrafo 1 deste Artigo incluem medidas apropriadas 
para assegurar a imposição de sanções penais contra pessoas que, com relação a um 
conflito armado e em contravenção aos dispositivos deste Protocolo intencionahnente 
matam ou causam ferimentos sérios a civis, e levar tais pessoas à justiça. 

3. Cada Alta Parte ContratanlC rcqucrcr.í também que as suas Forças Armadas emitam 
instruções militares e procedimentos operacionais pertinentes e que o pessoal das 
Forças Armadas receba treinamento proporcional a suas tarefas e responsabilidades 
para cumprir com os dispositivos deste Protocolo. 

4. As Altas Partes CooJratantes comprometemoSe a consultar e cooperar entre s~ 
bilateralmente, através do Secretário Gml das Nações Unidas ou através de outros 
procedimentos intcmacionais apropriados, para resolver quaisquer problemas que 
possam sw-gir com relação à interpretação e aplicação dos dispositivos deste Proí.Ocolo. 

Anexo Técnico 

1. Registro 

(a) O registro da localização de minas que não sejam minas lançadas a distância, 
campos minados, áreas minadas, annadilhas e outros artefatos, será feito de 
acordo com os seguintes dispositivos: 

(i) A localização dos campos minados, áreas minadas e áreas de 
armadilhas e outros artefatos será especificada precisa"lente por 
referência às coordenadas de pelo menos dois pontos de referência e às 
dimensões estimadas da área que contenha estas armas em relação a 
esses pontos de referência; 

(ü) Mapas, diagramas ou outros registros serão feitos de maneira a indicar 
a localização de campos minados, áreas minadas, annadilhas e outros 
artefatos em relação a pontos de referência e estes registros também 
indicarão seus perimetros e sua extensão; e 

(ili) Para fins de detecção e remoção de minas, armadilhas e outros 
artefatos, mapas, diagramas ou outros registros conterão informações 
completas sobre o tipo, numero, método de colocação, tipo de 
detonador e tempo de vida, data e hora de colocação, artefatos anti
manipulação (se houvcr) e outras informações pertinentes sobre todas 
as armas colocadas. Sempre que praticávc~ o registro do campo 
minado dará a localização exata de cada mina, exceto em campos 
minados em fila, caso em que a localização da fila é suficiente. A 
localização precisa e o mecanismo de operação de cada armadilha 
colocada serão registrados individualmente. 

(b) A localização e a área estimada de minas lançadas a distância serão 
especificadas por coordenadas de pontos de referência (normahnente os pontos 
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dos cantos) e serão detRminadas e, quando praticáve~ marcadas no solo na 
primeira oportunidade possível. O numero total e o tiPo de minas colocadas, a 
data c a hora da colocação c os períodos de tempo de auto-destruição, serão 
também registrados. 

(c) Cópias dos registros serão mantidas em IÚvel de comando suficiente para 
garantir sua segurança na medida do possivel 

(d) É proibido o uso de minas produzidas após a entrada em vigor dcste Protocolo, 
a menos que elas sejam marcadas em inglês ou na Jíngua ou Jínguas nacionais 
respectivas, com as seguintes informações: 

(i) nome do país de origem; 
(ii) tnês c ano de produção; c 
(iii) número de série ou número do lote. 

A marcação deve ser visíve~ legíve~ durável e resistem e aos efeitos do 
meio ambiente tanto quanto possivel. 

2. Especiticações sobre t/dectabílidade 

(a) Com respeito a minas anti-pessoal produzidas depois de I de janeiro de 1997, tais 
minas terão incorporadas em sua construção material ou artefato que as tome capazes 
de serem detectadas por equipamento técIÚCO de detecção de minas comumente 
dispoIÚvel e que proporcione um sinal de resposta equtvaJente a um sinal de 8 ou mais 
gramas de ferro em uma única massa coerente. 

(b) Com respeito a minas anti-pessoal produzidas antes de I de janeiro de 1997, tais minas 
ou terão incorporadas em sua construção, ou terão atreladas antes de sua colocação, de 
maneira não facilmente removive~ material ou artefato que as tome capazes de serem 
detectadas por equipamento téeIÚCO de detecção de minas comumente dispoIÚvel e que 
proporcione um sinal de resposta equivalente a um sinal de 8 ou mais gramas de ferro 
em urna única massa coerente. 

(c) No caso em que uma Alta Parte Contratante detennine não ser capaz de cumprir 
imediatamente com o subparágrafo (b), ela poderá declarar, no momento da 
notificação do seu consentimento em reger-se por este Protocolo, que ela adiará o 
cumprimento do subparágrafo (b) por um período que não excederá 9 anos a partir da 
entrada em vigor deste Protocolo. Durante este periodo, na medida factíve~ ela 
rninimiurá o uso de minas anti-pessoal que não cumpram com as especificações. 

3. Especificações sobre lUlIo-tkstruiçtlo e iJUlD..<ksativaçiJo 

(a) Todas as minas anti-pessoal lançadas a disUncia serão projetadas e construídas de 
maneira que não mais de 10% das minas ativadas deixarão de auto-<iestruir-se dentro 
de 30 dias após sua colocação e cada mina terá um dispositivo sobressalente de auto-

245 



246 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

desativação projetado e constnúdo de maneira que, em combinação com o mecanismo 
de aUlo-destruição, não mais que uma entre mil minas ativadas funcione como mina 
120 dias depois de sua colocação. 

(b) Todas as minas anti-pessoal que não sejam lançadas a distância, usadas fora de áreas 
marcadas, como definido no Artigo 5 deste Protocolo, cwnprirão com os requisitos de 
auto-destruição C auto-desativação estabelecidos no subparágrafo (a) . 

(c) No caso em que uma Alta Parte Contratante determine não ser capaz de cumprir 
imediatamente com os subparagrafos (a) c/ou (b), ela poderá declarar, no momento da 
notificação do seu consentimento em reger-se por este Protocolo, que adiará, com 
respeito às minas produzidas antca da entrada em ~gor deste Protocolo, o 
cumprimento dos subparagrafos (a) c/ou (b) por um periado que não excederá 9 anos 
a partir da entrada em ~or deste Protocolo. 

Durante este periodo de adiamento, a Alta Parte Contratante deverá: 

(i) comprometer-se a minimizar, na medida praticável o uso de minas 
anti-pessoal que não cumpram com as especificações: 

(ü) com respeilO a minas anti-pessoal lançadas a dislãncia, cumprir seja 
com os requisitos de auto-destruição, seja com os requisitos de auto
desativação e, com respeito a outras minas anti-pessoal cumprir 30 

menos com os requisitos de auto-desativação. 

4. Sinais internacionais pllTa campos núnados e áreas núnadas 

Sinais similares ao do exemplo anexo, e da maneira especificada abaixo, serão 
utilizados na marcação de campos minados e áreas minadas para assegurar sua 
visibilidade e reconhecimento pela população civil: 

(a) Tamanho e forma: um triângulo ou quadrado, não menor que 28 centímetros 
(11 polegadas) por 20 centímetros (1,9 polegadas) para um triângulo, e 15 
centímetros (6 polegadas) para cada lado de um quadrado; 

(b) Côr: vermelha ou laranja, com wna borda amarela que reflita a luZ; 

(c) Símbolo: o símbolo ilustrado no Anexo ou uma a1tcmatíva prontamente 
reconhecível na área em que o sinal será colocado para identificar uma área 
perigosa; 

(d) lingua: o sinal conterá a palavra "minas" em uma das seis ünguas oficiais da 
Convenção (Árabe, Chinês, Espanho~ Francês, Inglês e Russo) e na üngua ou 
línguas prevalecentes na área; e 

(e) Espaçarncnto: os sinais deverão ser colocados em volta do campo minado ou 
área minada a uma distância suficiente para assegurar sua visibilidade de 
qualquer ponto por um civil que se aproxime da área. 
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ARTIGO 11: ENTRADA EM VIGOR 

Este Protocolo revisado entrará em vigor em confornridade com o disposto no 
parágrafo I(b) do artigo 8 da Convenção_ 

PROTOCOLO SOBRE ARMAS CEGANTES A LASER 
(PROTOCOLO IV) 

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO SOBRE PROIBiÇÕES OU 
RESTRIÇÕES AO EMPREGO DE CERTAS ARMAS CONVENCIONAIS QUE 

PODEM SER CONSIDERADAS EXCESSrv AMENTE LESrv AS OU GERADORAS DE 
EFEITOS INDISCRlMINADOS 

ARTIGO I: PROTOCOLO ADICIONAL 

O seguinte protocolo deverá ser anexado corno Protocolo IV j Convenção sobre 
Proibições ou Restrições -ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Podem Ser 
Consideradas Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados (Ua 
Convenção"): 
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Artigo I 
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"Protocolo sobre Armas Cegantes a Laser 
(Protocolo IV) 

Fica proibido o emprego de anuas a laser especificamente concebidas, como única ou 
uma de suas funções de combate, para causar cegueira permanente à vista não ampliada, isto 
é, a olho nu ou a olhos providos de dispositivos corretores da vista. As Altas Partes 
Contratantes não deverão transferir annas dessa natureza a nenhum Estado ou entidade não
estatal. 

Artigo 2 

No emprego de sistemas a laser, as Altas Partes Contratantes deverão adotar todas as 
precauções viávcis para evitar o risco de causar cegueira permanente à vista não ampliada. 
Essas precauções deverão incluir medidas de instrução de suas Forças Annadas e outraS 

medidas práticas. 

o cegamento como efeito incidental ou colateral do emprego legilimo com Iins 
militares de sistemas a laser, inclusive o emprego dos sistemas a laser uúlizados contra 
equipamento ótico, não esLi inclui do na proibição do presente Protocolo . 

. -\rtigo <I 

Para efeito do presente Protocolo, entende-se por "cegueira permanente" a perda 
irreversível e não-corrigivel da vista, de forma gravemente incapacitante e sem pers[ üva de 
recuperação. A incapacitação grave equivale a uma acuidade visual inferior a 2~200 SnelJeIl1 
em ambos os olhos". 

ARTIGO 2: ENTRADA EM VIGOR 

o presente Protocolo entrará em \-igor em confonnidade com o disposto nos 
paràgrafos 3 e 4 do artigo 5 da Convenção. 

CONVENÇÃO SOBRE PROIBIÇÕES OU RESTRIÇÕES AO EMPREGO DE 
CERTAS ARMAS CONVENCIONAIS QUE PODEM SER CONSIDERADAS COMO 

EXCESSIVAMENTE LESIVAS OU GERADORAS DE EFEITOS 
INDISCRIMINADOS 

As Altas Partes Contratantes, 
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Lembrando que todo Estado tem o dever, em 
conformidade com a carta das Nações Unidas, de evitar, em 
suas relações internacionais, a ameaça ou uso da força 
contra a soberania, a integridade territorial ou a 
independência politica de qualquer Estado, ou de qualquer 
outra forma inconsistente com os propósitos das Nações 
Unidas, 

Lembrando ademais o principio geral da proteção da 
população civil contra os efeitos das hostilidades, 

Fundamentando-se no principio do Direito 
Internacional segundo o qual o direito das partes em um 
conflito armado de escolher métodos e meios de guerra não é 
ilimitado, e no principio que proíbe o emprego em conflitos 
ar~ados de armas, projéteis e material e métodos de guerra 
cUJa natureza leva a causar lesões supérfluas ou sofrimento 
desnecessário, 

Lembrando também que é proibido empregar métodos 
ou meios de guerra que têm como objetivo, ou como resultado 
esperado, causar danos extensos, duradouros e graves ao 
meio-ambiente natural, 

Confirmando sua determinação de que, em casos não 
cobertos pela Convenção e seus Protocolos anexos ou por 
outros acordos internacionais, a população civil e os 
combatentes permanecerão em qualquer tempo sob a proteção e 
a autoridade dos principios de Direi to Internacional 
der i vados do costume estabelecido, dos princ~p~os de 
humanidade e dos ditados da consciência publica, 

Desejando contribuir para a distensão 
internacional, o fim da corrida armamentista e o 
fortalecimento da confiança entre os Estados, e portanto 
para a realização da aspiração de todos os povos de viver em 
paz, 

Reconhecendo a importância de empreender todos os 
esforços que possam contribuir para o progresso na direção 
do desarmamento geral e completo sob controle internacional 
estrito e eficaz, 

Reafirmando a necessidade de continuar a 
COdificação e o desenvolvimento progressivo das regras de 
Direito Internacional aplicáveis em caso de conflito armado, 

Desejosos de proibir ou restringir mais 
estritamente o emprego de certas armas convencionais e 
acreditando que os resultados positivos alcançados nessa 
área poderão facilitar ae conversações principais sobre 
desarmamento com vistas a pôr fim à produção, estoque e 
proliferação de tais armas, 
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Enfatizando a desejabilidade de que todos os 
Estados se tornem Partes da convenção e seus Protocolos 
anexos, especialmente os Estados militarmente 
significativos, 

Levando em consideração que a Assembléia Geral das 
Nações Unidas e a Comissão de Desarmamento das Nações Unidas 
podem decidir examinar a questão do possivel alargamento do 
alcance das proibições e restrições contidas nesta convenção 
e em seus Protocolos Anexos, 

Levando ainda em consideração que o Comitê de 
Desarmamento pode considerar a questão da adoção de medidas 
adicionais para proibir ou restringir o emprego de certas 
armas convencionais, 

Decidem o seguinte: 

Artigo 1 

Alcance de aplicação 

Esta convenção e seus Protocolos anexos aplicam-se 
às situações a que se refere o Artigo 2 comum às Convenções 
de Genebra de 12 de agosto de 1949 para a Proteção das 
Vitimas de Guerra , inclusive qualquer situação descri ta no 
parágrafo 4 do Artigo 1 do Protocolo Adicional I dessas 
Convenções. 

Artigo 2 

Relações com outros acordos internacionais 

Nada nesta Convenção ou em seus Protocolos anexos 
será interpretado como prejudicial às demais obrigações 
impostas sobre as Altas Partes Contratantes de acordo com o 
Direito Internacional Humanitário aplicável em conflitos 
armados. 

Artigo 3 

Assinatura 

Esta Convenção estará aberta para assinatura para 
todos os Estados na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque 
por um periodo de doze meses a partir de 10 de abril de 
1981. 
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Artigo 4 

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 

1. Esta Convenção está sujeita a ratificação, 
acei tação ou aprovação pelos signatários. Qualquer estado 
que não haja assinado esta convenção pode aderir a ela. 
2. O instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão será depositado com o Depositário. 
3. Serão opcionais para cada Estado as expressões de 
consentimento em vincular-se a quaisquer dos protocolos 
anexos a esta convenção desde que, no momento de depósito do 
seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação desta 
Convenção ou de adesão a ela, o Estado notifique o 
Depositário de seu consentimento em vincular-se a quaisquer 
dois ou mais Protocolos. 
4. Em qualquer tempo após o depósi to de seu 
instrumento de ratificação, aceitação oU aprovação desta 
convenção ou de adesão a ela, um Estado pode notificar o 
Depositário de seu consentimento em vincular-se com qualquer 
Protocolo anexo ~o qual ele não esteja ainda vinculado. 
5. Qualquer Protocolo ao qual uma Alta Parte 
Contratante esteja vinculada forma parte integral desta 
convenção. 

Artigo 5 

Entrada em vigor 

1. Esta Convenção entrará em vjgor seis meses após a 
data de depósito do vigésimo instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão. 
2. Para qualquer Estado que deposite seu instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão após a data 
de depósito do vigésimo instrumento de ratificação, 
acei tação , aprovação ou adesão, esta convenção entrará em 
vigor seis meses após a data em que o Estado houver 
deposi ta do seu instrumento de ratificação, acei tação, 
aprovação ou adesão. 
3. Cada um dos protocolos anexos a esta convenção 
entrará em vigor seis meses após a data na qual vinte 
Estados notificarem seu consentimento em vincular-se ao 
referido Protocolo, de acordo com os parágrafos 3 ou 4 do 
Artigo 4 desta Convenção. 

4. Para qualquer Estado que notifique seu 
consentilllento em vincular-se a W1I Protocolo anexo a esta 
Convenção após a data em que vinte Estados houverem 
notificado seu consentimento em vincular-se ao Protocolo, o 
referido Protocolo entrará em vigor seis meses após a data 
em que o Estado houver notificado seu consentimento em 
vincular-se a ele. 
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Artigo 6 

Disseminação 

As AI tas Partes Contratantes comprometem-se, em 
tempo de paz assim como em tempo de conflito armado, a 
disseminar esta convenção e aqueles dentre seus Protocolos 
anexos aos quais estiverem vinculadas tão amplamente quanto 
possivel em seus paises respectivos e, em particular, a 
incluir o estudo dos mesmos em seus programas de instrução 
militar, de forma que tais instrumentos possam chegar ao 
conhecimento de suas Forças Armadas. 

Artigo 7 

Relações jur1dicas após a entrada em vigor da Convenção 

1. Quando uma das partes em um conflito não estiver 
vinculada por um Protocolo anexo, as partes vinculadas por 
esta Convenção e aquele Protocolo anexo permanecerão 
vinculadas por ele em suas relações m~tuas. 
2. Qualquer Alta Parte contratante estará vinculada a 
esta convenção e a qualquer protocolo anexo que estiver em 
vigor para ela, em qualquer situação contemplada no Artigo 
1, em relação a qualquer Estado que não for parte desta 
Convenção ou vinculado ao Protocolo anexo relevante, se o 
referido Estado aceitar e aplicar esta Convenção ou o 
Protocolo relevante, e disso notificar o Depositário. 
3. o Depositário informará imediatamente as Altas 
Partes Contratantes interessadas de qualquer notificação 
recebida de acordo com o parágrafo 2 deste Artigo. 
4. Esta Convenção, e os Protocolos anexos aos quais 
urna Alta Parte Contratante está vinculada, aplicar-se-ão com 
respeito a um conflito armado contra aquela Alta Parte 
Contratante do tipo referido no Artigo l, parágrafo 4, do 
Protocolo Adicional I das Convenções de Genebra de 12 de 
agosto de 1949 para a Proteção das Vitimas de Guerra! 

(a) quando a AI ta Parte Contratante for também 
parte do Protocolo Adicional I, e uma autoridade 
referida no Artigo 96, parágrafo 3, daquele 
Protocolo se houver comprometido a aplicar as 
Convenções de Genebra e o Protocolo Adicional I de 
acordo com o Artigo 96, parágrafo 3, do dito 
Protocolo, e comprometa-se a aplicar esta 
Convenção e os Protocolos anexos relevantes em 
relação àquele conflito; ou 

(b) quando a Alta Parte Contratante não for parte 
do Protocolo Adicional I e uma autoridade do tipo 
referido no subparágrafo (a) acima aceita e aolica 
as obrigações das Convenções de Genebra e desta 
Convenção e seus Protocolos anexos relevantes em 
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relação àquele conflito. Tal aceitação e aplicação 
terão em relação àquele conflito os seguintes 
efeitos: 

(i) as Convenções de Genebra e esta 
Convenção e seus Protocolos anexos 
relevantes entram em vigor imediatamente 
para as partes do conflito; 
(ii) a dita autoridade assume os mesmos 
direi tos e obrigações assumidos por uma 
Alta Parte Contratante das Convenções de 
Genebra, desta convenção e de seus 
Protocolos anexos relevantes; e 
(iii) as convenções de Genebra, esta 
Convenção e seus Protocolos anexos 
relevantes são igualmente obrigatórios 
para todas as partes no conflito. 

A Alta Parte Contratante e a autoridade poderão 
também concordar em aceitar e aplicar as 
obrigações do Protocolo Adicional I das Convenções 
de Genebra em bases reciprocas. 

Artigo 8 

Revisão e emenda 

1. (a) Em qualquer tempo após a entrada em vigor 
desta Convenção, qualquer Alta Parte Contratante pode propor 
emendas a esta convenção ou a qualquer Protocolo anexo ao 
qual esteja vinculada. Q~alquer proposta de emenda será 
comunicada ao Depositário, que a notificará a todas as Altas 
Partes Contratantes e indagará sua opinião acerca de se uma 
conferência deve ser convocada para considerar a proposta. 
Se a maioria, que não deve ser ~nferior a dezoito AI tas 
Partes Contratantes, estiver de acordo, ele convocará 
prontamente uma conferência à qual todas as Altas Partes 
Contratantes serão convidadas. Estados não-partes desta 
Convenção serão convidados à conferência como observadores. 

(b) Tal conferência poderá aceitar emendas, que 
serão adotadas e entrarão em vigor da mesma maneira que esta 
convenção e os Protocolos anexos, sob a condição de que 
emendas a esta Convenção poderão ser adotadas apenas pelas 
Altas Partes Contratantes e que emendas a um Protocolo anexo 
especifico poderão ser adotadas apenas pelas Altas Partes 
Contratantes vinculadas àquele Protocolo. 
2. (a) Em qualquer tempo após a entrada em vigor 
desta Convenção, qualquer Alta Parte Contratante poderá 
propor protocolos adicionais relativos a outras categorias 
de armas convencionais não cobertas pelos Protocolos anexos 
existentes. Qualquer proposta de protocolo adicional será 
comunicada ao Depositário, que a notificará a todas as Altas 
Partes Contratantes de acordo com o subparágrafo leal deste 
Artigo. Se a maioria, que não deve ser menor que dezoito 
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Altas Partes Contratantes, assim decidir, o Depositário 
convocará prontamente uma conferência para a qual todos os 
Estados serão convidados. 

(b) Tal conferência poderá aceitar, com a plena 
participação de todos os Estados representados na 
conferência, protocolos adicionais que serão adotados da 
mesma maneira que esta Convenção, serão anexados a ela e 
entrarão em vigor de acordo com os parágrafos 3 e 4 do 
Artigo 5 desta convenção. 
3. (a) Se, depois de um período de dez anos 
subseqüente à entrada em vigor desta Convenção, nenhuma 
conferência houver sido convocada de acordo com os 
subparágrafos leal ou 2(a) deste Artigo, qualquer Alta Parte 
Contratante poderá solicitar ao Depositário a convocação de 
uma conferência, à qual todas as Altas Partes Contratantes 
serão convidadas, para rever o alcance e o funcionamento 
desta Convenção e seus Protocolos anexos, e para considerar 
qualquer proposta de emenda desta convenção e de seus 
Protocolos anexos. Estados não-partes desta convenção serão 
convidados como observadores à conferência. A conferência 
poderá aceitar emendas que serão adotadas e entrarão em 
vigor de acordo com o subparágrafo l(b) acima. 

, (b) Em tal conferência, poderão também ser 
cons~deradas propostas de protocolos adicionais relativos a 
outras categorias de armas convencionais não cobertas pelos 
Protocolos anexos existentes. Todos os Estados representados 
na ,confer_ência ,poderão participar plenamente em tal 
cons~deraçao. Qua~squer protocolos adicionais serão adotados 
da mesma maneira que esta Convenção, serão anexados a ela e 
entrarão em vigor de acordo c 1 os parágrafos 3 e 4 do 
Artigo 5 desta convenção. 

(c) Tal conferência pc·derá considerar se deve ser 
preVista a convocação de outra onferência por solicitação 
de qualquer Alta Parte contrata e se, após periodo similar 
ao referido no subparágrafo 3(a) deste Artigo, nenhuma 
conferência houver sido convocada de acordo com os 
subparágrafos l(a) ou 2(a) deste Artigo. 

Artigo 9 

Denúncia 

1. Qualquer Alta Parte Contratante Dode denunciar 
esta convenção ou qualquer protocolo anexô por meio de 
notificação ao Depositário. 
2. Qualquer denúncia SÓ terá efeito um ano após o 
recebimento pelo Depositário da notificação de denúncia. Se, 
porém, ao 9xpirar o prazo de um ano, a Alta Parte 
Contratante denunciante esti ver engajada em Uma das 
si tuações referidas no Artigo I, a Parte continuará 
vinculada pelas obrigações da convenção e dos Protocolos 
anexos relevantes até o final do conflito armado ou da 
ocupação e, em qualquer hipótese, até o término das 
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operações relacionadas à libertação final, repatriação ou 
reassentamento da pessoa protegida pelas regras de Direi to 
Internacional aplicáveis elD caso de conflito armado, e no 
caso de qualquer Protocolo anexo contendo dispositivos 
relacionados a situações em que forças OU missões das Nações 
Unidas desempenham funções de manutenção da paz, observação 
e similares, até o término de tais funções. 
3. Qualquer denúncia desta convenção será considerada 
COlDO aplicável a todos os Protocolos anexos aos quais a Alta 
Parte Contratante denunciante estiver vinculada. 
4. Qualquer denúncia terá efeito apenas sobre a Alta 
Parte Contratante denunciante. 
5. Nenhuma denúncia afetará as obrigações já 
assumidas em caso de conflito armado, sob esta Convenção e 
seus Protocolos anexos, pela AI ta Parte Contratante 
Denunciante em relação a qualquer ato cometido antes da 
denúncia ganhar efeito. 

Artigo 10 

Depositário 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas será o 
Depositário deata Convenção e dos seus protocolos anexos. 
2. Além de suas funções habituais, o depositário 
informará toaos os Estados de: 

(a) assinaturas apostas a esta Convenção de 
acorao com o Artigo 3; 

(b) depósitos de instrumentos de ratificação, 
acei tação ou aprovação, ou de adesão a esta 
Convenção depositados de acordo com o Artigo 
4 ; 
(c) notificações de consentimento em 
vincular-se aos Protocolos anexos de acordo 
com o Artigo 4; 
(d) as datas de entrada em vigor desta 
Convenção e de cada um de seus Protocolos 
anexos de acordo com o Artigo 5; 
(e) notificações de denúncia éecebidas de 
acordo com o Artigo 9, e 2 data em que 
ganharem efeito. 

Artigo 11 

Textos Autênticos 

o original desta Convenção com seus Protocolos 
anexos, dos quais os textos em árabe, chinês, inglês, 
francês, russo e espanhol são igualmente autênticos e serão 
depositados com o Depositário, que transmitirá cópias 
verdadeiras autenticadas a todos os Estados. 
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PROTOCOLO SOBRE FRAGMENTOS NÃO-DETECTÁVEIS (PROTOCOLO I) 

É 
primário é 
humano, não 

proibido empregar qualquer arma cujo 
ferir por meio de fragmentos que, no 

são detectáveis por raios X. 

efeito 
corp.:> 

PROTOCOLO SOBRE PROIBIçOES OU RESTRIÇOES AO EMPREGO DE 
MINAS, ARHADIIJiAS E OUTROS ARTEFATOS (PROTOCOLO III 

Artigo 1 

Alcance material de aplicação 

Este Protocolo refere-se ao emprego em terra de 
minas, armadilhas e outros artefatos aqui definidos, 
inclusive minas posicionadas de modo a interditar praias, 
pontos de cruzamento em. cursos de água e em rios, :c.as não se 
aplica ao emprego de minas antinavios no mar ou em cursos de 
água interiores. 

Artigo 2 

Definições 

Para os propósitos deste protocolo: 
1. "Mina" significa qualquer munição colocada abaixo, 
acima ou próxima do solo ou outra superficie, e planejado 
para ser detonada ou explodir em razão da presença, 
proximidade ou contato de uma pessoa ou veiculo, e "mina 
lançáda a distância" significa qualguer mina ass.l.n def inida 
que for lançada por artilharia, foguetes, morteiros ou meios 
similares, ou de aeronave. 
2. "Armadilha" significa qualquer artefato ou 
material planejado, construido ou adaptado para matar ou 
ferir e que funciona de forma inesperada quando uma pessoa 
interfere com ou se aproxima de um objeto aparentemente 
ínofensivo ou executa um ato aparentemente seguro. 
J. "outros artefatos" significa munições e artefatos 
colocados manualcente e planejados para matar, ferir ou 
causar dano, e que são detonados por controle :cemoto ou 
automaticamente após certo per iodo de tempo. 
4. "Objetivo militar" significa, no que 
objetos, qualquer objeto que pela sua natureza, 
finalidade ou emprego, dá contribuição efetiva 

se refere a 
localização, 
para a ação 
captura ou mili tar, e cuja destruição total ou parcial, 

neutralização, nas circunstâncias prevalecentes na ocasião, 
oferece uma determinada vantagem militar. 
5. "Objetos civis" são todos os obj etos que não são 
objetivos militares de acordo com a definição do parágrafo 
4. 

6. "Registro I! significa wna 
administrativa ou técnica planejada 

operação fisica, 
para obte:c, com o 
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propósito de conservação em arquivos oficiais, todas as 
informações disponíveis que possam facilitar a localização 
de campos minados, minas e armadilhas. 

Artigo 3 

Restrições gerais ao emprego de minas, armadilhas e outros 
artefatos 

1. Este Artigo aplica-se a 
(a) minas: 
(b) armadilhas: e 
(c) outros artefatos. 

2. É proibido, em qualquer circunstãncia, direcionar 
as armas a que se aplica este Artigo, seja no ataque, na 
defesa ou para represália, contra a população civil corno tal 
ou contra indivíduos civis. 
3. O emprego indiscriminado das armas a que se aplica 
este Artigo é proibido. Emprego indiscriminado é qualquer 
colocação de tais armas: 

(a) que não é em, ou dirigida contra, um 
objetivo militar: 
(b) que emprega um método ou veiculo de 
colocação que não pode ser direcionado contra 
um objetivo militar especifico: ou 
(c) que se pode esperar causará perda 
incidental de vidas civis, lesões a c~v~s, 
danos a objetos civis, ou uma combinação de 
tais efei tos. que seriam excessivos em 
relação à vantagem militar concreta e direta 
antecipada. 

4. Todas as precauções possíveis serão tomadas para 
proteger os civis do efeito das armas a que se aplica este 
Artigo. Precauções poss1veis são aquelas que são praticave~s 
oU praticamente poss1veis, levando em consideração as 
circunstâncias prevalecentes na ocasião, inclusive 
considerações humanitárias e militares. 

Artigo 4 

Restrições ao emprego de minas que não são lançadas a 
distãncia, armadilhas e outros artefatos em áreas povoadas 

1. Este artigo aplica-se a: 
(a) minas que não são lançadas a distância: 
(b) armadilhas: e 
(c) outros artefatos. 

2. É proibido usar as armas a que se aplica este 
Artigo em qualquer cidade, vila, aldeia ou qualquer área 
contendo uma concentração semelhante de civis em que não 
esteja ocorrendo, ou não seja iminente, combate entre forças 
de terra, a menos que: 
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(a) sejam colocadas em, ou na vizinhança 
próxima de, um objetivo militar pertencente a 
ou sob o controle da parte adversária: ou 
(b) sejaJll tomadas medidas para proteger os 
civis de seus efeitos, por exemplo, por meio 
da colocação de sinais de alerta, a presença 
de sentinelas, a emissão de alertas ou a 
instalação de cercas. 

Artigo 5 

Restrições ao emprego de minas lançadas a distância 

1. O emprego de minas lançadas a distância é proibido 
a não ser que tais minas sejam empregadas apenas dentro de 
uma área que seja em si mesma om objetivo militar ou que 
contenha objetivos militares, e a não ser que: 

(a) sua localização possa ser registrada 
acuradamente de acordo com o Artigo 7(1)(a): ou 
(b) seja colocado em cada mina um artefato efetivo 
de neutralização, isto é, um artefato auto
regulado que é projetado para tornar inofensiva ou 
causar a ctest:Uição de uma mina quando se esperar 
que a mina nao servir mais ao propósito militar 
para o qual foi lançada em posição, ou um artefato 
:emotamente controlado que é projetado para tornar 
~nofensiva ou destruir uma mina quando a mina não 
ma~s servir o propósito militar para o qual foi 
lançada em posição. 

2. Será dado alerta prévio 
ou lançamento de minas lançadas a 
a população civil, a menos que 
permitan. 

Artigo 6 

efetivo de toda calocação 
distância que possa afetar 
as circunstãnc:'as não o 

Proibição do emprego de certas armadilhas 

Sem preju1zo das regras de Direi to Inte::-!Oacional 
aolicáveis em caso de conflito armado relativas à ~raicão e 
à' perf.1dia, é proibido em todas as circunstâncias empregar: 

(a) qualquer annadilha com a forma de um objeto 
portátil aparentemente inofensi vo que for 
especialmente projetada e construi da para conter 
material explosivo e detoná-lo quando sofrer 
interferência ou detectar aproximação; 
(b) armadilhas que são de algum modo ligadas ou 
associadas com: 

(i) emblemas, s1mbolos 
protetores 
internacionalmente; 

e sinais 
reconhecidos 



SENADO FEDERAL 

(ii) pessoas doentes, feridas ou mortas; 
( iii) locais de enterro ou cremação e 
túmulos; 
(iv) instalações médicas, equipamento 
médico, suprimentos médicos e 
transportes médicos; 
(v) brinquedos infantis 
objetos portáteis ou 
especialmente projetados 
alimentação, saúde, higiene, 
ou educação de crianças; 
(vi) comida ou bebida; 

ou outros 
produtos 

para a 
vestuário 

(vii) utens11ios e equipamentos de 
c::lzinha, exceto se em estabelecimentos 
militares, locais militares ou depósitos 
de suprimentos militares; 
(viii) objetos de natureza claramente 
religiosa; 
(ix) monumentos históricos, obras de 
arte e locais de culto que constituam 
herança cultural ou espiritual dos 
povos; 
(x) animais e suas carcaças. 

2. É proibido em todas as circunstãncias empregar 
qualquer armadilha projetada para causar lesões supérf luas 
ou sofrimento desnecessário. 

Artigo 7 

Registro e publicação da localização de campos minados, 
minas e armadilhas 

l. 
de: 

As partes em um conflito registrarão a localização 

( a ) todos os campos. 
colocados Dor elas; 
(b) todas âs áreas em que 
escala e pré-planejado de 

minados pré-planejados 

fizerem emprego em larga 
armadilhas. 

2. As partes tentarão assegurar o ::-egistro da 
localização de todos os demais campos minados, minas e 
armadilhas que houverem preparado ou colocado em posição. 
3. Tais registros serão conservados pelas partes, que 
deverão: 

( a) imediatamente após a cessação de hostilidades: 
(i) tomar todas as medidas necessárias e 
apropriadas, inclusive o uso de tais 
registros, para proteger civis dos 
ef~itos de campos minados, minas e 
armadilhas; e ou 
(ii) nos casos em que as 
nenhuma das partes estiver no 
da parte adversária, 

forças de 
território 

fornecer 
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reciprocamente, e ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, todas as informações 
de seu conhecimento a respeito da 
localização de campos minados, minas e 
armadilhas no território da parte 
adversária; ou 
(iii) uma vez que a retirada completa 
das forças das partes do território da 
parte adversária houver ocorrido, 
fornecer à parte adversária e ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas todas 
as informações de seu conhecimento a 
respeito da localização de campos 
minados, minas e armadilhas no 
território da parte adversária; 

(b) Quando uma força ou missão das Nações Unidas 
desempenhar funções em qualquer área, fornecer à 
autoridade mencionada no Artigo 8 as informações 
exigidas pelo referido Artigo; 
(c) sempre que posslvel, por acordo mútuo, 
providenciar ~ diVUlgação de informação a respeito 
da localizaçao de campos minados, minas e 
armadi~has, particularmente em acordos relativos à 
cessaçao de hostilidades. 

Artigo B 

proteção das forças e missões das Nações Unidas contra os 
efeitos de campos minados, minas e armadilhas 

1. Quando uma :orça ou missão das !laçõeS Unida!? 
desempenhar funções de manutenção da paz, observação ou 
similares em qualquer área, cada parte do conflito deverá, 
caso o chefe da força ou missão das Nações Unidas o 
solicitar, e na medida de suas possibilidades: 

(a) remover ou tornar inofensivas todas as ~inas e 
armadilhas naquela área; 
(b) tomar as medidas necessárias para proteger a 
força ou missão dos eiei tos de campos ;oinados, 
minas e armadilhas durante o desempenho de suas 
funções; e 
(c) fornecer ao chefe da força ou n~ssão das 
Nações Unidas naquela área toda informação ~m 
poder da parte a respeito da localização de caopos 
minados, minas e armadilhas naquela área. 

2. Quando uma oissão de coleta de dados das Nações 
Unidas desempenhar suas funções em qualquer área, qualquer 
parte no conflito relevante providenciará proteção àquela 
missão exceto quando, por causa do tamanho de tal oissão, a 
parte não puder fornecer adequadamente tal proteção. Neste 
caso, a parte fornecerá ao chefe da missão as informações em 
seu poder a respeito da localização de campos minadoS, minas 
e armadilhas naquela área. 
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Artigo 9 

Cooperação internacional para a remoção de campos ~nados, 
minas e armadilhas 

Após o término das hostilidades ativas, as partes 
envidarão esforços para chegar a um acordo, entre elas e, 
quando apropriado, com outros Estados e com organizações 
internacionais, a respeito do fornecimento de informação e 
assistência técnica e material inclusi ve, em 
circunstãncias apropriadas, operações conjuntas 
necessárias para remover ou tornar inofensivos campos 
minados, minas e armadilhas posicionados durante o conflito. 

ANEXO TJ!;CNICO AO PROTOCOLO PARA PROIBIçOES OU RESTRIÇÕES DO 
EKPREGO DO EKPREGO DE MINAS, ARMADILHAS E OUTROS ARTEFATOS 

(PROTOCOLO II) 

Sempre que surgir, de acordo com o Protocolo, 
Obrigação de registro da localização de campos minados 
minas e armadilhas, as seguintes diretrizes serão levadas em 
consideração. 
1. No que se refere a campos minados pré-planejados e 
ao emprego em larga escala e pré-planejado de armadilhas: 

(a) mapas, diagramas e outros registros devem ser 
feitos de modo a indicar a extensão do campo 
minado ou da área de armadilhas; 
(b) a localização do campo minado ou da área de 
armadilha deve ser especificada por meio de sua 
relação com as coordenadas de um único ponto de 
referência e das dimensões estimadas da área crue 
contém minas e armadilhas em relação àquele po~to 
de referência. 

2. , No que se refere a outros campos minados, minas e 
armad1lhas colocados ou posicionados: 

Na medida do possivel, a informação relevante 
eSP7cificada no parágrafo 1 acima deve ser 
reg1strada de forma a possibilitar a identificação 
das áreas que contêm campos minados, minas e 
armadilhas: 

PROTOCOLO SOBRE PROIBIÇÕES OU RESTRIÇÕES AO EKPREGO DE ARMAS 
INCENDIÁRIAS (PROTOCOLO IIl) 

1-
munição 

Artigo 1 

Definições 

Para os propósitos deste,Protocolo: 
"Arma incendiária" significa qualquer arma ou 

planejada primariamente para incendiar objetos ou 
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causar lesões por queimadura a pessoas por meio da ação de 
chamas, calor, ou um cOmbinação dos mesmos, produzidos por 
uma reação qUímica da substância lançada no alvo. 

(a) Armas incendiárias podem tomar a forma de, por 
exemplo, lançadores de chamas, fogaças, ogivas, 
foguetes, granadas, minas, bombas e outros vasos 
de substâncias incendiárias. 

(b) Armas incendiarias não incluem: 
(i) Munições que podem ter efeitos 
incendiários incidentais, tais como 
iluminadores, traçadores e sistemas de 
fumaça e sinalizadores; 
( 11) Munições projetadas para combinar 
efeitos de penetração, concussão ou 
fragmentação com um efeito incendiário 
adicional, tais como projéteis 
perfurantes de blindagem, ogivas de 
fragmentação, bombas explosivas e 
munições similares com efei tos 
combinados, nas quais o efei to 
incendiário não é especificamente 
projetado para causar lesões de 
queimadura a pessoas, mas sim para ser 
usado contra objetivos militares, tais 
como veiculas blindados, aeronaves e 
instalações e prédios. 

2. "Concentração de civis" 
concentração de civis, seja permanente 
como em partes habi ta,das de cidades, 
habitadas, ou em campos ou colunas 
evacuados, ou grupos de nômades. 

significa qualquer 
ou temporária, tais 
ou vilas e aldeias 

de re!ug~ados ou 

3. "Objetivo militar" significa, no que .se refere a 
objetos, qualquer objeto que pela sua natureza, localização, 
finalidade ou emprego, dá contribuição efetiva para a ação 
mili tar, e cuja destruição total ou parcial, captura ou 
neutralização, nas circunstâncias prevalecentes, na ocasião, 
oferece uma determinada vantagem militar. 
4. "Objetos civis" são todos os objetos que não são 
0bjetivos militares de acordo com o oarágrafo J. 
5. "Precauções factíveis" sãô aquelas precauções que 
são ~raticáveis ou Draticamente Dossíveis, levando em 
consideração todas as circunstâncias ~revalecentes na época, 
inclusive consideraçôes militares e humanitárias. 

Artigo 2 

Proteção de civis e objetos civis 

1. t proibido, em qualquer circunstância, tornar como 
objeto de ataque COm armas incendiárias a população civil 
como ~al, civis individuais ou objetos civis. 
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2. É proibido, em qualquer circunstância, tomar como 
objeto de ataque com armas incendiárias lançadas do ar 
qualquer objetivo militar localizado em meio a uma 
concentração de civis. 
3. É ainda proibido tomar como objeto de ataque com 
armas incendiárias não-lançadas do ar qualquer objetivo 
militar localizado em meio a uma concentração de civis, 
exceto quando tal objetivo militar for claramente separado 
da concentração de civis e todas as precauções fact1veis 
forem tomadas com vistas a limitar os efeitos incendiários 
apenas ao objetivo militar, e de qualquer forma minimizar a 
perda incidental de vidas civis, as lesões a civis e os 
danos a objetos civis. 
4. É proibido tomar como objeto de ataque com armas 
incendiárias florestas e outros tipos de cobertura vegetal, 
exceto quando tais elementos naturais forem usados para 
acobertar, esconder ou camuflar combatentes e outros 
objetivos militares, ou forem em si mesmo objetivos 
militares. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 1999 

263 

Aprova o texto do Acordo sobre () 
Estabelecimento do Instituto Internacio
nal de Vacinas. concluído em Nova Ior
que, em 28 de outubro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

COngresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos 
do an_ 49. I. da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 1· E aprovado o texto do Acordo sobre o 
Estabelecimento do Instituto Internacional de VacI
nas. concluldo em Nova Iorque. em 28 de outubro 
de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovacao ao 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor 
na dara de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de agosto de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO SOBRE O ESTABELECIMENTO 

DO INSTITUTO INTERNACIONAL DE VACINAS 

AAÇÕES UNIDAS 

1996 

CONSIDERANDO que a Iniciativa de Vacinas 

para ~::-:cr:ças (dora·\.rar.te a IVC) é uma coalizão de 

agênclês ::tultilaterais e bilaterais, 
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orgõrl: :::açces não-governamentais, incluindo fundações e 

associações, e indúst:-ias dedicadas a garantir a 

dispo~ibilidade de vacinas seguras, eficazes e de 

baixo custo, o desenvolvimento e introdução de vacinas 

melhoradas e novas e ~ fortalecimento da capacidade 

dos paises em desenvolvimento de desenvolver, produzir 

e utilizar vacinas em programas de imunizaçâo; 

CONSIDERANDO que, por iniciativa do Programa 

das "ações Unidas para o Desenvolvimento (doravantc 

"PNUC"), c República da Coréia concordou em sediar um 

inst::uto récém-c:-iado denominado Institl,to 

Internacic:-;a.l de Vacinas ldoravante "o Instituto"), 

dedica::c fortalecer 2 capacidade dos países em 

desenvolvimento no campo da tecnologia das vacinas e a 

desempenha:- atividades de pesqlJisa e desenvo1 vim8nc0 

relacionadas 2 vacillas; 

CONSIDERANDO que as Partes do pre:38nte 

Acordo vêem o Instituto como um instrumento q'Je 

contribuira para a consecução das metas da r-le; 

CONSIDERANDO que as Partes do presente 

Acordo desejam criar o Instituto como uma organização 

internaclonal com direção e personalidade jurídica 

adequadas, status internacional, privilégios e 

imunidades apropriados e outras condições necessárias 

a um funcionamento eficaz parê! ,::; C'JrlsP(':n(":Ao dt~ seus 

objetivos; 

CONC;IDERANDO que as ?artes do presente 

Acordo desej," estabelecer o Instituto como parte 

integrante àa estrutura de pol::ica, estratégia e 

atividades da IVC; 
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As Partes que assinam o presente Acordo 

ACORD~~~ O SEGUINTE: 

ARTIGO I 

ES TABELE C D1ENTO 

Será estabelecida uma organização 

inte~nacional independente denominada o "Instituto 

Inte!'nacional de Vacinas u 
I que funcionará em 

confo~midade com a Constituição anexa 20 presente 

Acordo como parte integrante do mesmo. 

ARTIGO II 

DIREITOS, PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

l. o Governo da República da Coréia concede ao 

Instituto os mesmos direitos, ~rivilégios e imunidades 

usualmente outo~gados a uma organizaç30 internacional 

do mesmo tipo. 

Serão outorgados privilégios e imunidades 

aos Membros do Conselho Diretor, ao Diretor e aos 

funcionários do Instituto, como estipulado no Artigo 

VII!, Artigo IX e Artigo XIII da Consticuição ca 
Inst1.tuto, anexa ao presente Acordo, peritos nc 

desempenho de missões para o Instituto. 

ARTIGO III 

DEPOSITÁRIO 

o Secretário-Ge1':al das Haç':1cs t,lni.(j::l~. ~~~r;': C' 

Depositario d0 presRnl:p llc"r,j". 

o 
assinatura 

ARTIGO IV 

ASSINATURA 

presente Acordo ficará 

de todos os Estados 

aberto para a 

e organizações 
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intergovernamentais na Sede das Nações Unidas em Nova 

Iorque. Permanecerá aberto para assinatura por um 

period() de dois anos a partir de 28 de oULL,b::c de 

"996, a menos que esse período seJa dilatado a:otes de 

sua expiraçilo pelo Depositário, mediante sol:::: tõ.ção 

do Conselho Diretor do Institutc. 

ARTIGO V 

CONSENTIMENTO DE OBRIGAÇÀO 

o presente Acordo f i ca r a suje::;: 

ratificação, aceitação ou aprovaçãe por oa~:e jos 

~stados e organizaç6es :~tergover~amentals s:~~a:~=~2s 

mencionados no Artigo IV. 

ARTIGO VI 

ACESSÃO 

Após a expiraçilo do : ,riodo espec::c::2:::: 

Artigo IV, o presente Acordo ficará abertc ;ca:C2 " 

acessa0 de qualquer Estado Ou 

intergovernamental, desde -que tal aces.sãc 

aprovada pelo Conselho Diretor do 

maioria simples. 

ARTIGO VII 

SOLUc;:ÃO DE CONTROVÉRSIAS 

1. As Partes procurarilo solucionar q~21q~er 

controvérsia em torno da interpretaçâo ou Apli(:~c~~ do 

presente Acordo por meio de negociações ou q'~alquer 

outro método mutuamente acordado. 

2. Se a controvérsia nilo for solucionada em 

conform1dade com o Parágrafo 1, dentro de um prazo de 

(901 dias após a solicitaçao de SOlUÇa0 feita po:: uma 
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ou outra Parte, ela será, mediante solicitação de uma 

ou outra Parte, submetida a arbitragem. 

3. O tribunal de arbitragem será composto por 

três árbitros. Cada Parte selecionará um árbitro e o 

terceiro, que será o presidente do tribunal, será 

se' ecionado em conjunto pelas Partes. Se o tribunal 

nil.o for constituído dentro de um prazo de (3) meses 

após a sOlicitaçao de arbitragem, a seleção dos 

árbi tros ainda nao designados será feita pelo 

Pres:'dente do Tribunal Internacional de Jestiça, por 

solicitaçao de uma ou outra Parte. 

4. Na eventualidade de p:residêr;cia. do 

Tr-ibunal Internacional de Just::;:a este.: ":aç2 cu de o 

Presiden:e esta= ~~capac~tad~ de exer':~: __ 

presidência, ou se o P:::-esideflte fo: Ll:T. :-:2 -:::":::1:::~ ~e Ui. 

no presente Acorde sera 

tribunal ou, se :"550 

feitê pelo \lice-r:e.s.:.:j~n:e ';0 

prir:cipal. 

5. 

o t=ibunal determ:~2rá seus ~róçrics ~:~~:e~:"~e~:os. 

o • o tribt.!nê.~ 2pl':ca:rá .os prir,c::';-':':-s 

do ::'ireito inte!T:2:::"onal e sua ser::ençê se:=- :':"i'1êl e 

Ob~:~2tória para 2~~2S 25 ?a.!"tes. 

ARTIGO VIII 

ENTRADA EM VIGOR 

1. o preSenL€ Acordo e a Constic:..:iç~~ 2.":eX2 "c 

mesmo entrarão em vlgor imediatamente apó5 - =ep6si:-c 
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de três instrumentos de ratificação, 

acessão junto ao Secretário-Geral. 

2. Para cada Estado cu organizaçao que =2posite 

um instrL!mento de r-atificação t aceitação v,-" acess~o 

após a entrada em vigor do presente Acordo, 0 Acorco 

entrará em vigor no primeiro dia do mês após a caca ce 

depósito do respectivo instrumento. 

ARTIGO IX 

DENÚNCIA 

Qualquer parte de presente Acorde poderá, 

mediante o encaminhamento de um 

-?SC:-:'CG ao Depcs'::ário, denunciã-lo. ':::ssa denuncia do 

apos a data de recebimento de tal illstrume~:o. 

ARTIGO X 

TÉRMINO 

~rt:GC XXI da C~~s:~tuiç~o. 

o tex::c 

ARTIGO XI 

TEXTO AUTENTICO 

autêntico do 

inclui~dc a Constituiç~o ane~a 

rediçid~ no idlom2 jllol_ª~. 

present-2 

ao meSiT1.c, 

CONSTITUIÇÃO DO 

INSTITUTO INTERNACIONAL DE VACINAS 

PREÂMBULO 

j:.cordo, 

será o 

O Instituto Internacional de Vacinas será 

estabelecido cOm base na crença de que a saúde das 
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crianças nos paises em desenvolvimento pode ser 

expressivamente melhorada mediante o desenvolvimento, 

introdução e utilização de vacinas ·novas e melhoradas 

e de que essas vacinas devem ser desenvolvidas por 

meio de uma interação dinâmica entre a ciência, a 

saúde pÚ21ica e o meio emDresarial. O Instituto 

Internacional de Vacinas será um centro científico 

para a promoção do interesse público, onde essa 

interação 

atividades 

dinâmica poderá ocorrer por meio de 

de pesquisa, treinamento, assistência 

técnica, prestação de serviços e disseminação de 

informações. 

ARTIGO I 

LOCALIZAÇÃO DA SEDE 

o Instituto terá sua sede em Seul, República 

da Coréia, e sua localização foi determinada por meio 

de um processo internacional de seleção independente 

iniciado por solicitação do PNUD, em conformidade com 

os requisitos para o exercício das 

realização dos pronósitos do Instituto. 

ARTIGO II 

STATUS 

funçães e 

1. o Insti ':'..lto será um centro internacional de 

pesquisa e desenvolvimento estabelecido por iniciativa 

do PNUD, como parte de sua contribuição à IVC, que é 

um movimento internacional de agências, empresas, 

fundaç.ões e governos dedicado a garantir a 

disponibilidade permanente de vacinas eficazes e de 

baixo custo e c desenvolvimento e introdução de 

vacinas novas e melhoradas. O Instituto funcionará 
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como uma organização autônoma sem fins lucrativos com 
status internacional e administração, pessoal e 

operaçôes isentos de conotações políticas. O Instituto 

será E\Xclusivamente organizado para fins científicos, 

de des,envol vimento 'e educacionais. 

2. O Instituto terá plena personalidade 

jurídica e desfrutará dessa condição legal em tudo que 

for necessário para o desempenho de suas funções e 

realização de seus propósitos, 

ARTIGO III 

ÓRGÃOS SUBSIDIÁRIOS 

P-. critéric do Conselho Diretor Idoravante a 

"Diretoria U
), O Instituto poderá es~abelece!"" centros, 

da Coréi.ê 

A..t:?TIGO IV 

!-fETAS 

-25:;;005, 

desenvolvimento e C2.ssern2.Dação ::ie conhecimentos 

ciências ::-elevantes ".-2C,1 íl-3S te 

saúde rc:,; ;.:-! '.:!I~lci 'c-. . t P.! 1, • : :-: co; 

aàminist!:"ativas e 'tecnologias ','oitadas â geração de 

meios de baixo cu~tO e eficazes :::2 preí.·-en.:.:- óbit-;JS e 

deficiências provocados ~C~ doe~ças infec=iosas e 
assim, melhorar a saúde e bE. es[,::.:- geral ae c:-ianças 
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e povos de balxa renda de paises em desenvolvimento e 

àesenvolviàos, particularmente na Ásia; e 

o -, oferecer, em :::eqime de colaboração co;:: 

instituições nacionais e internacionais pertinentes, 

ins~alações e programas de treinamento para fortalece~ 

os conhecimentos e a capacidade países 

àesenvolvimento e desenvolvidos 

de 

de desempenhar 

atividades nas áreas de interesse e competência do 

Instituto, 

ARTIGO V 

PRINCíPIOS NORTEADORES 

o Instituto atuará como um 

i:lternacionôl de refe~ência dedicado c::: 

desenvolvimento de áreas de conhecimento especificas 

a prestação de assistência técnica á pesqulsa ~ 

desenvolvimento de va~inas. 

o Instituto complementará suas ativid2de5 

com as desempenhadas por outras instituiç6es nacic~ais 

~ 2.!"':ternaci0oais, sejam elas públicas ou privadas, :;'...:e 

:ennam metas semelhantes. Sempre que conveniente. s~as 

êti·;iciades serão .planejadas e implementadas 

de c'olabor'ação com essas institt.:iç':Ses. 

?a::-::" c:,; 1 a :-men te, o !nst~:u:c ~ooperará plenamente 

Organização Mundial da Saúde Idoravante "OMS" ; 

dete~min3ção dos aspectos técnicos e de outra natureza 

de seu programa que estejam relacionados ao mandato C2 

OMS, 
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ARTIGO VI 

FUNÇÕES 

o Instituto terá qua6ro áreas programáticas: 

(i) oferecer treinamento e assistência 

técnica na tecnologia de produçàa e 

pesquisa de vacinas; 

(ii) -desempenhar atividades de pesquisa e 

desenvolvimento em laboratórios e no 

campo; 

(iii) apoiar e desenvolver ensaios clínicas 

e avaliações de campo de novas vacinas 

e facilitar e promover a introduçàO de 

vac!nas novas e melhoradas; e 

(i v) cooperar com fabricantes de vacinas e 

.autoridades nacionais de controle e 

outros órgãos relevantes em países 

desenvol vidos e em desenvolvimento na 
pro:noç~o de atividades de pesc:,,:,:s2 e 

desenv2lvimento de vacinas. 

o los;:::',,:;::: ;Joderá ider:t,ificar outras ~::-eas 

programáticas, de acc::-do com suas metas. 

Na co:;seç:...:.:~-: das !T~etêS -= responsa:::" ~ ':":ia,jes 

mencionaaas aClmê, espírito de seus 

norteadores, c Ins:':" ::":';:0 desenvolverá uma ampla. ~arna 

de ativiàades, entre 2S quais: 

(i) real~:zr 

palest:::as, 

workshops, 

conferências; 

reuniões 

cursos de 

seminários, 

e organizar 

treinamento, 

simpós:i ":l.S 
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(ii) publicar e divqlgar livros, periódicos, 

relatórios e documentos de pesquisa e 

(iH) 

trabalho; 
estabelecer e manter contato com 

indivíduos e outras instituições com 

conhecimentos em campos relacionados a 

vacinas por meio de seminários de 

pesquisas colabora ti vas, visitas de 

intercâmbio, convênios sabáticos e 

mecanismos semelhantes; 

(iv) desenvolver estudos e outros proJetos 

em prol de outras instituições 0:..1 em 

regime de colaboração com as mesmas; 

(v) manter:- escri tórlos, est.::.ções je .:ampo, 

laboratórios, fábr-ic2's piloto, 

instalações pesqU2.SêS com 

animais, informações, equipamentos e 

it'fstrumentos cient í f icos nec'essá rios ao 

seu funcionamento adequado; e 

( v i) :- :::-:-;2 : 

, .~ -, .~ . .,.... :..:: 

'~ '" .' ' 

__ c..:. 
.- '.: ~ 

~2:-_.5 i·'::::e:açàc 

!ns:::~tO ce sa::sfazê-las. 

ARTIGO VII 

COMPETÊNCIA 

( i ) :-ecebe:-, 
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obter, legalmente, de qualquer" 

autoridade governamentô: ou sociedade 

anônlrna, empresa, associação, pessoa, 

firma, fundação ou outra entidade I sej a 

ela internacional, regional Ou 

nacional, os contratos, direitos de 

licenças, concessões ou direitos 

similares e a assistência financeira 

ou de outra ~atureza conducentes e 

necessárlOS à realizaçào de suas metas; 

( i.!.) recebe ~ , aàquiri~ ou ce outra forma 

obter, legalmente, de qualquer 

autoridade governament2~ ou sociedade 

anônIma, empresa, associação, pessoa, 

firma, fundaç20 ou outra entidade, seJa 

ela. :-egion21 0U 

nacional, por doaçã:::, concessão, 

intercãmbio, cessão, leÇi",do, compr~ ou 

arrendamento, etet:vamcnt:e Ou em 

e~ ~rcpriedades :mo·:e.:.: . 

bens ite~s que 

das metas s ati\:lOa.C-25 ,:.J ~!;St':"tuto e 

ret.er, utilrizar, 

~liena=- essas 

propriedades; 

(iii) assinar acordos e con;ra:os: 

regulaIíl'2;:::;s; 
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(v) abrir processos e defender-se de 

processos; e 

(vi) desempenhar todos os atos e funções 

que seJam necessários, adequados, 

convenientes ou oportunos para a 

realização ou consecução de um ou todos 

os propósitos e 2êividades descritos na 

presente Constituição ou que possam vir 

a ser considerados, em qualquer 

momento, conducentes cu necessários e 

úteis para a realização das metas e 

atividades do Instituto. 

t-ienhuma parcela da renda do rClstituto será 

revertida, em benefício de seus direto!'es, técnicos Ou 

outras ~essoas ou distribuí'''el 2 eles; no entanto, o 

Institucc terá autor-ização e poderes para pagar uma 

compensação :t'-a z.a.á ve 1 por 5 e r':: ços 

pagamentos e distribuir fundos com 
as metas estabeleçidas no Artigo 

Constituição. 

ARTIGO V~II 

ÓRGÃOS 

prestados e fazer 

vistas a promover 
IV da rresente 

Os órg~os d~ Institu:2 ser~o cs segulntes: 

li) u Conselho Diretcr; e 

(ii) c Diretor e o quadro de pessoal. 

ARTIGO IX 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 

1. A Diretoria consisti~á em não men05 de treze 

segui~te maneira: 
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até dez membros 

Diretoria. Serão 

gerais 

levadas 

eleitos pela 

em especial 

consideração a experiência e as 

qualificações profissionais de membros 

propostos, bem como uma distribuição 

geográfica adequada, agências e países 

que se preocuoam com O Instituto e o 

apóiam substancialmente ou países nos 

quais importantes instalações estejam 

situadas; 

lii) dois membros 

anfitrião; 

designados pele 

(iii)dois membros designados ~ela OMS; 

(iv) :.lm membro eleito peJa Diretoria por 

~ecomenàação do PNUD; 

(v) o Secretário Execu:::ivo Cc1 lVC, ou seu 

::epresentante, como membro ex-afficio: 

e 

(vi) o Di:-et:.o:- do ln.st::"..::..:o, como rr:.emoro e .... :-

cfficic. 

membros designados ~ara 

man.aa\.:c·s :-120 suoe::-:c:::-es ::. (rês ê.::05, como deterr:-tinado 

pela 2i=e:c~ia antes =~ sua ~ç~eaçãc. No caso de 

surg':":- êlguma vagê e:-;tre os nemb.:-cs gerais por motivo 

de aposentadoria, :êlecimento, :':-:capacitação ou por 

qualquer outra C2 1JS2, ~ Direto:-':'=. preencherá 2. vaga 

seguindo o mesmo procedimento adc:ado para a n.omeação 

original. Um novo sembro poderá ser designaào para 

substitc':r um merr.b:--:; ::0 decorrer- C2 mandato deste para 

desempenhar suas :'Jnc:5'25 curantc ~. r0stal1t~ o>:: maJ'I'.1-1to 
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CO merrcbro que estiver- senco substituído.. ::le/ela 

poderá exercer dois mandatos adicionais. 

3. Os membros da Diretoria poderão ser 

renomeados para um segundo mandato, mas nao exercerão 

mais de dois mandatos consecutivos, ã menos que o 

membro em questão seja eleito Presidente ou tenha seu 

manda to prorrogado pela Diretoria para coincidir com 

sua nomeação para Presidente. 

4 • Com exceção dos membros ex-officio e dos 

membros designados pelo país anfitrião e pela OMS, os 

membros 

tJessoal 

da 

e 

Diretor-ia 

não serão 

a comporão numa capacidade 

considerados representacces 

oficiais de governos ou o~qanizaç6es e tampouco açlr~o 

como tal. 

o mandato ê a seleção dos membros des.:.ç..-: . .;,:!os 

pelo Governo do rais anfit~ião (doravante o \'Gave~~~") 

serão deterrru.nados pelo Governo. 

ARTIGO X 

FUNÇÕES E PODEP~S DA DIRETORIA 

A Direto.:-ia :::::2:-3 :.-esponsável por :00;:5 as 

3:i":iàades do lnsti:uto. Se...: ;:;apel, '2!1tre outros, 5S:r2 

garantir que: 

(i) o Institut:o sica objetivos, programas e 

planos compa:iveis com os propósitos, 

metas e obje:~vos gerais da IVC; e 

(ii) o Instituto seja eficazmente 

administrado pelo Diretor, de acoédo 

com os obj et i vos, programas e 
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orçamentos acordados e em conformidade 

com os requisitos jurídicos e 

regulamentos pertinentes. 

Para esse fim, a Diretoria deverá: 

(i) definir objetivos, aprovar planos para 

realizar as metas do Instituto e 

monitorizar a consecução dessas metas; 

(ii) especificar políticas 

pelo Diretor na 

a serem seguidas 

consecução dos 

objetivos especificados; 

(iii) garantir o baixo custo, 2. inteç:-idade 

financeira e ê responsabilização do 

Instituto; 

(iv) aprovar o programa e o orçament::l do 

Institut.o; 

(v) designar um auditor exter'iO e aprovar 

um plano. anual de auditoria; 

(vi) aprovar a estrutura 

geral do Instituto; 

organizacional 

:.·,~ii) ap=o\.°a:-, poli::icas d~ pessoal, :::Ci'~:íi(jJ 

escalas de salã~ias e benefic:=s: 

.... , aprc·."a.r c ;Jr:J::essc ·je levar:tê2e:::: ce 
~undos da Instituto e suas eS:=2:é;ias, 

polit.icas e prog.:-amas 

mobi-l ização de recursos ,e ::rC:-:-.Qver-

es sas a ti vidades de levantamer'.tc de 

fundos e mobilização de recursos; 

(':'x) garanti:", na composição' da Diyeto:-':ê, a 

disponibilidade necessária de ~e.:-itos 

I 
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para o desempenho de todas as suas 

responsabilidades. monito~izar o 

desempenho do pessoal e avaliar o 

desempenho do Instituto; e 

desempenhar 

considerados 

todos os àemais atos 

necessários. cunvenientes 

e oportunos para a realização das metas 

do Instituto, definidas no Artigo IV da 

presente Cónstituição. 

Diretoria poderá 

seus membros com 

designar um 

poderes para 

Comitê 

ag ir em 

dome da mesma nos intervalos entre reuniões da 

Diretoria ~ para resolver questões por ela delegadas. 

Todas. as ações provisórias do Comi tê Exect.:ti 'lO serão 

relatadas a toda ã Diretoria em sua reunião seguinte. 

O Comitê Executivo será composto por cinco membros da 

Diretoria. O Diretor e pelo menos um membro ex-afficia 

do país anfitrião comporão o Comitê Executivo. 

4 • O Comitê poderá estabelecer outros Comitês 

subsidiários considerados necessários para o 

desempenho de suas funções. 

ARTIGO XI 

PROCEDIMENTOS DA DIRETORIA 

1 . 

ey:cec,àc do para exerce!" cargo de 

E'resj_dente. O ?:-esidente terá um mandate :"'!ormal de 

três anos. A D~:-etoria poderá reeleger seu ?:-esidente 

para um segundo ~andato. 
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2. Jiretoria elegerá, \,'ice-

Presidente, um Secretário e um Tesou~eiro. Sssas 

funções terão mandatos norma~s de :~ê5 anos, com 

possibilidade de reeleição. 

3. P. Diretoria se reunirá pele;- menos uma vez 

por ano. 

4 • A Diretoria adotará suas pr6prias normas ele 

procf'dimento. 

5. A maioria dos memb-ros cor:s:itt;i:-á o quoILm 

necessário para as reuniões da Diretc~iê. 

ARTIGO XII 

VOTAÇÕES DA DIRETOR~ 

Normalmente, Dire:o:.-i~ suas 

decisões consensualmente. Se, no entc::;:ç, O Presidente 

determinar a necessidade de vote, os seguintes 

critérios serão observados: 

{i) 

um vote: e 

(ii-.;- as decisões da Diretc:-:5 ser2:J tomadas 

P-. 

por uma ~aioria de memc:.-os ;Jresentes, 

exce~o quando especificaa~ e~\ contrário 

na presente Constituiç~c. 

ARTIGO XIII 

DESIGNAÇÃO DO DIRETOR 

Diretoria designará Diretor e 

determinará seus mandatos e qualq~er causa para o 

término dos mesmos po~ maioria de dois terços de 

me~bros p=esentes e VO~êntes. 
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ARTIGO XIV 

FUNÇÕES E PODERES DO DIRETOR 

1. o Diretor ficará ,,-esponsável perante a 

Diretor ia pelo funcionamento administração 

dC5en C'O l v üncn to Instituto e por ga ran t i. r () 

implementação adequados de seus programas e objetivos. 

O D~retor assumirá a liderança nos esforços para 

levantar fundos e mobilizar recursos para o Instituto. 

Ele/ela será o presidente do Instituto. 

2. o Direto,,- implementará as políticas 

determinadas pela Diretoria, seguirá as diretrizes por 

ela3stabelecidas para o funcionamento do Instituto e 

executará suas àeterrninações. Sspecificamente, o 

Diretor deverá, em regime de consultas com a 
Diretoria: 

(i) desenvolver um plano estratégico para o 

( .. \ 'l, 

funcionamento do Instituto para 

consideração e aprovação da Diretoria, 

mantendo esse ;Jlano sob permanente 

reviSàO; 

desenvolver programas orçamentos 

anual 

e 

elaborar o relatório do 

Insti tu to; 

(iii) supervisionar o planejamento e as 

diretrizes pare as atividades de 

pesquis?, desenvolvimento e educacáo do 

Instituto, cc;.': "."istas ç garantir sua 

efetiva implemen:~~~o; 
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(iv) recrutar e gerenciar pessoal altamente 

qualificadc: 

(vi arquivar e IEente:- dispeniveis o plene 

estratégico, programas orçamentos 

para seu exame regular pele Diretoria; 

(vi I manter o Presidente da 

informado sobre questões 

relacionadas ao, Insti tuto: P. 

Diretoria 

importantes 

(viii desempenhar outras funções a ele/ela 

aelegadas pela Diretoria. 

o Direcor será c representante legal de 

Instituto. Ele/ela 

aeo::-dos, 

jurídicos 

assinara todas as escrituras, 

contrates, convênios, tratados e out!"os 

àocumen::.os necessários para garanti::- o 

funcionamento normal de Ins:ituto. A Diretoria poderá 

àeterminar até que ponto esses poderes poderão ser 

delegados pelo Diretor. Contratos, acoràos, convênios 

~ tratados que afetem a direçâo, 

~ocalizaçãof as ampliações ou a 

os objetivos, 

dissolução 

2 

dc 

Institutc, ou questões importantes que· digam respeite 

às relaçces cc;,; o pais anf':' :rião, 

aprovaçã~ da Direto~i2. 

ARTIGO XV 

PESSOAL 

Os funcionários do 

designados pelo Diretor, em 

ficarão sujei tes 

Instituto 

conformidade 

serào 

com 

:-egulame;;'LCS para o pessoa2 2 sere!Tl aprovados !=,ela 

:iretoriê. . 

.. :::-:~::lpâl cO:1sidera·ção ;::arc a contrata;2Q 

::.e deter!:".inação das ::ondlções 
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sera ê necessidade de :aran(.l:- os malS 

elev3dos oadrões de qualidade integridade, eficiência 

3. J..s escalas salariais, seçuros, esquemas de 

aposentadoria e outros termos de emprego serão 

estabelecidos nos regulamentos para o pessoal e serão, 

de um modo geral, internacIonalmente competitivos e 

compatíveis com os adotados pelas Ua.ções Uni.da'3 p. 

instituições filiadas e outras- organizações 

internacionais relevantes. 

ARTIGO XVI 

FINANCIAMENTO 

o orçamento ào lnsti:~to será financiado por 

Estaàos í.lembros, organizações inte:-nacionais e out:-as 

agências e instituições públicas e p::i vadas, incluindo 

membros da IVC, que desejem oferecer, voluntariamente, 

contribuições financeiras e de ~ut~a natureza. O 

Instituto poderá .r-eceber contri::Ulçàes de ou t ras 

fontes. ?oderá, também, receber contribuições e 

donativos com vistas ~~ o~tabelec~mento de um programa 

de dotac2c. 

';S operações ::nance::-as .!:nsticuto serão 

regidas 80: regulame~~os financelrC5 2 serem adotados 

pela Direccriô. 

] . o orçamento do Instituts será anualmente 

aprovado pela DiretOrlê. 

4 . Uma :irma de cont2~i~idade internacional 

independente, àesiçnaàa Diretoria por 

recomendação do Diret8!", fará ''':~ê auditoria anual das 
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operações do Instlt:utO. Os r-esultaoos o.ess2.S 

auditorias serâc disponibilizados pele Diretor 

Diretoria, para sua consideração. Após ser aprovado 

pela Diretoria, o relató:::-io da auditoria será 

encaminhado- a partes que prestem contribuiç6es ao 

Instituto. 

ARTIGO XVII 

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

l. o Instituto assinará um Acordo de Sede com o 

Governo prevendo as instalações, privilégios e 

imunidades que o Instituto, os membros do Conselho 

Diretor, o Diretor e o pessoal do Instituto e peritos 

em missão e![ seu nome poderão desfrutar enquante 

esti verem na Corêia r:o deser:~penho de seus deveres 
ç:' . • 

O..:.J..C2.2lS. 

2. o =~stitutO poderá assinar um acordo com 

outros Estados sobre as instalaçoes, privilégios e 

imunidades que c Instituto, os membros do Conselho 

Diretor, o Dir-etor e o pessoal do Instituto e peritos 

em mlss~o e~ seu ~ome poder§o desfrutar enquante 

estiverem erro seus Lerritórios no desempenho de seus 

aeveres cf:=:a:s. 

Os c:-:'"::lés.:.c.5 ir:'.c:-.i.dades ser20 concediàos . -
no i~teresse de ~~S:':':L.:LO e ~~o em benefici.o pessoal. 

o Conselho Diretor :erá o direito àe abri:- mão dos 

privilégios e imunidades. 

ARTIGO XVIII 

RELAÇÕES COM OUTRAS Oi!GANlZAÇÕES 

Para alcança:::- 5eus objetivos da forma mais 
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de cooperação com organizações, fundações e 

associaç6es ~acionais, regionais ou internaci~nais, 

seJam elas públicas ou privaàas. 

ARTIGO XIX 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

o Instituto tomará as meàiàas necessárias 

para estabelecer modaliàades adequadas para a solução 

de controvérsias, íncluindo arbitragem de 

controvérsias entre o Instituto e seu pessoal ou entre 

seus funcionários. 

ARTIGO XX 

EMENDAS 

1. r. presente Constituição poderá ser emendada 

pe4a Diretoria por maioria de dois terços de todos os 

membros com direito a voto, desde que ê emenáa 

proposta seja enviada, pelo correio, a todos os 

membros da Diretoria, juntamente com seu texto 

integral, pelo menos quatro semanas antes da reunião 

0U que 2. 8brigação cessa notific2Ç2': Se]2 dispensada 

por todos os membros da Diretoria. 

" E:s s.a emenda surtirá e io ';-'-" imediatamente ---'- ...... 

após te!" sido adotada pelos membros com direito a 

voto, de acordo com co procedimento jisposto no 

parágrafo 1. 

ARTIGO XXI 

DISSOLUÇÃO 

1. o Instituto poderá ser dissolvido por 

maio~ia de três quartos àe todos os membros com 
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direito a voto da Direto~iaf se f:car àeterminado que 

as finalidades· do Instituto foram satisfatoriamente 

cumpridas ou que o Instituto não está mais em 

conc:ções de operar eficazmente. 

2. Ocorrendo essa dissolução, qualquer terreno, 

instalação física e outros pacrimônios situados no 

paí~ anfitrião e em outros países, bem como aqueles 

disponibilizados ao Instituto pelo Governo, além de 

melhorias permanentes de capital fixo, reverterão para 

o Governo. O patrimônio restante do Instituto será 

transferido a esses paises para ser utilizado para 

fins semelhantes aos do Instituto nos respectivos 

paises, após assinatura de acordo entre os governos 

dessEs países e a Diretoria, em regIme de consultas 

com o Governo. 

Certifico, por meio desta, que o 

texto acima é wna cópia fiel do 

Acordo Sobre o Est_~elecimento do 

Instituto Internacional de Vacinas, 

abertG para assinaturas em Nova 

Iorque em 28 de outubro de 1996, 

cujo original está depositado junto 

ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas. 

Pelo Secretário-Geral, 

O Consultor Jurídico 

(Subsecretário-Geral para 

Questões Jurídicas) 

Hans Corell 

Nações Unidas, Nova Iorque 

~ de ~ovembro de 1996 
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MENSAGEM N° 1.186, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

De conformidade com o disposto no artigo 84. inciso Vl[L da Constituição Feder:J.L 

submeto a ~ie\'ada cc<nsider.Jção de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor ;\!inistro de ESiado das Relações Exteriores. o textO do Acordo soer. o Estabelecimento do 

Instituco Internacional de Vacinas. concluído em Nova Yorr "m 28 de outubro de 1996. 

\ Brasilia. 14 de outubro de 1997 

fL---i <AA/ L 
Fernando Henrique Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS W 358/MRE. DE 10 DE OUTUBRO DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentlssimo Senhor Presidente àa Republica, 

Tenho a honra de encaminhar 2 Vossa E~celência, em anexo, 

o texto do Accràa para o Estabelecimen~o do Instituto Internacional 

de Vacinas, assinado em nome do Gover~o brasilei:-:l pelo 

Representante ?er~anente junto à Organização àas Nações Ur.idas, em 

28 de abril de 1997. 

2. o Acordo tem por objetivo a criação de uma organização 

internacional de pesquisa e desenvolvimento, dedicada ao 

:ort21ecirnento àos recursos inst:tucionais e humanos nas ireas de 

prcc'...:.cão e uso de vacinas, ~articularmente para c~ianças e 

pop~lacões de baixa renda em paises em desenvolvimento. 
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J • o estabelecimento do Instituto Internacional de Vacinas 

insere-se no contexto da ir:plementação do "Plano Estratégico da 

Iniciativa de Vacinação Infantil, patrocinado pela organização 

Mundial da Saude (OMS), o Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF) , o Programa das Nações Unidas para o Desenvólvimento 

(PNUD) , o Banco Mundial e a fundação Rockefeller. 

. .. . Os trabalhos do Instituto deverão complementar e apoiar 

os programas desenvolvidos por organismos internacionais e 

governos, com ênfase na coop~ração entre autoridades nacionais e 

setor privado, e no intercâmbio de experiências entre 8S 

paises-mernbros. 

5. O Instituto Internacional de Vacinas estar a s.:diaào em 

Seul, Republica da Ccreia. O Governo coreano arcara c::::::. "C. __ -inta ;:or 

cento do orçamento regular co Instituto e com todas as despesas ":e 

construção e instalacão de seus esc~itórios_ 

::; . Com vistas a obter, nos termos do artigo 49, :nc~so I da 

Constituição Federal, a ratificação pelo Congresso ~acional do 

presente ato internacional, elevo à consideração ae Vossa 

Excelência o anexo projeto de Mensagem Presidencial, pela qual o 

Acordo para o Estabelecimento do Instituto Internacional de Vacinas 

é encaminhado à apreciaçâo do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

(?~z. 
LUIZ FELIPE/LAHPREIA 

Ministro de Estado das' Relações Exteriores 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 55, DE 1999 

Aprova o texto da Resolução n2 A 12-5, 
com as Emendas ao Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC, 
aprovadas pela XII Assembléia Ordinária, 
realizada na cidade do Panamá, concluída 
em B de novembro de 1996_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São SUjeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em reVisão das referidas emendas, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
Cional. 

Art. 12 Ec aprovada o texto da Resolução n2 A 12-5, 
com as Emendas ao Estatuto da Comissão Lati
no-Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas 
pe'a XII Assembléia Ordinária, realizada na cida
de do Panamá, concluída em 8 de novembro de 
1996 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

RESOLUC.3..0 A 12-5 

EMENDAS.-\O ESTATUTO DA CLAC 

CONSIDERANDO ~ue é necessário manter abena a possibiiidade de ~ue 2 

Comissão possa esrabeíecer relações de carárer consultivo e de cooperação 
com qualquer OrganIsmo Internacional govemamemal ou não I.,\mgo 7). 

CONSIDERANDO que é conveniente para a Comissão Regional ampjiar o prazo 
existente entre Assembléias. de dois para três anos. para que haja 
coincidência com as Assembléias da OACL e contar com um prazo 
suficienre para levar a cabo os programas de 1 ,balho estabelecidos (Artigo 

CONSI DERANDO que é necessãrio esrabelecer as maiorias requeridas (simples 
ou absoluta) dos Estados membros ou dos Estados presentes em um~ 
reunião, com direito a vaIO (Artigos 10_ I 1_ 12 e 20). 

CONSIDERANDO que. na pratica os Estados membros que não fazem pme do 
Comitê Executivo têm intervido ativamente em suas reuniões e realizado 
tarefas especificas a eies encomendadas. o que recomendana modificar ü 

Artigo 15 do Estatuto. 

CONSIDERANDO que a modificação antes assinalada permite que todos os 
Estados membros panicipem das reuniões do referido C omilê. com plenu> 
direitos. 

CONSIDERANDO que é necessário regulamentar com maior precisão as [unçÕt~: 
do Presidente e do Secretário da CLAC, dentro do Estatuto (Artigos 15 e 
(6), 

CONSIDERANDO que o Estatuto pode ser emendado por uma maioria de dois 
terços dos Estados membros (Artigo 25 l. 
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A XII ASSEMBLÉIA DA CLAC 

RESOLVE 

1) Aprovar as seguintes emendas ao Estatuto da CLAC. em relação aos 
Anigos 7.9. 10. 11. 12. 15. 16.20 e 25 

Artigo 7. 

Diz: 

A Comissão podera manter reiaçães de Carater consultivo com a 
Organização dos Estados Amencanos IOEAl. a ComIssão Econômica 
das Naçães Unidas para a América Latina ICEPAL). a Associação 
Latino-Americana de Livre Comercio (ALALC). a Junta do Acordo de 
Canagena (Pacto Andino). G \1ercado Comum Cenno-americano 
(MCCA) e a Associação de Line Comércio do Caribe (CARJITA), a 
fun de cooperar com esses Organismos. prestando-lhes assistência no 
campo da aviação civil. Também poderá estabelecer relações com a 
Comissão Européia de Aviação Civil (CEAC). a Comissão Africana de 
Aviação Civil (CAFAC) e com oualquer ourra organização segundo se 
julgue conveniente ou necessáno. 

Deve dizer: 

.-\ Comissão poder;i manter re:ações de carater consui!lvo e de 
cooperação com qualquer Organismo Internacional governamental ou 
não. inclusive prestando-lhes assistênCIa no campo da A viação Civil. 

.-\rtigo 9. 

Diz: 

.-\ .-\ssemblêia, formada pejos ~::':Jrese:l[an!es ,dos Estados membros 
celebrara reuniões ordinanas ceio ;-ner:QS um3 vez ::l c~da dois anos. 

Deve dizer: 

,.\ Assembléia. {omnada pelos recresenlantes dos Estados membros 
celebrará reuniões ordinarias pejo 'nenos uma \'ez ;] cada tres anos. 

Artigo 10. 

Diz: 

A AssembléIa celebrará reuniões extraordinarias. por tnicia!l\'a do 
Comité Executivo ou quando " reterido Comite receba uma 
solicitação subscrita pela maioria dos Estados membros da Comissão. 
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Deve dizer: 

A Assembléia celebrará reuniões extraordinárias. por iniciativa do 
Comité Executivo. ou quando o referido Comité receba uma 
solicitação subscnla peja maioria simples dos Estados membros da 
Comissão. 

Artigo 11.-

Diz: 

As reuniões ordinárias e extraordinárias requerem para realização de 
suas spssões um quorum da maioria dos Estados membros. 

Deve dizer: 

As reuniões ordinárias e extraordinárias da Assembléia requerem para 
realização de suas sessões a maioria simples dos Estados membros. 

Artigo 12.-

Diz: 

As conclusões. recomendações ou resoluções da CLAC serão IOmadzc 
por deliberação da Assembléia. na qual cada Estado terá direito a u;: 

voto. Salvo o disposto no Artigo 25. as decisões da Assembléia serão 
tomadas por maioria dos Estados representados. 

Deve dizer: 

As conclusões. recomendações ou resoluções da CLAC serào IOmadas 
por deliberação da Assembléia.na qual cada Estado tera direilO a wn 
VOIO. Salvo o disposlO 110 Artigo 25. as decisões da Assembléia serào 
tomadas por maioria simples dos Estados presentes. 

Artigo 15.-

Diz: 

o Comitê Executivo. formado pelo Presidente e Vices-Presidentes. 
eleitos pela Assembléia_ administrará_ coordenará e dirigira o programa 
de trabalho estabelecido pela Assembléia. podendo formar comites e 
grupos de trabalhos ou de peritos. sempre que seja neces3ário. 

Deve dizer: 

L O Comitê Executivo_ formado pelo Presidente e Vice
Presidentes. eleítos pela Assembléia, ao qual se integrarão com plenos 
direitos os Chefes de delegaÇ.ões dos Estados membros que assistirem a 
cada uma das reuniões. administrará. coordenará e dirigirá o programa 
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de trabalho estabelecido pola Assembléia. podendo formar cumitês e 
grupos de trabalhos ou de especialistas. sempre que seja necessano. 

2. São funções do Presidente' 

a) 

nome 
Representar a Comissão e desemoenhar suas funções em 
da mesma. 

b) Consultar os representantes dos Estados membros ou 
qualquer outra pessoa ou organização. com a íirlalidade 
de cwnprir os objetivos da Comissão. 

c) Convocar as reuniões ordinárias. extraordinárias e as 
especiais da C omissão. dos comitês e dos grupos de 
trabalho ou de especialistas da Comissão. 

d) Examinar as credenciais e informar à Assembléia sobre a 
questão. 

e) Desempenhar as funções estabelecidas nos .-\rtigos 
pertinentes do Regulamento. 

Artigo 16.-

Diz: 

Haverá uma Secretaria. que será organizada pelo Comitê E.xecutivo. de 
acordo com as nonuas e instruções dadas pela Assembléia e as 
disposições do presente Estatuto. 

Deve dizer: 

I. Haverá uma Secretaria. que será orgaoizada pelo Comitê 
Executivo. de acordo com as normas e instruções dadas peia 
Assembléia e as disposições do presente Estatuto. 

o Secretário: 

a) Será responsável pelos trabalhos técnicos e 
administrativos da Secretaria. 

b) Encarregar-se-á de manter os representantes dos Estados 
membros informados sobre as atividades da Comissão. 

J. Os funcionários. incluindo o Secretário: 

a) Não solicitarão ou receberão. no cumprimento de seus 
deveres. instruções de nenhum Governo ou autoridade 
estranha à Comissão. 
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b) Se absterão de qualquer ato que possa comprometer sua 
condição de Funcionários Internacionais. responsáveis 
perante a Comissão. Cada Membro da Comissão. por sua 
vez, se compromete a respeitar o carater exclusivamente 
internacional da Secretaria e não tratará de exercer 
influencia sobre ela. 

Artigo 20.-

Diz: 

O Comitê Executivo da CLAC poderá modificar este orçamento 
mediante consulta prévia aos Estados membros. No caso em que o 

referido orçamento deva ser aumentado, será requerida a aprovação 
prévia da maioria dos referidos Estados. 

Deve dizer: 

o Comitê Executivo da CLAC poderá modificar este orçamento 
mediante consulta prévia aos Estados membros. No caso em que o 
referido orçamento deva ser aumentado. será requerida a aprovação 
prévia da maioria simples dos referidos Estados. 

Artigo 25.-

Diz: 

o presente Estatuto poderá senemendado por uma maioria de dois 
terços dos Estados membros. 

Deve dizer: 

o presente Estatuto poderá ser emendado por uma maioria absoluta de 
dois terços dos Estados membros da Comissão. 

2) As presentes emendas ao Estatuto da CLAC entrarão em vigor quando. 
pelo menos. dois terços do total dos Estados membros tenham 
depositado o instrumento de aprovação na Secretaria de Relações 
Exteriores dos Estados Unidos Mexicanos. 

MENSAGEM N° 78. DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no anjgo 84, inciso VIU, da Constituição Federal, 

submeto ã eievada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor MiniStro de Estado das Relações Exteriores, o texto da Resolução A12-5, Emendas ao 
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Estatuto da CLAC, aprovadas pela XII Assembkia Ordinma. reaiJzada na cidade do Panamá. 

conclui da em 8 de novembro de 1996. 

Brasiiia. 19 de janeiro de 1998 

Fernando Henrique Cardoso 

E11 N' .J 10 /MRE. 

Braslliê, e:m de de ::. 9 9 8 

Excelen~issi~o Senho~ Presidente ca Re~ublic3r 

Durant:.e XII .!..sser.,:::'léia Orài:--,arla da Co:-:-.':ssâo 

Latino-Americana àa Aviação ci'Jil (CLAC), :-ealizaàa na cidade da 

Panamâ, no período de 5 a 8 àe ~ovembrc 1996, fora~ aprovadas 

emendas aos artigos 7~, 9;, 10, 2.1, ::'2, 15, 16, 20 e 25 do :::statuto 

daquela entiàaáe. Às emendas em ap:-eço têm po~ objetivo per~iti~ 

maior partici?açáo dos países ~ati~Q-americanos nos ~rabalhos d~ 

ot"gaJ"llzação, :-esponsável pele desenvolvirnencc e pela seg~rarlç3 da 

aviacão civil na :-egi&o. 

, Nesse ::ont.ext.c, o 2.:-:.':r;o -:0; delega a CLAC !Jode~es ::ar2. 

manter relacões de caráter consultivo e de cooperação co~ qualquer 

organismo inte~nacicnal. À nova redacão para o artigo 9 Q amplia àe 

dois para três anos o prazo para realização de reuniões ordinarias 

da Assembléia daquela organiz~ção. O artigo la confere ao Comité 

Executivo da CLAC poderes ,para realizar reuniões extraordinárias 

por iniciativa proQria ou quando receber solicitação subscrita pela 

maioria simples das Estadcs-membros da Comissão. O novo artigo II 

estabelece o "quorurn ll da maíoria simples dos referidos Estados para 
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:eal:zaçào das sessões crc:narias da CLAC. Pelo ar~igo 12, as 

~ecis6es da Assembléia da Comissão passam a ser tomadas pela 

~alcr:3 simples dos Estados ;resentes. ~ nOva redação do artigo 15 

':':-.tegra, co~ ~lenos direicss, às reuniões do Comitê Executivo da 

:::::::issão, :::5 Chefes de delegações dos Sstados-membrcs, além de 

=2rl~:~ as f~~ções ào Presidente da CLAC. O artigo 16 regulamenta 

~s ~unçóes e a conduta funci:::nal do Secretário e dos ~uncionários 

':2. .:::cnlSS2.c. o artigo :0 estabelece. ~ara os casos em que c 

: :ç3.merrc:) c.eva ser aumentadc, c !'quorum" da maioria simples dos 

::::st.adcs-menb:::-8S. :inalnence, :) novo artigo 25 determina que para 

3.~!"ovacão ,':e emendas ::1""\ ~s~atuto da CUC, será ~ecessario o 

:'eposi~o, po:- dois terçes ::::0 total dos Estados-~embros, do 

~~stru~ento C8 aprovação jun~Q a Secreta~ia de Relações ~xteriores 

~os ~stadcs Cnidos Mexicanos. 

Submeto a consideração de vossa Excelência winuta de 

~ensagem que encaminha ao Poder Legislativo as emendas ao Estatuto 

c:. a Comissão Latino-Amerlcanz de Aviação Civil (CLAC) , 2?rovadas no 

~. __ Assenbléia daquele o:-gan:srno internacional. 

Respe..:. -:osamente·, 

,-. 
jC~~~ 

i "--
(LUIZ :~L"PE LAMPREIÀ) 

Mi~lstro de Estado das Relações Exteriores 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 56, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "Rádio Mlrador Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De· 
ereto s/n·, de 16 de setembro de 1994, que renova 
por dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a 
concessão deferida a "Rádio Mirador Ltda." para ex· 
piorar, sem dire~o de exclusividade, serviço de radi· 
odifusão sonora em onda média na cidade do Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de agosto de 1999. - Se· 
nador Antonio Carlos Magalhães. - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 57, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis· 
são da "Rádio Pioneira Stereo lida." 
para explorar, sem direito de exclusivlda· 
de, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por· 
taria n· 2.075, de 16 de dezembro de 1996, que re· 
nova por dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a 
permissão da "Rádio Pioneira Stereo lida." para ex· 

piorar, sem direito de exclusividade, serviço de radi· 
odifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de agosto de 1999. - Se· 
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 58, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção Inte
ramerlcana contra a Fabricação e o Tráfi
co Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, 
explosivos e outros Materiais Correlatos 
concluída em Washington, em 14 de na: 
vembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o texto da Convenção Intera· 
mericana contra a Fabricação e o T ráfioo Ilícitos de 
Armas de Fogo, Munições, Explosivos e outros Materi· 
ais Correlatos, concluída !lm Washington, em 14 de n0-

vembro de 1997. com vistas à adesão pelo Governo 
brasileiro. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Convenção, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de aQOStode 1999. - Sena· 
dor Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇ ÃO INTERAMERlCANA. CONTRA A FADtUCAC ÃO 
E O TUÁFICO ILÍCITOS DE AUMAS DE FOGO, MUNIÇÕES, 

EXPLOSIVOS E OUTROS MATERIAIS CORRELATOS 

OS liSTADOS l'I\!tTI1S, 

CONSCIENTES d. urgenre necessidade de impedir. comborer e erradicar. robricoção e o 
.rólico ilíci,os de anllftS ,J~ fogo. munições. explosivos e outros m:uerinis correlatos. devido aos efeilos 
nocivos destas :1lividade! para n segurançn de c.,da Estndo e da regino em seu conjunto, que põem em 
risco O bem·cstar dos povos. seu desenvolvimento sociaJ e econõmico e seu direito ele viver em paz; 
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PREOCUPADOS com O aumc:nlO. nn esfera iUlcrnílcional, díl fabricação e tráJico i1icilos de 
ólnnílS de fogo, munições, explosivos e Outros lU;lteriais COrrel:llcs e com a gravidade- dos problemas que 

estes 0I.:a5101l'11U; 

REAFIRMANDO que ê prioril:isio para 0$ Estados P:'fles impedir, combater e crradicõJr a 
f:lhricac; fio e n tr:ilico ilícitos de arl11ns de logo, munições, explosivos e Qulros malcrioús COlTcl:lIos. d:u.lo 
o seu villculo com o Ir;;lico de drogas, com o terrorismo, COIU o crime orgllllizõ1do Ir:lIIsnac;onnl. com 
as ntivid,ules llIercenárins e oulCilS condutas criminosas; 

PREOCUPADOS com n f:lbricação ilícita de explosivos a partir de substâncias e :lItigos elite 
em ~i mesmos mio s50 explosivos - e não são Ir:uado~ nesta Convenção em virtude de seus OIl1ros usos 
IIcilClS - p:1ra :11 ividndes relacionndos com o Irólico de drogns, com o terrorismo, caIU o crime 
orgnnizado tr:msn:H;ional, com as àtivitlades mercenâdas e oulras cOl1dut:ls criminosõls; 

CONSIDERANDO :t urgênci:l de que lodos os Estados. especi:llmenle os que produzem. 
expo'1alll e importam :lrmas, tomem ilS medidas neeessarias paril impedir, combaler e erradic:lr OI 

r:thricac; 50 e o Irillico ílieilos de "nnas de fogo, muniçôes, explosivos e outros materiais correlatos; 

CONVENCIDOS de que o comb:tte :i fôlbricaC;:1o e ao Il"ãlicp ilícitos de: i\UllilS de fogo, 
1II1111içõcs, explosivos e onlros 111:tlcri:tis correJ:tlos requer ;'l cooperólçiio intern:lciol1i1I, o inlerdmbio de 
infnrll1;u,;ões e: olltms me~idóls apropri;ulólS nos níveis Itólcional, regi0I1:l1 e inlemôlcional e desejando 
eSI:tbeleccr um precedente para a comunid:Jde intemacional a este respeito; 

nESSAI.TANOO ;'l necessidade de que, nos processos de p:tcificilCj:1o e em sitUilÇÕes pós· 
conflilo, scj:t n .. ,:tli7.;'\(lo 11!11 controle efic"z dilS armas de fogo, munições, explosivos e oulros luuteriais 
corre/óltos. ;1 fim de preh'nir sua introdução no merc:Jdo ilícito; 

TENOO PRG.SéUTES as resoluções pertinemes da Assembléia Geral das Nações Unidas. 
relativas ãs medid:ts no sentido de crradic..,r as transferências ilícittls de :trmas convellcionólis, alem da 
necessidadc ele lodos os EStóldos de gnrmuir sua segurõlllça, assim C0l110 os lrabalhos reóllizados no 
:imbito tI;1 Comissiio Intcr:uncric:m.1.l paiol o Controle do Abuso dI! Drogils (CICAD); 

ItECONIIECENOO :t illlpOll:1l1ci:t de fOI1:t!ecer os mec:tnisll1os inlcm:lciollôlis cxislcnlcs de 
apoio :i :lplicaç;iu tI:1 Id, l:ris como (\ Sistcl11í1 InlcfI1i1cion;11 de Rastn:mllcnlu de Armas c E="plosivos tl;1 
Ol'ganizac;:i.o IUlernncional da Polícia Crimin:JJ (lnterpol) parôl impedir. combater e cITmiic:tr a fabric~u~iio 
e o Ir;ilico ilicilll:> de :U"lnaS de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos; 

RI::CONIIECENDO que o comércio internOlciol1:11 de nrmas de fogo e pal1icul:Jnnenle vulnerãvel 
n ~busos Jlor r:U1e de elementos criminosos e que Uma poliric:l de ··coni.1eç a o seu cliente", para aqueles 
que produz;ull, comerciem, exponem ou il11poncm armas de logo, munições, explosivos e outros 
materiais correlatos, e crucial para combater este flagelo; 

RECONHECENDO que os Estados têm desenvolvido diferentes costumes e trndições no que 
diz respeito ao uso das ólnnas de fogo e que ° propósito de melhorar a coopernção internacional pnra. 
erradicar o trMico ilícito transnocional de armas de fogo não pretende desestimulor ou diminuir 
atividades lícitólS de lazer ou recreação, tllis como viagens ou turismo para tiro desportivo ou caça, nem 
outras formas de propriedade e usos legais rc:canhecidos pelos Estados Partes; 

RECORDANDO quo os estados Panes t6m lesislaq6e1 o reBulnmentoJ internos sobra Qnnas de 
fogo. munições, explosivos e outros nuuerinis correlAtos, e reconhecendo que esta ConvenÇÃo nio 
compromete os Estados Partes a adotar legiJ1"9i0 ou regulamentos relativos à propriedade. posso ou 
colnuciolizac;io de car'ter exclusivamente interno de annas de f 080 e reconhecendo que os Estados 
Partes aplicarão suas Icis e regulamentos respectivos em consonância com esta Convenção; 
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REAI'IRMANDO 0$ principio$ de $obemnin, niio-intervenGõo e igualdade jurldica dos Estado$, 
DECIDIRAM ADOTAR ESTA CONVENÇ.~f) INTERAMERICANA CONTRA A 

FAORICAÇÃO E O TRÁI'ICO ILÍCITOS DE ARMAS E FOGO, MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E 
OUTROS MATERIAIS '::ORRELA TOS: 

ArUco I 
Defiaições 

rara cfeilos destD Convenção, enrender·se· á por. 

I. "Fnbric:u;ão ilicila": a (abric~c;iio 011 a montagem de annas de logo, munições, 
explosivos e alllros lII:ucriais correhuQs: 

a. com componentes ou peços ilicitnmcnle traficados; ou 

b. sem licença de uma ;:mtoridade governamcnral competente do Estado Pm1c onde 
se rcaliZ:1r a fabricação ou montagem; ou 

c. quando as Mrnas de rogo para as quais se requeira l11i1rcOlção 1150 Corem 
marcadas no momento de fabricação. 

2. "Trálico ilicito"; n importação, exponaç50. aquisição. venda, tnlrega, Ir:msporte ou 
rrimsfert! IIcia de :Irmas de fogo, munições, explosivos e outros m:'IIerinis c:orrelntos desde ali atlÕlvés do 
lerritório de um Estado Parte ao de outro Estado Pane sem õlu[oriza ção de tais Estados Partes. 

3. "Annos de fogo"; 

a. qualquer arma que conste de pelo menos um cano pelo qunl uma baln ou 
projétil possa ser expelido pela ação de UI11 explosivo, que tenha sido projetada 
pam isso, ou que possa ser convertidn facilmente para tal efeito, excetunndo-se 
as am1as antigils labricndas :IIHes do século XX, 011 SUlIS réplicas; 011 

b. qualquer outra :1111141 Oll artef:lIo destrutivo, lal como bomha explosivol. 
incendiária ou de gás, gr:'ln:'1da, foguete, lança-foguetes, missil, sistema de 
:t:isseis ou mina . 

. \. "Mllniçucs": n cartucho completo 011 seus componentes, incluindo-se C:!ilojo, espoleta, 
carga propulsom, projélll ou hala que são utiliz.,dos em iJrJllólS de fogo. 

S. uExplosh.·us": foda subsu;ncin ou nrtigo produzido, ':,bricado ou utilizado para produzir 
umn cxplos40, detonação, propulsão ou efeito pirotccnico, excetuando-se: 

A. substâncias e artigos que não são explosivos em si mesmos; ou 

b. substâncias e artigos mencionados no anexo desta Convenção. 

6. "Outros materiais cortelnto,": qualquer componente, pnrte ou peçn oe reposi ção de urnft 
anuA do fala. ou ocoa6rio que possa ser acoplndo a lima Dnna de fogo. 

7. dEntre .. vlliada": lbica que consiste em deixar que remessas iIIcitas ou suspcitu de 
annu do rala. anunlç6u. explosivos e outros materiais correlatos saiam do território de um ou mais 
Estados. os alraveuon' ou neles entrem. com o conhecimenlo e sob n supervisao de SlIns autoridades 
competentes,. com O fim de fdentiliear as pessoas envolvidas no cometimenco de delilOS mencionados 
110 nnigo I V desta Convonçlo. 



SENADO FEDERAL 

o propósito desta Convenção e: 

Arligo 11 
Propósito 

impedir. comb:tter e emdic:u .1 fabricação e () tráfico ilicilDS de .umas de fogo, 
munições. explosivos e outros l1u\lcriílis correlatos; 

prol11over e facilitar entre os Estados P",nes i1 coopernção e o illlerc~l1lbio de 
inlorl11:H:jões e de experiências pOlra impedir, combntcr e errndicnr il 1;lhricação e o 
trafico ilícitos de annas de fogo, munições, explosivos e oUlros materiais correlatas. 

""igo JJI 
Sobcrnnin 

I. Os [s(;ld,1S P:ll"les CUlllprir:io as obrignc;ães derivó'HJ:'Is desta COIIVCI1C;:10 de conJonnid.ule 
com os princípios de igu:aldólde soberana e integridade terrirori:.1 dos E.stados e de niio-illlcrvcnçiio nos 
assun!os internos de oulrcs Estados. 

2. Um Estado P:lrtl! não exerceroi 110 território de outro Estado Paz1e jurisdiç5C'lI1c:m funções 
reservadas exclusivall1en1e às autoridades desse oulro. Estado P.1fte pelo seu direilo illteo:o. 

AI'fico IV 
Medidas legislativas 

I. Os ESlndos P:utes que nind3 1150 o lenhmn feito adotar 50 as medidas legislntivô\s ou de 
outrô\ natureza que sejam ilecess:'rias para tipilicar Como delitos em seu direito inlerno il fólbric.'1ç50 e 
O tráfico ilicitos de anmlS de fogo. Illunições. explosivos e outros matcriais correlatos. 

2. SeUl prejuízo dos principias constitucionais e aos conceitos fundamentais dos resp:::ctivos 
ordenamentos jmidictls dos Estndos Partes. os delitos quc se tipifiquem de acordo COIII ° parágrafo 
:lIlterior dc"cr:"'io inclllir n pàl1icipaCj:lo na perpelrnç50 de algum desses delitos. n ilssocia<;:1o e o conluio 
para pc:rpetr;1.lo~. iI telllilliva de cometê-los e a ilssislência, n incilaç50, a fncilililç50 Otl o :1sseSSOI;Ullc:ntQ 
em I'elnção fi sua perpelr:lção. 

Arllgo Y 
Jurisdi.ç:lo 

I. C:lda Estado Parte adotarâ ns I1Icdidns que forem I1ccessn rias par:1 declamr-se cUllLpclellte 
no <Iue· se relere :IOS delitos (,1"e houver tipificado nos lennos desta Convenção, quando o delito lor 
cometido em seu Icrrit6rio. 

2. Cnda Estudo Pnne podeci ndo·tor os medidas que forem neccssnrins pnm tleclnmr·se 
competente no que se relere IIOS delitos que houver tipificado nos tcnnos desta Convenç40, quando tais 
delitos fotem cometidos ~or um de seus cidadãos ou por pessoa que tenha resfd~neiD habhual em seu 
território. 

). Cnda Est<:do P:1rte ndolará ns rnedidns que forem necessárias p:trn declarar-se: competente 
no que se refere :105 dt-!itos que houver tipHicado nos tennos desta Convenção. qunndo o :alposto 
delinqüente se ellcOIHrar em seu terrilório e mio for ext~dilndo para outro pilis por 11I0livo de slla 
naciomtlid61de. 

4. r:.sla Convenção Idio exclui a nlllicaçóiÇ) ÓC qll:lll,"cr outro regr.l de jurisdiç50 rellnl 
estabelecida por um 8tnl.lo Pnrte em vil1ude de sua legislação nacional. 
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Artigo VI 
Marc:u;ão de nrnttls de fogo 

I. Pnrn cfeilO$ de idcntilic:u;ão c de ri1strc:unenlo dás ómnas de fogo a (Iue se refere o 
ar1igo IJ,:1, os Estados Partes devemo: 

3. requerer que, na fabric.1.ção, el:ls sej:un lI1:1rc:1das de maneiro adctluada com o 
nome do fabricnluc, lugar de fabricação e numero de sêric; 

b. requerer nmrcm:;ão adequadô1 nas annas de fogo illlf1onadns, de l11aneirn que 
pern1iln a identificação do nome e endereço do. ill1ponador; e 

c. requerer lI1arc.'c;ão adc()uólda de C]lIíllquer nTlHa de logo ohjclo de contisco ou 
perdimC!lIlo. de conlonnidade com O :1r1igo VIL', que for deslinada pilrn liSO 
olicial. 

2. As :UI11:1S de fogo a que se refere o nrtigo 1.3, Q., deverão ser marc;uhls de lII.mcira 
;ulc(IUada no fIIomento de sua labric:uj50, se for possivcl. 

Artigo VII 
Confisco 011 peruilllcnto 

I. Os L:slad.:..s 11:llles c011lprOmclcm·sc, a conliscnr :'IS anuas de fogo, Illuniçõcs, cxplosivns 
c uutros materiais correio. lOS que tcnham sido objeto de 1;lbricaçào ou tráfico ilidlos ou i1 dc:c1:mlr n seu 
perdimento. 

2. Os Est:luos P:U1es adotarão :lS medidns lIecess~ri;'ls para assegurôlr- quc 10Ú<lS :ts afilias 
de fogo, 1IIU1lições, explc~:ivos e outros rn,ueri:tis correlatos que tenhmn sido :tpreendidos, conJiscôldos 
ou objeto de perdimento COI110 cOllseqirê'neia dt: sua fabricnc;:i:o Olt trânco ilícitos, não cheguem :1S Jllãos 
de paniculares Oll 'do comércio pela vi3 ete lcilão venda '0\1 nntros meros. 

Artigo VIII 
Mediú:as de scgu1":InC::l 

. Com o fim de eliminar perdas ou desvios, lJS ESlildos Partes comprometem·sc a tomólr .15 
l1ledl~:l~ necess~rias [lar:'!. gilr~nlir a segurança das nrl11:'!5 de fogo, lIlunições, explosivos e outros 
lI1íllen:1tS c~rrclõltos que sCJ::un Il11portndos para seus respeclivos territórios, que sejam exporlildos deles, 
ou que esteJóll1l em !rdnslto oltnvés de seus lerritórloJ. 

ArtIgo IX 
Licenças OU nuloriznções de exportnção, ImportaçÃo e trAnsito 

I. Os ESI:ldos P:lrtes estabelecerão 011 lI1ólnlerão UI11 sistema eficaz de licenças 011 

autoriz.,ções de expor1:tç50, irnpnrtaç50 e trânsito ihtern:tclonnJ para ólS trnnsferêncins de armas de fogo, 
munições, explosivos e outroS materiais correlatos. 

2. Os EstadoS' i>:I.rtcs não pennilirlin o 1rãnsim de :amlas de fogo, 1l11miçõe:s, explosivos e 
ouuos maleriais correlóllos :tlê que o Eslóldo Parte receptor emil:!. a licença ou .mloriZilção 
correspondente. 

). Os Est:ulos P"nes, antes de liberar o envio de anuas de fogo. lIIulllçao. explosivos e 
outms m:ueriais correl:l\o!: par::l export::lção. :1Ssegurar-se·ão de que o pais imponndor e o de tr.insüo 
tcnh:ml outorgado as licenças ou nutorizações necessarias. 

4. O Eslad(') P:trtc imponador .infonnólra o E51:1<10 Parte exportador que o solicite sobre o 
recebimenlo dos cmb:\r'1ues dris ólnn8.S de. rogo. l11uniçôcs. explosivos e oUlros mnlerinis cOfTelntos 
enviõldos. 
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Artigo X 
FortAlcaimtmj) dos contraiu nos pontos Ih~ cxportaçao 

Cnda ESlóldo Porte adotarn os medidas que forem neeCSSlirills pora deleclnr e impedir O lrMico 
ilic:ilo de õlmUls ele fogo. lIlunições. explosivos c Clllras 11I11tcriais corr~lnlos entre seu território c o 
lerrilório de outros Estados Partes, mediante o fortalecimento dos contràlcs nos pontos de exportação. 

Artigo XI 
Manutenção -de inCornulc;iiu 

o!: I:.sladns P:utes III:IIUC";O, por um período razo.1vcl, a inronnnçio necessária para pennilir o 
m!tlre:uncnlo e a identilic.,ção das onnas de rogo fôlbricndas ou tfBficadns iliciltll11CI11C, a fim de poder 
CUI1lIlf'ir com <lS obrigaçõeS dos nrtigos XIII c XVII. 

Artigo XII 
COII f1tlcllcialidade 

Sem fln;jui1.o tI;1S obrigi1çõr:s ;mpOSll1S pela respectiva Constituiçno 011 (IUó1isflucr I1l1lro$ m;onlos 
inlent:lcionais. os E!itados Partes sõ\r;,.nlirfio o c:1nilcr confidencial de tudas os infonnuções recebidns. 
(Ju:mdn :ts!;im () !'nlicil:,r o r'.St:lClo P:1r1e furnecedor d:ts inrontluções. Se, por rnzõcs lecais. 1:11 
con'idcllciali,lntlc 11:10 pUller ser m:mlida. o Esc.,do P:ute rornecedor das inforrl1nções será notilicauo 
:lIltes de sua divulgação. 

Artigo XIII 
lntercã mbio de illform:u;ões 

I. Os ESI:1dos PAnes interc:unbiarfio entre si. de conrormidade com Sun legislação inrcnlil. 
c com os troatados õJplidveis, infonnac;õcs pertincntes, sobre questões lais como: 

a. I,rodutore., comc~lal1tCJ. hnponadores, expor1ndores c, qunndo posslvol, 
Irnnspar1adorcs, nutoriZldos do annu do fogo, munições, explosivos c outros 
Ir.1Ienai. correlatos; 

b. os Incios utilizados para oculrar a rabricação c o tnUiço iHcilos de annas de 
(:-go, munições, explosivos e outras mrnerinis correlatos e tiS mnneiras de 
(Ietectá .. los; 

c. as ralas utiliZildos habituíllmel)te pelas organizações de dclínq,icllles CJllC 

particil)am do lráfico ilícilo de annas de logo. munições, explosivos e oulros 
m:ltcriais correlalos; 

ti. expenencias. pratiCAS e medidas de c:araler legislativo para impedir. combater 
o emdicar a fabricação e o tnUico ilícitos do annAJ de fogo. munições. 
explosivos a outros materiais correlalos; e 

e. It-cnicas, prAticas c Jegislaçllo conl". n IftvnGem de dinheiro relncionndo COIl1 n 
rDbrictlC;ão e o .rAfico iIlcitos de DnnftS de (080. muniçaes, explosivos e oulroS 
n'Dteriais correlatos. 

2. Os EstAdos Panes proporcionamo e intercanlbinr.i'o. conronne cnblvcl. in(onnnc;õcs 
tientHicó1S e tecnológicas pertinentes para fazer cumprir a lei e nlclhonlr a capacidAde de cad., um pam 
prevenir, detect:lr e investigar n fabricação c o tráfico ilicitos de nmlnS de rogo. munições. explosivos 
c outms maleri:lis correlatos e pôlrD submetct' os rcsponso1vcis li processo pennl. 

3. Os I!sladoS' P.,rtcs coopernrio no rMtre:amento ue DnnD$ de fogo, munições. explosjvos 
I!' "nlml 1I1:1IL"ri:li$ correhuns que: possIU1' ler sido fabricados uu tmficndos ilicitAmente. êssa cuopcrnc;õo 
dé:veni prever reSf'OslD rronta e precis:l n solicilações do mSlreamento. 
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Artigo XIV 
Coollcrnç':io 

L Os ESh'U!,S Pnrtes coopcrnrão lias ph1110S bil:ltcral, regionl'll e il1(cmncionnl pnrn impedir, 
cOlllb:Her e erradicar a I;.bricação e o Irá fico ilícitos de aemóls de fogo, munições, explosivos e outros 
mDleriais correlatos. 

2. Os ESloulos Partes indicarâo uma entidade nncional ou ul11 ponlo único de contalo que 
;Hue como ligação entre os ESlôulos Partes, assim como enlre eles e n COlnissão Consuhiva estabelecida 
110 artigo XX, para lins c.le coopcraGão e inlcrcãmbio de illfornmções. 

Ar"figo XV 
lnlcrc:imbio de cJ:periênci:1s c ""Cill:lll1cnto 

I. Os ESlildos P:mes coopernrão na forml1l;u~50 de: prograu1:1s de inlt:rc:\mbio de 
cxpcriellcins c rrcill:uncnlo entre lilllciol1ilrios cornpetenlcs e colaboraria enlre si pn.ra rôlcilitôlr-se o 
;lcesso :\ equlpílmen\os ou tec.noioglí1 que tenham demonstríldo eficãcia na aplicação desta Convenção. 

2. Os Eslildos rôlrtes colaborarão entre si e com os organismos inlemocionnis pertinentes. 
conforme c<1bfvel, para gar.:lI1lir que exista em seus territórios treinamento adequado panJ: impedir, 

combater e errndicar R fabricnçiio e o tnific:J ilicitos de nrmns de fogo, munições, explosivos e OUtros 
materi:tis correlatos. Este treinamento incluira, entre outr'1S coisas: 

n. a identificação e o rastreamento de Armas de fogo, Illunlções, explosivos e 
Qutro. melariai. correlato.; 

b. D compilnçiio de informação de inteligênciôl, espcci:lIlllcntc ôl rclntivn li 
identificação de pessoas responsDveis pelôl filbricac;no e o InHico illcitos de 
Dnnas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos e dos meios 
de transporte e técnicr.s de oe\1ltaçiio~ e 

c. :l melhor:! da eliciêncii1 do pessoal respolls:i vel pel:! busca e detecção, nos 
pontos convencionais e não-convencionais de enlradn e siliú:l. de anllilS de: logo, 
;I~l,"ições. explosivos e outros materiais correlaros ilicirôlmc:nfe fr.tlicaúos. 

Artigo XVI 
Assistência técnic:I 

Os Estados P:lrrr:s coorer:uão entre si e com as orgílllizac;ões intem:lcionais pertinenfes, 
.conforme cnbível, i'\ fim de que os Estados P"rtes que a solicitarem recebam :1 assistência têcnicôl 
necessária pam rortalecc:r sua cnpacidade de impedir, combater e erradicnr iI fabricação e o tráfico 
ilícitos de annas de fogo, muniçôes, explosivos e outros m.ueriais correlatos, inclusive assislênciôl 
técnic3 nO$ assuntos indi::tdos 110 a.rtigo XV.2. 

Artigo XVII 
Assistência jnridic:1 unHlm 

I. Os' Estndos Pnrtes prestarão R mnis ampln nssistêncin jllrtúicn IInilun, ue conjonnidnde 
ct'1l\ !tlt~U: leis c: tratados a.plicnveis. d:mdo curso e respondendo de fon\\1\ o{'lortmm e l1rc:cisn ns 
~:;nlicilações emanados c!;tS nUloridades que, de ncordo eom seu direilo intento, lenhnm fitculdmJcs flnrn 
j·tvestigar ou processar as atividndcs ilícitas descritas nest:r Convenção, ~ fim de ohter provas e lomnr 
oulms medidas necess:irins par:a r.,cilitar os procedimentos e diligêncins referentes :l investigação ou 
processo judici:d. 
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2. Par:'! 0$ fins un assistência juriclicôl lOúluó\ previslól neste :U1ico, cada c.sl:ulo P:'Irte poderri 
clcsiCllõ1f um:! :atlloridadc ccntwl ou poderá recorrer a 311toridndes ccnlrnis seguudo estipulado 110S 
Iml.ltlos pC:llincnlcs ou Olllros acordos. As autoridades centrais SCr.10 responsãveis pc/a fonnulaç50 e 
recebimento de solicit:tções de assiSltncia no contexto deste artigo e comunicar-se-ã o diretamente: umas 
com ::t5 Otltr:15 fli1rõ1 os efeitos deste artigo. 

Mligo XVIII 
Entrega vigiada 

(. Quando seus ordenamentos juridicos internos assim o permilmn, us ESfiltlos P;lrlcs 
adOI:lr:io as IIIcdid;IS ncc=ssárias, dentro de 5U:1$ possibilidades, p:lr:'l possibili'Olr o uso ,ltlequ:tdo u;, 
entreg:\ vigiOlda em nivel internacional, de conformidõlde COI11 :'Icordos ou disposições 1lIt1111~lI\ente 

~cord;lllos. COI1l o nbjcl;"o de idenlilic:1r ~s pessoas envolvic..l:ts elll dc:litos menciol1õ1dos no ôlrtigo IV 
e de iniciar açã.::. Icg~1 contra elas. 

2. As decis3es dos ESI~dos P:'l11eS de recorrer ;i entrega vigiadõl serão adotadas c:tso a caso 
e poderão. tlU:lI1do neces!:irio, levar em cOlHa os acordos financeiros e os entendimentos relativos ao 
exercicio de slla'competcncia pelos Estados P41rtes interessados. 

J. Com o C'onsentil11enlo dos Estados P41rtd interess:tdos, as remessas ilicitas stlJelt41s a 
enlre8:1 vigiada poderão ser inlerceplaebs e autoriz41das it prosseguir illlitctas ou hitvendo-se retimdo ou 
substituldQ. 10lnl ou porcinhncntc:. nJ OnllftJ do rogo. l1ullliçae., oxplosivos o oUlros materinis c:orrahuos. 

Arligo XIX 
Extnuliç:'io 

I. Este :lfligo serft :lplicado ;\OS de:lilos mencionados 110 :lrligo IV desla Convenção. 

2. Cada um dos delilos <l '1ue se :lplica este :u1igo será considerado COIIIO incluído entre 
os delitos que dão Jllgar;] exrróldição em lodo lr:1tõJdo de extr:tdiçiio vigente enlre os Est:ldos Pôu1es. Os 
Esrados Partes cOI11Jlrometem·se ~ incluir esses delitos como b~se para a concessão de eXlmdição em 

lodo tmtaao de eXlradição que celebrarem entre si. 

J. Se UII1 Estndo Pnrte que subordinnr a extrRdiçno à cxis:êncin de IIIn trRtndo receber uma 

solicitnção de extrndiçiio de oulro ESlndo Pnrle com o qual niio estive!" vinculado por nenhlllll traindo 
de extr~dic;50. poderá considernr esta Convenção como a base j\lddicn un extradiçõo elll relilçiio nos 
delitos il '1ue se :lplicn este ~rligo. 

4. Os r:st~dos P~rtcs que II~O suhnrdinarem ;1 eXlr~diç50 il. c::'tislêncio\ de 11111 Ir:1l:l4.lo 
reconheceria as deliros a que se apJic.;J eSle nnigo como delilos SUsccJjveis de e,'tu:I4.Jiç.io elllre si. 

5. i\ eXlraJiç50 estará sujeita fls condições previstas pdôl Icgislaç:io dn Estado P.lIle 

requerido ou pelos tr:tl41dos de eXlnldiçiio :lpiicâveis. incluídos os 11100ivos pelos quais o ESIi1do 1':u1e 

requerido pode recusar .1 extradição. 

6. Se ôl ::xlr:'ldiçiio solicit~da el11 mzao de um delito a qlle se ill,lique este .. rrigo lor 
recus:ula haseando-se exclusivamente 11:1 l1ô'1CiOllalidade c.b pe'õsoa recJ'1II1õ1da. o Estadu Parte requcrido 
slIbmeter:i o caso :1S suo'.; ~uloridades competentes p'lr:t que JlOSS'UII ser illslaur.1dos os procedimentos 
p;lr.'I julgamento, de ace· .. eto COIII os critérios. leis e procedimenlos aplicáveis pelo Cslõltlo requerido a 
esses delitos qll~l1do fORrn comelidos em seu território. O estado Pane requerido e o I!stado I'::111e 
requerente podemo. cle õJl;OrdO com suas leis inlemes, convir de outra lonna com relm;Do n qualquer 
processo a que se: refere este p:lritgrnro. 

Arligo XX 
Estabelecimento c funções da. ComissÃo Consultivn 

I. Com o propósilo dr: alcançar os ohjclivos tlesl:l Convellç~o. os ESlntlos Partes 
eSIi$bc:lecc!":\o IIInu Comissão Consultiva encõJrreg~d~ de: 
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promover () illlcrcãlllbio de informações previsto nesta Convenção; 

I;H:ilítnr () inlcrc:imbio de 

procedimentos adminislrntivos 
ill fOO11nÇÕCS sobre 
dos Estados Pnnes; 

kgislaçõcs n;u::ionnis e 

C. promovei n cooperação entre os órgãos nacionÕ\is de liga~ão. a lim de delectnr 
exportações e ilnponações SlIpoSHunentc ilícitas de ~rl11as de logo, lIlunições, 
explosivos e outros materiais correlatos; 

d. promover il capacitação, o inrcrc.ilnbio de conhecimentos e experiências entre 
os Estados PiJnes. a assistencií\ técnica entre estes e as organizações 
internacionais pertinentes, bem como estudos aCôldêmicos; 

e. solicitar íI 1111rO$ Estados não-Partes, quando cabfvel, illfonnaçães sobre 
rnbricm;ão e lrÓnCO ilícitos de RrmilS de fogo, munições, explosivos e outros 
mAteriAis correlAtos; c 

r. promover I1lcdidns que f~ciJitem n nplicnçiio desta Convenção. 

2. As decisoc: dn Comissão Consuhiva serão de nntureza recol11endatória. 

3. A Comb.:-.ão COl1sulliva devera manter a conficlel1ciaJidade de qu:alquer infonll:Ujiio que 
receber no exercício de ~uns funções, se assim lhe for solicitado. 

Arlico XXI 
EstruturA c reulliões d:l Comissão Consultivo 

I. A Comissio Consultivo serÁ COllstitulda de um represenumte de cada Estado Parte. 

2. A Comissão Consulliva reaJi:t.,1ra umn reuniiio ordinárin :lIlUal e as reuniões 
extrnordin;\rins que forem necessárias. 

J. A prill1eirn reuni~o ordinári:l da COllliss50 Consuhivn ser;i re:lIizndn del1tro de 90 dins 
depois que o depositário receber o décimo instrumento de r:1lificaçiio desln Convenç:1o. l:sln reunião 
serri reali,:1(I:1 I1n sede dn Secretaria.-Geral da Organiz..1ção dos Esl:ldos Americanos. a lIIeuos 'lue um 
Estado Pa.rte ofereç:::I sede. 

4. As reuniões da Comissão Consultiva serão renJiz.1das 110 10CJ.1 que decidirem os Estados 
Partes na reunião ordinnrill anlerior. Se não houver oferecimento de sede, :l Comiss;1o Consultiva se 
reunirá na. sede da Secretaria-Geral da OrgnniZ.:lção dos Estados Americanos. 

5. O r:stado Parte anlitrião de c.1da reunião ordinária exerce'ni n. Secretari:1 "r" 1t:lllptJre da 
COIn;ssio Consultiva aui:l reunino ordinriria seguinte. Quando n reuniiio ordinririn lor re.1Iiznd" nn sede 
da Secretaria-Gero I da Organização dos Est6ldos Americanos, nela será deito o Estado Parte que 
exercer.i a Secretaria pro I~mport!. 

6. em consulta com os Estados Panes, õJ Secrelaria pro tt!mpor~ exercern ns seguintes 
funções: 

a. convocar as reuniões ordinárias e eXlroordináriilS da Comissão ConsuhivR; 

b. elabomr o projeto de agenda das reuniões; e 

c. I'reparar os projelos de. telatório e alas das reuniões. 
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7. A COllli.: ... âo Consultiva e1:tbo,.:uil Seu regulôlmclllo interno, que adot"ni por maioria 
:lbsolutn. 

Arligo XXII 
Assiuatur:l 

Esta Convenção estj abertn a assin:uurn dos Estados menlbros da Organizac;ão dos Estados 
AmericÕlnos. 

Artigo XXIII 
UaUOtllçiio 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os insreumentos de ratific:lção serão depositados na 
Secrelnria.Gerol da Orgllniznção dos Estados Americanos. 

Artl~o XXIV 
llescrlRS 

Os Estados Partes podenio formular reservas a esta Convenção no momento de aprová.la, assiná· 
1:1 ou ratificá·la, c:onumto que nno sejal11 incompatlvcis com o objeto e propósitos da Convenção e 
versem sobre lIIlln alI mais disposições especílicu. 

Artigo XXV 
Enlnada eJh vigor 

I:sla Convenção entrar" em vigor no trigésirno dia a Pílnir da data em que tenha sido depositado 
o ~egtlndo ;Ilstnllnenfo de ratificação. Pnra cada Estado que fiuificlue 3 Convenção depois de haver sido 
depositado o segl/ndo instnunemo de rnrilicação, n Convenção enlrnril em visor no trigésimo dia ., pnl1;r 
da data em que t4l1 Est3do lenha depositado seu instrumento de r:acificação. 

Arllgo XXVI 
DCllul1c:i:a 

I. ESlól CO'lvcnç:10 vigornrri indclinid:unelltc, IllIlS cJllóllclllcr dos ESlóldus Pnrtes poderá 
denunciá-I;!. O ;Ilstnnllcnlo de denllllcia será depositado 113 Secrelaria-Geral da Org'Hli7 .. .:tção dos 
escadas t\l1Icr-iC:UlOS. Transcorridos seis meses:a partir da d:Jla de depósito do mstl1t1ucnfo de deruincia, 
os efeitos da Convenção cessarão para o Estado denunciante I11:1S subsistirão pilr.J. os demais Estados 
Põlrtes . 

., :\ tle!1ll11ci:L 11:10 ólfelõlr:l as solicitações de inronuaç:io 011 Itssislc!ncia fonllulmlils durnntc: 
:l vigênciil d41 COllvenção p:am o Estado denunciante. 

Artigo XXVIl 
Oulros :lconlos ou Jlrnlic:lS 

I. Nenhul1lól das l10nnas desta Convenção ser:i interprel:Jda no sentido de impedir que os 
E~tadns 1'1II1es presll~l11, reciprocamente, cooperação com base no previsto em oulro$ acordos 
intcrnacionnis, bilater:'lis ou nmhilalerais, vigentes ou que forem celebrados entre eles, ou em qual'luer 
outro :Jcordo 011 p.r:itica ólplic;ívcl. 

2. Os Est:ados Partes podemo .,dofar medidas mais estritas (llU! :1S dispostas nesta 
COl1vençiio. se. 1,;111 sua opiui50. tõlis medidas forem convenientes pólr:t impedir, comunlcr t! errndicar a 
f;lbricm;:io c o Irflfico ilicitos de :lfIllns de JOGo. munições, explosivos c uutros 1lI;lIcrt:,is correlatos. 
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Arligo XXVIII 
COl1f~rcnci:t dos Estados Partes 

Cinco ílnos apõs II clltrndíl em vigor dest:. Convcnç50. o dCl'losilãrio convocará uma Conferél1ci41 
dos ESlilÚOS P:u1es pólr.1 cxmu;n:u o fUllcionamento e :I .. plicação desta Convenção. c.aJa Conferência 
decidirá a data em que ')crá realiz.1d:t êl. Conferencia seguillle. 

Arligo XXIX 
Solução de controvérsias 

As controvérsias lIue possam surgir em tomo da nplicação ou illlcrprclllção desta Convenç5o 
serio resolvidas por via diplom iÍlic:t Oll, em sua impossibilidade, por qualquer oUlro mcio de solução 
pacifica acordildo pelos Estados Partes envolvidos. 

AI·ligo XXX 
Depósito 

O inslnunenlo original destn Convenção, cujos textos em espanhol, frances, inglês e POI"luguês 
são igunlrnenre :uuênlico5, será deposil:ldo n:l Secretaria·Ger.lJ d:l OrganiZílção dos Estndos Americílllos, 
que envi:lrri cõpiíl certificada de seu texto par:! seu registro e publicaç.50 :lO Secretnrindo ,1:ls Nnções 
Unidas, de confomlidade com o õ\nigo 102 da Cana das Nações Unidas. A Secretarin·Ger<l1 da 
Organização dos Estados Americanos notificara os Estados membros dessa Organização sobre as 
assinaturns, os depôsitos de instnlO1enlOS de ratificação e denuncia, bem como as reserv"as que houvcr. 

ANEXO 
O temIa "explosivos" não inclui: gases comprimidos; liquidas inOamaveis; :u1eratos ativados 

por explosivos. tois como nobos de ar do segurança (air bagl) e extintores de incendia; lIneratos 
nllyndo. por propul.ores. tnl, eOlno cartucho. parti di. parar progoll; fOBo. da ftrtlOelo ndctlundos rnra 
uso por pane do pllblieo e projetados princípahnente pnrn produzir efeiros visfycis ou a"uiveis por meio 
de combustõo. que contenham compostos pirol~cnicos c que não projelem nem dispersem rr::Jgmelllos 
perigosos como metal, vidro ou rlástico quebradic;o; espolela de papel ou de plástico pftrn revólveres 
de brinquedo; arteratos propulsare:. :.: "-·inouedo que consislam de pequenos tubos fabricados de papel 
ou de material composto, ou vasilhames que comenham IIm::J pequel1:J carga Oll pólvora propulsora de 
combustão lenta que, :10 funciol1nr, não causem explosno nem prodllz..111l ch:Jl11a cxlerrm, exceto alr:lv(; s 
do bocnl; e veli:ls fllmígenas. tubos fumigenos, granad::Js fUlI1lgenns. SiUOlís fumígcllos, ô1r1iOcios ue 
sil1:1liz.açno. artefatos parÕl sinÕlIiz.1ção manu::JI e cõlrtuchos de sinaliz.1ção do lipo "Very", projelóldos fl:tm 
produzir efeitos visíveis com (jns de sinalização, que contenhnm compostos fumigellos e cargas não· 
explosivas. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 59, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre o 
Exercício de Emprego por Parte dos De
pendentes do Pessoal Diplomático, Con
sular, AdmInIstrativo e Técnico, celebrado 
entre o Governo da República FederatIva 
do Brasil e o Governo da República Tche
ca, em Praga. em 13 de junho de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

rativa do Brasil e o Govemo da República Tcheca. em 
Praga. em '3 de junho de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo. bem como quais· 
quer ajustes complementares que. nos tennos do art. 
49. I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre o 
Exercício de Emprego por Parte dos Dependentes do 
Pessoal Diplomático. Consular. Administrativo e Téc
nico. celebrado entre o Govemo da República Fede· 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de agosto de 1999. - Sena· 
dor AntonIo Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACO_lWO_çli.!.:BE lLGQy'J,;RNO D-iJtEPJ')J~LtCA J:gPJ;Rt,X!Y.A.J.l_Q .. º~!\~JL,. _LQ 
Q..oV.f~ftJ~LQQ-i.E.,ª-W[l.L1ÇA TCHECA SJl.Q..~ç-º_~'5.t;..~qCI(.!.JJUMJ·RçW .POR 

PARTE DE DEPENlJEN'I:ES DO Pgs.s9AL DIEl"ºMtl-TICU CUNSll.!dlli. 
ADMINISTRATIVO E T~Ç.NJÇº 

o Uovel11o da Republica Federativa do Brasil 

e 

o (iovelllo da Repúhliea Tcheca 
(doravante denominados "Partes COlltratlUues·). 

l'onsiderlllldo o cSI:i~io particul'lI"Incnte devado de cllt~ndilllellto ~ 

cOlllpreellsão existente entre os dois p:liscs: C. 

No intuito de estabelecer novos .lIlecalll;nIOS para o Illltalccilllcnto das 
suas rdações diplOlmitic3s: 

Acordam o seguinte: 

Us dependentes do pessoal dipIOln;itico. consular. adlllinislmtivo c 
I~cnico de IUlla uns Partes OOlltratantes. designado parn exercer uma lIlissão olicial lia 
olltrn. COIIIO membro d~ Missão diplomática. Repnrti\'üo consl1lnr ou Miss:l0 .iunto n 
Urganismo IlItenlacional com sede em qualquer um dos dois paises. poder:io receber 
:lIItorização rara exercer emprego no Estado acreditante. respeitados os interesses 
n3elon:lIS. A antorizaç:1o em apreço poder:i Ser negada nus casos cm qlle: 

a) () el11pl'('!!ador ror o l :sl ndo acrcd i 1;11 \I t:. i IIcllISi \"(' )lor llIeio dL: slIas 

;}lItarqlll;}s. hllld,";üe,. elllprcsas I'ubli",,, t! $ocicdaues de ccollo",ia 
IIIi,t:1: 

"I al"telll a ~cgllrallça lIacio"al: 

c) nos casos elll qlle as leis e regulamentos do Estado acreditado vedarem 
aos estrallgeiros o exercício de LUna detenllinada atividade 110 sell 
território. 

ARTIGO 11 

Para lins deste Acordo, são considerados dependentes: 

a) cônjuge e parceiros; 
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b) filhos solleiros menores de 21 anos; 

c) filhos solleiros menores de 25 anos que estejalll estudando. elll horário 
integral. nas universidades ou centros de ensino superior recunhecidos 
por cada Estado; 

d) li lhos solleiros com deliciências Iisicas ou Inentais. 

ARTIGO 111 

o exerclclo do emprego por dependente, no Estado acreditantc, cst:í 
condicionado à prévia :mtorização de trabalho do Ouvemo local. por interlllédio de 
pedido fonnulado pela Embaixada jnnto ao Cerilllonial do Mini~tério das Rel:lções 
Exteriores. Após verificar se a pessoa em quesliio ~c enquadra lias categorias 
definidas no presente Acordo e após (lbservar os dispositivos intemus aplic:íveis. (l 

Cerimonial inlonnará olicialmente à Embaixada que a pessoa telll penllissiio para 
exercer empreg.o, sujeito à legislação aplicável no Estado acreditante. 

2. Nos casos de profissões que reqneiralll qualificações especiais. o 
depeudente mio estará isento de preenchê-Ias. As disposições do presente Acordo não 
poder<1o ser interpretadas COIIIO implicando nO reconhecimento, pela outra Pal1e, de 
titulos para os eleitos do exerci cio de uma profissão. 

3. Para os depeudeutes que exerçam emprego nos temlos deste Acordo, lica 
snspensa, em c:lráler irrevog;ivd, a inlliuidade de jurisdição civil e adlllinistrativa 
relativa a todas as questões decolTentes do relerido elllprego. Nos casos elll que IIIU 

dependente. uos terlllos do pre~ellte Acordo. que !!o;>ar de illlllllidmlc de jllli~úiçiio 
penal de acordo COIII :1 COllvenção de V iena sobre Rclnçõe~ Dil'IOIII:it icas. seja 
ncusado de 11111 delito cometido ell! relação a tnl emprego, n Estado acrcditm;te 
considerar;i qnalquer solicitnção escrita de relluncia daquela illluuidnde. 

4. Os t1ependentes que exerçam emprego nos tellllOS deste Acortlo perderiio 
a isenção de cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias decorrentes da 
referida atividade. ficando, em eonsequência, sujeitos à legislação de relerência 
aplicável às pessoas fisicas residentes ou domiciliadas 110 Estado receptor. 

5. A autorização para exercer emprego por parte de UI11 dependente cessará 
quando o agente diplomático. funcionário ou membro do pessoal administrativo e 
técnico do qual emaJla a dependência tennine suas fiUlções perante o Govemo onde 
esteja acreditado. 

ARTIGO IV 

I. Cada Parte Contratante notific:lrá á outra n cumprimento dos respectivos 
requisitos legais intemos necessários à entrada elll vigor deste Acordo. a qual se dará 
30 dias após a data do recebimento da segunda notilic:lção. 



SENADO FEDERAL 309 

2. O prescnte Acordo tera validade de seis anos, sendo tacitamente 
enovmlo por sucessivos períodos de 11111 3no, salvo se nma das Partes m:lllilestar, por 

via diplomática, sua intenção de cJenunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá eleito seis 
meses apàs o recebimento da notilicação. 

Feito em Praga, em 13 de /U1~j;,.·" de 19<)7, emtres exelllplares 
originais, em português, tcheco c inglês, sencJo todos os textos iglmlmente autênticos. 
Em caso de divergêucia de interpretação. prevalecerá \l te:otto em inglês. 

:0i..lJ...l\~ .... .. i!J .. /J~:~ .~. 
j;iúj (Ji;YERN(fÚÃ iáiíÜi.i<"A PRO G(}V"IIN~' J)~ JIEPUlILlCA 

Ff-0ERATlVA DO BRASIL 1l HECA 

DECRETO LEGtSLA TIVO 
N" 60, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a Rádio Gaúcha S/A para 
exptorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda curta na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n·, de 7 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a conces
são outorgada a Rádio Gaúcha S/A para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodHusão 
sonora em onda curta na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 61, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Co· 
mércio e Cooperação Econômica, cel~ 
brado entre o Governo da República Fe 
derativa do Brasil e o Governo da Repú
blica ESlovênia, em Liubliana, em 16 de 
junho de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo de Comércio 

e Cooperação Econômica, celebrado entre o Govemo 
da República Federativa do Brasil e o Govemo da Repú
blica Eslovênia, em Liubliana, em 16 de junhO de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re
ferido Acordo, assim como quaisquer ajustes comple
IT'entares que, nos termos do art. 49, I, da Constitui
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 
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DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

ACORDO DE COMÉRCIO E COOPERAÇÃO ECONÔMICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPünLlCA FEDERATlVADO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA ESLOVÊNIA 

o Governo da RepubJiea federativa do Brasil 

e 

o Governo da R.publica da Eslovellia 

(dora\'antc ucnomil1adoG "Partes COlllr:ll:Ullc,"), 

Del'cjando eXllamlir c fortalecer o comércio c a cooperaç5.o econômica entre os 
u()i~ pai"efi:, com lnlliiC IIU,. príncípiUl; oa iguahJmJc J;ohcr.:llla C da rcciprociJadc: 

COIll o objeti .... o lIIai~ amplo Jc illh,;m;ilicar ai, rdacrõcG biJólh.:raiiõ em b;U';Ciô 

mutuamente vantajosas, 

Acordam o &eguillle: 

Artigo I 

Aro: Parte" ('onlrat.:mtcr: tomcnt.."Uõio e facilitarão o da:cl1vt)lvimento do interc;;mhio 
cn",cfcia\ e da çoopcfa~50 <"ollômica bilater.,I. em confonniú."le com as úisposições úo 
pre,.cnte Acordo ~ COIII JoiIl.U; relõpeclivalô dü;poGiçõc,; legais inh:ruaJõ. 

Artigo IJ 

A,. P:trte,; COlltr:JtanlcS' cOllceuer-,.c-ão reciproc3mente o IrntamelllO de t1açà(~ 
nmi!Õ r:J\"orecitb, r;cgumlo ;,IS rcgr~s da Orgalli7ação Munui:lI de Comercio e o Acordo GL"r;ll 
.. ohre T;,\ri'~Ir; t: <.. "tlfllCrcitl (<JAIT 94) par'.l UIõ hem. uriginariuA ue ~eu~ rC:fÓpeclivug lcrrilúriuj;. 

he111 e01110 "' do Acordo (le",1 ,obre Comércio em Se/Viço, (<1ATS) para ~cr.·iço' e 
fornecedore, OC ,erviçoo. 

Artigo 111 

Ar; c.li"P<.H.içút:,. do Anigo II n50 .. erih.l uplicmia~ tiR vaIlHlgcll!i'. ntcilid ... dt"~. 
privilégio,lõ: c franquia,; que uma da.c Parte,; Contratanles: concede ou venha a conceder: 

a) :lO~ rat~c~ limilrofcs. com visaas a facilitar o Ir.im:ilo nas fronteira,; c:ou a 
cooperação com as zon6lS 1rolltciri~: 

h):1 terceiros p3iscs, em r:.lz50 de sua r:u1icip3Ç51l em ."'11:1 dI..: linc 
cOllu:rcitl. uni50 ,uJtmnc:inl UlI :n:unlu de inh:graç5o c:couúmic;;a du 'ltI'tl ~cj;1 IIIc:mhro: 

1..:) a h:n.:cjr()~ P:lj~i.:. cum haKC em acun.k,.. ,l:lra c\"iI;1I ;1 dupla Il'illlll;u,::;" tllI .... 111 

acnrd{\!' 11I11I1ibrcr:ti~ de qllc :t nulr:l 1':lnc (~(lntml:lIl1c n;in p:lrlkipc. lai\; (,"{11110 o ~i';h':III:1 
tilobal J:..; PH.:Ii.:,êlll . .:i;lS CUlIlcn.:iais enlre pailoõcs em ÚCscu\'oh'imcnlo (S(iPt,') 
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Alligu IV 

/\ cxpon:H;ãu c ól iJllport:1çàO lI!..: hcw. dl..:luada :10 :llIIpmO d~ •. "n,,;S":III": ih,dldo 

~er:1 reali/;llb ptlr meio de .-curthu; c cnnlr:lIn~ cnlre Cfl11lfC!ô;:'''ô I,"hhc:l''; (.' PfI\':ItI:! ... 

tlrganil_:lçiil:~ C im.tituiçücs de cada pais, 

U!Õ pa!l~lm"::lllos r~loôuhmlh':s dlllô c.:()I1I .. ;1t~)! ...... ·llllduid.1" a\1 ~."~IP~";:. ~1'.1 1;1. .. ·s.;,;Ii.I~ 
~\t..:(,'dn "I:r.io \."h:"';:tdo~ em di\;~"c:: li\l\'I1ICTlIC cnll\'Cf'IVCI!õ" a 1I1l'111l"õ que .," ~I.II t~ .. '.11\ 1>1· ,d.l!' 

UII um:1 dt':ln1ltin~lcja or04 .. 'r:urr';'il' 1.:0II\"l.:nh;1I1I lI<.: otllr;! m:lllcir;1. elll Ct'lllol!l!ld:l'k t"'!1 a 

k,t!i".Im.;õiu .. '111 \'i~u" em c~Hhl Imi.-. 

I 1\'" I'anc,", ('(llIlIõ";II1I1:o,; t"'I\"idar;itl ,:~·d('lt;II"'. 11;1 1".:did:1 d..: ~II:I" 1',,40..:d.d.d .• ,I.· .. -
. .. I I' I 1\· :,·i·.1· ,,"II;1\,: r"""'I~' .1.-In\:1 ,\\;\;,'l.:tU:11 l'Illllli\'PI ..... cc;I:I\\'I\: 1':11:1 ti \ ,:":"11\ I1 \·II''''~I II I' '."11.1< ' Ii ". ' _ 

":111I1~Ja~;i1l c..:":lIlIúll,i..:.1 t,;1I111.': :1Jllht • .,: 11'" pai ... t,;)., 1..:0111 \1 ... 1;.,. 1111I1l.Ip:,IIIIt,;lIh.. ;II..IU'I'\,.t;t~"I' li"" 

l":II1l!"<IC;; ('I;IIII';n,ico. imluclrinl. IihH'::ll1ilâri". ,éCllicll ~ Cit:11tilil.:tl. 

{ '011\ Vi!iõI:lC;:1 iJ1\lllclI1clltaç:in c!CliV;1I.I!II'I"CC;T:tll'.:'" 1\1.:(\1"\;0. ;",. '·;lIW" ( 1I111'":1I:1II1\:C 

pt1dt:r;itl \,;{l1u.:luir I'n11oCul(ISô cSI'~:\.:i;lis c pn,:p;lr:l1" I'wgr:lllla ... lh.: L·,u·I~L'r:lç:U\ dl.:l:l!ll:ldl'l" 

Artigo VII 

1. C'om o prnpó .. jto dc illccl1livnr o comercio e:lS relaÇ«1cs cc()nômic:l~ Clllre 0<: dniJõ. 
p:Utel:, a~ P:Jl1e~ (·(Jntr:ltôl.nt~ e,'imulnrão a participaç.:lo úe cmprciõaso em lCira .. e cxpolOiçõc," 
comc:rciõliJõ orgnni7.amu no território de ambos 010 põli .. e ... 

, Aol: Pnrle .. lonlml:lI1lc, concordam CIII i .. C:l1Iar de direilH'\; nWllldcg.ir io .... la.'(;I"; C 

outroc;: cnc:lrgnl:, com hac::c em ~lI:U; rc~pccti\':I<: Icgi~I:IÇilc'" c rl'glll~""t.'lll:lçi)t"", :1 iIllPllrl;IIY;it
1 úe: 

:1) matcri:11 prolllocional, amO,;lr;l'; gr;"lli~ orjgiJ1;\ri~." du p~lis d:! OU":I 1';/I"Ic 
CtUur:llat1lc. bem (;oJl1o :Irtigc.,,. obtiúo .. no pJis ua ÜUlr~1 F:1rle ( '(IJlIr..II:III1C CI1l COlllI'Cllt;Ó(:,I;. 
e·'Clxmções c outros fe~fÍvid:ldt:s; 

i\rlI~" VIII 

Com rclcrêt1C'i:1 :.. aJô~tIIlIm; rrl:lI.'illl1;ldnc;: ;, ·'{h"lll'jll~··. C::lIhc;:idim: i' .tir\'iloc; 

L:UlllpCIU';;llúriw,;. aJiÕ Patlc .. -('()I\Ir.\lalllc.;: agird" em &;ollhlllllid;Ic.lt..: Ct.UI U,", Plill&;ipioiõ ~ Icga;u,; 

rclc\·~l\Ic, d~ ()rg~ni7",;àn MlImli:l1 de ( 'ol1lcrcin I ( '1\.1/ 'I. 

J\rligo IX 

('0111 o I'rCll'úci In lh.- I k-c::t;'II\"{II\"cr :1 cool'l.·r:u;:ir! 1..-:.:011"11111':1. ;.... 1':11 h: c:: 

l·,lutr:n .. U11CJO prumu\·cr;lu u illh..:n: .. imbi,. tIL.: 111 fUI1II;H,:tU';S. pan icuJ:1I 111...:.111: ~ll1ld~ur.ill:1 "'lIa ... 
rc(pccli\";I.c: Ic~i~l:lç(;c~ C pr()gr;un:1~ ccullúmicu.c:. hem fC.lI1ltl qll:1h'I: .. 'r olllr(1 tIPO ,IL
il1[onllzu;:io de interesse mútuo. 
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AlligoX 

Cada Parte Conlratante cUIlt,;r,;dL:r~i. em contl\nnitlalk: l,;UIIl ~ua:.; ki:-; c 
rt"!!tdmHel1lt'''. lacilidadclól de lrnll!iõil(l em s:eu território ~ifõ I11crcaduri:u:: originárias;: do terrihlrio 
de oulro p;Jis c dcslinad:u; :1 lerceiro~ paic;cs, :lssim COI1l0 nJõ; Tllcn;;JUOrÜIS originaria!' d,.: 
Ic.::rcc::irm: pai.:clõ '-"0111 dc"linu ,lU Icrrilt)rio da tllJlr ... Parte: ('OIlIIi.w'lIlh":. 

Arligo Xl 

l. As Partes Contratante.- concordam cm estabelecer ComiE~O t\'fis:t:J. de 
(~oopernçà() Econômica Brasoil-F..Jilovênia. com o of!ictivo de IOupervicion.ar o cumprimento do 
pre<cnte Acorúo e propor recomendações para ~lIa implementação. bem como mcdida. com 
vi,ta,. nu utJO:envolvimcu'u do illh:rc:imhiu c,;mncrci;:zI e da cuolX!rilção cCClIJ(imica hil:llcr:IL 

., A' Partes; COJllr~llaJllcs; ç.lo:lÍnlllbrão :1 p~uljr.;ipacr;jo J~ r~prcsc,;III:lIlh.:.Iô do ",;.;.101 

emprcJ:arijIIl:l l'omi~,.ão Mi~la. ~i 'lu;':!) poderão J:uhmclcr ~lIJ~ ~uge$;lÕe~ e rc:col11cnd:lçiic.' 

J, t\ /. '()Illj,.;s~lo tvlifiOla n::unir-fiõe-ú qU:lllcjP :1111h.,,, ~l" P:lrICS ('l'lIlr:ltaIIlC"; 
cflnsiderareI1lIlC( .. t:s:~ãrioJ altcnmd:Ullcnle 113 Re-públít:'l rClk'rali\':l do Ilr:l!=iI c 11:1 RCl'úhlil.::l 
da E.lu'·';lIia. 

J\rtig(l XII 

I. ,\ .. CCltllrnvên,;j;,~ que IlC,,, .. all1 .. urgi I a n.: ... peito da illlt.~IJ1It.·lac.~:iu (111 ,lplil'iI\";itl do 
prel:rlllC' I\çord" Ii:cI"5o .tOoludul1adalô llledi:lI1lc cOII,ullali: dirdas, por \'ia diplolll:"!ti\';1 

, /,\, c0l11Tnvérci:l1:;: j!l'C 1'01:;:1;:1111 '!lrrir:1 n:"I'C"ilfl 1I1I <:'1111lprimcl11tl \10'0: l"!11111:lltl .... 

conclllidtl!' :w ;1I11p~lm do prcscuft; Âcolllll. I'Cr:HI SOIIlCit1l1ad:ls "q~lIlldo ;n.: di"p(l,içúc~ 

contr:utI:Ji.' c!'!,ct:ilica.1:;: lides previ-a:,..; e'oll ctlllfonm::l Iq~,-,;bç;ln :lpllC:1\'l'1. 

1\1\: di.l:;:l'oci~nC.1:;: do prcI\:clllc ,'\cClrdl1 1:11111'!'111 (;CI':io :lplil..':I\TIt;; ;tn, r.;nlllr:tln' 

~ulU.:iuilbli: t.1l1r:mtt.: sua \'ig~n:.:i:1 c :,:ulllpridrJS apos su;\ ::"-:'pi:":I;:J:.l" 

AlIigo> XIV 

U prcscnte Acurdo cSitâ sujeilu á apro\'aç:1o 1.:"111 4.:.ulIfuflIlÚ..kH.1t.: ~Olll ~IS 

ft 'n:tliU;u.Ic:~ inlcnla!\ de cnda Parte Cnl1(r.mll1t~ c Clllrnr:l em \,lg(lt'JU (IriI11:1") eiras- ;11'<\1::";1 

da do recebilllento da última nOlilieaçãl\ a re<,x:itl' <1" cnllll'rimelltl' lk<",' "rue«S\'. 

ArliguXV 

o prl 'ente Acordo cerá válido por um período de 1. (doi!;:) :1.11010: c ,cr:i 
ali natic:\menle "'Irrogado ftOr períodos suces;s;ivos d~ um ano. a meno,!õ que tlll1:1 da.,," 
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Pa :5 Contr.lI:ml cOlllunique à outra, por eccrito c por via diplumática, oua intcuç;o de 
de IlIciá-Io. com .lIlcccdêllcia de 6 <lei.) l1lelieJO em rchurão â dala prcvif,ua Il;.ua slIa 
, ração. 

Mtigo XVI 

n I'rc,::cntC' Acun.lo puucr.i "cr C'llIcm]:tda pu .. :lIl1h;u. ;1~ P:lrh:s ("oltlr.lI:mh:c; m'" 
tellllUO .lu Aui!! .. XIV. 

feito em ~'"'" ~~~:C111 l ~.oCqUc 1997. em Lfl.li,. cX~l11pl;m..:s ul'i~!iu;ilis. 
's.1llingu:\t; portugueCL (j;lu .... ct1:1 e jl1g~t$t."\~ li::cndn :11111)(,,; os lexln,; igtmlmclIlc atucl1licll!Iõ. 1".ln 

ca<,' de ,lireretl~a úe illterpn!taç5u, prc\'alccerá u textu etll illgl':'. 

I'''I..U CUVEIL'\O Il.\ 
IU:I't"IlI.lCA I'HWH.\TIVA 1)0 
Il!l ~~".: 

OECRETO LEGISLATIVO 
N" 62, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre a 0pe
ração, no Brasil, do Escritório Regional do 
Habitat para a América Latina e o Caribe, celE>
brado entre o Governo da República Federati
va do Brasil e O Centro das Nações Unidas 
para Assentamentos Humanos (HABITAT), 
em Brasília, em 10 de março de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre a 

Operação, no Brasil. do Escritório Regional do Habitat 
para a América Latina e o Caribe. celebrado entre o 
Govemo da República Federativa do Brasil e o Centro 
das Nações Unidas para Assentamentos Humanos 
(HABITAT). em Brasília, em 10 de março de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re
ferido Acordo, assim como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do art. 49. I, da Constitui
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

I'I':I-U COVEIl';U J)A 
1~r.I't'IIII.I(',\ lIA 1':SI.OVI;:IIiI,,: 

Senado Federal, 19 de agosto de 1999. - Sena· 
dor Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O CENTRO DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA ASSENTAMENT~S 
HUMANOS (HABITAD SOBRE A OPERAÇAO 
NO BRASIL DO ESCRITÓRIO REGIONAL DO 

HABITAT PARA A AMÉRICA LATINA E O CAR1BE 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Centro das Nações Unidas para Assenta

mentos Humanos(Habrtat), 
Considerando que a Comissão de Assenta· 

mentos Humanos. em seu décimo-quinto períOdO de 
sessôes, realizado na Sede da CNUAH (Habitat), 
em Nairobi, Quênia. em maio de 1995. adotou a Re
solução 15f7, a qual instava o Diretor Executivo a ui· 
timar providências com vistas ao estabelecimento do 
Escritório Regional do CNUAH (Habitat) para a re
gião da América Latina e do Caribe; 

Considerando que.. no mesmo décimo-quinto 
periodo de sessões da Comissão. a Delegação do 
Brasil apresentou oficialmente uma proposta, me
diante o concurso da Municipalidade do Rio de Ja-
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neiro. para sediar o Escritório Regional do Habitat 
para a América Latina e o Caribe; 

Considerando que o CNUAH (Habitat). tendo 
examinado todas as propostas recebidas dos gover
nos da região. anunciou oficialmente. por ocasião do 
Terceiro Comitê Preparatório para a 11 Conferência 
do Habitat. realizada em Nova Vorl<. em fevereiro de 
1996. que houvera chegado a uma decisão em favor 
da proposta do Governo do Brasil para sediar o refe
rido escritório no Rio de Janeiro; 

Conseqüentemente, o Governo da República 
Federativa do Brasil (daqui por diante denominado 
"Governo"). e o Centro das Nações Unidas para As
sentamentos Humanos (Habitat) (daqui por diante 
denominado "Habitat"). acordam. pelo presente ins
:rumento. o seguinte: 

ARTIGO I 

1. O Escritório Regional do Habitai para a 
América Latina e o Caribe será estabelecido no Rio 
de Janeiro. de acordo com os termos e condições 
constantes da proposta apresentada pelo Prefeito do 
Rio de Janeiro ao subsecretário Geral do CNUAH 
(Habitat). data de 14 de agosto de 1995. emque se 
discrimina a contribuição financeira e em especle da
que�a Municipalidade. reiterada ainda no Documen!o 
de Projeto "BRAl96/014 - Estreitando a Cooperaçao 
na América Latina e no Caribe no Campo dos As
sentamentos Humanos". assinado por ocasião da 11 
Conferência do Habitat. em 2 de junho de 1996. 

2. O Escritório será reconhecido como repre
sentante de uma organização das Nações Unidas. e. 
por conseguinte. como parte integrante da Organiza
ção das Nações Unidas. 

ARTIGO II 
Imunidade de Processo Legal 

1. O Govemo reconhece a Imunidade de pro
cesso legal do Escritório Regional do Habitat para a 
América Latina e o Caribe. o qual encontrar-se-a sob 
a supervisão e administração do CNUAHlHabitat
Nairobi. tal como estipulado no presente Acordo. 

2. O Escritório Regional do Habitat para a 
América Latina e o Caribe será inviolável. 

3. Sem prejuizo das disposiçÕ8S_ do Artigo VII. 
o CNUAHlHab~at compromete-se a nao permItir que 
o seu Escritório para a América Latina e o Canbe 
seja utilizado como refúgio por pessoas que. em ra
zão de qualquer infração cometida contra a legls~a
ção do Brasil. estejam tentando escapar aa pTlsao. 
ou sejam requeridas pelo Governo. ou procurem es
quivar-se à notfficação de processos legaiS ou de
mandas judiciais. 

ARTIGO 111 
Cornunicações 

1. O Escntório Regional do Habitat para a Améri
ca Latina e o Caribe gozará. para suas comunicações 
oficiais. de um tratamento não menos favorável que o 
tratamento concedido pelo Govemo a qualquer outro 
govemo ou organização internacional. inclusive as mis
sões diplomáticas estrangeiras no Brasil. O Escritório e 
os membros do quadro do pessoal internacional serão 
incluídos na Usta Dipfomática. 

2. O Escritório Regional do Habitat para a 
América Latina e o Caribe terá direito. para seus fins 
oficiais. a facilidades de transporte em condições 
idênticas às de que gozam as missões diplomáticas 
residentes. 

3. Nenhuma censura será aplicada à corres
pondênCia oficial e a outras comunicações oficiais do 
escritório Regional do Habitat para a América Latina 
e o Caribe. Tal imunidade estende-se a impressos. 
fotografias. diapositivos. filmes e gravações sonoras. 
sendo a presente relação passivel de ampliação. O 
CNUAHlHabitat terá o direito de empregar códigos e 
de expedir e receber correspondência por mensagei
ro especial ou em malas seladas. os quais terão os 
mesmos privilégios e imunidades que os correiOs e 
malas diplomáticas. Nenhuma disposição do presen
te parágrafo será interpretada no sentido de impedir 
a adoção de medidas apropriadas de segurança a 
serem detenminadas por acordo entre o Govemo e o 
CNUAHlHabitat. 

ARTIGO IV 
Bens dO CNUAH/Habitat e Impostos 

1. O CNUAH/Habitat e seus bens. onde estive
rem localizados e qualquer que seja o seu deposita
rio. gozarão de imunidade de processo legal. salvo 
na medida em que, em qualquer caso determinado. 
houver expressamente renunciado à sua imunidade. 

2. Os bens e o ativo do CNUAH/Habitat. onde 
estiverem localizados e qualquer que seja o seu de
positário. ficarão isentos de busca. requisição. con
fisco. expropriação e qualquer outra forma de IOterfe
rência. seja por ação executiva administratIVa. JudI

cial ou legislativa. .' 
3. Os arquivos do Escritório Regional do Habi

tat para a América Latina e o Caribe e em geral to
dos os documentos a ele pertencentes ou por ele 
guardados serão invioláveis. . 

4. O CNUAHlHabitat, seu atIVo. renda e outros 
bens serão: 

a) Isentos de todos os impostos diretos. 
Fica entendido. todavia. que o CNUAHlHabl 
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tat não reclamará isenção de impostos, que, de 
fato. são apenas tarifas de seMços públia:ls; 

b) Isentos de direitos alfandegários e 
proibições e restrições de importação com 
respe~o a artigos importados ou exportados 
pelo Escritório para seu uso oficial. Fica enten
dido, todavia, que os artigos importados de 
acordo com esta isenção não serão vendidos 
no território do Brasil, exceto que o sejam nas 
condições ajustadas entre o Governo e o 
CNUAHlHabst 

c) Isentos de direnos, incidências de 
impostos, proibições e restrições de importa
ção e exportação com respeno as suas pu
blicações. 

ARTIGO V 
Facilidades Financeiras e Cambiais 

1. Sem restrições de controle financeiro, regu
lamentos ou moratória de qualquer espécie: 

a) O CNUAHlHabnat poderá adquirir, 
de agências comerciais autorizadas, guardar 
e fazer uso de moeda corrente e qualquer 
espécie; operar em contas com qualquer 
moeda; e adquirir, através de instituições au
torizadas, guardar e fazer uso de fundos e 
papéis negociáveis; 

b) O CNUAHlHabitat poderá transferir 
livremente seus fundos, papéis negociáveis 
ou moeda corrente de qualquer pais para o 
Brasil, do Brasil para qualquer pais, ou den
tro do próprio Brasil. 

2. O CNUAH/Habitat levará na devida conta no 
exercicio dos seus direitos de acordo com o presen· 
te artigo, quaisquer representações feitas pelo Go
verno, na medida em que julgar poder satisfazê-Ias 
sem prejuízo de seus próprios interesses. 

ARTIGO VI 
Trânsito e Residência 

1. As autoridades competentes do Governo 
não impedirão o livre trãnsHo de ou para o Escritório 
Regional do HabHat para a América Latina e o Cari
be, das seguintes pessoas: 

a) Funcionários do CNUAH/Habst e 
suas famílias; 

b) Pessoas, se não se tratar de funcio
nários do Escritório Regional do HabHat para 
a América Latina e o Caribe e seus cônju
ges. convidadas pelo mesmo em sua quali· 
dade oficial; 

c) Outras pessoas convidadas pelo Es
critório Regional do HabHat para a América 
Latina e o Caribe em sua qualidade oficial, 
encarregadas de missões temporárias por 
governos e instttuições associados às ativi
dades do Escritório. 

2. O Diretor do Escritório Regional do HabitaI 
para a América Latina e o Caribe comunicará ao g0-
verno, com a devida antecedência. os nomes das pes
soas mencionadas no parágrafo 1 do presente artigo. 

3. As pessoas às quais se aplicam as disposiQêies 
do presente artigo não fJCarão isentas da obrigação de 
apresentar provas alestando a sua inclusão nas cate
gorias especificadas no parágrafo 1, nem da aplicação 
de quarentena e regulamentos santtários. 

ARTIGO VII 
Funcionários do CNUAH/Habltat 

1. O Governo concederá aos membros seniores 
do quadro do pessoal permanente do CNUAH/Habi
tat, reconhecidos como tais pelo Ministério das Rela
ções Exteriores, e na medida em que for compallvel 
com as leis do Brasil as imunidades e privilégios es
pecHicados no Artigo 105, parágrafo 2, da Carta das 
Nações Unidas. 

2. Os funcionários mencionados no parágrafo 
precedente ficarão isentos do pagamento de direttos 
a~andegários de importação, no que se refere aos 
artigos importados pra uso oficial ou pessoal. 

3. Os membros do quadro de pessoal interna
cional do CNUAH/Habnat gozarão, dentro do termó
rio do Brasil, dos seguintes privilégios e imunidades: 

a) Imunidade de prisão ou detenção 
pessoal e de apreensão de suas bagagens 
pessoais ou oficiais, e, quanto a palavras fa
ladas ou escritas e a todos os aios por eles 
executados em sua qualidade oficial. imuni· 
dade a processos legais de qualquer nature
za, Esta imunidade cotinuará a lhes ser con
cedida mesmo depois que as pessoas inte
ressadas tiverem deixado de ser funcioná
rios do CNUAHlHabHat. 

b) Isenção de qualquer imposto állelo, 
quanto a vencimentos, reml.llel8Çi5es e estipên
dios a eles pagos pela 019'" liza;ãJ das Nações 
Unidas, e quanto a rendas proIIIIIlientes de qual
quer outro pais; imll1ldade, extensiva a seus 
cônjuges e panentes depet Ide! J!eS, de restrições 
de imigração e de registro de estrangeiros; 

c) DireHo de manter, dentro ou fora do 
Brasil, papéis negociãveis de qualquer pafs, 
contas em qualquer moeda e bens móveis e 
imóveis e, ao expirar o perlodo de serviço 
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junto ao CNUAHlHabilat, de transferir livre
mente as suas divisas para qualquer pais, nas 
mesmas moedas e até os mesmos montantes 
por eles trazidos ao Brasil através de canais 
autorizados; 

d) Gozarão, assim como seus c6nju
ges e parentes dependentes, em épocas de 
crises intemacionals, de facilidades de repa
triação e de direitos de proteção por parte 
das autoridades brasileiras Idênticos aos 
concedidos aos funcionários das missões di
plomáticas e organizações intemacionals; 

e) Direito de importar, com isenção de 
direitos attandegários e outras tarifas, de 
proibições e restrições de importação, suas 
mobílias e utensílios. Direito de importar um 
veiculo motorizado (ou comprar um produzi
do no pais, livre de impostos), por ocasião 
de assumirem pela primeira vez as suas fun
ções no Brasil, renováveis este direito a 
cada três anos mediante a venda do veIculo 
anteriormente importado (ou menos, se as
sim for estipulado pelas autoridades compe
tentes); para o veiculo importado e a cada 
ano para os veículos produzidos no paIs. 

4. Todos os funcionários do Escrit6rio Regional 
do Habitat serão munidos de um cartão de identifica
ção, expedido pelo Ministério das Relações Exterio
res atestando serem os mesmos funcionários do 
CNUAHlHabitat com direito a gozar dos privilégios e 
imunidades enumerados no presente Acordo. 

5. Os privilégios e imunidades concedidos em vir
tude do presente Acordo são conferidos no interesse 
do CNUAH/Habilat, e não para beneficio pessoal dos 
próprios individuas. O Diretor-Executivo poderá renun
ciar à imunidade de um funcionário em todos os casos 
em que, a seu juizo, a imunidade impeça o andamento 
da Justiça, e em que possa ser dispensada sem prejul
zo para as fInalidades do CNUAHlHabilal 

6. O CNUAHlHabitat e seus funcionários cola
borarão sempre com as autoridades competentes, a 
fim de facilitar a administração adequada da Justiça. 
assegurar a observância dos regulamentos policiais 
e prevenir a ocorrência de quaisquer abusos relacio
nados com os privilégios e imunidades mencionados 
no presente Acordo. 

ARTIGO VIII 
Pessoas não pertencentes ao quadro de 

pessoal do CNUAHlHabltat 

As pessoas, se não se tratar de funcionários do 
CNUAHlHabilat, quando em missão do CNUAHlHa
Mat, ou convidadas pelo CNUAHlHabitat, em sua 

qualidade oficial, ao Escritório Regional para a Amé
rica latina e o Caribe, gozarão dos privilégios e imu
nidades enumerados no Artigo VII, parágrafo 3, sal
vo no que diz respeito aos direitos mencionados nos 
subparágrafos (c) e (e) do referido parágrafo. 

ARTIGO IX 
salvo-Conduto 

O Governo reconhecerá e aceitará como docu
mentos de viagem válidos, com valor idêntico ao de 
passaporte, os salvo-condutos concedidos pela Or
ganização das Nações Unidas aos funcionários do 
CNUAHlHabilat. 

ARTIGO X 
Obrigações Administrativas e Financeiras do 

CNUAHlHabltat e do Governo 

,. O CNUAHlHabitat pagará o total ou parte 
das seguintes despesas, necessárias à manutenção 
do Escrit6rio Regionaf: 

a) Vencimentos do Diretor e do quadro 
de pessoal internacional do Escritório, assim 
como do pessoal intemacional periodicamente 
com issionado no Escrit6rio. 

b) Despesas referentes a outras espé
cies de colaboração, tais como serviços de 
consuttoria, comissões ad hoc etc. 

c) Contribuições para cobrir, sempre 
que necessário, comissões de peritos de 
curto prazo, destinadas a facilitar o estudo 
de problemas específicos da América Latina 
e do Caribe, dentro do programa de ativida
des desenvolvido pelO Escritório nos paises 
da região. 

d) Contribuições para cobrir, sempre que 
necessário, em parte elou no todo, o custo de 
determinados eventos, tais como conferên
cias, seminários e cursos de treinamento, cuja 
realização o Escritório possa considerar rele
vante, de conformidade com o seu mandato e 
o seu programa de atividades. 

2. Ao Govemo não cabe qualquer obrigação 
de contribuir financeiramente para a manutenção do 
EscritÓrio; a contribuição financeira estabelecida na 
oferta da Municipalidade do Rio de Janeiro, através 
de carta do Prefeito César Maia, datada de 14 de 
agosto de 1995. será considerada como o único acor· 
do financeiro legalmente válido entre o Governo e o 
CNUAHlHabiIal 

3. O CNUAHlHabilat submeterá ao Governo, 
anualmente, um relatório das despesas incorridas 
sobre as contribuições do Govemo. 
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4. O CNUAHlHabitat e o Governo comprome
tem-se a revisar o orçamento do Escritório Regional 
do Habitat bienalmente, ou a intervalos menores, 
conforme seja convencionado periodicamente pelas 
partes. com vistas a ajustar. se necessário. as contri
buições para o mesmo. 

5. O Diretor Executivo e o Diretor do Escritório 
Regional do HaMat para a América Latina e o Cari
be tomarão todas as medidas necessárias para pre
venir a ocorrência de qualql.,ter abuso no exercicio 
dos privilégios ou imucidades concedidos em virtude 
do presente Acordo, e, para esse efeito, determina
rão as regras e regulamentos que julgarem necessá
rios e pertinentes aos funcionários do CNUAH/Habi
tat e membros das missões do CNUAHlHabitat 

6. Se o Governo considerar que houve abuso 
de um privilégio ou imunidade conferido pelo presen
te Acordo, o Diretor-Executi'Jo e o Diretor do Escritó
rio Regional do Habitat para a América Latina e o 
Caribe farão consultas, a pedido do Governo, com 
as autoridades competentes, para determinar se 
ocorreu qualquer abuso semelhante. Se essas con
sultas não conseguirem alcançar um resultado satis
fatório para o Diretor-xecutivo. para o Diretor do Es
critório Regional do Habitat para a América Latina e 
o Caribe e para o Governo. a questão de saber se 
ocorreu abuso de privilégio ou imunidade será saiu· 
cionada de conformidade com o processo delermi· 
nado no Artigo XII. 

ARTIGO XI 
Acordos Suplementares e Solução de Controvérsias 

1. A Convenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas e o presente Acordo, na medida 
em que disponham sobre o mesmo assunto, serão, 
sempre que possível, considerados complementares. 

2. Toda divergência entre o Governo e o 
CNUAH/Habitat referente à interpretação ou à apli· 
cação do presente Acordo ou de qualquer acordo 
suplementar, e toda questão relacionada ao Escritó
rio Regional do Habitat para a América Latina e o 
Caribe. ou relerente as relações entre o CNUAH/Ha
bitat. e o Governo, serão solucionadas de conformi· 
dade com o processo determinado no Artigo VIII, 
Seção 30, da Convenção sobre Privilégios e Imuni
dades das Nações Unidas. 

ARTIGO XII 

1. O Presente Acordo entrará em vigor imedia
tamente após a sua ratificação pelo Governo. 

2. Consultas referentes a emendas ao presente 
Acordo poderão ser fe~as a pedido do Governo ou 
do CNUAHlHabitaL Toda emenJa será adotada por 
mutuo consentimento. 

3. O presente Acordo será interpretado à luz de 
sua finalidade precípua, a saber, habilitar o CNUAH/Ha-

bitat ao pleno e eficiente cumprimento de suas res
ponsabilidades e à consecução de seus objetivos. 

4. Sempre que o presente Acordo estipular ob
rigações às autoridades competentes do Governo. a 
responsabilidade última pelo cumprimento das mes
mas caberá ao Govemo. 

5. O presente Aocrdo, assim como todo aocrdo 
suplementar celebrado entre o Governo e o CNUAHtHa
bitat dentro das finalidades de suas disposições, dei
xará de vigorar seis meses depois que uma das par
tes contratantes houver comunicado à outra parte, 
por escrito. a sua decisão de rescindir o Acordo, sal
vo no que diz respeito às disposições aplicáveis à 
cessão normal das atividades do CNUAHlHabitat no 
Brasil e â venda de seus bens no Brasil. 

Em lestemunho do que. o Governo e o 
CNUAHlHabitat assinaram o presente Acordo, em 
dois exemplares, autênticos, nos idiomas português 
e inglês, no dia 10 de março de 1998. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil, Luiz Felipe Lampreia. Ministro de Estado, das 
Relações Exteriores, 

Pelo Centro das Nações Unidas para Assenta
mentos Humanos (HABITAT), Roberto Ottolenghi, 
Diretor. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 63. DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração para Impedir o Uso Ilegal de Pre
curSores e Substâncias Químicas Essen
ciais para o Processamento de Entorpe
centes e Substâncias Psicotrópicas, ce
lebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Colômbia, em Cartagena de 
india:s, -=-Ii 7 de novembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t' É aprovado o texto do Acordo de Coope
ração para Impedir O Uso Ilegal de Precursores e 
Substâncias Químicas Essenciais para o Processa· 
mento de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópi
cas, celebrado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República da Colômbia, 
em Cartagena de índias, em 7 de novembro de 1997, 

Parágrafo único. São suje~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar ern revisão do referido Acordo, assim como quais
quer ajustes complementares que. nos termos do art. 
49, I, da Const~uição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimãnio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de agosto de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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ACORDO DE COOPERACÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPUBLlCA DA COLÔMBIA PARA IMPEDIR 

O USO ILEGAL DE PRECURSORES E SUBSTÂNCIAS OUiMICAS 
ESSENCIAIS PARA O PROCESSAMENTO DE ENTORPECENTES E 

SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da Colômbia 
(doravanle denominados "Partes"), 

PREÂMBULO 

Aprofundando os compromissos assumidos como Pahes da 
Convenção das Nações Unidas contra o trafico ilicilo de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas, subscrita em Viena, elll 20 de dezembro de 1988, 
doravante denominada "Convenção"; 

Tendo em conta o que foi estabelecido na Convenção sobre a 
necessidade de se criarem medidas de controle com relação a determinados 
precursores e substâncias químicas essenciais que podem ser utilizadas para a 
fabricação ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

Acatando as recomendações sobre o assunto reliaS rela Junta 
Internacíonal de Fiscalização de Entorpecentes (JIFE); 

Observando que os precursores e as substâncias químicas essenciais 
são indispensáveis para a fabricação de substâncias entorpecentes e psicotrópicas. 
do que resulta indispensável urgente a adoção, entre as Partes, de meúiúas 
apropriadas para impedir o uso ilegal daqueles produtos: 

Preocupados com o constante aumento do trálico ilícito de precursores 
e substâncias quimicas essenciais para o processamento de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas; 
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Conscientes de que a produção, n fabricação, a distribuição, a 
comercinli7.oçilo e o tráfico ilícito de precursores e substâncias qúimicas essenciais 
são a base para lacilitar a produção ilícita de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas; 

Reconhecendo que a produção de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas constitui uma modalidade criminosa de conscqüências internacionais 
e, por isso, todos os Estados devem executar ações co~iuntas que permitam 
combater, neurralizar e impedir cada um dos passos do processo dessa atividade 
criminosa internacional; 

Convencidos da necessidade de manter, entre as Partes, um 
intercâmbio seguro, pernlanente e ágil de informações que fortaleça a capacidade 
dos Estados de detectarem e impedirem operações suspeitas envolvendo 
precursores e substâncias quimicas essenciais para evitar seu uso ilegal, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Objetivos e Âmbito de Aplicação 

I. As Partes do presente Acordo concordam em desenvolver a 
cooperação prevista na Convenção, eS[lecialmente em seus artigos 2, 12 e 24. a fim 
de prevenir e controlar o uso ilegal de [lrecursores e substâncias quimicas essenciais 
utilizadas [lara a fabricação e o processamento ilicito de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas. 

2. As Partes prestarão assistência mútua para intercambiar informações 
com o. objetivo de controlar e fiscalizar as operações comerciais, aduaneiras e de 
distribuição de precursores e substâncias químicas essenciais. 

3. As Partes intercambiarão infoimações sobre as pessoas e organizações 
que se ocupam da produção. da venda, da importação, da exponação, da 
reexportação, da distribuição, do transporte e da annazenagem de precursores e 
substâncias químicas essenciais. 

319 
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4. Em decorrência do presente Acordo. as Partes intercambiarão as 
informações relativas aos mecanismos de controle interno empregados para impedir 
o lISO ilegal de precursores e substâncias químicas essenciais. 

ARTIGO 11 
Autoridades Centrais Designadas 

As Partes designam as seguintes Autoridades Centrais para L 

execução do presente Acordo, as quais poderão comunicar-se diretamente entre si 
para tomar a cooperação mais eficaz. 

a) Pela República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o 
Ministério da Justiça, que cumprirá as atribuições decorrentes do 
presente Acordo em cooperação com outros órgãos t'ederais, 
estaduais e municipais, no âmbito das suas respectivas 
competências. 

b) Pela República da Colômbia. a Autoridade Central será o 
Ministério da Justiça e do Direito, que cumprirá zs atrilmições 
decorrentes do presente Acordo em coordenação com as demais 
autoridades competentes. 

ARTIGO III 
Precursores e Substâncias Quimicas Essenciais 

I. Para os fins do presente Acordo, entender-se-a por precursores e 
suhstâncias quimicas essenciais toda substância ou mistura de substâncias químicas 
utilizadas no processo de extração, síntese ou fabricação ilícita de entorpecentes 
e/ou substâncias psicotrópicas, tanto de origem natural como sintética. 

2. As Partes, conjW1tamenle, de acordo com sua legislação interna, e 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias seguintes à entTada em vigor do presente 
Acordo, estabelecerão a "lista de precursores e substâncias químicas essenciais", 
doravante denominada "lista de substâncias", que deverá ser submetida a vigilância 
por cada uma delas. 

3. As propostas de modificação da lista de substâncias serão decididas 
pelas Autoridades CCnlrais. 
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ARTIGO IV 
Controle das Operações Comerciais, Aduanciras e de Distribuição de 

Precursores e de Substâncias Quimicas Essenciais 

1. As Partes cooperarão entre si para assegurar o controle e a fiscalização 
das operações comerciais, aduaneiras, de tráfico e de distribuição dos precursores e 
das subsUincias químicas essenciais incluídos na lista de substâncias. Da mesma 
forma, informarão sobre tais operações quando existam razões fundadas para se 
crer que os precursores ou substâncias quimicas essenciais possanl estar ou estejam 
sendo objeto de uso ilegal. 

As P artes se assegurarão de que toda operação de importação, 
exportação, reexportação, trânsito e distribuição de precursores e de substâncias 
quimicas essenciais esteja acompanhada de toda a docwnentação pertinente. 

3. As Partes intercambiarão informação para identificar operações sobre 
as quais haja fundadas suspeitas, e somente nesses casos, que indiquem que os 
precursores ou as substâncias químicas essenciais possam estar ou estejam sendo 
desviados para a fabricação ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, 
pelo menos nos seguintes aspectos: 

a) quantidade do precursor ou da substância qunnlca essencial 
vendida, importada, exponada, reexportada, mantida em depósito, 
transportada ou que tenha sofrido transbordo; 

b) nome, endereço, tclefone. fax. clientes c ütividades dos vendedores 
de precursores e substâncias químicas essenciais; 

c) rolas de comércio de precursores e substâncias qUImlcas 
essenciais estabelecidas previamente para serem utilizadas pelos 
comerciantes, corretores e transportadores de seu pais; 

d) precursores e substâncias quimicas essenciais que se encontrem 
em trânsito pelo território de uma das Partes com destino ao 
território da outra Parte; 
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e) dados estatísticos com respeito li oferta e li demanda por 
pret:ursores e substâncias químicas essenciais. 

4. A Autoridade Central que receba da outra Parte informações sobre 
operações sobre as quais haja fundadas suspeitas, por intermédio do órgão 
competente, investigará o consignatário ou destinatário dos precursores e 
substâncias químicas essenciais, para confirmar que se empregarão para fins 
lícitos. Caso aqueles produlos sejam enviados a um consignatário ou destinatário 
dentro do território da outra Parte e sejam vendidos ou transferidos a terceiros, 
estes últimos também serão invéstigados. 

5. As Partes comunicarão oportunamente toda modificação realizada nos 
sistemas de etiquetagem dos precursores e substâncias químicas essenciais a que se 
refere o presente Acordo e, quando necessário, anexarão a in formação pertinente, a 
run de facilitar, à Autoridade Central encarregada de exercer seu controle, a 
compreensão de tais modificações. 

6. Conforme a sua legislação interna, as Partes prestarão informações 
sohre as autorizações, licenças ou permissões concedidas, recusadas ou revogadas, 
relativas às exportações, às reexportações, às importações, ao transporte e à 
distribuição, bem como sobre os meios de pagamento com que são ou foram 
efetuadas transações de comércio de precursores e de substâncias químicas 
essenciais sobre as quais IH~ja fundadas suspeitas, para que sejanl trazidas às 
investigações e procedimentos administrativos ou processos criminais instauradas 
pelas autoridades competentes de cada Pane. 

7. A Autoridade Central de uma das Partes poderá solicitar à Autoridade 
Central da outra Parte as informações que possuam sohre as pessoas e as 
organizações que se ocupam da produção, da venda, da importação, da exportação, 
da reexportação, da distribuição, do transporte e da armazenagem para iniciar, se 
for o caso, a investigação respectiva. 

8. As Partes, também na medida em que o seu ordenamento interno o 
pemlita, compartilharão informações e darão a conhecer os resultados obtidos nas 
investigações e nos procedimentos administrativos e processos criminais iniciados 
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pela~ autoridades respectivas Intonnarão. tglfalmentl:, sobre as atividades de 
interdição que tenham sido iniciadas como resultado da l:oopel a~·ã() IllltlU<J prevtsta 
neste Acordo. 

9. A Autoridade <-:entral de uma da~ Partes notificara á Âutoridade 
Central da outra Parte, previamente a sua concretização, qualquer operaçiio de 
exportação ou de reexportação de precursores e substâncias quimicas essenciais 
previstas no presente Acordo. Uma vez recebida a notificação, a Parte importadora 
confinnura a possibilidade de concretização da operação. 

AR[j(i()y-
Cooperação em Matéria de fntercâmbio de Intonnações 

Sobre a Legislação Vigente 

As Partes cooperarão entre si para o fornecimento das infonnações 
relativas à legislação e às modificações nela introduzidas, bem como 80S demais 
mecanismos de controle e fiscalização estabelecidos para evitar o uso ilegal de 
precursores e de substâncias quimicas essenciais. 

ARTIGO VI 
Infonnação Reservada 

I. Toda inl(lmwçào comunicada. em aplicação do preselllc Acordo, por 
ter caniter sigiloso, será classificada segundo a legislação de cada uma das Partes 
para garantir o segredo profissional, industrial, empresarial e comercial. bem como 
a proteção necessaria. 

2. A infonnação obtida devera ser utilizada unicamente para os fins do 
presente Acordo. 

3. O disposto no parâgrafo anterior não impedirá a utilização das 
infonnações em procedimentos administrativos ou processos criminais iniciados 
pelas Partes como conseqüência do controle dos precursores e das substâncias 
químicas essenciais. A utilização dada a ditas infornlações e seus resultados serão 
comunicados à Autoridade Central que as prestou. 
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ARTIGO VII 
Disposições Finais 

I. As Partes concordam em avaliar anualmente a execução do presente 
Acordo e realizarão as consultas que considerem necessárias para aperfeiçoar sua 
aplicação. 

2. Qualquer controvérsia que possa surgir da aplicação do presente 
Acordo será soluciunada diretamente pelas Partes. 

3. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da 
segunda comunicação por via diplomática, na qual se inCorma o cumprimento dos 
reguisitos constitucionais e da legislação interna necessários para sua aprovação. 

4. Qualquer uma das Partes poderá dar por lerminado o presente Acordo, 
mediante denúncia formalizada por meio de Nota diplomática, que surtirá eCeito 
seis (6) meses após a data de recebimento pela outra Parte. As solicitações de 
assistência fonnalizadas dentro daquele prazo deverão ser atendidas pela Parte 
requerida. 

Feito em Cartagena de índias, em O 1- de ~""'A.,,I--((J de 1997, em 
dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos e autênticos. 

v~ 
~~~~~~~~~PU~B~t-_I=CA 

BRASIL 

DECRETO LEGISLATIVO N0 64, DE 1999 

Aprova o texto das Emendas aos 
arts. 6", 14, 15 e 22 do Acordo Operacio
nal da Organização Internacional de Tele
comunIcações por Satélite (Intelsat), 
aprovadas pela XXVI Reunião dos Signa
tários, em 16 de abril de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o texto das Emendas aos 
arts. 6", 14. 15 e 22 do Acordo Operacional da 
Organização Intemacional de Telecomunicações por 
Satélite (rntelsat), aprovadas pela XXVI Reunião dos 
Signatários. em 16 de abril de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo. bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en· 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de agosto de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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EMENDA AO .. \CORDO OPERACIONAL RELATIVO À 
ORGANIZAÇÃO INTERNACIO:'\AL DE TELECOMUNICAÇÕES 
POR SATÉLITE (I:'\TELSAT) PARA IMPLEMENTAR O REGIME DE 
MÚLTIPLOS SIG:\ATÁRIOS 

OS seh'llintes parágrafos ou itens devem ser substituidos ou acrescidos a 
cada um dos artigos do Acordo Operacional, como indicado abaixo: 

ARTIGO 6 
(Quotas de investimento) 

(h) Não obstante qualquer disposição deste Artigo, nenhum Signatário 
terá uma quota de investimento que seja inferior a 0,05 por cento do total das 
quotas de investimento. A Junta de Governadores poderá recomendar a 
Reumão dos Signatários que o I1Únimo estipulado neste parágrafo seja alterado. 

Qualquer· novo minimo entrará em vigor para a próxIma 
determinação da quota de Investlmento, conforme o item c (li), após J 

aprovação pela Reunião dos Signatários. 

(i) A Junta de Governadores poderá decidir quanto a perrrussão. em 
conformidade com as condições por aquela Junta fixadas, para que entidades 
designadas pelos Signatários ou Panes sejam titulares de quotas de 
investimento na fNTELSAT. 

ARTIGO 14 
(Aprovação de estações terrenas) 

(a) Qualquer pedido de aprovação de urna estação terrena para a 
u,ilização do segmento espacial da fNTELSA T deverá ser submetido a 
fNTELSA T por um Signatário designado pela Pane em cujo território a estação 
terrena está ou será localizada. ou se as estações terrenas forem localizadas em 
um território que não se encontre sob a jurisdição de uma Parte, por uma 
emidade de telecomunIcações deVldamente autorizada. 

ARTIGO 15 
(Atribuição da capacidade do segmento espacial) 

(a) Qualquer pedido de atribuição de capacidade do segmento 
espacial da INTELSA T será submetido á INTELSA T por um Signatário, por 
uma entidade de telecomunicações designada por um Signatário ou Parte ou, DO 
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caso de um território que não esteja sob a jurisdição de uma Parte, por uma 
entidade de telecomunicações devidamente autorizada. 

(b) Conforme os tennos e condições estabelecidas pela Junta de 
Governadores em conformidade com as disposições do Artigo X do Acordo, a 
atribuição de capacidade do segmento espacial da INTELSAT será feita a um 
Signatário, a uma entidade de telecomunicações designada por um Signatário 
ou Parte ou, no caso de um território que não esteja sob a jurisdição de uma 
Parte, à entidade de telecomunicações devidamente autorizada, que tenha 
apresentado o pedido. 

ARTIGO 22 
(Emendas) 

(d) Uma emenda aprovada pela Reunião dos Signatários entrará em 
vigor, em conformidade com as disposições do parágrafo (e) deste Artigo, após 
o recebimento pelo Depositário da notificação de aprovacão da emenda: 

(í) seja por dois terços dos Signatários, que eram Signatários na data 
em que a emenda foi aprovada pela Reunião dos Signatários, com a condição 
que os referidos dois terços compreendessem Signatários que detivessem na 
ocasião pelo menos os dois terços do total das quotas de investimento; 

(i i) seja por um número de Signatários igual ou superior a oitenta e 
cinco por cento da totalidade dos Signatários que eram Signatários na data em 
que a emenda foi aprovada pela Reunião dos Signatários, qualquer que seja o 
montante de quotas de investimento então detidas pelos referidos Signatários. 
A notificação da aprovação de uma emenda por um Signatário será transmitida 
ao Depositário pela Parte interessada. A referida notificação tem valor de 
aceitação da emenda pela Parte. Para o propósito de aprovação de uma 
emenda, todos os Signatários designados pela Parte serão considerados 
conjuntamente como um Signatário. 

TEXT OF THE APPROVED A!1ENlJ1fNT TO T-lE nm;r,$AT OPEMIING 
AGREfMENT TO lliPLEHE!IT MULTIPI? SIGljATORY ARRANGE?:!ENrS 

NEW IANGUAGE 15 lN BOLDFACE 'ITI'E; DFT.:::n:o IJ\NGUAGE 1S ENCLOSED 
lN SQUARE BRAa<ETS J\ND LINE our 
'mE OPERATlllG AGREEMENT 

1. Atticle 6 (Invest:ment Shares) 

MJDIFY PARl\GRAPH (h) 

(h) Notwithstanding any provision of this Atticle, no 
Signatory shall have an investment share of less than 0.05 per 
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cene of i:he total investment: shares. 111e Board of Govexnora 
may reccmnend to the Meecing of signatories tbac the m;n;l!",," 
defined in this paragraph be changed. Arry new m;n;"""" shall 

bacana effective for the next investment ahare detBDni..naticn 
pursuant to S1.lbparagraph (c) (li) after approval by the Meeting 
of Signatories. 

ADD NEW PARl\GRAPH ( i ) 

(i) 1'he Board of. Gove=rs may decide to pe=i.t entities 
designated by Signatoriea ar Parties to hold invest:lllent shares 
in lN'l'ELSAl' under terms detennined by the Board ali Governora. 

:2. Article 14 (Earth Station Approval) 

MODIFY PARAGRAI'H (a) 

(a) Any applicat:ion for approval of an earth station to 
utilize the INTELSAT space segmene shall be subni. t teci to 
lNTELSAT by [tl>e) a Signacory ciesic,nã.:ed bv the Parcy in wnose 
cerritory the earth sr.ation 15 or ",·iH be located, by a 
telecc:mmmicationa entity designated by BUch Signat.:lry ar 
Party or, with respecc to e~h sr.at:icns locaceà in a 
territory not under the jurisdiccion of a Parcy, by a duly 
auChorized celecammunicacions ~~tit:y. 

ATTACllMENT NO. 2 to 
Page 2 

3. Article 15 (Allot::ment of Space segrrent Capacity) 

MODIFY PARAGRAPHS (a) anel (b) 

(a) Any application for allot::ment of INI'ELSAT space segrrent 
capacity 5hall be 5ul:rnitted to INTELSAT by a Signatory, by a 
telec=l.cationa entity designated by a Signatory ar a Party 
or, in the case of a territory not under ehe jurisdiction of a 
Party, by a duly auChorized telecc::nm.micacions entit:y. 

(b) In accoràance with the tenns and canditians established 
by the Board of Governors pursuant to Article X of the 
Agreement:, allotn-ent of lNTELSAT space segment capacity shall 
be made to a Signatory, to a telecClltllWlicationa entity 
designated by a Signatory ar a Party or, in the case of a 
te=~tory not under the jurisdiction of a Party, to the duly 
auChorized telecommunications entity making the ~pplicatian. 

'Ms-25 approved an addition to paragra"h Ih). If that arrendrrent enters 
intO force the paragraoh ..... ill st.at.e: "Notwi r.r.sr.andi..ng any provision of th.is 
Article. no Signatory snall have an invest.mem: snare of less t.han O. OS per cent 
of the total ut.ilizatir'n shares ar greatELr than 150 por ceot of its pe:rcentage 
of all utiIizat.ion of ~ nrn.r...s;cr space s~t by alI Signatories dete.tmined 
punruant: to the pravisians of pa.ra.graph [h) of t..~B Article." 
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4. Article 22 (~àments) 

M:lDlfl' PARAGRAPll (d) 

(dl An amend!rent which has been approved by the Meeting of 
signatories shall enter into fo=e in ac=rdance with 
paragraph (e) of this Article after the Cepositary has 
recel.vea notice of approval of the anenàment fran either: 

(il tlOo-thirds of the Signatories which were Signatories 
as the date up::!!l which the anenàment was appzuved by 
the Meecing of Signatories. provided that such t"-'O
thirds include Signatories which then held at least 
t"-'O-thirds of the tOtal investment shares; or 

(ü) a number of Signatories equal to or exceeding eighty
fi ve per cent of the cotal number of Signatories 
which were Signatories as of the date upon which the 
amend!renc was approved by the Meeting of Signatories, 
regardless of the annunt of investrrent shares which 
such Signatories then held. 

Notification of the approval of an arrenàment by a Signacory 
shall be transmitted to the Cepositary by the Parcy concerned, 
and such notification shall signify the acceptance by the 
Parcy of such arrenárrent. For the purpose of approval of an 
amend!Ilent, alI Signatories designated by a singIe party wiII 
be cansidered jointly aB a single Signatory. 

DECRtTO NQ 990 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993 

promulqa e. correção de ertigo 'X:II, ",linae -b' 
do Acordo Relativo & Orqaniz.aç.Ao Int.erna· 
clonal d. Telecollun.1caçóes por Sat.llt, 
(IHTELSATI, conclu1do e. V •• hlnqton. O.C., •• 
20.08.197l. 

o PRESICZXTZ D~ REPCSLICA. nO uso das atrlbuicóee que lhe 
confere o art. 84, lnclaoVUl.da ConBtltulçAo feaer.eal. ti 

Considerando que o texto da tradução ao portuqufs do 
artigo :xV, alinea "b'" do Acordo R.lativo & Organl%o.çAo Internacional 
d. relecomunlcaçoc:I por Sat.tHlte (IHTELSAT). C'oncluid.o ell 
Waahington, O.C., em 20;08;1971, ollitiu a exPreae~o '"de tod.o iaposto 
naclonal sobre rendilllent.o"; 

Conslderando que a reti!icaçAo em t.ola tei, oportuna •• nt.e, 
aprovadA pala Congre •• o Nac10nal por .010 do Decreto LegialatiVo 
n- 9, d. 25 de .aio de 199); 

COra.laerendo que o reterido ato internacional !oi 
proaulqado pelo Decret.o n' 7(,1JO, de 28 d. aaio do 197., 

D • C R E T ).1 

Art. 1- - o Acordo Relativo A orqsni&sção Internacional de 
Te1ecalllunlc.çóes por Sat6l1te (IHttLSAT), conc:luldo ea Wa.hington. 
D.C., e. 20 de agost.o de 1971, devera ser cu.prldo tAo inteira •• nte 
coa0 n.l. c. contea, de contonaldade coa a redaç.lo do te-.:to ea 
portuqu •• ret,lt ic.ado (al1neo "b". oni90 XV). • .. nao por copia .0 
presente Decreto. 

Art. 2- - o present.e Decreto entra .a vigor na a.t_ de aua 
publlcaCAo. 

Bras1l1a. 
e 105' da Republ1eA. 

].] de no .... embro de 19'): 172 - da Independ*ncla 

ITAMAR F"IL\NCO 
C.lso I,uiz NutJ~s .Amorim 
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"N~~n On nc~nr1'O ntlE rnCflULC" .. \ o TC::TO CORRrGIDO 
00 Ar.TlCO ~,:. inciso "b" ~ :u.:onoo r.!:1...\'!'I''"O .\ 
ORGA!JIZ.\r..\O !rl':'"En::J\CIC'NhL DE TELECOlmO'J!CJ\ç'OES 
POR S,\Tl:LITC{!:l':'ELSATJ - I1RE .. 

AéoROO REL.\TTVO :. ORG1\tUZAC]lO TNTERNACrOW\l. DE 
TELECO~UNICACOES POR SATELITE fINTELSATI 
(Conclu~do e~ washington, em 20/08/19711 

(Aprovado pelo Oecre~o Leqislativo número 87, de 05/12/72 
e promulgado pelo Decreto nümero 74.1JO. de 28/05/74. 

O artigo XV. corrigido, foi aprovado pelo Decreto 
Leqislativo número 09. de 26/05/931 

-ARTIGO XV 
{eorrigido' 

(bl No ãmbíto de atividades autori:3d~s pelo presente Acordo, 
a INTELSAT. bem como seu p3trimõni~. serão isentos. em todos os Estados 
que nele são Partes, de todo imposto naciona! sobre rendimento e tOdo 
imposto nacional direto sobre a propriedade. e também de tarif~s 
alfandeçárias que incidam sobre satélites de telecomunicaeões e seus 
componentes assim como sobre pecas dos referidos satélites a serem 
lançados para utilizacão do sistema mundial. Cada Parte se comprOmete a 
envidar seus melhores esforcos para conceder. em conformidade com o 
processo nacional apl1"cável, à INTtLSAT e a seu patrimônio. isencões de 
impostos sobre os rendimentos. C~ tributos diretos sobre a propriedade 
e de tarifas alfandegárias, todas as isencóes. eT'lfim. jUlqadas 
desejáveis. quando se tem em mente a natureza especial da INTELSAT-. 

DECRETO LEGISLATIVO N." 11. de 1m 
Apron. o teno do Acordo RdatiTo à Orp,ni

za.ção Internacional de Telecomunicações por Saté ... 
lite IHTELSAT e o do Acordo Open.doll2l RelatiTO 
i lNTELSAT. assinados., em WulriDpoa •• %0 4e 
arosto de 1911. 

Art. 1.0 t: aprova.do o texto do Acordo Relativo ã. Or
ganizacão Internacional de Telecomuntcações por Sate
li ~ INTELSAT e o do Acordo Operacional Rela tivo a 
INTELSAT. assinados. em WashingtOn. a 20 de agosto de 
1971. 

Art. 2.° Este decreto leg1S1at1v~ entra em vigor na 
data. de sua publicação. revogadas as dispCsiçães em con
umo. 

Senado Federal. em S de dezembro de 1972. - Petrô
nio Portella. Presiden te do Senado Federal 

ACORDO RELATIVO A ORGANIZAÇAO ~NACtO
NAL DE TELECOMUNICACOES POR SATELITE 
"INTELSA T' 

PreimbaJo 

Os Estados Partes no presente. 

COnsiderando o principio estabelecido n, Resolucão 
1721 'XVI' da Assembléia Ge:sI das Nações UnIdU. _ 
gunda o qual as comUDic&ções por sata1tes dnem ser 
ac:essinLs as nações do mundo. tão 10&0 quanto pOSSível 
em bases mundiais e não discrtm.tnatórtas.. 

CoDSjderando as dispOsições relnantes do Tra..ado 
sobn Pftncipios: Oiretores das Ath1dades doa Estados na 
Exploracão e Uso dO Espaço EXtenor. tncJutnClo a Lua e 

Outros COrpos Celestes. e. em partieular. o seu AlUgo I. 
o qual dispõe que o espaço exterior serã utUtzado pan. o 
beneficio e no interesse de todos os Paiaes. 

Tendo em viSta. que em contormidade com o que esta
belece o Regime Provisório apllc:i.nl a um Sistema Co
mercial Mundiai de COmunteacões por Satellte. e de Acor
do Especial correspondente. 101 criado um Sistema Comer
CIai de te1ecomumcac:ões por satellte. 

Dese.lando manter o apnmoramenlO deste si.stema de 
telecomunic:acões por satélite. com o objetivo de criar um 
unico sistema comercial mundial de teleeornunicações. 
Que do~ra tOdas as areas do mundo de ampl03 .serTlços de 
comunu:acões. e que contribuirá para a pu e compreen,sio 
mundiais. 

Decididos. para. esse Um. a contribuir para o beneficio 
de toda a humanidade auavés da mais nançada tecnolo
gia dispomvel. das mais eUcientes e económJcu instala
ções compativeis com o mais justo uso do espeetro de ra.
diofreqüência e do espa~o orbital. 

Acreditando que as telecomunieaÇÕeS por satel.lte de
vem, .ser Organizadas de forma a permtirem a todos os 
poYOS o acesso ao 31.stemJ, muncl1al J'Or satélite a per ... 
mitirem aos Estados membros da UnJão Intemacional de 
Te1ecomunleac:ões. se assim deseiarem. In't'estir no Sistema. 
com a conseqtiente partte1pação no projeto. desenYOlvi
menta. cOIlStruçáo. incluindo forneeamento de eqUipa
mento. estabelecimento. operação, manutenção e proprie
dade do sistema. 
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Em conformidade com o Acordo Que estabelece um 
Regime ProVLSOriO apücànl :l um Sistema Comercial 
Mundial de Comunicllcôes por Satelite, 

Acordam no seguinte: 
ARTIGO 1 

(Definições) 

Para os Jiru do presente Acordo: 
la) "Acordo" significa o presente Acordo. incluídos 

0$ Anexos. mas excluiclO$ todos os titulos de artü;os. aber
tos ã. assmatara dos Governos em Washington. em 20 de 
acosto de 1971. pelo qual fica estabeleeida a Organtzati.o 
InternacIonal de Teleeomunica.cães por Satélite "INTEL~ 
SAT": 

(bl "Acordo Operacional" significa o .-\cordo inclui
dos os seus An~. mas excluidos todos os tituJos de Arti
gos. aberto a assinatura. em Washington. em 20 de agosto 
de 1971. dos Governos ou entidades de telecomunicações 
designadas pelos Governos. em conformidade com as dis
posições do presente Acordo: 

{e} "Acorao ProviS6rio" signi1ica o Acordo que esta
belece um Regime Provisôrio aplicavel a um Sistema Co
merciaI Mundial de Comunicações por Satélite. assinado 
peJos Governos em Washington. em 20 de agosto de 1964. 

fd, "Acorelo Especial" significa o acordo assmado a 
2G de agosto de 19&t pelos Governos ou entidades de tele
eomunlcacôes designadas pelos Governos. em confonm
dade com as disposições do Acordo Provisório; 

te) "Comissão provisôria de Comunicacões por Saté
llte" :úgnifica a Comissão estabelecid.a pelo artigo IV do 
Acordo Provi.sório: 

(f) "Parte" significa o Estado par.[ o qual o Acordo 
entrou em vigor ou tenha sido provisoriamente aplicad.o: 

(h) "Segmento Espa.cJal'· significa os saulites de te
lecomunlcações. bem como as instalacões e os equipa
mentos de rastreamento. telemetria. comando. controle. 
monitoração e toda.s as instalacôes e eqUipamentos neces
sânos â manutenção da operado destes sateUtes: 

m "Segmento Espacial da IN"I'EI.SAT' sign1fica o 
segmento espacial de propriedade da INTELSAT; 

(j) '"Ttlecomunícacões" significa qualquer transDlJS
são. emissão ou recepcão de símbolos. Sinais. escrita. lma
gens e sons. ou mformacão de qualquer natureza. por tio. 
rádio. sIstema OtlCO ou outros sIstemas eJt"tromagnéticos: 

(kl "Servicos PUblicos de Telecomunicaeões" signi
fica servlcos fIxos ou moveIS Que podem ser prestadas por 
satélites e sâo acessjveis à utiblacão por parte do público. 
tais como telefonia. telegraha. telex. fac·simile. trans
missão de aados. uansmLSSão de programas de râdio e te
levisão enUe estacões terrenas autorizadas. que tenham 
acesso ao segmento espaCJal da INTELSAT. com a finali
dade de retransm1SSào ao público. e tambêm circuitos alu
gados para qualSQuer dos propósitos mencionados: ex
cluem-se. entreranto. OS servkos moveIS de tipo não espe
cificado pelo Acordo Provisório e pelo Acordo Especial an
tenores a abertura à. a.ssmatura do presente Acordo. que 
seJam re.a.hu.dos por intermedio de estaeóes mon:is o~· 
rando diretamente com um satelite destinado. no todo ou 
em pane. a prestacio de servicQ.S relaUvos à seguranca ou 
controle de vôo de aeronaves ou â radionavepção aêrea 
ou maritima: 

fll "Serncos Especializados de Telecomunicacôes" 
szgnifica servicos de teJecomunlcacóes qu~ passam ser 
prestados por satêUte. diferentes daqueles definidOS no 
para grafo 'k' de~te artl~o. incluipdo mas não restritos. 
os senieos dI!: radl0navegacão. servit:os dI!: radiodifusão 
por satelite para reeepc-ão pelo publico em geraL servlCOs 
de pesqUlS& espaCial. servlcos meteorológicos e servlcos Cle 
pesqu1S3 de recursos terrestres; 

Im) "Propnedade" inclui todo objeto de Qualquer na
tureza sobre o qual possa inciqir dIreito de propnedade, 
bem como direitos contratuais: 

(n) "ProJeto e Desenvo)vimento" incluerr:: pesquLsa 
diretamente relacionada com os obJetiVOs da Il\"TEI.SAT; 

ARTIGO Il 

(Estabelecimento da JNTELSAT: 
ICOm total obSerrincia dos principios eSUbelecid~ 

no preambulo do prestnte Acordo. as Partes. por meio 
deste cnam a Orga.ni:zacão lnternaciona.l de Telecomunl
cacões por SatêUtes "IN'I'EUiAT". cUJo proposito princ1J)al 
ê o de eontlnuar e d.esenvolver. em ba.ses d.e!lnltiv:l.S, 
o projeto. desenvolvimento. construcão. esta.belecimento, 
operacão e manutenção do segmento espaCIal do sistema 
mundial comercial de teleccmumcac:ôes via satélite. tal 
como foi estabeleeido nas disposições do Acordo Pro'fisô
rio e do Acordo Especial. 

(b) Cada Estado Parte assinarã. ou designara Olma en
tidade publica. ou pri1'3.c1a. de telecomurucações para 
assinar o Acordo Oreraclonal que sera concluido em con
formidade com as disposicões do presente Acordo e que 
sera aberto a assinatura' juntamente com o presente 
Acordo. As reJacões enut Qualquer entidade de telecomu· 
nlcaeões que haja como Signatârio e a Pane que a tenha 
nesignado serão regidas pejas nacionais aplicaveis. 

Cc) As entidades e as ac1ministrações de telecomuni
cacõcs poderão. nos termos das leis nacion&is aplicaveis. 
negociar e celebrar diretamente acordos de trifego. com 
respel to ao uso por elas de canais de telecomunicações e 
tamt>em servlcos a serem prestados ao publico. instalações. 
divlsões de renda e acordos comerClaiS a estes relac1o
nados. desde Que o façam em conformidade com o pre
sente Acordo e com o Acordo OperaCionaL 

ARTIGO III 
(Ambito elas Atividades da lNTELSAT) 

(a) No pro.sseguimento e desempenho. em bases detl
,ivas das atividades concernentes ao segmenU) espac1a1 
do sistema comerciaJ mundial de teleeomUIlleac:ôes par 
satêUte mencionado no paragrafo (a) do Artlgo n do pre
sente Acordo. a INTELSAT tera com objetivo principal 
o proVlmen to. em bues comerciais. do segmento espadal 
neces.sario para servicos publicas de telecomuntca~ões in
ternacionaIS de alta qualidade e confiabilidade. pua Que 
sejam disponiveLS. em bases não discrimmatónas. a toda.s 
as areas do mundo. 

ebl Deverão ser considerados na mesma base.que os 
servlcos pUbllcos de telecomumcações internaCIonais os 
segumtes servicos: 

li! servicos pubücos nacionais de teleeomunicaçôe.s 
entre areas separadas por areas fora da Junsdição do Es
taelo em Questão. ou enue areas sepuadas pelo alto
mar: e 

IH) ser'vicos pUbhcos naeionais de telecomunicações 
entre areas que não estejam ligados por nenhum siste
ma terrestre de alta capacidade e que estejam separadlU 
por barreiras naturais de oràem tão exeepcional que 
impecam o estabe'ec:lIr.ento viã.vel de sisUmu terrestzes 
de- alta capacidade entre mais arcas. desde que a ReuDião 
dOS Signatãnos. ltvando em consideracao a recomenda
cão emitida pela Junta de Governadores. tenha coneed1-
elO antêcipadamente & sua aprovacão. 

(el O segmento espacial da INTELSAT estabelecido 
para realizar o obJec.iVo principal sen.. também. colocado 
â. dispOsicão de outros strYlCOS públicos nacionais e te}e. 
comunlcacões. em bases nâo di.scrimmatonas. na medida 
em que a callaCldadl!: da INTELSAT de a.ka.nea.r seu ObJe
tivo pnnclpaJ não seja preludicada. 

ed) Q segmente espacial da INTELSAT poderio t.am
bem. mediante sol1eitacão. e em termos e condições apro-
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pnadas. ser utiliza.do par .. servlCQS de telecomunl~acões 
csP~cl:\i1z:l.aos. ,ntemaC"lOu:us ou naCionaiS. que nao te
nham objetivos m1Utarts. contanto que: 

I i I a prestação dos SCn'ICOS publicos de telceomunt
C3eões não seja. desse mOdQ. afetada desfavoravelmen
te: e 

liil as dlsposlcões selam. por outro lado. aCCIUvelS 
do ponto de YISt.a tecnico c econômiCO. 

te) A INTELSAT podera. mediante sOlicil..acào. e em 
f.ermos e condlcões apropnados. fornecer satéUtes ou ~ns
talaCÕC$ acessónas separadas do segmento espacial da 
lNTElSAT para: 

111 servlcos públicos naCionaiS de telecomunicacôes 
em terntonos sob a JunSdlCao de uma ou mau Partes; 

fUI scrvlC:OS publkos mternaClonalS de telecomuni
cações entre dois ou mais temtonos sob a Junsdição de 
dua.$ ou mais Partes; 

IlliJ serviços eSPt'elalizados de ~leC~mu?iCa~õ~. ex
ceto para fins mt11tares; desde que a uUhzacao etJClenlt e 
económlca do segmento espaCial da INTELSAT não 3eJa 
de- maneira alguma desfavoravelmente afetada. 

(fl A uUl1zacão do segmento espacial da INTELSAT 
para servlcos especiaUzados de telecomunicações. em con
rormidade com o p-a.ra2:rafo tdl deste artigo. e o proTi
mente de satêlites ou Instalacôes acessónas separadas do 
segmento espaCial da INTELSAT. em contormiclade COm 
o paragrafo leI deste .~rtlgo. ~râ coberta por cootratos 
celebrados entre a nn'El.SAT e os solicitantes em questão. 
A uWlzaçáo.do seg.atento espacial da IN"I'ELSAT "an. .ser
VIçOS especlaltzados de telecomunicações. em conformi
dade com o parâgrafo.ldl deste Mugo. e o provimento de 
satelites OU instalacões acessonas separadas do segmento 
espacial da INTELSAT para serviços especiaHzados de le
leeornumcacões. em conformidade com o inciso leI filO 
deste Artigo. devera estar em c:ontomudade com autariu
cões apropriadas. no estagIO de planUicac;:âo. da As:5em
bl~ia das Parte.s. em confonmdade com o Inciso fel tiv I 
do Artigo VII do presente Acordo. Quando a util1zação 
da.s instalacões e equipamentos do segmento espacial da 
INTE:LSAT para servlc:os especializados de telecomuniea
cóes. acarretarem cuStos adiCionaiS Que resultem de modl
t1cacóes necessarias as mstaJacôes do segmento espacial 
da lNTELSAT existentes ou planejadas. ou QuandO o pro
vimento de satelites ou mstalacêe.s acessónas separadas 
do segmento espacial ca IN1lJ..SAT Ior solicitado para 
servi1;'Os especializadOS oe lelecomunicacões, em conforltu
dade com o previsto no mCISO leI lJiil deste Artigo. devera 
ser requenc1a aULOnz.acáo da Assembieia. das Partes. tão 
lOgo a Junta de Governadores esteja em condicões de- fQr
n~er esclarecimootos. em conformidade com o inclSO 'c' 
I Iv I do Art·1go VII do presente Acordo a Assembleia das 
Partes. em detalhe. levando em conta o custo esbrnado da 
proposta, oS beneficiOS dela derrvados. problemas tecnicos 
ou OUtros decorrentes. e os provaveis efeitos atuais ou pre
visíveis nos se"ieos da INTELSAT. Tal autoriucão de
nri ser obUda antes do processo de aquisicão das insta
l:acõc:s e equipamentos em Questão ser iniciado. Antes de 
conceder tais autonucOes a Assemblêia das Part.es. n~ 
casos apropriadOS. consultara. ou se asseg"urara de que 
hOUVe!! consultas enue a INTELSAT e as Agencias Espe
Çia.J.izadas "das 'Nacões Unidas diretamente interessadas na 
prestacão dos servlcos e.speclallzados de telecomunIcações 
em quest.âo. 

ARTIGO IV 

(person:atid:ade Juridica I 

la) A IN'TE1.SAT devera possuir personalidade Juridi-
a. Devera gozar de plena. capacidade nece.ssana. para o 

exercíCIO dt suas funcões e a realtzacão de seus obJetiVOs. 
inclUSive capaclda<1e para 

'li conclmr acordos c:)m Estad\J.s OU orgaOluçóes in-
ternaclona1.5. 

fjjl celebrar contratos; 

ILii. adqUirir e dispor de bens: e 
fi.' ser parte em processos jud.icJ.a.i.s. 

(b' Cada Parte adotarà a acão que ju1rar necessana 
dentro clt 3ua lurisdlcão com o objetivo de torrlar etetiT&S 
nos ttrm:s de suas propnas leis as d1SposiÇóe:5 desse M~ 
uro. 

ARTIGO V 

IPrincipios flnanceiros. 

(aJ A INTElSAT deven ser a proprietiria do seg. 
mento espacial e de Quaisquer outros bens adqUiridos pela 
IN"IUSAT. O Interesse financeiro de cada. signatirio na 
~T deveu ~I!r IgU2.J 2.0 lotaI .aUngido pela aplica
çao de .sua quota de investlmcnto n# aval1ação efetuada 
conforme o Artigo 7 do Acordo Operacional. 

(b) Cada SlgnaWirio lera. uma Quota-parte do capital 
.co~ndente à Sua percentagem na uWiuc:ão total pe
los Signau.nos do se(!.'rnento especizJ da I1n"ELSAT. em 
conformidade- com as dlsposicõe:s do Acordo Oper:lcional. 
TodavIa. nenhum Si~natario. ainda Que SUa utJJ.iZacio do 
segmento espaCIal da INTELSAT seta nula. tcri quota
parte do capital interior ao mlnimo estabelecido pelo Acor
do OperaCional. 

te) Cada Slgn.atàrio conCribuir.t f'lara as necessidades 
de ~apital da INTEtsAT. recebendo reembolso e com.pen
s~çao pejO uso do capital em confonmdade cOm as d1sPOSI
çoes do Acordo Operacional. 

(d) Todos os usuartos d:" segmento espacial da 
INTELSAT pagarão taxas de utUlzacão estabelt'eidas em 
conformidade com as dlsposicões do presente Acordo e 
do AcordO Operacional. Os valores proporcIonais das ta
xas de ut;Wzação do segmento espacial. para. cada cate
goria. seno os mesmos para todos o.:i solJcitantes de ca· 
paCldade de uUllzação do seltmrnto espacial para aquela 
catcgona, 

f~) Os satélites independentes e instaIacões acessórias 
menCionadas no paralZralo lei do ArUgo lU db presente 
Acordo poderão ser financiados pela lNTEI...SAT. a ser 
de sua propnedade com~ parte do segmento espacial da 
lNTEl.SAT. mediante a aprovacão unaolme de todos as 
Signaunos. Se tal aprova cão lar negada. serão $eparados 
do segmento espacial da lNTELSAT. e .serão tlnanClados 

- e de propnedadr dos que OS SOhcjta.rem. Neste caso. os 
termos e as condições financeiras estabelec.tdas pela 
INTEI.SAT serão t..a1.s que cubram plenamente os custas 
diretamente resultantes do projeto. de3envoh"imento. COlU
trueão e Jornec.imc-nto dos .s.atêlltes Independentes e insta
lacóes ar::~orlas. bem como de uma parte adequada dos 
custos germ e administrativos da INTELSAT. 

ARTIGO VI 

(EsCrilun da 1r..."TELS,\ TI 

f aI 10 INTELSAT tera OS segumtes órgãos: 

i I Assembleia da.s Partes: 

til Reunião dos SignatáriOS: 

iü I Junta de Governadores: e 

Iv' um órgio Executivo responsável perante a Junta 
de Go-rernadores. 

§ b) salvo Quando o presente Acordo ou O Acordo 
OperaCIonal dUpuserem espec1f1camenLe em coot.rir1o.11e-
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nhum orgia tomua. decisões.. ou. Por outn forma. a~jra 
de maneira a alterar. anular. retan1ar ou interferir de 
qUa1qúer modo no exerc:icio de um pod.er. na exonerado 
de responsabilidade ou tuneio atribuída a OUUO orgão 
pelo presente Acordo ou pelo AcorGo Operacional. 

f c} Observado o parãp-ato ebJ deste Artigo. 2 As
.:!:embJêia das Partes. a Reunião dos SigDatãrios e a Junta 
de Governadores. cada qual por si. tomarão na devida 
conta qualquer reso1u~o. reeomendaCão. ou parecer ex· 
pressa por qualquer desses órcãos DO exereic:io das res· 
qualquer eonyenção mulWat.eral que se condizente com 
emendas ao Acordo Operacional: 

ARTIGO vn 
(Assembléia das Partes) 

(a) A AssemblcHa das Partes compor-se-ã de todas as 
Panes e serã o órgão pnncipal da INTELSAT. 

fb) A AssembJêia das Panes considerara os aspectos 
da INTELSAT de Interesse fundamental para as Partes. 
na quallda.cle de Estados soberanos. Teri o poder de con
sideraT a politJca geral e os Objetivos a longo prazo da 
IN'I'ELSAT. condizentt com 0$ pnncipios. objetivos r cam
po de .:lcão das a Uvida.des da INTELSA T. em conformidadr 
com o presrntr Acordo. Em conformidade com os pará
(r:aJCS tb. e ICI do Artigo VI do presente Acordo. a 
Assembleia das Partes darâ própria r deY1da consideracão 
as resolucões. recomendacóes e sugestões a ela endereeadas 
pela Reunião dos Signatarios ou pela Junta âe Gonr
nadores. 

(e) A Assembléia da.s Partes terâ as .seguintes Jun
ções e poderes: 

iI no exercicio do seu poder de considrrar a poliUca 
ceral e 0.$ objetives a longo pra:a a INTELSAT de Jor
mular opiniões ou de fazer ~mendações. como ela 
julpr apropriado. aas outros órgãos da INTELSAT. 

In determinar a adoc:ão de medidas para impedir 
Que as ati'ridades da INTELSAT entrem tm conntto com 
qualquer eonvencão mult.11ateral que seja condizente com 
o presente Acordo e a qual tenham aderido, pelo menos. 
dois terços das Partes: 

üll considerar e resolver ;acerca das proposus de 
emenda ao presente Acordo. em contonnidade com '" 
Artlgo XVII do presente Acordo: propor e expressar suu 
opiniões. bem como lazer recomendacões com re1acão a 
emendas ao Acordo Operacional: 

IVI autorizar. atraves de regras ~et:ilis ou de deter
miaacões especificas. a uUizacão do segmento espaoal da 
lN'I'ELSA.T. bem como o prOVJmeDto 'de satdites para ser
Tiços espeeia..ll%ados de telecomunlcacOes. no imbUo das 
aUridades mencionadas no paragrafo (di e no inClSO 
leI mil do artigo m do presente Acordo: 

v} revisar. com o fim de assegurar a aplicação do 
principio de não d1scriminaeão. as regras genLs estabe
lecidas em conformidade com o lDClSO I b I I") do Art1go 
vm do prest'nte ACOrdO: 

'ri) eoDSiderar e expressar suas opiniões sobre 0$ re
latór)os apresentados peja Reunião dos SicuaJários e pela 
J1IIlta de OOftl'nadores relativos â imJJlementaeã.o das po
titicas gerais. LI atiridades e ao programa a loDgo prazo 
ela INTELSAT: 

nU . ex)lressa.r. em contonnidade do Artlgo XIV do 
presente Acordo. suas ccnc.lusôes .1Ob a 10rma de reeomeD
<taçôes. eom re31X1to aos pretendidOS estalJelecimentas. 
aqutsição ou ut1l1z:ação das instalacões e componentes do 
...... entoespadal. •• parados da. lnstalaçõ .. do segmento 
espacial da lN'I'EI.SAT: 

viii I toma. decisões. em conformidade. CQrn Q Inebo 
I] I do ArtIgo .>..-vr do presente Acordo. relaCIonadas com a 
reurada de uma das Partes da ~7ELSAT; 

. Ix I decidir sobre questões referentes âs T!.la1;Ões lor_ 
mau entre a INTELSAT e os Ertados. quer sejam Parta 
ou não. ou entre a INTELSAT e as orra~ tnt.ema.
C1oual$: 

x I considerar reclamações a ela submeUda.s ptlu 
Partes: 

xj I selecionar juristas mencionados no AruCO e do 
anexo do presente Acordo; 

xii) dee.1dir sobre a des.ignacão do Diretor-<ienJ em 
conJormldade com os Artigos XI e xn do presente Acorda: 

xiiil adotar. em contormidade com o Arttco XIII 40 
presente Acordo. a estrutura do ôrgão execuU'tO: e 

xi.,., exercer Quaisquer outros podens enumeradol 
da competêncIa da. Assemblêia d~ Partes. em con1onm. 
dade com as dispOSlções do presente Acordo. 

d) A primeira reunião ordinâria da Assemblê1a du 
Partes sera. convocada pelo Sec.retirio-Geral dentro dO 
prazo de um ano a contar da. data em que o pre:sen&l 
Acordo en~! em v~~r. A partir de então. serão Procr&
madas reumoes ordinanas a sere:Ol rea1iz.adas cada do.tJ 
4.nos. A Asse:mblêia das P4.nI!:s pode. e:ntretanto. dec14lr d. 
outra mane:Jra a cada. reunião. 

el r11 Alem das reuniões ordinãrias p~vistas no pa_ 
ragraf~ j d) deste Artigo. a A~~emb1t~la das Panes poderi, 
reunir·se extraordinariamente. reuniões essas u qua1s po
ciem ser convQC.l.das. ou mediante solicitacão da Junta di 
Governadores. agindo em confonnidade. com as dispoII_ 
çôes dos Artigos XIV ou XVI do presente ACOrpo. ou me
diante solicitacão de uma -ou mais Partes. a Qual receba O 
apoio de pelo menos um terco das Partes inc1usin a Par
te ou as Partes solicitantes. 

(li) As solicitacões dI!' reuniões extraord1n:á.rias 4 ... 
verão eX))OT o objetivo da reunião e serão ctirig1das por es
crito ao Secretàrio-Geral ou ao Diretor-Geral o qual pro
videnciará para que a reunião se re:alize t.ão cedo quanto 
possivel e em confonnidade COm as disposicães do reei
melro interno da Assemblêia das Partes para a con ... oeaçID 
de tais reuniõe:s. 

fl O quorum para qualquer reunião da Assemb18& 
das Partes sera constituído por representantes de ums 
maioria das Partes. Cada Parte tera um voto. M àee1s6a 
sobre assuntos de substimcla serão tomadas por uma 1'0. 
tacão afirmativa de pelo menos dOlS tercos c1as Parta 
cuios representantes estiverem presentes e Totem. M de-
ct.sóes sobre assuntos ptoCe:ssuais serão tomadas pelo 'fOto 
afirmativo emitido pela maioria s1mples das Partes CUJOI 
representantes estejam presrntes e votem. ~ controftr
Sl3,S sobre se um assunto e processual ou substantlTO .... 
Tão resolvidas pela maioria simples das Panes cujos n
presentantes estejam presentes e votem. 

(I A Assemblêia das Partes adotara seu 'Próprio I'f
pmento interno. que inc1u1rà disposicão relaUva a ele1çlo 
do Presidente r de outros membros da Me3&.. 

h 1 Cada Pane arcarâ. com suas próprias despesas d. 
representação em uma. reunião da AssembleJ.a. das Parta. 
De.speus re1ati ... as as reuniões da Asse:mblêia das Pa.rCa 
seria consideradas como cuSto administrativo ela IN'l'ZL
SAT para os Jins do Art. 8.0 do Acordo OperaciOnal. 

ARTIGO VIII 

f Reuaião dos SjcnatariOS I 

~I A ~uniio dos Signatários se competi de c.odOI' 
os Signatanos. Em conformidade com os pa.ragn1OS li e •. 
do Artigo YI do presente Acordo. a Reunião dos S1gDaU,.,! 
nos levara deVidamente em consideração as reso~ 
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:-eeomendacões e opiniões Que lhe sejam dingldas pela As
sembl:ia das pârtes ou pela Junta de Governadores. 

bl A Relmi~o das Signaf-iri('ls terã as seguintes fun
ções e poder.!s: 

jI estudar e expressar suas opiniõe~ a Junta de Go
,-pmat!ores s:t)re o relatório anual E: as declaracôes finan
ceiras anuais Q'.'e lhe forem ~ul:'meHdas ~eja J'!:"I!3 de 
GoYtl':ladores: 

ti, express:2'.r suu opiniões e ta~er reCflmendac:ões so
bre emendas orop:)Stas ao presente Ac.ordc ~m COl"'''lr.n,· 
dade com o Art. xvn do pmente Acordu. e Ht'lC'tIllP ,. ti ... 
eidir !Obre emendas oropo,.tas l:' Acordo Onen.eionaJ que 
sejam comnatiyei. .. com o 1)re!tnte ACOrdO. em conformi
dade cxn:n o art. 22 do Acord, O~racionAl e levantto em 
conta Quajsouer nDi!"iÕfoS e-<Of'f!ccmendl\~ões recebidas da 
.-u.semh'éia (f~s Panes ou da Junta de Governadores: 

UH coT'siderar e opinar a resneito de rel:;ttiarios s0-
bre p~as futuro!. inclusiv~ a~ crovaveis imDJiea""Õe.s 
!inanr~"2S cf~ t~i'õ J'lN""!,,,,""~;:Ic;. cu"'metinns ~efa Junta de 
GOVf'm,,~t'f'S· 

Ivl considrrar e rittidir sobre qualo11er rec~mend"~ 
cãn (tit!! DeJ~ Junta de Govr.rnadores a respeito de um 
aumentJ do limHe preovj::;to no art. 5 ct~ Ac::)((lo Opera
CIonal: 

Vi estah~Jecer re~as gernis. mediante recomel"ldacões 
da Junta de Governadores e t;!ara oflentaeão deua. a res-
pello de: --

a) anrnvarlio de ~t~,.f'f"c; terrpnas para acesso ao 
se~ent.o escadal da I"lTELSAT: 

b I a atribuicã'J da capacidade do segment~ espacial 
da I!'f'm.SAT: e 

ct o esta~l~imento e ajuste. em bases nâo discri
minatÓrias. d:ts taxas de utib'tacão do sepnento espacial 
d.r=-\T. 

vil tomar decisões. em cClnformidade com l) Arti
go XVI do presente Acordo, com relacão a retIrada de ure. 
Signatãrio da INTELSAT: 

v;j1 con~lderar e opinar sobre rec:lamacões que lhe 
sejam submetidas pelos Si$matarlos diretamente ou atra
v~s da Junta de Governadores. ou que lhes selam subme
:idas através da.Junta de Governadores pejos usuanos do 
$e~mento espaCIal da INTELSAT Que nâo selam Signa. 
;..nos: 

\'i1i I preparar e apresent:l.r a Assemblela das Panes t 
;:.s Panes. reJa tonos sobre a lmplementacão da politlca ge-. 
~al das atIvidades e do programa de longo prazo da IN· 
TELSAT. 

IX I dtcidlr s:Jbre a aprovac:ão prevLStl no mcLSO b 
'11' do arogo lU do presente Acordo: 

X I considerar e opinar com res1Jeito ao relatório so
bre as dt.SpOSicóes adminLstratlvas permanentes submeti
da pela Junta de Governadores à Assembleia das Partes. 
I'm confllnnldade com o parágrafo, do ArtIgO XII do pre
sente Acordo: 

xii proceder anualmente as dcteruunacóes pre'l'ist:ls 
no art1~o IX. do presente Acordo para fms de represen
laeãq na Junta de Governaciores: e 

xii' exercer quaisquer outros poderes no ambit...") áa 
Reumio dos Signatinos. em conformtdade c~m as dis· 
POSICões do presente Acordo 0\0 do Acordo OpeC2clonal. 

ftl A pnmelTa reunião ordinária da. Rel:OIão dos Sig
natanos devera ser convocada pel:. Secretano-Geril a 
pedido da Junta de Governaaores dentro do prazo de 
nove meses a contar da entrada em vl~r cio presente 
Acordo, a partlr de então rea.lt:ar-se-a uma reunlao or
amarl3. a cada ano CIvil. 

(di i) Alem das reuOlões ordinarias pre~istas n{) 
parágrafo IC I deste Arngo, a Reunião dcs Signatâr10s 
poderá reali2:ar sessões extraordinârias C!;!nvocac1as. ·ou por 
solicitacão da Junta de Govema.dores. ou por soUdtaçio 
de um ou mais Signatários que tenham recebido c apoio 
de pel:I meDOS um terço da totalidade d~s Si~-t':'-1t"s. 
inclusive aquele ou aq: eles Que tenham .sollcltido conYO

cação: 
ül :J;S soUcitacóes de reuniões extf:)ord..inârias :leda

carão o motivo pelo qual a reunião deve ser co;nvOC1.Ga e 
serão dirigidOS por escrito .01.0 .secretário-G~l.ou ao Dl
retor-O~-l. que proYlder"J.U& & Afln'fOCl.çaO ca reGLd.O 
tão cedo quanto poSSivel e em conformidaôe cr.m RS dts
posicões do regtmento interno ela Reunião dos Siaualãrios 
aplicãvelS ã. convocaeio de tais reuniões, A agenda de uma 
reunião t"xuaorcl1n.âria limitar-se-i. ao objetivo ou :JbleU
YCS pelos qrais a Reunião tiver sido conwcada. 

(e) O quorv.m para toda reunião da Reuniâ'J dos 
Slg .uu.; . ..rJos -erJl -:on!'·J~uj.;o J:'eJos re,~~e:1t"n·~ de .una 
maiona dos Signatários. cada Slgnatá=io teri c!neltc'l a 
um vote. M decisÕes sobre- as:mm:os de sUbstância serão 
tomadas por veto afirmaUvQ. de no minim:) doiS a.efÇOS 
dos Signat.:i.rios cujos representantes estiverem ~~~tes 
e voten~ AS dP.CisÕes .\Oba: .matêria processual se:ã.b .,uma
das por voto afirmativo da maioria simpl~s do!'; S~gn:t2.ri::s 
cUJos representant~S I!sUverem oresentes e votem. A$ 
contrcversias sobre $e um d.eterminaao assunto e pro
cessual ou substantivo serão resolvidas pela maioria sim
ples dos votos emitidos gelos SigtÍatarios cujos represen
tantes estiverem prrsentes e ~. 

U) A Reunião dos Signatã.riCls adotara seu proprio 
regimento internO que incluira disposicôes rel":'ti\~ ã. 
eleicão d'J presidente e de outros membroS; da Mesa. 

(C) Cada Slgnatârio arca..rá com Suas próprias des
pesas de representacão nu reuniões da ReuDlão dos 51,
nauriJs. A5 desPesa; tom as reuniões da Reunião dos 
Stcnatârios serão consideradas como custz admlnistnti
vo da TNTELSA T para· ~s fins do A rUgJ 8 dn Accrdu 
Operacional. 

ARTIGO IX 

Junta de- Governadores: Composição r Sistema dI" "n.açio 

(&1 A Junta de Governadores sera c::mnost3 p'Jr: 
i I um Governador que·:··represente cada Si!r':lJ.tário 

cuia parcela de investlment.o nâ~ seja in!enor ~ quota 
minima df>tenmnada em conformldacie c'm (J m~r.i;raro 
Ibl deste Artigo: 

ii, um Governador Que representE' cada g;-'Jr>o de 
dois ou maIS Signatanos. não renresenLad" ('"I c.··m 
midade com o ineis:> 11' deste pararr.de. cUia.!> !~::.;cel<!s 
de investimento somadas não se.lam infrri:;rt~ ;. !:l,,,t·· 
mimma determmada em conformIdade com o n:\ralZ!'afo 
I bl deste Artigo. e que tenham conc:-rdado em serem 
aSSlm representados: 

iii I :.:.rr. novemador que represente caca ;run • d~ 
no ml;'.lmu CI:;';: Signatanos, nio representadOS tm C'0!l
fornudade com os inc:isos li' ou lU' deste 'l;:t,=:l~':';:': ? 
Que pertencam a Qualqlier uma das rer:iões céU:1.icl::s .,~; 
COnferencia PlerupcteDClana da União !ntemaclcn:.J de.' 
TeJecomumeacães, realizaoa em Monteux. em IS6;~, II}

dependentemente do total dos innstlmentos Que dete· 
nham os Signatarios do grupo, Entretant'J. o numero O~ 
GovernadOres dessa Cate20na não sera supenor :I. dois. 
para cada região deliniaã pela União. ou :) ClnC:·. pa~'~ 
todas essas regiões, 

(bl jl Durante!o penado entrt: a e:H:-··ct .. e::~ filé 
do presente Acordo·e a pnmelu reUn1:'o Qa R(uni:·,(I d:s 
Signatarios. a parcela m1nIma ae lnvesúmento que con
ferira um Signatano ou grupo de Signatanos o direito 
de ser representado n:L Junta de Governadores devera 
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19ualar a quota de lnvestimento do Signatârio que ocupar 
<J 11.0 lugar na lista. estabelttida em oMem dec.reseente 
pelo valor das Quotas inJeia.is de lnvesttmento de todos 
os 5lgnat&nos; 

1Jl Apôs o periodo mencionado DO lne1sO f H deste 
puãgr.a.to. a. Reunião dos Slamatanos deternunara anual
mente a quota miDim2 de jn.,esUmentó que conterirâ a 
um SJgnatâno ou grupo de Slgnatã.rios o direito de ser 
representado na Junta de Gonmadores. Para tal fim 
a Reunião dos SlgnatUiO$ lnara em conta a con1'enien
da de que seja manUdo em cerca de Tinte o nUmero 
de Gonmadores. a uclusâo daqueles que tenbam .sido 
selecionadoS em COn1'ormidade com o inciso I a I I Ui' deste 
ArtIgo. 

W I COm o objetivo de reRllzar as detennlnaçe,es prr
vistas no inaso IÜI deste pa.râ~fo. a Reunião dos 51,
natarias rtxar.i uma quota minima de investimento em 
conformidade com as seguintes diSposicôes: 

Al Se a Junta de Governadores. â epoca da deter
mlnaeâo tor composta de vinte a vinte e dois Governa
dores. a Reunlão dos Slgnatar10S tlxará uma quota minima 
de investimento igual a quota do Slgnatario que. na lista 
em Tirar nesse momen.t:>. ocupe o mesmo lugar Que ocupa· 
va na lista vigente por ocasJ.ão da determinação antenor 
o Signatãrto escolbldo naquela ocasião. 

BI Se a Junta de Governadores a epoca da determ.i· 
nacio for eomposb. de mais de \'inte e DOis GovernadO'
res. a Reunião dOl Signatâ.r1os fixar.i uma quota mintma 
de investimento igual à quota do Slgnau.no que. na l1sta 
em Vigor Desse momento. ocupe o lugar aCIma do lugar 
qUi; ocupava na lista ngentt por ocuião da determina
ção anterior o SignaUrio selecionado naquela oeas1ão. 

Cl Se a Junta de Governadores for cOUlposta de 
menos d~ "lnte Gonrnadores. a Reunião dos Slgnaü.rios 
tixarã, uma quota minima de tnvestimento Igual a quot.a 
do Slgnatá.rio que. na lista em vigor nesst momtnto. ocupe 
o lugar ::.ba1XO do lugar que oCupava na Usta vigente por 
oca.s1ão da detemunacão anterior. o SlgnatariO seJecÍQ
nado naquela oca.s.iâ.o. 

ivl se. da apücacão do met.odo classiticatOrio e~t.a
belectdo no inc.1so füil ·IS, de$u paragr.lto resultar um 
numero dt Govem2dores interior a vinte. ou se da aph· 
caeão do metado enunciado no Inciso fUi) fel deste pa
ra.grafo. resultar um numero superior· a vinte·le dou. l 
Reunião de Slgnatinos determinarà a quot.a minima dt" 
investimento que melhor asse,urar o número minimo de 
vJnte Governadores. 

V) Para os I1n~ das disposicões dos inclSOS I iii I e 
I iV,' deste para.Jf"alo. não ~eri.o levad~ em consideracão 
os membroS dJ Junta de Governadores selecionados em 
confonnidade com o inCISO l:t' Im, deste ArtJgo. 

",'lo Para. os fins Cas disposicões deste paragrafo. as 
quotas de mvesUmento estabelecidas em contormio.ade 
com o inClSO CCI ,iil do Arbgo 6 do Acordo OperaCIonal 
terão feito a partir dO. primeiro dia da reunião ordinána 
da Reunião dos Signatãrios imediatamente poStenot a 
tal detemunação. 

(el Sempre que um Signat.ario ou grupo de 5ilm2-
b.fios preench~r ~ rpquislto:> para repre~entacâo. em 
c.onronnidaot- c:om 0$ mc1.SOS ''3.' 'i) tih .ou Ui" deste 
Artigo. terão o direito de ser representados na Junta de' 
Go"Yemadores.. No caso de qualquer IZ"fUJXI de 5urnatarios 
mencionado no inCISO lal ,Ui' deste Artigo. tal dimio 
ficara condiCionado ao recebimento. pejo orfão exec:.uti
vo. de- um requenmento. por escrito. de tal grupo. desde 
que o nUmero de taIS grupos repri:sentad.OS na Junta de 
Govema.clores não tenha. no momento do recebimento 
de tal requtnmento escrito. atingido as limitacões cabi
Uli.. 'Previstas no maso ~ a. \lÜ) deste ArtIgO. Se. no 
:nofi'Jento do recebimento de t.al requenm,mto escrita. a 

representação na Junta de Governadores. em conformi
dade com o inc:.1so \al Uii\ deste Artigo. tiver aUngiôo 
u 1tJn1tações c:abiveis neie previstas. O rrupo de SIgD2-
táJ10s podeti submeter seu pedido ã próxima reUDiãc 
on:Unil1a da Reunião dos Signatãrios para qbe esta de
cida. em conformidade com o parágrafo (di deste Ar ... 
UI!'>. 

ldl A pedido de qualquer grupo ou grupos de 51_
t:i.rios referidos no incisO la I Im. deste ArfJ.gQ. a .Reunião 
dOS &gnatã.rios detenD1D3rã anualmenu quais de:sses cru
p05 serão representados. ou contiDuUâo .. ser represen_ 
tados. na .Junta de GO"Yemadores. Para tal fim. $e tais 
cruJ>OS exeederem a dois para eada ,.g;ãa deflnld1 pela 
União lntemaciona! de Telec:omuntcacôes. ou se exce
derem a cinco para todas essas regiões. a Reunião dos 
Slpaurios seJecr.Jnari primeiramente o grupo que tlnr 
em conjunto a mais alta quota de Investimento de cada 
uma de tais regiões. que tenham apresentado um re
queriUlento por escrito. DOS termos do parigrafo tc, deste 
Ar"tigo. Se o nUmero de grupos selecionad~ õesta. ma
neIra for tnferior a cinco. os grupos restantes a serem 
representados serão selecionados na otdem decrescen
te do total das quotas de investimento de cada grupo. 
sem exceder as limitações prevIStas no inciSo la I (W) 
deste Artigo. 

(el A 11m de assegur.1.r continuidade na Junta de 
Governadores. cada Sign:u.ârio ou grupo de Signatâ.rios 
representados em conformidade com os Incisos 1301 m. 
fii I oU UU I deste Artigo contmuara a ser representado, 
ou individualmente. ou como pane desse grupo. ate a 
proxuna determmacãc. feita em confonmdade com os 
pmgrafos (bl ou Idl deste Artigo. Independentemente 
das mudanc:a.s que po.ss:lm oconer na sua ou Suas quotas 
de investimento como resultado de qualquer ajuste nas 
quotas de investimento. No entanto. a representaç.ã.o 
como Parte de um grupo constituido em contormidade 
com OS incisos (ai Ctil ou ltii. deste: Antgo cessari. se: 
a retirada de um ou malS Signatarios tornar o gropo 
inelegível p:Lr:L representacão na Junta de Governadores, 
em conformidade com este Artigo. 

clt Em ccnfonnidade com as disposicões do pará
grafo Igl deste Artigo. cada Governador tera um voto 
ponderado proporcional a parte d:1 quota de inyestimento 
do Sipiatãrio. ou grupo de Signat.:1.rios que ele represen
ta. a Qual decorre d:1 utiuzacão do segmento especlal da 
lNTELSAT para serviços dos segumtes tipOS: 

j I servicos publicos internaCIon!1IS de tel~comunlca· 
ções; 

it I serviços publicos nacion:us de telecomunicacóes 
entre areas separadas por areas Que nio estejam sob a 
Jurisdic;ào do Esudo interessado. CII entre areas separa
das pelo alto-mar: e 

iii I servic;os pUblicos na.cion.:l.is de teleComunicac6es 
entre areas que nio estt.1!lm ligadas por losta.J.acões ter· 
restres de aJu capacidade e Que estejam separadas por 
barreiras naturais de cat:uer ~o excepcl:mal Que turn3m 
mYiayel o estabelecimento de inst.al:lcOes terresues de 
aJta capacidade entre ta1.S areu. cont.:lndo que a Reunião 
dos Signatarios tenha concedido. previamente. a de"fida 
apcoTacão eXl~ida pelo item I b I lU, do Arugo III do 
presente Acordo. 

'e' Para os fins do parágr3fo ,f I deste Artigo apU· 
cam-~e as seguintes dlSposlcões: 

i' no caso de um 5uz:natario ao qual e concedld& 
uma reducio na sua quOt3 de JDYesumentO. em confor
midade com as disposicõc:s do p!1ra~rafo Idl 00 ArtJ(O • 
do Acordo Oper.1clona.1. uI reduc30 inCidira. proporcIo
nalmente. sobre todos 05 tipos de su;!. u~I1Z:lcão: 

UI no ca.so d~ um S,~nat.ano :'0 qua.l é concedido 
um a.umen to na sua quOta de lnVesl1men1-O em confor-
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mjdade com as disposições do parãgra.1o (d) do Artigo 6 
do Acordo Operacional tal aumento tndd.1r.i. proporcío· 
nalmente. sobre todos os tipos de sua Dt1.Uzaçi.a; 

iH) no caso ele. um Signatàrio que tenha uma quota 
de investimento de 0,05 por cento. em contormiclade com 
as disposiÇões do pa.rágra.1o (h' do ~CO 6 do Acordo 
OperacIOnal. e que seja pane cle um grupo para Lins ~e 
representação na. Junta de Governadores. em c:on10rm1-
dade com as di5pOS1çóes do 1Ddso ta) lU, ou ta, OU) 
deste Artigo. sua quota de tnnsUDlento sera col1S1dera4a 
como resultante da utruzação do secmtnto espac1:al ela 
INTELSA'l' para •• nlços cios Upos enUD1erados no pari
grato c! I deste JU1;igo: e 

iv I nenhum Governador poderá deter maiS de qua
renta por cento dO total dos votoS. ~nâerad.OS de todps os 
SignatâriOS t grupos de Siguatarios represent.antes JlÃ 

Junta de Governadores. Quando o voto ponderado de 
Q,u.alquer Gonrnador exceder quareD~ per .ce~to do total 
cios votos ponderadOS o excedente sera diStnbuldo. de mi
neira !qwtativa. entre OS outros membro~ da Junta de 
G·:Jvernadore.s. 

(h I Para finS de composição 4a Junta de Governa
dores e c:ilculo do voto ponderaclo dos Governadores, a. 
Quota de investimento. determinada em conto~d.ade coIJ?o 
o inCiso tel (ÜJ do artigo 6 do Acordo OperaClon~. teta 
eleito a partlr do primeiro c1ía da reUDiáo 0rcn.nana da 
Reunião dos Signatario:; imec1i:LQmente post.enor a tal 
aeLermmac.ão. 

fi' O quorum para qualquer reunião da Junta de 
Governadores consUtuir-se-ã.. ou da maioria c1a Junta de 
Governadores. maioria esta que devera contar com, pelO 
menos. dois t.trços do total dos totos ponetrados de todos 
o!> Sltnatarios e grupos de S1gnatârios representados na 
Junta de Governadores. ou da totalldade elos membros 
tia Junta de Governadores menos trés.1ndependentemenr.e 
ào total de Votos ponclera.dos que representam. 

(j) A junta de Governadores deverà enTidar estar
t·os no sentido de que suas decisõeS sejam unánimes. En
Eretanto. caso não consiga chegar $o um consenso unãnimc. 
eia devera tomar àecisóes: 

i I em todas as questões substantivas, ou por VOID 
~~jrmath'o 'dado per, pejo menos, quatro governaclores que 
ietcnham. no mirumo. dois terços do cotaI dos votos pon
"!erados de todos os Signatários e grupos de Signat.àTio:s 
·epresentados na Junta de Governadores. levanclo-se em 
"onta a distnbuicão do excedente mencionac1o no inciso 
'.!' t IV t àeste Artigo. ou por voto alinnativo dad.o. no 
.!:ntmo. pejo numero total de membros da Junta de Go~ 
~Tn~dores menos tr~s. independentemente do total de 
J~O:i poneerados que eles representem. 

r :11 em tOd~s as QUestões processuaiS. por um votO 
IIrmatH"O que represeme a maroria simples de 00"ern2~ 

.:.IreS presentes e que votem. C'.ada qual tendo duelto õl 

.m voto. 
tkl A!iõ COntroversla5 ~bre a natureu proeessaal ou 

.o.:;tanu\·a óe uma que:st.ão especifica serio solUCiona .. 
:IS pelo PreslClente d:l. Junta de Governa.dores. A decisão 
I ?reslCiente podtra ser reJeitada pela tnlJOna de dOiS 
·rcc& dos Governadores presentes e que vo'tm. cacla qual 
:lC;J direlto .. um voto. 

(11 .J,. Junta de Governadores. se julgar .,apropriado. 
"-jC'ra se, cOl'lussões consultivas a lim de asmti-la no 
~!CICIO ce suu tuneães. 

tml .J,. junta de Governadores adotara. seu regu1amen~ 
:nterno. o Qual devera prever mecódo de e!elcão ·do 

··;iloentt e àemals membros da mesa. Não ob5taDte as 
·:lOslcões de p3ragralo 'j I deste Artigo. tais regras 
Jerão orevu Qualquer metodo de votação que a Junta. 

Crovern:ldores Julgar apropnado para a eleição dos 
'mbros da mesa. 

(n) A primeira rea,nião da Junta de Governadores 
zen. cou?Ocada em eon1orm1dacle com o paragn10 2 do 
Anexo do Acordo OperadOnal.. A Janu de Governadores 
se reuniri. com a frequenc1a necessária nunca menos de 
quatro vezu por ano. 

ARTIGO X 

(JUDia de Goftl'll&dores: funções) 

(a) A J'unta cle ("rl)'fttDadO!'e$ será TeSlX"ZlS- ,o 
projeto. desen?ol1'imentCI. construção, estabelecimentO e 
pela operação • manutenção do "ClIlento espadal da 
INTEtSA T. e, em eontonzúdade com o presente Acorda. o 
Aeõrdo Opera.donal e outru determ1nacóes que a esse 
respeito tenham sido tomadas peja Assemblüa d.as Panes. 
em..contonnidade.o Ar:UCO vn do. presente ACOrdo. pela 
execuc;ào de oUu&s aUftdacles que sejam empreenàiclaS 
pela INTEI...SAT. Para assumir as referidas responsabW
dades. a Junta de Gonmadores tera os poc1eres e exen:eri 
as funl;ôeS que lhe couberem em conformidade com as 
diSpOsicães do presente Acorclo e do Acordo Operacional. 
inclusive: 

i) adocia de pollUcu. planos e programas em conexão 
com o projeto. deseD?Olylmento. construC;ão. estabeleci
mento e manutenc.ão do segmento tsl)acia! da lNTELSAT 
e. se apropriado. em conexão com qUaisquer outras aU?j
dades que a INTELSAT seja autOrizada a empr~nder; 

11) ad~a de fórmulu de aquisicâo. regulamentos. 
termos e cond.icões ~patiYPts com o Árt'lto ::IIi do pre
sente Acordo. e aproncão de contratos de aqu1s1ção: 

UU adoc:ão de poliueas financeiras e relatórios finan
ce!rcs anuais. e aproraeão de orçamentos:: 

!y) adoção de politicas e procecUmentos para &q1li$l
cão. protec:ão e distribuicão de direitos relativos a iDTen
cóes e informacão tecn1ea. em con1ormidade com o Ar'tJgo 
11 do Acordo Ooeraci:naJ: 

vl lormulacão de ~mendaeões â. Reunião dos 5ig ... 
na.tirtos com relação ao estabelee1mento das normas ge
ralS mencionadas no inciSo (bJ (VI da Artigo Vlll co 
presente Acordo: 

vi I adocão de criLêrios e processos. em conformidade 
com as normas gerais que tenham sido estabelecidas J'ela 
ReTJnião dos Signatãnos. para a aprovacão de estacães 
terrenas Que devam ter :1cesso ao $e~m"ento esoacial d:\ 
rN1'ELSAT para a verificado e monitoracão d:is~:m:te~ 
risticas d~ desempenho d:::ls esu.cões terrestres Que te
nham acesso a esse setmtento. e a cooráen!lc:io do 3cesso 
de estacôes t.erren:ls ao seemento ezpaCi:l1 d;;. L'\"'T'ELSAT 
e da sua utlllzacão por elas: 

vii I adocão de termos e condicCes ave disciplinem a 
atnbuicáo da c:lp;tcidadt do .segmento espac.iaJ d.l ..... . 
INTELSAT. em contormidade com as normôlS I!"er:lis. qoe 
tenham sido estabelecidas: pela ReunIão dos Si,n.lta.nos: 

viii I estabelecimento pertôdieo dos niveis das taX:lS de 
uUliza.cão do segmenco espacial da L'\'TELS."T. em con
tormidade com as normas gerais q!le tenham sido esta
belecidas pela Reunião doS Signatários: 

ix I aeão apropriada. em conformidade com as dispo
sicõt.s do ArtlgO 5 do Acordo Operacional. com referenCléL 
ao aumento do lintite estabelecido no referido AttiJ:): 

::u direeão da negociação com !l Parte em cujo terri
tório esta e$tabelecida a sede da INTELSAT. e a sub
miúio a dt'Cis4o da Assemblêia dl.S Partt$" de um Acordo 
sobR' a Sede engJobando os J'lnVile~l!:s. i:;cncOes e lmun~
dades. mencionadOS no para grato I c I do ArUg'::J À-V do 
presente Acordo: 

Xi) apro1'&eão de estacôes terrenas nào padroniza4a.s 
para acesso ao ·zegmento espacial da INTELSAT, em cun-
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formidade com as normas ger:us que tenham .sido esta
bt'lecidas peja Reunião dos Signa.tários:: 

xU) estabelecimento de termos e condições para. o 
aces~o a:) segmento espacial àa nrrELSAT por entióades 
de teltcomunieac:ães Que não estejam sob a juriscl1ção de 
utna Pane. em conformidade com u normas gen.is: esta· 
btlecidas peja Reunião dos Sign~os. nos; termos do ~
ciso fbJ IV) do .Artigo vm do presen\.e: AeorQ.o. compati
veis COm as dL~çõeS do pa.ragt1Jo (d) do Attico V 40 
presente Ac:ordo: 

xlii I decisões sobre c:elebraeão de aj1lStes relativos a 
.uques a descoberto e sobre a obten~o de empri$:t1mos 
nOs termos elo Artlgo 10 do Aeor~o erperatíOna.l: 

xiv) submeter â Reunião dos Signatinos um re~tô
rio anual sobre ~ ativida.des d~ INTELSAT e relatôrlos 
financeiros ;lDUais: 

xv) submeter .ã Reuniáo dos Signatãrio~ r~r1C?s 
s:lbre programas futuroS,. que in.duam J.S provavels unpli
ca~ões financeiras de talS programas; 

xvi i submet.er ã. Reunião dos Signat:ã.rios relatôrios e 
recomendac;óes sobre Q-ua~quer outras questões .que a 
Junta de Governadores julgue que devam ser exammad.as 
pela Reunião dos Slgnata.rios: 

xvii' prover as neces.sá.rias informações que .sejam re
Queridas p:Jr Qualquer Parte ou Signatirio de forma a peJ". 
mltír que a referida Parte ou Signa.tário se desincumba de 
suas obrig:tcóes. em c:ontormidade com o presente Acordo 
ou o Acordo ~nclonal: 

xviii} nomear to eXonl!rar o Seeretã.rio-Geral. em CQn
Xli. ou a função de Diretor~Geral Interino. em eon1Çtr
midade com. o inciso (d) (i I do Artigo XI do presente. 
Aeordo~ 

nx} designar um alto funcionâ.rio do 6rgão Exec:utivo 
pa.r:L exercer. segundO o caso. a função de 5ecretài"Ío-GeraJ 
Interino. em eonfonnídade com o inciso (dl (1) do ArUgo 
XII. ou a tunc;ão de Diretor Geral Interino. etn confor. 
midade com o inciso f d) (i) do Artigo XI do presente 
Acordo: 

x."'( I _determinar o numero. o estatuto e termos e con~ 
dicôes de emprego de todo o pesso~l do Orgão Executivo, 
mediante recomendação do Secretârio-Geral ou do tnre
ter-Geral: 

xxii I firmar contratos. em conformidade com o in
CISO ICI liil do Arugo Xl-do presenr.e Acordo; 

xxiii I estabelecer regras geralS intemas. bem eom~ 
adotar decisões em CêLda caso relativa ~ noUticac;ão _a 
Uni30 InternacIonal de TelecomumcacOes em conformi
dade cetn as normas processuais da referida Uniãç zobre 
as treQüencias a serem utilizadas pelo ;egmento espa.cial 
da INTEl,sAT: 

xxi~1 transmitir a Reunião dos Signatà.ri~ a reeo .. 
mendae.âo mencl:)nada no lflClSO Ibl IH) do ArtigO ru do 
presente Acctdo: 

xxv' expressar. nos termos do parâgn!o ce) elo Artigo 
XIV do oresente: Acotc1o. suas O?uúóes sob a forma ele 
recomend.a.cÕts e traDSmítir seu pueeer a A:sembléia elas 
Panes. com respeito ao pretendído estabelecimento. aqui .. 
.sieão ou utilizacão de instalac:ões de segmento espadal 
distintas das do sepnento espacial da IN1'ELSA'l"; 

xxvi, agir. elIl: con1onnldade eom o Artigo XVI do 
presente Acordo e com o ArtJ.go 21 do Acordo Operacional. 
ecr I reJacão a retirada. de um Signl.tãl"io da. ·INTELSAT: e 

xxvii I expressa- seus pontos dl YiSta e recomendaeóes 
50. Ire emendas prrposu.s ao presente Acordo. em conior· 
m .. jade com o p1't':agrato (bl do Art.igo xvn do presente 
Ac ,rdo. sobre p·"postas de emenw ao Acordo Opencio
naJ., em con10!'JUdade com o pangra10 (a' do A.rtigo 22 

do Acordo OperaClonal. e exPresur seus pon tal de Vista 
e recomendações relaUvas a elDMdas propostas ao Aoordo 
OperaciOnal. em eonformid.ade com o parágrato Ib) do 
ArUgo %2 do Acordo Operacional~ 

(b) !:m eontot1ltidade com as di:posicães dos pari.gn. 
lo.s lo) e le) do ArtJgtr VI do presente Aeordo, a Junt.a de 
Goyemadores : 

fi) darã_ devida e própria consideraç.ão às resoluÇÕeS. 
reeomendaeoes e pareceres a ela dirigidos pela AssembJe.b 
das Partes ou pela Reunião dos &gnatários: e 

rU) lncluirâ em seus relatõr10s â. Assemblêia das Par • 
tes ou i Reunião dos Signat.á.rtos i.nformaç~ $Obtt atões 
ou decisões tomadas com respeito a tais resolucõts. rec0-
mendações e pareeeres. e a.s razões pata tais acóes ou 
decl3ões. . 

ARTIGO XI 
eDin&or·Gerall 

Ca) O órgi~ Executivo deverâ ser dirigido pelo Dir~. 
tor-Geral devera ter sua estrutura organizaCional imple
mentada. o mais ta:rd.ar. ate. seis anos apÔ'S entra.da em 
"igor do presente Acordo. 

eb) m O Diretor-Geral denrã. ser o dirigente prin .. 
eipaJ e o representante legal da INTELSAT e seri. dire
tamente responsavel perante a Junta de Governa.dores 
peJo desempenho de todas as tuncões de gerência. 

tu) O Diretor·Geral denra agir em con1ormidade 
com planos de ac;àb' 'f: Instruções ela Junta de Governa.. 
dores. 

eW) O Diretor-Geral .terã. nOJJieado pela. Jam;a de 
Gonmadores. ad referendam da Assembleia das Partes.. O 
Diretor-Geral. havendo motivo justo, pode ser de.stituido 
de sua função pela Junta de Governadores. agindo a re1e
nda junta por sua própria autoridade. 

(JV) A COnsideração fundamental quanto â nomeação 
do Dlretor .. Geral e â. seleç;'o do corpo cle funciOnânos do 
órgio Execuüyo serâ a necessidade de assegunr os m.2Js 
altos padróes de integrIdade. competencia. e tUe1encl:L. O 
Diretor-Geral bem ~JDO o corpo de funcionários do óreia 
'f;xecutivo ab.ster-s~-âo de qualquer aeão incompativel com 
suas responsabilidades perante a .INTELSAT. 

(e) -lil As disposicões pennanentes de gerência serio 
compativeíes eom as metas e propôsitos basicos\.da 
INTELSAT. com se\:! ca.ra ter internacional e com sua obrí
gaeão de prover. em bases comerciais .instalacóes de tele
comunicaeões de aJta Qualidade e confiabilidade. 

Ui! O Diretor -Geral. em nome da INTELSAT dele
gara. por contrato. a uma ou maJS entidades c:ompetentes. 
funçóes têenicas e operacionais. tanto quanto poS$inl. le
vando em ea.nsider~io .., custe e de maneira eonlpllttlel 
com as notm.a:i de competencia. eticâcia e efidênda. TaIs 
entidades poderão ser de dtversaz nacionalidac1es ou pOde
rá ser uma sociedade internacional controlllda pela ..... 
INTELSA"t e de sua propriedade. Tais contratos smo 
negoetraclos.. executados e a4m1niSt.r.l.d.OS J)elo Diretor-Ge
ral 

(d' (() A Junta de Governadores designari um alto 
1unc1onário do órgão Executivo para aQUU .. ea%I1D....D1re
tor-Geral em exercicio COaa vez que o Diretor-GeraJ esUTet 
ausente ou impossibilitado de desemJ)tnllar sua.s funções. 
ou caso de yaeâ.neia do cargo de Diretor-Genl O DiretoOr
Geral em exe:ciclo uci a capac.idadt pua exercer todos 
os poderes"1fi) ·.Diretor-GeraL nos termos do presente Acor
do e do Ac:ordo OOencional. Em caso de vacância. o Dlre--
tor-GeAl 1nterinô usUlllirá o cargo a~ que um ~.ireto~
Geral. nomeado e eonflnnado. assuma o carga. tao ra~l
da.m.ente quanto poS$inl. em eon1onruc1ade com o iDClSO 
Ibl (Ui) desteArtllO. 
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(UI o Diretor-Geral poderã. delegar a outros funcIo
narias do orgâo Exeeuuvo os poderes neeessarios de tor
ma a atender as eXlgeneias do momento. 

ARTIGO XII 
(Gerênc~ Transitâria e Secretãrio·Gua.u 

(3' Como Cluestão pnontâ.ria. após a entrada em vigor 
do presente AC(lrci.o. a Junta de Governadores adotará as 
seCUiDtes medidas: 

(i) Nomear o Secretâ.rio-Geral e autorizar o recruta
mente. do pe~o:d neeessario para assessora-lo; 

.fUl firmar (' contrato de sen1c;os de gerencia. em CO:l
formidade com o parâgrato ,el d.este Al1::fgo; e 

(liU inicü.r o estiudo relaUvo.as d.i..s;)Osiçães perma
nentes de gerin :ia. em conformidade com o paràgra10 (f) 
deste ArUgo. 

(b) O Secretario .. Geral 3en o representante legal dl 
INTELSAT ate çue o pnmeiro Diretor-Geral assuma. o car
go. Etn c::mtomudade com as instruções e a.s diretrizes da 
Junta de Governadores. o. Secretario-Geral serà responsa
vel.pelo desempl!nho de todos os sesrviços gerenciais a. ex
ceção daqueles que serão previstos no contrato de serv1-
C:lS gerenciais ccncJuidos nos termos do parágra10 (e) desu: 
Artigo. inc1usift' os especitic:a.d.os no Anexo A do presente 
AcoroO. O Secretario-Geral devera manter a Junta de 00-
vemacbres plenament.e intonnada sobre o desemJ)enho do.:> 
t~mça:s de geren:la do contratante. em conformidade com 
:seu contrato. N a medida d.o possível o secretário-Geral 
àeve:á estar presente ou representado nas negotiaeões de 
contratos importantes condUZiclas pelo contratante dos 
servicos da gerencia em nome da INTELSAT. sem todavtJ. 
"'!'Zl'bdPOZT cela.!. Com este objetivo a Junta de Governado
res autoriZara o órgão Exec:utivo a designar um pequeno 
nUmero de pessoal teen.icamente quallflcad::l para asses
SGrar ;) Secretano-Geral. O Secret.ã.rio-GeraJ não se inter
pora entre a Junta de Governadores e o contratante ti: 
servieo$ de gerência. nem exercerâ função de conuole 
sobre o referido contratante. 

(e) A Consi:teração p!imordlaJ para. a designacã::l jo 
Secretario-Gera! e selecio do pessoal para o Órgão Exe
CUUvo ~rã a ne:e.ssidade de assegurar o rnus alto padrão 
!fi. fntegridade. competéneia e eticiéncia. O Secretãrío· 
Geral e o pe3s·,al do órgão Executivo abst.er-se-ão de 
QUalquer acão !ncompativel com suas responsabilidades 
para COm :t INttLSAT. O Secretáric-Geral podera ser 
ciestituido do cargo por deCIsão fundamenta.cla da Junt:\ 
rie Govtrnadore:;. O cargo de Secretãrio-Geral c~rá 'lI! 
c:tis~r quando o pnmelro Diretor-Geral assumir o cargo. 

edJ 111 A Junta de Governadores designara um aJto 
iunc:on::i.rio do (lrgão ExecUQ:vo para se"ir como Secret.cl.
n.9-Geral jntenno quando o Secret.àrio-GeraJ estiver au
sente ou Lmpossibllitado de de:;empenbar suas funeães. ou 
S~ o cargo de Secretãrio-Geral se tomar vago. O Secreta
no-Geral mterillO tm todas as competentias atribuidas 
ao Secret.ã.no-G~r.Ll pelo presente Acordo e pelo Acordo 
Operacion3.l. Em caso de vacãncia o Secretário·Geral inte
nno assu.miri. as funcões de SeeretUio-Ge.ra.l ate que um 
no",o Secretario-Gem. nomeado pela Junta. ele Governa
àores'tâo rapic1amente quanto po.ssi.vel. assuma o cargo. 

(ü' O Secretario-Geral p:w1eni. delegar a outros fun
CIonários do órgio ExecutIVO os poderes necessários, Ú~ 
forma a atender as eXlgenClas do momento. 

I~' O contrato menCIonado no inciso lal 'UI deste arti
~tI se:a ctlncit1ido entre a Corporacão de ComuIlIC3cões por 
Satêllte. menc:ion~da no presente Acordo como "contrata.:l
te de setneos gerenclais"_ e a UlTELSAT. e dispara sobre 
z execuc::âo cie S!rvlCOS oe gerencia tecnica e operacIonal 
para a L~ T na forma prevista do Anexo B do prP.
sente Aeordo e em conformidade com as ctlretri%es nele 
estabel~id~. por um penodo que expirará ao linal do 

sexto ano a contar da data de entrada ~m Tigor do pre-
s~nU: Acordo. O contrato C()nt~ra disposic:õe:s pelas quaIS 
o contratante ~ncarregado dos s~rviços gerenciais: 

j) a.girã em con1ormidade com as inStruç9es e dir~
trizes p~rtmentes da Junta. cle Governadores; 

ü) seu diretamente responsãvel perante a. Junta de 
Govemaifores ate que o primeiro Diretor-.Gera! assuma 
o cargo e. a. partir de então, por intermedio do Diretor
Geral; e 

m) 10meeerâ ao Secretã.rie-Geral todas as informa
ções neeessãrias que permitam o sec.reta.no-Gera1 manter 
a Junta de ·Governadores informa.cla sobre as aUridades 
rea.llzadas sob o contrato de semc;os gerenc:Ws. estar pre
sente ou se fazer representar nas negociacõcs de COtltratos 
importantes. conduzidos pelo eontratante de seni~ g~
renaais em nome da nrrELSAT. sem. eontado. delas parti
cipar. 

O contratante de serviços gerenciais nqocia.rà. atri
bulri.. emendan e a.dminist.ta.rã conuato.s em Dome da 
J'"TE1SA': mbito de suas responsabilidades decorren
tes do contrato de serviços gerenciais ou de autoriza.c;:ões 
da Jun ta. de Governadores. Em decorrência dcs poderes 
Que lhe são conferidos pelo COntrato de semÇQS gerenciais 
ou por autorização da. Junta de GovernadOres. o c:outr.a
t.ante de servicos gerenciais assinarâ contratos em nome 
da lNTELSAT no ãmbtto de suas responsabilidades. TOd::') 
os àemau. contratos serão assinados peJo Secret:irio .. Geral. 

(f, O estudo mencionado no inciso lal UU, desle 
ArtJgo sera.miciado tão logo quanto possiTet e. em qual· 
quer hipótese. nunca após um ano a contar ela enlnfla em 
vigor do presente Acordo_ Seca condU%ido pela Junta de 
Governadores e dest1nar-se-a a fornecer as intormaçõe.i 
necessárias ao estabelecimenco de dispOsÍC'ÕeS permanen
tes de geréncia. Que assegurem o melhor rendimento ~ 
eficiência compativeis com a.s disposicães elo Artigo XI 
do presente Acordo. Alêm de outr3.S mattrias. o estudo 
leTara. especialmente. em conta: 

U os princípios estabelecidos. no inciso lei fJ I do 
AlUgo XI e as diretrizes formuladas no inciso lei rm Llo 
Artigo Xl do presente Acordo: 

in a experiênCia obtlda durante o period::l d~ aplic'i
cão do Acordo Provisório e das dispo.sJ~óes tr.l.n;itórja s 
de g-erencia previ.stas neste Arugo: 

iH) a orgamzação e os procedimentos adOUdos pelAS 
entidades de t.elecomumcacões em todo o mundj. CO.~l 
particular atencão para a íntegracáo d~ norm:t's de ge· 
rencia e a eficiencia gerenclal: 

jy) informac;ões analogas as mencJon:lci.as no incis? 
IHi) deste paragrato. com respeito aos empree:nàimentos 
muJtinacumais de implementação de tecnologJas avança
das; e 

v, re!atôrios de no minimo tres consultores especi:lli
zados em ~ri:ncla. escolhidos em vanas pan~ do muno..:. 

(rI No m3.ximo quatro anos apos a data da ent!ad_;. 
em vigor do presente Acordo. a Junta de Govem~dore:; 
submeterâ a A.ssembleia das Partes um relatório com:ple:o 
e detalhad.o que inCOl)Xlrari O; resultados ao estudo men· 
cioDado no inciso I aJ fUi J de.ne Artigo e que inclUirá ..... 
recomenda.côes da Junta de Governadores p:ua a est.r1.õ
tur.l do Órgão Executzvo. A Junta de Oav.m'ladores tam· 
bêm enviara copias desse relatorio a Reuni~o cics Sirna
tários e a todas as Partes e SignataflOS tão loco este).} 
pronto. 

(h) No maximo cinco anos apos a data oa entrada 
em vigor do presente Acordo. a Assembléia elas Partes. apo'i 
haver exammad.o o relatario da Junta de GoTe!1l3.dores a
Que faz menc;ão o parâgra10 tgl deste Artigo e tomado 
conhecimento de todas as o))iniões expressas pela. Reuniã.o 
dos Signatarios com respeito ao relatóno em apreço, aclo· 
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tará a. ~trutura do órgão Exéeut1TO. a qual de1"er.i ler 
compatiV'eJ com o c1l.spo.Sto no Artigo XI elo presente Acor
ele. 

(j) O DJretor·QeraJ assw:::ai.rã o cargo wn ano antes 
do tirmmo cio co.nttato de serviços de &'erenda. mene1ona
do no inciso (a) (U) cleste ArU~ ou em li de deumbro 
de 1978. se este d.ata. for antena: a prtmt!lt.L A Junta. de 
~Ttmadores Domem o Diretor-Geral. e a Assemblêla 
elas Pa:tes eonttrmarâ a refer1cla nomeação em tempo 
habIl • fim de que o Dlretor-GenJ possa assumlr o OlIlio 
em COlUormldade com as cIlsposIçôes deste paragrafo. Após 
haver assumido o cargo o Dtretor-Geral sem resJ)QI1Sável 
por todos ... Rnlços de ~r.nc:la. lnclusi .. o desempenho 
elas ttlrlçôes "'.releIas pelo Secutarlo-Geral ate aquela 
data.. Dem tomo pela .superviSão do trabalho do contn
tante de semço,s de gerênda.. 

(j) O Dlretor..aeral. agindo em conformJdade ectm as 
instruções per11nentes e diretrizes ela Junta de Governado
res, toJ:Qa.tã COdas as medidas neeessir1a.s para assegur:u 
que as ~ções perm.a.nentes de gerência .sejam intei
ramente unDlementa.das o ma.1.s tardar ate o fim do sexto 
ano a contar d,a entrada em Vigor do pIe$ente Acordo. 

ARTIGO = 
(Aqllisição) 

(a) Nos tennos deste artigo. a aqu1slcão de bens e 
prestacão de semço.s nec:essât1o.s â ~T serão efe
tuados lKJr cot1Ua'Cos f1r1:na.dos atravês de concorrendas 
públicas internacionais. com os proponentes que o!erecel 
a melhor comb1na.ç.ão de qualidade, preço e ):Ir2.%O de entre~ 
ga mais favorãTtl Os Serviços mencionados neste ArUgo 
.Rrio aqueles prestadOS por pessõa.s juriclieas. 

(b) Se houTer ma1s de uma proposta que Ofereça 
tal combinação. o contrato se.râ concedJc!o, de forma a 
estimular em conlorm1dade com os interesses da lNTEL
SAT, uma concorrência de áJnbit.o mundLaJ. 

Cc) .A extgéntia de concorrênCia públlca. 1nternaclona1 
padeci Ser dispensa4a. nos casos eX}:Ire.ssamente meD1'!iona
dos no Artigo 16 do Acordo Operacional. 

ARTIGO XIV 

(Direitos e Obripções dos Membros) 

(a) As partes e os Slgnatânos exereer-ão seus dIrei
tos e cumpnnio ~ua.s obrigações conticos no presente 
Acordo. na forma constante dos pnnc:ipios estJpulados no 
preâmbulo e -em OUtras w.sposlções do presente Acordo. 

(b, As Partes e os SJgnatânQ$ poderão a.s.s1sUr e to
mar parte em todaz as conferencias e reuniões Das quais 
tenham d.1nlto dt se fazer represenw em eo1lform1dant 
com as dJ.sposiçãe:s elo presente Acardo ou do ACOrdo Ope
racional, bem como em qUalquer outra reUDiio CODl'Oea
da pela nrI'ELSAT ou rea..l1zac1a &ob seus auspicios. -em 
contormidacle com os aj u.stes concluidos com a Parte pela 
INTELSAT !>UI' tais reunlôo.. lndependencemente do loc:L! 
onde 6Stas sejam realizadas. O Órgão E:r:ec:u.t1l'O proViden
e1ari para que OS ajUStes com a Parte ou S1gnatã.r1o a,m
fitrlão de cada ama dOSUis conterind2s ou reuniões COD
ten.ha.rJt uma diSllOS'ção sobre a admtssão ao pais anfi ... 
trIão • a estadaS pelo perjodo de durac:âo da coDfereDela 
ou reunião dos rtpreseDtD.ntes de todaS as Parte.s e 81g
natâ.r1os que teDham o dJre1to de aatsttr & ~ertda confe
rência ou :remUão. 

(c) Quando qualquer Parte ou Sl_lárIo. ou pesso. 
.sob a )urIsdIção 4. uma Parte cIeoeiar eslabelocer. adqulrtr 
QU uWl>;lr ~ de segmentcte.spacl&l dlfe=,.. das 
instalações .do seglnenlO espadal da INTEI.SA"l' para aten· 
der lU necessidades de seus serT1çO$ publicas de telecom:.J
lJ1ca çóes 1ntemas. a Parte ou SigDa.tãrio 1Dteressado eoo ... 
:saltará. antes ele _ento. aqulslçio ou ull1lZação 

de ta1s instalaeões. a Junta de Governadores a qual darã 
a conheeer 50b a 10rma de recomenda.eôes. seu parecer 
qU&Dto a. compadbllldade técnica de ta1s instalacões e sua 
operação com o USO do especuo de 1reqüentia de rã.4io e 
espaço orbital pelo segmento espacial existente Q,u plane
J ado !I. INTEI.SAT. 

(4) Na. med1da em Que qualquu Parte, ou Signa.tã.r1o. 
ou pessoa ,sob a J1U1sdiçã.o de uma Pane pretender indivi
dual ou conjuntamente estabelecer, 1.dqD1rir ou utWzar 
lDStaJaÇÕes de segmento espac12.l clist1nta. daquelas do 
.. gmento espacial da INTELSAT adequadas as neee..sl
clad.es de seus sen1ços púbUeos de telecomunicações inter
n.acIonalo. a Parte ou SlgnUárlo Interessados. antes de tais 
instalações, 10meeerão todas as tnformaçi)es pertinentes 
à Assemble1.a da.s Partes e a consultar2 por 1ntennecUo 4a 
Junta de GoYernadores a fim de assegurar a compat1bW
dade tecn1ea de ta1s instaJações e cle ma. operação com 
o uso do espectro ~ lreQüencia de ridio e espaço orb1tal 
peJo .segmento espac1a.l emten te Da planejado da INTEL
$AT. bem como el1tar qua.1squer danos econômicos Sígni'" 
l1catlvQS ao mtema muodial da IN'l;'ELSAT. Com base em 
tal con.sulta. a Assembléia das Pa.r'tes. levando em conta o 
Jlarecer da Junta de Govemadores. expressarã. sob a forma. 
de recomendações. sua opinião quanto as considerações 
enunciadas neste pa.r.igra1o, também Quanto â garantia 
de qu-e o tornedmento ou a u~o de ta.1s 1nS'talações 
UÁo preJud1c.arâ o estabelectmento de enlaces diretos de 
te1eeomUllica.(:ão ,.traves do segmento espacial da mTEL
SAT. entre todos os part1c.1pante.s. 

(e) Na IMdida em que qualquer Parte ou Signatârjo 
ou pessoa sob a jDI1sdição de u~ Parte pretender indivi
dual ou conjuntamente estabelecer. adquirir ou utJJizar 
tnstalaçôes de .segmento e.spaeial dJstintas d:Lque.la.s dO 
_e;=nto espacial da ~:r .• dequadas as nec...a
c1a.des de seus ~entços especlaJ.1.u.dos de te1ecomunica~ 
uc:10nais ou internacionais. a Parte ou Slgnatârio inte
ressados antes do est.a.belec1mento. aquwção ou ut1l1zação 
doe tais instalaeõeS. deverâ 10mecer tod.as as informações 
perttnentes à Assembléia das P:trtes, por intennédio da 
Junta de Governadores. A Assembléia daS Partes. levando 
em cons1dera.çáo o parecer da Junta de Governadores. 
expressarâ.. sob a forma de recomendações. sua opJ.n1ão 
quanto a compatlbll1dade de tais inStalacões e de sua 0pe
ração com o uso do espectro de 1reqüéncla de rãdio e do 
e3paço orbital pelo segmento esp-aeial existente ou p.lant
jado da lNTELSAT. 

Cf) As recomendacões da Assembléia das partes ~u 
da Junta de Governadores previs~ neste :trugo serão 
apresentadas no prazo de seis meses a contar da data em 
que entrarem em Vigor as d.!sposicões contidas nos pa.râ
gra10s preced.entes. Uma reunião extraordlnao:ia da AS$em~ 
biéla d.as Partes. padeci. ser c.onvoead.a. ~a esse tim. 

CC) O presente Acorelo não se aplicara aO estabeleci'" 
mento, aquisicão ou utlliuc.ão das instalações de segmento 
espac:ia1 c1l.stlntas daquelas do ser:mento e-spacial .da m ... 
'l'ELSAT. unicamente para Uns de segurança nacional 

ARTIGO XV 
(Sede ela. INTELSAT, Pthilépos. lsmcães. ImWÜda4es) 

(a) A Sede da Th"TEtSA T sera em Wa.shingtOD. 

(b) No ãmb1to de atJ"dades autonzadas pelo pnsen· 
te ACOrdO, a IN'TELSAT. bem como 3eu património. serão 
lsentos. em. todoS os Estados que nele são p"rtes, de 
qualquer imposto nacional direto sobre a propriedade. e 
tambem de tartfaS altandegãzias que incidam sobre saUl· 
lltes de teleeomUEllcaeões e seus componentes assim comO 
sobre peças dos referidos satéltte.s a serem laneados para 
utWzacão no s:isteIDa mundial Cada Pane se coJJlProme" 
a en.11d.ar seus m-e:lbores esforcos para conceder. em con'" 
form1d..adt eom o processo na.c.ionu aplicavel. â. INTELSAT 
e a seu patrimàn10 1senções cle impostos sobre os rend1DleD-
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tos. de tributos diretos sobre a prcpríed.ade e de tarUas 
alfandegãrtas. toà8s as 1sencões. en.t1m .. julgadas desej:i· 
veis. quando se tem em mente a natureza. especJ.al da 
IN'I'ELSAT. 

Cc:) Cada Parte. exceto aquela em cujo território se 
loeali%a a sede do INTELSA T. em CODtomUclad.e com o 
Ptotoc:olo menc:1onado neste parâgrato. e A Parte em CUJO 
terrttôrio se loea.Uza. a &ede mencioDada nesse parâgrato. 
concederão os pn'f1légios. isenções e imUD1c1a.des eabive!s 
a INTELSAT. a seus altos lundoDãrios bem como &que.la.s 
categOrias de fancionãrio.s especWcados em tal Protocolo 
e Acordo a Sede. a Partes e representazllea ele Partes. a 
Signatã.rios e representante de SIgnatários .. a. pessoas 
qUe pazUcipem em processos de a.rb1U'1lDenCO. Em parU
cuJu. cada Pane deu conceder aos Úldivic:1uos supractta
dos imunidade de jurtsdição com relação a atos realizadas 
ou palavras escritas ou pronuncia das no exereicio de suas 
fuucôes e- dentro dos llmites de suas obrigações. na exten
são 'e nos casos a serem p~ no Acordo IObre a Sede 
e no Protoc:)Jo citados neste parâgrato. A parte em cUJO 
território se locali%a a sede da INTELSAT concluirã. no me
nor prazo possinl. com a INTELSAT. Acordo sobre a Sede. 
di$ponc1o sobre privilégios. isençêes e imun1dades. O Acordo 
sobre a Sede conterá uma disposiw que isente de qual
quer imposto sobre o rend.1mento as quanua.s pagas pela 
INTELSAT aos Slgna.tã.rios. que agem nessa qualldac1e. 110 
tenttórto da reter:l:da Parte. exceto o SJgna.tã.rio designado 
peja Pa.~e em cajo terrttôrto a Sede estã situada. As 
OUU'2S Partes conduirão tambem. no m3.is brne prazo pos
sível. um PJ'otocoJo sobre pnv11êgios. isenções e imunidadfO.s. 
O Acordo sobre a Sede e o Protocolo serão indepe.ndente-s 
~o presente Aconlo e ca.d.a um deles prenrã as condi
ções de seu termino. 

ARTIGO XVI 
(Retirada) 

(a) 111 Qualquer Parte ou S1gnatârio poderi retlrar-se 
voluniutámente da nrrELSAT .• \ Pane notUic:ar.i por 
ezuito ao Depositaria a sua decisão de retlrar-se. A 
dec:isão de um Signatário de retirar-se ser.i. notUicada por 
escrito ao órgão Executivo pela Parte que o designou. e 
esta noUficaeio importari. na aceita.c;ão pela Parte da 
notificação dã decisão de retirar-Se. 

Oi) A retirada voluntária Lera efeito. e o presente 
.o\coldo. bem como o Acordo OperaCIonal. cessarão de vi
gOI":1r para a Pa:te ou Signatãrio. três meses após a data 
de recebimento da notificação mencionada no inciso c i , 
deste p:J.ra.grato. ou. se a not11icacão assim deterxmnar. 
nl dat.l do próximo estabelecimento das cotas de inves
~Im.ent~. em conlormidade com o mciso cc I 00 do Artigo 
6 do Acordo OperacIonal a partir do tênruno daquele pra
zo de tres meses. 

fb) q) Se ocorrer que uma Parte deixe de cumprir 
alr:uma das obngalÇÕes previstas no presente Acordo .. a 
.o\ssembléia das Panes. apôs haver recebido noUticaçao 
a esse respeito. ou ag:mdo por sua próJ)na iniciaUva. após 
ter lev4".do em COnsiden~o qu.a.i.squer representaçóes fei
as pel::. retencb Parte. poderi. deddir. se concluir que o 
não cumprimento da obrigacão de tato ocorreu. que a 
!'art.'! e dada como hayendo...se ret1rado da INTELSAT. 
o l'resente Accrdo detx:ari de "igonr para a reterida 
Parte s partlr da data de tal decisão. Uma reunião ex
tr.lcrclinâria ela Assembleia dns Partes J)Ocm ser conva· 
c:td.a !l~Ira. t::Ll t1m. 

IUI Se um Slgnatario. apncto nessa qualidade. dei
x::u· ele cumprir algum:t obngaeão prensta no presente 
.-\Ctlrdo ou n:l .·.cordo Operacional excetuadas as obriga
cOes Ol'tvlStas no paraçafo 1 a I elo Anigo "' do Acordo 
Oper:lc.on2.1. e se o não cumpnmento da o:!lgacaó nã:;, 
l1V~r Sl~O sana.do d.entro de três meses a contar da data 
ao rec~bimento pelo Signatãrto de noutieação por escrito 
do órgão Executivo que comunique uma resolução da 

Junta ée Governadores tomando conhecimento do rete
rid.') não cumpnmento. a Junta de Governadores 'POderi.. 
após levar em conta as eonstderâc;ães te1us pelo SiCna
t.â.rio. ou pela. Parte que o designou. ~ OS c11re1tos 
do Slcnatarlo • recomendar iL Reunião dos ~gnaw-"" 
que o Signa.\ârio seja dado como bal'endo-R:--- , 
da INTEt;SAT. Se a Reunião dos S1gna-. a~ . 
em eonS1deração quaisquer representações tt1tu r 
nati.r1o ou pela. Pane que o designou. apronr a r' 
dação da Junta de Gonrnadores. a retirada c10 .• __ 
tã.rio tomar-se-ã efetiva na data da apronção da re. 
comeIldação e o presente Acordo. bem como o Acordo 
0perae:t0Dal cessarão de 1"1r;orar para o S1patãrio a par_ 
tir llaqaela data. 

(e) Se algum Slgnatirio delJ<ar de papr qualquer 
quantia que lhe seja imputável. em. ecmton:a1dade com 
o . parigrafo (a' do AltIgo , de Aco:do 0pezad0naI, DO 
prazo de três meses a contar ela data em que o pagamen
to tornou-se exigivel os cüreltos do Signatário p.ranUdos 
pelo p~ente Acordo e pelo Acordo Opera.éional serão au
tomaticamente 3uspensas. 

Se dentro de tre.s meses apôs a suspensão. o SJgnata
rio W Uver pago todas as quantias devidas. ou a Parte 
que de·:ignou o Signatário não U"!er teIto uma substltu1-
c;ão em conformidade com o paragrafo (n deste Art1go. 
a .lunt, de Govemadores. após considerar quaisquer re·· 
presentações feita> pelo S!gnatirio. ou pela Parte que r 
deoignou. poder.l recomendar á Reunião dos Slgnatirios 
que o Signa.tã.r1o seia comiderado COJllO tend.o-se ret1r:" 
da IN'I'ELSAT. A ReUIúâo dos Slgnatirios. após com1de
rar quaisquer representações teitas pelo S1gna.tãrlo. po
deri dec1d1r que o Slgnat:ãrio .seja considendo como ten
do-se ""tt1rado da lln"ELSAT e. a contar da. data da Clt! 
cisão. o presente Acordo Operacional de.iDrão de Tigon.r 
pan o S1gnat.ãrio. 

(d) A retirada de uma Parte. agindo nessa. qualida
de. a.ea.rreta.ri. a ret1rada simultã.nea do Signatã.rto des1C· 
nado pela Parte (lU da Parte em sua . .q.ualldad.e de S1gna
tário. dependendo do caso. e ~ preser:»-te Acordo bem como 
o ACOrcto Operacional deixarão de Vigorar para o Slgna.
tã.:io a partir da mesma data em qUt o presente Acordo 
deixar ele vigorar para a Parte que o designou. 

(e' Em qualquer caso ele retirada de um Si~atã.rio 
da IN'I"ELSAT. a Parte que designou o Signatãrio assu
mirâ a qualidade de S:gnatário. ou d~gnara um o:ovo 
Signatãrio. a contar da data de tal retirada. ou se reUra
ra. da lN"I"ELSAT. 

(fi Se por qualquer razão uma Pane desejar se fa
zer sUOstitwr pelo Signat.iirJo que d~gnou ou deseJ~r 
designar um novo signa~~o: devera. notUlcu ~ua dec~
são. por escrito. ao Deposluno. e a~os ~ novo Slgna~o 
ter assumido todas as pnnclpais obngacoes do Slgnatar:i:> 
anterionnente designado. após a assinatura do Acordo 
OperacIOnal o presente Acordo e o ~~ord.o Opera_donal 
entn.ráo em vigor para o novo Slgnatario t .. e~nsequen~
mente. deixarão cie vigorar para o SignaWIo antenor
mente elesignado. 

te) Após o recebl!Dento -pelo Deposit:i.rio. ou pelo 
Orcio Sxecutivo. conlorme o caso. da noUlicacão da de. 
c!são de rettrad.a. em COnfOrmidade com o lnC1SO lal fll 
deste Artigo. a Parte que noUtlca e o Signatário 'POr ela 
designado. ou o Slgnatãrio a respeito <10 qual a DoWlca
cio loi teita. contorme o CUQ. deixarão de ter quaisquer 
dire!tos de representacão e de VOto ~m quaJquer óreio 
aa INTELSAT e não incorrerão em qualquer Obrigaeâ.":) 
ou resooDSabllic1ade apôs o recebimento d:l referida noU
fiacio. excetuaelo o fato de qu~ o Signatãrio serã res
ponsav(') por sua quota de c":)ntrlbuicõe.s .je capital ~. 
ceSl:i.ri:'l para cumpn:-. tant.(l ::I.~ "bntacôes contratualS 
especificamente :lutonzada.s antes de tal recebimento. 
quanto as reSponsabilidades decorrent~ de a.tos ou omis
sôes antes de tal recebimento: a menos que a Junta de 
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Governadores dedda de outra forma. em conformidade 
com o parSgrato I d I do Artigo :1 do Acordo OperaClonal. 

(b) Du.rantt o perioclo de suspensão dos direitos dt' 
um Sinlatano. em e:lntormidade com o inciso lbl lii) 
ou pmcra10 I c I deste Art1go. o &cnatârio conttnuarà 
a arcar com todas a.s obrigações e respOnsabilidades de 
um Si,.:1atario nos termos do presente Acordo e do Acor
do Op~n.cional. 

(iJ Se a Reunião dos Signatirios. em conformidade 
com o ;nciSO Ib' (lil ou parágralo lei deste Arbgo. de
cidir n2.0 aproYar a recomendacão da Junta de Go't'.ma
dol6. seJWldo a qual o Stcnatârio seja considerado como 
Sp tendo :-ctil'ado da INTELSA.T. a partir da data de tal 
dec:!são. a .suspensão serã cancelada e o Stgnatario det'l!
r.l. a J'):Lrtir de então. ter teclas os c1lrettos em c:an{ormi
dacie c:Jm o presente Acordo e o Aeordo Open.cional. 
contaJ!C'!~ que. quando um Slgnatario for suspenso. em 
c:mformidade com o parâgn.l0 lei deste Artigo. a sus
pensão ná, seja cancelada àte que o Slgnatãrio tenha 
as qU~:lti2S por ele deVidas em conformidade com o 
paragr),fo la I d.o Artigo 4 do A.cordo Operacional. 

(j) Se a. Reunião dos Signatãrios aprov::u a reco· 
menda:-.ão da. Junta de G:)vernadores. em confonnidadf' 
com o ·lnci!:) Ib' 1111 ou o parâgn.fo ICI deste ArtigO. 
segundo o qual um Slgnatã.rio seja con.std.er:l.dCl como Sf' 
tendo ;tund~ da INTELSAT. o reterido Slgnatirio nã.~ 
incorrera em nenhuma obrigação ou resp~nsabll1dôlde 
apés t:!! aprovacào. exceto ::L de que o S1P12tãrio. em 
conforr.:idade com o paragnJ.fo Idl do Arti,o 21 do A~r· 
do Operaci:lna!. nra responsaveJ pelo pagamento de sua 
QUOt:l ..:!a.s (::)ntributr:õe5 de C3plb.l neces.s.irb.s ao cum
pnmento. Wlto dos comptom1ssos contratuais especifi· 
cament~ autori%ado. .. antes de ta.J aprovaeã.o. bem com~ 
d:ls r~"o~b1lldôldes decorrentes de :ltos ou omissÕe! 
anteriores a tal aprovaeão. 

(kl Se a Assemblela das Panes decidir. tm conf!Jr
mh1ad~ c:lm o inciso Ib) fi! deste Artigo. que 1!ma Pa..."'"t~ 
seJ:t eO"l!tdérada .como se tendp ~~do c1a INT.ELSAT 
2. Pane na qual1d~e de Slgna.brio. ou o Sign.a~ por 
ela de'óignada. conforme o caso. não incorrera em nenbu· 
ma obr.p.eio ou responsab1lldade após tal decisão. exeet:l 
a de q\1f' a Pan:! na quaUdaele ele Sig:natá.r1o. ou o Slgna. 
tario por ela desi~ado. conforme o caso. a não ser que 
a Junta dt GeYemadores decida em contrârio. em con· 
formid;lde cem o paral!:rafo I d I do Artigo 21 do Acord,:" 
OperacIOnal. se:-á responsavel pelo pal!:amento ele sua 
quota jas ccntritoui~s de c:lnit:t.l neces.sârias ao C:JU1-
pnoe~to. tanto d~s comnr;,miss::l.S conu:ltuai. .. esuccifiea
mente au[onud::>s a.nte~" d~ tal decisão. cem cómo CJ~ 
Iespons:tbilJel2.de.s dec:)frentcs de atos ou onussões ocor· 
rid:Js a'ltes de UI decisão. 

(I) UDl aC:Jrdo entre a Il\'TELS .... T ~ um Sl$matáric 
para o Qual o presente Acordo t o ."'cordo OtIcracional t~· 
nham ~eixado de vi,orar. txceto no caso dê subSUtuicã::. 
em conlormiaade com o paragn!o ,t I deste Arti~o. ser:: 
implementado em conlormidaele com o Artigo 21 ao A~r
do Operacion::Ll. 

em·) lil .... noUficacão do. decisão df' um::t Partt> de 
se retl~r. em confOrmidade com n Jnci.!:1 ta I 'i I desl~' 
Arti~o, serã transmitida pelo Dep:wtano a todas as Par· 
tes C.f .1.0 Orcão Executivo. e este õltimo tra.nsmitirá. ~ 
notHicll.eio a todos os Signat:i.rios. 

I íi I Se .a A.ssembleia aas Partf's ó("Cid'ir que um::t 
Pa:-ce Sf'ta conSIderada cemo St tendo reurado da Il\"'T'EL
SA~. !Dl contomudade com.o ind!o Ibl 'il ~te Anigo. 
o O:-2a., E.xecutn-o noUtlcara a tooO$ os Sitmatanos e ao 
D~DOS!::'..n::>. e·este iilumo tr:l.nsmltira a noiitlcacão a tu· 
das a., Partes. 

'Ui I .... notiflcaeão da decisão de um Sumau,nc 
c1e se ret1r.lr em confonnidade com o inClSO I a, li I deste 
Artigo. ou c1a retirada de um. Signatário. em ConlormJ· 

d.ade cem o inciso (bl fÜI. ou paraçafo 'CI ou (dI deste 
Arugo. ~rá. transmitida pelo Orgáo Executivo a Wdos os 
SlgIl3.tarios e ao DeJY.I~i~rio. e este Ultimo transmtt1ri. a 
noUficac.ão a todas as P:utes. 

'Iv I A .suspensão de um Signatario. em êontorm1da .. 
de com o inciso ebJ IH/. 'lU o parágrato leI deste ArtIIo. 
seca n?tificada pejo órgão Executivo a todos os S1pati ... 
rios e ao De;x:tsitá.rio. e eue ul~ transmitirâ a DOtlfI.... 
cação a todas as parus. 

IVI A subSUtuicão de um Sl~at2.rio. em conform1 .. 
dade eJ:n c pa.r:i.gra.10 f (I deste Attiro. serâ uatWcada 
pelo Ol"X:Si.t2rio a todas as Panes e ao orpo Exeeattfo. 
~ ,este ultimo trarWnitirã a noUtlcacão a toôos os Slpa ... 
t:iirios. 

(n) N;io seri. exigido a nenhuma Parte. ou &o Slc .. 
n*tãrto p:ll ela des1gnad.o. que St retire do nrrEtSAT 
dm~ de~mncia direta de qualr:;uer mudanca no statas 
dessa Pane em relação ã. União In!.:macion2.1 de Tele
c:JI:1ur.!:-açê-..s. 

ARTIGO XVII 

(Emendas) 

u.) QU.31qu:r Parte poderi propOr cmtndas ao pre .. 
sente Ar;:,rdo .• &..s emendu ~roposta.S .serã.o submet1w ao 
orrá:} ::'x~cutiv~. que 3S distribUIrá unedi::Ltamente a &O .. 
d~S 3S panes e Signatarios. 

(b' A As~m"lêia da') Partes ::tpreci::Lrá. caela emr:nda 
pmpost3. n3 su.... primeinl sessã~ o.dinati~. logo apos a 
d~t.rib\:lCão da emenda pelo orgao Executivo ou. prnta
tnlente em s!SSiC' extraordmân.a. convocada e!l\ con1or~ 
mIi ..lade com as disp:::sieões do .... rt:~ vn elo presente 
Atord.o. contand:. qUf' a emenela !>MpOsta t-enh:a sido d1s .. 
tnbuid:- pelo omo Executivo. no mimmo .~O CU.as antes 
ria rl3~!. df' ~hert!tra da sessão A A!sem~le!a elas Partes 
levara tm consideracão QUal.SQuer partceres ou reeomen· 
da~ces QU:! emanarem da Reunião dCS Si~atãrio.s ou da 
Junta I:e ~vtrnador~s C:ln1 tela.d..,.oa emenela·propost.a. 

'e) • .,. .\ssembléla das Panes decidirâ com as cUspo-. 
!"ir.ões 'efe!'entes a Quorum e votacio contld.as no ArUro 
Vil do pre~ente Acordo. P:lderá ainda modUlcar qualquer 
~mend:: pr:;)post:l distribui da em conf'O:-midade com o 
naralrrdo 't> I deste ArtÍ!!''"). bcm como podeci decidir so· 
bre qualquer emendôl Que não tenha sidn distribuida. mas 
QUt' sela dirf'tamente dt"'c~rrente de uma em-:nda propos· 
I a mod; fira da. 

(dl A erncr.da Que fer anrO\':lc~ :>:b .'\.s.sembh~:ia das 
Partc~ ::r.t:-:t::i em V1nr. em conf:mrudade com o pa.rà. 
cr!1f:l . (' I d~e A:tJEO. deDOlS que :"l Ocn:lSitario tiver re· 
r::~bid:) !1!'1t!ficado de an:~n'Z3.:-ãC'. acenacão ou raUfica· 
~iÍo d:1 f'menela oor: ou: 

ti I dois tercos dos Estae;:,s q!lt e:-am Partes na data 
em que :I emenda foi aprovada peia .Ass~:nbleia das Par· 
teso to:!tanl~ que e'!ses dois tf'~· l.o."duam Partes.. em 
.seus Si~3t.arioS. que então detinhC1. no minimo. c10ls 
tercos ,,!::> total das Quotas de mYes;tmento: ou 

I ii' um número dt Est3.dos llllJal ou que exceda 
Qit1!nta e cmCQ oor cento do total g"! Estadcn que. eram 
Pa.ne .. na data em qur a emenela 10: aprovada pela. As· 
.s-embJ~la dI! P3n:!s inde:lendentementt do total de quo· 
t;ls de invesumento que Qi.s Panes ou seus Stgnat..i..ncs 
entã::> l~etinh3.m. 

(e. O Oeoo.sitario nott!iC::tra fadas as Partes tão 
1021) ~e!lh:a recebido "s instrUrnf'm:l"; ÓC- ::aeeit.acão. aptO· 
vacã, ,'u r2tlfic:\cão. eXl2'idos neio :la:-:tE"rnio 'di deste 
.. HtJgD ~2.ra ou-~ uma t"m~n::i:t. tntrf' e:n Vl~r. Nonnta 
dIa:: a~ a f'xpedicao de UI notluclcão. a emrnda en· 
trara e:n vigor para todas .a..'i Parte:i. u:::!u.sIYt" nara aqoe· 
1:LS qu~ ainda não a. tenham aceltaao. aDrovado ou nU .. 
!!~ ·tio e que não se tenham reuraóo ela INTE:t..sAT. 
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(fi Não obstante as disposieões dos parâgratos 'di 
e te I deste ArtIgo. uma emenda nâo entra.rã em Vigor 
antes d~ oUo meses. nem após dezoito meses a contar da 
da.ta. em que lai aprovada pela A.sSembJiia d~ Pa.nes. 

ARTIGO xvm 
(Solução elas CODtro.,ersia,s) 

Ca) Qualquer controvênia. legal surgiàa em eonexão 
com os direitos e c1e?ereS resultantes do presente Acordo. 
ou em eonexâo com obrigações a.sswnida.s par Partes. em 
confOrmidade com o paragra!o IC' do Artigo lf.. ou o 
pa.rãgrato Cc) do Artigo IS do AcorCo Operacional. en
tre: Partes.. ou entre a INTElSAT e uma ou mais Partes. 
se não solucionadas em prazo ra.zoÂvel seri. submetida 
a. OU'bitragem. em c.,ntormiaade com as d.J.spoS1çõe.s dg 
Anexo C do presente AcOrclo. Qualquer contro9'ema le
gal surlE1da em conexão com os direitos e deY~ resul
tantes do presente Acordo ou do Atord_o OPua.cJ.o~ en
tre uma ou mais Panes e um ou UlalS Signata.nos pc
dera ser submetida â. arbitragem. em conformid.ade com 
as diAP")Sicões elo Anexo C do presente Acordo. d.esde que 
a P3ft.t! ou partes e o Signatã.rio ou Signatirios. enyolvi
dO$ na contro"ê~la. concorclem com tal arbitragem. 

(b) QualQuer conuoTi!nia. legal surgida em cone
xão com os clireitos e deytres decorrentes do premu: 
Acordo. ou em conexâo com as oblipcões a.ssuDlidas por 
Partes. em confonmdade com o pará.grafo ICI elo ArUgo 
14. ou (I pangrafo IC' do Artigo 15 do Acorpo QepardO
na!. entre- uma Parte e um Estado que tenha deixado de 
ser Pane. ou entre a nrrELSAT e um Estado que tenb.a 
deiXadt' de ser Parte. controversi2 essa que tenJu.. suq1do 
após o Estado ter deixado de ser pane • .se não soluc:.to
nada em prazo razoa vel. serâ submetic1a a arbitragem. 
EsQ arbitragem sera detuada em con!ormidade com. as 
d1sposiÇÕt3 do Anexo C do present.e Acordo. desde que 
o Estaoo que tenh2 deixado de ser Parte assim COJlcor
de. Se um Estado deixar de ser Parte. ou se WJl Est2do 
ou. UÇl:'" ~lltidade de teleeomunicacôes deixar de ser Slg
natario. após uma controv·ecs,15:. em que estejt.In ~n'YOl
vidos Lenha sido submetida à arbitragem. em conformi
dade C'lm o pa.ràgralo j a I deste ATUro. 2 referida arbi
tragem tera. prosseguimento e ser.i concJuida. 

CCI Qualquer controvi:rsia lepl surgida de acordo 
entre a lln"ELSAT e Qualquer Parte:. estara sojeila iu 
dLSposkões sobre soJucâo das controvemas contidas em 
l.õlIS aC'::'raos. Na ausenC:la 1e- tais dispOsicões. as referida.s 
controvér,s12s. s~ n;lo solUCionadas de outra forma. pod~
rio ser submetidas a arbitragem. em contormidade com 
a.s. dsipOSlCõe$ do J\ne-xo C do pre-seme Acorao. $!' os 
htigantE"S '. assim concordarem. 

ARTIGO XIX 

(Assínat.un.) 

·3. O presente Acordo serâ aberto a assinatura em 
Wastungton a partlr de 20 de alW$to de 1971 ate sua 
cnuada. em Tigor. ou ate apos o tra.nscu~ de um pe
"Odo de noYe meses. dependendo de Qual da.s hiDóte5ts 
ocorrer pnmeiro: 

lil pelo Governo de Qualquer EstadO. Q'ue seja Pane 
no Aconto PraYlSOno: 

I ii I pdo Governo de Qualquer outro Estado. Que seJa. 
membro d3 União Intem:u:ional de TelecomunicaC:Õts.. 

b) Qualquer Governa. ao assinar o presente Acordo. 
POaera late-ia sem ... Que sua a.ss.inatura esteja SUjeita a 
raUhcaç;lo. aCeJbcao ou apro"açio. 0101 com uma decla
rac:io que acompanhe sua asstnatura. de que es'-Ua. su· 
jelU à rauUcação. a.cejtação ou aprovação. 

c:) Qualquer Estaelo a que se refere o pari.grafo 'a' 
deste ArUro poderâ. aeier1r ao presente Acoreio a~ en
cerrado o periodo pnT1sto para sua uslnatura... 

d) Não serão adm1Uc1as JUenLS ao presente Acordo. 

ARTIGO XX 

(Entrada em Viror) 

a) O presente .-\c:Jrào entrari. em 1'tgor .seaenta diaS 
apãs a data de usiDatur.L $e não sujeito a. ratU1caçáo. 
aceitação ou apron,ção. ou .se Uver sido ratWcado. aceito. 
ou' apron,cio. ou Uyer recebido adesão por dob·terç05 
dos· EstadOS que eram Parte do Acordo PJ'DYb:óno. na 
data em Que o presente Atord.o tiver sido aberto pan. 
a.ss1natuta. contand.o que: 

111 esses dols·terc;os inCluam Partes do Acordo Pro--
vt.sório. ou uus Signatirios do Acordo Especial Que de ... 
tenham pelo meno.s dois terços das Quotas do Acordo 
Espedai: e que 

fUI essas panes ou as entidades de telecomunica
ções por e.la.s designadas tenham assinado o Acordo ape
faclonal A contar do inicio do.s sessenta d1a.s. as cü.tpo. 
.stçõe.s do pari.grafo 2.0 do Anexo ao Acorclo Operacional 
entrarão eJD Tlgor. para. os prtlpôsitos enunciadO$ nô re .. 
fendo parágrafO. Não obstante aS disposições preceden
tes. o pl"e$cnte Acordo não entnrã em figor anta de alto 
meses.. ou após dezolto meses a contar da data em Que 
t1l'er .sido aberto para a.ssinatura. 

bl Para. o Estado cujo instrumento de ratUJea.ção. 
aceitação. aproTaçâo ou .adesão for depo.s.1ta.do após a. 
data de entrada em vigor do presente Acorclo. em con~ 
formic1ade com o parágra10 lal deste Artigo. o Pte3ente 
Acordo enuara em \'lgor na data. de tal depós1to. 

c) Após a entrada em licor do presente Acordo. em 
conformidade com o pari.gra.to la) deste MUgo. o pre· 
sebte Aeordo poderâ. ser aplicado.,pro11sonamente a ~aal
quer Estado cujo Governo f) tenha assinado. sUjeito a 
raUt1eação. aceitação ou apronção. desele que o referido 
Go'l'tmo assim o soUcite ã epoa. da assinatura.. ou & 
Qualquer tempo anterior a entradJ em vigor do pr~ente 
Acordo. A aplicacão provisórta terminari: 

111 após o depósito do instrumento de rat1C1c~ção. 
aceitação ou aprovação do presente Acordo pelo referido 
Governo: 

fUI após expirado o prazo de dois anos a contar da 
data em que a present~ Acordo entrar em vigor $em ter 
sido raU!!cado. aceito ou aprondO pelo retendo Gover
no: ou 

IW I após noUCicac:ão. p~}o referido ao."emo. aot!"·· 
de expirado o prazo menCIonado no inciso lli) deste p:o 
râgrato. de .sua. decisão de não raUncar. aceitar ou apro
UI o present~ Acorao. 

Se a apUcaeio prorisória terminar em eon10nn1dade 
com o inaso I;; •• ou 11111 deste paragrafo. as d1spcwcõts 
dos par2.P'21os 'I" e 'J, do Arugo XVI do presente Acor
do est.abeleeeri.o os direitos e obrigaÇões da Parte e do 
Signatario por ela desJrnado. 

d, Não obstante aS dis'POSieâes deste AnJgo. o pre
sente A~rc10 nâo entrara em vigor para nen.bwn Estado. 
nem seta apücado proY1soriamenu a. qua.lQuer Estado. 
ate que o Goyerno do referido Estado ou a enUdade de 
ttlecomuntcacões dtsignad:L em conformidade com o pre
sente ACOnio tenha assinado a Acordo OperaCIonal. 

e} Após entrar em vigor. o presente Acordo subJ. 
titutrâ. e anuJari. o Acordo Provisório. 
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ARTIGO = 
CDisposições DiYena5) 

a) As linguas oficiais e de trabalho ela INT!l.SAT 
serão: lnglés, Frances e Espanhol. 

bl Os regulamentos Internos para o Órgão Executivo 
proverão a Imediata diStribuição a toda.s as Partes e 
Slgnatinos de COpJas. de Qualquer documento da 
INTELSAT mediante pedido. 

c) Em contonnidade com as disposieões da Reso· 
lucia 1721 (XVU da Assembléia Geral das Na~õe.s Unidas. 
o Orgão Executlvo ennara ao Secretã.rio-Ge.ral das Na
cães Unidas e as AgêncIas especialiZadas afins. para sua. 
informacão. um relatório anual das atividacles da .... 
INTELSÁT. 

ARTIGO = 
fDepositiriO) 

a) O Governo àos Estados Unidos da América serã 
o Depositàrio do present.e Acordo. junto ao qual serão 
depositadas declaracões feitas em conformidade com o 
paragrafo tbl do ArtIgO XIX do 'presente Acordo. ins
trumentos de ratificacâo. aceitação. aprovação ou adesão. 
requenmentos para. a aplicacáo de emendas. dec1sões de 
retirar-se da INTE::..SAT. ou de termino de aplicação pro
visória do presente Acordo. 

b) O presente Acordo. cUJos textos em inglês. tran
cês e espanhol são igualmente autênticos. será. deposi
Lado nos arquivos do Depositário. O Depasitãrio remetera 
cópias autenticadas do texto do presente Aconto a todos 
os Governos que tenham assinado. ou Que tenham depo
sitado instrumentos de adesão ao mesmo. bem como á 
União Internacional de TelecomunicacÕes. e noU!1cara 
os referidos GovernO! e a União lnternaclonal de Tele
comunieaeões de a.ss.inaturas. de declaracões feitas em 
contormidà.de com o paragrafo (b) do Artti'o XIC do pn-
sente Acordo. do depositâ..rio de instrumentos de raWlca
ção. aceitação. aprovação ou adesão, de requerimentos 
para a apUcacão provisória. do começo do prazo de ses
senta dias mencionado no parâgrato (a) do Artigo XX 
do presente Acordo. da entrada em ngor do presente 
Aconto. de noUf1cações de rat1!icacão. aceibçáo ou apro
vacão de emendas. da entr:lda em V1gor de emendas. de 
deC1sões de retirada da INTELSAT. de retiradas e de 
terminas d.:l aplicado provisória do presente Acordo. A 
noUficação do inicio do prazo de sessenta dias será pu
blicada no primeiro dia do referido prazo, 

c) Após a entrada em vigor do presente Acordo. o 
Depositario registra-la-a Junto ao Secretanado das Na
cões Unidas. em confonmdade com o MUgo 102 da Carta 
das Nações Untcla.s.. 

EM "l'ES'l'EMUNHO DO QUE. os Plenipotenciàrlos. 
reunidos- na Cidade de Washington. munidos de plenos 
poderes. concordando em que e boa e correta a 10rma 
ao . presente Acordo. assmaram-no. 

FEITO em Washington. aos 20 dias de agosto do ano 
de mll DOTeCtDtos e seteng e -um. 

ANEXO A 

Funções do Seerctãrio-GeraJ 

Em contormldade com o paragnto I b I do artlgo XII 
do presente Acordo. o Secretirio·Gera.l exereera especial
InCUte as segu1Dtes .funções: 

1) manterâ atua.1iza.das as PreY1.sões de trateco da 
DrrE:ts.AT. ba.seada.s em dados que ser-lhe-ão lornecidos 
!.CODYOCari reuniões periódicas regionais com o objetivo 
"C avaliar as c1ema.nd~ de tráfego; 

2. aprovara os peclidos de acesso ao Jegmento es
JIael3.l da INTELSAT para estações terrestres paâroniza-

das. para a Junta de Governadores. eb.borarã um rela
toria relativo aos pedidOs de acesso ao segmento espacla.l 
por estações terrestres nãer padroruzadas. atuaJ.izari. &oS 
iruonnações reIaUvas _as dat.as de entrada em serviço du 
estações terrestres exutentes ou previstas; 

3) baseados nos rdatõrios. elaborados pelos Signa_ 
tários. pelos dem3lS proprietanos de estações terrestra 
e pela eontratant.e de, servIços gere:nciais. mantera em 
dia arqUivos relatnos as possibilidades e lim1tac:ões tee
nic:a.s e operacionais de todas as estações terrestres exIS
teotes e previstas: 

41 mantera um centro de documentação relativo as 
corwgnaÇÕtS de frequencla aos usuanos. tomara todas 
as di,S'pOSiÇÕt.S rderentes a notificação das freqüênc.iu 
ã. União lnternaconal de Telecomuwcac:ães: 

5. preparari orcamentos de despesas de capital e 
de custo operaCIonal. aSSim como as P.stim2.Uva.'S du 
receitaS necessarias. com base nas estimativas de pla
nejamento aprovadas pela J unta de Goyernadores. 

fi) recomendara â Junta de Governadores as t.axaJ 
a serem cobradas para a utillzação do segmento espacial 
da IN'TELSA,T; 

il recomendara a Junta dos Governadores nonnaa 
de contabilidade: 

8. mantera registros de contabilidade que serão sub
metidos á verificado conforme eXlgido pela Junta de ao
vemadort's e preparara extrat.os 1Lnanc~lros mensais e 
anuaIS: 

91 calculara as quoLas de investimentos dos 511-
natinas. determmara as faturas dos Slgn.a.tanos relaUl'&S 
as .suas contribuicões de capital e as das usuirio.s do 
segmento espacial da INTELSAT. recebera os pag-a.mento.s 
em espec:ie em nome da ni"TELSAT. d1Stribuiri as recei
tas e efetuara.. em nome da INTELSAT, .a. fa.vor- dos 51,
Il6t.i.rios. todos os pagamentos em espé'eie: 

lO} informari a Junta de Governadores dos atraaos 
dos S1gnat.ã.rios no pagamento de suas cont.r1bulc:ões de 
capital e dos atrasos dos usuanos nos pagamentas da 
ta.xa de ut1liza.çâo do segmento espacial da lNTELSAT: 

11' aprovada e pagara as faturas apresentaclas i. 
INTELSAT. provenientes de compras autori:.adas e de 
contratas concluidos pelo órgâo Executivo. ree;:;:.~ ::....;.:.;. 
o contratante dos serviços gert'ncials d.:...: :.~pt:Sa.s ~:'~ve
nientes de compras efetuadas e de r.: :,~!:l.loS conquido.s 
por conu da 1r..,-n.sAT e auton::::!,:::. ;Ida Junta de 
Governadores: 

121 administr:l.ra os prOJ!rama.5 de previdência so
cial para o pessoal da INTELSAT ( pal."3ri as saanas. 
as.sun como reembolsara as despesas autonzadas feitas 
pelo pessoal da INTELSAT: 

13' fari invesUmentos ou depÓSitos dc.s fundos dl,s. 
ponh'eis.e as retiradas destes lDvestlmentos ou deoôsitos 
nece.ssanos para atender aos comprOm1SS0! dJ. nnT.LSAT: 

14' contabiliZarà os bens da INTELShT e suas a.mor
tizacõts. tomari toda e qualquer OISPOSI(;á.o cem o coa .. 
U'acante elos serviços gerenciai!. e <!.i Slgli.au.nos :nteres
saôos com a t1Dalldzd~ de Jazer u IDvent.irio dos bem 
da INTELSAT: 

151 fari recome::..iacõ~s relatü·J.S as modaUdaoe! e 
concllcões elos acordos para a uUllucâ.o oa segmento es
pacial da INTELSl\T: 

16. lati recomendacões relativa:; 30S l)rogram~-" d. 
segwos para. a cobcr .. u.ra. jos rI!.Co.s do~ bens ela .... 
IN'TELS.!T e. com a autontaeão aa Juma. de Goye~:la
dores. 1Om.ara medidas P.1.'~ cbter a (:OlDertura n--ees· 
sUia: 

171 com o ->t';eLÍYo Cf. áplicar o pUõl:;raJa 1ft: do 
Artigo XIV do pres.ente AI' ·rdo, aI:alisara tioS erelt('l~ eco
nomicos proyaveis que ~.1t:'riõlrn incid!: s.JDr~ a 
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IN'I'ELSAT em deeorrenc1a de qua.!quer tnstala~ão de 
segmento. espa.cial diSt.into do .segmento .e~'Pa_Clal 0.:1 
INT!:LSAT t a esse ~speJto 1ara um relatono a Junta 
de Governa.dores; 

18) prepuará a agenda pro.visõria. das reuniões da 
A.Saembléla das P&nes. c1a Reuruão dos S.ignatã.rios: da 
Junta ae Governadores e de seus coml~ CODsultl.VOS: 
preparari. a.s aw proVlSÓrias dessas reuruoes. a~ara 
0$ presidentes dos comites consultivos !la e~boracao ~~ 
aCenei" elos arqUivOS e dos seus re1aton~$ a Assemblela 
das Parte. a Reunião dOS Signatários e a Junta de 00· 
vemadores: 

19) tcmuã toda e qualquer medida cabivel para 
assegurar os sernÇQS. de iDterpreu.c:io e tradução. as.sun 
como a reproclue;io e distribuição dos doc:~mentos e trans
cric;:ão das a.W e.stenograladU da.s se,ssoes: 

20' manteri um histÔric:o elas deciSÕes tomadas pela 
A.ssemblela das Partes pela Reunião dos Signatárias e 
pela Junta ele GoYemdores. prepararâ os relatórios e a 
cOrT'elJJQndenc:ia rela.Uva as decisões tomadas nas reu
niões da Assembleia das Partes. da Reumão dos Signa
li.r1OS e da Junu de Governadores: 

2U contribuirá pua a lnterpretacão dos regimentos 
Internos da AsseD1bleia du Pa.rtes. da Reunião dos Slg
na~os e da. Junta de Governadores. assim como para 
interpretação dos regimentos internos dos Comités con
sultivos desses órgãos; 

22) tomari tod.a e qualquer medida cabivel pan 
lS reuniões da Assembléia das Partes. da ReunIão dos 
Signatartos. da Junta de Governadores e dos comltts 
consultivos desses Orgãos: 

23) fara reeomendações com respe1to aos processos 
t nonnas relativos 1.0 fechamento de contratos e a com
pras efetuadas em nome da INTELSAT; 

24) mantera a Junta de Governadores informada 40 
cumpnmento dos compromts.sos por parte dos contra.
tantes. lnclu.sive aqueles que diZem respeito ao contra
tante dos semços gerenciais:; 

25) compilari. e manterã atualizada uma lista In
ternaciOnal de forneeeelores para todas as compras ele
tuad.as pela INTELSAT; 

26) negociarão e.stabelececa e adm1nistraTã os con
tratos necessar10s para que o Secretario-Geral possa de
sempenhar a.s tunções que lhe sâ.o unbuidas. inclusin os 
contratos pertinentes à. obtenção de a.ssis~ncia de ouuas 
entidades com a tinalidade de implementar essas mesmas 
Junc;ões: 

271 tomari toda e qualquer medida de modo a colo
cu a disposição da nn'ELSAT o assessoramento )uridlCo 
eXigido pela.s fune6es elo Secretario-Geral: 

28' assegurara os serviços de intormação publicOl 
conveniente: e 

2$) t.omari. tocl& e quaJquer mecüda para a con
vocação de caa.1erindaS para a negoc1acão do Prococol0 
referente aos ·riT1legios. i.sencões e imunid.ades mencio
nadas no parai ,lo tCJ elo aruCO XV do presente Acordo. 

ANEXO B 
F1mei s do CODtrat:I.Dle de SemÇos 
Gere· tis e Dlretri2 -<I; Re1ati ..... s aos 

Co ltos de Semt s Gerenciais 

1) Em caL 
Acordo. o contn 
blrà das segumt 

(a' reeor 
·as Qe pe." 
's obJetIVO 

:mictade com 
nte de Semc 
tu;u;ães: 

11m â Junt; 
e desenvolvi! 

N'I'ELSAT; 

:trt1go xn do presente 
:erencia.i.S se deS1DCUn\-

~ Governadores progra
to diret.amente ligados 

Ib) se autortzado pela Junta de Governadores: 
fi) empreenC1eri. estudos e- r-souisa e desenvolvi

mento. diretamente ou sob contrato com outras entidades 
ou pessoas: 

lU) empreenderã estudos de sistemas nos campos da 
engenharia. economia e raC1onaJiza~ão de CUStos: 

. (111) efetuara tnsalos e ualiações de simula.ç..ã.o de 
slStemas; e 

liv) estudarã. e preverã os pedidos em J)Otene1a.l de 
novos serviços de te.1eeomuniea.ções por saulite; 

(e) manterâ. a Junta. de Governadores informada da 
necessidade da aquJ.s1ção de instalações para o segmento 
espacial da IN'l'ELSAT: 

(d) por autoriZação da Junta dt: Governadores. pre
parar.i. e ditundirã as tomadas àe precos. inclusive as 
especlficac:ôes para a aqu1.s.ic;:ão dI' equip3mentos para o 
segmento espacial; 

(e) avaliara toàas as propostas apresentadas em res
posta às tomadas de preços e apresentará recomendacões 
â. Junta de Governadores relativamente as mesmas; . 

(f) em aplicação das normas cie compra e em con
!ormidadê com as decisões da Junta de Governadores: 

ti) negociarã.. estabelecera.. emelldarã. e adm1nistrarã. 
\Qdo.$. os contratos em. nome da INTEl-SAT para. .segmentos 
espaCIais. 

UI) tomarã. tod.a e qualquer medida para executar 
os servJcQS de lanÇ2lQento e as necessan:lS atividades de 
apoio. e cooperara em lançamento!. 

fUi) providenci.a.ra cobertura de seguro para proteger 
o segmento espacial da INTELSAT. 3.SSlm como o equipa
mento que se dest1na ao lançamer.to ou aos servicos de 
lançamento. . 

(iV) providenciarã. ou mandara providenc:iar os ser
viC;OS de rastreamento. de telemetna. de telecomando e 
de controle dos satel1tes cie telecomunlcaeôes inclusive 
a coo.rdenac;ão dos ~orços dos Signatãrios e demais pro
pneta.r1os d.e estac;oes terrenas que particIpam do tome. 
cimento dos referidos serY1çoS para o posicionamento. ma. 
nobras e testes de satélites. e 

Ivl executarà ou mandarà executar os servlcos de 
monitoracão das earacteristicas de desempenho dos sar.e
lites. das f.~~. da eficiência. cia poun.cja dos c'ilatelites 
e das trequenclas ~t1llzadas pelas estacoes terrenas. in
clUSIve a coordenac.ao dos estorcos cios Signata.nos e de
mais proprietã.riOS ele e.su.ções t.!rrenõ1S que participem 
do forneCImento desses servtços. 

(e) recomendUâ. ã Junta de Governadores as tre
qüências a .serem uWizadas pelo segmento espacial da 
INTELSA T. assim COlXlo os "planos de loealizacflo dos nte
Iites de telecomurucações: 

(h) operara o Centro OperaCional da IN"I'ELSAT e 
o Centro de Controle Técnico de Encenbos Espacu.is; 

(lI recomendarâ. ã. Junta de Gonmadores as carac· 
terisbc:a$ ae desempenho. de esta.cões terrenas padroni
:adas.. sejam ca.ract.erist1eas obript.órias ou não: 

(j) avallari os J)ed1d~ de acesso ao segmento espa .. 
cial da INTELSAT por estações terrenas n:io padroni· 
:wIa.s: 

(k) atribU1râ. utUdades de capacidade dO segmento 
espacial da INTELSAT em conformidade com o C1eterma
nado pela Junta de OoverD!ad.ores: 

CU preparar.i. e coordenari os planos de sistema de 
operac:ões t1ncIUSlve os estudos da c:ontiguracào da redt 
e os -planos de emergene1aJ. assim como os processos. d.ire
tnus. praticas e paclrões operadoDl.1.5. tendo em vista sua 
ac1oção pela Junta de Governaciores; 

343 
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tml prepara.ra. coordenara e difundira os planos de 
atribuicão de fnquencia as eSLaeões terrenas que tellb3.m 
acesso- ao segme :uo espacial da lN'TELSA T: 

(n) pr~par:: ra e dl$:ui.buira relatónos re.12t1J'os a .si. 
tuacão do SlStew.a. nos quau l1gunuão planos d~ utWza· 
~ão real e projel a.c1a dO sistema; 

~o) d1Stribu~rá aOS Signatàrios e demais usuârios as 
tntol'lDaÇ.ÕeS. a nspeUo dos novos servi~o.s e meCOdos de 
ttJecomunicz.cõe5: 

IpI para O~ fins do paragra.to td) do a.n1go XIV do 
presente Atara:.. a.,nabSa.ra e relatara a ~unu. d;e C?over .. 
Dadores os tteH .. lS tecntcos e operaclonw pronTtlS que 
Tinam a meidlr sobre a INTELSAT no caso de qualquer 
projeto de lnsta.acão de secmento espacial separad.o co 
$e:gau:nto tspacu 1 d~ INTELSAT. inclusive: os efe1tos ~brt 
os planos de fn-qüénci2 e localiz.ação da. lNTElSAT: 

"J fornece,.... ao Secret.àrio-Geral as informações 
que se fizrre:n r ece.uári2s para :) c:ulDJJnme.nto d~ suas 
oDripçôe3; em Jelação a Junta d.e: Governadores. nOS 
termos do p3.rãr-a.10 24 do Anexo A do presente AcordO; 

Ir. lar~ re~ ,mcnd~eào relatlvas â aqutsicãQ. comu
nlcacào. ditcsâcr ! protecão dos direitos que tQC2JJl às in .. 
vencóes e inZorr ac{)es t~cnicas f!m eonlormidade com L$ 

dispOsições do ar .Jgo 17 do Acordo OperacionaL 
CS) t!m eonl"rmidade COD'l as deci.sões da Junta de 

Qovemadores to nara toca e Qualquer medida de torma 
a estender ::lOS iigr..alàn~s e a terceIros OOS direitos da 
I'h"TELSAT sobre lnvc:ncões e IOIormaeão técnica. em con· 
tormuiad com o !ütigo li do Acordo Opr:tclonaJ.. e par
tieipari de acorcos de CQ;lces.sào de licença em nome da 
lNTElSAT: 

tU tomari :,oda e qualquer medida op~raCional. r.ee
nica. tin:tnceir2.. actlnintstntl1J3. relativa as cotnpras e 
t:da e qualqõter nediàa nece.ssana ao execclcio das lun
ções enumeradas a.cima. 

2) O contrato de serviços gerenciais incluir.i as clãu
sula.s apropriaCl.a: ã. implementac;:ão elas diSposições rele
vantes ao a.rtlgo xn do presente Acordo e proverá; 

t.u o ressarci:nento pela 1N'I'ELSA T em dõlares noru ... 
americanos de lelCia e qualquer d~esa leita direta ou 
1l1diretament~. df'vldamente Justi1icada e comprovada. e 
efetuada pelo cor u-ou,ante de sen-:ços gerencl:US nos ter .. 
mos do contrato: 

(b. o p3.gan\ento ao COntralante dt senicos geren
cIais dt uma grc:jticacão fixada em um::. tâX.a anuaJ em 
doJares norte--art!. !rícanos, a ser negociac1a entre a Junta 
d! Goyernadores .! o cont.,-,atan te; 

It) uma rnisão peti6dlC3. Dela Junta de Governa· 
d?res. em consulta com o contratante. de StNicO.$ geren
ClalS. das elespesã. previsUs no Jtem t~U deste pmgra!o: 

. (cl)- I) respe;.o as politic:tS de. contrak) e aos proce-
dime::aos da IN'!E:LSAT . .:ondlzentes com as disposições 
pertinenr,u elo p! !sente Acordo e ao ACordo Operacional. 
llO que se retere 1 solicitação e negociaeões de contratos 
em DOll1e d.a INn:LSAT: 

!t) as dispo.;içÕU relaUyas as 1nyeneõe1 e as lulor
utacoes tecmcas :ondiUllJes com o artigo li d,J Acordo 
Operacional : 

ct} Pe5SIl31 êc.ntC>l s~lecionaco pela Junta de Go
vern~dor!'s. asses ora:la Jle.lo contu.t3.nte de semeos ge
t1!nC~alS. c1entre. a: ~essoas lDdlcad.as por Sign~tanos. pan 
~e.z~"r na ta. <:aO d~ CUStos dos proí eLos e du espe
:i1u:atoes para e 1U1pamento deStlnacto ao segmento es
.PaC12.l: 

~~, a soluc~ o ela" djYeTJ~ncjas ou d~cordOS que 
possam SUt"fI! entre 2 IN'I'ELSAT e o cOntraunte de ser
'fiçoS gerencl~. em c!)nlorm..idade com as NormõlS de 

Conciliação e de Arbitragem da Câmara lntema~ona1 de 
Comércio: e 

(h) a c:olocacio a diS13OS1eão cb Junta de Govern .... 
dores po~ parte do contr;Lt.ante de servícos gerenda1S. d.,. 
informaeões que possam ser solicitad.as por qU:J.lquer Go
nrnadol' de forma a habilitá-lo a se desinc:umbir ele SUQ 
atribuiçÕes na QuaUdade de Governador. 

ANEXO C 

Disposicões Relaüns i Solutio elas Conuovérsias 
Aponbdas no Arti,o XV"J do pft$eJlte Acordo e no 

Artiro %0 do Acordo Operacional 

ANEXO I 

Aplicando as diSposicóeS do presente AneXO. eDt um 
processo de arbitragem. as ünie2s J)artes serão aquelu 
apontadas DO Artigo xvm do presente Aeonio e no .A.l't11O 
20 do Acord:.. Opu:ional assim como no anexo deste 
Ultúno. 

ARTIGO 2 

Um trit::unal de arbitragem composto de trés mem.bros, 
devidamente constltuido em contormidade com as d1.sDOSI .. 
~óes d.o presente Anexo. serã competente paf"i. solucion8.l 
qualquer conc.rovêrsil que lhe sei' submetido em eontor .. 
midade com o disposto no artigo XVIII do presente Acordo 
e DO Artigo 20 e no Anexo do ACOrdo Operacional. 

ARTIGO 3 

la) No ll1ais tadar sessenta dias a.ntes da abertura 
da pnmeira sessão ordinana da A.ssembleia das PartQ 
e de cada seWo ordtnma ulterior da refericLa A..o:semblê1a.. 
cada Parte poderà submeter ao Orgio Execut.1.vo os Doma 
de dois espe<:ialistas juriclic:çs. no mâ.x1mo. que ficarão em 
CÜSJ'!>rúbilidad.e DO decurso do penado entle o tlnal de cad.& 
$eSAO e no tiDa! da sessão ord1nãrla segutnte da Assem .. 
bleta das Partes. para atuar na quallclacle de presidente Ou 
membros de t.r1bunaiS tnstltuidOS em virtude do presente 
AJ:lao. Baseado DOS nomes que assim lhe torem 1Jld1ca .. 
l1os. o ôrgão EXecutivo elaborarà uma Usta de todas essu 
pessoas e anexara a ela qualquer nDta biOgri11ca entretut 
pela Parte que indicou os nomes. e cUstributra a relerida 
lista a todas as Panes no mais tardar trtnta dias ant.u 
da data da abertura da referida sessão Se no decuno 
dos ~essenta dias que pretederam a data de a.bertura da 
se.sao da AsseJIlbléia das Partes. uma pessoa dt:3lgnadL. 
por um motivo qualQuer. fíear impossibWtada. para os 
fins que motivaram 2. escolha de particip3r dos trabalhes 
do crupe de especialistas. a Parte que indicou o IloOll1e 
da referida pessoa poc1eti. no mais t:l.rI1ar quatone: dlu 
anUS da. data de abenura d.a sessão da Assembteia das 
Panes. indicar o nome de outro especialista juridkco. 

'bl Baseada na lista mencionada no panitralo 'a) 
deste ArUgo . .a Assembleia das ParteS e.sc:olhera onze pes .. 
soas com a tinalldadt de serem membros de um grUpo 
de upeciallstas dentre os quais serão esc:olh1dos os prem" 
dentes dos tr1bun:Us t. um suplente para cad.a. uma eles-
.... pessoas. OS membros do grupo d. especIallstas • ..". 
suplentes assumir3.o suas fun~ões d,unnc.e o periado de 
tempo esc.ipulaQO DO 'P~o I:U cleste AlUgo. Se um 
membro fica.r iJDposs1biUtóldo de tomar parte nos traba" 
lhos do grupo de espedaUstas. serâ subsUtuido pelo $eU 
suplentt 

tc) Para lins de desuroacão de uzn presidente. o 
Orgio Executivu convocara iuna reuniâo do grupo de es .. 
peeialistas nc ~ais breve pruo ;lpOS a escolb.a cios .~On1eJ 
que constituírao esse grupo. Para qualquer reUJ1l&O do 
grupo de especiahstas o QaotulJl s.e:ri. atingido quando non 
d:)s seus Doze membros estlYerem presentes. O grupO 
de especi..zllstas desirn~râ. dentre os seus membros. o prr
sidente ao grupo que seca ele;to em voto secreto em UlD" 
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. b - d 1 fivl a pron do consentimento das partes no caso de QU. se necessâ.rio. mais eJeicões at~ :1 o teneao e pe o me- qualqu'- eontrovér3ia. em que em eonto.rmiaade com o nos seis votos faTCráve1s. O preside~te ass1m eseolh1do 
pelo VP'1lp:) permaDfeera em suas funeoes a.te o termino de Artigo 7IlI do presente Acord.o ou do Arugo 20 d:) Aordo 

o·", b d po de especta.listas Opera.C"~l'InaJ_ este eonsenUmento seja CQnc1.ição para. que 
~u d~a:_°:L ~e~~': ao o~o de espeClallst.a.s u: se POS:-l. recorrer ao proeesso de arbitragem descrito neste 
rão eoDSigna.da.s como d~ adDU~LSuat1vas ela Anexo. 
INTELsAT p:ua os fins de apl1c:a.Çi.O do Artigo 8 do Acordo 'v.,) nome da pessoa indicada pejo pettcionâ.rio para 
Operacional. atuar como membro do tribunal 

(d, se um mtmbro da ~~ de espec:tal1stas e Sta (b) Imediatamente o Orgâo Executivo distribuirã a 
suplente ficarem ambOs imJ)OSS1bi11tados de partld:par. elas cada Pane e S1gnatâ.rio. usim como ao presidente do 
reuniões do pupo. a A.uemble.a d~ Panes pro~n. os gruPo de especialistas uma cópia. do documento apreseD
cargos vacas baseada na lista menClOnacla. no paragrafo ta40 nos termos do parigrafo la) deste Artlgo. 
I a. J deste Art1a:o. Se. entretanto, a ~ble1a da.s Partes 
não se reunir no pruo de nOYe.DU dia.s. a. c::.ntar daoco!~ ARTIGO 5 
reneia das vacâncias. estas seno preeDc:hic1as por seleçao 
realizada pela Junta de Governad0r.es COIn base na Usta 
referida no parignto la. deste Artigo. cada Go."ernador 
dispondO de um VOto. Qualqu:r pessoa esc~lhida para 
s!1bstitôlir um membro cc um supleDt~ CUJO mB:Ddato 
não tenha ttrminado. assumiri as tUDçoes deste ultimo 
atê o térmi..."o do prazo estipulado para o refer:tdo maD~ 
dato No caso em que vagar o cargo do prestdente ~o 
grupo de eSpecialistas. o~ me~bros deste grupo proverao 
o referido cargo pela desJgnac;:ao d~ um outro d.entre seus 
membros. de acordo com ::I procedimento descnto no pa
ra~r2/0 IC} dest~ .'\nJg~. 

(e) Ao escolher 0$ mrm!'lros ~r. grupo de t"~D~i:J.lhta .. 
e seus suplentes. em conformidade c::lm o paragrafo Ibl 
ou I d I deste ArUgo. a Assembl(i:l das P2.rtes ou a J"~D~ 
de Governadores e.storcar·se·a pau que a compo.$lcao 
d::l grupo de fspecialistas re!lltôl sempre uma rep~esenta· 
cão geogra.!ica 3.dequada aSSlm como os 'Pnnclpals 5lSte
mas jurídicos representados entre as Partes. 

la) Nos sessenta dias que se seguirem à data do reee
b~ento dos exemplares da documeatacão apontada no 
paragrato fU do Artigo 4 deste Anexo. por 'Pane de todos 
os dt-ten!:)res. a parte da defesa desitmari uma pessoa 
para participar na qualidade c1e membro do tribunaL No 
mesmCl pr:uo. os especialistas ela defesa poderão. conjun. 
tamente ou 1ndlY1dualmezlte. fornecer a cacla pane e ao 
ôrgão Executlvo um docuInento contendo seus pareceres 
às representacóes apontadas no pa.r.i.grato ta) do Artigo oi 
deste Anexo. compreendenco qualquer reeonvencão decor
rente do assunto da cO:ntrovema. O órgão Executivo for~ 
nece~ sem demora ao prtsid~nte do grupo de esoecla~ 
listas um f:-:em~l3.r de eaa2. um desses documentOs. 

(bl No caso em que :l parte defensora não Uver pro
cedido a essa indiC3cão no decurso do prazo concedido. o 
pre!idente do grtJp::l de especialisUs indicara um espe. 
ci3.lista denue aqueles cUjas nomes tiverem sido ;;Ui)Cle-~ 
tldos ao 6rgâo Executivo em conformidade com o pari~ 
grato I a, do Artigo 3 deste Anexo. <f) Qualquer membro do grupo de e.speciallstas o.u 

qualquer suplente que tlzer pa~e de um tribunal de arbl
tragem por oeasião da expíraeao de seu mandato. perma- <C) Nos trinta dias que seguirem sua indicaeáo, os 
necera nas suas 1uncõe." ate a conclusão de qualquer pro~ d::is ~rnembr::ls do tribunal entender-5~~0 para e.sc01h:er. 

d arb'tra~m 'em andamenCl no referido tr1bunal dent.~ os membros do grupo d~ especJallStas. eonstltwdo 
ee.sso e I .~ . de acordo com o arugo 3 deste An.exo. uma tereell:l pes. I" Se enUe a data de entrad~ em TIgor do pr~er:tte $O!! QUe assumira as tuncõe5 de president~ do tno'.!:l:"J.1. Na 
Acoreio e a eonsutuieão 00 pn~elro grupo de e.speC1a~ 1:.lta ctto entendimento dentr::l deste pruo. um aos dois 
listas f de seus sunlentes Je-vaCi.z 2. delta em contornu- membr:s de!ignados pode levar o tato ao presidente do 
dade eom as dispositões do pararralo Ibl deste Art2go. gruJ:::I c1e espec:iaJistas o qual. no prazo de dez dias. indi~ 
uma ccntroversia juridica surgtr entre as partes a.po~ta~ cará um membro do grupo de especialistas. que não sej.3 
das no Artigo I deste Anexo. :) g:upo de eS'peclahstas ele. para assumir as 1uncões de presidente do tribunal 
constituído nos termos das disposlcoes do paragra10 !hl 

do Artigo 3 do Acordo Adlciona~ relativo á arb~tragem. de (d) O tribunal sera constituido a partir do 
4 de Junho de J965. sera cham:ldo para a 5o~u~ao da rete-~ e-m que tôr nomeado o seu presid.ente. momento 
tida controverSla. O refendo grupo de espeCIalistas atuara ARnGO fi 
em confonnidade com .35 diSPQsicÕ(:s deste Anexo p:U.l 
fins do Artigo XVllI do presentt" Ac:ordo. e do Ar~g~ 20 la) Qu~ndo vag:r um caf'lto no tribun.31 por mou\'os 
do AcordO Open:,cIJn~J. bem como do &\ncxo OI. este ulumo. oue torem conslller.3dos 1Dde~!ldentes da. vontade dos 

litigantes. ou comp.3tivei3 COm o ~m :nd~ento do pro~ 
ce~so de- arbjtr:t~em. pelo Prtsident~ ou pelos membros do 
tnbunaJ qUt permanec:e~m em seus cargos. a van seti 
nrovid~. em con1ormióade com as segujntts disposJcõe.s: 

ARTlOO I. 

(a) Qualquer peticionano que deseiar submeter ã. ~r· 
bitr2.gem um:J. ccntnversl: de ordem Jundica. enu.erara 2 
eUl: defensor t: ao órgão Executivo document:lcao con
tendo: 

I i I se a vaJ:a deeornr d.a said:1 de um membro no. 
meado Dor um dos liugantes. esta Indicar:t um subs:ttuto 

'li uma eJq)05ica~ deSCreTeDdo de~acta.mente a n?s dei aias consecutivos a l"acã..:nCl.3.: 
controvêrsia submebda â :J.rbltn,em.:lS razoes pelas qUaL'It. 
:;:. p!!rticipação e cada defensor seti. solicitada n:J.. arbi~ IilJ St a vacincia decorrer da saida do presidente do 
t:-:J..gem t" os pt"nt:tS co:.piUJ.S da sclici:.a:ã.o: tribunal ClU de outro membro do tnbun:J.1 nomeado pelo 

.. .. I d • oi qU2is p:e!idente do grupo dt espeCialistas. um subst.i:uto se~o1 
IlIl um3. ex:.;=eao .realan o as ~ p as. fSeoJhido dentre os membros do grupo na tOrtn: oren.su 

o assunto aa cor..tronrs13. e da ~mpetencla. do tr1bu':l.3.1 nos paf2~ra.fos ICI ou fbl. rlespectlV.3mtr.!~. co ,~r""'2.J .; 
t;:lt' sera cJnstl:mdo tm vlnude oeste- Anexo e as r~oes deste Anexo _ 
DeJ3s Quais este- tr.ounal de-Ye JeV:lr em conslde13cao os . 
;l3ntos capitais oa soJicitacãJ. caso se pronuncie a lavor fbJ Se uma Y2cãncia st" produzir no seio do tribunal 
CIo peticionàno: :>er qualquer razão que nà~ sejam aquelas prevlsUs no 

I "~, uma expo-sicão expücando as razôe3. que impecli- paràgrafo 1411 deste .A!tigo ou se não tor proviao o C.3rgo 
ral"'". 'etiCJonano d~ solucionar :l controversia amJga· Que vagou nas co~d.ic;:oes prevIStas DO re-fendo para.3"raf~. 

em um prazo raz!:Jut1. por negoclacão. ou por o~ membro.s do tnbun:tl que Derm~ntcerem em "SU2.,S .tun. 
'S que n:io a arbItragem; çoes pod.erao. a ped1do de um dos lItigantes. prosseguir no 
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processo e pronuneiar a sentença do tribunal. náo obstan
te os termos do artigo 2 deste Anexo. 

ARTIGO 7 

ta) O tribunal dec1d.irâ da data e local de suas sessões. 
(b) OS debates serão realizados a portas lec:badas e 

tlldo Quanto for apreuntado ao tribunal tela earater con
fidencial. Entretanto. poclerio a.ssistir aos clebates e tu 
vtsta a r.od.o e qualquer dOcumento ou auto apresentado. a 
~T. as Partes cujos Slgnatárloes por elas des1gna
d:s e os Signatãrios cujas Partes que G.i designaram. sejam 
pZr!es D2 eontroYêrsia. Quando a INTELSAT tor parte no 
orceesso, tooas as Panes e todos os Signatários. poderão 
Usisur :'05 debates e ter vb:ta a tudo que tiYer sido 
aprrsentado. 

Ir' No caso de controversia em relação a competénc:ia 
de· tribunal. o tribunal examinm esta QUestão em pri
me!ro ",ira: e pronunciará sua decisão o ma.i.s breve pos
sive!. 

Cdt O proces!o desenrolar-se-ã por escnto e serâ lici
to a C3da litigant.e apresentar pro'Vas escritas pUô\ fun
c!"J""!l'!?r sua argumentação de tato e de d1relto. Entre
taz;to. se o tJ1bunal julgar oportuno. arg".llDentos poderão 
ser apre!rntados verbalmente e testemunhas ouvidas. 

fe) O processo se lnici.arã por meio de requerimento 
do Detic:ionârio o ql1al devera ser devidamente fundamen
t:'"~~ e:m fatos relacionadcs com as provas e com os prtn
ci~jos juridicos invocados. Em caso de contes[3.(;:âo. o peti
ciCD:iriO oodera apresentar uma replica a defesa. Debates 
orais acti'~)onais se serão apresentados caso o tribunal 
julgue necessario. 

(f) O tribunal poderá. tomar conhecimento das recon
vencóes decorrentes diretamente do objeto da controvérsia 
e decidir a respeito de tais demandas. conunto que sejam 
de Sl'a competencia tal como é deltnida no Artigo xvm 
do presente Acordo e no Artigo 20 do Acordo Operaciona!. 
assim c:mo no Anexo a este Ultimo. 

Ir' Se. no decurso do processo. os lJUgantes chega
rem a um acordo. o tr1bunal eo!lSigna-lo-a sob forma de 
uma sentenca pronunciada .com o conhecimento dos liti
gantes. 

(b) A Qualquer momento do proeesso. o tribunal po
dera encerra-lo se decidir Que a controvérsia uluapassa 
os limites de sua competenc.ia tal Qual foi definida no 
Artigo XVIII do presente Acordo e no ArtIgO 20 do Acordo 
OperaeiOD3.1. assim como no anexo a este ultimo. 

fi) As deliberacões do tribunal serão secretas. 
(j) A sen tenca e 3S decisões do tribunal serão pro

latadas e fundamentadas por escrito. Pelo menos dois 
membrm do tribunal devem aprová-las. Um membro que 
esteJa em desacordo com :l sentenca prolatada poderá 
apresentar. em separado. seu parecer por escritO. 

(~J O tribunal comunicará sua decisão ao órgão Exe
eutivo Que a distribwra a todas as Parus e a todos os 
Stgnatarios. 

(1) O tribunal poderâ adotar as normas de procedi
lIlento com1l1ementares nece:ssãrias para. o andamento da 
arbitragem e compativeis com aquelas estabelecidas neste 
Aneoto. 

ARTIGO 8 

lO ~e uma parte não agir. 3 Outra parte poderá pec1ir 
d tribunal.que prolate. u~a sentenca em seu favor. Antes 
~ pronunCIar. sua decISao. o tribunal assegurar-se-â de 

: e v assunto e de sua compet.encla e que e fundamentado 
! fato e de direito. 

ARTIGO 9 
(a~ Qualquer p3.ne CUIO Signatario par ela designado 

for litlg2ntt em um:t eontrovérsi:t. tera direito de inter-

vir e de torDar-se lltisconsorte Ilo caso. Esta interveneão 
de"erã. ser noUf1caaa por escrito ao tlibunaJ e as outras 
panes na controvérsia.. 

(bl No caso em que Qualquer outra Pute. Qualquer 
SlgnaWio. ou a INTELSAT. considerar que tem um inte
resse legitimO na .solução do caso. poderã.) r!querer ao 
tribunal-a autorização p3.ra intemr e tonnr-se litiscon
sortes !lO easD. O tribunal atendera a esta solicitacão se 
COnsiderar que o petic.lon3rto tem Jegitime interesSe na 
solucão do caso. 

ARTIGO 10 

o tribunal. quer a pedióo de UDl liti!r..r1te. quer ])Or 
sua própria 1nicia.tiva. poderã nomear os especialistas cujo 
assessoramento estime necessârio. 

ARTIGO 11 

Cada Parte. cad3. Slgnatàlio e a INTELSAT fornecerão 
toda e Qualquer informação que o tribunal. quer a ped1dO 
di!: uma parte na controvérsia. Quer por SUl própna Ini
ciativa.. julgar necessaria para o and3menlo do processo 
i!: a solução da controversia. 

ARTIGO 12 

Antes de pronunciar sua decisão. no decJrso do estudo 
do caso. o tribunal podera determmar OOlta e qualquer 
medida provisória Que julgar necessana a proteeão dos 
direitos dos litigantes. 

A..~TIGO 13 

la} A sentença do tnbunal sera fundamentada em: 
(11 o presenti!: Acorco e o Acordo OpfCaclcma1: 

(111 os principios Juridicos geralmente lceitos. 

(b) A sentença do tribuDa!. inclUSive 'luaJquer solu
ção en~re os litigantes. em confonmdade c~m o disposto 
no paragrato I gl do Artigo 7 deste Anexo .• ,brigarâ todos 
os litigantes. Que deverão. de boa. fe. se conformar a ela. 
Q\l2.lldO a INTELSAT for parte em um:l c:lDtr"Y~~'::t • n 
~b:anal. ju!g:ar Que uma decisão. tomada por um dos seUl 
orraos e nula porque não foi autonzada. nem pela pre
s~nte. Acordo. nem pelo Acordo Operacional. ou porque 
nao e conforme a estes ultimas. z sentenea do tribunal 
Obrigará todas as Partes e todos os Signal:lrios. 

Cc, Em caso de divergencia .3 respeito do sumiticado 
ou do alcance da decisão. o tribunal Que a pronuncIou. in
terpreta-Ia-a a pedido de Qualquer dos Utiuntes na con-
trovérsia. . 

ARTIGO I< 

A menos que o tribunal decid3. de Outr:J. maneira a. 
este respeito. por circunstânCias oeeuhares ao caso. as 
cu$t:Js processuais. inclusive os hononrios dos membros 
do tribunal. serão repartidas Igualmente entre ambas as 
partes. Quando uma d:u partes consIStir d~ mais de um 
litlga.nte. a parcela desta pane sera repaxtlda pelo tri
bunal entre os litigantes dessa. p3ne. Quando 3.1NTELSAT 
for pane em uma controveDli. as custas Que lhe Incum
birio ~ que serão relativas a arbitrarem strão compu
tadas como despesas admimstn. tlvas da INTELSA T p3ra 
os fins do AnigO 8 do _~cordo OoecaClonal 

ANEXO D 

Disposicócs. Transitõri!ls 

1. Contlnuidad~ das at:vHiaces dJ INiELS.4.T 
Qualquer decisão do Comne InterlDo dto Comunica

cães por Satélites. tomada em con!ormld2:11" c:m ~ Ac:..rd:) 
ProviSório ou o Acordo Especi2:l. ~ Que est;v~r "I~rando 
na data em que estes acorá~ !mdarem. conunuar:l pIe .. 
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namente em vigor. salvo no caso e atê o ::::!omento eJ!l Q:1f 
lor moàW.cada ou rejeit.a.d.a pelo presente ACOrdo ou p:lc 
Acordo Operacional por InatiTo õe SU:lS respe:::t!v3.s iIi::I.
plementacões. 

2. Gerência.. 

Durante o periodo imediatamente subRqüente à eD
tracla em vigor do presente ACOrc:10. 3. "ComD1un!ca.;ion 
5:l,teDite Corpo~tior." continuàl'$ :1 desem;::tenbar as f~
cces de gerência para ã. elaboraeão de pto)2toS. de:st:nvc.
nmento. tonstrueão. estabelecimento. operaeá.o e Dl3l1U
tentão do segmento espaei:ll da IN'!'ELSAT. eM confomu
~3de com os mesmOS termos e condições de serviço que 
eram aplic:ãveis ao seu papel de gerente em confonniõ.~~e 
com o Acordo Provisório e o Acordo Especial. No .:T.e1t:JC!o 
oe suas tuncõe.s. a referida elZlp::esa e.stari vinculada 
por todas as -disposieões pertinen:-e-s d.o p~te. Atareo 
f' d:l Acordo OperaCY.Jnal e sera. SUDmeu~a partic~!~r:ner..
te á.s diretrizes gerais e âs deter:mn:tçoes espe=!l:a.s da 
Juntb. de Governadores. até que: 

(i) a Junta de Governadores detemilile qUE o ór;;ãc 
Executivo está em conàicôes de as,;.-,:mlr :l responsacu.:.c.ade 
pela execucão da totalidade ou de CertU funções do 
órgão Exec·utivo nos termos do artigo XII elo p:-esente 
Acordo Quando a "Communication Satelllte Corpo~.t.lcn" 
sera exonerada de sua respons3.bUidade pela execucao de 
cada uma dessas tuncõe5. a medid3 e:! que es=as t:Jre!O 
sendo assumid:1S pel:;) Órgão E.",ecuuvo: e 

(li) o contrato de semcos ~reI!ciais rete:i:!o no in
cisC' /iH do item (:J,) do ôlrtigo XII ôo presente- Acorde 
entrar em vigor. Quando o dis~OS;c neste par:l.!=:afo ces
sara de atuar nJ Que CODceme as Junções contidas no 
e>scopo daquele contrato. 

3. Representação regioD3l 

No periodo que se estende entre a entraóa em vigor 
do presente Acordo e a entrada em. funções do Secretàrio
Geral. a babWtacão. nos termos do paragrato ce} d.J ~tJgo 
IX do pz:esente Acordo. de qu~q\le: grupo êe Sign:,uarios 
~ue desejar ser representado :l:J. ::.:!!tóL de Goverr..zCo!'!!s. 
em conformidade com o Inciso qUi 60 :r..em ta) do referic: 
:lrtigo. estarã. suborâin:J.da ao rece!limento pel:l ··Cor.::nu
nicatJon S:l.tellite Corporatlon do pedic.o ~r escrito 
~nundo do reterié:> grupo. 

4. Privilégios e imunidades. 

As Partes no presente _.I\.corco que eram p:l!'"tes ôo 
. -\cordo provisôno outorpci.o u pes:soí1.S e s.os orgãos 
:~rre!ponó~ntt'~ qUI! lhes sucecier.lo :.té o momen;:l em 
~ue entr.lr em '·I!!OT o AcotC:> !'"elJ.t!\·~ ~ sece e :'0 ?ro
~ccoio segunóo I:i Cl.SO. :t.~lm c:::r.c ;JrevisL:. n:l 3.:tf!:o XV 
ó, presente Acord:l. os prrnlt'ÇJo.!. i5e.~côes e .i:nl:;:!d:lÓ~ 
Que tinham sido outorgad1S r,elas referid:l,S P:tr:e.. ... ;me
ci.J.tamente :lntes éa entrada e:: ngor co p:-est:l:e _t...cor
c.:J~ ao Comarel0 lnternaClCn:l! tie Teleeomc!1icôlcões por 
Satêütes. aos .si~tario.s cio A~rdo Est:eci:U. ao Com!te 
Intenno de COmwucações por Sa.te!!te I! se-::s r~p;:s~n
tantes . 
.• CORDO OPERACIONAL P.EL:!"!\'Q ... O?3i.:"U,C.;O 

INTE:RllACIONAL DE :::t..:.-COl!UNICACóZ3 ?OR 
SA~ "D."TELS.\T" . 

?re::imb;ic-

Os Signatirics do oresente' .:\co:cio Qperacic!:::.l: 
COJWci~r.mdo que oS Esbd.:.s P:"-tc$. na"~rcio re!::,tj,·c 

a. O~%3cão Inte:n~clc::'1:;; ~:' :- !:=:r.::.:;;.r:::: :,' > 0·0:'- .;:';::.-
~eJttes !!\7E!.SAT" " 

si:l:tr o p:ese:!:te Acordo Operacional ou a designar 11!J12. 
ec.tidaãe de telec:>cunicação pata este e1eito. 

Ac~rd==-...::l !"lO seguinte: 

ARTIGO I 
(Definições) 

(a} P:l.r. aiins do presenu Acordo Operacional: 

. (~··Acoreic"' ::iesig:la o Acordo relativo à Org:an:i:a
~ mter::z.O:lC!l::': Je TeleeomUllica.çÕes por Sa.télite.s 
:l<"IEL5AT"; 

(ii) •• ..... ..:.ar:.iz3;ão·· i!!clui a. depredação; e 

mil "E!e~!:::cs do ativo" incluem todo elemento. de 
qua.jqt!e: :\Z:'!.:::f~ .soll!'"e. o q'\laJ um direito de propriedade 
~de se: exercuio. cem como todo direito contratual 

(b) As defjIti~6es do Artigo 1 do ACOrdo se aplicam aO 
:prese!!te .. \:o:-d:~ C;J:eracicnal. 

ARTIGO 2 
!l)i:'ci!(ls e oDrig-ações d.os SirDatârios) 

Cada Signz.Li:io adQuire os direitos atribuídos aos 
Signat.âri~ do !:.ce:do e no presente ACOrdo Operacional e 
se comp!'"ome!.~ :. cõ:!lI:pnr as obrigações que lhe cabem 
nos termos dos referidos Acoraos. 

}-Ã'!"!GO 3 

C'!':2.:ls!e:êr.:i.:l. de Direitos e Obripções> 

(a) A pare::- ::::. data da entrada em vigor do Acordo 
e do prese.!!te AC!I:do Operacional e sob reserva. dos dis .. 
?OSiti70S do ·~t,;.iO !~ C!O presente Acordo Oper3:&mal: 

W os direitas d~ propriedade. os dire1tos contratuaiS 
e todos <;)$ outros :::reitos. inclusive aqueles referentes ao 
seg!!lcn;:,) es]::z.::2.1. p~nen:e:::nes e!!l partes indlvl.si:vets na 
re!erida dôlt.2.. 2.OS ~i~.atzr-DS do Acordo o Espedal .• em 
virtude do l.co:Uo ProVisório e do Aeorcio Esped.:JJ. serão 
porprieda.c!.e til. .!NTEI.SAT; 

em tcc:iu ;:.s ob:igaçães e responsabilld2des assumi .. 
das co~eti,;:.~~;::,:" ~e!os signatâr!os co Acordo Especial 
C:l em seus no!:!:!::. ~m cumprimento dos dtsposit1vos do 
Aco:tic ProY~sôno e tio Acordo Especial Vigentes na refe
ri~a d:!.ta. o;.: que !'~suitem c.f: atos ou omissões anteriores 
2. est:. c!z.:.:l. t:>~~"'t!-s~ .::!origzções e responsabilidades da 
I~_~T. Tcdz.v:t. este o item não se aplica a qualquer 
obor.gaczc o:! !~5:loI!S2.bilid:lde decotre"cte de medid:t..s ou 
decisé--s t.cn::.zci~· ::.~és a dat.:l. de abertura para a.sstn:ltuu 
::i<? Acordo, as cuz.is. após a entrada em '9igor do Acordo . 
nao poder-a::: .!: sj.::io assumicias peta. Junta de Governa· 
!:!:)res sem ~ :l:.':.ü:-.:;::âc ;::rena ca AssembIeia das Partes 
~!D fconfo~c!~ce CO!!l as disposições do parigrafo (f) do 
._"1.!~ fi 0.: ."!.c::rco. 

,'~) ': .. !?~ '3\'1" serã P:Opri~tãri2 00 $egmento es· 
p:.c!3.! ti::. ::1'7E:..S_A,.-r e =.os óem:ús beIti adqu1Iidas pela 
:N.&.- 058.7. 

(c) O i::;~E;me f:nz..nceiro til!:" c:1oa $i(matário na 
!H! r ' Sâ.':" s~!",. ::r.al a'" montante obtido mediante a apli. 
~ de S1!a. q~C;ta ce investuneJlto na anJiação efetuada 
em confor:niaac:e com o AlUgo 7 do presente Acordo 
O;Ianc\)I;:3.!. 

: ':.:::;:i..:::i;êCi f!:.an.:ciaõlS) 

(~) Ca;:': S:-r::~~tio eoet....:.tIdti. para. atender ás ne
:;.ssiàzdes c:.~oc~;.i;a! da Th"T!:LSA"!'. de:3corao com o que 
.. ~ .... t!::. .s:::ico C:~:z=-=::::::.:io pel:L ';untM ,ce Govem:1dores em 
::-=r.:cr:r.:~:.:!.: :::::! ~ o:iz~.;..s:cões rio ACO!'ÔO e do presente 
. o, .• , ... O.c· 00.· .0. • -:,o=~:l::.:::.:.:::mz.~r::::.~te ã. sua qt:otz de 

0. __ ." ., •• _:::!.i_~Ii,,:,cf: =-.;~ ~~ r..:tigo 6 do presente 
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AcOrdo Operadonal. e receberá o reembolso e a re~ 
muneraeâo pelo uso do eapU.a.l eJll contormicW1e com as 
di.sp:)siC'ões dO Artigo 8 do presente Acordo Operaaonal 

(b) As necessidades de capital incluirão todos os 
custos cUretDS e indiretos de projeto. desenvolvimento, 
COIlStrUc;ão e estabelecimento do segro.ento espacial da 
nn~T e tl:1iI.UVOS aos outros bens da lNTELSAT. as
sim t:lma as c:ontribuiÇóes: que os Signat.i.rio.s deterão pa
gar â nrrELSA T em contormic1ade e:Jm o par.lgraJo (t·1 

Q:) Al'tiIo 8 e com o pari.c:rato (b) do Artico 18 do 
!lresente Acordo Operacional. A Junta. cle Gonrnad·:lres 
c.1etermiDar.i as Deeessidad~ financeiras da IN'IELSAT 
•. !UUil ~berus por contribuições de capital dos Signa
t:.ri05.-

tcl C:l& Signatâ.r1a. comO U$uã.rio do segmento es
p:'Cial da lNTELSAT. assim c!)mo qualquer usui.rio, pagará 
iJ.~ cuas tie utll1.:aeão !1xadas em conformidade cotn :a.s 
disposições do ArUgo t -1.0 presente Aeordo Open:ional. 

If} A Junta de Governadores estabclecerâ um nro
grama d~ paramentos. exigido.s l!1D contortmidade com o 
pl~Dle Acorco Opera~nal. Qualquer pagamento não 
eretuado 'ilpâ.s a data do seu 'Vencimento serâ acrescido 
dos juros calculados de acordo com uma taxa a ser de
terminada pela Junta de 'Governadores. 

ARTIGO 5 
UJmitacão do capital) 

la) O total das contribuicães liouidas de capital dos 
Signalinos e dos compromissos conUatuais pendentes de 
c:lpitaJ da Th'1"EI.SAT seri sujeito a um limite. Seri igual 
:lO montante acumulado d:lS :ontribuicões de capital pagas 
pelos Slgnatâr10s ele Acordo Especial em conformidade com 
os Art1i=OS 3 ~ 4 <10 rdertdo AcordO Especial. e pelos Slg
oatá.n~s do presente Acordo Operacional em conformida
d.e Qm o Artigo. do p~ente Acordo Operacional. menos 
o montante acumulado do capital que lhes serâ. reembOl
sado em virtude do Acordo Especial e do presente Acordo 
OperaciOnal e mais o total pendente dos compromissOS 
contratuais de eapltal da J:N'I'ELSA.T. 

(b) O Umite menci.onado no p.:trãgr.t!o Cal deste Ar
tigo serâ fixado em 500 milhões de Clo:"'.:- ... ~rt~ameri
canos ou em uma quantia autorizada em virtude ou::. ,.._:.;,
gr:ú03 I c) ou t d 1 deste Artigo. 

lei A Junta de Governadores poderá recomendar â 
Reuni5:o dos gjgnat.ã.rios Que seja elevado o limite vigente 
em virtude à.:) pa.ra.grafo Ib) deste Art1go. Esta reeomen
dacão sera. examinada pela Reunião dos Signati.rios. e o 
limite elevado sera aplicivel a partir do momento de sua 
apIOvacão pela Reunião dos Sifmatãrtos. 

(d) TodaTia. a Junta de Governadores poder.i. elevar 
o limite ate dez p,r cento aciuu do l1mJte de 500 mllhões 
de dô!.ares nort.e-amerte.anos ou de todo ouUO limite su
perior que vier a ser aprovado pela Reunlão dos S1gna
tários em virtude do pararrafo fC' deste Art2go. 

ARTIGO 6 

(QDOtas de iDYeStizA;=&o) 

(.) Salvo se este ArtIIO dispuser em c:oDtralo. cada 
SIgnatário terá uma quota do IDTeSUmenIo equ1VaImte 
a sua _lAcem cio uWi:acão total cio 'ecmenlO espa
cl>l lia INl'ELSAT por toeI",,·os Blgnal&rlo:s. 

~b) Para OS n... do ~O la) cleste Ártico. a utl
Uzaoao do _enio espaelal da INTELSAT por um SIgna
tário terá clotermina<l. cllridlnclo as taxu de uWlzação 
do ...",enlO e.spaeIal a semn pagas iI. INTELSAT pejO 
referidO SlcualarlO pelo DUmero de dlas clurante .. quais 
as taxas forem pap,velS no decorrer do .semestre anterior 
à. data etettn. da determ.inação du quOt2.S de 1Dvest1men~ 
to em eon!ormJdade com os Itens (U. Uh ou IV' do pa-

ragrato fc) deste Artigo. Todavia. se o nUmero de dias 
j::.!ra I.:S quais as taxas io~m pagaveis por um Slgnatâ...9'jO 
para a utWzaçio naquele semestre tor mfenor ::J. noventa 
Oi .. :::. bLÕl.:> ~ nao serao u:vaaa:i ~m c:cnt:l para a deter~ 
nun~eão d..s qu ... uu ~e innsUmeottl. 

(c) As quotas de investimento serão considerad:lS cle
ti vas " parar: 

(1) . da clata em que entrar em vigor o presente Acoreio 
OpenóOIW; 

UH de pflI'lelrO de março óe e.-.aa ano. Todavia. se 
o presente ~on1o OperaCIOnal entrar em vigor menos de 
~~ m!:Ses '!-Dte.. ~o y.U-WU jJu ..... I;Jfu Ut;: Ujiilfo;;". ut:.r.lh .. o&l& 

determ.tD.a.ÇaO sua tomada para os fins do pre.!ente item 
pan "fizorar a pa.rt1t desta aata; 

fUi) da .data. el!l ..,UI; U ",1C:~U.t: nCoruo uperacional 
entrar em VI'or pan. um novo SignataIio: 

tiv) da dau. efetiva de reUlada de um Sil!llaUrio da 
.u .... ..:......;.. ...... c: 

(v) da data de reau1s.ieão por um Slgnauno para 
.. _~. • ___ ... 1; utlil:.aC::ã... u .... ;:K:l!:un:u..... C'S?"'CId.~ :.Ia 
INTELSAT tenham. pela. prime.ua vez. se tomado paga
.eU peJO ~eier1do SJgna ............ pur iJUU4U.ç:.." ~eUt sua pru
p~a estaÇ;ao t~ena. salvo Quando t:l.l data de requisição 
nao estlver aquem de novenUl dias. ti contar da data em 
~ue as ~ .'-e U .. "'I"a..: ... U 00 segmento espacial se tor
naram pagal'w. 

cU li! QuaJquer SignaWio podera solieit::J.r. no caso 
em que il aetermulaÇ;aO Ob 4<JO...a.s ce mvesumento ele· 
tUtlU4 cru eOnlOrJIUOaae com o par ... gr:hu leI oeste Artigo 
tner cOOlU reswtaác tornar sua qUOta dI::' mvesumento 
supenor Oi sua quota-pane ou. oieguncio o caso. a Quota 
de lmesumento que detinha Imediatamente antes da 
re.U4 .. ,-~Lt;:, .. :w ...... :,:a". l.I",e .ule ~eJa ól.t:l0U1Q.4 uma quota 
de investimento menor. com a restricão que esU quota 
ae m.e.su.U..cnto nao seja mrenor a 'tuou-parte f1nal 
que detmba .sob o regime cio Acordo Espacial ou. even
tuaJalenU!. á sua quota óe investiment" Imediatamente 
antes da determinação. Estas solicitacões serão apre
sentadas a INTELSAT estipulando o montante d:l redn
ção soüdtada da quota de in'-estimento. A INTELSA'l'" 
noWI~. sem d~mora. todos os Signatarlos destas $O'" 
I1dtac~. que serao deferidas na medida em que outros 
Stgnatarios aceitem um aumento de suas quotas de 1Il
vestunenta. 

lU' Qualquer Signatário poder:i notificar a ..... . 
INTELSAT de que ele esta disposto a aCeItar um aumen-. 
to de sua quota de lnvestimento estipulando o limite. se 
ex1stJ.r. de sua ac:e1taeão. a 1im de que seja possivel 
a.teneler as sollcJtações de reducio daS quotas de inves
tImento apruentada.3 em conformidade COJ:!l o- Item m 
deste parigrafo. Dentro dest!s limites.. o montante total 
da. redução du quotas de tnve.stlm~nto solleitac1a. em COD
formidade com o item lU deste parâ.ça1o seri. repa.rtJ.do 
entre os Slgnat.ãrtos que Untem aceito. em conformida.c1e 
com este· item. um aumento de suas quotas de invenj· 
mento proporcionalmente as quotas de in.,estimento que 
pos$uiam imediatamente antes do reajustamento apU
civel 

(W) Se as reduçõe... solldtadas em conformidade 
com o item 'U deste pungra10 não pUderem ser lDte1ra
mente ~partldas entre os Signatartos que cooc:orctaram 
com um aumento de suas quotas de in'fesumento em 
conformidade com o item Cüt deste p:uá.gra!o. o total 
dos aumentos aceitos será repartido ate at.1Dgir os :1-
mites 1ixados por ea.àa Slgnatario qu'e çoncordou com. o 
aumento de sua. particJpa.ção. de investimento em VIr
tude deste l'aragrafo. a titulo de reducão para os SI,
natãzios que solicitaram. uma d.iminuieão de suas QuoW 
de inyestlmento em conformidade coro o item I i I deste 
parâg:rato. proporcionalmente ás reducões que solicitoU 
em vt.rtude elo re1erido item. . 
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(lvl Qualquer Signatário que tiver solicitado Ual:l 
reducão de sua quo~ de investimento ou t.iver concor· 
d.ado COlb um aumento de sua qUOLa de innstimenw em 
confcrmici~de com as diSpOSicões deste parâgrafo sera 
consideraco como tendo aceito a reducio Ou o aumento 
de sua qt;O~ de investimento determmado em comor
:niQ3.õe com as disoOSlcões deste para.gra1o. atê a de
~enn.:n2eão das QUow de investimento seguinte em eoo
!Onnidacie com as disposições do item .UI do pari.graJo 
I c I deste Artigo. 

IV' A Jçnta de Governadores estabelec:eri procedi ... 
m~nl·':S apr:lpriados relativos ã notiUeação das soUc1ta
('; ~s d:s Sign:Ltâ.rios a respeito da reducão de SU3.S1 quotu 
d~ :n..-e.3timento a.presentadu em conformidade com as 
,ii.Spcs~;:óes d: .item tjl deste parigrafo e à not1t1cacão 
~elbs Slgn:lt:.nos que estiverem d.ispostoS a aceitar Q 

J.ument:J de suas quotas de investimento em conformi .. 
dade ct::l:n as disposiçôes do it.em tiil deste para.&rafo. 

eJ Com o obietivCl de IfXar a composieão da Junta 
dt Go"ern!ld~res e. calcular a partki:paeão de voto dos 
Governadores, as quotas d~ inV)estimento. determinadas 
!nl coruormldade com o item IH) do p:uâgrafo CC) destt 
.. HUgo. terão efeito a partir do primeiro dia da sessão 
o!'dinaria da Reuriião dos Signatarios que segue a rete .. 
ricta determinacão. 

") "\a medida em que uma quota de Investimento 
fer Oete:ntir..ad:L. em eont:::rmidaOe com as disposicôes dos 
:tens I!iil oc IVI do parágrafO teJ. ou do parigrato chl 
(teste .\:tigc. e na meC1lda em t:,ue a. saida de um Sig .. 
!1~tario o exigir. ôl.S quotas de investimento de todos os 
:1~ltrcS St~aC4!:no$ serão rea.justadas na proporçio de 
st.:.J.s es;"ectivas quotaS de investimentOs. que detinham 
J.ntes O~ referido re3.1USte. se cOMpensem umas as ou
t~. -:0 c~ 03 saida de um Signatirio. as quotas de 
mt"estimento de O.os por eento determínacias em eon .. 
!O:1111oade com as dJ.sgosiçóe.s do pa.ragrafo Ih) deste 
.~!'tig.n n~o secio aument.a.c1as. 

... ) Tr:'os os SignatiriOS serão notificados. sem de .. 
m::r..l.?ela ?"TELSAT. elos resultadas de cada determj .. 
n: .. ~.o à:u qt."Otas de investlmento e da data em que 
("r.tr:\!'~ .em vigor a referida dettrmi!l.acão. 

b) ~lão :::s1:ahte qualquer duposjcio deste Artigo. 
r:tnn1.1m SigIi.3.târio teci uma Quota de investimento que 
sela infenor a 0.05 por cento do toul das quotas de 

ARTIGO 7 

(Re:ojusumentos financeiros entre SiJnaurios) 

2) Ao entrar em Vigor o presente Acordo Openc:i.o
:lal e. postenorD1ente. cada vez que forem determJ.naclas 
qt.otas de. investunento, reajustamentos financeiroS serão 
le:to.s entre os Signa~os. por intermedio da INTEtSAT. 
oasead.as numa avaliação eletuacia em confOrmidade com 
o parâgra,to Ibl deste Artigo, Os montantes dos ..re1e
ridos reajustamentos t1na.Dce1rOs ~eri.o àet.emtnedos pa ... 
::1 eada Slcnatano. peI& aplicação da re1ertlllL avallação: 

11) a.o entnr em l1gor o presente Aeorclo Operado ... 
naL a diferença. se ex1st1r. entre a quota-Parte t1.nAl que 
Qualquer Slgnatàrio eletlnba em coruormic1ac!e com o 
Acorâo EopecIaI .. sua quo~ de Inyestlmento inicial de
terminada. em C:On1onn1d.a.d.e eou:a o Ar'tig'o 6 do Aeordo 
Operaao.nal: 

. I ii I ao determinar, posteriormente. quotas de ioves
tlmento. a dife!1!Dça.. .se exist1r. entre a nO"a Quota de 
illYestimento de qualquer Slgna.tãrio e sua quota de in
\"~stimento anterior a esta determ.ina.ção. 

bl A ~valia(:ão a'que se refere o pa.rãgrato (al deste 
.'\rUgo sera teita da .setUinte forma.: 

{fi do custo inicial de teclas os tle!nentos do atil'o. 
t:ll como se eneonua registrado n:u contas el. INTELSAT. 

na data do reajustamento. lncluidos o retorno de caplbl 
e as despesas de capital. serâ ZUDtnielo o total: 

(AI da amorttucão acumulada imcrita nas eontas 
da INTELSAT na c1ata do reajustamento. e 

(Bl dos emprest1mos e out.n.s quallUaS devidas pe
la INTELSAT na data do reajustamento. 

UH os resultados obUdos em virtude do Jtem m 
eleste parâgraio serão reaj1lSW1o.s; 

(A) somando ou subtraindo. conforme o ea.so. com 
o objetivo de efetuar os reajustamentos finanee1rOs ao 
entrar em vigor o presente ACOrdo Operacional. ama 
quantia que representa a insUficiencia ou o t%CeSSO dos 
papmentos etetuádos pela INTELSAT. em remuneração 
pelo uso de capitaL reiat1vo ao montante acumulado 
clevldo. em contOrmidacle com o Acordo Especial. i&s taxas 
de remun~-aç:ão pelo uso de capital fixa.da.s pelo COm1te 
Interino de ComUllíeações por Satélites. em conformidade 
com o AlUgo 9 do Acordo Especial em Vigor no decorrer 
das periodo.s durante os quais eram aplicâvtjs as tazas 
conespondentes. Com a finalidade de avaliar a quantia 
que represente qualquer, insuficiência. ou ~xcesso de »a
gamento. a remuneração deVida urá. ealculal1a em ba.ses 
mensais e será relatio02.d.a com o montante liquido dos 
elementos. deseritos no item li) deste paragrato; 

IBl somando ou subt...-aindo. sonfotme o ta.sO. com 
o objeUYo de efetuar os reajustamentos financeiros em 
cada avalia.eão po.;terior. uma ouua Quantia que rep~_ 
sente a insuflc:i.eneta ou O exeesso de pagamentos efetua
dos pela INTELSAT. em remunen.cão pelo U$:J de capital 
a contar da data cb. enuaC1a em 'figor do presente Aeordo 
O!)eracional ate a data efetiva da avaliacão. relaUva ao 
montante- acumulado devido. em confOrmidade com o Pfe
sente Acordo Operacional. as taxas de remuneração pelo uso 
de capital em vigor no decorrer dos penodos durante os 
quaLs as taxas pertinentes eram 3pllciVei$: e fJxadas peb. 
Junta de Governadores. em conformidade com o Artigo 
8.0 do presente A~rdo Opet'2.Clonal. Com o objetivo de 
determinar a quantia que represente qualquer iDsUfic1-
encia ou excesso cle pagamento • remuneração deTida 
seri. ealeul3.da em ba.RS mensais e serâ relaC10nac1& com 
o montante liqu1do dos elementos deser1to.s no item w 
desre parãgra!o~ 

c) Os pag2mentos devidos peloS e a:lS Slgnatãrtos. 
em conformiclade eom as CÜSpoSlC:Ões deste Artigo. serão 
efetuados na data determ1nada pela Junta de Governa. 
dores. A taxa de- juros a ser determinada pela JUftta de 
Governadores sera adicionada. apôs aquela data a qual
quer quantia que não tiver sido paga. salvo se rel3.Uva_ 
mente aos pagamentos deVidos em cont:>rmic1aàe com o 
item li) do par.lgnjo la) deste Artigo. os jUI"OS forem 
acreseent.aclo.s a Pa.rtir da data de entrada em Ttgor 
do presente Ac::ordo Operacional A taxa de juros a que 
se refere este Parã.grafo seri igual ã. tua de Juros de
terminada peta Junta de GoTemadons em eomOn:nidade 
com o pangrato lel} do ArUgo 4.° do presente Aeorôo 
Operacional 

ARTIGO 8 

C'h.Ds tle: uWhação e receitas) 

a) A .Junta de Gol'enwlores f1x:arâ as tmJ.dades de 
medida para a úWlza;ão do ,"",,<Dto e..pac:!al da •... 
~ C;AT re1at1n.s aos cUnrsos tipos de- utUtzar;ão e. 
gu1a.h~ -.<fI! pelas regras gerais que puderem ttr atdo: for
mu.1acb !la ReUDÜ.O dos S1gnatUios em. cont:arm1c1aQe 
com as .PQSfÇÓO$ do AlUgo vm do ACDrdo. IJnr2 • 
taxa de_"-.ação do seliat<Dto espaeial da INTEL5AT. 
1.& refute!...... --..a.s uno pqr.:ObJet1vo a eo~ d::tS ga.,
tos de Opf Tão. manutenção e adm1n.tstrae.\o da .... 
INTELSAT. _ promnmto de capital de Ciro qu.e a .Junta 
de fJot'emac1·.'ns jUlp.: n -rio. a amoittzacão dos 
InTertlmentoo .tetua:los pelas SlgnatáIlos na INTELSAT 
e a remuneração pelo uso :to capital dos Slgnatâ.ttO$.. 
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b) Par.a a utWzação -de uma. eapaciàacie cüspo!1ivei 
p3l':l :as l1Daliaades dO$ ,strvJc:os especiaü:a.dos :i! ~
comunieacóes em conforsmàadr tot: " yz..,.-i,t'!'"'""':~,,!;; I 

do Arago m do Aeordo . .a JlUlta de Govemac:.or--s !lu:-:. 
a ua. qUt, deYera .ser pagã pela utllizacja c!::ts :rt:~;QOS 
• en1ços. Para tal. a Jun .. c. Govenwklt .. e,*]l!:~ lU 
dIs;IosIçõe& do Acordo • ckt pr .. ."te AeonIo ~:w 
e. em particular o paragra!o lal deste. .A-"'tfcQ, e ieva..-a 
em cem .. os cust4S teJaciQDados com o IGmeQlmmt" lk!S 
serric:os espeei,ltndOS de teleeomuntcaçoes. be:D;, como 
WD& parte adeq11&da da< despesa.s C • ...,. • .c!mbJ.r.taU
Tas da IN'l'E:tS.AT. No caso de sa\éUus separsdos ou óe 
JnstaJaeões a.uocladu !lli3llciadu pela INTELSt.T. = 
conformidade.com o Pari.cra1o le) do Artigo V do Aeardo. 
a Junta de Governadores fjxa.....-a as taxa.s a. se..-e:a ~ 
pela. utiJJ.zação dos referidos serviços.. Pat.a ~ :. ':w..t2. 
d. ~ cum.mra .. disposIÇÕeS de> Acon!o o cç 
prutllte Acordo Operacidml o. om pzrtlc:ular. o p&r:igi'alo 
I ai dest! Arti&O de modo a cobrir a totalldade W. de<
pesas diretamente r..ultaDtes da elabonção. d...,,'oI
vimento. CODStrUI;áo e fornecimento d.os refe..-idc.\ sz.teli
ta sepa.raôos e instalações a.s.!ociac1a.s. bem. co:no de m:n .. 
)la.rtt adequada das desptsaS gerais e adm.i..~:rati\"""..s iia 
nr.rI:l&X. 

c) Ao determinar a taxa de remune2.~ac peiC use 
do capital dos Signatirios ... Junta cie Gove-"l1:Z-~r--s m
c1uiri uma margem adicional ,J)an. cs nsc:::.s reI2"'C::IaCos 
aos innstimentcs feitos na nr.I'ELSAT e. leva::d.o et!l 
conta. esta. consignação. fixuâ' uma t2.Xa t!o i'róxi:!l3.. 
quanto po.S:sivel do custo do di:lheiro nos mercados Zõlom
dWs. 

d) A Junta de Governadores esUpula.-a qua.isql:~ 
sancões aPlDJ)ri.adas para o caso em que os pap.menr.Os 
das taxas de uWi1:ac:ão estiverem em atraso pc:- ~ 
meses ou mais. . 

e) As receitas da IN'TELSAT serão z.p!i:z.dz.s. ::la 
medida elo possivel. n... .segui.t:.te c~ec :!e ;;:::"'-i~de: 

lU para ,cobertura dos CtLStos de operaçio. -'~~u
tenção e adm1n1stração: 

tli) pua o provimento do capital de.giro q::e a :Z!:t2. 
de Govemaclores julgar nece.ssano: 

(Wl para o pagamento dos Signata.."ics. pro])O:'do..: 
nalmente âs suas respectivas quotas de' i..,ves""..ime!lto. a::.s 
qu:mt1u que rel'resentem c reembolso de cap!tat nu:: 
montante igual às l'rovisões de a!Dc!tizaeão' !ir..da J'ela 
Junt:1 de Govemadores segundo constem das conw da. 
IN'l'E:tS.A T: 

'Iv) pan o paramento a um Slgnatirio que tinr 
se ret1ndo d:l. 1N'I'ELSAT. das. quantias que ;;assam lhe 
ser devidas. em conformidade com as disposições do Ar
ti~ 21 do presente Acordo ~erai:ional: e 

.". pua o pagamento. a Signa.tá.rios. cio saldo clis
poDÍnl.a titulo de remuneracão pelo uso do capiUl pro
pordonabDente ás suas resoectins quotas àe' ln"esti-
mente. . 

f) Na medida em que as resceitas da I!':.;.~';'-:
forem iDSll.fid.eDte$ para eobrir os CUStos De operação. 
lI1&DuteDeào e a.dlD.iDisu'acão da INTELSAT. a. J::nu. de 
GoYema4o~ poderâ c1eetdl: eom~ o def!eit meli!a.n
te a u~ do C2.1l1U1 de giro :a ~"'TEl.SAT. conc.it:
melo acordos 30bre contas a deseobeno. recorrendo a· 
empzisIImos ou solldtaDdo aos 51"",,-. ClOIltrtbulçõts 
de- eapltal ~ente- as suas ~tCtas quotas 
de iDvestlme:nto. ou por qualquer cm::b1.."'t."a.~â.o destas me_o 
dlcIas. 

ARTIGO 9 
(Tl'ansfereDcD de 1I11u\0$) 

a) .-\S llquic1acóes das contas ent:"e· cs Sig!:2.ti..""'ios e 
a n."'TEl.SAT. no que :1% respeito as tra::lSaeões tin:.n
eetras efetaat1a.s em CO:ltormida~e com cs A!1i:cs i. 

7 -e . .B..:10 prese:t.te Acordo Opeta.g.onal -cleverão ..ser ele-
tU&d2.s J!e ..:1:Kic a. mtnt"jzzr t::aJlto a.s transteténdl:s' de 
~~c!o.s,e:ltrt os Slgnatãzios e a INTE:t.sAT quanUJ o mDD
~le das ~U:!llt1as em "POder da INTELSAT. além e .adma. 
de ci~iW de giro julgado nete:ssir1o pela Junta de Cio
v~ ... 

~' ... "i'odos os paga:nentQS que forem feitos entre. OI 
SiCllJ.ta.rios e a Dl'l"ELS.AT. Cl can1Drmtdade com o "Pre
sente A:ordç OporadoD&l. sei/Íd 010_ em dólua 
r:.one-~e:-i=nas ou e:n moella livremente cODversiTel 
e:n :lo.:ar~ ncrt!-amtrieanos. 

AR'nGo 10 

(Contas a. descob~ e empréstimos) 

Cal COm o propãslta d, fazer IteQte a 1I>sDfIclÔDd& 
de funçios. agóardando a entrada das receita da INTEl,... 
SI.T ob contr'.buieóe& do apitai peJas SlgnaWios .... 
ccnfo::::idOdo cc -. as dt.poskões do pre,sente AcOrdo Ope. 
!"acionaI. a n.."T..:'·~T poderâ. com a aprovacão da Junta 
de Governadores ... -cncluir a~pa.ra contaS a descober_ 
t<:. 

Ct:.l Em circunstâncias el:Cepcionais e com a finalidade 
de tuttnCl.ar q~alq-y.er atmd1d.e empreendida pela: INTEl,.. 
saT ca pua, fa.zer tién~ a qualquer respon.sabllid.ade em 
que ic:corra. 2. INTEI...S.r_T. em conformidade com as CÜSJlO
sieóes óos p.;..ri.gra.tos (2.J. (b) ou (CI do ~ m :lo 
.'>eO:óo ou com .. dlsposições do 'fe&eDte ACOrdo Opera_ 
CIonal. a IN'I'EU;AT poc1ua """trair emprO,sUmo<. por ded
=o Ca. Jazit2. de Governa.àores.. Os montantes não pqos 
dos referidos empréstimos .serão eóm:iderà.d.O$ como com. 
Prolll1Sso con=tuaJ do C2Pital pua os et.eItCs do ArII&'.> 
5 de presente At:ordo Operacional A Junta de Qoyem&do
r!$". e:!l etan!o:m.iclac!e com o.item IxivJ do par.i.gra.to (&) 
ao }_,~ .x do Aeorao. llrestarã cOntas detalhadamente 6. 
Reunião :fo.s Signatarios du rUões que motivaram ma 
deMs"'c ~~ :D~~r u::n emprêstimo e os Urmos e condl
ç~ do ~fe-'ido e:::prestimo. 

ARTIGO 11 

(Cu..C10S excluídos) 

Não ta..~o parte dos custos da INTELSAT: 

(i) !)S iI:J.postos de TeDda sobre as quantias p.ps 
pela llt""'!'ELS.A"!" a qualquer Signa.t.á.rjo: 

em os p.s.tos com projeto e desenvolvimento de laD
ç~o.es e de instalações de .la.neamento. com exeecào dos 
reStOS ocasionados pela adaptúão dos lançadoreS e dU 
ins~ êe lancram.ento relativos ao l'rojeto. desenTOl. 
vimento. CO!1Strueão e estabeleeimento do .segmento espa_ 
ciaJ da n..~T: e 

(ru) os custos dO$ representantes das P&.rte$ ou dos 
SlgnaUr;os para us1rtI~ as reuniões da .~Iéla du 
Parte!. c:.. Reanlão dos SignaWíos. da Junta do GoYema
d~ 0'1: a C!tlaJsQu~ cutr'2S reuniões da. INTELSAT. 

ARTIGO 12 

(AIlditoria) 

M ~tas da IN'l"ELSAT serão audJtadas anualmente 
por auditores independentes des1cnados pela JUDt3. de 
GoYomador ... Qualquer Slgna\ãrio wa direito do VUificIf 
U COD"tI.S da IN'l"ELSAT. 

ARTIGO 13 

(Uniã.o Internacional de Teleeollllmicaçóes) 

.1Jê=, cie cumprir. os regvlame:ntos da UnJão Inter
:c.z=ionti :ie Te1eco:nunlcacôes. a .IN'I'E[SAT. no projeto 
ciesenvcttimento. construeão e estabelecimento do aer
l!lenta espacial da lN"I'E:I..SAT, e nos proeec1imenws e.str 
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bOIeeidos para regulamenbr a explotaçÔO do _e,,1O 
espacul aa I~T e das estaçoes. terrenaS- dara a 
denda. consicteraeão à.s reeomettdar;ôe:s e aos ptOCeCtimen .. 
tOS pernntntes do CoDl:1tê ConsuJtiy~ lDternadOnoU d~ 
Telegrll1ia o de Teleforua. do COmlté COnsullloo ln~. 
n;lciona.i de Rad,1ocontunicaeóes e da Junta Inten:ladvu.&.l 
de Registro do i'mIiiêDcla.s. 

ARTIGO li 

(Apronçio de esb~ terreAas) 

(a' Qualquer pedido de apronção do WIlII utaeio 
terrena para a u~o do .segmento espac1a1 da ~ 
SAT deoera ser ... b .... Udo iI. Il/TELSAT pelo !llcnataJio 
designado pela Parte em CUjo território. a estaçaO cerrem 
esta ou ser;a. lOC1' tizada ou. S~ as estaçoes t.erTeI1a.S lorem 
locaJf:rtd'l em 1IJII territõr10 que não .te eDCOJltre sob .
lurisdicio de ums Parte. por uma. entidade de teJeeom.wu
C$ões derid&mtnte autori:aâa. 

(1:1) O fato de que a Rtunião dOS S1gnatârios não te
nha eStabelecido regras gerais. em conformidade com o 
Item IVI cio parirrato fbl do Artigo vm do ACOrdO. ~ a 
Junta de Govemadores não tenha estabelecido c:rlterios 
e proeedimeDtos. em confOrmidade com o ite~ lvi. do 
par.'lgnJ'o la. do ArtIgo X ~ Acordo,. ~atlvos a aprov::l
tio de estações terrenas, nao impedirá que a Junta de 
GOvernadores examine qualquer pedido de aJ)ron.ção de 
uma e5tac:ão terrena destinada a utWzar o segm.ento 
t-Spac:iaJ da INTELSAT ou de tomar. sobre o a.ssunto. 
;l$ medidas c:abmis. 

cc. COmpete â cada Signa.tário ou enUda.de de. tei!'. 
c:O'aturucaeões. Mwc:ionada. no parágraJo tal des~ Artl
~o. atsWDir perante ã. INTELSAT. re1aUy:unenU as esta· 
rões terftn3S pan as quais apresentou o pedido. a respon
-s:abilld:Loe de que esW estal;Ões estejam de acordo com 
~s regras e padrões especUicada.s no documento de aprov~
c:io que lhe entregou a INTELS..AT. a menos que. no caso 
em que um S1gnatàno apresentou o pedld;0. a Parte que o 
desitmo~ não ~ncorde em assumir a :etenda responsa.b1U
dade para aJCUma.S ou para. tod.as as es~ões t~~3.S que 
nio ~'ej:.m dI; p:O'Pnedade do referido Signatano ou que 
não seJ3m operadas pelo mesmo. 

ARTIGO IS 

«Atribuição d2. capacidade do se~ento espacial) 

la,' Qualquer pedido de atribuicão di!' c:1pacidade 
(~:J se~ento espacial da, INTELSAT ser2 submetid4? ,u 
!N"tEl..S.o\.T por um SifD3.t.uio ou, no uso de um terntono 
QUe' 'r.ao esteja sob a Jurisdie~o d~ urDa Pane. por uma 
"!:lidaoe de telecomunJcacôes devidamente autorizada. 

(b» Conforme os termos e condieôes estabelecido.s peJ.1 
JUDta. de Ciovema.d:»res em contormidade com as dispc$l .. 
, . .:n~ c;.. .o\rtllt'O X do Acordo. 3 auibuícãu d:a e:apacidade
'':0 ~t"1!ment., espaei!ll cb 1"'"TELSAT ser- fel13 a um 5111." 
!lalarjo OU. D"') cuo de- um ttrr1tono qlJe- não esteja sob .:li 
;uriSdicoio de uma Partt. ã. enUdade de teleCOmunicacões 
:!!'ndamente 3utortzad:1. que tenha. :t.presen~do o pedido. 

le) C:ada Slcnatario ou enUdade de telecomunic:acõa 
.Jn qU!'i! :ot f!lta ama atrtbuleão em eon1orm1dade- com o 
~::t.raJ!'ato .bJ. deste Artjgo. seri. feSpansânl p"eJO cum ... 
n"mento dos te-rmos e CODdlçõei estabe1eeidO$ pela 
:NTEl ... S.:\ 7 !'eJauTamente ã referida. at:tbweão. a meDOS 
"ue. no caso f'm que o pedido ttntu sido apresencado por 
~m S:~:ltano cujA....Pa.rte que- o, des1&'Dou Alo concorde 
'::n. ~r a releli~ respon.sapWdade relattramenu :I 

:'U'ibuJc.êu feitas em beneficio de aleumas ou de todas &$ 

t'-ua.eóes; tettellDS que não .se;Ul\ de propriedade do retto
:"10 Si,-n:t.talJO 'OU não a:ejam.openâ:lS pelo JD.e5IDo. 

ARTIGO 16 
(....,;sição 

(aI Todoa OS contratos de aq11lslção cie b..,. e presta
ção de senIços requeridos peJa INTELSAT serão atr!bai
(\oi .... CODfcmuldade com as disposições do A!'ttm XIII 
do .Acordo. • do AlUgo 17 do presente Acort!. . '-ClOnal 
• 1* prncedhnenlCs regulamentos. _ e s esIa-_doi pela IIIIIIa de _ ess: .:>Idade 
com as dlspN'e6<' do Acordo e do p ...... te ", ... ·0 Opera
cIODal Os oenIços a ,u ao refero eate ArtIgo Ao aquel .. 
que liA> prestados porll=OU Juncllcu. 

,., A aproY&Çio da lunla de GoYernsdores aeriI. exl
Pda. .... ta: 

UI da pUbllMção de pedidos de _tas OU de edllals 
de 'l~ rdatI_ a ..."tratos calO _ prem .. 
ultrapa&se 500.000 dôlaIa DOrte-amerlcaDos: 

(U) da res"",ção de todo ContraIO cujo nJor .ej. 
superior a 500.000 dõlares none-amer1caDOS. 

Cc) A Junta de Gonmadores poderi. decidir que a 
aquls1ção de bens e pre.staçáo de semças sejalD etetuado.s 
de outro modo que nio baseado em respostaa: e CODcor
reDclas p~ lnternac1onaJ.s. em uma qualquer das 
c1tC1IDStãDdaS que &qUem: 

CU quando o nlor estimado do contn.to não uJtn.pu
&ar 50.000 dõJare.s norte-americanos ou qualquer quanUa 
.superior quI! a Reunião dos: SiPJatários YenJl2, a tlX:U' 
baseada em. propostas da Junta ele Gonmadores: 

UI) quaJldo a compra tor requerida tom urgencia para 
faser t~te a uma .situação de emergeDt12 que alete :l 
rta.b1Uctade de operação do segmento espacial da .mTEL
SAT: 

(W) quando a.s neeessidades !o~m de natureza. essen
c:Jalmente adminlStraUl''''' e que for melhor tnà1ca.d2. :J. 
eompra Joca.l: e 

(I'Y) quaJldo emur uma ünlca. fonu de fomecimenro 
COZTeS))ODdendo âJ: t$ptdtJcaçães necessãnas pan fazer 
frente âs neeess1da.des da INTELSAT. ou quando o nume
ro de fontes de abnteclmento for lImitado de tal moao 
que não .seria nem possinl nem do interesse da INTELSAT 
efetuar ga.stos e ded1ear o tempo neeessãr10 para uma. eon
C!)rn!DW puDlJca JntemacJonaJ. exceto quando ex!Stlr maIS 
de uma tonte ae abastectmento. que teMam a. pos.s.1biüd;..· 
de de apresenl3r propo.sw em base3 eQwvaientts. 

{d) Os proeM.imentos. regu1aJntntoS. termos e condi
ções a que 3t retere o paragnto .J a, deste Artigo ctt'Yerã~ 
preYer O tomedmento. em [empu oportuno. d.õu lntOrtn.:.l
cães eoznp.letas â JWlta oe Govem:l.dores. A pedido dt' 
qualquer GoYenudOf. ,. Junt:L de GoYern~otes devel'.i 
estar em condições de obter. relatlt'amente lOS CODtrato-ç, 
toda.s as InfOrmações neeessarias pa.ra peruuUl que .., 
reterido Gonma.clor c:uDlpra. nesse qualidade. responsab:·· 
lldada 

ARnGO ); 

UaveaÇÕts e informação t.iaaicaJ 

lU A Df'l"ELSAT no âmbito de qualquer tnb:llh;,: 
executado por ela ou em .seu l1ome. adqU1rlrà relatlvamell
tr- ã.s iDyeDCÕa e iDJorm:acão têcDic:l os d.lrdtos.. e tão-~ 
mente os dltdtos necessãriôs aos intereSses COZIlUDS d:l. 
INTELSAT e dos SI __ em lU" _li ... qualld.\-
dos. No = de tzabalbci ofo"'ado sob CODUlto ... ta dl-
reltos obtldoa aeriD em balo d. D40 dclaII~. 

(b. Para OI fII1I do III1ttJn% .a. deste Mllro •• 
lNTELSAT. I ..... do. "" conta uua prlllClp/ol f obj.tI ...... 
.. cllrelros e obrIpeóu elas Pattes e doi 1IItD&t&rtc. eou 
contormldade- com • ACOrdo e com o p ....... te Acordo 
Openc:IOJW.UIhn como com .. pntlcaa lJIdasutail geraJ 
mente aceua..s, a.sseJQra.rã para. ai mesm:a. no àmblto de 
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t:)des os trabaJ.hos efetuados por ela ou em ,eu nome ~ 
que lD1pJiquem um elemento import:mte de estuclo. pe:$qU!. 
sa Ou desen'lolT.lmento: 

li} o direito de lhe ser dado a conhecer sem ônus 
todas as m"m~ôes e informação têc:nic:a que Yiere:m ~ 
resultar dcs trabaJ.hcu eietuados para ela ou em seu DOme: 

CU, o direito de e?municu. ou de mandar eomuntcar :t 
S1JD"anos ou a quall/ller pes.soa sob & JIIlIsdIção d. qu!
quer Parte. de atWzar. autonzar e mazuSU auto:1Z:ar ml· 
n:Lt2.nos ou quaJ,squer pe:ssoa$ a utll1zarem estas iDftD
çé~ e informação têcDlea: 

(Al sem Õnus. relativamente ao segmento espac:bl 
da INTJ:LSAT e a qualquer estacão terrena que esttjl. 
operando em ligação com o ml!5JDo. e 

(B) para qualquer ouua fiDaJ1dade. de acordo tom 
termos e eondiçôe$ justas e ruoã.,eis. que &erão detm1dos 
enUe os SilPl&târias ou qualquer OUtra pe.s!03 JOb a jtuis
dição de qualquer Pane e o proprtetirto ou o autor elas 
referidas innnçóes e iniormação tecn1ea. de qualquer 
<.Iutra e~ti4ade ou pessoa devtc1amente autorizada teD.1o 
uma partidpação na prop iedade àas referidas in'leneõei 
e tnt:nnaeão L'"'cnica. 

Cc, Nó caso de trabalbos e.leluados sob contrato. 
implemeD[aea.o das disp<WCôes do .paragrafo I bt deste Ar
tigO serâ bz.seada na retencão pelos contratantes da pro
priedadt d~ direj~ soi:re a.s myenCoes ~ intormaçiCl uc
nica rtsultzntes de Stl!S trat::.1hos. 

td) ,;\ !':lELSAT :&.SSegur.:.r':' igu.llment~ para si n direi
to segundo termos -e condições Justas e ra:zo3veis. de eom:l
nicar e mandar comun1car a Slgnaunos ~ qualquer OUtr:l 
pe!...~ ~o!J a )a:isdlção de qLa~uer Par.e. c-e uU1lu.r. ~uk):: 
ruar e ma;utar autort:::a.r SJgnaUrios e qualquer outr.l 
peSsoa 3. uW1z2.rem as invencôes. e in!ocnaeão teen1c:to 
diretamente UUllzadôlS na execução de tra.ba.lho efetuad~ 
em seu n::.nf mas nã., indlll~:JS' no par4:~o Ibl d~ 
Antgo. 1::' medida em que a pessoa que ex~utou estes 
trabalhos esteja hab1l1tada para outorgar estes dU"e1t1)s 
e ::3 me~!:.~ e:l L •• ·e. t-Ud. ; ;n'.l1licacio e f5U util1!aeã:.. 
sejam neeessál1a.s para o exercieto efetivo dos dJreitos ob!1-
dos em contormidade eom o parágraJ'o Ib. diste Art1~. 

te} A Junta. dos G:,.V"ernadores pOdll!:rã.. em Ca.s:JS panl
cubres. quando circUnstâncias exclI!:peionais o ;usUticarem.. 
aprovar um a1a.stamento d:u polittcas mdic:1cU.s no item 
IHI do pari~fo Ib, e no parágrafo Idl deste Anig,). 
quando no decorrer d:u' negocia.eoes ficar provado â Junu 
de Governadores que o não afastamento seria p:e)udia:l.l 
::s ir.t~!"p~ps "a JN'~AT e'. c!u~ no c:uo ~stitJulado no 
item liil do paràgrato Ibl. o cumpnmento das re1er1d:u 
oc;J"t:C.l.;' ~e:l: me:tmpua'el CJm as obn2":.":o~s c;,.:ltra
tu.3.is an~cres contráidas de boa-fé por um II!:"Ventu3J 
conl-..-:Ltante para com um terttlro. 

«lA Junta de Governadores podui igua.lmente. em 
casos ~eulares. quando c.ircunstânci:u excepcionais <:
justWe:lum. aOl'eJvar o a.tastamento da politic:l indrcad:l 
n:t paragr3to IC I dtste Artlg0 quando tOdas a.s condlc.ôe.i 
;U)alXO lorem preencb.idas. 

ti» quando. perante- a Junu de Govem:ldores. tor pro
vado que' o,po atastamento sena. prejudicial aos inte'f'e3-
.5-eS da th"'TEt.SAT: 

(ü, qu.aQdo a Junta de Gonniadores determinar q:"~ 
& nrt:ELSAT drn.. estar em condlcões de assegurar :to 
proteQO àu )lUentes em. QliaJquer pais. li!:" 

(iü, quando. li!:" na medida em que. o conÍTatante não 
estiver aoto GIl ~o desejar aJ.Serurar ::l. retenc1a protec.i'.1 
em tempo bàb11. 

frJ AO d"e1ermlnar se e sob que tOm'l::l... cienT2. aJ)f')
var- qualquer-atUta.mento. em conto:zmd:u1e com·as dls;Io
sicoes dos "p:uztaalC)$.:\~.J."l e I f I· deste' Arugo a Junta .ir 
O,.ventóldores levará em -eonslCseracões os interesses ~ 
INTELSAT é d~ tOdos os. Signatanos e as vantagens·tinan. 

ce1ru qoe deTerão decorrer para a INTELSAT por força 
des."e aIa.stamento, 

I) RelatJvamente as 1nyencões e ln1ormaeão t:êcmca. 
cuJn cUreitos Unrem Sido adquiridos em contorm1dade 
COIr. , Aeordo pl'011sóno e o AcOrdo Espec1al OU forem. 
adq.-tidos DOS wmcs de Acordo • do presente Acordo Ope
ne' 1;1.. de maneira d11erente do que fol esttpu1ado DO 
pa.r';"~o I bJ deste .A.rt1&O. a lN"l'ELSAT. na medida em 
que tiver o d.lre1to de fm-lo. poderi... qua.ndO saUdtada.: 

(I) comunicar ou mand.a.r eomun1ea.r as referidas m
\"tD~es e iDJorm.ac:ão tecnica a qualquer S1PJi.tãrio. SOb 
rese"a do ressarcmle:nto de qualquer pa.p.mento efetua. 
do por ela ou que lbe 3e)a ex1gido DO exercido cio ~fer1do 
direito de comunicação: 

Iü. pó<. dIspoSIçáo d. qualquer Slgnalirlo o di
reito de comunicar ou mandar comUDiea.r a qualquer ouUa 
pessoa sob a jurísdlc:ão d. qualquer Pane. • d. uWlz>r 
e autoriza.r. ou mandar autonur essa outra. pessoa. a uu. 
Uzar as referidas inneÇÕeS e: intorm.a.çio te:niea: 

IAI sem cn!l!. rel~uvamente ao segm.eDto espac1al 
da INTELSAT e a qualquer esução terrena que esteja 
operando em J!gac:ão com o mesmo. e 

fBI para. qualquer OUU3 tlnalldade. de acordo com 
te:rmos e coed.icões jusu.s e nzoánLs. que serão def1n1du 
entre os Signatã.rios ou qualquer outra pessoa sob a jW1l
dleão de qualquer Pane r da. INTELSAT ou o ProfJl1e
lAno ou o :.lutor das rt'feridas innneões to lntorma.eio 
técnica. ou qualquer enUdade ou pessoa dendamente &u
toriZ3d.3 tenoo uma part1clpacão na propriedade das reie
rid.a.S innncões e informado técnica. e sob res~a do R_ 
embolso de qualquer p2.gam~nto detuado pela INTELSAT 
ou que llle tenha sido II!:xig:tdO no exercício dos retertdOl 
d1rrltos_ 

(i) Na. medida trD que a INTELSAT adquirir o direi
to em eontorznjdade com a.s dJspo.sicões do item m do 
paragrafo fbl deslt' A:-!1go. dt Que lhe sejam ~mun1C&· 
das 1nl'enc;óes e informação tecnica. a INTElSAT manteri 
1l1formado e:d; oSJ.r-atãr.o. Que assim o soUcltll!:. da dJ.s. 
ponibll1dade e da na.tureza geral destas innnções e b1for
ma-:ôes têcrécas Na medida em que a. INTELSAT ~ul· 
rir dlrll!:ltC's. em con nrmid:de com as dl..$t)O$lcóes deste 
Artigo. para pOr JO"encões e ínformacão tecntca i d1.s
posição dos Slgnatirios ou de quaisqu~r outras pessoas sob 
a jurtsdlc:':'C' c ~ Parte!:. ela tomara os referidos direito, 
d1.sponiveis medianle solicitacão de QualQuer ôignatir10 
ou de qua.lQ:Jer pessca por ele de:;:ignz-da. 

1;) A comunic.a.eio e utilizacão. e os termos e condi .. 
cées de comunica.c::::.o e dt utlllucod.o. de t::das as invencõu 
e lnformacão tecn1ca. das quais a INTELSAT ou1Qu1r1l1 
todcu: os dJ.re1~. sr efll!:tuara sem dtserlnuna.cão re:labn
mente a todos l'S ~ltmat:lnos ou pessoas por eJes cesJC" 
nadas, 

ARTIGO 18 

IResponsabUlcbde) 

(a.) Nem a INTELSAT. nem qualquer Slrnatã.rio. em 
suas respectll"U qualidades. nem qualquer diretor. &lto 
tuzu:loDUío ou tmprepdo ae um dela. nem qua.lQUU 
representante jUDto aos CWerentes ôrcãos ela .nrrELSAT. 
atuando no elesem-penho dr suu tuneôe.s e no imbUO dt 
sua autoridade. serão respcmsanLs. nem qualQuer redaIDI· 
çio eonU2 eles poden ser 1tlta por qualquer 51gn&tãJ1O 
ou pela. INI'ELSAT. por perda ou dano causado por motlTO 
de qualquer indisponibWc1a.de- atra.so ou mau tunClOP
menta 40S serocos de telec:omun1eaeães fornecidos ou que 
devam ser fomtddos em c:ontonniàade com o AcordO n 
o presente Acord.o OpendOftal. 

IbJ Se a INTELSAT ou qualquer Slgnatano em 51Z11 
rts1)eeUvas qualldades. tOt soUclt.a.do em eonsequênda. di 
dec:isã.o imposta. por UIll TribUnal competent~. ou raulcaD-
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t~ dt acordo estabelee1do ou aprovado pela Junta de G0-
vernadores. :l pagar uma indeDJ%3.cão. inclUSIve custos e 
aespesas a ela VinculadoS. em conseqüéncia. de aUVidade 
txercida ou autorizacla pela INI'ELSAT. em conformidade 
com o Acordo ou o presente ACOMO Operacional. e na. 
medida em que a rechmlC;âo não puder ser satisfeita 
atnvês de Indenizado, de seguro. ou de outros acordos ll .. 
non.eIras. os SllDatárlas. Dão obstante qualquer Ifmite os
tabelecldo pejo UUIO 5 do presente Acordo Operacloaa!. 
p&prão a INTELSAT • quantia devida da referida inde
niZação na proporção de suas respectil'as quotas de in.,es .. 
úmento na elata na qual o pagamento pela INTEI.SAT ela 
rdericla Indentnção tomou-le exigivel. 

(e) Se 1lID8. re1Y1ndicação for apresentada contra 
um Signatâ.rto. este. como uma condição do pagamento 
pela INTELSAT da rel11DdJcação. em conformidade com 
o parisralO ''b) deste Art1go. deverâ informar imedia.~. 
mente a INTELSAT a. esse respeito. e dar-lhe.a oportum· 
dacle de cta.r pareceres e emitir reeomendacoes sobre. o 
usunto. ou etlnduz1r a defesa ou outros aspectos da ~ ... 
vindieacão e. nos limites preseritos pelo regime legal VI

gente para o tr1bunal ao qual a reivinclicaçio apresenta· 
da. de tomar.se uma parte DO desenrolar do. processo, 
Juntamente eom o Signatãrto ou em subsUtuicao a ele. 

ARTIGO 19 

(Reaquisição) 

la) Em conformJ.d2de com as c1isposições dos ArtS
ros IX e XV do Acordo provisório. a Junta de Governa
dores determ.i.narã.. tão rapidamente quanto possiveJ e no 
zn:Ais tarear três meses após a data de enuada em· \'lgor 
da presente Acordo Operacional em conformiclade. com 
:.1. .. diSposieões do paragrafo I d,. deste., ~g~. a SItua
c':lO financeira na INTELSAT de cada Slgnatano do Acor
do Especial em relaeão ao qual. como Estado. ou em. .rela
c'io a cujo EstaDO para. o qual u Acordo. per OC3.S1ao de 
sua entrada em vigor. não entrou em vigor ou foi apenas 
:lpllcado titulo pro'risório. A Junta de Govemadons 
not1ficara por escrito a cada um dos referidos SJgna
tarios a. respeito de sua sttuacão financeira e da taxa de 
curo:; correspondente. Esta. taxa devera ser a mais pro-
:uma possivel do cwto do dinheiro nos mercados mun
diaLs, 

eb) Um SJgnatirio poderã OIceitar a avaliacão de sua 
,l',u:lcão financei.ra e a taXa de juros de que foi notifica
do. em confOrmidade com o parãgrafo • 31 deste Artigo. 3. 

menos que a Junta de Governadores e o referido Signatá.
.10 tenham acordado ditenntemente. A INTELSAT pa
'!:.r3 ao reterido stcnatã.rio. em dólares norte-americanos 
"11 tom quaJquer Qum moeda livrrmenu conYer3ivel em 
!lutares norte-americano.s. dentro dos no.,enta dias que 
.,.. seguem :i reterida aceitacão. ou em um pfõl%O mais 
jiJat:l:do'. se assim hounr combinado. o montante assun 
,1l::t1tO a'crescido dos jul'1lS devidos sobre o referido mon
:J.nte. a partir da data de entr.lda em vigor do presente 
Acordo OperaCional ate a data do pagamento. 

le) se eXistir Um2 contro.,êrsia entre a INTEI.SAT e 
:lm Signatarto a respetto do montante ou a taxa de JUros 
• st a eonuo.,eDia não puder ser solucionada por n~ia
·;ia no prazo de um ano a p3.rt1t da data em que o refe-· 
Pldo Signatário foi Doanado da sua situacão tinanceira. 
·m confonrudade com as dispOsicCtes do paragrato I a' 
cnte Artigo. o montante e a taxa de juros notifica.dos 
1'IRUnuarão a ser a oterta permanente da nrrELSAT para 
:'Iucionar a contioYersia e OS fundos correspondentes 
.. rão colocados em rese":t â disPQSicào do referido Sig· 
'alaria. Contanto Que um tribDal st;a aceito por am
'a'i as partes. a INTELSAT submetera a controvêrsia â 
rbltragem se o Slpat.ârio ass1ll'l o SOlicitar. Apôs ter sido 
.0Uhcada. da decisão do tribunal. a INTELSAT papri ao 
"~natano o montante estipulado pelo tx-ibunaJ em dólares 

norte-a~ericanos, OU em qualquer outra :noeda livremente 
converslveJ em dol3l'e$ norte-americ:mos, 

(di A s1~uacão ~inaneeir:a. mencioD.'lda no parâgrato 
I a' deste Arf:i~. sera determinada do 3eguinte modo: 

~ l' m~tiplleand~ a quantia obt.ida apllcando-se 
as disposic;oes do pangrato rb, do A.r1jgo 7 do presente 
Acordo Openc1onaJ Da data de entrada em \1gor da Dre
"",lo Acordo Operacional pela quota Il=l detida pelo" re
ferido SllD2tarto DOS tol'llOS do Acordo Especial: e 

fUI do porduto resultante seria deduzidas quaisquer 
quanUas deridas pelo referido SlgnatUi) na data de en
trada em .,igor do presente Acordo OpentdonaJ. 

te' Nenhuma das dJsposiçôes desu· Art1ro terâ por 
eteUo: 

lU eximir um Signatà.rio reterido :la Parigrato {ai 
deste ~co. d.e sua J)artld.pação em ql,a1quer obrigação 
assuDuda coletivameJlte pelos Signatãrks do Acordo Es
pec~l. ou em ,nome. deles em conseqüi neia de atos ou 
OIlUSSOes antenores a, data da entrada ·~m Vigor do pre
sente ~cord:t OperaCIOnal e em decor.éncia da tmple. 
mentaeao do Acordo Ptonsório e do AC·Jrdo Especial: ou 

fUI pri.,ar o, ~eterido Signatãrio de 'luaisquer d1re1tos 
que tenha adqulndo na qualidade de Sirnatário. que. não 
obstante. ele conserve após a. explracão d> Acordo Espeeial 
e pelos quais não tenha sido ressarcido !m contormlc1ade 
com as d1:sposícões deste Artigo. 

ARTIOO 2D 

(Solueão das eontroversiz s I 

la) Quaisquer controvêrnas de ord~m jUridic3 rela
tivas aos direitas e obrigações de SigI~atários. entre si 
Ou entre um ou mais Sign.a.tãrios e é IN'I'ELSAT. em 
conformidade com as disposições do Acorjo ou do presente 
Acordo Operacional. ~rão submetidas :; arbitragem. em 
conformidade com as disposicões do An!XQ C do Acordo. 
se não tlverem sido SOlUCIonados em UDl prazo razoavel. 

(b) Todas as referidas contro.,érsias que surjam en
tre- um Signatario e um Estado ou uma e-ntfdade de tele
comunicaeões que deixou de ser Signa :ario. ou entre a 
INTE:LSAT e um Estado ou uma entidacre de ttleeomuni
cacões que deixou de ser Signatãr1o. e qce tenham surgido 
depois do reterido Estado ou da entidac:e de telecomuni
cacões ter deixado de Se(" Signatário. serão sUbmetJdas a. 
arbltr:tgem se nâo tiverem .sido resolvie..3S de outra ma
ntlra em um prazo razoãvel. podendo ser submeUda.s 3 
arbitragem em conformidade coar as disllosic;:ões do Anexo 
C do Acordo. contanto que as panes nas referidas contro
vél$1a.s asim conc;Jrdem. Se tlm Estado ou uma. enUdade 
de teiecomunical:Ôe$ deixar dro ser Sim:;táno. 3pós o ini
CIO de um processo ele arbitrarem no (u:tl sela pane. a 
arbitragem prossegu1ri ali a sua eoncJusãc. em eontor
miela.de com. as disposieões do Anexo C d, Acordo ou. con. 
forme o caso. as ouUlS dispasicões em ,'inude d:u quais 
a arbitragem esteja sendo lenda a eff ito, 

(cl Quaisquer eontrorirsias de ord!m juridlea re.b.e 
tivas a acordos ou contratOS que tenha:n sido f!onchúdos 
peb. INTELSAT com um SignatUio t!tarâo SUjeitos as 
disposicóes relativas a SOlucão elas conr-oversi3S cont1da.s 
nos referidos acordos ou COJltntos. Na ausência de \ais 
disposicõe.s. tais controverstas. se não t:verem Sido .solu
Cionadas num prazo razoã.,el. serão subrleUd:u â. arbltra
g~m em confonnidade com as dispoSlCÕt~S do Anexo C do 
Acordo. 

fd) Se. na data de lenuada em ,:&:O~ do presl!11te 
Acorao OperaCIonal. uma arbitragem ,'sti1'cr em 2.nda. 
menta, em confon:nic1ade com ,:) Acorde. OperaCIonal ree 
laU.,o a. arbitragem de " de junbo de l!6~. ü disposicôes 
d~te Ultimo Acordo permanecerão em v: gor ate a. conelu
sao d:t refenda arbitragem, Se o Co:niu Intenno de 
Comunicações por Satelites 10r pane ela referida arbitra. 
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,em. a INTEISAT o substituirá %13. Qual1clade de pazu da 
eontrove.rsi3. . 

ARTIGO 21 
(Rellrada) 

(a) Nos três meses que .seguirem a data efetiva ela 
retlnda de um SlgnAtA.rto ela INTELSAT. em confOrmi
dade eam o Artlgo XVI do Acordo. a Junta de GoTen1a
dores nauctarâ o referido Sicnatãrio da aYal1a.çáo que 101 
ley&da. a efeito pela referida Janta de Governaclore.s a 
respeito de lUa s1tuaeão lilwlce1r2 em relação a INTEL
SAT na data da sua ret1nda eteUva e dos 1ermO$ pro
pa.stos para a sua llqUlcl~. em conformidade com o 
paragrafo le' deste A.rtigo. 

(b) A DotWcacio prntsta no parâgrafo ta) desu 
Artlgo compreende uma declaração 1ntllcando: 

UI a quanUa a ser: pap pela nn"ELSAT ao Sig
natirtq. obt1~ -peb. m~tl'pW:a1;i.o do '1~r ea.lcul3.d.o em 
conformidade eom o paragrajo Ib, elo Artigo 7 do presente 
A.cordo OperadonaJ Dól data detiu da retira.da pela quota 
de 1n1'estJ.mento do Slgnat.âJ1o na menda data: 

tU) as quantias a serem pagas pelo stgnat.ãrio ã. 
INTEI..SAT. em eontormidoule com as disposições dos pa
ragratos f g'. I j I ou I k, do ArU,o XVI elo Acordo. re)lu
sentando sua quota de CODtr1buiÇão de capital para com
promissos contratuais. espeeUlc:a.mente autorizaelos antes 
da data de recebimento pela autoridacle competente da 
notificação de sua decisão de se retirar. ou. conforme o 
caso. antes da aU na qual a sua retlrada tomar-se-a 
efetiva. junto com uma proposta de plano ele p ... gamentos 
para atender aos reteridos CompromlSSOS contratuais: e 

IIUt quaiSquer quant1a.s deTidas ã. INTELSAT pelo 
referido SllDatirio na data efetiva de sua retirad.a.. 

td A$ q'Ll2.ntias mencion~ UO$ itens Ih e .0(11\ do 
parigrafo Ib, deste Arttgo denrio ser reembolsadas peja 
INTELSAT ao Slgnatár10 em um prazo eqUivalente àquele 
em que os outros Slgnatártos forem reembolsados de suas 
contribuições de capital ou em pruo mais curto ,$f assim 
o julgar con'Yementc õL Junta de GOl'emadore.s. A Junta 
de Governadores flxarã. a taxa de juros a ser paga ao 
Slgnatario ou por este. referente a qualquer quanUa que 
pC).S.S:l. esu..r por pagar em qualquer epoc:a. 

(d) Ao anUar as quanUas menc1onada.s no Item CiD 
do paragnfo Ib. deste Ar.JS;o. a Junta de Governadores 
poden. resol'Yer dispensar tot:1.lmente ou parcla.lmente o 
Slgnatâ.rio ele sua obrigação de pagar sua quota de conm
buicão de capital neeessã.r1a. par.t fazer frente ao mesmo 
tempo aos compromissos contrõ1tuais especificamente au
tor1udos e i.s responsabUldades decorrentes de atos ou 
om1s.sões z.nter1ores â. reeepeão da notUlcacão da dedsâo 
de ~t1rana ou. conforme o euo. anteriores à. data eletln 
de sua reUra.cb.. em conformidade com o Ar't1go XVI do 
Acordo. 

(e) A menos que a Junta de Governadores o decida. 
de outra. maneir.l. em con1ormidade eom o pari.g:nfo rdl 
deste ArUCO. nenhuma di.sposlção deste ArUgo terâ por 
efetivo:, 

I i· exlm1t um SllDatãrto. referido no parãgrafo (a) 
deste ArtiCO. tie sua J)U11c1P:lção lo qualquer oDt1gação não 
contratu.J.I da INTELSAT anterior. seja ã. notlf1eac;ão da 
deeisão de reur:u:tL seja à data efetiva da sua retirada 
e que resulte de atos ou om1SSbes àecorrentes da lm
plementação do Acordo e do presente Acordo Operac1onaJ.: 
ou 

tU I pnvar o r~ierido SignaCãrio de quaisquer direi
tos que tenh::t adqutr1do na qua.l1clade de Signatário. que. 
não obstante $lU n~ ~\~ eonse"~ após a data efe
Uva de sua nurada e pelos quaiS não tenha sido ressar
c1do em conformidade com as disposições deste Artigo. 

ARTIGO 22 

(Emendas) 

(a) Qualquer 5igna.tãrio. a Assemblêla das Parta 
ou a Junta de Governadores poderã propor emendas 10 
presente Acordo Ope.rac1Onal. As propostaS de emenda 
serão submetidas ao Orcão ExecuUyo que as dJstdbuld, 
no maJ:s brne prazo possível a toclas u Panes e ate
natirtos. 

(b) A ReunIão dos Slgn.W1os examlnari qualqoa!r 
proposta de emenda ))Or oc:uIão d. sua pnme1r2 .... 
ordlJW1a _te i. d1sUII>ulçio da proposta pelo Orrio 
Executivo ou por oc:as1to de ama Sessão extraordln.út& 
convocada anterlDlmente em contOrm1dade com as dia. 
po$Ieões do ArtIgo vm do AconIo. contanto que. PIO
poSta de emenda tenha $Ido cIIstrIbuid. pelo Ór;âo _ 
cativo pelo menos DOVenta dlas z.ntes da data de abertma 
da sessão. A Reunião dos Signa.tãrio,s examinará Qualqger 
obsenat;io ou reeom.~ reltnnte a u=a propcst& da 
emencla qUe lbe tenha. sido tnnsm1t1da pela Assembl&. 
das Panes ou pela Junta de GOYerDa.clores. 

Cc) A Reunião dos Slrnatã.rios tomará uma dedsio 
a respeito de Qualquer proposta de emenda em conformi
dade com as normas re1erenteJ a qaoram e votaçio cem
tidas no artigo vm do Acordo. A Reunião dos Slg:n&U. 
rios poderâ mod1f1car qualquer proposta de emenda d1I
tribuida em eonform1da.de com Q pa.râgr.úo Ibl d.ea\t 
A.rt1go e tomar dtcisões a respeJto de qualquer emenda 
que nâo tenha sido distribuic1a em contonnic1ade tom o 
refendo pa.ri.gr2!o. mas que Je reladone cUretamente com 
uma emenda assim proJ)OSta ou moc11tlcad.a.. 

(d) Uma emenda aprol'a.cta. pela Reunião dos S1cna
brios tntra.ri em vigor. t.m conformidade com as cUspo
sieões do pa.râgraJo let deste Artlco; após o recebimento 
pelo Depos1tã.rio da not1t1cação de aprovação da emend.&: 

til seja pelos dois terços dos Signatâr10s que eram 
51gnatãl'ias na data em que a emenda tiver sido ap:fOfl4& 
pela Reunião dos Slgnatâr1os. com a condJção que OI 
referidos dois terços compreendessem Slgna.tã.rios que clt
t1nssern na ocasião pelo rnenos os dois terços do total d.u 
quotas de lnnsumento: 

IllJ seja por um número de Slgnatãr10s . Igual OI 
superior a noventa e cinco por cento da totalidade doi 
SJ.gnatários que eram Signatâ.r1os na da ta em que a emaa· 
da foi aprovada pela Reunião dos Signatanos. q~e:r 
que seja o montante das quotas de investimeDto entio 
detidas pelos referidos Signatirios. A not1!1cacão ela apro. 
vacão de uma emenda por um SJ.gnatâno zera tra.n.sm2Ud& 
ao Depositàno pela Parte Interessada. A referida DO.Uf1. 
caçio tem Talor de aceitac:ão da emencla pela. Parte. 

(e) O Depos1tà.rio noUticari. todcs os Slpa.t..trio1. 
logo após seus recebimento. das aproYa~ões da emm4L 
em conformidade com a eXicmc1a contiâ.a no pari.crIlO 
I d J deste ArUco para a entnda em Vigor de uma ~ 
da. Noventa cl1as após a data da. now1eacâo. a rdatdl 
emend.a. entr:a.ri em Vigor para toc1os os SIgn.atárJOs. m. 
cJuatve aqueles que ainda não a aprovaralll. e que ptr· 
maneeenm na IN"l"ELSAT. 

(f) Não obstante as d1spos1~ dos parign.tos (d) 
e l e) êeste An1co. nenhuma emenda poderi entrU em 
Vigor após dezoito meses I contar da data de sua Ipron· 
ção peJ3 Reunião dos S2gnatã.rio$. 

ARTIGO 23 

(EDtr':i.da em vitor) 

(a) O presente Acordo OperacJonal enuari em 11· 
gor pa!:I um Slgnatâ.rio na data em que () AcordO. em 
contorniôaóe com os 'Pangn10s 13.1 e 'til. ou (b) ~'! 
elo Arugo x:x do Acordo entrar em vigor para I r .. -
int.eres.;o\adl. 
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eb) o presente Acordo Operaclonal serâ apl1ado a 
liruJo provLsoJio pau um Signauno na data em que 0. 
Acordo. em eonfonnidacte com os paragralos (el e_(~). 
do Artigo XX do AcordO. for aplicadO a titulo pronsono 
para a Pa.rte concernente. 

(e) O presente Acordo Operacional vtgorara enquan
to vigorar o Acordo. 

ARTIGO 24 

CDepositãrioJ 

(a) O Governo dos Estados Unidos da Amêriea seri 
o Deposltârio do p~ente Acordo operaeional. cUJos tex
tOS erI'. mglês. trancês. espanhol são igualmente autenti
cos. O presente Acordo OperaC10IlÜ. seri. ~e~tado nos 
arQuivos do Depositaria. com o qual serao 19uaJ.menu 
depNitadas as notitlcacões cle aprovação du: emenw. 
de ~ub."'tltuieão de um Signatario em conformidade eom 
as diS'Dosicões do parágrafo I r I do Anlgo XVI do Aeorclo 
e de rctlradas da INTELSAT. 

(b) O Depositârio remetera cópias autenticadas -dos 
textos C'o presente Acordo OperacIonal a _todOs os Gonr· 
no.::; e a toc1a.s a.s entidades de teleeomurucaçôe$ designa· 
das. ..:.:~ ::: !e..~a!!! ?..s.sir.:ldo a União Internacional de 
Telecornunieaeões. e noUtieará todos aqueles GonmD.S. 
enuda:les de teleeomunicac:ões designadas. assim como a 
Un130 Internacional de TeJecomunJcacôes das assinatu
ras do presente Acordo OperacIOnal. do inicio do periodo 
de sessenta dia.s mencionado no parágrafo la} do Ardgo 
XX do Acordo. da entrada em VIgor do presente Acordo 
Operar.'onal. das noUticacõe.s de aprovacã,o de emendas 
e da entrada em vigor de emendas ao presente Aromo 
OjJ!:rac1onaJ. A noUtlcacão do iniCIO do periOào de .ses. 
senta dtas será feita no prunelro dia do reteric10 penodo. 

(c) Ao entrar em Vigor o presente Acordo Opera
cional o Deposlti.rio o fara reglStnr no Secretar1ado das 
N:lcóes Unidas. em confonnidade com o Artigo 102 da 
Carta das Nacôe5 Unidas. 

EM TESTEMt1NHO DO QUE. os abaixo .. assinados. clt'
vid::.mente autorizac1os para este tim. assinaram o pre
sente Ac:ordo OperaCional. 

FEITO em WashingtOn no vigeSlmO dia do mês de 
ago.!'to de mil novecentos e setenta e um. 

ANEXO 
Disposicões Tr~n!'õitórias 

1\ Obrigacoes dos Signatirios 

Cad2. Signatário do presente .~c;)rdo Operacional que 
era. ou cUJa Pane que o deSignou era. parte no Acordo 
Provisório. serâ creditado ou debitado do mOntante liqui
do de quaISquer quantias Que. em conformidade com o 
Acordo E:.speei~l eram de'l"idas na data de entrada em 
vigor do Acordo. pela referida pane na qU2.lldade de 
Signatario do ACOrdo EspecJal. ou pelo Sldatário do 
Acordo Especial. designado por ela. ou que a reterida 
p~rte ou ao Signatãrio eram deVidas. 

21 ConsUtuit;ão da Jun~ de Gonmadores 

ta.) A partir do inicio do período de sessenta. dias 
mencio:1a.do no pa.ri.grato I a I do Artigo XX do ACOrdo. 
e a .se~lr. semanalmente. a ··Communicatlons sateWtP 
Corpor.'tion·· noUncara a todos os Signatários do .Acor· 
do Esp.:ociaJ e aOl Estados ou entidades cle telecomunita
cões des.icnadas pelOS Estados e para os quais enr.ruâ em 
vigor o pruente Acordo Openoonal. ou .tera apl1cado 
pcovtsoriamente. da data cle enU2~a em vigor do Acor
do. da quota inicial dei inTe.sumento de c:ad2 um dos Es
tados. ou entidade de telecomunicaeÓ6 mteressadas. em 
contOttl.idade com as dispOsições do presente Acordo Ope .. 
racional. 

fb) No decorrer do refendo 'Periodo de se.sseDta d.lu. 
.a "Communieat.!llns SatellJte CorporatJon" tomarâ 1& me
did:u il.d.minl$traQvas necessUia.s para a conYOC&Çio ela 
pnmei.3. reunião da Junta de Governadores. 

(e) Dt!:ntro do' três d.1as a eontar da. data de en
trada em Tlgor do AcOrdo. a "COmaumlcatlons Sate.ll1te 
Co:-poration". agtnd.o em contorm1clade com as d..bposi
t;óes do parigrato 2 do Anexo D do Aconlo. c1eYeri. 

fi) Jn1o.rmar todo.! os SJcnatirios. pua os qua.ts o 
presente Acordo OperaciOnal tenha entndo em "goro ou 
eSUja sendo apl1eaclo pronsortamtnte. dos montantes de 
SU2.$ qtl0tas inieta.1s de lnves:t1mento f1xaclas em ·cantor· 
mi jade com 2.$ dispostções do ArUco 6 do preseate Acor
do OperaClona.l: e 

'lJ) informar todos os Signatárias das medidas &0-
lI1ada..s com vi.stiU ã. prtmetra U'Utlião da Junta de Go
vernadores que serã convocada no mat.s tardar trtnta. dias 
após a data c1e entrada em vigor do ACOrdo. 

3) Solução das eontrovêrsiu 

Toda controvêrsta de orde-m juridica que possa sur. 
rir ent-re a INTtt.SAT e a ··CommUll1c:aUons S2.teUlte 
CorponUon" rels.Uvament.e âs prestações de seniço.s pela 
-CamunieaUons SatelUte COrporatJ.on" ã .IN'l'ELSA.T. e 
que surja entre a data de ent.n.da em vigor do pruente 
Acordo Operacional e a da.ta eteu'ra. do contrato tl.rm2-
do em conformidade com as disposjcóes do item tU) do 
par.i.gr...fo 1301 do Artigo XII do Acordo. ser.i. submeUd..a 
á. ubIfragem. em conformidade com as d1spo.sil;ôes do 
Anexo C do Acordo. se não Uver sido solucionada. de ou. 
tn maneJr.a em um prazo razoa. veJ. 

Fa,t:o sa~r que o Congre.s.so Nadonal aprovou nos 
termos do art. H Inciso 1. da Consutuicão. e eU. Petronlo 
Porte1l3.. Presldente do Senado Fedenl promulio Q .se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O 88, DE 197% 

Aprova o texto do protocolo de Emendas i 
Conveneio tJnica de Entof'pet:entes. de 1961. linDa. 
do ~Jo Brasil e por outros "aises. em Genebra. a 
25 de ma~o de 1971. como resultado da Conlenn
reneia de PJenipotenci.itios. conYocacb. »do COD. 
selho Econotnico e Sacia.! da Orpni:ac.io das Na-
çues Unidas. . 

Art. 1.0 t: aprovado o texto do Protocolo de Emendas 
a. Convenção Onica de Entorpecentes. de 1961. firmado 
Pelo Bra.sil e por outros paises. em Genebra. a 25 de 
znareo de 1972. como resultado da COnferencia de Pleni. 
potenc!:irios. conVOCada pelo Conselho Económico e Se. 
cw da Orpniueão da:; Nações Uniclas. 

.Art. 2.0 Este dec:reto legtslaUvo enua em , Tigor' na 
data de .1.ua publicação. reTOgada.s as dispos.iÇÕes em 'con
trárto. 

SenadO Federal. em 5 de dezembro de 1972. - Petrõ ... 
nio Portella. Pres.telente elo Senado Federal. 

PROTOCOLO DE EMENDAS A CONVENÇAO tlNle .... DE 
ENTORPECENTES. 1~1 

PREAMBULO 

As Partes no pre5ente Pro&oeolo. 

Considerando as dispo.sieõe:s da COnv~ncão 'Onlea. de 
Entorpecentes. ele 1961. cone..tuida em Nova Yon... em 30. 
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MENSAGEM N° 898, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De confonnidade com o disposto no anigo 49, inciso L da Constituição Federal, 

submeto à elevada consideração de Vossas ExCelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto das Emendas aos artigos 6°, 14, 15 e 

22 do Acordo Operacional da Organização Internacional de Telecomunicações por Satélite 

(INTELSAn, aprovadas pela XXVI ReuniãO dos Signatàrios, em 16 de abril de 1996. 

Brasilia, 2 4 de setembro de 1996. 

EM N' 412 /MRE. 

Brasília, em 18 de setembro de 1996 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

A XXVI Reunião dos Siqnatários da Organização 

Internacional de Telecomunicações por Satélite (INTELSAT) , 

_2alizada em Washington no dia 16 de abril de 1996, aprovou emendas 

aos Artigos 6', 14', 15' e 22' do Acordo Operacional da INTELSAT. 

2. As emendas dão nova redação ao parágrafo (h) do Artigo 

6', que dispõe sobre a quota mínima de investimento na Organização, 

e acrescentam ao citado Artigo o parágrafo (i), mediante o que ~ 

Junta de Governadores da Organização poderá autorizar que entidades 
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desiqnadas pelos Signatários ou Partes sejam titulares de quotas de 

investimentos na INTELSAT. 

J. Nova redação é dada também ao parágrafo (a) do Artigo 

14', que regulamenta a aprovação de estações terrenas no território 

sob jurisdicão de um Signatário: aos parágrafos (a) e (b) do Artigo 

15', que estabelecem critérios para a atribuição do segmento 

espacial da INTELSAT: e ao paráqrafo (d), itens (i) e (ii) do 

Artigo 22', o qual determina o "quorum" minimo necessário de 

notificações para entrada em vigor de emendas ao Acordo 

operacional. 

4. Nessas condicões, elevo à consideração de Vossa 

Excelência a anexa minuta de Mensaqem ao Conqresso Nacional, para 

fins da necessária aprovação leqislativa das emendas aos Artiqos 

6', 14', 15' e 22' do Acordo Operacional da INTELSAT. 

Respeitosamente, 

LUIZ FELIP 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

DECRETO LEGISLATIVO N2 65, DE 1999 

Aprova o alo que renova a permis
são outorgada a "Sociedade Rádio Ara
guaia de Brusque Lida." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Brusque, 
Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 98. de 22 de junho de 1992. que renova. por 

dez anos. a partir de 20 de outubro de 1990. a per
missão outorgada a "Sociedade Rádio Araguaia de 
Brusque LIda." para explorar. sem direito de exclu
sividade. serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Brusque. Estado 
de Santa Catarina. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. em 25 de agosto de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 66. DE 1999 

Aprova o ato que renova a permIs
são da "Rádio Ilapema FM de Porto Ale
gre Lida." ara explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Porto Alegre. Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

DECRETO LEGISLATIVO N" 67, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração sobre os Usos Pacificos da Energia 
Nuclear, celebrado entre o Governo da Re
pública FederatiVa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América, em Brasí
lia, em 14 de outubro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a Que se refere a Porta
ria nO 2.084, de 16 de dezembro de 1996, Que renova, 
por dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a per
missão da "Rádio Itapema FM de Porto Alegre 
Uda.· para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo· 
dulada na cidade de Pono Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo de Coope
ração sobre os Usos Pacíficos da Energia Nuclear, 
celebrado entre o Govemo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Eslados Unidos da Améri
ca. em Brasíiia, em 14 de outubro de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos que possam re
suttar em alteração ou revisão do referido Acordo, ou 
que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de agosto de 1999. -
senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAC,}O ENTRE O GOVERNO DA,REPI!BLlL.-\ fEDERt\"TlVA. 
00 BRASIL E 0 GOVERNO OOS ESTADOS UNIDOS D:'~~IERlc..-·. 

SUBRE US USUS PACIFICUS DA ENERGIA NI·CLL;R 

() Governo da Republica federallVa do Bras.1 

o Governo dos ESlados Unidos da América 
(dora"anIe denommados "Panes Contrmanles··!. 

Consujc:rando sua esrrella coope~;:]c;jo no ocsen\(li ... lmento. U!tO t: 

conrrole UOS usos p:Jcllicos da energia nudez. dt: cnnformld3dl! com o_·\~ordo para 
J l.. .. ooper;Jç;lO sohre os .t.Jsos Civis da Energia Atômica. a.c;SlOauo ~m I , uI! Julho J~ 
/972 Idoravante denominado "Acordo Antenor"): 

Realirmando Sieu compromisso de assegurar que () lh:senvoh Imento c (I 

uso InlernaClonalS dJ energliJ nuclear para lins paciJico~ ser:lO CleIUados ror ~elo d~ 
arraIlJOSi que. na maxlma medida possivel. contrlbulrào parn. ~J consecuçao dO!t 
ubjetivos do Tratado para a PrOibição de Annas Nucleares n:l :l,menca Latina e no 
C.u;be e dos seus ProlOcolus ("Tratado de Tlatelolco"" 
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Alinnanc.lo 5eu apoio aos oojelivos da Agência Internacional de 
Energiôl Atõmica ,"AIEA ") e seu desejo de prOmover a plena Impjemenl:Jçào do 
Tratado de natelolco. 

Deselosos de cooperar no desenvolvimento. uso e controie dos usos 
paciJicos da energia nuclear: e 

ConSCIente, de 4ue atividades nucleares pac.hoas Jevem ser 
empreendidas com \'istas a prOleger o meio ambienle mundiaJ da ,ontammação 
r:Jdio3uva química e lermlca: 

Acordaram n scguimc: 

·\Irnc;() I 
lxllllU;lM.."S 

Para ti!" cleiros tk."Sh! Acordo: 

.11 "\1ôncrwl Jcri\~lIjtl" "Ignllica llualqucr malt:nal rJlhuml\tl 

I\!XCCIU material nuclear cspl."Cial» produlldo (lU tonmt.!u raoJOa,,\oo 
rda c.xpo!'>H:ào :1 r;ldiaçoio 4t1C inClUe !'ohre 11 processo I.k proLludll 
ou UIJJi7açüu de OliJIl!rJaJ nuc:lcar l"5pccwl: 

h I "t \unptn1l.."mc·· · ... :?ruJica UII1'1 rarl~ cuanpuncllIc 11t: 1."~IUI,.,~I1lI."III" IltI 

de lIulro !lem, .ISSII11 I1c!\lgnõ,ll1o ror ae.:nrdu \."lIre.: ;,..; Panes 
t.'ulltnltõ,lnlcs: 

\:' 'Tlll1lp~II11Cniu 'Igmlica 4U;J!· .:r. n:mur. llm:' njo lil.:slm:u.fn: !'U 
IIsaJu prlfllllrJiahllcruc para a ,."TlI:Ic,:::io de phu(uuu IIU urúllIlI ~;.::, 

ou qCl;r/qm."r oUlm riem aSSIltl ó'srgmuJo por ;u,:nrdo l'tUn.' a:-. Parr..::-; 
'- ·ulllral::ulh .. -S: 

ú1 "'11dlliu ~lllamcntc cnnquccnlo" :-igIllJic:1 urâniu CIlrILJllc\:ldn ;1 \ 11111: 
pur CCl1Io 1111 mais 1111 isompus 2]5 . 

.... , "!'r;i11l0 JI..' h'IIX,' .... llriLJm:clln~ntn .. "'Ignilit:~ ur;jnlo t:nrlllUI."I.:IlJII ;. 

menos 'JI..' \ mie pur \.·I.:I1IU nu isutu,'N.'S 235: 

r) -("OIl1Jl<lIICI1I~ I."rllle.:n rdl."\-:IIIIC" ...:igl1llica 4u;llqucr P;JnC CIII ~-r\lrll tk 
p;mcs essencIais ;. IlflCraç50 Je uma IJ1slUlaç:ju nuclear "c:nSI\ d. 

;;1 ·'\l"lh~(Jal" .. igmliC:;J In;ucri,,1 limll!_ 111alerial 11l1ck:i.lr \.'spceI3!. 
111:Jlt:n::11 ,lcri\':Jdll. r:.uJiniSl)l(lpnS que 11::i" malcrJ;;)IS tkn\ ;Idl)~. 
malcriat II1UÚcr.uJtlr .• 'U quaJquc:r 'outt:l suhsràncHt assim lk':\lgnal.1;1 
flur :1curdn t!nlrC ::l'\ P;lncs Cmllr:lI.i1rues: 

111 "Xlau."f'ial 111(k.lcr.Jdnr" signiJica agua J'k..-sada llU graJile uu henJiu Jc 
urna r)llrC1a cUf1\·cni""f111: paro uso em UI11 realor. çum \ iSIa.'\ a rcuul.lf 

;1 \clucidaue cJ~ n'--Ulmns r:ipidos C' ;J ;Jumenl:1r a prohahllid:u.Jc de.: 
"issolo m.JicionaJ. nu t.fualqucr uurro m:ueriOlI assim JL"Signndu por 

;,u:nrdt) c.:nlre as Pancs l.'llIltr:nanles: 
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~, "Fins pacilicos" indui o uso clt.! in'i>nnaçào. matcriaL cQuipamcmu c 
l,.'omroncllIt."S I,."m l<lis campos cumo IXosquisóI. gemçào uI! t:ncrgliJ. 
mcdil:U1a. ;Jgricuilur.1 c indu.'ilna. m:::L.~ n:1o indui uso. JllosqUlsa "ti 

tk.-scn,,·cll\ rrnc:onlO lJc: qualLfut:r anela(o nuckar cxplosi\"o. ou qualquer 

prnposiw flllluõlr: 

j J ·',ICSStl"I'· signi li •• :a qualquer IIldi\,"ic.JUe, (lU t.IUalqucr emÜ,huJ.: :'111t:ll(IS :1 

}unst1ic;ão ue qualquer das P;Jnes LOnlnmmlf..-s. filas njo incluI as 
Panes l"Onlratantes nl."S(C Acurdo: 

k) "Reator" sigmticóI LJu&dqucr nparclho. ~lIt: não sc:ja uma amm nude"1f 
IlU outro ó1r1c1~1O l1ucle:u- cxpICJsi\'n. em Que uma rt!õlção em cadeia «.11: 

Ii~n :luto..sustentad:J é 1113nlid:l peja lIulinlç'âo de urnniu. rlutlllllU 
nu ll'lrio nu qualquer combinnc,."fso dcstes: 

IJ "DmJus n:strilos" ~ignilk:J ludos os dados rclcrl~ll~ iJ: 

II .. k."Scnhn. prouuçãu uu UUIi7';:U';ào UI! arm:.\s nud..::m:s. 

ill a proUUI.:.àu de 111011«."'1011 nuclc&J1" \."S~l.·I~IJ uu 

iii I () liSO UC malt:n:.ll Iludcar espcl'lal lia pruuuç;in de l."1lr;r~I;I. III;!:' 

ndu U:JcJClS ucsdasslli,.".ulos "li retirauos U;I C;JII:~~on;1 d!.: d..,uo, 
n .. "SlrÍlns flur uma ua.'i P:U1l.-S l unlrôll.anu.-s: 

.111 J "IIlSlalaç;1o 

\ksllllaú.. pU 

IItlt:kar :-:cl1s1\'d :"igI1lJil.:'1 

usau;.) rrill1(1rul;.)hl1cl1l~ I~ara 

qu;dlJucr IllSl:ll;u,:à" 

11 Ca"lrlQUl."1:1I11l.-.UU .. h: 

ur,lrllo. rl.'prol.:CSSal1lCIlIO UO l.."ulllnuslIvd lIlu.:lcar. produç;iu tlc ôI;!ml 

pcs~ula I'H tahru.:aç~i.!.1 Je t:tUl\hus\l\d l\m.:lcar 4UC ..::uml."td\a f'lUll'nk\ 

n I "Tccnologia nudear :,cnsivcr sigmlica lfuillqucr inltmnôlç;iu 
I incluindo 1111,mmu;;ju U1corpur.uJa eUJ equrp:unenw ,111 1.'111 

\.:oll1"uncJHCI que n;io c: uo dnminiu puhJic:" c que é iUlf'MH'lallte P;:If:t 
ti ut."Scnhn. I.."OJ1!iôlruc;.:iO. l'abricac;ãu. opcr:lç;iu ,-'ti manutcnção de 
qualquer Iflslal:lçüo nuclcar sensl\'d. nu quaJqm:r oulra illti.Jfl11ac;;in 
.:Jsslm u ... ·slgn;.uJa pur ;J((lruu Cllln:;JS l~iJnl."S I.. '{)lllr;ltaJ1lCS~ 

l'l "''\l;ucn; . .tI Ji.'Inlc·' srgllllil.:õl: 

r I urolO1o lorio "lU tlualque:r pulfU l1lalcnõll a. ... sim cJl.:signaoo por 
;lcorc.Jo clllrc as p.mcs. ou 

ii, nllncril's «..fue contenham um ou 111;lIS uOS ",.-tcriais supracitados 
L'Jn tal l:UrH.'Clllra",-.io ,",UI.: 'L'i p:.InL'S .. ~nham a acortbr de: Icml'W' 
.:rn tcm'flO$: 

(lI -;\1atcriaJ nuclear C'5pccial =-'.Ignj1ica: 
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II pIUtÚI1IH. urjnio 23~. ou urã'ruo cnnquccuJo 110 isótopos 235. (lU 

i i) 4tmiquer Oturo Illau:rial aSSim dc:signado por acunJn entre as 
P;u1.<.'S t ·umratamcs. 

ARTlCi() 11 
:\lc:lIlcC' da Cooperação 

.-\S Parte~ l:ontfalõlnlc!' coopcr.lrJo no tlSO d'l energia nuclear !lar:! fins 

p:lciJicll$. Jc: c'lIIl(JnnlC.Jaúc: com os disposui\'ns lkslC .. \~urdl) ~ ÚtlS Irali.lÚns. leis 
nacionais. rcgulamcnlos c requisitos de IiccnclamcnlO que Ji.)r~ :lphcávcis. 

') .. \ tr.U1slcrêucia UI! inlc1nnaçi"k:s. matcri:tI. l,."quip:mlC'nln c clJmpnnenu:s. 
de ,:nnlimnic.Jadc com este! ,\curull. poc.lc :-ocr f.."lJ1pn.-cndicJa dircl:ul1cnlc .. :lUre ;t", 

Panes Conlrowucs ou por ",eio de pessoas aUlari7.l1da.<. Tais IratlSli:r"éncla.< .... :1" 
su.ieilllS a ""Ie I\cordo c a lais lermos e condi~""'adiciunats que po<s:un ""r 
acordadas pelas PilItes L unlratanles: 

_. Mal~. equipamenlo e componenlC5 lransleridos do l"rmono d" uma 
das Pane. CUnll1llanlCS (IM:! () lerrilório da oulro Pane l"onUlmllue. seia dir"',,"lenlc. 
se.i. por inlermedio de um lerceiro pais. smo consider.tdos cumo h:ndll .idu 
lransleridos de conli>nnidadc com CSle Acordo "pc .. "" por nc""iào da conlirmaçào. 
peb aUloridndc govcm~enU1l CUI11pet:t:rllC da p3nC n..-c:ipicndóirio il :'Iutoridadc 
gO\-emnrncnl:tl compeleme da pane supridora. de 'lu" lal nwenal. cquiP"'I"''''I'' nu 
coolponenu:s ser:lo sujeilos a esle Acordo. 

i\Rnc·;O 111 
Translioréncia de lnli>rm:tçõcs 

1. InlonmlÇ<ks relativas uo uso cJa .:n~ia lIudC&lf para lins pacilkus 
podem ser rrnnsterid:ls. A lranslcrênciu de informações pode ser eletu:.da por voirios 
meios. incluindo rdlllórios. bancos d" dados. p~< .le mmpulador. 
conlerências. visilllS. e a designnçào de pessoal para instalaçi .... ()s Call1pus 'Iue 
podL"1n ser ubordados inc.tuem . mas rnlu t:xc:lusivilITIcotc. us ~"'g.umlCS.: 

.) D""envolvimenlo. desenho. con.<truç:lo. uperoç:lo. manulençãu < 
USO de reatores e experimentos cum re:ll0re5: 

b) liso d~ materiôll em pesquisa Jisicn e hinlõgica. 
medicina. agricuJtura c indUstria: 

c) Estudos. envolvendo C) ciclo do comhuslivel. sobre maneiras de 
satisfazer 'iuuras nc:cc:5.'iidadcs mundiais 1!J11 m:uen:. oa ulIlizaçiio 
civil da energia nuclear. incluindo abordilgl.-ns multilateroJls para 
gar.ullir o suprimento ue çonlhustivel nucicnr ~ lecnicas <Jpropri::ldas 
p:ll'3 () g~ciólmenlo de rejcilos nucleares: 

u) Salvaguardas c proteção IisiCil u~ mater1:lis. \!quiprunenlo ~ 
cumponentes: 
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o) Pmtet,"âo ",diológic,," incluindo considerações ombientalS e 
relativ:lS ;I segurança: 

n Avaliaç-lo uu papel Ih enCf%ia nuclear em planos nacionais 
energéticos. 

, Este Acordo lido requer 4ue as 1',,"05 Contralant .. lransli"'nI 
lju3isquc:r in'onnaçõc:s que lr:uados em ljut: sejam Partcs C onlratõl1llC:S. h:is l: 

regulomenlOS naciunais nào lhes pennitmn f'\2ê-lo. 

J. 
,\coruu. 

Di2dos restritos nuo ser.lo tr:ms'cridos de: ('ontormutlde ~llm este 

~. Tecnol,,*ia nuclear s<'fISivel ,6 ser1l 1tan.<Ii:nd" ue conli,mu<laá" cum 
<ste Acordo tal como previsto em emenda a esle t\cordu. 

,\RTltjO IV 
'rransferinciu de Material. E4u1pamc.."f1l(l c: Cumpunentes 

MalcnaJ. t:4uipwnc:ntu c componenlC:s podLT:1U ser translt:ridos p::ml 
arlicaçôes \."ompaü1o'c:is com este i\cordo. {)u:.t.Iqu~r. mmerial nucl~ólr ~'Spc.."Ci::1J 
Ir.II1S,crido de conformidade com este Acordo sr:rn uramo de hal.~o ennqueclOlemo. 
c~Cet(') conli,mlc pR'vislO nos paragrafos "" lo! ~. Im:talaçcks nuclean:s sensiveis c 
,ompclnefll~!; crilic('s rcll!VarJlts só serão IransJerides de conlonnuJauc ctlm estc 
:\curuo tal COlno previsto em emenda a este Acordo. 

Ilrtlniu OI! ":lixo cnnquC:ClmenlO l1odl!ra ser IranSlcnao para uso como 
(,:'OJnbusll\d c:m c:.,<penmcl1los com rc::uores c: em rcalores. para conversão "Ou

labricaçtio. ou para Ljuaisquer outros Jins J serem :.tcordadas pelas l)anes 
Conmuantc:s. 

. . ,'\ 4uanlllJadc: de: material nuclear especlul transterida de conformidade 
..:nm C:StC :\cordo nào sera. c:m mamemo algum. superar a quantidade que ns Panes 
COnmll:.1meS concordem ser necessária para quaisquer dos seguintes tins: uso em 
I!XpeWllCnlO$ ,,:um rc:::uorcs ou o carregaml~lO de reatores. J eficiente C' cOnlinua 
conducilO de IJ[S l'~peTlmentos I.:om re:lIOreS ou ua operacjo de UlIS remares. t:' J 

I.:unsccu\,."jo r.k t1utrQS Jins ;J ~ert:'tn acordados pe:ias Panes Cllntratantes. 

-l Pequenas quantidad~s UI! mmenal nuclear 'r!speciõll poderào se:r 
translC!ndas parõl uso como amostras. padrões. Jt'lcclOres. :livos ou para quaisquer 
oueros tins a sc:rem ilcordadós pelas Pãi-tes lontratantes. Transterências de 
contormiáad. com ,sle paragrato não serão sujeitas aos limites de qUllJ1tídade 
previstos no paragraJo 3. 

" \1au:rial nuclcU! especial. l\ue não urânio de baixo enriquecimento e 
lnateri.aJ L'ofuernplado no paragra'o -lo poderão S~ as P:utes Contratantes 
concordarem. ser lronslerido para aplicações detenninndac;; sr::mpre ~ue for (C~cniCl e 
I.!COIlOnllCamentC lus(lfit:ado. 
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ARTIGO V 
AmlazenamenlO e Rl!lronsterêncJólS 

I. Plutônio. urânio ':33 I~xceto quando I,."untidos I!m dementos 
~ombUSlln:IS Irradi<lc.Jos) ~ urânio ahanlCl1le cnriqu~icJo. transferidos ue 
..:on.omm.iade com este ,\cordo 'lu usados nu produzidos pelu uso de material nu 
~Qulpnnlc:nlo asslln rr:msli!ridos. so';re~ annazcnóldos num:l inslah.u;ào acurdada 
pelas Panes ComrauJnlt."S.~"'" ~ 

" "-., 
"'I \1alcnal. cquipaJuemu t: compc:Jncntes. transleridos de cunlcJmlldadc 
I.."On1 cSl~ .. \I.;ordo. c: 4uaJ4urr materíal nucJc:lr" L"Speti~1 proáuznm pelo liSO de lal 
nlUtcnai llU cqulpanlcnlo nãu serão 1r.m5lerídos a- peSsoas não aUlOrIZildas (lU. a 
menos ",llU: as Panes Contratantes concordem. par.l atem Li;.) lurisdiçàu ternwflal da 
pane: n:cJplcndâna. 

ARTIGO VI 
Reprocessamenlo e Enriquc:ctnlemto 

I. Malenai lranslerido de conlonnidadc--com oSle ,\cordo o malenal 
usado nu produzido peio uso de Jnaterial ou equipamento a.~$lm trõ1l1sl~ridus não 
scr;io rt!proccssado~ a menOS que as Panes Contr.llames concordenl. 

, PlutôniO. urânio 233. urânio altamente ennquecido ~ malenal (ante 
irrndiado (lU' malen:!) nueleM especiaL tr.ans,eridos de contonnfdade com este 
.. \cordo 011 usado!' nu I"roduzidos pelo uso de m:nenal (lU equipamentO assim 
tr::lnsli.:ridos. não ser.lo alterados em fonna ou conteildo. ~xcelO por irr.::ldi:lção ou 
ilTUdiaç:lo adicional. a menos que as Panes Contratanles concordem. 

, Ilrãnio tcansti!rido. óe confomudade com este :\cordo nu u.~adt'l em 
LJual4uer eqtllp::lm~fO assim Ir::mslerido não sem enriquecido. apos :1 tc::msJerencJ<I. 
a \"lOle por l"CnlO ou 111:JIS nu ISOIUpOS ~35. J 01l;:nO$ que as Panes COnlratames 
..:uncorol.'nt 

,\RTIGO Vll 
Proteção ~ is"(ea 

I. Prot~ç;jo lislca adequada ser~ mantida em relação a material Jante ou 
malerüIl nuclear especial. ~ equipamento lrartSJendo de conlonmdade l:om este 
Acordo e a matenal riucJeóll' especial usado ou produzido pelo uso de matenõll ou 
equlpamenlo assim tr:ulsJeridos . 

., ,\$ Panes Contratantes concordam com os nlveis para a apiu:aç:io de 
proleção Jisico. previstos no Anexo a este Acordo. os quais pouerào ser m()(üJicados 
por muluo consentimento das ?rutes Comralam~s sc:m emenda a ~ste :\~ordo ... \s 
Panes L'onmnantes manter.cio medidas de proteçáo lisica adequadas de ::lcordo Com 
esses nivels. Essas medidas proporcionamo. como minimo. proteção I.:ompamvel as 
recomendações prevlslas no Documento INFCIRC/22SlRe\".J da AJEA rClcrentes " 
proleçõ.io lisica de mmenal nuclear. ou em qualquer .... ersão revista dêsse oocumento 
~om a qual as Partes Lontr.nantes concordarem. 
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.3. A adequação das mt:didôlS de proteção lisica manlida.~ d~ cunltJMnicJ.ad~ 
com c!ile anigo scra sujeml il revisões e a consult:lS periódic:lS entre á.s Panes 
l'onu,Jl&mIe5 e sempre lIue uma das panes Contr:mllUe5 IOf da opintão úe que 
medida.'i n:vlSlaS podem ser requeridas para a manutenção de proteçãu lisica 

"dequ~du . 

.t. Cada Pane Controtat1tC IlJenulicur.l aqut:lôlS agcnci;1S nu aUluru.l:lIJ~ 

COn1 rcspon.'Cõilbilidade para assegurar que niveis Je proleção' liSlta são 
adcquadameme atendidos e com responsabilidade pela coordenação de ope~Ç(K-S de 
respc.~la e de recupernção em cilSDS de uso ou manuseio nào aUlonZ&ldos de: mau:nal 
",u.ieito a este artigo. Cada Pane Cuntralante tambêm th:sig.l1ara pOntos uc: curnato 
Jenlto ue suas autoridades nôlClonais para coopenJr sohre materias rclauvas ;,1 
lranspone aJcm~'(ontelrns e OUltas mau:rias de interesse mUlUO. 

" Os disposuivos desle õlf1.igo serão implementados de manelr.:J ~ C'\'llar 
uuerteren"a indevido nas ari,·idodes nucleores das I'""es C unuaranres e de torma 
coerente com pnili= prudenres de gerenciamenro. necessarias para li· conduç4o 
económ,,:a e segura de seus programas nucleares. 

ARTIGO VIII 
APlicação Nio Explosiva ou Militar 

I. ..\ coopetlIção de contonnidade com esre I\cordo ser.i baseada nas 
s~guimc:s obrigações: 

a I no caso do Brasil. lIão detonar um arteflllo nuclear explosivo: t 

b I no caso dos Estados lJ nidos. não deIonar um anetmo nuclear 
.. 'plosivo usando m8lerial. equipamenw ou componenres sUJeiros a 
esre Acordo. 

, Marerial <quipam.enro < componentes lransteridQS de conlormidade 
.001 esle ·Acordo·e m:llerial US:Ido ou produzido pelO uso ·de-qualquer m:llCri:U. 
equipamento ou componentes assim tr:l1lSteridos nào serão usados para qualquer 
;lnefato nucleOlr explosivo. para pesquisa ou desenvolvimento de qualquer .onehno 
nucle:u explOSIVO ou pam qu:Uquer fim :llIlitar. 

ARTIGO IX 
Salva~uardas 

\. Coopemção de conlimnid3de com esle acordo "'que=á a aplicaç40 d. 
salvaguardas d. AIEA em rel.ç:lo a lodu malerial nuclear em lodas as alividudcs 
nucle= no território du B'~il. sob suu jurisdição ou sub seu controle unde quer 
lj'U~ sela. A implementação do Acordo de Salvaguardas entre o Bra'\iJ. a Areentina . 
a Agéncia Brasileiro-Argentina de Contabilidade f! Controle de Malcriais N~cJeares 
• a I\IEA: assin~do em Viena. em IJ de dezembru de 1991. se!li considerJdo como 
Icndo atendido esse, requisito. 

, Material fonte uú material nuclear lospecial transferido ao Brasil de 
!..'ontonnid:.de com esle Acordo ou lj'u.alquer malenaJ limlt ou mareriaJ nucJcar 
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c:specl::U usado (lU produzido pelo uso de: material. equipamento ou cnmpol1t:nu.~ 
asSim transh:ridos serão sujeitOS a saJvaguardas consoante u Acordo de 
Salvaguardas mencIonado no paragralo I deste Anigo . 

. '. Material Jante ou material nuc1c:ar especiru lranslcrido para os Estados 
Unidos cJe conlormid:lde com OSIe Acordo ou qualquer material lome ou materi:ll 
oucl= especial usado ou produzido pelo uso de muerial. equipamento nu 
componemes assim u-ansfCtidos serão SUjeitos ao acordo entre os EsLados Unidos da 
Americ:l e a AIEA para a ApliCllç:lo de Salvaguardas nOS Estados Unidos d:I 
,-\men= assinado em Viena. em 18 de novembro de 1977. c que en!rou em vigor 
em 9 de de7.tmbro de 1980. 

~, Se qualquer, uma das Panes Conll'1Wlntcs toma conhecimento de 
circunsI3ncias que demonstrem que a AIEA. por qualquer razilo. não esta ou esLani 
upHc::mcio 'salvaguardas de conlonnidade com o acordo previslO no parágrafo 2 ou 
no parag.ratb 3. a fim de manter eletiva continuidade de saJvaguardas. as Panes 
l'ontr.llru1U!S Imediatamente concluirão amm.ios com a AIEA ou entre elas. que se 

contarmetn com·os principios e procedimemos de salvaguardas da AIEA ~'com a 
cobt:nur:l requerida pelo parngt:llo ~ ou pclo p::trá~rnJo 3. c: que proJ'Xlrcionem 
s~-guranç;J. cqulvalerllc a. que se pretendia assegurar pelo sislemõJ que esses arranjos 
suhstituirium. 

5. Cad:l Pane Contratante adotara as medidas que forem oecessarias para 
manIer e faciliUlr a ophCllç:lo d. salvagWlrdas pre\isLas neste J\nigo. 

ó. Cada Pane ContraLame assegurani a manU!enção de um sistema d. 
contabilidade e controle de material fonte e de material nuclear especial transferidos 
de contonnicJade com este Acordo c de ma!erial ronte c material nuclear especial 
usados ou produzidos pelo uso de qualquer muerial., equipamenIo ou componemes 
ílSsim trnnstcridos. ()5 procedimentos deste sistema serão comparáveis aqueles 
previstos no DOCumCOIO INFCIRC 153 (corrigidal da AIEA. ou em qualquer OUIra 
revis;lo desse documento com que as Panes Contratantes concordarem. 

7. Por solicir:u;ão· .t..Ie. uma' das ParteS ·Vnnlfm3l\res. :.J OUlrn I':ute 
Conlr.ll.ô1nle relatam ou pennitini a AIEA que relate ~ pane solicitame a respellO UJ' 
situação d. Iodos os inventarias de material sujeito a este Acordo . 

K. Os disposüivos do presente anigo serJo implememados de lal maneIra 
a e\'it:u interierencia indevida nas ?Jrividades nucleares das P:utes Contr.llantes e de 
lorma coerente com as praticas de gerenciamento prudentes. nccc:ssanas a ,onduçào 
econõmica e segUra de seus progrunas nucleares. 

ARTIGO X 
Comroles de Supridores Muluplus 

Se qualquer acordo entre uma das Pmes <..'onrr.wunc:5 e OU(r:l naçolo ou 
grupo de: nações conceder a lal naç-Jo ou grupo d~ nações direllos equl .. -alen(es iJ 

qualquer (lU a todos aqueles previstos nos Anjgos :\ ~ ó c:m relaçào t.I matc:rml. 
e:qulp;1lT1CnlO ou componentes s~jeilos a este Acordo. as P:utes Cuntral3IHeS 

poderão. a pedido de qualquer uma delas. concordar em que qualquer desses direiws 
scr::i ".rcido por !ai ouUll nação ou grupo de nações. ' 
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ARTIGO XI 
Cessação da Cooperação 

I. Se unl3 das P3rte5 COnlratanles a qualquer momento apos a entrada em 
vigor desl. Acordo: 

aI não cumprir OS disposilivos dos An.gos 5. 6. 7. 8 ou 9. ou 

o) dcnunciar~ ab~gar- ou materialmente violar wn acordo de 
sahi8@llardas com a A IE.( 

~ nutra P:ute Contratante tera os direitos ue;: l:l!Ssar cooperação adicional de 
(onlormidadc com este ,\cordo. suspender cytc Acordo. ou denunCIar este Acordo c 
de c:'Cigir -o rctomo de qualquer material. equlpamenlO ou componentes transtendos 
de confcmildade com este Acordo c de qualquer material nuclear especIal produzldo 
pelo seu uso . 

., Se;: um:l das Panes Contnnantes e:'(crcer seus dircllOs previstos neste 
Ar1igo d~ exigir o relomo de quaJquer material. t.'quiptlJT1l!nlO ou componentes. da 
devera.. de?OlS da remoção do lernrório dn outra Parte Conrral:mlc. reemhoisar õ.l 

outr.l P:ute Contratante pelo vaJor JUStO de merc:ldo desse malen:ll. equipamento ou 
componenres. 

ARTIGO XII 
Término do Acordo Amenor 

() Acordo /\ntenor deixara de ler \ 19:~nCI:l na dal:l e:m qUI! este Acordo 
cntr.lf em '-·Igor. 

, Cooperação inici:uJa soh a c:gide du I\cordo Anterior c.:(lntmuara ue 
L"onJonmd~uje com os dispositivos deste Acordo. Os disrlOsilivClS deste Acordo S~ 
aplicarão a matenal c eqUipamento sUjeitos ao Acordo Anterior 

,\RTI(j() XIII 
Consultas e Proteção AmbIentai 

I. As Panes L'ontr.mmles se compromeu:m J empreender (onsultas. a 
pedido de: qualquer uma delas. relatIvamente a implementaçãu deste t\c.:ordo c ao 
desenvol\"lmenlO de cooper;J.çóio adicional nu. campo uos usos pacJticos ua energia 
lIucle:u-. 

, ) As· P<lrte5 Contratantes empreenderJo consultilS. no contexto de 
atividades sob a egide deste Acordo. par.! identificar as implicações ambientais. em 
nivel mundi;JL result~tes tI.essas aüvidades .. e cooperar.1o. ~a proteção do l1\Cio 
ambiente mundial conrra a coruaminaçào radioativa. quimica (lU térmica lJue resuJte 
de aiividàdeS ·nucleares paÍ=iticris reaiiZ:adas de conformidade com esre Acordo. bem 
(orno nas matérias relacionadas de saúde e de seg.urança. 
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ARTIGO' XIV 
Entrada em V igor. Duração e Emendas 

I. Cada uma das Panes Contratanles nOlilic,mi a outra do cumprimenlo 
das respectivas fonnaJidades legais .. internas. necessárias a apro\'ação do presente 
Acordo. Ll qual entrará em \"igor na dala do recebimento da segunda dessas 
nOlllicações. () presente :\cordo terá uma vigência de; 30 Urlnt3J anos. Este prazo 
Ilodera ~~lender-se por ig.uals períodos adicionais conlonne acordarem as PilItc:S 
l'onmnames dI! acordo com seus requisitos aplicáveis. 

o ,.\ suspensão. lennino ou e.piraçào desle Acordo ou de qualquer 
c:ooper:Jçiio sob sua egide. não atetarâ os Ani@os 5. 6. 7. 8. 9 e I I os qqais 
continuarão ~m \"igor enquanto qualquer material. equipamento ou componemes 
sujeitos a esles Anigos pennaneçam no lerrilório da Pane COnlratanle em queslão 

ou sob 5ua jurisdicão Ou controle onde quer que seja. ou é.lte o momento. a ser 
é.lcordado pelas Pm-tes Cuntratantes. t:m 4ue till l11iiltenaJ. I!quiparnc:nto ou 
componentes não são m3is usavels em quaJquer :::uividade nuclear relevante do ponto 
de vista de salvaguarúas. 

3. A pedido de qualquer das Panes Conlralanles. serão realizadas 
consultas sohre a quest~o de emendar este Acordo ou de substJlul·lo por OUlro. 

Em I~ do que. os abaixo assinados. Jevldôl1T1eme ..:.utorizados. 
assinaram este J\cordo. 

feito em Brasilia. no dia >, de outubro de 1997. em dois onginals nas 
Jingu::lS pnnuguesa e mglesa sendo amhos os le~IOS Jgualmente auu!ntico:, . , 

j----- ~---..:-(- .' . . c. ., c.::, 
PELO r.OVf:R 00.\ Rf:PL'AI.IC\ 

FEDERA. rn" 4. I){) BRASIL 

ANEXO 

\ ' l . 
.\(..·Ll\l~.:_ 

l 
I'ELO (;()\"FRS{) rx l";' I:.~T·\I)()S 

"NJOOS DA .·\\ltR,,··\ 

De acordo com o paragrato 2 do Ame.o 7. us nlveis '!cordados de 
proteção lisica a serem assegurados peJao; alltondades ~lac1Unals competentes no USO. 

armazenamento e lranspone do materi.al listado na tabela anexa inClUirão. como 
mimmo. as seguinres caraClertSlJcas de'proreção: 

CATEGORIA 111 

\ -, .. ".' 1,' " .'; 

Uso e acmazenamemo em iirea <1 que: o ;:[cesso e conrrolado. 

Transpone c,om precauções eSpeCI<1IS. iOciuindo arranjos previos entre 
o remelenle. o desunarario e o rransportador. e <1coroo pre .... ia entre enuciades suieitas 

" , . 

I 
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ajurisdiçào e regulamentação dos Estados remetente e ut!SllnalarIO. respectivamente. 
c:m caso (.h: tr.mspone internacional em que o t~mpo. o lugar e os procc:uimentos 
para a transferencia da responsabilidade pt:lo transporte süo especiJicados. 

l"ATEGOR IA 11 

{ISO e armazenamelHo em área prolt:glda a que n ,",cesso r: cummlado. 
Isto e. uma area sob COnSli:lnle vigilância por guardas ou aparelhos deltÕnicos. 
rodeada por h<lrrelra lisica com limitados pontos de entrada sob controle apropnado. 
oU qualquer are:> com nivd eqUlvaleme de pTOIeção lisica. 

Tronspone com precauçôcS especiais. incluindo ananjos previas enlre 
" rem.,en,e. o dcstinallirio e o uansponador •. e acordo previo enlre enlidades sujeitas 
n i urisdiçào e regulamentação dos Estados remelenle e deslinatário. respoerivamenle. 
em caso de lranspone internacional em que o lempo. o lugar e os 'procedimenlos 
para a transfer'ncia da responsabilidade pelo transpone são especificados. 

CATEGORIA I 

Material nesla catogoria sera protegido por sistemas altamenle 
conli:iveis contra uso nào autorizado. da seguinte lonna: 

Uso e annazenamento em ãrea altamente protegida isto C:. uma â.rea 
protegida como definida para a categoria II acima na Qual. adicionalmenle. acesso e 
restrilo a pessoas cuja contiabilidade lenha $Ido comprovada. e que se enc:omra sôb' 
vigilânCIa por guardas em eslreila coimUlicaçào com torças de reação apropriadas. 
Medidas específicas lomadas nesle conteXlo deveriam ler como obietivo a detecção 
e a prevcnçào de qualquer :lSSalto. acesso não aUloriJ:ado e remoção não autorizada 
de matenaJ. 

T ranspone com precauções especiats como aCima identificadas para 
tra.n~"one de matenais das categorias 11 e !li e. adicionaJmenae sob vigilância 
constanle t1e acompanhantes em condições que asse~urem escr-eita comunicação com 
torças de reação apropriadas. 

Matcnal 

I. I'lutômo 
Ia.D 

TABELA 
C8Ie@orizaç!1odo MãlcnaJ Nuclear leI 

Categoria 
rorma " 

Nilo irra· 1 kgou Menos de 
diado Ib) mais 2 kg. mas 

mais de 
500 g 

111 

500g 
ou 

menos 
IC) 
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2. l.Iràl1lo-135 Nào Irra-

, 

lul uiauo Ibl 

urâniO 5 kgou Menos oe I kg 
enriquecido maIS 5 k@.. mas ou 
• 2001. 235 U ntais de I kg menos 

ou millS le, 

. urânio 10kgoumOls Menos 
t:nriquecido de 10 

" 10% 235 l!. kg 

mas menos que !~ .. le) 

• ur:inio lO kg 
tnriquecido acima ou 
do nalura/. mas rruus 

menos que 100/0 2j5 U 

Ur:inio-1J3 Não irra- 2 kg ou Menos que 500 g 
dindo Ib) mais ~ kg. mas ou 

mais de menos 
5UO g \c) 

3) Qualquer pJulÕnio. exceto o que tiver concentração iS01Ópic::l acima 
de 8~~ oe plutónio-238. 

h) Matenal nào imdiado em um rCOlor ou material irradiado em um 
reator mos com um nivel de rlIdinç&l a um melro. sem blindagem. 
igual ou menor que I UO rnds por hora. 

" IS':l1lant-se quamidades radiulogicamente insignilicmlles. 

dI Urânio nOloral. urânio e lório empobrecidos e qunnudades de 
uninio ennqueeido a menos de I 0% que não se .nquadrem na 
ClIIqOria 111 devenlo ser plÕlegidos em conlbnnidade com praticas 
de serenciamenlO prudentes. 

e) O combustivel ilTDdiado oevcni ser protegido como m31enal 
nudeur das C :IIe@onas I. \I ou \11. dependendo da ~oria do 
combusllvel em estado puro. Ademais. o eombustivel oue. em 
vinude de seu conleudo onginal de matenai fissil. for lOc1ulCio nas 
C alegonas I ou 1\ ailtes da imloiação devera ser reduzido em um 
nivel de Categoria. enquanto o niveJ de radiaç.ão, do comousllvel 
."ceder 100 rads por hora a um metro sem blindagem. 

n A autond.de competente do Estado devera determinar se ha uma 
ameaça cnvel oe dispersão mal.vola oe plutõnio. O Estado devcni 
então aplicar os requisitos de proteção fisica do matcnal nuciear das 
C ategonas I. 1\ ou 111. como julgar .propriado e sem considerar a 
quantidade de plutõnio espeeilicalla em cada categoria aos IsótOpoS 
de phllônio nas quantidades e tonn:JS que o Estado estimar passíveis 
de serem enquadradas como ameaça crivei de dispersão. 
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PROTOCOLO 

Durante :1 negociação do Acordo para Cooperação entre o Brasil e os 
Estados Unidos da ,\mcrica relativo aos Usos P:Jcjficos da Energia Nuclear 
("Acordo"). =inado hoje. os seguintes entendimentos. que são pane do Acordo. 
loram alconçodos: 

ALCANCE DO ACORDO 

Pnra efeitos do exercicio dos direitos especificados nos Anigos 5 e Ó 

em reloção o material nuclear especial produzido pelo uso de material nuclear 
tr.I/ISferido de conlOrmidade com o Acordo e não usado ou produzido pelo uso de 
equipnrnemo lransferido de conlormidade com o Acordo. tnis direitos aplicar-sc-io. 
na pniliea. li proporção de material nuclear especial produzido que represente a 
fração do material t","sferido usado na produção do material nuca especial em 
relação aQ monlame 10lal do material nssim usado. e nssim por dianle para ns 
gerações subsequenles. 

SALVAGUARDAS 

Se uma das Panes C Ontrnlantes tomar conhec1mento de circunstànci:1S 
referidns no pnromlfo 4 do Anigo 9. qualquer dns Pnnes ContratO/ltc< tera os 
direitos ~b:uxo listados. os quais serão suspensos se ambas as Panes C onlr.llnnres 
concordarem em que 3. necessidade de exercer esses direllos esta sendo satisfeita 
pelo oplscncão de salvaguardas da AIEA sob a égide de nrranjos de conlormidade 
com o paragrafo 4 do Anigo Y: 

I I Rever de forma lempesliva o desenho de qualquer equipamento 
trnnsfendo de conformidade com este Acordo ou de qualquer 
instalação que devera usar. làbncar. processar ou annaunar 
qualquer material assim tr.I/ISfendo ou qualquer material nuclear 
espcciof usado ou produzido pelo uso de tal material ou 
equipamento: 

1) Requerer a manutenção e o produção de registros e de re.latónos 
relevantes. paro efeitos de cOnlnbuir paEll-assegurat a contabilidade 
de material transferido de conlormidadc com este Acordo c de 
qunlquer matoriol fonlC ou material nuctear especial usado <>u 
produzido pelo uso ue qualquer material. equipanlento nu 
,omponentes nssim traoslcridos: < 

:lI Dcsl2nar pessoal. em co",ulla com a ou Ira Pane Conlratnnte. o qual 
dew:;ti: ter acesso :.1 lodos os lugares ~ dados necessarios ~ 
contabilizar o matenal relerido no parágrafo 2. a inspeciol2ar 
qualquer equipamemo ou instalação referidos no panigrafo I e a 
inslalar 4ualsquer equipamemQs e a tomar as medições 
independentes que se fizerem necessãrias para contabilizar ta! 
material. Esse pessoal devera. se uma das Panes Contratantes o 
solicitnr. ser acompanhado por pessoal designado pela outra Pane 
e omrataJllc. -

J C" , 
/o _- I~C..c-: 

PELO GOVERNd DA REPL'BLlC A 
FEDERATIVA DO BRASIL 

-\.. U,::<..<.c L" -'- ( llv \, "'V" 
PELO GOVERNO DOS ESTADOS 

L'~IOOS DA AMERlC' A 



SENADO FEDERAL 371 

DECRETO LEGISLATIVO N2 68, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de Cuba, em 
Havana, em 27 de maio de 1998_ 

O Congresso NacIonal decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem ore· 
ferido Acordo, assim como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do art. 49, I, da Constitui. 
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre Ser' 
viços Aéreos celebrado entre o Govemo da Repúbli· 
ca Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cuba, em Havana, em 27 de maio de 1998. 

Art. ZO Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de agosto de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO SOBRE SERVICOS AEREOS ENTRE O GOVERNO DA "EPUBLlCA 
FEDERA TIV A DO BRASIL E O GOVERNO DA REPUBLlCA DE CUBA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República de Cuba 
(doravame referidos como.:'Panes Contratantes"), 

Sendo Panes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional. abena 
para assmatura em Chicago no dia í de dezembro je 1944: 

Desejando contribUir para o desenvolvimento da aviação civil 
internacional: 

Desejando concluir um Acordo com o propósito de estabelecer 
servIços aereos entre seus respectivos territórios e alem. 

maneIra: 

Acordanlo seguinte. 

.\RT1GO 1° 
Definições 

Para os fins deste .·\cordo. a menos que o contexto eXIJa de outra 
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a) o termo "autoridades aeronáuticas" significa. no caso da República 
Federativa do Brasil, o Ministro da Aeronautica e, no caso da 
República de Cuba. o Presidente do Instituto de Aeronáutica Civil 
de Cuba, ou. em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão 
autorizado a executar quaisquer funções no presente exercidas pelas 
autoridades acima mencionadas: 

b) o termo "Acordo" Significa este Acordo. o seu Allexo . .: quaisquer 
emendas ao Acordo ou ao Anexo: 

c) o termo "serviços acordados" significa serviços aéreos nas rotas 
especificadas para o rranspone de passageiros, carga e mala postal. 
separadamente ou em combinaçãQ: 

d) os termos "serviços aéreos", "serviços aéreos intemacionai~', 
"empresa aérea" e "escala sem fins comerciais" têm os significados 
a eles respectivamente aoibuidos no Anigo 96 da Convençi.o; 

e) o termo "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, abena para assinarura em Chicago no dia 7 de 
dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado de 
confonnidade com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer 
ernenda aos Anexos ou à Convenção, de conformidade com seus 
Anigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos e emendas tenham 
eouado em vigor para ambas as Panes Contratantes; 

fi o (ermo "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea 
que tenha sido designada e autorizada conforme o Anigo 3° deste 
Acordo: 

gl o termo "rota especificada" significa uma das rotas especificadas no 
Anexo a este Acordo: 

h I o termo "tarifa" compreende qualquer dos seguintes: 

il a tarifa de passageiros cobrada por lima empresa aérea para o 
transpone de passageiros e suas hagagens nos serviços aéreos, e 
as ta'taS e condições aplicáveis aos serviços conexos a tal 
transpone: 

i i I o frete cobrado por uma empresa aérea para o transpone de 
carga (exceto mala postal) nos serviços aéreos; 
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iii) as condições que regem a disponibilidade ou a aplicabilidade 
de tal tarifa de passageiros ou frete. incluindo quaisquer 
vantagens vinculadas à tarifa de passageiros ou ao Irete: 

i\"I o valor da comissão paga por uma empresa aérea a um agente. 
relativa aos bilhetes vendidos ou aos conhecimentos aéreos 
preenchidos por aquele agente para o transpone nos serviços 
aéreos: 

i) o lermo "temtório". em relação a um Estado. significa a extensão 
terrestre. as águas territoriais adjacentes e interiores. e o espaço 
aéreo acima dessas áreas. sob a soberania daquele Estado: 

j) o termo "tarifa aeronáutica" significa o pagamento a ser feito pelas 
empresas aéreas pelo fornecimento de instalações e serviços 
aeroponuários, de navegação aérea e de segurança da aviação. 

ARTlG02? 
Concessão de Direitos 

I. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os direitos a 
seguir especificados neste Acordo, com a fmalidade de operar serviços aéreos 
intcmaCionais nwna rota c:spccificada. Enquanto esúver openmdo wn serviço 
acordado numa rota especificada, as empresas aéreas designadas das Partes 
Contratantes gozarão: 

a) do direito de sobrevoar o temtório da outra Pane Contratante; 

b) do direito de pousar no referido território. para fins não-cornerciais: 

c) do direito de embarcar e desembarcar no referido território, nos 
pontos nas rotas especificadas, passageiros, bagagens, carga e mala 
postal, separadamente ou em combinação, destinados a ou 
originados em pontos no temtório da outra Parte Contratante: 

d) do direito de embarcar e desembarcar nos tenitórios de terceiros 
países, nos pontos nas rotas especificadas, passageiros, bagagens. 
carga e mala POStal. separadamcnle ou em combinação, destinados 
a ou originados em pontos no lenitório da outra Pane Contratante, 
confonne estabelecido no Anexo. 
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2. Nenhum dispositivo do parágrafo I deste Anigo SCZ1l considerado 
como concessão a uma empresa aérea designada de wna Parte Contratante do 
direito de embarcar, no território da outra Parte Contnl1llnte, passageiros. bagagens, 

caf!!a e mala postal. transponados mediante pagamento ou retribuição e destinados 
a OUITO ponto no território daquela Parte Contratante. 

ARTIGO 3" 
Designação e Autorizaçllo 

I. Cada Parte Contratante terá o direito de designar, por Nota 
diplomática endereçada à ouua Parte Contratante, uma empresa ou empresas aéreas 
para operar os serviços acordados. 

2. Ao receber a notificação da designação. as autoridades aeronáuticas de 
cada Parte Contratante. de conformidade com suas leis e regulamentos, concederio. 
sem demora. a empresa ou empresas aéreas designadas pela outra Parte 
C ontratanle. as autorizações necessárias á exploração dos serviços acordados. 

3. Cada Parte Contratanie tera o direito de recusar conceder as 
autorizar;ões • referidas no parãgrafo 2 deste Artigo ou de conceder estas 
autorizações sob condições consideradas necessárias para o exercício, por uma 
empresa ou empresas aéreas designadas dos direitos especificados nO-Artigo 2 
deste Acordo. no caso em que não esteja convencida de que parte substancial da 
propriedade e o controle efetivo daquela empresa ou empresas pertençam à Parte 
Contratante que a(s) nesignou ou a seus nacionais ou a ambos. 

4. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem exigir 
que a empresa ou empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante 
demonslTe(rn) que está(ão) habilitada(s) para atender às condições determinadas 
segundo as leis e os regulamentos normãl e razoavelmente aplicados às operações 
de serviços aéreos internacionais por tais autoridades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido designada e autorizada, ela pode 
iniciar a operação dos serviços acordados. desde que cumpra os dispositivos 
aplicáveis deste Acordo. 

ARTIGO 4° 
Revogação ou Suspensão de Autorização 

1. As autoridades aeronauticas de cada Parte Contratante terão o direito 
de revogar ou suspender qualquer autorização para o exercício dos direitos 
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especificados no Artigo 2° deste Acordo, por uma empresa aerea designada pela 
outra Parte Contratante. ou impor condições que sejam consideradas necessárias 
para o exercicio desses direitos: 

a) caso tal empresa aérea deixe de cumprir as leis e 05 regulamentos 
daquela Parte Contratante; 

b) caso aquelas autoridades não estejam convencidas de que parte 
substancial da propriedade e o controle efetivo da empresa aérea 
pertençam à Parte Contratante que a designou ou a seus naçionais 
ou a ambos: e 

c) caso a empresa ou empresas aéreas deixe(ml de operar confonne as 
::ondições estabelecidas segundo este Acordo. 

2. A menos que seja essencial a. imedii\ta revogação ou suspensão da 
autorização mencionada no parágrafo I deste Artigo ou a imposição de condições 
para prevenir violações posteriores de leis ou regulamentos. tal direito sem exercido 
somente após consulta à outra Parte-Contratante. 

ARTIGO 5° 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

I. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante relativos à entrada, 
à permanência ou à saída de seu território de aeronaves engajadas nos serviços 
aéteos internacionais ou à operação e à navegação de tais aeronaves enquanto em 
seu território, serão aplicados às aeronaves da empresa ou e11ipi esas aéreas 
designadas pela oUtta Parte Contratante, sem distinção qttanto à nacionalidade, e 
serão cumpridos por tais aeronaves na entrada, na saída ou durante sua 
pcnnanência no território da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante relativos à entrada, 
à permanência ou à saída de seu território, de passageiros. tripulações. carga e mala 
postal, tais corno regulamentos reJatlvos a entrada, liberação. imigração, 

passaptlt"tCs. alfãildega e quarentena, serão cumpridos pela empresa ou empl esas 
aéreas designadas pela outra Parte Contratante, ou cumpridos em nome de tais 
pasagciros e tripulanteS. e serão aplicados à carga e à mala postal na entrada, na 
salda ou durante sua pennanência no território da primeira Parte Contratante. 

3. Na aplicação das leis e dos regulamentos referidos neste Artigo à 
eiJipttsa ou empresaS aéreas designadas da outra Parte Contratante, uma Parte • Contratante não dará tratamento maís favomvel à sua própria empresa ou empresas 
aéreas. 
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ARTIGO 6· 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

Cenificados de aeronavegabilidade. certificados de habilitação e 
licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte Contratante e ainda em vigor, 
serão reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante para os objetivos de 
operação dos serviços acordados nas rotas especificadas, desde que tais certificados 
ou licenças sejam emitidos ou convalidados mediante e em conformidade com os 
padrões estabelecidos segundo a Convenção. Cada Pane Contratante. todavia 
reserva-se o direito de recusar o reconhecimento, para sobrevôo em seu próprio 
território, de cenificados de habilitação e de licenças concedidos aos seus próprios 
nacionais pela outra Parte Contratante. 

ARTIGO 7" 
Segurança da A viação 

J. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito 
Internacional. as Partes Contratantes reafirmam que sua obrigação mutua de 
proteger a aviação civil contra atos de interferência ilicita constitui parte integrante 
do presente Acordo. As Partes Contratantes estabelecem a obrigação mutua de 
cooperar para proteger a segurança da aviação civil e dos serviços especiticados no 
presente Acordo. 

2. As Partes Contratantes fornecerão. mediante solicitação, toda a 
assistência mUIUa necessária para a prevenção contra atos de apoderarnento ilícito 
de aeronaves civis e outros atos ilicitos contra a segurança dessas aeronaves, seus 
passageiros e uipulações. aeroportos e instaJações de navegação aérea e qualquer 
outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão. em suas relações muruas. segundo as 
disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela Organização de A viação 
Civil Internacional, na medida em que tais disposições sobre segurança sejam 
aplicáveis às Partes; exigir!!o que os operadores de aeronaves por elas matriculadas, 
OS operadores de aeronaves que tenham sua sede comercial principal ou residência 
permanente em seu território, e os operadores de aeroportos situados em seu 
território ajam em confonnidade com as teferidas disposições sobre a segurança da 
aviação. 

4. Cada Pane Contratante concorda em exigir que tais operadores de 
aeronaves observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no 
parágrafo 3 acima e exigidas pela outra Parte Contratante para a entrada, a saída ou 
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a permanência no temtono dessa Parte Contratante. Cada Pane Contratante 
assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território 
para proteger as aeronaves e inspecionar os passageiros, as tripulações, as bagagens 
de mão, as bagagens, a carga e as provisões de bordo. antes e durante o embarque 
ou carregamento. Cada Parte Contratante examinará, também, de modo favorável, 
toda solicitação da outra Parte Contratante, com vistas a adotar medidas especiais e 
razoáveis de segurança para combater wna ameaça especifica. 

5. Na ocorrência de um incidente ou ameaça de incidente de 
apoderamento ilícito de aeronaves civis. ou outros atos ilícitos contra a segurança 
de tais aeronaves, de seus passageiros e tripulações. de aeroportos ou instalações de 
navegação aérea, as Partes Contratantes prestarão assistência mutua. facilitando as 
comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, de fonna 
rápida e segura a tal incidente ou ameaça 

ARTIGO 8· 
Isenção de Direitos e Taxas 

I. Cada Parte Contratante isentará. na base da reciprocidade a(s) 
empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte COntratante. na maior e..densão 
possível. segundo sua legislação nacíonal, de restrições de irilDonacão direitos 

alfandegarios, impostos. taxas de inspeção e outros direitos naCIonaIS e encargos 
sobre aeronaves, combustíveis, óleos lubrificantes. suprimentos técnicos de 
consumo, partes sobressalentes. inclusive motores. equipamentos comuns de 
aeronaves. provisões de bordo (inclusive bebidas. fumo e outros produtos 
destinados á venda para passageiros. em quantidades limitadas. durante o vôo) e 
outros itens destinados ao uso ou USfldos apenas em conexão com a operação ou o 
atendimento das aeronaves da(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte 
Contratante que opere(m) os serviços acordados. como também sobre estoques de 
bilhetes impressos, conhecimentos aéreos, qualquer material impresso que leve 
gravada a insígnia da(s) empresa(s) e material comum de publicidade distribuído 
sem cobrança pela(s) empresa(s) aérea(s} designada(s). 

2. As isenções concedidas segundo este Artigo serão aplicadas aos itens 
citados no parrurrafo I deste Artigo: 

a) introduzidos no território de uma Parte Contratante por ou em nome 
da(s) ou pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte 
Contratante; 

b) mantidos a bordo da(s) aeronave(s) da(s) empresa(s) aérea(s) 
designada(s) de uma Parte Contratante, desde a chegada até a saida 
do território da outra Pane Contratante; 
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c) introduzidos a bordo das aeronaves da(s) empresa(s) 3erea(s) 
designada(s) de uma Pane Contratante no território da outra Pane 
Contratante e destinados ao uso na operação dos serviços 
acordados: 

sejam ou não tais itens usados ou consumidos totalmente dentro do território da 
Pane Contratante que concedeu a isenção, desde que tais itens não sejam alienados 
e/ou vendidos no território da referida Pane Contratante. 

3. O equipamento normal das aeronaves. como tambem o material e o 
suprimento normalmente mantido a bordo das aeronaves da(s) empresa(s) aerea(s) 
destinada(s) de qualquer Pane Contratante podem ser desembarcado no território 
da outra Parte Contratante. somente com a aprovação das autoridades alfandegárias 
daquele território. Em tal caso, poderão ser colocados sob a supervisão das 
mencionadas autoridades. até que sejam reexponados ou alienados de acordo com 
os regulamentos alfandegários. 

4. Passageiros. bagagens e carga em trânsito direto através do território 
de lima Pane Contratante, e que não saiam da área do aeropono reservada com tal 
propósito serão no máximo suhmetidos ~ unI controle llIuito simplificado. 
Bagagens e carga em trânsito direto serão isentaS de dlrellos e taxas, incluindo 
direitos ai fandegarios 

ARTIGO 9° 
Operação dos Serviços Acordados 

I. Ilaverá oponunidade justa e igual para as empresas aéreas designadas 
das Panes Contratantes operarem os serviços acordados nas rotas especificadas. 

2. Na operação dos serviços acordados, aIs) empresa(s) aérea(s) 
designada{s) de cada Pane Conrratante levar<i(ão) em conta os interesses da{s) 
empresa(s) aérea(s) designadals) da outra Pane Contratante. a fim de não afetar 
indevidamente os serviços proporcionados pela(s) ú1tima(s) na totalidade ou em 
pane das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados proporcionados pelas empresas aéreas 
designadas das Partes Contratantes terão como característica uma relação estrita 
com as necessidades do público para o transporte nas rotas especificadas e terão 
como objetivo primário a provisão, em IÚveis razoáveis de aproveitamento, de 
capacidade adequada para atender as necessidades aruais e as razoavelmente 
previsíveis para o transporte de passageiros e carga, inclusive mala posta!, 
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originados em ou destinados ao território da Pane Contratante que tenha designado 
a(s) empresa(s) aérea(s). A provisão para o transporte de passageiros e carga, 
inclusive mala postal, embarcados e desembarcados em pontos outros nas rotas 
especificadas que não no território da Parte Contratante que designou a(s) 
empresa(s) aérea(s), será determinada de conformidade com os principios gerais de 
que a capacidade será relacionada com: 

a) a demanda de tráfego de e para o território da Parte Contratante que 
tenha designado a( s) empresa( s) aérea( s); 

b) a demanda de tráfego da região através da qual passa o serviço 
acordado, levando em conta outros serviços estabelecidos pelas 
empresas aéreas dos Estados compreendidos naquela região: e 

c) os requisitos de economia da operação da(s) empresa(s) aérea(s). 

4, A capacidade a ser proporcionada nas rotas especificadas será a que 
for determinada, de tempos em tempos, conjuntamente pelas Panes Contratantes. 

ARTIGO 10 
Tarifas 

I. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos serviços acordados 
entre os territórios das Panes Contratantes serão estabelecidas em níveis razoáveis, 
levando-se em consideração todos os fatores pertinentes, inclusive o interesse dos 
usuanos. custo de operação, lucro razoável, caracteristicas do serviço e. quando 
adequado. as tarifas cobradas por outras empresas aéreas que operam na totalidade 
ou em pane da mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo I deste Artigo serão acordadas. 
se possível, entre as empresas aéreas designadas das Panes Contratantes. Salvo 
determinação em contrário na aplicação do parágrafo 4 deste Artigo, cada empresa 
aérea designada será responsável somente perante suas autoridades aeronáuticas, 
pela justificativa e pelo caráter razoável das tarifas como tal acordadas. 

3. As tarifas assim acordadas serão submetidas ás autoridades 
aeronáuticas das Partes Contratantes, para aprovação, pelo menos 60 (sessenta) 
dias antes da data proposta para sua introdução. Em casos especiais, este prazo 
poderá ser reduzido, sujeito à concordãncia das mencionadas autoridades. Ao 
receberem a apresentação de tarifas, as autoridades aeronáuticas examinarão tais 
tarifas sem attaso não justificado. Nenhuma tarifa entrará em vigor se as 
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IUIlOridades aeronáuticas de cada Parte Contratante não estiverem de acordo com 
ela As autoridades aeronauticas poderão comunicar às outras autoridades 
aeronáuticas a prorrogação da data de introdução de uma tarifa proposta 

4. Se wna tarifa não puder ser fIXada em conformidade com as 
disposições do parágrafo 2 deste Artigo ou se, no periodo previsto no parágrafo 3 
deste Artigo, um aviso de desacordo tiver sido dado, as autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes se esforçarão para fixar a tarifa de comum acordo. 
Consultas entre as autoridades aeronáuticas serão realizadas de conformidade com 
o Artigo I 4 deste Acordo. 

5. Se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar a um. 
entendimento a respeito da tarifa que lhes tenha sido submetida, nos termos do 
parágrafo 3 deste Artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa, nos termos do 
parágrafo 4 deste Artigo, a divergência será solucionada de conformidade com as 
disposições do Anigo ) 7 deste Acordo. 

fi a) Nenhuma tarifa \"Ígorará se as autoridades aeronauticas de qualquer 
uma das Panes Contratantes estiver em desacordo com a mesma, salvo sob as 
disposições previstas no Artigo i 7 deste Acordo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabelecidas conforme as 
disposições do presente Artigo essas tarifas permanecerão em vigor até que novas 
tarifas sejam estabelecidas. nos lermos das disposições deste Artigo ou do Artigo 
17 deste Acordo. 

7. Se as autoridades aeromiuticas de uma das Partes Conrratantes não 
estiverem de acordo com uma tarifa fIXada, as autoridades aeronauttcas da outra 
Parte Contratante serão notificarias e as empresas aéreas designadas procurarão, se 
necessário. chegar a um entendimento. Se, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da data do recebimento da notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada de 
conformidade com as disposições previstas nos parágrafos 2 e 3 deste Artigo, os 
procedimentos indicados nos parágrafos 4 e 5 deste Anigo serão aplicados. 

8. As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes se 
esforçarão para assegurar que: 

a) as tarifas cobradas e recebida, correspondam as tari fas acordadas 
por ambas as autoridades aeromiuticas: e 

b) nenhuma empresa aérea conceda abatimento sobre tais tarifas. 
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ARTIGO II 
Atividades Comerciais 

I. A(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) de uma Parte Contratante 
poderá(ão), de conformidade com as leis e os regulamentos da outra Parte 
Contratante relativos a entrada, residênc::ia e emprego, trazer e manter no território 
da outra Pane Contratante pessoal executivo, de vendas, técnico, operacional e 
outros especialistas necessários à operação dos serviços acordados. 

2. Em particular, cada Parte Contratante concederá à(s) empresa(s) 
aérea(s) designada(s) da outra Pane COntratante o direito à romercializaçãO do 
transporte aéreo no seu território diretamente e, a critério da(s) empresa(s) aérea(s), 
por intermédio dos seus agentes. Cada empresa aérea terá o direito de comercializar 
tal Uausporte e qualquer pessoa esuri livre para adquiri-lo, sujeito às leis e aos 
regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis. 

ARTIGO 12 
Conversão e Remessa de Receitas 

I. A(s) empresa(s) aén:a(s) de uma Parte Contratante terá(ão) o direito de 
convener e remeter para seu pais, a pedido, receitas locais excedentes às somas 
locais desembolsadas. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas sem 
restrições, à taxa de câmbio aplicàvel a essas transações e que esteja em vigor na 
época em que tais receitas forem apresentadas .para conversão' e remessa;· e·níIo 
estarão sujeitas a quaisquer encargos, exceto os normalmente cobrados pelos 
bancos na execução de tais conversões e remessas. 

ARTIGO 13 
Tarifas Aeronàuticas 

I. Uma Parte Contratante não cobrará ou permitirá que sejam cobradas 
da( s) empresa( s) aérea( s) designada( s) da outra Parte C ontralante tarifas 
aeronáuticas superiores às cobradas ás suas próprias empresas aéreas que operem 
serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consultas sobre 
tarifas aeronáuticas entre suas autoridades competentes e as empresas aéreas que se 
utilizam dos serviços e das facilidades proporcionadas por aquelas autoridades. 
quando factivel por intermédio das organizações representativas das empresas 
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aéreas Propostas de alteração nas tarifas aeronáuticas deveriam ser comtmicadas a 

tais usuários com razoável antecedência, para permitir-lhes expressar seus pontos 
de vista antes que as alterações sejam feitas. Cada Pane Contratante, além disso, 
encorajará suas autoridades competentes e usuários a trocarem infonnaÇÕe5 
relativas ás tarifas aeronáuticas. 

ARTIGO 14 
Consultas 

I. Num espírito de estreita cooperação, as autoridades aeronáuticas da 
Panes Contratantes farão consultas entre si, periodicamente, com o objetivo de 
assegurar a implementação e o cumprimento satisfatório das provisões deste 
Acordo ou para discutir qualquer problema relacionado com este. 

2. Tais consultas começarão dentro de um período de 60 (sessenta) dias 
da data de recebimento de tal solicitação, exceto se acordado diferentemente pelas 
Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
Emendas 

I. QuaJ '1 ur~l emenda ou modificação deste Acordo. estabelecida pelas 
Partes Contralllii'cs. ~ntrará em vigor em data a ser determinada em troca de Notas 
diplomáticas. indic<'Sldo que todos os procedimentos internos necessários foram 
concluídos por ambas as Partes Contratantes. 

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo será 
ac"rtada enlTi' . , . ·.·.-"1 ;:lades 2~ronáuticas e entrará em vigor quando confirmada 
f!Oll'OCil de : :'. '"' . _",_, iálicas. 

ARTIGO 16 
Convenção Multilateral 

Se uma convenção geral multilateral sobre aviação entrar em vigor em 
relação a ambas as Partes Contratantes, prevalecerão os dispositivos de tal 
convenção. Consultas, conforme o Artigo 14 deste Acordo, poderão ser mantidas 
com vistas a determinar o grau em que este Acordo é afetado pelos dispositivos da 
convenção mutilateraJ. 

ARTIGO 17 
Solução de Controvérsias 

Qualquer divergência relacionada com a interpretação ou a aplicação 
do presente Acordo ou de seu Anexo deverá ser resolvida por negociações diretas 
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entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes. Se as referidas 
autoridades aeronáuticas não chegarem a um acordo, a divergência deverá ser 
resolvida por meio dos canais diplomáticos. 

ARTIGO 18 
Denúncia 

Cada Parte Contratmte poderá, a qualquer momento após a entrada 
em • deste Acordo. notificar à outra Parte Contratmte, por escrito, pelos canais 
ctip'mnldiMS, sua decisIo de dcmmciar este Acordo. Tal notificaçio será feita 
simultaneamente à Organização de Aviação CivillDtcmacionaL O Acordo deixará 
de vigc:r 1 (um) ano após a data do recebimento da notificação pela outra Pane 
Conttatante, a menos que seja aquela notificação retirada, de comum acordo, antes 
de expirar esse período. Se o recebimento da notificação não for acusado pela outra 
Parte Contratante, essa notificação será considerada recebida 14 ( catorze) dias após 
seu recebimento pela Organização de A viação Civil Internacional. 

ARTIGO 19 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organização 
de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 20 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data da segunda Nota diplomática em 
que uma das Panes infonnar à outra do cumprimento dos procedimentos legais 
intemos. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Havana, em z..J- de maio de 1998, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e ~anhol, sendo ambos igualmente válidos e 
autênticos. 

1.(/Y-~· \ 
PEL~~O DA Rl:!lJBLlCA 

Luiz Felipe Lampreia ~ ___ erto Robaina González 
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ANEXO 

Quadro de Rotas 

Seção I 

Rotas a serem operadas pelais) empresa(s) aérea(s) designada(s) pela República 
Federativa do Brasil: 

POntos no Brasil - Pontos Intermediários - Pontos em Cuba -Pontos Além. 

Seção 2 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designadas(s) pela República 
da Cuba: 

Pontos em Cuba - Pontos Intermediários - Pontos no Brasil - Pontos Além. 

Notas: 

1. Os pontos a serem servidos. nas rotas acima especificadas serão 
informados às Partes Contratantes pelas respectivas autoridades aeronáuticas. 

2. Os direitos de tnifego de uma empresa aérea designada, entre o 
territorio da outra Parte Contratante e terceiros paises. serão estabelecidos de 
comwn acordo entre as autoridades aeromiuticas das duas Partes Contratantes. 

3. A capacidade para os serviços acordados sera de duas freqüências 
semanaIS para cada Pane Contratante. com onaves limitadas a 300 (trezemos) 
assentos cada. 

4 A(s) empresa(sl aérea(s) designada(sl pela República de Cuba 
poderil( ão l. em qualquer ou em todos os vôos. omitir escalas constantes das rotas 
acima especificadas e poderá(ão) servi-las em qualquer ordem. desde que os 
serviços acordados nessas rotas comecem em pomos em Cuba. 

5. A(sl empresa(s) aérea(s) designada(sl pela República Federativa do 
,Brasil podera( ão 1 em qualquer ou em todos os vôos. omitir escalas constantes das 
rotas acima especificadas e poderá(ão) servi-Ias em qualquer ordem. desde que os 
serviços acordados nessas rotas comecem em POntos no Brasil. 

6. Cada empresa aérea designada apresentará seus hOrári05, para a 
aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, pelo menos 45 
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(quarenta e cinco) dias antes da data proposta para sua entrada em vigor, devendo 
tais horários estar de conformidade com os termos deste Acordo. 

7. Cada Parte Contratante terá o direito de designar inicialmente até duas 
empresas aéreas para realizar os serviços acordados. Outras designações poderão 
ser feitas futuramente por acordo entre ambas as Partes Contratantes, conforme o 
indique a necessidade do mercado. 

MENSAGEM N° 871, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com O disposto DO .rogo 84, inciso VIII, da Constituição Federal, 

submeto a ele\'2.ca consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Minist,." de Estado das Reiações Exteriores. O texto do Acordo sobre Serviços Aerens, 

celebrado emre o Governo da Renublica Federativa do Brasil e o Governo da Republica de Cuba. 

em Havana. er:: :7 de malo de 1998 

Brasilia. 22 de julho de 1998 

"""J-,. 
Fernando Henrique Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 286/MRE..DTCSIDCSIDAI-ETRA BRAS CUBA, 
DE 20 DE JULHO DE 1991 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 

DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Exc"Jentissimo Senhor presidente da República, 

Durante minha recente visita a Havana, assinei, em 27 de 

maio, o Acord" sobre Serviços Aéreos entre Brasil e Cuba. Conclui, 

dessa maneira, o orocesso de negociações bilaterais levado a cabo 

desde 1986. 
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2. NO campo da aviação comercial, as relações entre o Brasil 

e CUba apresenta0 perspectivas concretas de expansão. O Acordo, 

nessas circunstãncias, pode ser um efetivo instrumento à disposição 

da pol1tica de aproximação bilateral, que teria nos serviços de 

transportes aereos, com desenvolvimento nrdenado, um de seus 

vetores mais sólidos e dinãmicos. 

3. O !~strumento incorpora avanços na linha dos Acordos mais 

modernos do genero, como a possibilidade de designação de mais de 

uma empresa aerea, ou a inclusão de disposições atualizadas sobre 

segurança da aviação. Guarda, ainda, plena consonãncia com as 

recomendações da Crganização da Aviação Civil Internacional. 

S~~rnet= 2 consideracão àe Vossa Excelência a ninut2 de 

Hensagern ao ::.:mq!"esso ,"Iacional para fins de encaminhamento ào 

Acordo de 3ervlcos Aéreos entre o :rasil e Cuba ao Poder 

Legislativo. 

Respeitosamente, 

Minist~a 
LUIZ fELI E LAMPREIA 

de Estado das rções Exteriores 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 69, DE 1999 

Aprova o alo que renova a conces· 
são da "Rádio Guararema Lida." para ex· 
pIorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São José, Esta
do de Santa Catarina. 

O Conqresso lIIacional decrela: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/no, de 14 de dezembro de 1994, que renova por 

dez anos, a partir de 7 de abril de 1993, a conces· 
são da "Rádio Guararema Uda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so· 
nora em onda média na cidade de São José, Estado 
de Santa Catarina 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de agosto de 1999. - Se· 
nadar Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NO 70, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "RBS - Empresa Catari
nense de Comunicações LIda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cha
peco, Estado de Santa catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
nO 439, de 11 de setembro de 1997, que renova por dez 
anos. a par1i' de 22 de agosto de 1993, a permissão 0u

torgada a "RBS - Empresa Catarinense de Comunica
ções Uda." para explorar, sem direito de exclusMda
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Calari1a. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de agosto de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permis· 
são a "Beija-Flor Radiodifusão Ltda.;" 
para explorar serviço de radiodifusão so· 
nora em freqüência modulada na locali
dade de Oiapoque, Estado do Amapá. 

o Congresso NaCional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 280, de 4 de dezembro de 1 998, que outorga, 
por dez anos, permissão a "Beija-Flor Radiodifusão 
Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu· 
lada na localidade de Oiapoque, Estado do Amapá. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 1 º de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 72, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
si!-:- outorgada a "Rádio Televisão Van
guarda LIda." para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Cornélio Procópio, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre

lo de 30 de julho de 1992, que renova. por quinze 
anos, a partir de 11 de maio de 1992, a concessão ou
torgada a "Rádio Televisão Vanguarda lida." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Comélio Procópio, Estado do Parana. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 73, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Técnica, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Jamaica, em Brasília, em 
28 de agosto de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o texto do Acordo de Coope

ração TéCnica, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica. 
em Brasilia, em 28 de agosto de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos a aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
result~r em revisão do referido Acordo. assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal. acarrelem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carfos Magafhães, Presidenle. 
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ACORDO DE COOPERACÃO TECNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA JAMAICA 

O Governo da kcpuoiica Federativa do Brasil 
e 
O (inverno da Jamaica 
(uoravantc denominados "Pancs l'ul1lrataJllcs'), 

Desejosos de fortaleccr os laços de ami7.ade existentes entrc () Brasil e 
a Jamaica; 

Considerando o interesse nu:.uuo de promover e estimular (I progresso 
técnico e o desenvolvimento econômico e social de seus rcspectivos paises: 

Reconhecendo a~ valllagens reeipmcas rcsul!mltcs de \lma cllllpCnl!ràu 
tecnica em áreas de interesse comum: 

Convcncic.los da necessidade de c.lar ênfase ~(l c.lesenvnlvimclIln 
sustentável; 

Dcsejosos de c.lesenvolvcr a re!"eric.la cooperação, 

Acordam o seguinte: 

ARTI(iO I 

() prescnte Acordo dc l'o()pem~:lio Técnica. duravante denuminado 
"Acoroo", tem por o\ljelo promover a cooperaçào técnica na.~ Úrca.~ oa agro
indústria. saúde. transporte. turi~mlO e meio amhicnte. prinri7~1c.la.~ peliL<; Partes 
Contr-.lliUltes. c CI11 outras que ycnham il ser oportunamente dClern!inadas. 

ARTIGO 11 

I. A implementação da cooperação desenvolvida no âmbito deste 
Acordo, mediante planos bianuais de trdbalho elaborados pelas Partes Contratantes, 
será defmida por Ajuste Complementar, estabelecendo programas, projetos e ações 
especificas, bem como fontes de recursos financeiros e mecanismos operacionais. 

2. As políticas e estratégias de cooperação técnica de cada uma das 
Partes Contratantes, estabelecidas em âmbito nacional por seus órgãos 
=~~~~i~~~C~~M~~~~tifi~~~~ 
comuns para melhor implementar este Acordo. 
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3. A Comissão Mista mencionada no panigralo supra ser a composta de 
representantes da~ Partes Contratantes, reunir-se-a uma vez por ano, se necessario, 
no Brasil e na Jamaica e tera por tarela: 

a) avaliar e delinir areas comuns prioritárias nas (IUais seria 
viável a implementação da cooperação tecnica: 

b) examinar e aprovar planos bianuais de trabalho, para execução 
dos programas. projetos e ações que as Partes Contratantes acordem 
de conformidade com o previsto no paragrafil primeiro deste Artigo; 

c) analisar. propor e aprovar programas, projetos e uç(iC$ cspecificas 
de cooperação técnica; 

d) avaliar os resultados da execuçfio dos prognJt1H1s. projeto!; c, 
açües implementadas ao abrigo deste Acordo e de Sl!US Ajustes 
C:omplemenlares. 

4. Sem prejuizo do constante no parágrulo segundo deste Artigo. cada 
uma da~ Panes Conlralanles poderá submeler a oUlra. em qualquer momento, 
programas ou projelos especificos de cooperação técnica para seu estudo e eventual 
aprovação no âmbito da Comissão Mista. 

5. Os programas nacionais de desenvolvimento e os projetos de 
integração regional serão levados em alta consideração para a~ açües desenvolvidas 
no C(lntexto desle Acordo. 

Ó. Para os programas. projetos e açües a serem desenvolvidos ao amparo 
do presente Acordo. as Panes Contratantes poderão considerar a punicipnção de 
instituições dos selores publico e privado e de organi7.ações não-governamentais de 
mnbos os paises. 

ARTIGO 111 

I. A fim de implementar os propósitos deste Acordo, as Partes 
Contratantes concordam em: 

a) convocar reuniões de trabalho; 
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b) elaborar programas de estágio e treinamento para formação e 
aperfeiçoamento profissionais; 

c) organizar seminários e conferências: 

ti) prestar serviços de consultoria: 

e) enviar e receber tecnicos e especialistas: 

I) conceder bolsas de estudo; 

g) proceder ao intercâmbio direto tle datlos e informações nas áreas 
relevante~ entre os órgãos autorizados, em cada C<lSO por via 
diplom:itica: 

h) enviar equipamentos indispens~vcis a realização de programa~ c 
projetos acordados: 

i) enviar material hihliogrilficn rcfacionado ús área, tios prograllla~, 

projetos e ações de c()oper.lçüo em execuçiio: 

i) desenvolver ações de coopemçào técnica com terceiros países. 

2. Sem prejuízo das fonnas de coopemção estabelecidas n~te t\nigo, 
qualquer outra modalidade podem ser implementada desde que ajustada entre as 
Panes Contratantes. 

ARTIGO IV 

Cada uma das Partes ('ontratantes garantirú ;1 niio-divulgaçiio dos 
documentos. das illronnações c de outros conhecilllcntos ohtiú(ls durante a 
implementação e vigência deste Acordo. assim C0ll10 a SU;] niio-transmissào a 
terceiros s~m o prévio consentimento escrito da outra Parte. 

ARTlüOV 

I. Os programas, projetos e ações desenvolvida~ no contexto deste 
Acordo serão implementada, com recursos linanceiros definidos em documento a 
ser anexado ao Ajuste Complementar que lhes der origem. 
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2. Os recursos financeiros destinados à cooperação técnica decorrer.lle 
deste Acordo serão provenientes de: 

a) fundos orçamentários e extra-orçalllelllários do Governo bra~ileiro; 

b) fundos orçamentários e extra-orçamentários do (jo';'ernu jamaiciUlO; 

c) fimdos orçamentários e extra-orçamentários de tcrceiros países c 
de organismos regionais e internacionais. 

ARTIGO VI 

As Partes ('olllratatlles poderi!o, scmpre quc julgllrem necessúno e 
conveniellle. solicitar a participação de instituições regiunuis e nlllililalcrais assim 
~o de terceiros paises. na implementação de prugr.lI11l1S. pmjctos e ações 
realIzadas ao amparo do presente Acordo. 

ARTIUO VII 

As Partes ('ontmlantes lilcilitarào. em seus respectivos lI:rritúrios li 

entrada e estada de limcionârios técnicos, peritos e consultores, de acordo conl' a.~ 
sua~ leis e regulamentos. 

ARTIGO VIII 

I. As Partes Conlratantes assegurarão aos funcionarios tecnicos. peritos e 
consultorcs. li serem enviados ao território dllolllra Pinte ('ontratantc em lilnção do 
presente AconJo. pura implementação de conperaç;in técnica. (l apoio I,,!!ístico t: 

I'acilidades de transporte. informação e trabalho requeridas Jlllra o cumprimento de 
suas limçfies especi licas c outras l"<Jcilidades a scn:m definidas IHl5 Ajusll: 
C(llllplclllcntarcs rcli:ridos no parügrUI\1 primciro <lo Artigo 11 d\:Slt: Acordo. 

2. Alem disso. seriio proporcionadas üUS funciunarios tt!cnicos. perÍüI! 

consultores as devidas facilidades de alojamenlo e manutenção, conlórmc venham 
a ser acordadas. 

ART1GO IX 

I. Cada Parte Contratante concederá. de acordo com suas leis e 
regulamentos, aos funcionários técnicos, peritos e consultores designados pela 
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outra Parte Contratante para exercer suas funções no seu território, no âmbito deste 
Acordo e dos Ajuste Complementares previstos, bem como aos membros de sua 
família imediata: 

a) visto oficial grátis, que a~5egurani residência pelo prazo de sua 
missão na Parte receptora; 

b) isenção de impostos e demais gravames incidellles sobre 
importação de objetos de uso doméstrco e pessoal. destinados a 
primeira instalação, desde que o prazo de pcnnanência no país seja 
superior a um ano. Tais bens deverão ser exportados ao final da 
missão a menos que os impostos de illlportação, dos ljuais f(lr'dlll 
originalmellle iscntos. scjam pagos; 

c) idêntica isençãQ àquela prevista na alínea b deste Artigo. ljuando 
da reexportação dos referidos bens: 

d) isenção de impostos quanto a salários e vencimentos a eles p"gos 
por instituição úo país remetente. No ca~() de remuncrilção e diárias 
pagas pela instituição recipiente será aplicada a Icgislaç;jo do pais 
anfitrião. observados os !\corúils de bitributação eventualmente 
linnados entre as Partes Contratantes; 

e) facilidades de repatriação, em época de crise; 

f) imunidade de processo legal por palavras faladas ou escritas e 
por todos os atos praticados no exercício de suas lilllções. 

2. 1\ seleção de funcionários tecnicos. peritos c collsultores ser;' kita pela 
Parte Contratantc cedente e deverá ser aprovada pela Parte COI1lrataI1le recipiente 

ARTIGO X 

Os funcionários tecnicos. peritos e consultores a serem enviados de 
uma Parte Contratante a outra em função do presente Acordo guiar-se-ão pelas 
disposições dos Ajuste Complementares especificos e estarão sujeitos as leis e 
regulamentos vigentes no território do pais anfitrião, ressalvado o disposto nos 
Anigos Vll e IX do presente Acordo. 

ARTIGO XI 

I. Os bens, equipamentos e materiais eventualmente fornecidos. a 
qualquer titulo, por uma da~ Partes Contratantes a outra. para programas. projetos e 



SENADO FEDERAL 

ações desenvolvidas no âmbito deste Acordo e de seus Ajustes Complementares, 
serão isentos de todos os gravames e impostos de exportação. 

2.· Por ocasião de H:mlino dos programas, projetos e açiies aos quais ~e 
destinaram os bens, equipamentos e materiais referidos neste Artigo, quando não 
forem doados à Parte recipiente, serão restituídos por esta à Parte lilmecedora com 
igual isenção de gravames e impostos de importação e de exportação. 

ARTlliO XII 

I. O prt!sente Acordo tera vigência de: 5 (cinco I ano~, pod<:ndo ser 
prorrogado por recondução tácita por períodos iguais e consecutivos, a menos que 
as Partes Contratantes decidam diferentemente. 

2. Cada uma das Partes Contratantes noti/icará á outra da conclusão da~ 
ronnalidndes necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, que terá vigência 
a partir da data da última dessas notificações. 

3. O presente Acordo poderá ser emendado por intermédio de 
entendimento entre as Partes Contratantes, entrando em vigor a emenda confonme 
indicado no parágrafo acima. 

ARTIGO XIII 

I. A denúncia do presente ;\ cordo poderá ser feita li qualquer momento 
por qualquer da~ Partes Contratantes, noti ficando a outra com antecedência minima 
de 6 (seis) meses. 

2. Em caso de denúncia do presente Acordo, os programas, projetos e 
ações em execução não serão afetados, salvo quando as Partes Contratantes 
convierem diversamente. 

Feito em Brasília, em J. 1> de agosto de 1997, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos textos igualmente 
autênticos. 

i 
PELO GOVER O DA REPUBLlCA 

FEDERAT V A 00 BRASIL 

/ 
./ . ' i_, 

<~ I' ;I, .. ' --' .. i" "." ' .. . /-" ........ . 
'/ PELO GOVERNO DÃ J.\MAtC' A 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 74, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Judiciária em Matéria Penal, ce
lebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Francesa, em Paris, em 28 de 
maio de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo de Coope

ração Judiciária em Matéria Penal, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Francesa. em Paris. em 28 de 
maio de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul· 
tar em revisão do referido Acordo, assim como quais
quer ajustes complementares que. nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 3 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carfos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM 
MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Francesa, 
Desejosos de promover a cooperação judiciária 

em matéria penal entre a República Federativa do 
Brasil e a República Francesa, 

Resolveram concluir o presente Acordo: 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Artigo I 

Os dois estados se comprometem a prestar 
mutuamente de acordo com as disposições do pre
sente Acordo, a cooperação judiciária mais ampla 
possível em lodo processo que tenha por objeto in
frações cuja repressão seja, no momento em que a 
ajuda for pedida, de competência das autoridades ju
diciárias do Estado requerente, 

Cada um dos eslados poderá, no âmbito do 
presente Acordo, pedir ao oulro informações sobre 
sua legisl8ç8n ~ s' 'f: ~IJriSIJrl)fi,~nl~ic1.. 

o presente acordo não se aplica à execução de 
decisões que impliquem prisões, nem às infrações 
militares que não constituam infrações de direito co
mum. 

Artigo 2 

A cooperação judiCiária poderá ser recusada: 
a) se o pedido referir-se a infração que não 

seja punível, tanto pela legislação do estado reque
rente, como pela do estido requerido; 

b) se o pedido referir-se a infrações considera· 
das pelo estado requerido como infrações políticas, 
ou a elas conexas; 

c) se o estado requerido considera que a exe
cução do pedido é de natureza que alente conlra a 
soberania, a segurança, a ordem pública ou outros 
interesses essenciais do seu país; 

dI se houver sérios motívos para crer que o pe
dido de cooperação foi apresentado com finalidade 
de perseguir ou de punir uma pessoa em razão de 
sua raça, de seu sexo, de sua religião, de sua nacio· 
nalidade ou de suas opiniões políticas. ou que a si
tuação desta pessoa corra risco de ser agravada 
por uma ou por outra destas razões; 

CAPÍTULO 11 
Obtenção de Provas 

Artigo 3 

1) O estado requerido fará executar, nas for
mas previstas por sua legislação, os pedidos de coo
peração relativos a um caso penal que lhe forem diri
gidos pelas autoridades judiciárias do estado reque
rente, e que tiverem por finalidade cumprir alas de 
investigação ou de instrução, ou apresentar elemen· 
tos de prova, autos ou documentos. 

2) Se o estado requerente desejar que as teso 
temunhas ou os peritos deponham sob juramento, 
deverá mencionar expressamente este desejo no 
pedido, e o estado requerido dar-Ihe-á cumprimento 
se sua legislação não se opuser. 

3) O estado requerido só dará cumprimento 
aos pedidos de busca e apreensão se a infração for 
punível nos termos de sua legislação e se esta últi
ma permitir tais medidas nas mesmas circunstân
cias. 

4) O estado requerido poderá transmitir apenas 
cópias ou fotOCÓpias autenticadas dos autos Ou do· 
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cumentos pedidos. Não obstante, se o estado reque
rente pedir, expressamente, a apresentação dos 'ori
ginais, dar-se-á cumprimento a este pedido na medi
r!;::: do no<;sÍ'.:::!1. 

Artigo 4 

Se o estado requerente o pedir expressamen
te o estado requerido lhe informará a data e o lugar 
d~ execução do pedido de cooperação. As autorida
des e pessoas em causa poderio estar presentes a 
esta execução, se o estado requerido o consentir. 

Artigo 5 

1) O Estado requerido poderá adiar a entrega 
dos objetos, autos ou documentos cuja transmissão 
for pedida, se lhe forem necessários para um pro
cesso penal em andamento. 

2) Os objetos, assim como os originais dos au
tos e documentos, que tenham sido transmitidos em 
cumprimento de uma carta rogatória, serão devolvi
dos logo que possivel pela estado requerente ao es
tado requerido, a menos que este o dispense. 

3) Reservam-se, contudo, os direitos que ter
ceiros tiverem adquirido sobre esses objetos. Se tais 
direitos existirem, esses Objetos serão restituidos ao 
estado requerido, sem ónus para este estado, tão 
logo que possivel após o término dos procedimentos 
judiciais. 

CAPíTULO 111 
Entrega de Atos Processuais e de 

Decisões Judiciais: comparecimento de 
testemunhas, peritos e pessoas processadas 

Artigo 6 

1) O estado requerido procederá à entrega dos 
atos processuais e das decisões judiciais que lhe fo
rem enviadas pelo estado requerente. Esta entrega 
poderá ser efetuada por simples transmissão do ato 
ou da decisão ao destinatário. A entrega será efetua
da de acordo com a legislação do estado requerido. 

2) A prova da entrega far-se-á mediante recibo 
datado e assinado pelo destinatário ou declaração 
do estado requerido constatando o fato, a forma e a 
data da entrega. Um ou outro desses documentos 
será imediatamente transmitido ao estado requeren
te. Se a entrega não tiver sido feita, o estado reque
rido dará imediata ciência do motivo ao estado re
nlJerente. 

3) As citações para comparecimento deverão 
ser enviadas ao estado requerido no mínimo 3 (três) 
meses antes da data fixada para o comparecimento. 

Artigo 7 

A testemunha ou perito que não tenha atendido 
a uma citação para comparecimento transmitida pela 
parte requerente, não poderá ser submetido, mesmo 
quandO esta citação preveja penalidades, a qualquer 

sanção ou medida coercitiva a menos que compare
ça por livre e espontãnea vontade no território do Es
tado requerente e que seja ali de novo regularmente 
citado. 

Artigo 8 

As compensações a serem pagas, assim como 
as despesas de viagem e de estada a serem reem
bolsadas à testemunha ou ao perito pelo Estado re
querente, serão calculadas, a partir do local de sua 
residência, e lhe serão atribuidas segundo tarifas 
pelo menos iguais àquelas previstas pelas tabelas e 
regulamentos em vigor no Estado onde deverá ser 
realizada a audiência. 

Artigo 9 

1) Se o Estado requerente considerar que o 
comparecimento pessoal de uma testemunha ou de 
um perito perante suas autoridades judiciárias é par
ticularmente necessário, fará constar menção disto 
no pedido de entrega da citação e o Estado requeri
do dará dela conhecimento à testemunha ou ao peri
to. O Estado requerido informará ao Estado reque
rente a resposta da testemunha ou do perito. 

2) No caso previsto no parágrafo' do presente 
Artigo, o pedido ou a citação deverá mencionar o 
montante aproximado das compensações a serem 
pagas assim como as despesas de viagem e de es
tada a serem reembolsadas. 

3) Se um pedido lhe for apresentado com esse 
objetivo, o Estado requerido poderá conceder um 
adiantamento à testemunha ou ao perito. Este será 
mencionado na citação e reembolsado pelo Estado 
requerente. 

Artigo 10 

1) Qualquer pessoa detida, cujo compareci
mento pessoal for pedido na qualidade de testemu
nha ou para fins de acareação pejo Estado reque
rente, será transferida temporariamente para o terri
tório deste Estado sob condição de que a sua resti
tuição seja efetuada no prazo indicado pelo Estado 
requerido e sem prejuízo das disposições do Artigo 
lI, na medida em que possam ser aplicadas. 

2) A transferência poderá ser recusada: 
a) se a pessoa detida não a consentir: 
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b) se sua presença for necessária num proces
so penal em andamento no território do estado re
querido; 

c) se essa transferência for suscetivel de pro
longar sua detenção; 

d) se outras considerações imperiosas se opu
serem a essa transferência; 

3) A pessoa transferida deverá ficar detida no 
território do Estado requerente, a menos que o Esta
do ao qual foi requerida a transferência peça sua co
locação em liberdade. 

Artigo 11 

1) Nenhuma testemunha ou perito, seja qual for a 
sua nacionalidade, que, após uma citação, compareça 
perante as autoridades judiciárias do Estado requeren
te, poderá ser perseguida, detida, ou submetida a 
qualquer outra restrição de sua liberdade individual no 
território desse Estado por fatos ou condenações ante
riores à sua partida do território do Estado requerido. 

2) Nenhuma pessoa. seja qual for a sua nacio
nalidade. citada perante as autoridades judiciárias 
do Estado requerente para ali responder por fatos 
pelos quaiS ela é objeto de processos, poderá ser ali 
perseguida. detida, ou submetida a qualquer outra 
restrição de sua liberdade individual por fatos ou 
condenações anteriores à sua partida do território do 
Estado requerido e não abrangidos pela citação. 

3) Cessará a imunidade prevista no presente 
artigo quando a testemunha o perito ou a pessoa 
processada, tendo tido a possibilidade de deixar o 
território do Estado requerente durante 30 (trinta) 
dias consecutivos, depois que sua presença não 
seja mais requerida pelas autoridades judiciárias, te
nha permanecido, entretanto, neste território ou a ele 
retomado após havê-lo deixado. 

CAPiTULO IV 
Registro Criminal 

Artigo 12 

1) O Estado requerido transmitirá, na mesma 
medida em que suas autoridades judiciárias possam 
eias próprias obtê-Ias em situação semelhante, os 
extratos do registro criminal e todas as demais infor
mações que a eles se refiram, que lhes forem pedi
dos pelas autoridades judiciárias do Estado reque
rente para as neceSSidades de uma causa penal. 

2) Tais pedidos poderão ser encaminhados di
retamente pelas autoridades judiciárias ao serviço 
competente do Estado requerido, e as respostas po
derão ser diretamente remetidas por esse serviço. 

CAPiTULO V 
Procedimento 

Artigo 13 

1) Os pedidos de cooperação deverão conter 
as seguintes indicações: 

a) a autoridade de que emana o pedido; 
b) o objeto e o motivo do pedido; 

c) na medida do possivel. a identidade. o ende
reço e a nacionalidade da pessoa em questão e. se 
for o caso. o maior número possivel que permitam 
sua identificação e localização. 

2) Os pedidOS de cooperação previstos no Arti
go 3 deverão mencionar. além disso. as acusações, 
conter uma breve descrição destas e precisar. se ca
bivel. as perguntas que poderiam ser fetlas no âmbi
to de um interrogatório ou de uma acareação. 

Artigo 14 

Os pedidos de cooperação serão encaminha
dos pelo Ministério da Justiça do Estado requerente 
ao Ministério da Justiça do Estado requerido, e de
volvido pela mesma via. A transmissão por via diplo
mática é igualmente admitida. 

Artigo 15 

1) Os pedidos de cooperação judiciária e as 
peças que os acompanhem devem ser redigidos no 
idioma do Estado requerente e acompanhados da 
Iradução efetuada. no idioma do Estado requerido, 
por um tradutor juramentado. 

2) Os pedidOS de informações relativas à legis
lação e à jurisprudência de um dos Estados devem 
ser efetuados no idioma do Estado requerido. 

Artigo 16 

Os pedidos de cooperação judiciária e as pe
ças que os acompanhem devem estender a assina
tura e o selo de uma autoridade competente, ou se
rem autenticados por esta autoridade. Estes docu
mentos estarão dispensados de qualquer formalida
de de legalização. 

Artigo 17 

O Estado requerido infomnará prontamente ao 
Estado requerente qualquer recusa, total ou parcial, 
de cooperação e especificará o motivo. 

Artigo 18 

Sem, prejuizo das disposições do Artigo 8, o 
cumprimento dos pedidos de cooperação, inclusive os 
pedidos relativos à obtenção de provas, não darão ori
gem a reembolso de qualquer despesa, com exceção 
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daqueles que forem ocasionadas pela intervenção de 
peritos no território do Estado requerido e pela transfe
rência, nos termos do Artigo 10, de pessoas detidas. 

CAPÍTULO VI 
Denúncia para Fins de Processos 

Artigo 19 

1) Qualquer comunicação de fato criminoso di
rigida por um dos dois Estados, com o objetivo de 
submetê-Io às autoridades judiciárias do outro Esta
do encarregadas do processo, será objeto de comu
nicação pelas vias previstas no Artigo 14. 

2) O Estado requerido dará conhecimento da 
seqüência dada a essa denúncia e transmttirá, se for 
o caso, cópia da sentença imposta. 

3) As disposições do Artigo 15, parágrafo 1, se
rão aplicadas às comunicações previstas no pará
grafo 1 do presente Artigo 

Disposições Finais 

Artigo 20 

1) Cada um dos dois Estados comunicará ao 
outro o cumprimento das formalidades requeridas 
pela sua Constituição para a entrada em vigor do 
presente Acordo. 

2) O presente Acordo entrará em vigor no 1 º 
(primeiro) dia do 22 (segundo) mês seguinte à data 
do recebimento da última dessas notificações. 

3) Cada um dos dois Estados poderá, a qualquer 
momento, denunciar o presente Acordo, enviando ao 
outro, por via diplomática, um aviso escrito de denún
cia. Neste caso, a denúncia surtirá efeno 6 (seis) me
ses após a data do recebimento do referido aviso. 

Em fé do que os representantes dos dois Go· 
vemos, devidamente autorizados, assinaram e sela
ram o presente Acordo. 

Feito em Paris, 28 de maio de 1996, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e fran
cês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

~S2 
PELOGOVé.JU.IO)JA UPlIBUCA 

FmERATNÁ DO BR.ASll. 

l CO> 

pELO GOvtRNO DA JPUBUC" 
fl<AHCESA 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 75, DE 19991 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Científica, Técnica e Tecno
lógica, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da Federação da Rússia, em Brasília, em 
21 de novembro de 1997. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Cientifica, Técnica e Tecnológica, cele
brado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Federação da Rússia. em Bra
sília, em 21 de novernbro de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cionai. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACORDO BAsICO DE COOPERAC.'.O CIENTiFICA. TECNICA E TECNOLOGIA 
ENTRE O GOVERNO DA REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RUSSIA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

o Governo da Federação da Rússia 
(doravame denominados Panes Comratantes ). 

Considerando a experiência acumulada pelos dois paises no campo da 
l· iêncl3 e Tecnologm: 

Reconhecendo que a cooperação nesse campo contribuira para o 

progresso sócio-econômico dos dois países: 

Cientes de que a cooperncão cientifica técnica e tecnológica e um dos 
pilares das relações bilaterais e elemento imponante de sua estabilidade. 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

O objetivo do presente Acordo e contribuir para a ampliação e o 
fonalecimento das relações entre as instituições dos dois paises mediante o 
estabelecimento :le condições favoniveis à cooperação científica tecnica e 
tecnológica e a seu desenvolvimento em bases mutuamente vantajosas e 

equilibradas. 
ARTIGO II 

As Panes Contratantes poderão celebrar Ajustes Complementares e 
promoverão o contato entre instituições dos dois países nas areas científica tecnica 
e tecnológica.. bem como o estabelecimento de documemos de projeto em campos 
especificos. reconhecendo como atores da cooperação órgãos estatais. instituições de, 
pesquIsa estabelecimentos de ensino superior, empresas públicas e privadas e OUlras 
entidades cientificas dos dois países. 
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ARTIGO 111 

As atividades de cooperação assumirão as seguintes fonnas: 

a) desenvolvimento de pesquisa cientifica, técnica e tecnológica com 
eventual intercâmbio de equipamento e materiais de pesquisa: 

b) inrercâmbio de cientistas. pesquisadores. peritos e lécnicos para o 
desenvolvimento de programas. projetos e outras ati\'idades de 
cooperação cientifica técnica e tecnológica: 

c) organizaçzo e realização de seminários conjuntos e outros encontros 
de carater CIt:lltIlíco. IC:COlCO t! tecnológiCO. 

di intercâmbio de tnfonnações Cientificas. técOlcas e tecnológicas: 

e) qualquer outra fonna de cooperação cientifica. técnica e tecnológica 
a ser acordada entre as Panes Contratantes. 

1 As despesas relaCionadas com a realização das atividades previstas no 
rresenle Acordo serão efetuadas em lermos a serem definidos pelas Ins[J[Ulções 
cooperantes para cada caso concrew. ,·alendo·se de recursos disponiveis. 

ARTIGO IV 

Caso não seja estipulado de outra manelf<l nos documentos 
mencionados no Amgo Ir. a comunidade científica técnica e tecnológica dos dois 
paises lerá acesso as infonnações resultantes das atividades de cooperação 
relaCIOnadas ao presente Acordo. desde que essas informações: 

ai não representem mate ria de sigilo comercial. mdusmai ou de servico: 

b) não se retiram a tema de seguranca nacional. 

ARTIGO \' 

I· As Panes Contratantes comprometem-se a garantir a proteção e o 
exercício do direi[Q de propriedade intelectual resultante da cooperação. em 
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observância ã legislação vigente em seus respectivos paises e acordos internacionais 
correspondentes, dos quais a Republica Federativa do Brasil e a Federação da 
Rlissia fazem parte. 

") A repartição dos direitos de propnedade intelectual que poderão 
resultar das atividades relacionadas ã cooperação prevista no presente Acordo 
devera ser estabelecida caso a caso entre as institUições cooperantes nos respectivos 
documentos mencionados no Artigo 11. 

ARTIGO VI 

I. Com \'istas li implementação do presente ,';cordo. as Partes 
Contratantes estabei::!cerão uma Comissão \lista para Cooperacão Científica. 
Tecnica e Tecnológica que realiza.'li o seu trabalho em estreita coordemlção com ~ 
ComIssão Imergovemamental de Cooperação Econômica. Comercial. Cientifica e 
Tecnológica. Os objetivos da Comissão Mista serão: 

a) examinar e aprovar recomendações para promover condicões 
favoráveis ao estabelecimento da cooperação, como prevista' no 
presente A cord o: 

b) elaborar propostas em areas priomãnas da cooperação: 

c i avaliar as atividades de cooperação em execução e propor novas 
áreas de cooperação. 

2. A Comissão Mista reunir-se-a alternadamente em Brasilia e em 
Moscou. com periodicidade a ser acordada entre as Partes Contratantes, 

ARTIGO VII 

Com relacão a cooperação no âmbito do presente Acordo e respeitadas 
suas obri!!acões internaCIOnais e as leis nacionais vi!!entes e demais re!!ulamentacões - . ... -' 
validas. cada Parte Contratante devera com base em reciprocidade: 

a) apoiar a tramitação de pedidos de enrrada e saída de seu território do 
pessoal e equipamento da outra Parte Contratante. utilizados em 
p~;etos e programas amparados pelo presente Acordo: 
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b) facilitar a entrada e saída, isenta de taXaS ou tarifas aduaneiras, dos 
equipamentos e materiais necessários para atividades conjuntas, no 
âmbito do presente Acordo. 

ARTIGO VIII 

As divergências surgidas quanto à interpretação ou â aplicação do 
presente Acordo serão dirimidas, na medida do possivel, pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO IX 

I. O presente Acordo entrará em vigor na data da última notificação de 
uma das Partes Contratantes à outra de que o Acordo foi aprovado em conformidade 
com suas formalidades legais internas. 

') O presente Acordo será válido por um período de 5 (cinco) anos e seni 
automaticamente prorrogado por periodos sucessivos de 5 (cinco) anos, exceto se 
uma das Partes Contratantes vier a denunciá-lo, mediante notificação por escrílO a 
outra Parte. A denúncia sunirà efeito no prazo de 6 (seis) meses a contar da data de 
sua notificação. 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará os projetos e programas em 
execução no ámbilO do presente Acordo e não totalmente concluídos no momento da 
cessação da sua vigência. 

ARTIGO X 

A panir da data de entrada em vigor do presente Acordo. deixara de 
vigorar o Acordo Bàsico de Cooperacão Cientifica e Tecnológica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da União das Republicas Socialistas 
Sovlellcas. de 16 de abril de i 98 I . 

Feito em Brasília em ~j \ de novembro de 1997. em dois exemplares 
originais. nos idiomas ponuguês. russo e inglês. sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência de interpretação. prevalecerá o texto em inglês. 

{ .
./ /" 
, c.-----r:;;S::C- '7 
PELO GOVERNO DA REPL'BLlCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
Vf.RNO D,' FEDERA("Ao 

DA Rl'SSIA 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NO 76, DE 1999 

Aprova o texto da Emenda ao Esta
tuto da Comissão Latino-Americana de 
Aviação Civil - CLAC, Resolução A13-1 
(Ampliação da Área Geográfica da CLAC 
para a Incorporação de outros Estados 
ela América), decidida na 13" Assembléia, 
realizada em Santiago do Chile, de 21 a 
24 ele Julho de 1998. 

O CorogIesso Nacional decreta: 
Ar\. 19 E aprovado o texto da Emenda ao Estatu

to da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil -
CLAC, Resolução A 13-1 (Ampliação da Área Geográ
fica da CLAC para a Incorporação de outros Estados 
da América), decidida na 13' Assembléia do referido 
organismo intemacional, realizada em Santiago do 
Chile, de 21 a 24 de julho de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
CongreSso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em reviSão do referido texto emendado, assim como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

COMISSÃO LATINO-AMERICANA DE 
AVIAÇÃO CIVIL 

RESOLUÇÃO A13-1 

Ampliação da área Geográfica da CLAC para 
Incorporação de outros Estados da América. 

Considerando que o art. 2· do Estatuto da C0-
missão permite a possibilidade de fazer parte da 
CLAC somente aos Estados situados na América do 
Sul, América Central incluindo Panamá, México e os 
Estados do Caribe; 

Considerando que o citado artigo faz parte do 
ato constitutivo da Comissão Latino-americana de 
Aviação Civil; 

Considerando a conveniência de realizar modi
ficação estaMária que permita a incorporação de 
outros Estados ela América à CLAC; 

Considerando os benefícios que tem gerado 
para a região este foro de natureza consultiva, as
pecto que continuará caracterizando as resoluções 
que emanem da Comissão; 

Considerando que a ampliação do organismo 
ao nível americano possibtlitaria maior integração 
entre os Estados da região e permitiria o adequado 
tratamento dos temas que sejam de interesse para 
os países da região, o estabelecimento de mecanis
mos de cooperação e a superação das divergências 
que se possam apresentar entre os estados-mem
bros. 

A XIII Assembléia da CLAC 

Resolve: 
I) Aprovar as seguintes Emendas ao Estatuto 

daCLAC; 
a) Substitua-se o texto do art. 2" que diz: 

"Poderão integrar a Comissão Latino
americana de Aviação Civil, que doravante 
se denominará indistintamente a Comissão 
ou a CLAC, somente os Estados situados na 
América do Sul, América Central incluindo o 
Panamá, México e os Estados do Caribe, 
área geográfica que para os fins do presente 
instrumento se denominará América Latina." 

Por 

"Poderão integrar a Comissão referida no 
art. '., que doravante se denominará indistinta· 
mente a ComisSão Pan-americana de Aviação 
Civil, a ComisSão ou a Copac, os Estados si
tuados no Continente Americano e no Caribe, 
área geográfica que para os fins do presente 
instrumento se denominará a Região." 

b) Modifiquem-se todos os artigos do Estatuto 
que sejam necessários para os fins de substituir as 
expresê\es "Comissão Latino-Americana de Aviação 
Civil (CI,AC)" por "Comissão Pan-Americana de 
Aviação Civil (COPAC)", assim como "região latino
americana" ou "América Latina" por "a Região". 

2) As presentes emendas ao Estatuto da CLAC 
entrarão em vigor quando dois terços do total dos 
Estados-Membros hajam depositado o instrumento 
de aprovação na Secretaria de Relações Exteriores 
dos Estados Unidos Mexicanos. 

3) Uma vez que entrem em vigor as reformas 
dos Estatutos, segundo o previsto na presente Re
solução, o Comitê Executivo providenciará as refor
mas correspondentes no Regulamento Intemo das 
Reuniões, com a finalidade de harmonizar as dispo
sições desses dois instrumentos e adequá-los à 
nova denominação. 

4) A mudança de denominação assinalada pre
cedentemente não subStitui nem cancela os objeti-
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vos e fins estatutariamente atribuídos à Comissão, 
nem os compromissos intemacionais anterionnente 
assumidos. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 77, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a Rádio Educadora de Gua
jará-Mirlm Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Guajará-Mirim, Estado de Ron
dõnla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to s/n", de 8 de agosto de 1994, que renova, por dez. 
anos, a partir de 9 de março de 1992, a concessão de· 
ferida a "Rádio Educadora de Guajará·Mirim Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de 
Guajará·Mirim, Estado de Rondônia. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em t5 de setembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 78, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces· 
são da "Rádio Dífusora de Londrina 
ltda." para explorar servíço de radiodifu· 
são sonora em onda média na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln·, de 16 de maio de 1997, que renova li conces· 
são da "Rádio Difusora de Londrina lida.' para expio· 
rar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1· de maio de 
1994, sem direito de exclusividade. serviço de radio· 
difusão sonora em onda média na cidade de Londri· 
na, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"79, DE 1999(') 

Aprova o texto da Convenção so
bre os Aspectos Civis do Seqüestro 
Internacional de Crianças. conclulda 
na cidade de Haia. em 25 de outubro de 
1980. com vistas ali adesio pelo Gover
no brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" É aprovado o texto da Convençao sobI8 
os Aspectos Civis do SeqClestro Intemaclonal de Cri
anças, concluída na cidade de Haia, em 25 de 0utu
bro de 1980, com vistas à adesão pelo Govemo brasi
leiro. 

§ l' Faz-se a reserva ao ar!. 24 da Convenção, 
pennitida pelo seu art. 42, para detenninar que os d0-
cumentos estrangeiros juntados aos autos judiciais 
sejam acompanhados de tradução para o português, 
feita por tradutor juramentado oficial. 

§ 2" São sujeitos à aprovação do Congresso Na
cional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
da referida Convenção, bem como quaísquer ajustes 
complementares que, nos tennos do ar!. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou com· 
promissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 
1999. - Senador Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS CIVIS DO 
~EaÜESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS 

Os Estados signatários da presente Convenção, 
Finnemente convictos de que os interesses da 

criança são de primordial importância em todas 
questões relativas à sua guarda; 

Desejando proteger a criança, no plano inter
nacional. dos efeitos preJUdicials resultantes de mu
dança de domicnio ou de retenção "fcitas e estabele
cer procedimentos que garantam o retomo imediato 
da criança ao estado de sua residência habituai, 
bem como assegurar a proteção do direito de visita; 

Decidiram concluir uma Convenção pare esse 
efeito e acordaram na seguintes disposições: 
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CAPÍTULO I 
Âmbito da Convenção 

Artigo I 

A presente Convenção tem por objetivo: 
a) assegurar o retomo imediato de 00anças Ui

ci1amente transferidas para qualquer Estado C0ntra
tante ou nele retidas indevidamente; 

b) fazer respeitar de maneira efetivaDOS outros 
Estados ContraIantes os direitos de guanla 11 de visi
ta existentes num Estado COntratante. 

Artigo 2 

Os Estados contratantes deverIID lIlmar as 
medidas apcopriadas que visem assegUlll[, nos ras
pec:tivos teililóiíos, a concretização dos objetivos da 
Convenção. Para tal, deverão reconer a procedi
mentos de urgência 

Artigo 3 
A transferência ou a retenção de uma criança é 

considerada Hlcita quando: 
a) tenha havido violação a direito de guarda 

atribuldo a pessoa ou a instituição ou a qualquer DU

tro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei 
do estado onde a criança tivesse sua residência ha
bituai imediatamente antes de sua transrerencia ou 
da sua retenção; e 

b) esse dire~o estivesse sendo exelCido de 
maneira efetiva individual ou conjuntarnema. no mo
mento da transferência ou da retenção, ou .devesse 
está-lo se tais acontecimentos não tivessem ocorrido. 

O direito de gUarda referido na aI/nea ~) pode 
resultar de uma atribuição de pleno direito. de uma 
decisão judicial ou administrativa ou de um acordo 
vigente segundo o dire~o desse Estado. 

Artigo 4 

A Convenção aplica-se a qUalquer cnança que 
tenha residência habituai num Estadu COnstante, 
imediaJamente antes da violação do direito ae guar
da ou de visita A aplicação da Convenção cassa 
quando a criança atingir a Idade de de2ie sallls anos. 

AItigo 5 

Nos termos da pll!S8l1te CClIlVEIfIGáO ~ 
a) o 'direito de guarda' compreende os.direitos 

relativos aos cuidados com a pessoa da criança, e, 
em particular, o dire~o de decidir sobre o II4JBr da 
sua rasidência; 

b) o 'direito de visita· compreende o dileito de 
levar uma criança, por um período limitado de tem
po, para um lugar difarante daquele onde ela habi
tualmente raside. 

CAPíTULO 11 
Autoridades Centrais 

Artigo 6 

Cada Estado contratante designará uma autori· 
dade Central encarregada de dar cumprimento às 
obrigações que lhe são impostas pela presente con· 
venção. 

Estados federais, Estados em que vigorem vá
rios sistemas legaiS ou Estados em que existem or
gani2i3ções territoriais autOnomas terão a fiberdade 
de designar mais de uma Autoridade Central e de 
especificar a extensão territorial dos poderes de 
cada uma delas. O Estado que utilize esra faculdade 
deverá designar a Autoridade Central à qual os pedi· 
dos poderão ser dirigidos para o efeito de virem a 
ser transmitidos à Autoridade Central intemamente 
competente nesse Estado. 

A.rtigo 7 

As autoridades centrais devem cooperar entre 
si promover a coloração entre as autoridades com· 
pententes dos seus respectivos Estados, de forma a 
assegurar o retomo imediato das crianças e a reali· 
zar os demais objetivos da presente Convenção. 

Em particular, deverão tomar, quer diretamen· 
te, quer através de um intermediário, todas as medi· 
das apropriadas para: 

a) localizar uma criança transferida ou retida iIi· 
citamente; 

b) evitar novos danos à criança, ou prejuízos 
às partes interessadas. tomando ou fazendo tomar 
medidas preventivas; 

c) assegurar a entrega voluntária da criança ou 
facilitar uma solução amigável; 

d) proceder, quandO útil, à troca de informações 
relativas à situação social da criança: 

e) fornecer informações de caráter gerai sobre 
a legislação do seu Estado relativa à aplicação da 
Convenção; 

1) dar início ou favorecer a abertura de proces
so judicial ou administrativo que vise o retomo da 
criança ou, quando for o caso, que perm~ a organi-
2i3ção ou o exercíCio efetivo do direito de visita; 

g) acordar ou faCilitar, conforme as Circunstân
cias, a obtenção de assistência juãlCiária e jurídica. 
incluindo a participação de um advogado; 

h) assegurar no plano administrativo, quando ne
cessário e oportuno, o retomo sem perigo da criança; 

I) manterem-se mutuamente informados sobre 
o funcionamento da Convenção e, tanto quanto pos
sível, eliminarem os obstáculos que eventualmente 
se oponham à aplicação desta. 
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CAPíTULO 111 
Retomo da Criança 

Artigo 8 

Qualquer pessoa, instituição ou organismo que 
julque que uma criança tenha sido transferida ou es
teja retida em violação a um direito de guarda pode 
participar o fato à Autoridade Central do Estado de 
residência habitual da criança ou à Autoridade Cen
trai de qualquer outro Estado Contratante, para que 
lhe seja prestada assistência para assegurar o retor
no da criança 

O pedido deve conter: 
a) informação sobre a identidade do requeren

te, da criança e da pessoa a quem se atribui a trans
ferência ou a retenção da criança; 

b) caso possível, a data de nascimento da 
criança; 

c) os motivos em que o requerente se baseia 
para exigir o retomo da criança; 

d) todas as informações disponíveis relativas à 
localização da criança e à identidade da pessoa com 
a qual presumivelmente se encontra a criança 

O pedidO pode ser acompanhado ou comple
mentado por: 

e) cópia autenticada de qualquer decisão ou 
acordo considerado relevante; 

1) atestado ou declaração emitidos pela Autori
dade Central, ou por qualquer outra entidade compe
tente do Estado de residência habitual, ou por uma 
pessoa qualificada, relativa á legislação desse Esta
do na matéria; 

g) qualquer outro documento considerado rele
vante. 

Artigo 9 

Quando a Autoridade Central que receoeu o 
pedido mencionado no Artigo 8 tiver razões para 
acreditar que a criança se encontra em outro Estado 
ContrataÍlte, deverá transmitir o pedido, diretamente 
e sem demora, à Autoridade Central desse Estado 
Contratante e disso informará a Autoridade Central 
requerente ou, se for caso, o próprio requerente. 

Artigo 10 

A Autoridade Central do Estado onde a criança 
se encontrar deverá tomar ou fazer com que se to
mem todas as medidas apropriadas para assegurar 
a entrega voluntária da mesma. 

Artigo 11 

As autoridades judiciais ou administrativas dos 
Estados Contratantes deverão adotar medidas de 
urgência com visias ao retomo da criança_ 

Se a respectiva autoridade judiCial ou adminis
trativa não tiver tomado uma decisão no prazo de 6 
semanas a contar da data em que o pedido lhe foi 
apresentado, o requerente ou a Autoridade Central 
do Estado requerido, por sua própria iniciativa ou a 
pedido da Autoridade Central do Estado requerente, 
poderá solicitar uma declaração sobre as razões da 
demora. se for Autoridade Central do Estado reque
rido a reoeber a resposta esta autoridade deverá 
transmití-Ia à Autoridade Central do estado reque
rente ou, se for o caso, ao próprio requerente. 

Artigo 12 

Quando uma criança tiver sido ilicitamente 
transferida ou estiver retida nos termos do Artigo 3" 
e tenha decorrido um período de menos de 1 ano 
entre a data da transferência ou da retenção indevi
das e a data do início do processo perante a autori
dade judicial ou administrativa do Estado Contratan
te onde a criança se encontrar, a autoridade respec
tiva deverá ordenar o retomo imediato da criança 

A autoridade judicial ou administrativa respecti
va, mesmo após expirado o período de 1 ano referi
do no parágrafo anterior deverá ordenar o retomo da 
criança, salvo quando for provado que a criança já 
se encontra integrada no seu novo meio. 

Quando a autoridade judicial ou administrativa 
do estado requerido tiver razões para crer que a 
criança tenha sido levada para outro Estado, poderá 
suspender o processo ou rejeitar o pedido para o re
tomo da criança. 

Artigo 13 

Sem prejuízo das disposições contidas no Arti
go anterior, a autoridade judicial ou administrativa do 
Estado requerido não é obrigada a ordenar o retomo 
da criança se a pessoa, instituição ou organismo que 
se oponha a seu retomo provar: 

a) que a pessoa instituição ou organismo que 
tinha a seu cuidado a pessoa da criança não exercia 
efetivamente o direito de guarda na época da trans
ferência ou da retenção, ou que havia consentido ou 
concordado posteriormente com esta transferência 
ou retenção; ou 

b) que existe um risco grave de a criança, no 
seu retomo, ficar sujeita a perigos de ordem física ou 
psíquica. ou. de qualquer outro modo, ficar numa si
tuação intolerável. 

A autoridade judicial ou administrativa pode 
também recusar-se a ordenar o retomo da criança 
se verifica que esta a ele se opõe e que a criança 
atingiu já idade e grau de maturidade tais que seja 
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apropriado levar em consideração as suas opiniões 
sobre o assunto 

Ao apreciar as circunstâncias referidas neste 
Artigo, as autoridades judiciais ou administrativas 
deverão tomar em consideração as informações re
lativas à situação social da criança fomecidas pela 
Autoridade Central ou por qualquer outra autoridade 
competente do Estado de residência habitual da 
criança. 

Artigo 14 

Para determinar a ocorrência de uma transfe
rência ou retenção ilícitas nos termos do Art. 3", as 
autoridades judiciais ou administrativas do Estado 
requerido poderão tomar ciência diretamente do di
reito e das decisões judiciais ou administrativas, for
malmente reconhecidas ou não, no Estado de resi
dência habitual da criança sem ter de recorrer a pro
cedimentos específicos para a comprovação dessa 
legislação ou para o reconhecimento de decisões 
estrangeiras que seriam de outra forma aplicáveis. 

Artigo 15 

As autoridades judiciais ou administrativas de 
um Estado Contratante podem, antes de ordenar o 
retomo da criança, solicitar a produção pelO reque
rente de decisão ou de atestado passado pelas auto
ridades do Estado de residência habitual da criança 
comprovado que a transferência ou retenção deu-se 
de forma ilícita nos termos do Art. 3' da Convenção, 
desde que essa decisão ou atestado possam ser 0b
tidas no referido Estado. As autoridades centrais dos 
Estados Contratantes deverão, na medida do possí
vel, auxiliar os requerentes a obter tal decisão ou 
atestado. 

Artigo 16 

Depois de terem sido informados da transfe
rência ou retenção ilíticas de uma criança nos ter
mos do Art. 3', as autoridades judiciais ou adminis
trativas do Estado Contratante para onde a criança 
tenha sido levada ou onde esteja retida não poderão 
tomar decisões sobre o fundo do direito de guarda 
sem que fique determinado não estarem reunidas as 
condições previstas na presente Convenção para o 
retomo da criança ou sem que haja transcorrido um 
período razoável de tempo sem que seja apresenta
do pedido de aplicação da presente Convenção. 

Artigo 17 

O simples fato de que uma decisão relativa à 
guarda tenha sido tomada ou seja passível de reco
nhecimento no Estado requerido não poderá servir 

de base para justificar a recusa de fazer retomar a 
criança nos termos desta Convenção, mas as autori
dades judiciais ou administrativas do Estado requeri
do poderão levar em conSideração os motivos dessa 
decisão na aplicação da presente Convenção. 

Artigo 18 

As disposições deste Capitulo não limitam o 
poder das autoridades judiciais ou administrativas para 
ordenar o retorno da criança a qualquer manento 

Artigo 19 

Qualquer decisão sobre o retomo da criança, 
tomada nos termos da presente Convenção, não 
afeta fundamentos do direito de guarda 

Artigo 20 

O retomo da criança de acordo com as disposi
ções contidas no Art. 12 poderá ser recusado quan
do não for compatível com os princípios fundamen
tais do Estado requerido com relação à proteção dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais. 

CAPíTULO IV 
Dlreilo de Visita 

Artigo 21 

O pedido que tenha por objetivo a organização 
ou a proteção do efetivo exercício do direito de visita 
poderá ser dirigido à Autoridade Central de um Esta
do Contratante nas mesmas condições do pedido 
que vise o retomo da criança. 

Às Autoridades Centrais, incumbe. de acordo 
com os deveres de cooperação previstos no Artigo 
7. promover o exercicio pacífiCO do direito de visita. 
bem como o preenchimento de todas as condições 
indispensáveis ao exercício deste direito. As autori· 
dades centrais deverão tomar providências no senti
do de remover, tanto quanto possível, todos os obs
táculos ao exercício desse mesmo direito. 

As Autoridades Centrais podem, diretamente 
ou por meio de intermediários, iniciar ou favorecer o 
procedimento legal com o intuito de organizar ou prote
ger o direito de visita e assegurar a observância das 
oondições a que o exercício deste direito esteja sujeito. 

CAPÍTULO V 
DISPOSições Gerais 

Artigo 22 

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que 
seja a sua denominação, poderá ser imposta para 
garantir o pagamento de custas e despesas relativas 
aos processos judiciais ou administrativos previstos 
na presente Convenção. 
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Artigo 23 

Nenhuma legislação ou formalidade similar se
rão exigíveis no contexto da presente Convenção. 

Artigo 24 

Os pedídos, comunicações e outros documen
tos serão enviados na língua original à Autoridade 
Central do Estado Requerido e acompanhados de 
uma tradução na língua oficial, ou numa das línguas 
oficiais, desse Estado, ou, quando tal tradução for dí
ficilmente realizável, de uma tradução em francês ou 
inglês. 

No entanto, um Estado Contratante poderá, fa
zendo a reserva prevista no Artigo 42, opor-se à utili
zação seja do francês, seja do inglês, mas não de 
ambos, em todo pedido, comunicação ou outro do
cumento enviado à respectiva Autoridade Central. 

Artigo 25 

Os nacionais de um estado Contratante e as 
pessoas que habitualmente residam nesse Estado 
terão diretto, em tudo o que esteja relacionado à 
aplicação da presente Convenção, à assistência ju
diciária e juridica em qualquer outro Estado Contra
tante, nas mesmas condições dos nacionais desse 
outro Estado e das pessoas que nele habitualmente 
residam. 

Artigo 26 

Cada Autoridade Central deverá arcar com os 
custos resuttantes da aplicação da Convenção. 

A Autoridade Central e os outros serviços pú
blicos dos Estados Contratantes não deverão exigir 
o pagamento de custas pela apresentação de pedi
dos fenos nos termos da presente Convenção. Não 
poderão, em especial, exigir do requerente o paga
mento de custos e despesas relacionadas ao pro
cesso ou, eventualmente, decorrentes da participa
ção de advogado ou de consuttor jurídico. No entan
to, poderão exigir o pagamento das despesas oca
sionadas pelo retomo da criança. 

Todavia, qualquer Estado Contratante poderá, 
ao fazer a reserva prevista no Artigo 42, declarar 
que não se obriga ao pagamento dos encargos pre
vistos no parágrafo anterior, referentes à participa
ção de advogado ou de consuttor jurídíco ou ao pa
gamento dos custos judiciais, exceto se esses en
cargos puderem ser cobertos pelo seu sistema de 
assistência judiciária e jurídica. 

Ao ordenar o retomo da criança ou ao regular o 
direno de vístta no quadro da presente Convenção, 
as autoridades judiciais ou administrativas podem, 

caso necessário, impor à pessoa que transferiu, que 
reteve a criança ou que tenha impedido o exercício 
do diretto de vistta o pagamento de todas as despe
sas necessárias efetuadas pelo requerente ou em 
seu nome, inclusive as despesas de viagem, as des
pesas efetuadas com a representação judiciária do 
requerente e as despesas com o retomo da criança, 
bem como todos os custos e despesas incorridos na 
localização da criança. 

Artigo 27 

Quando for constatado que as condições exigi
das pela presente Convenção não se encontram 
preenchidas ou que o pedido não tem fundamento, a 
Autoridade Central não será obrigada a recebê-lo. 
Nesse caso, a Autoridade Central informará de ime
diato o requerente ou, se o caso, a Autoridade Cen
trai que haja remetido o pedido das suas razões. 

Artigo 28 

A Autoridade Central poderá exigir que o pedi
do seja acompanhado de uma autorização escrita 
dando-Ihe poderes para agir em nome do requerente 
ou para nomear um representante habimado a agir 
em seu nome. 

Artigo 29 

A Convenção não impedirá qualquer pessoa, 
instttuição ou organismo que julgue ter havido viola
ção do direno de guarda ou de visita. nos termos dos 
Artigos 3 ou 21, de dirigir-se diretamente às autori
dades judiciais ou administrativas de qualquer dos 
Estados Contratantes, ao abrigo ou não das disposi
ções da presente Convenção. 

Artigo 30 

Todo o pedido apresentado às autoridades 
centrais ou diretamente às autoridades judiciais ou 
administrativas de um Estado Contratante nos ter
mos da presente Convenção, bem como qualquer 
documento ou informação a ele anexado ou fomeci
do por uma Autoridade Central, deverão ser admissí
veis para os tribunais ou para as autoridades admi
nistrativas dos Estados Contratantes. 

Artigo 31 

Com relação a um Estado que, em matéria de 
guarda de criança. possua dois ou mais sistemas de 
diretto aplicáveis em dHerentes unidades terrftoriais: 

a) qualquer referência à residência habttual 
nesse Estado significa residência habitual numa uni
dade territorial desse Estado; 
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b) qualquer referência à lei do estado de resi
dência habitual correspondente à lei da unidade territo
rial onde a aiança tenha a sua residência habitual_ 

Artigo 32 

Com relação a um estado que, em matéria de 
guarda de criança. possua dois ou vários sistemas 
de direno aplicáveis a dHerentes categorias de pes
soas, qualquer referência à lei desse Estado corres
ponderá a referência ao sistema legal definido pelo 
direno deste Estado. 

Artigo 33 

Um Estado no qual dHerentes unidades territo
riais tenham as suas próprias regras de direito em 
matéria de guarda de crianças não será obrigado a 
aplicar a presente Convenção nos casos em que ou
tro Estado oom um sistema de direno unHicado não 
esteja obrigado a aplicá-Ia. 

Artigo 34 

Nas matérias às quais se aplique a presente 
Convenção, esta prevalecerá sobre a Convenção de 
5 de outubro de 1961 Relativa à Competência das 
Autoridades e à Lei Aplicável em Matéria de Prote
ção de Menores, no caso dos Estados Partes a am
bas Convenções. Por outro lado, a presente Con
venção não impedirá que outro instrumento interna
cional em vigor entre o Estado de origem e o Estado 
requerido ou que o direno não convencional do Esta
do requerido sejam invocados para obter o retomo 
de uma criança que tenha sido ilicnamente transferi
da ou retida, ou para organizar o direito de vis na. 

Artigo 35 

Nos Estados Contratantes, a presente Conven
ção aplica-se apenas às transferências ou às reten
ções ilícitas ocorridas após sua entrada em vigcr 
nesses Estados. 

Caso tenham sido fenas as declarações previs
tas nos Artigos 39 ou 40, a referência a um Estado 
Contratante fena no parágrafo anterior corresponde
rá a referência à unidade ou às unidades territoriais 
às quais a Convenção se aplica. 

Artigo 36 

Nenhuma disposição da presente Convenção 
impedirá que dois ou mais Estados Contratantes, 
com objetiVo de reduzir as restrições a que poderia 
estar sujetto o retomo da criança estabeleçam entre 
si um acordo para derrogar as disposições que pos
sam implicar tais restrições. 

CAPÍTULO VI 
Cláusulas Finais 

Artigo 37 

A Convenção é aberta a assinatura dos Esta
dos que eram membros da Conferência da Haia de Di
rena Internacional Privado quando de sua 14" sessão, 

A Convenção será ratificada, acena ou aprova
da e os instrumentos de ratificação de acenação ou 
de aprovação serão depositados junto ao Ministé
rio dos Negócios Estrangeiros do reino dos Países 
Baixos. 

Artigo 38 

Quaquer outro Estado poderá aderir à Con
venção. 

O instrumento de adesão será deposnado junto 
ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino 
dos Países Baixos. 

A Convenção entrará em vigor, para o estado 
aderente, no primeiro dia do terceiro mês após o de
pós no de seu instrumento de adesão. 

A adesão apenas produzirá efeno nas relações 
entre o Estado aderente e os estados Contratantes 
que tenham declarado aceitar essa adesão. esta de
claração deverá ser igualmente feita por qualquer 
Estado membro que ratnique, acene ou aprove a 
Convenção após tal adesão. Esta declaração será 
deposnada junto ao Ministério dos Negócios Estran
geiros do reino dos Países Baixos, que, por via di
plomática, enviará uma cópia autenticada a cada um 
dos Estados Contratantes. 

A Convenção entrará em vigor entre o estado 
aderente e o Estado que tenha declarado aceitar 
essa adesão no primeiro dia do terceiro mês após o 
depósito da declaração de aceitação. 

Artigo 39 

Qualquer Estado poderá, no momento da assi
natura, da ratificação, da aceitação. da aprovação ou 
da adesão, declarar que a Convenção será aplicável 
ao conjunto dos territórios que intemacionalmente 
representa ou apenas a um ou mais deles. Essa de
claração produzirá efeito no momento em que a 
;onvenção entrar em vigor para esse Estado. 

Tal declaração, bem como qualquer extensão 
posterior, será notificada ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do reino dos Países Baixos. 

Artigo 40 

O Estado Contratante que compreenda duas 
ou mais unidades territóriais nas quais sejam aplicá
veis diferentes sistemas de direno em relação às 
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matérias reguladas pela presente Convenção poderá 
declarar. no momento da assinatura. da ratificação. 
da aceitação. da aprovação ou da adesão. que a 
presente Convenção deverá aplicar-se a todas as 
suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais 
delas. e poderá., a qualquer momento. modificar essa 
declaração apresentando outra em substituição. 

Tais declarações serão notificadas ao Ministé
rio dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos e mencionarão expressamente as unidades 
territoriais às quais a Convenção será aplicável. 

Artigo 41 

Quando o Estado Contratante possua um siste
ma de Governo em virtude do qual os poderes exe
cutivo. judiciário e legislativo sejam partilhados entre 
autoridades centrais e outras autoridades desse Es
tado. a assinatura. ratHicação. aceitação ou aprova
ção da Convenção. ou adesão a esta, ou a declara
ção feita nos termos do Art. 40. não trarão qualquer 
conseqiiência quanto à partilha interna de poderes 
nesse Estado. 

Artigo 42 

Todo Estado Contratante poderá. até o mo
mento da ratificação. aceitação. aprovação. adesão. 
ou quando de uma declaração feita nos termos dos 
Arts. 39 ou 40. fazer uma ou ambas reservas previs
tas nos Arts. 24 e 26. terceiro parágrafo. Nenhuma 
outra reserva será admitida. 

Qualquer Estado poderá. a qualquer momento. 
retirar uma reserva que haja feito. A retirada deverá 
ser notificada ao Ministério dos Negócios Estrangei
ros do Reino dos Países Baixos. 

O efeito da reserva cessará no primeiro dia do 
terceiro mês após a notificação mencionada no pará
grafo anterior. 

Artigo 43 

A Convenção entrará em vigor no primeiro dia 
do terceiro mês após o depósito do terceiro instru
mento de ratificação. aceitação. aprovação ou ade
são previstos nos Artigos 37 e 38. 

Em seguida, a Convenção entrará em vigor: 
1) para cada Estado que a ratifique. aceite. 

aprove ou a ela adira posteriormente. no primeiro dia 
do terceiro mês após o depósito do respectivo instru
mento de ratificação. aceitação. aprovação ou adesão. 

2) Para os territórios ou unidades territoriais 
onde a Convenção tenha sido tomada extensiva nos 

termos dos Artigos 39 ou 40. no primeiro dia do terce~ 
ro mês após a notificação prevista, nesses Artigos. 

Artigo 44 

" Convenção terá uma duração de cinco anos 
a partir da dala da sua entrada em vigor. em confor
midade com o primeiro parágnlfo do Artigo 43. mes
mo para os Estados que tenham ratificado. aceito. 
aprovado ou a ela aderido posteriormente. 

A Convenção será tacitamente renovada de 
cinco em cinco anos. salvo denúncia. 

A denúncia deverá ser notificada ao Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Palses Bal
xos pelo menos 6 meses antes de expirar-se o pe
ríodo de cinco anos. A denúncia poderá limitar-se a 
certos territórios ou unidades territoriais onde a Con
venção vigore. 

A denúncia só produzirá efeito em relação ao 
Estado que a tenha notificado. A Convenção permane
cerá em vigor para os outros Estados Contratantes. 

Artigo 45 

O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Rei
no dos Países Baixos notHicará os membro da Con
ferência, bem como os Estados que a ela tenham 
aderido em conformidade com as disposições conti
das no Artigo 38": 

1) das assinaturas. ratificações. aceitações e 
aprovaç ões referidas no Artigo 37; 

2) das adesões referidas no Artigo 38; 
3) da data em que a Convenção entrará em vi

gor. de acordo com o Artigo 43; 
4) das extensões referidas no Artigo 39; 
5) das declarações mencionadas nos Artigos 38 

e 40; 
6) das reservas previstas nos Artigos 24 e 26. 

terceiro parágrafo. e das retiradas de reservas pre
vistas no Artigo 42; 

7) das denúncias referidas no Artigo 44. 
Em fé do que. os abaixo assinados. devidamente 

autorizados. assinaram a presente Convenção. 
Feita na Haia, em 25 de outubro de 1980. em 

francês e em inglês. sendo ambos os textos igual
mente originais. num único exemplar. que será de
POSitado nos arquivos do Governo do Reino dos PaI
ses Baixos e do qual será remetida, por via diplomá
tica, uma cópia certificada conforme a cada um dos 
Estados Membros da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado à data da sua 14" Sessão. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 80, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Sant' Ana de TI
anguá Ltda. U para explorar serviço de ra

dlodHusão sonora em onda média na ci
dade de Tlanguá, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

to de 29 de julho de 1992 que renova, por dez anos, a 
partir de 15 de agosto de 1987, a concessão outorga
da a "Rádio Sanl'Ana de Toanguá LIda: para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Toanguá, Estado 
do Ceará. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 81, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação Mater et Magistra de 
Londrina" (Rádio Alvorada de Londrina) 
para executar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Londri
na, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a Que se refere o Decre

to s/n·, de 27 de dezembro de 1994, Que renova a 
concessão da "Fundação Mater et Magistra de Lon
drina" (Rádio Alvorada de Londrina) para executar, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1· de novembro de 
1993, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Londri
na, Estado do Paraná. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16de setembro de 1999. -Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 82, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação São Benedito da 
Lapa" para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade da 
Lapa, Estado do Paraná, 

O Congresso Nacional decreia: 

Ar1. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre· 
to sinO, de 27 de maio de 1997, Que renova a conces· 
são da "Fundação São Benedito da Lapa" para explo
rar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1· de maio de 
1994, sem dtreito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade da Lapa, 
Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 83, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Televisão de Uberlândia 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens - TV na cidade de 
Uberlãndia, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' € aprovado o ato a Que se refere o Decre

to sln', de 2 de outubro de 1996, Que renova por quin
ze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a conces
sào da "Rádio Televisão de Uberlàndia lida: para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
dlfusào de sons e imagens - TV na cidade de Uber
landia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 84, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação São José do Paraiso" 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Paraisó" 
polis, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sinO, de 7 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão da 
"Fundação Sêo José do Para Iso" para explorar, sem 
direito de exClusividade, serviço de radiodifusêo so
nora em onda média na cidade de Paraisópolis, Esta
do de Minas Gerais. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 85, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces· 
são da "Difusora Ouro Verde Limitada" 
para explorar serviço de radiodifusão sa
nora em onda média na cidade de Curiti
ba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n·, de 27 de maio de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de ,. de novembro de 1993, a con
cessão da "Difusora Ouro Verde Limitada" para ex
plorar. sem direito de exclusividade. serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Curitiba. 
Estado do Paraná. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de setembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 86, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Cultura de Taubaté LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Tauba· 
té, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 20 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1 Q de maio de 1994, a concessão 
da Rádio Cultura de Taubaté lida. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Taubaté, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de outubro de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Ma9alhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 87, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Lins Rádio Clube 
lida.," para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Lins, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n· 26, de 25 de janeiro de 1994, que renova, a par· 

tir de 26 de junho de 1990, a permissão outorgada a 
"Uns Rádio Clube LIda." para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Lins, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de outubro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 88, DE 1999 

Aprova o ato que outorga pennis
são a "Fundação Assistencial Educacio
nal e Cultural de Salgueiro" para explorar 
serviço de radlodHusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Ser
tãnla, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 259. de 4 de dezembro de 1998, que outorga, 
por dez anos, permissão a "Fundação Assistencial 
Educacional e Cultural de Salgueiro· para explorar, 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na localidade de 
Sertãnia, Estado de Pemambuco. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de outubro de 1999. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 89, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre o 
Exercicio de Emprego por parte de Depen
dentes do Pessoal Diplomático, Consular, 
Administrativo e Técnico, celebrado entre O 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Tcheca, em Pra
ga, em 13 de junho de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo sobre o 

exercicio de Emprego por parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e T éc
nico, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República Tcheca, em 
Praga, em 13 de junho de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art 49. I. 
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da Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art, 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA TCHECA SOBRE O EXERCíCIO 

DE EMPREGO POR PARTE DE DEPENDENTES 
DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR 

ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 
O Govemo da República Tcheca 
(doravante denominados "Partes Contratan

tes"). 
Considerando o estágio particularmente eleva

do de entendimento e compreensão existente entre 
os dois países; e. 

No intuito de estabelecer novos mecanismos 
para o fortalecimento das suas relações diplomáti
cas; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

Os dependentes do pessoal diplomático. con
sular, administrativo e técnico de uma das Partes 
Contratantes. designado para exercer uma missão 
oficial na outra. corno membro de Missão diplomáti
ca, Repartição consular ou Missão junto a Organis
mo Intemacional com sede em qualquer um dos dois 
países. poderão receber autorização para exercer 
emprego no Estado acreditante. respeitados os inte
resses nacionais. A autorização em apreço poderá 
ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado acreditante, in
clusive por meio de suas autarquias, fundações. em
presas públicas e sociedades de economia mista; 

b) afetem a segurança nacional; 
c) nos casos em que as leis e regulamentos do 

Estado acreditado vedarem aos estrangeiros o exer
cício de uma determinada atividade no seu território. 

Artigo 11 

Para fins deste Acordo. são considerados de
pendentes: 

a) cônjuge e parceiros; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 

c) filhos solteiros menores de 25 anos que es
tejam estudando. em horário integral. nas universi
dades ou centros de ensino superior reconhecidos 
por cada Estado; 

d) filhos soHeiros com deficiências físicas ou 
mentais. 

Artigo 111 

1. O exercício do emprego por dependente. no 
Estado acreditante. está condicionado à prévia auto-

rização de trabalho do Govemo local. por intermédio 
de pedido formulado pela Embaixada junto ao Ceri
monial do Ministério das Relações Exteriores. Após 
venficar se a pessoa em questão se enquadra nas 
categorias definidas no presente Acordo e após ob
servar os dispositivos intemos aplicáveis. o Cerimo
nial informará oficialmente à Embaixada que a pes
soa tem permissão para exercer emprego. sujeito à 
legislação aplicável no Estado acreditante. 

2, Nos casos de profissões que requeiram qua
lificações especiais. o dependente não estará isento 
de preenchê-Ias. As disposições do presente Acordo 
não poderão ser interpretadas como implicando no 
reconhecimento. pela outra Parte. de títulos para os 
efeitos do exercício de uma profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam emprego 
nos termos deste Acordo. fica suspensa. em caráter 
irrevogável. a imunidade de jurisdição civil e admi
nistrativa relativa a todas as questões decorrentes 
do referido emprego, Nos casos em que um dependo 
ente •. nos termos do presente Acordo. que gozar de 
ImUnidade de jurisdição penal. de acordo com a 
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, 
seja acusado de um delito cometido em relação a tal 
emprego. o Estado acreditante considerará qualquer 
solicitação escrita de renúncia daquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam emprego nos 
termos deste Acordo penderão a isenção de cumpri
mento das obrigações tributárias e previdenciárias 
decorrentes da referida atividade. ficando. em con
seqüência. sujeitos à legislação de referência aplicá
vel às pessoas físicas residentes ou domiciliadas no 
Estado receptor. 

5. A autorização para exercer emprego por par
te de um dependente cessará quando o agente di
plomático. funcionário ou membro do pessoal admi
nistrativo e técnico do qual emana a dependência 
termine suas funções perante o Governo onde esteja 
acreditado. 
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Artigo IV 

1. Cada Parte Contratante notificará à o~tra o 
cumprimento dos respectivos requisitos legais Inter
nos necessários à entrada em vigor deste Acordo, a 
qual se dará 30 dias após a data do recebimento da 
segunda notifICaÇão. 

2. O presente Acordo terá validade de seis 
anos sendo tacitamente renovado por sucessivos 
períodos de um ano, salvo se uma das Partes mani
festar, por via diplomática, sua intenção. de denun
ciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito seIs me
ses após o recebimento da notifICaçãO. 

Feito em Praga, em 13 de junho de 1997, em 
três exemplares originais, em português, theco e in
glês, sendo todos os textos igualmente autênticos. 
Em caso de divergência de interpretação, prevalece
rá o texto em inglês. 

PeJo Governo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Governo da República Tcheca. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 90, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração na Área de Turismo, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da 
Guiné-Bissau, em Brasília, em 10 de ju
lho de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1° '" aprovado o texto do Acordo de CoopeJB

ção na Área de Turismo, celebrado entre o Govemo da 
Repúbfica Federativa do l;lrasil e o Governo da Repúbli
cada Guiné-Bissau, em BrasirIa, em 10dejulhode 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do C0n
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajus
tes comptementares que, nos termos do art. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio.nacional 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO SOBRE COOPERACÃO NA ÁREA DE TURISMO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA fEDERATIVA 1(0 BRASIL E O 

GOVERNO DA REPUBLlCA DA GUINE-BISSAU 

o Governo da República Federativa do Brasil 

c 

o Govemo da República ua G"iné-13issHu 
(doravante denominados ""artes Contratantes"), 

Animados pelo desejo de fOrlaleccr as relações de amizade c de 
cooperação já existentes entre os dois Estados; 

Reconhecendo a crescente importância do turismo niio apenas como 
falor de desenvolvimento cCO/lômico-sociaL Illas também COl11() atiVIdade 

estimuladora do entendimento entre os povos; e 

1· LCllel'lcio mútuo, a cO(}[lcr~}f';Jo cntn; os dois Desejando amp lar, em " y 

Estados no domínio do turismo, 

Acordam o scguiIIle: 
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ARTIGO I 

As Partes Contratantes encorajarão e coordenarão a cooperação no 
âmbito do turismo, segundo seus interesses reciprocos e de conlonllidade com a 

legislação pertinente, e com os demais regulamentos cabiveis e as disposições 
orçamentárias vigentes em cada Estado. 

ARTIGO /I 

I. As Partes Contratantes, segundo seus interesses reciprocos e de 
con ronnidade com suas legislações internas, promover~o: 

a) o desenvolvimento do turis!l1o c J sua Jlublicidade: 

b) o intercâmbio reciproco de infonnações sobre dados estatísticos, 
bem como relativas às condições turisticas nos dois Estado;; e às 
possibilidades de seu aperreiçoamento. 

2. As Partes Contratantes procederão ao intercâmbio de infomJações 
relativas a suas respectivas disposições legais atinentes ao turismo, bem como 
quanto à organização de seus respectivos setores, podendo essa cooperação ser 
estendida a ações previstas em outros dispositivos, além do objeto do presente 
Acordo, e cuja incidência possa alcançar o dominio do turismo. 

ARTIGO 111 

As Partes Contratantes examinarRo a possibilidade de: 

a) realizar estudos cOl~untos relativos ir demanúa turística cldiv~ ~ 
potencial bilateral; e 

b) conceder assistência mútua em campanhas de publicidade e de 
promoção turística. 

ARTIGO IV 

I. As Partes Contratantes lilmentariio e apoiariio a colabor;r,',ill entre <lS 

suas respectivas entidades oliciais promotoras do turismo. nOlJ1cadmnclltc. pelo 
lado brasileiro, a Empresa Brasileira de Turismo - "MBRATllR c, pelo lado 
guineense. a Secretaria de Estado do Comércio, Indústria. TurisJllo c Artesanato. 
visando ao II1cremclllo de ações recíprocas e ao estreitamento da cnopemçiin entre 
empresas públicas e privadas, e entre organizações e instituições dos dois I :slat!ns, 
nesse campo. 
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2. As Partes Contratantes em consonância com suas respecü',uo 

disposições legais, facilitarão e incentivarão as atividades das empresas que 
orerecem serviços turísticos. principalmente as agências operadoras, iL, cmprcsas 
de aviação c as cadeias hoteleiras. 

ARTI(jU V 

As Partes C(HltralUntcs llotilicurfio lima â outra, por vi~l diplolllillica. 

SU;L~ Nopostas de altcmçõcs ou emendas ao prescnte Acordo que c'llrnrão cm vigor 
nos termos do Artigo VII. 

ARTIGO VI 

Qualquer divergência relativa à interpretação, assim como resultante 
da aplicação do presente Acordo será dirimida pela via diplomática. 

ARTIGO VII 

I. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da 
segunda das notificações comunicando o cumprimento das fonnalidades legais 
vigentes em cada uma das Partes Contratantes. 

2. Este Acordo terá a duração de 5 (cinco) anos, contados a partir da 
entrada em vigor. Poderá ser renovado por iguais períodos de 5 (cinco) aI1OS, a 
partir de acordo expresso entre as Panes Contratantes. Poderá ser denul1ciado por 
iniciativa de uma das Partes Contratantes, por via diplomática, com a antecedência 
mlnima de 6 (seis) meses. 

3. A expiração do prazo de validade do presente Acordo, não aletará a 
continuidade dos projetos implementados em virtude de sua aplicação. 

Feito em Brasília, em ::1 (l de julho de 1997, cm dois excmplares 
originais, no idioma português, sendo anlbos os textos igualmente aulcnlicos. 

~ I 

fi é.>,~._ '2;0 
PELO GOVERN DÃii.EPllBLlCA 

FEDERATI A DO BRASIL 

415 
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DECRETO LEGISLATNO N° 91, DE 1999 

Aprova o texto da Convenção Inte
ramericana para Proteção e Conservação 
das Tartarugas Marinhas, concluído em 
Caracas, em 1° de dezembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão da referida Convenção, assim como qua
isquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49. I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 1° E aprovado o texto da Convenção Intera· 
mericana para a Proteção e Conservação das Tarta
rugas Marinhas, concluido em Caracas, em 1° de de
zembro de 1996. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua public;ação. 

Senado Federal, 14 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO INTERAMERlCANA PARA A PROTECÃO EA CONSERVAÇÃO 
DAS TARTARUGAS l\IAlUNUAS 

PREÃMBULO 

As Parles nesta Convenção: 

-Rer::mhecendo os direitos e os deveres dos Estados estabelecidos pelo Direito 
Internacional. tal como refletidos", Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 
de dezembro de 1982. no que diz respeito à conservação e • regulamentação dos realtSOs 
marinhos vivos~ 

Insplradn.s nos principies contidos na Decl:J.ração do Rio de 1992 sobre o Meio Ambiente e 
o Desenvolvimento: 

COlwderalldo os principias e as recomenà.:lções que consttlm do Código de Conduta p:lta 
a Pesca Responsãvcl. ildotado pc:ll Conferênci:l da Organização das Nações Unidas pan OI 
Agricultura e a Alimentação (FAO) na sua 28 •. Somo (1995); 

Recordando que nJ. Agenda 21. adotada em J992 peja Conferencia das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento. é reconhecida a necessidade de proteger c recupenr 
J.l espCcie:s marinh..u em pengo e de conservar seus habita.1S: 

Entendendo que. com base nos mdhores dados cientificas disponlveis. espécies ce 
tartarugas marinhas no cominente americano estão ameaçadas ou em perigo. e que J.lguma.s dessas 
espécies podem enfrentar um risco iminente de extinção; 

COllvencidos quanto ã. imponância de: que os Estados deste continente adotem um acordo 
para fazer face a lal siluaç.io mediante um instrumento que. ôlO mesmo tempo. IJcilite J 

panicipaç.ão de Estados de outras regiões interessados na proteção e nl conservação das 
tartanigas marinhas a ruveJ mundial. levando em conca o amplo P'J.drão migratório das referidas 
espécies: 
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Reconhecendo que: 35 tartarugas marinhas estão sujeitas a captura, dano ou mortalidade 
como consequcncia, direta ou indireta. de atividades humanas; 

COl1sidUGl1do que as medidas de regulamentação d3. zona costeira são indispensâveis à 
proteçÃo das populações de t3.ItaruglS m3.rinhas e de seus habitats; 

C(JIlSClenld das particularidades ambientais. socio·econõmicas e culturais dos Estados do 

continente americ3no: 

Rtconhecendo que as tartarugas marinhas migram atraves de extensas areas maritimJs e 
que sua proteção e sua conservação requerem cooperação e coordenação entre os Est:ldos dentro 
da iJ:.ea de distribuiç.io de tais especies: 

RecI"nhutndo. lambem. os programas e as a.çães que alguns Estados promovem 
atualmente com vistas i proteção e i conservação das tartarugas marinJus e de seus habiu,ts: 

D~seja/Jdo estabelecer. por meio desta. Convenção. as medidas apropriadas para a proteção 
e a conservação das espêcies de tm!JlJga.s marinhas e de seus habirats ao longo de sua ue3. de 
distribuição no contineme americano: 

Acordaram o segu;nte: 

ARTIGO I 
TERMOS UTILIL\VOS 

Para os efeitos destJ Convenç5.o 

Entende-se: por "tmarugl m:uinh3.·· qU3.lquer d.1S especies enumer41d.1s no Anexo I 

2. Entende-se: por "h3.bilat d:J.s t.1fl41Ng3.S marinhas" todos os ambientes .1quoiticos e terrestres 

utilizados por cl:u durante quaJquer et3pa de seu ciclo de .... ida. 

J. Entende-se por "Partes" os Estados que h3.ja.m consentido em obrigar-se por meio destl 
Convenção e com respeito aos quais 3. Convenção esteja em vigor. 

4 Entende-se por "Estados no continente ameriCJ.no·· os Est.1dos da Arnerica SetentrionaL 
CentraJ e Meridio\1al. e do Mar do Cance. bem como outros Estados Que tenham nC3ta região 

lerritórios cOntine.'1Iais ou insulares. 

ARTIGO 11 
OBJETIVO 

o objetivo destJ Convençio e promover a proteção. a conservação e a recuperaç.ão das 
populações de tartarugas marinhas e dos habitats dos quais dependem. com base nos melhora 
dados cientificos dísponiveis e considerando-se as carztcteristiC3.3 ambientais. socio-econõmiC!.$ c 
culturais da.:s Panes. 

ARTIGO lU 
ÁREA DE APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 

A àre3 .de 3plicação desta Convenção. daqui em diante "a irea da Convenção", engloba o 
temtôrio terrestre de cada urna das P4lJ'tes no continente americano. bem como as iree.s mantimas 
do Oceano Atlântico. do Mar do Caribe e do Oceano Pacifico. sobre as qUalS cada uma das Pa.nes 
exerce sobc:rani3. direitos de soberania ou jurisdição com relação aos recursos marinhos vivos. de 
acordo com o Direito IntenlJcional. confonne o disposto na Convenção das Nações Ucidas sobre 
o DireiIQ do Mu. 
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ARTIGO TV 
MEDIDAS 

I. Cada Parte tomara 35 medidas apropriadas e necessarias. em confonnidade com o Direito 
InternacionaJ e com base nos melhores dados cientificos disporuveis. para a protcç1o. a 
conservação e a recuperaç~o das populações de tartarugas marinhas e de seus habitats: 

a Em suas superficics terrestres e nas ãreas maritimas sobre ~s quais exerç:l sobU:1nia, 
direitos de soberania ou jurisdição. compreendidos na area da Convenção; 

b Sem prejuizo do dispoSto no Anigo m. em áreas de alto· mar. com relação a embarcações 
3utoriudas a arvorar seu pavilhão. 

2. Tais medidas incluirão: 

a. A proibição da captura. da retenção ou da morte intencionais daS tartarugas marinhas. bem 
como do comercio domestico destaS, de seus ovos. partes ou produtos; 

b. O cumprimento das obrigações estabelecidas na Convenção sobre o Comércio 
Intemaciona,l de Espécies Ameaçadas da Fwna e da Flora Silvesues (CITES). no que diz rapeilo 
as tartarugas marinhas, seus ovos. partes ou produtos; 

c. N. medida do possível •• restrição das atividades humanas que possam afetar gravemente 
as tartarugas marinhas. sobretudo durante os penados de reprodução. incubação e migração. 

d. A proteção. a ~onsesvação e. se necessário. a restauração do habitat e dos lugares de 
desO\'a das tartarugas marinhas. bem COmo o estabelecimento das limitações que se raçam 
nccessàrias i utilização dessas zonas, mediante. enue ouuos. a designaçio de úcu protegidas. 
conforme previsto no Anexo U; 

c, O incentivo â pesquisa cientifica relacionada com as tartarugas marinhas. com seus habitats 
ou. com OUlros aspectoS pertinentes. que resulte em infonnações fidedignas e uteis para a adoção 
das medidas referidas no presente artigo; 

f. A promoção de esforços para a melhoria das populações de tartarugas marinhas. inclusive a 
pesquisa sobre 5ua reprodução e."'CperimentaJ. sua criação e sua reintroduc;io em seus Jiabit8H. com 
a finalidade de determinar a factibiüdade dessas praticas para aumentar as populações. evitando 
colocã ... las em risco: 

g. A promoção da educação ambiental e a difusão de informações. com a finalidade de 
estimular a participaçãe das instituições governamentais. das organÍZllções não-governamentais e 
do publico em geral em caaa Estado. em particular das comunidades envolvidas na proteção. na 
conservação e na recuperação riA: populações de tartaIUgas marinhas e de seus habitaIS; 

h. A redução ao minimo possivel da captura. da retenção. do dano ou da morte acidentais das 
tartarugu marinhas durante as atividades pesqueiras. por meio da regulamentação apropriada 
dessas atividades. bem como o desenvolvimento. o aprimoramento e a utilização de artes. 
dispositivos ou técruea.s apropriados. inclusive os dispositivos de escape para tartarugas (DETs), 
de acordo com o disposto no Anexo lU. e o correspondente treinamento, de acordo com o 
principio do uso sustenuvel dos rec'J"'os pesqueiros; 
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i. Qualquer outra medidJ. em consonânciJ com o Djrejw lnutn.:JóonaJ. que .15 PJnes 
considerem peninente para a.tingir o objetivo da presente Convenção. 

J. Com rel.ç;;o a tais medid:u: 

a. Cada ?ne poder'; pennitir e~ccções .0 inciso 2 (" para satisfazer necessidades 
eeonõmieas de subsisténcia de comunidades tradicionais. levando em conta as recomendações do 
Comité Con~"!,i,o. estabelecido de acordo com o anigo VlI. sempre e quando tais exceções n;io 
prejudicarem os e!forços em prol do objetivo da presente Convenção. Ao fazer tais 
recamendações. o Comité Consultivo considcrará, entrc outros. o cstado d:l.S populações das 
lIIUIUps l112IÍnIW em qucstlo, o ponto dc vista dc qualquer uma das Panes com rdação as 
nfaidu populações, os impactos com relaç10 a tais populações a nivel regional e os métodos 
utilizados para o aproveitamento de ovos ou de tartarugas marinhas para atender a tais 
ne= °d'des; 

b. A Partc quc permitir tal exceção devera: 

i) Estabelecer um programa dc manejo que inelua limites nos niveis de captura intencional;. 

ii) Incluir em seu relatório anual. referido no Anigo XI. a infonnação ,.!ativa ao rcferido 
programa de manejo. 

c. AJ Panes poderão estabeleccr. mediante acordo, planos de manejo dc alcance bilateral. 
sub-regional ou regi"!laJ; 

d. As Partes poderão. por consenso •• prov.r as e.~ccções as medidas estabelecidas nos incisos 
Cc) a Ci) do parãgrafo 2. de acordo com circunstâncias especiais. sempre e quando essas exceções 
não prejudicarem os esforços para atingir c 'objetivo da presente Convcn;.ão. 

Quando se identificar uma situação de emergência que possa prejudicar ~ consecução dos 
ob.letivos desta Convenção e que exjja açàõ colctiva. as Panes considerarão a adoção de medidas 
oportunas e adequadas para enfrentar ta.! situação. Essas medidas serão de caráter terncorârio e 
ceverào basear·se nos melhores dados científicos disponiveis. 

ARTIGO V 
REUNIÕES DAS PARTES 

I. Durante os três pnmeiros anos subsequcnres à entrada em vIgor desta Convenç.io. as 
P~rtes celebrarão uma reunião ordinaria ao menos uma vez por ano para examinar assumos 
relativos ã aplicação das disposições da Convenção. Posteriormente,:1s Panes ceJebrarão uma 
reunião ordinaria ao menos a cada dois anos. 

Quando jiJlg:lrem necessário. JS Partes t;:,;mbem poder5.o celebrar reuniões e:uraordin:inas 
Es~a~ re~niões serão convocadas medi:111te solicitaç5.o de qualquer úma das Partes, sempre que tal 
so!lcltaç;:,;o for apoiada pela maioria das Partes. 

3. Nas referidas reuniões, as Pí!nes deverão. entre oútros 
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2. Avaliar o cumprimento das disposições da presente Convenção: 

b. Examin3r os relatórios e considerar as recomendações do Comite Consultivo e do Comite 
Cienlifico. eSlabelecidos de acordo Com o disposlo nos Artigos VII e VIII. sobrc , aplic,çSo desla 
Convenção; 

c. Adotar as medidas adicionais de: conserva~o e (egulólmcntaç~o consider:ldas aproprindas 
para assegurar a consecução do objelivo da Convenção. Se as Panes julgarem necessirio. estas 
medidas poderão ser incorporadas em um anexo da presente Convenção: 

d. Conside"r. e, Se for o caso, adotar emendas a esla Convenção, de acordo com O disposlo 
no.Artigo XXIV; 

e. E."u11'1inar os informes de ativjdades e sobre assuntos financeiros que apresenle o 
Secretariado, se ~te for criado. 

4. Em sua primeira reunião, as Panes deveria adotar as regras de procedimento apücáveis às 
rcwúôcs das Panes. bem como aquelas do Comne Consultivo e do CODÚtê Cientifico. e 
examinaria OUIlOS uasntos relativos. esses CODÚtes. 

s. M decisões das reuniões das Panes deveria ser adotadas por COIUCl1SO. 

6. M Panes poderio convidar para panidpar de suas reuniões e das atividades a que se 
refere esta Convençio. na qualidade de observadores. ouuos Estados interessados e as 
organizações intcmadonals pertinentes. bem "",mo O setor privado. o setor produtivo. instituições 
cientificas e organizações nlo-govcmamcntais de reconhecida cxpcriCnda em assuntos 
relacionados à Convençlo. 

ARTIGO VI 
SECRETARIADO 

I. Em sua primeira reunião. as Partes considerarão a criação de um Secret:uiado. com as 
seguintes funções: 

3. Prestar assistência para a convocatória e a organização das reuniões a que se refere o 
Artigo V·. 

b. Receber das P.arte3 os relatôrios anuais a que se retere o ...l.Jtigo Xl c coioci-Ios J. 

disposição d:lS demais Panes e dos Comilés Consultivo e Ciemilico; 

c. Publicar e difundir .. recomendações c .decisões adolad:lS n:lS reuniões d:lS Partes. de 
acordo com :lS regras de procedimemo que as mesmas adolem; 

d. Difundir e promover o intercâmbio de infonnações e de material educativo sobre os 
.. forços desenvolvidos pelas Panes. com a finalidade de aumentar a conseiencia publica para , 
nec~sidade de proteger e conservar as tartarugas marinhas e seus habitaIS, simultane:unente com a 
manutenção da rentabilidade eccnômic:a das diferentes operações de pelC3 anesanal, comercial e 
de subsistencia. assim ""mo, por oUlfo lado, a utiliz:,Cjo sustentavel dos recursos pesqueiros. 
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E:taJ iruormaçôe3 dizem respei,o, entre outros. a: 

i) atividades de educação ambien,a] e de participação das comunidades locais; 

ii) resultados de pesquisas relacionadas ã proteção e " conservação das ,anarugas marinhas e de 
seu. habi'a'. e aos efeitos sócio-econômicos e ambientais das medidas adotadas no ãmbi,o da 
presente Convenção; 

e. lncentivlt a prorun de recursos =nOrrucos e técnicos que permitam a realização de 
pesquisas e a implementação das medidas adotadas no âmbito desta Convençio; 

f. Desempenhar as demais funções que lhe forem atribuídas pelas Panes. 

., Ao decidir sobre o assumo. J.S Partes considerarão a possibilidaae de designa. o 
Secretariado dentre <1S organiuções internacionais compcccme$ que csc;verem dispostas e aptas a 
desempenhar as funções previstas neste AItigo. As Panes deverão deftnir os mecanismos de 
financiamen'o necessarios para que o Secretariado possa desempenhar suas funções. 

ARTIGO Vil 
COMITÉ CONSULTIVO 

1. Na sua primeira reunião, as Panes criarão. um Comi,. Consultivo de Peritos. daqui em 
diante"o Comit. Consultivo", que de,'erá se< composto como segue: 

a. C&da Pane podera designa: um represen,an,e. que poder. fazer·se acompanhar de 
assessores nas reuniões; 

b. A$ Panes tambem designarão, por consenso. tre.s representantes de reconhecida 
e:q,eriõncia nos assuntos que constituem matéria desta Convenção, de cada um dos seguin'e3 
setores: 

i) Comunidade cientific3: 
ii) Setor privado e setor produtivo; 
jii) Organiuções não.govemamentais. 

2. As funções do Comite Consultivo s~rão aS seguintes 

a. R~visar e analisar os relatórios a que se refere o Anigo X1. bem como qualquer outra 
informação relacionada .ã. proteção e a cons~rvação das populações de tJ.narugas marinhas ~ de 
seus habita,.; 

b. Solicitar de qualquer Pane informações adicionais e pertin~ntes com relaç.ão à 
implementação das medidas previstas nesta Convenção ou adotadas em corforrnidade com as 
disposições nela comidas; 

c. E.'tamin:!!' relatórios relativos ao impacto ambiental. sócio-econômico e cultural sobre as 
~omun,jdadçs afetadas pela aplicação das medidas previstas nesta Convenção ou adotadas em 
conformidade com as disposições nela contidas: 

421 
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d. Avaliar a. eficicia das diferentes medidas propostas p::!..""a reduzir a captura e a monaJidade 
acidemal de tanarugas marinhas. bem como a eficiencia de diferentes modelos de dispositivos de 
escape para tanarugas (DETs); 

e. Apresentar as Partes um relatório sobre seu trJbalho. incluindo. quando apropriado. 
recomendações de medidas adicionais de conservação e regulamentação para promover os 
objetivos da Convenção; 

f. Examinar os relatôrios do Comitê Cienúfico: 

g. Desempenhar as demais funções que lhe forem atribuidas pelas Panes. 

J. O Comitê Consultivo reunir-se-á ao menos uma vez por ano. durante os três primeiros 
anos transcorridos a panir da entrada em vigor da Convenção. Dai c:m diante reunir·se .. â segundo 
o acordado entre as Partes. 

4. As Partes poderão criar grupos de peritos para assessorar o Comite Consultivo. 

ARTIGO VIII 
COMITE CIENTÍFICO 

Em Sua primeira reunião. as Panes criarão um Comitê Cientifico. que sc:râ composto por 
representantes por elas designados e que se reunirá. de preferência. antes das reuniões do Comitê 
Consultivo. 

2. As funções do Comite Cientifico serão: 

a. Examinar relatórios de pesquisas sobre as tartarugas marinhas. objeto da presente 
Convenção. incluindo pesquisas sobre sua biologia e sobre a dinâmica de suas populações e. se for 
caso. realizà·las; 

b. Avaliar o impacto ambiental, sobre as tartarugas marinhas e seu. habitats resullante de 
atividades como operações de pesca e de exploração de recursos marinhos. desenvolvimento 
costeiro. dragagem. contaminação. assoreamento de eSlUmos e deterioração de recifes. entre 
outras. bem como o impacto eventualmente resultante de atividades realizadas como exceções às 
medidas contempladas na presente Convenção; 

c. Analisar os relalórios de pesquisas peninentes realizadas pelas Panes; 

d. Formular recomendações sobre a proteção e a conservação das tartarugas marinhas. e de 
seus habitats; 

e. Formular ecomencações em matéria cieryúfica e técnica. a pedido de qualquer uma das 
Panes. sobre temu que esteiam especificamente relacionados à Convenção; 

f. Desempenhar as de",ais funções de caráter cientifico que lhe fvem atribuidas pelas Partes. 
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ARTIGO L"I( 
PROGRAMAS DE ACOMPANHA1I1ENTO 

l. Durante o ano seguinte ã entrada em vigor da presente Convenção. cada Parte 
estabelecerâ. dentro de seu territ6rio e das zonas maritimas submetidas & sua soberania. direitos de 
soberania ou jurisdição. um programa para assegurar o acompanhamento da apJicaç:ào das medidas 
de proteção e de conservação das tanarugas marinhas e de seus habitats. previstas nesta 
Convenção ou adotadas de acordo com suas disposições. 

2. O Programa referido no par'grafo anterior incluir .. se for O caso, mecanismos e arranjos 
para a panicipaçio de observadores. designados por qualq~ uma das Partes ou mediante acordo 
entre estaS. nas atividades de acompanhamento. 

J. Na execução do programa. cada Pane poder. agir com o apoio ou a coopenlção de outros 
Estados interessados e de organizações internacionais pertinentes. bem como de organizações não
govemamencais. 

ARTIGO X 
CUMPRIMENTO· 

Cada Parte assegurara. dentro de seu território e das zonas m:uitim4l$ submetidas a sua 
soberania. direitos de soberania ou jurisdição. o efetivo cumprimento das medidas para a proteção 
e , conservação da tanaruga marinha e de seus habitaIS. previstas na presente Convenção ou 
adotadas de acordo com suas disposições. 

ARTIGO XI 
REl.A TÓRIOS ANUAIS 

I. Cada Pane preparani um relatório anual. segundo as disposições do Anexo IV. sobre os 
programas que adotou para proteger e COnservar as tartarugas marinhas e seus habitats. bem como 
sobre qualquer programa que possa ter adotado relativo ao apro"eitamento dessas espécies. de 
acordo com o anigo IV, J. 

2. Cada Pane. diretamente ou por meio do Secretariado. se este for criado. facilitar. seu 
ri:latório anual as demais Panes. ao Comite Consultivo e ao Comitê Cientifico. pelo menos trinta 

-dias antes da reunião ordinãria subsequente. e o colo .... igualmente à disposição de outros 
Estados ou entidades interessadas que o solicitem. 

AnTIGO XII 
COOPERACÃO INTERNACIONAL 

As Panes promoverão ações bilaterais e multilaterais de coopenlção para atingir o objetivo 
da pr.,ente Convenção. e, quando julgarem apropriado. procurarão obter o 'paio das 
organizações internacionais pertinentes. 

2. ~tas ações poderão incluir o aperfeiçoamento de asse:ssore5 e educadores; o interc:.imbio e 
o aperfeiçoamento de tecnicos. adminiSlnldores e pesquisadores de tanarugas marinlw; o 
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intercimbio de infonnaçào cientifica e de ",.terial educativo; o desenvolvimento de programa.s 
conjuntos de pesquisa. estUdos. seminários e grupos de trabalho. bem como outrz. atividades 
<:.cord:das entre ns Partes. 

J. As Panes cooperarão no dt:senvolvimenro e n3 facilitação do acesso no que se refere ã 
jnfQnm~o e ao aperfeiçoamento do uso e da transferência de tecnologias ecologicamente 
sUSlcnl1veis e coerentes com o objetivo da presente Convenção. As Partes deverão igualmen<e 
desenvolver c:tp!-itaçào cientitica e tecnológica endógena. 

4 As Pa.rtes promoverão a cooperação internacional no desenvolvimento e no aprimoramento 
de têc:nicas e artes de pesca. levando em conta as condições especificas de cada região. com a 
finalidade de manter , produtividade das atividades pesqueiras comerci,is e -de ,ssegurJr , 
proteção. a conserv:tção e a recuperação das populações de t,narugas marinhas. 

5. As ações de cooperação compreenderão o rornecimento de Jssisu:nci:L incluindo 
~$si.stênci:l tecniCa,. as Panes que sejam Estados em vias de desenvolvimento. com a. fina.lidade de 
ajudá-Ias a cumprir suas obrigações segundo os tennos da preseme Convenção. 

ARTIGO XIII 
RECURSOS FINANCEIROS 

1. Em sua primeira reunião. as Panes examinarão a necessidade e a possibilidade de contar 
com recursos financeiros, indusive peja constituição de um fundo especial. destinado a tins como 
os seguintes: 

a. Financiôlt os gastOS que puderem advir da eventual criação do Secretariado. conforme o 
disposto no Anigo V1; 

b. Auxiliar as Panes que são Estados em vias de desenvolvimemo no cumprimento das 
obrigaçOes que emanam da pr=ente Convenção. incluindo o acesso li tecnologia mais adequada. 

ARTIGO XIV 
COORDENAÇÃO 

As Panes procuraria coordenar suas atividades no âmbito da presente Convenção com as 
organizações internacionais penincotcs. sejam elas globais. regionais ou sub-regionais. 

ARTIGO XV 
MEDIDAS COMERCIAIS 

I. No cumprimento da presente Convenção. as Panes agirão conforme as disposições do 
Acorde que estabeleceu a Organização Mundial do Comercio. tal como adotado em Marrakesh. 
em 1 ~9<4. incluindo seus Anexos. 

2. Em particular, as Pane3 deverão observar. com relação â matêria. objeto da. presente 
ConvençJo. as disposiçOes do Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comercio. contidas no Anexo 

I ão Acorào que estabeleceu a Organização Mundi:d do Comercio. bem como o Artigo XI do 
Acordo Gerai sobre Tarifas Aduaneiras e Comercio. de 1994 (GA TI 1994) 
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J. As P:lnes se esforçarão no sentido de facilitar o comercio de peixe e de produtos 
pesqueiros a que se refere a presente Convenção. de acordo com suas obrigações internacionais. 

ARTIGO XVI 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

I. Qualquer uma das Partes poderá propor consultas a outra ou outras Panes sobre qualquer 
controversia rel.tiva à interpretação ou à aplicação das disposições da presente Convenção. a fim 
de chegar. o quanto antes. a uma solução sausfatória para todas as Panes da controversia. 

2. Se a controversia não se resolver por meio destas consultas num prazo razOável. os Panes 
envolvidas procederão a consultas reciprocas o mais rapidamente possivel com a finalidade de 
solucionar a controversia mediante o recurso a qualquer procedimento pacifico que escolherem, de 
acordo com o .Direito Intemacional, inclusive. sc for o caso. os procedimentos previstos na 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 

ARTIGOXVn 
DIREITOS"DAS PARTES 

I. Nenhuma disposição da presente Convenção poder. ser interpretada de modo a prejudicar 
ou diminuir a soberania. os direitos de soberania ou a jurisdição exercidos pelas Panes. de acordo 
com õ Direito Internacional. 

2. Nenhuma disposição da presente Convenção. nem medidas ou atividades levadas a efeito 
na aplicação desta, poderio ser interpretadas de modo a permitir que uma Pane reivindique ou 
exerça soberania. direitos de soberania ou jurisdição em violação do Direito Internacional. 

ARTlGOXVW 
lMPLEMENTAÇÁO A NÍVEL NACIONAL 

Cada Pane adotará medidas em sua legislação nacional a fim de implementar as disposições 
d. presente Convenção ou aquelas adotadas de acordo esta e assegurar seu efetivo cumprimento 
por meio de poüticas, planos e programas para a proteção e a conservação da tanaruga marinha e 
de seus habitaIS. 

I. As Panes encorajarão: 

ARTIGO XL'( 
ESTADOS NAo-PARTES 

a. Qualquer Estado elegivd a tornar-se Parte da. presente Convenção; 

b. C'Ilalquer 'outro Estado a tornar·se Pane de um Protocolo Complementar. tal como 
previsto .10 Artigo XX. 

2. As Panes deverão também estimular os Estados Nilo-Partes da presente Convenção a 
adotar le:s e regulamentos coerentes com as disposições desta Convenção. 

42: 



426 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

ARTIGO XX 
PROTOCOLOS COMPLEMENTARES 

Com a finalidade de promover a proteção e a coruervação das espécies de tartarugas 
marinhas fora da área da Convenção onde e.sas espécies também existam, as Panes deveriam 
negociar com Estados que não podem ser Panes desta Convenção um Protocolo ou Protocolos 
Complenlenwes, em coerência com o objetivo da presente Convenção, que estario abertos a 
participa;1o de todos os Estados interessados. 

ARTIGO XXI 
ASSINATURA E RATIFicAÇÃO 

l. .\. pr"sente Conv,,"çio permanecera abona à assinatura por pane dos Estados no 
continente Bm.,ncano. em CaraC3S. Venezuela. a panir de I· de dezembro de 1996 ate 3 I de 
d=b,o de 1998. 

2. i\ Convenção esta sujeita a ratificação pelos Estados sigoatàrios. de acordo com suas leis e 
procediroentos nacionais. Os instrumentos de ratificação serio depositados junto ao Governo da 
Venezuo:l ... que sera o Oepositàrio da Convenção. 

ARTIGO XXII 
ENTRADA EM VIGOR E ADESÃO 

I. II presente Convenção entrata em vigor noventa dias após a data em que o oitavo 
inmumento de ratificação tiver sido depositado. 

". Depois de sua entrada em vigor •• Convenção ficara .ben. à .des:;o por parte de qualquer 
outro Estado do continente americano. A Convenção entrara em vigor para os referidos Estados 
na data l:m que o irutrumenlo de adesão for entregue ao Depositàrio. 

ARTIGO X;'CIII 
RESERVAS 

A assinatura e ratificação da r=entc Convenção ou a adesão a esta não poderão sujeitar
se a quaJqucncscrva. 

ARTIGO XXIV 
EMENDAS 

I. Qualquer Parte poderà propor uma emenda a presente Convenção mediante a entrega ao 
Depositirio do texto Ja emenda proposta. ao menos s=enta dias antes d. subseqüente reunião 
d .. Panes. O Dcpositàrio devcri enviar. tão logo possive~ 3 toda! as Panes qualquer emenda 
proposta. 

2. As emend .. à Convenção. adotadas de acordo com as disposições do anigo V. paragrafo 
5. entrario em vigor uma vez que o Depositmo tenha recebido os instrumentos de ratificação de 
todu u Panes. 
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ARTIGO XXV 
DENÚNCIA 

Qualquer Pute poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação escrita 
enviada ao Depositário. em qualquer momento depois de doze meses transcorridos da data de 
entrada em Vigor da Convenção para es$S Parte. O Depositário informará as demais Panes da 
denúncia dentro de lrinla di .. I contar de seu recebimento. A denúncia será efetiva sei. meses 
após sua notificação lO Deposiúrio. 

ARTIGO XXV1 
CONDIÇÃO DOS ANEXOS 

J. OJ Anexos â presente Convenção constituem p:.ane integrante desta. QU2ndo se fa.. 
refa'incia à ConvençJo faz-se tarnbêm referência a seus Anexos. 

2. A menos que .. Partes decidam de outl'll forma, os Anexos à presente Convenção podem 
ser emendados por consenso em qualquer reunião d:lS Panes. Salvo acordo em conlrário. 3S 

emendas aos Anexos entrano em vigor para todas as Panes um ano após sua adoção. 

ARTIGO XXVII 
TEXTOS AUTÉNTICOS E CÓPIAS CERTIFICADAS 

I. OI lextos em espanhol. francês, inglês e português desta Convenção são igualmente 
autlmic:os. 

2. OI originais da presente Convenção seda entregues ao Governo da Venezuela. que enviará 
cópias cenificadas destes aos Estados signatários e às Partes, bem como ao Secreúrio-Geral das 
NIÇOes Unidas, pll1l registro e publicação, de acordo com o Artigo 102 da Carta das NaÇ4les 
UnIdu. 

EM TESTEMUNHO DO QUE. os plenipotenciários abaixo assinados. devidamente 
IUloriudos pelos respectivos Governos. assinaram a presente Convenção. 

FEITO EM CARACAS, VENEZUEl.A, em 1 de dezembro d. 1996. 

ANEXO 1 I 
TARTARUGAS MARlNIIAS 

1. Car~lla carella (Linnacw. 1758) 
Torruga caguama. cabezuda. cahuama (espanhol) 
Lcggerfeld lurrl. (inglês) 
Tortue caoUQ/rne (francês) 
Cabeçuda mesliça (português) 

, DevIdo 4 existência de uma grande variedade de nomes comuns. Induslve no mesmo pais. a prosemo 
m.çIa dos mesmos nlo 6 exaustiva. 
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2. Chelonia mydas (Linnaeus. 1758), incluindo as popul.çães desta especie no P.cifico 
Oriental ou Americano, classificadas alternativamente por especiaJistns como Chelonia myc/as 
agassizii (Carr. 1952), ou como Chelania agassi:ii (Bocourt. 1868). 

Torruga blanca. anzanc, verck (esp:mhol) 
Green sea runle (inglês) 
Torlue Vi!ne (trances) 
Tanaruga verde (portUguês) 
Soepschildpad krapé 

Nomes comuns aIternativos no Pacifico Oriental: 
Torruga priela (espanhol) 
Easr Pacific green rurtle. hlacl< fUrele (ingles) 
Torlu, ""Ie du Pacifiq"L ,sr (fr:lllcês). 

]. Dermoche/ys coriacea (Vandem. 1761) 
Torruga laúá. gJgame, de cuero (esponhol) 
Learherhack I1tr1le (inglês) 
Torrue IlIIh (francês) 
Tartaruga gigante, de couro (pol1uguês) 
Lederschildpad. airkaJlli. 

4. ErermacheJys ,mbricara (Li!Ui"'eus, 1766) 
Torwga dei carey (espanhol) 
Hawk,bill sea I1tr1le (inglês) 
Torrue carer (frances) 
Tartaruga de pente (português) 
Karel. 

5. Lepidochelis "emp'; (Gann:m. 1880) 
Tonuga lora (espanhol) 
Kemp 's ridley rurlle (inglês) 
Tortue de K,mp (francês). 

6. Lepidocltt/is o/ivacea (Eschseholt%., 1829) 
Tanuga golfina (espanhol) 
OliVi! ridley tunle (inglês) 
Tonue olivdtre (francês) 
Tanaruga oliva (portUguês) 
Warana. 

ÀNEXO 11 
PROTEÇÃO E CONSERVAC,\'O DOS HAIlITATS DAS TARTARUGAS 

MARINHAS 

Cada Pal1e considerara, e, se necessario, podera adotar, segundo suas leis, regulamentos, 
políticas. pianos e programas, medidas para proteger e conservar, dentro de seu t~rritório c nas 
areas maritimas com relação âs quais exerça soberania, dircirns de soberania ou jurisdição. os 
habitats das tartarugas marinhas. tais Como: 
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I. Requerer estqdos de impacto ambiental das atividades relativas a desenvolvimentos 
costeiros e marinhos que possam afetar 0$ habitats das tanarugas marinhas, incluindo: dragagem 
de canais e estuários: construção de muro$: de contenção. molhes e marillzs; extração de materiais: 
instalações aqúicolas: estabelecimento de instalações industriais: uso de recifes; depósitos 
de materiais de dragagens e de dejetos. bem como outras atividades relacionadas. 

2. Ordenar. e. se necessano. regulamentar o uso das praias e das dunas costeiras com 
relação li localização e âs caraeteristic.s das edificações. '0 uso de iJurrunação artificial e ao 
tráfego de veiculos em âreas de nidificação. 

3. Estabelecer âreas protegid:J.s e adotar OU Iras medidas para reguJamentar o uso oe âreas de 
nidificação ou de distribuiç50 frequente de tartarugas marinhas. incluindo as defesas perm:menles 
ou temporâ.rias. J adequação das artes da pesca c. na medid3 do possiveJ. restrições ao tr:ifego de 
embarcações. 

A/'IEXO 111 
USO DE DISPOSITIVOS DE ESCAPE PARA TARTARUGAS 

I. Entende-se por "embarcação camaroneira de arrasto" qualquer embarcação utilizada para a 
captura de espêcies de camarão por meio de redes de arrastO, 

2. Entende-se por "dispositivo de escape para tartarugas", ou "DET', o mecanismo cujo 
objetivo principal é aumentar a seletividade das redes camaroneiras de arrasto para diminuir 
a captura acidental de tastarugas marinhas nas operações de pesca dê: arrasto de camarão. 

J Cada Parte deveri e.'<igir o uso dos dispositivos de escape para tartarugas (DETs) 
recomendados. instalados adequadamente e em funcionamento. em tod.. as embarcações 
canW'Oneirzu de arrasto sob sua jurisdição que operem dentro d. área da Convenção. 

4 Cada Parte poderá permitir. COm base nos melhores dados cientificas disponiveis. 
exceções ao uso do DET. tal como se estabelece no parágrafo J. somente nos casos descritos I 

seguir: 

a. Embarcações camaroneiras de arrasto cujas redes sejam recuperadas exclusivamente por 
meios manuais em vez de mecânicos, e parn as embarc:1ções c:JJnaroneiras p:tra cujas redes de: 
arrasto não se hajam desenvolvido dispositivos de escape para tartarugas (DETs). Nestes casos. a 
Pane devera adOlar aurras medidas p:J.l'3 diminuir :1 monaJidadc acidental de: t:marugas marinhas. 
tais como a limitação do tempo de ::UTaSIO c il instituição de ddes:l de lempOróld.1 e de zonas de 
pesca em âreas de distribuição de tartorug.s marinh ... igualmcnte eficazes e que n:\o prejudiquem 
os esforços em prol do objetivo da prescnte Corivenç;o; 

b. Embarcações camaroneir .. de arrasto: 

i. Que utilizem exclusivamente redes de arrasto que comprovadamente nio 
representem risco de morte acidental para as tartarugas marinhas; 

11. Que operem sob condições nas quais não haja possibilidade de interação com as 
tanarugas marinhas. levando-se em conta que a Parte que aplicar esta exceç;!.o dever.i 
proporcionar às outras Panes, diretamente ou atraves do Secretariado, se este for criado, evidência 
científica documentada que demonstre que tal risco ou probabilidade inexiste; 
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c. Embarcações camaroneiras de arrasto que realizem p~:squjs.lS cientiticas no âmbito de um 
programa aprovado pela Pane; e 

d. Locais onde a presença de algas. sargaços. dejetos ou outras condições .Spect3lS, 
temporâ,rias ou perm:mcntes, tornem impraticivel O uso de DETs numa arca especifi~ sempre e 
quando: 

i. A Pane que permita esta exceção adote outras medidas para proteger as tartarugas 
marinhas que se encontrem na área em questão. como, por exemplo. limites ao tempo de arrasto; 

ii. Somente em situações extraordinirias de emergencia de caràter lemporãrio. 
qualquer uma das Panes poderã aplicar exceções a mais do que um pequeno númerO de 
embarcações sob sua jurisdição. as quais. em oulras circunstâncias. teriam de usar os DETs. de 

acordo com o prr:sente Anc:to; e 

111. A Parte que permita esta. exceção deverá proporcionar âs outras P:lTtcs. diretamente 
ou por mci<1 do S-:crctariado. SI! este for criado. a informação referente: às condições e3pcciais elo 

número d·: I!mbarca;.j~s c~maroneiras de a.~asto que se encontrarem operando na área em 
questão, 

5. Qualquer uma. das PJrtes poderâ. tecer comentãrios sobre a informação proporcionada por 
qualqu~r outra Pane segundo o paragrafo 4. Quando apropriado. as Pano. buscarão a orientaçlo 
do Comtte Consultivo e do Cornilé Cicmífico para solucionar diferenças de pontos de vista. 
Se o Corn.ile Consuhi\'o assim recomendar e as Panes assim acord;rrem, a Parte que tiver 
permitido uma e:-::ccção. nos termos do parâgrafo 4, reconsiderarã. a manutenção ou a ampliação da 
referida exceção. 

6. As Partes poderão. por consenso. aprovar outras exc~ões ao requisilo do uso de DETs 
como estabelecido no paragraJo J, com base nos melhores dados cientificas disponiveis e com base 
nas recomendações, (iQS eom!t~<::: Consultivo e Cientitico. para levar em coma circunsrãnci.n que 

e:-o::igirem consideraçJo e:spe:cial. sempre que tais 
prol do objetivo da pre:senle: Convenção. 

7 Para os efeitos da presente Convenção: 

exceções não prejudicôlrem os esforços em 

a. Os DEIs reeomer.~ados serão aqueles que as Panes detenninarem. com a 
assessoria dos Comitês Consultivo e Cientifico, para reduzir. ao máximo possivel. a captura 
acidental de tanarugas marinhas nas operações de arrasto de camarão; 

b. Em sua primeira reunião. as Panes elaborarão uma relação inicial de DETs 
,"comendados. que poderá ser modificada nas reuniões subseqüentes; 

c. Até que se realize a primeira reunião das Panes, cada Parte determinará, de acordo 
com suas leis e regulamentos. os DETs cujo uso exigirá nas embarcações camaroneiras de arrasto 

sob sua jurisdição, a fim de reduzir. ao mãximo possível, a captura acidental de tartarugas marinhas 
nas operaçõo. de pesca c,moroneira d. arrasto, com base em consu/w com as demais Panes; 

8. Por solicitação de qualquer Pane. do Comitê Consultivo ou do Comitê Cientilico. cada 
Parte deverã fornecer diretamente ou por intermédio do Secretariado. se este for criado. a 
infonnaçf.o cientjficz. pefti!l~me para a consecução do objetivo da presente Convenção. 
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ANEXO IV 
Il.ELATÓRlOS ANUAIS 

Os relatôrios anuais a que se refere o Artigo XI. I incluirão: 

a. Uma descrição geral do programa a proleção e conservação de tartarugas marinhas e de 
scus habitaIS. incluindo qualquer lei ou regulam enIo adotado para lograr o objetivo da Convenção; 

b. Qualquer nova lei ou regulam ema peninentes adotados duranle O ano precedente; 

c. Uma sinlese das ações empreendidas e dos resultados de.tas. quanto à implcmcnllção das 
medidas de proteção e de conservação da. tartarugas marinhas e de seus habitaIS. lais como 
estações para proteção e conservação de tartarugas marinhas; melhoramento e dClenvolvimenlo de 
novas anes de pesca para diminuir a caplura e a monalidade acidentais de lafUrugas marinhu; 
pesquisa científica, incluindo marcação. migrações. repovoamento; educação ambiental. progrant!LS 
de momejo e estabelecimento de zonas de reser/a. atividades de cooperação com autru Partes e 
quaisquer ações no sentido da consecução do objetivo da Convenção; 

d. Uma sin(cse das ações re:aJiZ.&ldas para assegurar o cumprimento de suu leis e 
regulamentos. incluindo as sanções impostas nos casos de infraçào; 

e:. Uma descriçào pormenorizada das exceções implementarias. de acordo com a Convençàl). 
durante o ano pr~cedente. incluindo as medidas de acompanhamento e de müigaçào rel8ciomtda~ a 
tais e:tceções e. !rr. particul2.!. i:lform~.';.3.o pertinente sobre o numero de tanarugas. ninhos c OVO$ 
afetados e sobre as âreas dos habitaIs atingidos pela implementação das refend3.S exceçõe3: 

f. Qualquer outra informação que a Pane julgar peninente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 92, DE 1999 
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Aprova o texto do Acordo para o Fun
cionamento do Centro Único de Fronteira 
São Borja - Santo Tomé, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Argentina, em 
BrasHia, em 10 de novembro de 1997. 

Argentina. em Brasília. em 10de novembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' E aprovado. o texto do Acordo para o Fun· 

cionamento do Centro Unico de Fronteira São Bo~a
Santo Tomé. celebrado entre o Governo da Repúbli· 
ca FederatiVa do Brasil e o Governo da República 

Parágralo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul· 
tar em revisão do referido acordo. assim como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACORDO ENTRE A REPI)SLlCA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPt"JIlI.ICA 
ARGENTINA PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO ()NICO DE 

FRONTF.IRA SÃO BORlA-SANTO TOMI~ 

() (ioverno da República Federativa do Brasil 

() (,overno da República Argentina 
(doravante ucnom inados Panes C onl ratanlCS l. 

Tendo em vista a necessiuade de estabelecer regras "dicionais ao 
Acordo ue Recili: e nonml~ complementares para o limcionalllenlo do Cenlro 
1 Jnilic,luo de Fronteira da Ponte Inlernacional Siio floria-Sanlo rOIll':. 

Acordam o seguirlle: 

Para os efeilos UO presente ,\coruo: 

a) "Centro lJnificado ue Fronteira" - CUF - significa li úrea delimitada 
conlarnle o Contrato Internacional dI! Concessão, sediado do lado 
argentino, contiguo à Ponte Internacional São llolja-Santo Tomé, 
par:! fins de controle de ingresso e saída de pessoas, mercadorias e 
meios de transpone, bem como para a preslação de serviços 
correlatos (públicos uu privados): 

bl o Centro Unilicado de Fronteira compreende a Arca de Controle 
Integrado e dcmais instalaçõcs, cm conlonllidadc cum u Contrato 
Internacional de Conccss:1n: 

c) Considera-se allàndegadaa úrea do Centro lJnilicado de Fronteira; 

d) "Arca em l'tmcessào" signilica a àrca definida no ContraIo 
Inlcmucionul ,k Concessão. 
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ARTICiO II 

o ingresso, trânsito e saida dos trabalhadores contratados pelas 
empresas privadas que prestem serviços no Centro lJnilicado úe Fronteira senl 
autorizado pela COMAB c.lt: acordo com a ~rea de exercicio da atividade do 
trabalhador, mediante solicitação do Concessionurio. 

ARTI(,O 111 

() acesso ao Centro Unificado de f'ronto:ira dos I'uncionários publicas 
tias Panes Contratantes, para o exercicio de suas liIllÇ<icS, ohservani o disposto no 
Acon.lo de I{.:ctli:. 

(: livre n trünsilo tlc tntlo o pessoal do Conccssionario e de s.:us 
subcontr:llatlos, tlesde que tlevidalllente credenciados, dentro da A.rea elll 
l'onc.:ssãu, para u exercício de suas atividades, segundo as normas úu regulamento 
de operaç:io úa Concessão. 

Paragral(l único. Na A.rea de Controle Integrado () úisciplinamcnto da 
entrada, pennanência e movimentação de pessuas licara a cargo dos úrg:ios 
coordenadores das Panes Contratantes, nos termus tia Resoluçãu 
MERCOSUIJCiMC n" 03/95. 

ARTIGO V 

No CtJF licará delimitado o espaço exclusivo brasileiro e o argentino, 
os quais estarão situados em ambos os lados do "Ponto de Fronteira" de acordo com 
o desenho aprovado pela COMAB, No espaço exclusivo brasileiro se estenderá a 
jurisdição tributária, previdenciária e de direito trabalhista da Rep;iblica Federativa 
do Brasil á atividade econômica privada que se desenvolva nas "Zonas de Serviços 
Privados", na medida em que tais serviços sc<ialll autorizados a exercer suas 

atividades pela COMAB c sejam necessários para o desenvolvimento normal das 

táro:làs rcalizatlas no CUF, 

ARTICiD VI 

I Para tins de aplicação tios tributos intliretos incitlentes subre os serviços 
p~estados ndo concessionário, 011 por quem os preste em sell lugar. no âmbito uo 

433 



434 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

CU!', aplicar-se-a a kgislaçãu du pais de procedência correspondente ao iluxo de 
veiculas dos clientes ou usuarios, na medida eln que os clladus serviçus tenham 
como objeto satisfazer necessidades dos usuarios e pelos quais se receba um 
pagamento por pane daqueles. 

2. Nos casos em que as prestações de serviços nfio Cllmpr'JlO os requisitos 
anteriormente indicados, serão tributadas de acordo com a kgislaç.io de seu pais de 
resi<.l':ncia (pessoas lisicas) ou onde tenham as empresas Seu Jornicilio liscal 
(pessoas juridicas). 

J. Para " aplicação dos tributos direllls que correspollda trihutar ao 
Conccssionario, estes serão circllludos confomle a kgislaciiD tribul;íria eSJlccilica da 
I{epública Argentlnu, distnbuindo-se a arrecadação ubtida na raziiu de cillquenta por 
cento para cada Pane. 

4. Para a aplicação, liscalização, recepçãu e arrecadação dos tributos 
referidos no panigrali) alllerior - incluindo as sanções que possam corresponder -
aplicar-se-a a legislaçiio tributária vigente na I{epilblica Argentina. 

ARTIGO VII 

to livre a contrataçiio por pane do ('ollcessionúrio ou de seus 
subcontratados, de pessoas tisicas residentes nos Estados Parte, para quc prestem 
serviços na área em concessãu. 

Parágrafo 1°: Aplicar-se-á a legislação trabalhista e tributaria do Estado 
Parte no qual o empregador tenha seu domicilio /iscal, independentemente da 
nacionalidade do trabalhador. 

I'arágralo 2°: No que tange <i Previdência Social. observar-se-á o 
disposto no Acnrdo de 20 de agosto de 1980, para trabalhadores residentes em um 
pais direrente daquele de seu empregador, até que seja regulamenta<.la a matéria. 

Vencido o prazo de dois anos autorizados pelo referido Acordo sem que tenha sido 
regulamentada a matéria, será obrigatório para o empregador assegurar ao 
tr'lbalhador o eli:tiv(l pagamento dos apones previdt!l1ciarios. 

ARTIGO VIII 

Os trabalhadores que exerçam suas funções no CU F, seja qual for sua 
nacionalidade, deverão ter sua resid':l1cia t~mpor:iria ou rermaneOle 110 pais 
limitmfe ou no pais sede. 
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ARTIGO IX 

Os trabalhadores ingressarão no ClJr em condições migratórias 
~specwls, confonne disposições estabelecidas pelas aUlOridac.ks competenlt:s das 
Partes Contratantes. com o único e exclusivo objetivo de cumprir seus contratos de 
trabalho dentro do perímetro do CU f. retomando a seu pais de residência ao lim da 

jornada de trabalho. 

Os trabalhadores poderiio hen~liciar-se das cnndições migratórias 
especiaís n:leridas nO Anigo anterior duranle a vigência dos respectivos cuntr.!los 

para trabalho. 

ARTI(jO XI 

Durante () prazu da Concessão. o ingresso, a circulação e a saída ue 
veículos. equipamento e materiais de propriedade uo concessionario. ue seus 
sullcuntratauos e de pessuas fisicas uu jurídicas que exerçam atiVidades nu CllF, 
oriundus do Brasil. da Argentina uu de terceiros paises. devem ser ingressados 
mediante procedimentos simplificados e pelo regime de <I<imissão temporária. 
confomle certificado pela COMABmELCON. 

I'aragrafo 1°: Os bens, materiais e equipamentos que sejam 
incorporados de funna uefinitiva <10 patrimÔnio da concessão estarão livre de 
quais'luer õnus de imponação. 

Parágrafo 2°: Ao final do periado de Concessão, os bens que não sejam 
incorporados ao patrimôniu da concessão ou que retomarem para <Iualquer dos 
Estadus Panes. SI' destes não Ihrem uriginários. estarão sujeitos aos procedimentos 
de uma imponaçãu cimulII. 

ARTlGQ XII 

Não será de aplicação o estabelecido no Anigu anterior para os bens 
procedentes de terceiros países uestinados à <;omercialização. os quais devem 
ingressar com os tributos que atetam à importação cWllprindo com as tormalidades 
do despacho aduaneiro. 

ARTIGO XIII 

A COMAB. atuará como ligação entre o Concessionário e os 
organismos coordenadores indicados na Resolução GMC 03/95. para assegurar os 
meios necessários para o funcionamento do CUF. 
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ARTI(i() XIV 

I. As Parte.s <. ·olllf'.lI11lltcs cOmprOJlH.:tcllI-:'C ;:t incentivar <t instalaçfio de 

IIlstlllllÇOCS hanc:iri"s 110 ('{ lI'. I\S illstitiliçiks <f"<: scj"1I1 illdicadas pt:las 
;:Ju(nríu;Jues ~lúll1il1is[rativas de qllalquer d!..Is Partes ('olllral::Illtcs licar~io êltltori7.~1l1<Js 

'" illstalar-se 110 CIIF. 

Parugral"o I": As rckrida.~ instituições estarãu subm~tida.~ ans 
regulamentos dos Bancos Centrais de seus respectivos paises_ rehllivlls a t()(l;l~ ;l~ 

oremções bancúrias lig<lu<ls ali trúlego internaciunal ue mercóldllrias. ;is uperuçõcs 
de cumerciu intern<lciorwl c ao transporte intcrn<lcional de hens e rCSSo;l~ c a 
opcrações correl:lt;l~ a serem desenvolviuas nu CU F. lic<lndu assim obrigados a 
instrumentar a sua operaçüo diariamente. em carúter ininterrupto. 

l'<Irligmlo 2": () pólgamcnto de contrihuições. trihutos. grólvaJnes. taxa~. 
que se uev<I realizar COnlllnlle a legislação das l'ó1rtes Contróltantcs. poderá ser 
d"ctuado na sucursal dos bancos Urasileiros ou Argentinos localizados no CUF. 

I'arágralo J": [; livre a circulação de valores monetários prólticados por 
rrC$tad(lfes ue ser.-iços ou cOlllerciantes esta!lclecidos no CUI'. 

, I'<lra lins de contmle c requerimentos de registros da.~ pessoa.~ jurídica.~ 
que atuem ucntro do CUF. aplicar-s<!-ão as nonnas correspondentes ao pais de 
constituição destas. 

ARTIU0 XV 

Qualquer comunicação que se produza dentro do CUF com os 
territórios dos paises sede e limitrofe. será considerada comunicação intema de cada 
país. Para esse efeito. ,l~ cmpresas de cOlnunicólção do rais limítrole licam 
autorizadas a instalar os meios nccessarios a propiciar a comunicação no CUF. 

Parágrafo único: O disposto na parte final deste Artigo abrange as 
comunicações te!elõnícas. de satélite e de radio. 

ARTIUOXVI 

Cada uma das Partes notilicara a 'lUtra () cumprimento das 
fonnalidades intema~ necessárias à entrllda em vigor do presente Acordo. cUJa 
vigência tera inicio na data da última dessas notilicações. 
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Feito em 13ra,ilia. CI11 :10 de 1I0VCl110ro UC 1,}97. cm dois exel11plares 
originaIs nos idiomas ponuguês e espanhol. sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

~ 
1 ",.- .--.-

( ____ <~-.I C ..... L .... 
.. ----------- -----
PELO (;nVF.RN01)/I REPUIl.UC/I 

FEDI::RAIWi\ DO I3R/lSIL 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 93, DE 1999 

437 

Aprova o texto do Acordo de Inte
gração Cultural, celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, em 
Brasa1la. em 10 de novembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujenas à apreciação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido acordo, assim como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do ar!. 
49, I, da Constttuição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo de Integra
ção Cunural, celebrado entre o Govemo da República 

Federativa do Brasil e o Govemo da República Argen
tina, em Brasilia, em 10 novembro de 1997. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data d e sua publicação. 

Senado Federal, 18 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE INTEGRAC,\O CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Argentina 
(doravante denominados as "Panes"). 

Convencidos de que para () desenvolvimento da cultura nos dois 
Estados e fundamental e necessário um conhecimento reciproco mais estreito e. 
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Animados pelo desejo democrático de incrementar o integração cultural 
entre ambos os Estados. tornando cada vez mais firme a tradicional arni7.ade que 
une o Brasil e a Argentina 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Cooperação em Cultura. Ane e Ensino de Idioma 

I. As Panes comprometem-se a promover a cooperacão e o intercâmbio 
entre as instituições e agentes culturais de cada Estado. 

2. Com esse objetivo. cada Pane apoiara, com base na reciprocidade, as 
atividades que se realizem no tenitório desse Estado em favor da difusão do iuioma 
e das expressões culturais e anisticas do outro Estado, de acordo com o Código de 
Atividades que figuram como Anexo I do presente Acordo. 

ARTIGO /I 
Interc:imbio de Informação 

As I'anes estabelecerão um procedimento de intercâmbio de 
inlonnações relerente as matérias que são objeto do presente Acordo. 

ARTIGO IH 
Extensão e Dil"usão 

Cada uma das Panes eslorçar-se-a para Ijue a cooperação cultural 
estabelecida a panir do presente Acordo se estenda a todas as regiões do território 
desse Estado e ao maior numero possível de seus habitantes. Com esse objetivo. 
dará a mais ampla difusão aos programas de cooperação cultural Ijue se estabeleçam 
em virtude do presente Acordo. 

ARTIGO IV 
Atividades Conjuntas em Terceiros Estados 

As Partes lomcrrtarào a organização l! a produção de atividades 
culturais conjuntas pard sua promoção em terceiros Estados. 
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A({TlliO V 
financiamento Intenwcional 

As Partes comprometem-se. a .buscar 1()IHeS ue linaJll:ialllento em 
org:mismos internacionais e lillldaç<1es com programas culturais para u rcali/Caç,io de 
empreendimentos comu/ls. 

ARTIGO VI 
Livros. Tradução. lJiscografia 

Cada Parte estimulará as instituiçõ"; ~,)!>;;C'l:; ~ privadas. especialmente 
a.~ r~peclivas sociedades de escritores e artistas e as Câma.ü3 do Livro, para que 
enviem suas publicações em qualquer rormato us bibliotecas nacionais do outro 
Estado. 

2. . .. favoreceni também, a tradução e a edição ou co-edição das principais 
obras !iterarias de autores nacionais do outro pais. 

3. I\S Panes Incilitarão a co-produçiio discognilica de ()bra~ musicais em 
geral. prucedentes de autores origin<irios de ambos os Estados. 

ARTIGO Vir 
Cooperação em Pesquisa e Formação 

Cada Parte Contratante incentivará o desenvolvimento de atividades e o 
intercâmbio nos campos da pesquisa histórica e da compilação de material 
bibliográfico e informativo. Do mesmo modo, estimulará o intercâmbio entre os 
institutos de formação artística de ambos os Estados. 

ARTIGO Vl!l 
Cooperação entre Instituições 

Cada uma das Partes promoverá o desenvolvimento de atividades 
conjuntas, conexas com o objetivo do presente Acordo entre suas próprias 
entidades públicas ou privadas de difusão cultural, e as instituições análogas da 
outra Parte. 

ARTIGO IX 
C inernatogralia 

Cada Parte lavorecerá a realização de filmes sob o regIme de co
produção e co-distribuição. 

439 
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ARTIGO X 
Ingresso Temporario de Materiat 

Cada Parte facilitará, em conformidllde com suas disposições legais e 
com as normativas do MERCOSUL, a admissão no território de seu Estado, em 
caráter temporario, de todo material de natureza cultural que contribua ao 
desenvolvimento eficaz das atividades compreendidas no presente Acordo. 

ARTIGO Xl 
Banco de Dados 

As Partes recomendam a utilização de Banco de Dados comum 
infomlatizado - confeccionado no âmbito do Sistema de Informação Cultural da 
América Latina e do Caribe (SICLAC), do Fórum de Ministros e Autoridades de 
Cultura da América Latina - para difundir calendário de atividades culturais diversas 
(festivais, concursos, prêmios, bolsas de estudo) e relações de recursos humanos, 
assim como a descrição da in Ira-estrutura disponível em ambos os Estados. 

ARTIGO XII 
Comissão Executiva Cultural 

I. Para a aplicação deste Acordo, as Partes criam a Comissão Executiva 
Cultural, que será presidida pelos Diretores Gerais de Assuntos Culturais de anlbas 
as Chancelarias. 

2. Tal Comissão terá como objetivo: 

a) estabelecer programas executivos, e 

b) avaliar, periodicamente, os ditos programas. 

J. A Comissão Executiva Cultural reunir-se-á em qualqut:r momento a 
pedido. por via diplomática, de uma das Partes. 

ARTIGO XIII 
Financiamento 

I. Os recursos orçamentários necessários á execução de programas 
conjuntos previstos no presente Acordo serão examinados nas reuniões da Comissão 
Executiva Cullural de que trata o Artigo anterior. 
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1 Para outras atividades, os recursos orçamentários serão definidos em 
reuniões ad hoc de programação convocadas por qualquer uma das Partes. 

ARTIGO XIV 
Término do Acordo de 1968 

o presente Acordo deixa sem efeito o Acordo de Intercâmbio Cultural, 
assinado em 25 de janeiro de 1968, entre a República Federativa do Brasil e a 
República Argentina. 

ARTIGO XV 
Entraúa em Vigor 

() presente Acordo estara sujeito à aprovação úo Congresso e entrara 
em vIgor na data em 4ue as Partes tro4uem os respectivos instrumentos de 
rati Iicação. 

ARTIGO XVI 
Duração e Denuncia 

O presente Acordo tera duração indeterminada e poderá ser denunciado 
a qualquer momento por qualquer uma das Partes. mediante notificação escrita por 
via diplomática, com uma antecedência de 6 (seis) meses, ao término dos quais 
cessará sua vigência 

ARTIGO XVII 
Emendas 

As Partes poderão estabelecer emendas ao presente Acordo por meio de 
acordos que entrarão em vigor nos termos do Artigo XV. 

Feito em Brasília em JO de novembro de 1997, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

R~~ 
PELO GOVERN<a DA REPUBLlCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

! 
r 

!EI~ERN A REPÚBLICA 
V./ ENTINA 
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DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

ANEXOI 
Código de Atividades 

I Areas Sub-áreas 
Artes Cênicas OI. Circo 

02. Dança 
03 . Pantomima 
04. . Ópera 
05. Teatro 
05. Marionetes 

Produção Audiovisual Cinemato- OI. Cinema 
gráfica. Vídeográfica Discográ - 02. Rádio 
fica e de Rádio e de Telcvisã o U3. Televisão 
EducarivoiCullural de caráter não 04. Vídeo 
comercial U5. Multimídia 
Música UI. Clássicu. Popuíar. Folclórica. 

Étnica de Vunguarda (Erudita) 
02. Eletroacústica 
03. Discograliu 

Ane~ plásticas. VISUaiS. gráficas. 
filatelia c numismática 
I'atrunônio Cullura/. Culturas Nc- OI. ArtesanalOS 
gras e Indígenas. Cultura. Rcgio- 02. CUlturR"i regiollais 
nais. ArtCS:lllUlOS. Muscologia c OJ. Cultums imJíginas 
Arquivos 04. "olclore 

U5. Patrimônio Cullurdl 
Oc,. MuSeus 
07: Bibliotecas. Arquivos e Acervos 
U8. Livros c incentivos â leitura 

Literatura e Ilumunidades UI. De referência 
02. Didática 
03. Letras e Artes 
04. Co-produção editorial 
05. Filosofia e Ciências Sociais 
06. Ciências Exatas 
07. Periódicos 

U7 Arcas Illlegradas OI. Feiras Culturais 
02. Turismo Culluraf 
03. Ecoturismo 
04. Seminários e Conlercncias 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 94, DE 1999 

443 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Isenção de Vistos, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Argentina, em 
São Borja, Rio Gr~nde do Sul, em 9 de 
dezembro de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional qualsquer atos que possam resul
tar em revisão do referido acordo, assim como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre Isen· 

ção de Vistos, celebrado entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em São Borja, Rio Grande do Sul, em 9 de 
dezembro de 1997. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORIlO ENTRE o GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATI":,\ 00 BRASIL E O 
GOVERNO DA REPUBLlCA ARGENTINA SOBRE ISENCAO 0= VISTOS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Argentina 
(dolBvante denominados "Partes"), 

Tendo presente o manifestado pelos Presidentes úe ambas a" P<1rtcs no 
Comunicado Conjunto assinado em Brasilia. em II de novembro de 1997. sohre a 
necessidade de faciJjtar ao rná~imo o crescente trânsito de ll2.cionais entre as Panes. 
no âm~ito ~u pr~c.:sso rie consolidação e aprofundamento da integração regional: 

Com o OOiClivo de lonaleeer os fralernais vinculos e,i"cnlcs cnlre as 
Partes e de aumentar a' Jluidez da circulação e dus conta loS entre os hcncJicioirios do 
presenle Acordo. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO '" 

o presenle Acordo apJica-sc ás pes .. oas penencenles os seguinles 
categorias: ~rtiS/as. prolessores. cienlistas. desponislas. empresários ou genle de 

negocios. jómalista'\. profissionais e técnicos especiali7..ndos. Técilicos 
e5J'1eciaIi7.&ldos são Clqlleles lr::Jhalha<.Jores de uivei de inslruç;io I11ceJio. seja 
secundãrio ou lecnico. ou outorgado por wna entidade de copacitaçilo profissional. 
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ARTIGO 2° 

I. Os nacionais de qualquer das Panes, mencionados no Anigo 1° do 
presente Acordo. com o intuito de desenvolver atividades no âmbito de suas 
cmegoria! ~pectivas. remuneradas ou não. terao BCCS30 sem visto ltO território da 
ou01l Parte, por estadas inferiores ou iguais a 90 (noventa) dias. prorro!"ãveis por 
igual periodo, bastando para tanto a apresentação de documento de identidade ou de 
viagem válido no pais de origem. 

2. A documentação para a República Federativa do Brasil é B seguinte: 
Passapone ou Cédula de Identidade expedida pelos Estados, com validade nDcional. 
A documentação para a República Argentina é a seguinte: Passapone. Cédula de 
Identidade expedida pela Policia Federal Argentina, Documento Nacional de 
Identidade, "Libreta de Enrolamiento" ou "Libreta Clvics". 

3. As Partes obrigam-se a comunicar mutuamente. por via diplomatica. 
qualquer alternç.õo feita à lista mencionada no parilgroro wlterior. 

ARTIGO 3° 

No caso dos t':cnicos especializados. a prorrogaçilo d" prazo de 9() 

(noventa) dias prevista no Artigo 2Q poderâ ser olllorgada urenas quandu seu vinculo 
empregaticio esteja estabelecido em seu pais de origenl. 

ARTIGO 4° 

I. A isenção de vistos estabelecida pelo presente Acordo não exime seus 
benelici.â.rios do cumprimenlo das demais leis e regulwnento5 em mnlério. migrntõrio 
vigentes em cada uma das Partes, concernentes ao :ngrcsso. pcnnanência e ~jda dos 
respectivos países. 

2. Os demais requisitos vigentes em cada Pane paro o exerCICIO de 
qualquer ntividade profissional não poderüo ser obstáculo ou impedimenlo para o 
desempenho de tarefas amparadas pelo presente Acordo, com exceçilo dos olicios 
ou profissões regulamentadas, cujas normas deverão Ser respeitadas em seu 
exercício. 

ARTIGOSO 

Os beneficiários do presente Acordo que exerçam. com vinculo 
empregaticio ou como autônomos, atividades cuja remuneração provenha de pessoas 
flSicas ou jurldicas estabelecidas no pois de ingresso. deverão cumprir com todas as 
contribuições devidas. nos termos da legislação interna deste último pais, salvo nos 
casos em que um Convênio bilateral disponha em conmo. 

ARTIGO 6° 

Os nacionais de um e outra pais que desejem ingressar no território da 
outra Parte, por prazos superiores aos mencionados no Anigo 2° do presente 
Acordo, deverao obter o visto corropondente. 
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ARTIGO 7" 

Cada PBrte poderá suspender tOLaI ou parcialmente a execução do 
presente Acordo por razões de segurança ou de ordem publica. Em tal caso. a 
susperuS<! será imediatamente notificada à outra Pane. por vi. diplomática. 

ARTIGO 8° 

L O presente Acordo entrara em vigor 30 (trinta) dias apos o rcccbirnemo 
da segunda das notificações que comunique à outra Pane o cumprimento das 
formalidades internas necessárias a sua vigêncIa. 

2. Qualquer das Panes p(ldera denunciar o presellle Acordo mediante 
notificação escriLa dirigida ã outra Pan'e. A denuncia sunir:: ofeito 6 (seis) meses 
depois da daLa de notificação. 

Feito na CHlade de São Borja. Rio Grande do Sul. Ilepunlic:! Fcder:lIiv" 
do Brasil. em 09 de dezembro de 1997, em tluis exemplares nrigin.Jis. 1I0S idiomas 
português e espanhol. sendo ambos os textos igualmente aUl"lliCos. 

__ I_(~ __ ~-- j_~ __ .~) 
PELO GOVERNO lM. RF.PllBLlCA 

FEDERATtVA DO BRASIL 

DECRETO LEGISLATIVO N2 95, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis· 
são outorgada a "Rede Central de Comu· 
nlcação Ltda." para explorar serviço de 
radiodIfusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se relere a Por
taria n' 156, de 15 de setembro de 1989, que reno
va, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 1988, 
a permissão outorgada a "Rede Central de Comuni
cação Uda· para explorar serviço de radiodHusão 
sonora em freqüênCia modulada na cidade de cam· 
pinas, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 96, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces· 
são deferida a "Rádio Cabugí Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Natal, Esta
do do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De· 
ereto s/n'. de 15 de setembro de '994. que renova. 
por dez anos. a partir de " de novembro de 1993. a 
concessão deferida a "Rádio Cabugí Ltda: para ex· 
piorar, sem direno de exclusividade, serviço de radi· 
odHusão sonora em onda média na cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de outubro de 1999. - Se· 
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 97, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Colatina Rádio Som LIda" 
para explorar serviço de radiodifusão se>
nora em freqüência modulada na cidade 
de Colatina, Estado do espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta:· 
Ar!. l' É aprovado o ato aquese refere a Porta· 

ria n. 50, de 4 de fevereiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 23 de maio de 1986, a permissão 
outorgada a "CoIatina Rádio Som Uda' para explo
rar, sem direHo de exclusividade, serviço de radiodHu· 
são sonora em freqüência modulada na cidade de 
Colatina. Estado dO Esplrito Santo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de outubro de 1999. - Se· 
nadar Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

OECRETO LEGISLATIVO NV 98, OE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Internacional Ltda" para 
explorar serviço de radiodHusão sonora 
em onda média na cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln', de 2 de junhO de 1997, que renova a conces
são da "Rádio Intemacional LIda.· para explorar, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 22 de março de 1995, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Quedas do Igua
çu, Estado do Paraná. 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data ae sua publicação. 

Senado Federal, 22 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 99, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Cultura de Arapongas 
Llda_" para explorar serviço de radiodifu
são sonora em Gnda média na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 12 de maio de 1997, que renova a conces-

são da "Rádio Cultura de Arapongas lida" para ex
plorar, pelo prazo de dez anos, a partir de l' de maio 
de 1994, sem diretto de exclusividade, serviço de ra
diodHusão sonora em onda média na cidade de Ara
pongas, Estado do Paraná. 

Ar!. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de outubro de 1999. - Se
nador Anlonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 100, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Dlfusora Santarrltense 
Ltda." para explorar serviço de radlodHu
são sonora em onda média na cidade de 
Santa Alta do Sapucal, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado O ato a que se refere o Decre

to sln", de 12 de março de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio DHusora Santarmense lida" para explorar, 
sem diretto de exclusividade, serviço de radiodHusão 
sonora em onda média na cidade de Santa Rtta do 
Sapucal, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação_ 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Sa
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 101, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Princesa do Sul Ltda_ para 
explorar serviço de radlodHusão sonora 
em onda média na cidade de Golatuba, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 12 de fevereiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 13 de março de 1995, a conces
são da Rádio Princesa do Sul lida para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Goiatuba, Esta
do de Goiás. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 102, DE 1999 

Aprova o texto do Protocolo de 
Emenda ao Trabalho de Cooperação 
Amazônica (TCA), firmado em Caracas, 
em 14 de dezembro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· É aprovado o texto do Protooolo de Emen· 

da ao Tratado de Cooperação AmazOnica (TCA), firo 
mado em Caracas, em 14 de dezembro de 1998. 

Parágralo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer aIOS que possam resul
tar em revisão do referido Protocolo, bem como quais
quer ajustes complementares qua nos termos do ar!. 
49, I, da Constituição Federal, acanetem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimOnlo naCional. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

PROTOCOLO DE EMENDA AO TRATADO 
DE COOPERAÇÃO AMAZÔNICA 

As Repúblicas da Bolívia, do Brasil, da Colôm
bia, do Equador, da Guiana, do Peru do Suriname e 
da Venezuela, 

Reafirmando os princípiOS e objetivos do Trata
do de Cooperação Amazônica, 

Considerando a conveniência de aperfeiçoar e 
fortalecer, institucionalmente, o processo de coope
ração desenvolvido sob a égide do mencionado ins
trumento, 

Acordam: 
I - Criar a Organização do Tratado de Coope

ração Amazônica (OTCA), dotada de personalidade 
jurídica, sendo competente para celebrar acordos 
com as Partes Contratantes, com Estados não
Membros e com outras organizações intemacionais. 

11 - Modificar, da seguinte forma, o Artigo XXII 
do texto do Tratado: 

A Organização do Tratado de Cooperação 
Amazônica terá uma Secretaria Permanente com 
sede em Brasília, encarregada de implementar os 
objetivos previstos no Tratado em conformidade com 
as resoluções emenadas das Reuniões de Ministros 
das Relações Exteriores e do Conselho de Coopera
ção Amazônica. 

Parágralo Primeiro - As competências e funções 
da Secretaria Permanente e de seu titular serão es
tabelecidas no seu regulamento, que será aprovado 
pelos Ministros das Relações Exteriores das Partes 
Contratantes. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria Permanente 
elaborará, em coordenação com as Partes Contra
tantes, seus planos de trabalho e programa de ati
vidades, bem como formulará o seu orçamento
programa, os quais deverão ser aprovados pelo 
Conselho de Cooperação Amazônica. 

Parágrafo Terceiro - A Secretaria Permanente 
será dirigida por um Secretário-Geral, que poderá 
assinar acordos, em nome da Organização do Trata· 
do de Cooperação Amazônica, quando as Partes 
Contratantes assim o autorizarem por unanimidade. 

111 - Esta emenda estará sujeita ao cumprimen· 
to dos requisitos constitucionais internos por parte 
de todas as Partes Contratantes, e entrará em vigor 
na data do recebimento, pelo governo da República 
Federativa do Brasil, da última nota em que seja co
municado haverem sido cumpridos esses requisitos 
constitucionais. 

Firmado em Caracas, aos 14 dias do mês de di· 
ciembre de mil novecentos e noventa e oito, em oito (8) 
exemplares originais, nos idiomas espanhol, inglês, 
português e holandês, tOdos igualmente autênticos. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 103, DE 1999 

Aprova 8 adesão da República Fe
derativa do Brasil ao texto do Acordo de 
Cooperação entre a República Popular 
de Angola, a República de Cabo Verde, a 
República da Gulné-Blssau, a República 
Popular de Moçamblque, a República 
Portuguesa e a Republlca Democrática 
de São Tomé e Príncipe no Domlnlo do 
Desporto, concluído em Lisboa, em 20 de 
lanelro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovada a adesão da República Fede

rativa do Brasil ao texto do Acordo de Cooperação en-
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tre a República Popular de Angola, a República de 
Cabo Verde, a República da Guiné-Bissau, a República 

Popular de Moçambique, a República Portuguesa e a 
República Democrática de São Tomé e Príncipe no 
Domínio do Desporto, concluído em Lisboa, em 20 de 
janeiro de 1990. 

sultar em revisão do referido Acordo, assim como qua
isquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Acordo dc Cooperação entre a República Popular dc Angola. a República dc Cabo Verde. a República 
da Guiné-Bissau, a República Popular de Moçambique. a República Portuguesa e a República 

Demoeratic:a de S. Tomé e Principc no Dominio do Dcspcno 

A República P.opular de Angola. a República de Cabo Verde. a República da Guine-Bissau. a 
República Popular de Moçambique, a República Porruguesa e a República Democ:riltica de S. Tomé e 
Principe, adiante designadas por Panes: 

Animadas pelo desejo de reforçar e consolidar as relações que já mantém no plano desportivo 
e: 

Reconheeendo a necessidade: de que a cooperação nessa area obteniu estimulos adicionais 
que. no respeito das competências institucionaLmente estabelecidas na ordem juridica Interna de cad:1 
uma das Panes~ no que ã cooperação se refere. possam contribuir para a promoção e o tmpuLSlonamento 
de ações de interesse comum. 

Acordam no seguinte: 

Artigo I' 
Objeto 

As Panes compromentem-se ;l promover e ;l desenvolver :J, cooperação no domínio do 
Despono no âmbito do disposto nas normas do presente Acordo e sem prejuizo das competencias 
cometidas as instituições que. em tonfonnidade com a ordem juridica interna de cada uma das Panes. 
tenham a seu cargo a coopc:ração. 

Anigo 2° 
Nivel e Finalidade 

Os membros co Governo que nos respectivos paises tutelam o Despeno. adiante designados 
por membros responsáveis. Instituem uma Conferência com a finalidade de regulannente debater 
questões de interesse comum e promover açõc:s atinentes à cooperação no dominío do Despeno. 

Artigo 3' 
Processamento e Regularidade 

1. As reuruões da Conferencia terão lugar rotativamentc em cada um dos países membros com 
periodicidade bi-anual a panir da segunda reunião da Conferência"a realizar no próximo ano. 
2. Poderão ser reaJizadas reuniões exrraordínârias sempre que os Paises membros o julgarem 
necessãrio. 

Artigo 4' 
Presidencia 

A presidência d.J. Conferência e assegurada pelo país organizador de cada reunião e compete
lhe promover. ale a presidência subsequente. o desenvolvimento das respectivas deliberações e 
recomendações. 
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Anigo 5° 
Regimento 

A Conferencia estabelece o seu prôprio regimento por unanimidade dos respecirvos membros. 

Anig06° 
A poio a iniciativas publicas e privadas 

AS Partes ceverão considcroT e esrimular. nos termos do disposro nos anigos JO , ]0. a.5 
Iniciativas tomadas por entidades oóblicas ou privadas que desenvolvam :l cooperação mutu:J.. 
especiaJmente as que forem promovidas por clubes, associações e federações desponivas. ou comites 
olimpicos nacionais. 

Anigo 7' 
COlaboração entre instituições fonnativas ligadas ao despono 

I. As Panes deverão considerar e estimular. nos tennos do disposto nos anigos 10 e 2°. :l 

colaboração entre as universidades. escolas superiores e outras instituições cientificas e formativas 
ligadas ou assoeiadas ao Despono. sempre que tal se julgar oportuno. 
2. Com o objetivo e no respeito do estabelecido no numero anterior deverâ ser encorajada:J 
troca de especialistas para o exerci cio de atividades de fonnação Ou realização de conferencias. 
colóquios. seminários. congressos e programas conjuntos de investigação. 

AnigoS-
Iniciativa na arca da formação desponiva 

Nos tennas do disposto nas artigos anteriores e com a finalidade de incentivar e desenvolver 
a coopeIaçào no campo da formação, as Panes deverão ter em especial consideração: 

a) A troca de peritos e tecnicos nas diferentes ãreas e modalidades desponivas: 
b) A realização de estâgios junto de clubes, associações ou serviços de apoio ao Despono. 

federações desportivas e comitês olimpicos nacionais: 
c) A promoção do intercãmbio de estudantes no dominio do Despono. 

Anigo 9" 
Troca de informações e meios de caráter desponivo 

As Partes deverão favorecer, nos teonas do disposto nos artigos anteriores. a troca de 
infonnações, publicações, bancos de dados. filmes e outros meios audio-visuais de car3ter desponivo. 
bem como o intercimbio no domínio da cob<:rrura das competições desportivas realizadas nos diferentes 
paises signatãrios do presente Acordo. 

Anigo 10" 
Manifestações desponivas 

L No respeito do estatuido nos anigos precedentes e com o objetivo de reforçar a solidaridade 
entre os povos dos Estados que integram o presente Acordo. serão fomentadas manifestações 
desponivas a nivel de clubes e seleções. 
2. São institucionalizados os Jogos Desponivos dos Paises de Lingua Ponuguesa, Com 
periodicidade a fixar peja Conferência de Ministros. 

Anigo 11° 
Firtanciamento 

O financiamento das atividades incluídas no presente Acordo será feito pelas Panes 
signatárias em conformidade com os critérios e orientações adotadas, no respeito do estabelecido nos 
anigos 1° e 2°, pela Conferencia. 

Anigo 12· 
Validade e Revisão 

O presente Acordo entrara em vigor na data da ultima nOlificação du cumprimento da~ 
formalidades exi1!idas pela ordem iuridic:! interna de c<lda um:! d;lS Panes e ser:i válido por um periodo 
indeterminado. põdendo ser denunciado por qualquer das Panes mediante comunicação escrita as outras 
Panes com uma antecedencia minima de noventa dias, 
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.., Poder5.o ser introduzidas J.llerações ao rre5ente Acordo desde QU~ aprovadJs por lodos 0:-
membros e obser.:adas as formalidades c:'(icidJ.s Dara a enlrada em vigor. 

Artigo 130 

Adesão 
I. A conferência Com base em relações de solidilriccbde hisl.órico.. linguislica ~ cultural. 
estabelecera os modos de adesão de outros paises e povos. 

, A adesão ser.i formalizada perante a conferência. entrando em vigor mediante o cumprimento 
das fonnalidades previstaS no numero I do Artigo 12°. com as devidas adaptações caso a caso. 

Feito em Lisboa. aos 20 de janeiro de 1990. em seis exemplares dI! lingua ponuguesa. fazend(,..l 
todos igualmente fê. 

Pela República Popular de Angola 
José da Rocha Sardinha de Castro 

Vice-Ministro para o Desporto 
Ministro-Delegado do Primeiro Ministro 

Pela Republica de Cabo-Verde 
David Hopffer Cordeiro Almada 

Ministro de Informação, Cultura e Desportos 

Pela Republica Popular de Moçambique 
José Julio Ferreira de Andrade 

SecreLirio de Estado de Educação 
Fisica e Desponos 

DECRETO LEGISLA TlVO N° 104, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Fundação Agripino Lima" para 
executar serviço de radlodHusão de sons 
e Imagens (televisão) na cidade de Presi
dente Prudente, Estado de São Paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 6 de julho de 1998, que outorga, por quinze 
anos, concessão a "Fundação Agripino Uma" para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão), com fins ex
clusivamente educativos, na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto legislatiVo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Pela Repúbli"" Democráti"" d< 
S. Tomé E Principe 

Manuel Vaz Afonso Fernandes 

Pela República da Guine-Bissau 
Alexandre Brito Ribeiro Funado 
Secrelârio de Estado da CultUr.l. 

e Desportos 

Pela República Ponuguesa 
Roberto Artur da Luz Carneiro 

Ministro da Educação 

DECRETO LEGISLATlVO N" 105, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida iI RádIo Mantiqueira LIda., 
para explorar serviço de radIodifusão so
nora em onda média na cidade de Nlque
Iftndla, Estado de Goiás. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere O Decreto 

s/no, de 13 de outubro de 1994, que renova por dez anos. 
a partir de 6 de maio de 1992, a concessão deferida à 
Rádio Mantiqueira Uda para explorar. sem direrto de ex· 
clusividade, serviço de radiocfdusão sooora em CX1da mé
dia na cidade de Niquelândia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 106, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permIs
são outorgada a "Rádio e Televisão Para
Ibana Ltda_" para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de João Pessoa, Estado 
da Paraíba_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 70, de 22 de junho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 3 de dezembro de 1989, a pennissão 
outorgada a "Rádio e Televisão Paraibana LIda.· para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodnusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art_ 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"l07, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "Registro - Emissoras R. 
glonals de Radiodifusão Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Registro, esta
do de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln·, de 19 de setembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 29 de dezembro de 1988, a con
cessão deferida a "Registro - Emissoras Regionais 
de Radiodnusão LIda: para explorar, sem direito de 
exclusMdade, serviço de radiod~usão sonora em onda 
média na cidade de Registro, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 108, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "Televisão Capital L1da_" 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e Imagens (televisão) na cidade de 
BrasRia, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 30 de setembro de 1994, que renova por 

quinze anos, a partir de 6 de outubro de 1992, a con
cessão deferida a "Televisão Capital LIda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade. serviço de radio
difusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 109, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "RáãIO Sete Colinas de Ubera
ba LIda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em fTeqiiêncla modulada na ci
dade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 87, de 22 de junho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 14 de fevereiro de 1987, apennissão 

outorgada a "Rádio Sete Colinas de Uberaba LIda." 
para explorar. sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de , 999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 110, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Progresso de 
Russas LIda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Rus
sas, Estado do Ceará_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 29 de julho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 14 de dezembro de 1986, a conces
são outorgada a "Rádio Progresso de Russas LIda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodffusão sonora em onda média na cidade de 
Russas, Estado do Ceará 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'1111, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Colonial Ltda." para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Três de Maio, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Éaprovadooatoaque se refere o Decre

to sln", de 20 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a outorga deferi
da a "Rádio Colonial Uda· para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

onda média na cidade de Três de Maio, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2112, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis· 
são outorgada a "SPS Rádio e Publicida
de lida." para explorar, sem direito de ex· 
clusividade, serviço de radiodifusão sa
nara em freqüência modulada na cidade 
de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n" 1.572, de 14 de novembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 30 de setembro de 1993, a per
missão outorgada a ·SPS Rádio e Publicidade lida." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiOdifusão sonora em freqüência modulada na cida· 
de de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO L.EGISLATIVO N'113, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Educadora Uda" para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Canoas, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprowdo o alo a que se refere o Decreto 

sIn", de 19 de dezembro de 1996, que renova, por dez 

anos, a partir de I" de novembro de 1993, a conces
são da ·Rádio Educadora Uda· para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radioãlfusão s0-
nora em onda média na cidade de Canoas, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Car10s Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"114, DE 1999 

Aprova o ato que autoriza a Prefei
tura Municipal de Cariacica a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Cariaci
ca, Estado do Espirito Santo. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere a Portaria n· 

320, de 21 de dezembro de 1998, que autoriza a Prefeitu
ra Municipal de Cariacica a exerutar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiOdifusão sonora 
em freqüência mOdulada, com fins exclusivamente edu
cativos, na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Art. 29 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO L.EGISLATIVO N2 115, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Rômulo Neves Balestrero" 
para executar serviço de radiocli".Jsão sa
nara em freqüência mod',!;;éa na localida
de de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 50, de 7 de maio de 1999, que outorga permis
são por dez anos, a "Fundação Rômulo Neves Bales
trero" para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada, com fins exclusivamente educativos, na locali
dade de Vrt6ria, Estado do Espírito Santo. 

Art, 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 116, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Estância Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Lourenço, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 12 de março de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Estância LIda" para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodHusão sonora em 
onda média na cidade de São Lourenço, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em Vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"117, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "FM Cidade dos Passari
nhos LIda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 1.215, de 26 de setembro de 1996, que re
nova por dez anos, a partir de 11 de dezembro de 
1995, a permissão outorgada a "FM Cidade dos 
Passarinhos LIda." para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 118, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Difusora Caxiense Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· E aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln·, de 20 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de l"de maio de 1994, a concessão 
da "Rádio Difusora Caxiense LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 119, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são de "A Gazeta do Espírito Santo - Rá
dio e TV Ltda." para exptorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (1V) na ci
dade de VItória, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 15 de janeiro de 1997, que renova por quin· 
ze anos, a partir de 10 de abril de 1990, a concessão 

de "A Gazeta do Espírito Santo - Rádio e TV LIda· 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (TV) na cidade de 
Vrtória Estado do Esplrito Santo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubficação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2120, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádio Clube de Con
quista Ltda." para explorar servíço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· E aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 62, de 6 de março de 1990, que renova por dez 
anos, a partir de 27 de abril de 1987, a permissão ou· 
torgada à "Rádio Clube de Conquista LIda." para ex· 
piorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Vitória da Conquista, Estado 
da Bahia. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se· 
nador Antonio Carlos Ma9alhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2121, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Colon LIda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonOra em onda 
média na cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 14 de dezembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a con
cessão da "Rádio Colon Uda' para explorar, sem di
reito de exClusividade, serviço de radioálfusão sonora 
em onda média na cidade de Joinvil/e, Estado de 
Santa Catarina. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N.122, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rede Comunitária de 
Comunicações de Santana do Livramen
to Ltda." para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Santana do Livramento, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n"1.283, de 29 de dezembro de 1994, que re
nova por dez anos, a partir de 21 de maio de 1992, a 
permissão outorgada à "Rede Comunitária de Co
municações de Santana do Livramento LIda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci
dade de Santana do Livramento, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"123, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conceS
são da "Rádio Difusora de Rio Negro 
Ltda." para explorar serviço de radiodifU-

são sonora em onda média na cidade de 
Rio Negro, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n., de 19 de novembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
da "Rádio Ditusora de Rio Negro Uda" para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodHusão 
sonora em onda média na cidade de Rio Negro, Esta
do do Paraná 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2124, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são da "Andrômeda Radiodifusão Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 2.072, de 16 de dezembro de 1996, que renova 
a permissão da "Andrômeda Radiodifusão Ltda." para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de maio 
de 1994, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodHusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"125, DE 1999 

Aprova o ato qlle renova a conces
são da "Rádio Osório LIda." para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/n·, de 17 de janeiro de 1997, que renova por dez anos, 
a partir de 1" de maio de 1994, a concessão da "Rádio 
Osório lida." para explorar, sem direito de exclusivida· 
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Osório. Estado do Rio Grande do Sul. 
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Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1999. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 126. DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio FM Pampa Bagé LIda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Begé, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 2.080. de 16 de dezembro de 1996, que renova 
por dez anos. a partir de 5 de abril de 1994, a permis
são outorgada a "Rádio FM Pampa Bagé LIda." para 
explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodijusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 22 Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1999. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 127. DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio e Televisão Co
lumbia Ltda_" para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Lorena. Estado de São 
Paulo_ 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nQ 1.031, de 27 cie agosto de 1996, qll(l renova por 
dez anos, a pal1ir rJe 23 de junho de 199:3. a permis
são outorgada il "Rádio e 1 e:evisão Columbia Ltda." 
para explorar, tiem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modula<:1a na 
cidade de Lorena, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1999. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 128, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Difusora Guarara
pes L1da_" para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade 
de Guararapes. Estado de São Paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 2.074, de 16 de dezembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a per
missão outorgada a "Rádio Difusora Guararapes 
LIda." para explorar, sem direito de exclusividade 

serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Guararapes, Estado de São Paulo_ 

Art_ 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1999_ -
Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ,.,.129. DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Sociedade Rádio Clube de Vargi
nha LIda •• " para explorar serviço de radi
odifusão sonora em onda média na cida
de de Varginha. Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sin°. de 20 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a con
cessão da ·Sociedade Rádio Clube de Varginha 
Lida." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Varginha, Estado de Minas Gerais. 

Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de novembro de 1999. -Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 130. DE 1999 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida a "Radiodifusão Assisense lida .... 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de São 
Francisco de Assis, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art 1" É aprovado o ato a Que se refere o Decre
to s/n", de 20 de janeiro de 1997, que renova a outor
ga deferida a 'Radiodifusão Assisense LIda.' para ex
plorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no
vembro de 1995, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de São Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do 
Sul 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de novembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 131, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádio Visão de Uber
lândia LIda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Uberlândia, EstadO de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n" 633, de 25 de agosto de 1994, que renova, por 
dez anos, a partir de 19 de dezembro de 1987, a per· 
missão outorgada à "Rádio Visão de Uberlândia 
LIda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Uberlãndia, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislalivo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"132, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Clube de Mococa Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Moco
ca, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln", de 25 de outubro de 1996, que renova, por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Clube de Mococa LIda." para explorar, sem di· 
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Macaca, Estadu de São 
Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2133, DE 1999 

Aprova o alo que renova a conces
são da "Sociedade Rádio Ametista Lida." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Planal
to, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln", de 20 de janeiro de 1997, que renova a con· 
cessão da 'Sociedade Rádio Ametista LIda." para ex· 
piorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de se· 
tembro de 1993, sem direijo de exclusividade, serviço 
de radiodijusão sonora em onda média na cidade de 
Planalto, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de Sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 134, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação Cultural São Francis
co de Assis" para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na ci
dade de Siqueira Campos, Estado do Pa· 
raná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln", de 2 de junho de 1997, que renova, por dez 
anos. a partir de 29 de outubro de 1994. a concessão 

da "Fundação Cultural São Francisco de Assis' para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra· 
diodifusão sonora em onda média na cidade de Si
queira Campos, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Nq 135, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são da "Rádio Tupã Lida." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre-
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qüência modulada na cidade de Tupã, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Por· 
taria n' 267, de 7 de maio de 1997. que renova, por 
dez anos, a partir de 30 de junho de 1993, a permis
são da "Rádio Tupã LIda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Tupã, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 136, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádlo FM Sele Colinas 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modufada na 
cidade de Garanhuns, Estado de Pernam
buco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 595, de 31 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de l' de setembro de 1992, a per
missão outorgada à "Rádio FM Sete Colinas LIda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N'137, DE 1999 

Aprova o texto de modificações ao 
Convênio Constitutivo do Banco Africa
no de Desenvolvimento, que tratam de 
revisão da alocação de capital, quorum e 
estrutura de votação, aprovado por oca
sião da 34' Assembléia Anual de Gover
nadores, realizada em Abidjan, Costa do 
Marfim. 

volvimento, que tratam de revisão da alocação de 
capital, quorum e estrutura de votação, aprovado 
por ocasião da 34' Assembléia Anual de Governa
dores, realizada em Abidjan, Costa do Marfim. 

Parágrafo único. São sujeiloS à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio 
nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGfSLA TIVO N'138, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a .. Rádio Mulher LIda." para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n', de 8 de agosto de 1994, que renova por quin. 
ze anos, a partir de 14 de agosto de 1990, a conces
são deferida a "Rádio Mulher lida." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Araraquara, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"139, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "Fundação Dom Avelar 
Brandão Vilela" para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texto de modificações ao 
Convênio Constitutivo do Banco Africano de Desen-

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n', de 13 de outubro de 1994, que renova por dez 
anos, a partir de l' de novembro de 1993, a conces-
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são deferida a "Fundação Dom Avelar Brandão Vile
la" para explorar, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodffusão sonora em onda média na cidade 
de Teresina, Esfado do Piauí. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 140, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rede MS Integração de 
Rádio e Televisão Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n· 301, de 7 de maio de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de 21 de novembro de 1995. a permis
são outorgada a "Rede MS Integração de Rádio e Te· 
levisão Ltda." para explorar, sem direito de exclusivi· 
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Campo Grande. ESlado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2· Este decreto legislatiVO entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2141, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Rio Negrinho LIda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Rio Negri
nho, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1· É aprovado o ato aque se refere o Decre

to s/n·, de 13 de maio de 1997, que renova por dez 

anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Rio Negrinho Ltda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Rio Negrinho, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra 9111 vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1~2, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação João XXIII" para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Malra, Estado 
de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 18 de julho de 1997, que renova a conces
são da "Fundação João XXIII" para explorar, pelo pra
zo de dez anos, a partir de ,. de maio de 1994, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Mafra, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"143, DE 1999 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida a "Rádio Jornal Fluminense de 
Campos Ltda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Campos. Esfado do Rio de Ja
neiro. 

O Congresso Nacionai decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 13 de setembro de 1996, que renova por 

dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a outorga 
deferida a "Rádio Jornal Fluminense de Campos 
LIda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federai, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"l44, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "SfR - Sistema Independência de 
Rádio e Comunicações Ltda." para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São José do 
Rio Preto, Esfado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. l' E aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n', de 25 de outubro de 1996, que renova, por dez 
anos, a partir de ,. de novembro de 1993, a conces
são da "SIR - Sistema Independência de Rádio e Co
municações Ltda." para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 145, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a uFundação lsaec de Co
municação" para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° E aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 1.082, de 6 de dezembro de 1994, que renova a 
permissão outorgada a "Fundação Isaec de Comuni
cação" para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 6 de maio de 1992, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Blumenau, Estado de Santa Cata
rina. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 146, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Fundação Século Vinte e Um" 
para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), com fins ex
clusivamente educativos, na cidade de 
campinas, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 6 de julho de 1998, que outorga concessão 
a "Fundação Século Vinte e Um" para executar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são), cem fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo. 

Art. ZO Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 147, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da 
"Fundação Navegantea de Porto Lucena" para ex
plorar serviço de radlodHusão sonora em onda 
média na cidade de Porto Lucena, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sIn', de 12 de maio de 1997, que renova, por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão da 
"Fundação Navegantes de Porto Lucena" para explo
rar, sem direijo de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Porto Luce
na, Estado do Rio Grande Sul. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2148, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sociedade Rádio Montanhesa 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Viçosa, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 17 de setembro de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de I" de maio de 1994, a concessão 
de "Sociedade Rádio Montanhesa Ltda: para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Viçosa, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'149, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Jornal de Canin-



460 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

dá Uda." para explorar serviço de radio
dHusão sonora em onda média na cidade 
de Canlndé, Estado do Cearã. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln", de 29 de julho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 19 de maio de 1987, a concessão ou· 
torgada a "Rádio Jornal de Csnindé Uda." para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu· 
são sonora em onda média na cidade de Canindé, 
Estado do Ceará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"IS0, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio Educadora Trabalhista 
Uda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqiiêncla modulada na ci
dade de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 1.117, de 14 de dezembro de 1994, que renova 
por dez anos, a partir de 7 de outubro de 1990, a per
missão outorgada a "Rádio Educadora Trabalhista 
LIda." para explorar, sem diretto de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em Ireqüência modulada 
na cidade de UM, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"1S1, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rede Norte Sul de Co
municação Ltda." para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n"I.251, de 23 de dezembro de 1994, que renova a per
missão outorgada a "Rede Norte Sul de Comunicação 

Ltda." para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 
19 de março de 1995, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodffusão sonora em lreqüência modulada na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Gtande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NlllS2, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio e TV Portovisão 
Uda." para executar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 20 de janeiro de 1997, que renova, por dez 
anos, a partir de I" de maio de 1993, a concessão ou
torgada a "Rádio e TV Portovisão Uda.·para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodffusão 
sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NlllS3, DE 1999 

Aprova o ato que reno'la a conces
são da "Rádio Imprensa de Anápolis 
Ltda." para explorar servj';o de radiodifu
são sonora em onda méJia na cidade de 
Anápolis, Estado de Gojás. 

O Congresso Nacional dec ;eta: 
Art. 1· É aprovado o ato a' ~ue se refere o Decre

to sln·, de 4 de novembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1.demaiode 1994, a concessão 
da "Rádio Imprensa de Anápolis LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodffusão 
sonora em onda média na cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás, 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhles, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIYO 
N" 154, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conc:ea
aio de MEmlssora Santuário Seraflnenae 
Ltda." para explorar aervl9Q de radlodifu
aio sonora em onda média na cldada de 
Seraflna Corrêa, Estado do Rio Grande 
do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sIn", de 18 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 25 de junho de 1994, a conces
são de "Emissora Santuário Serafinense LIda." pare 
explorar, sem diraito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Sera
fina Corrêa. Estado do Rio Grande do Sul. 

An. 2" Este Decreto legislativo entre em vigor 
na data de sua.publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 155, DE 1999 

Aprova o ato que renova a con_ 
aio da "Fundação Padra Peláglo" para 
explorar aervl9Q de radlodifuaio sonora 
em onda média na cidade de GolAnla, 
Eetedo de GohIB. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 8 de janeiro de 1997, Que renova por dez 
anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a conces
são da "Fundação Padre Pelágio~para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodilusão so
nora em onda média na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em30de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 156, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio Estância Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São 
Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n" 54, de 4de fevereiro de 1997, Que renova a per
missão outorgada a "Rádio Estância LIda." para ex
plorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de junhO 
de 1994, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N·157, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Dlfu80ra Bondespachense 
Ltda_· para explorar aerv/9Q de radiodifu
são sonbra em onda média na cidade de 
Bom Despacho, Eetado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· E: aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 16 de maio de 1997, Que renova a conces
são da "Rádio Difusora Bondespachense LIda:' para 
ex~lorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de 
maio de 199~, sem direito de exclusividade, serviço 
de radloddusao sonora em onda média na cidade de 
Bom Despacho. Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio {;arlos Magalhães, Presidente. 

OECRETO LEGISLATIVO 
N.158, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Sociedade Rádio Clube 
de Oswaldo Cruz Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em Ire
qüência modulada na cidade de Oswaldo 
Cruz, Estado de São Paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 270, de 7 de maio de 1997, que renova a per
missão outorgada a "Sociedade Rádio Clube de 
Oswaldo Cruz LIda." para explorar, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 8 de maio de 1994, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Oswaldo Cruz, Esta
do de São Paulo. 
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Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N.161, DE 1999 

Senado Feder .. '.".. 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. Aprova o ato que renova a permissão 

da "Ultra RadiodHusão Uda." para explo
rar serviço de radiocIHusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Rio Gran
de, Estado do Rio Grande do Sul. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nt 159, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio CultUra Araraquara Ltda." 
para explorar serviço de radioclHusão so
nore em onda média na cidade de Arara
quara, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln', de 12 de março de 1997, .que renova a con
cessão da "Rádio Cultura Araraquara LIda." para ex· 
piorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1" de no
vembro de 1993, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 160, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Televisão Bandeirantes do Para
ná Ltda." para explorar serviço de radio
difusão de sons e imagens na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/nº, de 16 de maio de 1997, que renova, por quin
ze anos a partir de 27 de dezembro de 1994, a con
cessão da "Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2. Este Decreto Legislalivo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o alo a que se refere a Porta

ria n" 299, de 21 de maio de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a permiSsão 
da ·Ultra Radiodifusão LIda.", para explorar, sem direi
lo de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Rio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"162, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Sentinela do Vale Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Gas
par, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 10 de outubro de 1997, que renova, por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Sentinela do Vale LIda." para exPlorar, sem di
reilo de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Gaspar, Estado de San
ta Catarina. 

Art. 2· Este Decreto Legislalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"163, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Guaçú de Toledo Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Tole
do, Estado do Paraná_ 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 
sln" de 27 de maio de 1997, que renova, por dez anos, 
a p~rtir de 1" de maio de 1994, a concessão da "Rádio 
Guaçú de ToIedo Ltda" para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Toledo, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 164, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio TV do Maranhão Ltda," 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de São 
Luis, Estado do Maranhão, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln", de 13 de junho de 1997, que renova a conces
são da "Rádio TV do Maranhão LIda." para explorar, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1· de novembro de 
1993, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 165, DE 1999 

Aprova o ato que retifica o Decreto 
n2 91.819, de 22 de outubro de 1985, que 
renova a concessão outorgada a "TV Re
cord de Rio Preto S.A." para explorar ser
viço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" E aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 12 de maio de 1998, que retifica o art. l' do 
Decreto n".91.819, de 22 de outubro de 1985, publica
do no Diáno Oficial da ynião do dia 23 subseqüente, 
que renova a concessao outorgada a "TV Record de 
Rio Preto S.A: para explorar serviço de radiodifusão 

de sons e imagens na cidade de São José do Rio Pre
to, Estado de São Paulo, para estabelecer o prazo de 
vigência da concessão em quinze anos, contado a 
partir de 15 de agosto de 1984. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1999.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"166, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio Galáxia Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Co
ronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 57, de 4 de fevereiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 5 de maio de 1992, a permissão 
outorgada a "Rádio Galáxia LIda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade de Coronel 
Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, l' de dezembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'167, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada a "Rádio Clube de Minas Gerais 
Ltda." para explorar sentiço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Conse
lheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 13 de junho de 1997, que renova a conces
são outorgada a "Rádio Clube de Minas Gerais LIda" 
para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de l' 
de maio de 1994, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, I" de dezembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 



464 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1999 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'168, DE 1999 

ApnwII o ato que renova a conces
são de -Rádio Educadora Trabalhista 
Uda. M para explorar serviço de radiodifu
alo aonont em onde média na cidade de 
Ubá. EtIIado de Minas Garais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É apovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 16 de maio de 1997. que renova a conces· 
são de "Rádis Bfucadol8 Trabalhista Uda." para ex
plorar. pelo pcaZll de daz anos. a partir de I" de maio 
de 1994. sem dilaIIo de exclusividade. serviço de ra· 
diodifusão sonora em onde média na cidade de Ubá, 
Estado de M'1II8S Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubrlCaçãO. 

Senado Federal, I" de dezembro de 1999. - Se· 
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"169, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Meridional Uda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cachoeira do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· lO aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln·, de 13 de outubro de 1995, que renova a con
cessão de "Rádio Meridional Uda." para explorar, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1· de maio de 
1994, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Cachoei
ra do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1· de dezembro de 1999. - Se· 
nadar Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 170, DE 1999(*} 

Aprova o texto do Protocolo Adicio
nai ao Tratado de Amizade, Cooperação 
e ComércIo sobre Facilitação de Ativida
des Empresariais, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Orientai do 
Uruguai, em Montevidéu, em 6 de maio 
de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o texto do Protocolo Adicional 

ao Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio s0-

bre Facilitação de Atividades Empresariais, celebra
do entre o Govemo da República Federativa do Brasil 
e o Govemo de República Oriental do Uruguai, em 
Montevidéu, em 6 de maio de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul· 
tar em revisão do referido protocoJo. bem como quais
quer ajustes cornplemenla!es que. nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos MagalhãeS, Presidente. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TflATADO DE 
AMIZADE, COOPERAÇÃO E COMÉRCIO ENTRE 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBLICA ORIENTAL 00 URUGUAI SOBRE 
FACILITAÇÃO DE ATIVIDADES EMPRESARIAIS 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Oriental do Uruguai, 
(doravante denominados 'as Partes') 
Conscientes da necessidade de oferecer um 

marco jurídico para a inserção legal dos empresários 
de ambas as Partes no intuito de facilitar o desem· 
penha de suas atividades. 

Reconhecendo que tal marco juridico contribui· 
rá para alcançar os objetivos acordados no Tratado 
de Amizade, Cooperação e Comércio subscrito entre 
as Partes em 12 de junho de 1975 e no Tratado de 
Assunção subscrito em 26 de março de 1991 e suas 
normas complementares; 

Convencidos de que o incentivo a empreendi· 
mentos entre agentes privados de ambos os Esta· 
dos é uma etapa necessária para melhorar o nível 
de qualificação das empresas de ambos os países e 
sua integração na economia regional e mundial; 

Acordam: 

ArtIgo I 

O presente Protocolo aplicar·se-á a pessoas fí· 
sicas nacionais de uma das Parles que cumpram na 
outra as atividades mencionadas no Artigo 111. 
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ArtIgo" 

Os empresários nacionais de qualquer uma 
das Partas poderão estabelecer-se no tenit6rio da 
outra para o exercício de suas atividades, sem ou
tras restrições além das estabelecidas nas disposi
ções locais que regulam estas mesmas atividades no 
Estado 18CepIOr, exceto aquelas que as legislações in
temas cal8iderem privaIivas dos seus nacionais. 

ArtIgo 111 

P8IIl1ins do presente Protocolo. consideraJn.se 
empI B S Mos as pessoas flsicas que desenvoIIIam 
atividades de invesIimenIo ou sejam membros de 
uma direIoria, administradores, representantes le
gais ou gerentes de empresas dos setores de servi
ços, comércio ou indústria. 

ArtIgo IV 

cada parte se compromete a facilitar aos em
presários da outra seu estabelecimento e rlVre exer
cício das atividades mencionadas no Artigo 111, em 
confonnídade com o disposto no presente Protocolo 
e a agilizar a avaliação e a decisão dos pediáos 
apresentados, assim como a expedição dos respec
tivos documentos de identidade e permanência. 

Artigo V 

Aos empresários que cumpram com os requisi
tos estabelecidos no Artigo VI, será concedido visto 
ou permissão de residência temporária ou perma
nente, de acordo com o caso, que lhes permita cele
brar os atos de aquisição, administração ou disposi
ção necessários para seu estabelecimento pessoal e 
os dos membros de sua família, assim como para o 
exercício de sua atividade empresarial. 

Artigo VI 

A autoridade consular de cada Parte terá um pra
zo de 30 dias para se pronunciar. uma vez cumpridos os 
requisitos exigidos pelas respectivas autoridades para a 
concessão do visto ou permissão de residência tempo
rária ou permanente, além dos que figuram no Anexo I 
para caracterizar a qualidade de empresário, segundo o 
disposto no Artigo 111 do presente Protocolo. Se não hou
ver resposta, no prazo mencionado, o interessado p0da
rá recorrer à área pertinente da Chancelaria. 

Artigo VII 

As Partes cooperarão entre si para a aplicação 
do presente Protocolo, para o que buscarão compa· 
tibilizar suas normas com as disposições deste ins-

trumento, com a finalidade de Que ambas as Partes 
estabeleçam facilidades equivalentes. 

ArtIgo VIII 

A compatibilização a que se refere o artigo an
terior tem por finalidade alcançar os objetivos de in
tegração estabelecidos no Tratado de Assunção e 
normas complementares. 

Artigo IX 

Se uma das partes conceder ou passar a con
ceder, conforme suas disposições. um tratamento 
mais favorável que o disposto no PI esente Protocolo, 
tal Parte continuará aplicando ou passará a aplicar o 
regime mais favorável. 

ArtIgo X 

As autoridades ~ para a aplicação des
te Protocolo serão, na ReplíbIi:a FederaIiw do Brasil o 
Mnstério das Refa9ões Exteriores e o MRstério da Jus
tiça, e na República 0rienIaI do U~ o Ministério das 
Relações Exteriores e o MJnistério do Interior. 

ArtIgo XI 

Os órgãos competentes de cada Parte encarre
gados do cumprimento deste Protocolo serão, na 

República Federativa do Brasil, a Divisão de Imigra
ção da Direção Geral de Assuntos Consulares, Jurí· 
dicos e de Assistência a Brasileiros no Exterior do 
Ministério das Relações Exteriores, e na República 
Oriental áo Uruguai a Direção de Assuntos Consula· 
res do Ministério das Relações Exteriores, perante 
os quais recorrer-se-á para se efetivar a operaciona
lidade, a agilização e a solução de problemas resul· 
tantes da aplicação do presente Protocolo. 

Artigo XII 

Os representantes das Partes reunir-se·ão 
anualmente ou, em caráter extraordinário, a pedido 
de qualquer uma delas, para analisar questões rela· 
cionadas com a aplicação do presente Protocolo, po· 
dendo convidar as entidades empresariais envolvi· 
das, a fim de assegurar o aperfeiçoamento, a agili· 
dade e a operacionalidade na aplicação deste instruo 
mento jurídico. 

ArtIgo XIII 

De comum acordo entre as Partes, as even
tuais modifICações do Anexo J do presente Protocolo 
serão formalizadas por troca de Notas. 
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Artigo XIV 

O presente ProtocolO terá duração indefinida. 
Sua data de entrada em vigor será acordada e co
municada reciprocamente por ambas as Chancela
rias. Poderá ser denunciado por qualquer uma das 
Partes com aviso prévio mínimo de 6 (seis) meses. 

Feno em Montevidéu, 8 de març:> de 1997, em 
dois exemplares em idioma português e espanhol, 
sendo ambos igualmente autênticos. 

Luiz Felipe Lampreia, pela República Federa
tiva do Brasil. 

Álvaro Ramos, pela RepúbfJCa Oriental do 
Uruguai. 

ANEXO I 

A) Requisitos que os nacionais de ambos os 
países deverão cumprir para estarem compreendi
dos nas categorias às quais se refere o Artigo JII do 
presente Protocolo: 

1. declaração expedida pela autoridade 
competente do país de origem que certifIQue 
a existência da empresa ou das empresas 
de que é titular ou forma parte o soJicHante. 

2. relerências comerciais ou bancárias. 
3. com caráter complementar, poder

se-á requerer, a juízo da autoridade consu
lar. outros meios de prova que contribuam 
para atestar a qualidade alegada, tais como: 
correspondência comerçjaJ e bancária. recibos 
de pagamentos de tributos, números de identi
ficação flSC8l, impressos da empresa etc. 

4. no caso de membros de diretoria, 
administradores, representantes legais ou 
gerentes, exigir-se-á que a empresa com
prove, mediante seus balancetes, possuir 
patrimônio mínimo de 50.000 (cinqüenta mil) 
dólares norte americanos. 

BI No caso dos investidores, além dos requisi· 
tos estabelecidos nos números 2 e 3 deste Anexo I e 
sempre que a legislação interna não seja mais favo
rável - tal como se prevê no Artigo IX deste Protoco
lo -, exigir-se-á um investimento mínimo de 100.000 
(cem mil) dólares norte americanos. 

C) Atividades permitidas ao amparo do visto ou 
autorização concedidos: 

No campo das atividades que se podem de
senvolver ao amparo de tais vistos ou autorização 
incluem-se também as seguintes: 

1. realizar todo tipo de operações ban
cárias permitidas por lei aos nacionais do 
país receptor. 

2. dirigir ou administrar empresas, na 
qualidade de proprietários ou outra qualida
de, realizando atividades de aquisição, dis
posição, administração, produção, financei
ra, comerciais ou outras. 

3. internar no território do Estado re
ceptor os equipamentos, ferramentas, amos
tras ou afins, l\eQlSSáríos para o desempe
nho de sua atividade confonne es normas 
do Estado receptor. 

4. assumir a representação legal e jurí
dica da empresa. 

5. realizar operações de comércio ex
terior. 

6. assinar balanços. 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à ele

vada consideração de Vossas Excelências, acompa
nhando de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado, interino, das Relações Exteriores, o texto 
do Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, Coo
peração e Comércio sobre Facilitação de Atividades 
Empresariais, celebrado entre o Govemo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, em Montevidéu, em 6 de maio 
de 1997. 

Brasma. 7 de junho de 1997. - Fernando Hen
rique Cardoso. 

OECRETO LEGISLATIVO 
N2 171, DE 1999 

Aprova o teX10 do Convênio de Coo
peração Educativa, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Argentina, em 
Brasília, em 10 de novembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Convênio de C0o

peração Educativa, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Govemo da República 
Argentina, em Brasma, em 10 de novembro de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Convênio, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO EDUCATIVA 
ENTRE A REPÚBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL E A REPÚBUCA ARGENTINA 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Argentina 
(doIaYante denominadas as 'Partes'). 
Conscientes de que os sistemas educacionais 

devem responder aos desafios da consolidação da 
democracia em contexto de crescente integração 
entre os palses da região, das transformações pro
dutivas e dos avanços cientlfico-tecnológicos: 

Determinadas a dinamizar e atualizar a relação 
bilateral em matéria educacional por meio da relor
mulação dos instrumentos convencionais: 

Inspiradas na vontade mútua de aprofundar as 
ações de cooperação entre os sistemas educacio· 
nais de ambos os Estados. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes promoverão a cooperação educacional 
em todos os níveis e modalidades, entre seus órgãos 
competentes, no âmMo do processo de integração. 

Artigo 11 

As Parles envidarão eslorços no sentido de toro 
nar disponíveis informações sobre as características 
dos respectivos sistemas educacionais; suas estru
turas; administração nos níveis nacional e estadual: 
recursos humanos e infra-estrutura; planos de car
reira docente; capacitação, lormação inicial; organi· 
zação institucional; metodologia de avaliação e de
mais informações que resultem relevantes para os 
fins do presente Convênio. 

Artigo 111 

As Parles buscarão facilitar a vinculação direta 
entre instituições congêneres para que etaborem, 
subscrevam e executem programas especificos de 
intercâmbio e oooperação no campo da educação e 
formação de recursos humanos. 

Ademais, as Parles buscarão estimular o inter· 
câmbio e a cooperação em experiências educativas 
inovadoras e fomentarão a organízação e execução 
de atividades conjuntas. 

Artigo IV 

Cada uma das Parles estimulará: 
a) a inclusão, no conteúdo dos cursos de edu

cação fundamental, do ensino do idioma oficial da 
outra Parle; 

b) a criação de cursos de especialização, de 
pós-graduação ou cursos específicos sobre literatu
ra, história e cuttura nacional do outro Estado; 

c) a criação de cursos de especialzação, de 
pós-graduação ou cursos espectflCOS que visem a 
aprimorar o conhecimento da realidade econômica, 
poIltica, social e tecnológica da outra Parte; 

d) a criação de cursos de português e de cultura 
btasileiIa nas universidades argentir...., e d& espannol 
e de cutture argentina nas universidades brasileiras; 

e) a inclusão de conteúdo relatiVos à integra
ção regional em seus distintos aspectos nos diferen
tes niveis educacionais. 

Artigo V 

As Partes buscarão estimular o ptanejame o e 
o desenvolvimento conjunto das atividades rf cio
nadas com as áreas de extensão universitárif de 
formação e capacitação docente. 

Artigo VI 

As Partes concederão regularmente bolsas e 
subsidios para estimular e impulsionar a pesquisa 
conjunta e a transferência de tecnologia. 

Ademais, outorgarão anualmente, de maneira 
reciproca, bolsas de pós-graduação a estudantes, 
pesquisadores ou especialistas enviados pela outra 
Parle para aperfeiçoar seus estudos. 

As quantidades e modalidades dessas bolsas ou 
subsidios serão comunicadas por via diplomática. 

Artigo VII 

O ingresso de alunos de uma Parte em cursos 
de graduação e pós-graduação de outra Parte será 
regidp pelos mesmos processos seletivos aplicados 
pelas instituições de ensino superior aos estudantes 
nacionais. 

Os estudantes que se beneficiarem de acordos 
especificos entre as Partes serão submetidos aos 
processos de seleção estabelecidos por esses ins
trumentos. 

Artigo VIII 

As Parles buscarão estimular a criação de pro
gramas de intercâmbio de docentes e de estudantes 
de grau universitário. 
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Artigo IX 

As Partes buscarão promover a cooperação 
entre peritos, técnicos e especialistas em educação, 
bem como o intercâmbio de experiências que esti
mulem a vinculação dos sistemas educacionais com 
o setor produtivo. 

Artigo X 

As Partes buscarão incentivar o uso da tecno
logia da informação para a divulgação de calendá
rios de atividades educacionais, concursos, prêmios 
e bolsas, e relação de recursos humanos e infra-es
tMura disponíveis, bem como as demais informaçõ
es que as Partes considerem prioritárias com rela
ção ao cumprimento do presente Convênio. 

ArtIgo XI 

O exercicio profissional de cidadãos de uma 
Parte no território da outra estará sujeito à legislação 
nacional correspondente. 

ArtIgo XII 

O reconhecimento de certificados de estudos, 
tltulos e diplomas em todos os niveis de ensino esta
rá sujeito à legislação nacional correspcndente e 
aos Protocolos e Acordos especificos sobre a maté
ria que as Partes tenham celebrado ou aqueles que 

venham a subscrever enquanto o presente Convênio 
se encontre em vigor. 

Artigo XIII 

Cada uma das Partes buscará manler a outra 
informada das mudanças que se produzirem em seu 
sistema de ensino. 

Artigo XIV 

Para a aplicação deste Convênio, as Partes 
criarão a Comissão Mista Educativa, a ser presidida 
pelas autoridades nomeadas pelos respectivos Mi
nistérios da Educação em coordenação com as área 
competentes de ambas as Chancelarias. 

Serão funções da Comissão: 
a) elaborar e avaliar programas executivos es

pecificos; 
b) propcr Protocolos Adicionais, a serem nego

ciados por via diplomática. 
3) A Comissão Mista Educativa se reunirá a 

qualquer momento, a pedido de uma das Partes 
pela via diplomática. 

Artigo XV 

O presente Convênio deixa sem eleito o Con
vênio de Intercâmbio Cultural entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Govemo da Re
pública Argentina, de 25 de janeiro de 1968. 

Arügo XVI 

O presente Convênio estará sujeito a ratffica
ção e entrará em vigor na data em que as Partes tro
quem os respectivos Instrumentos de Ratificação. 

Artigo XVII 

As Partes poderão estabelecer emendas ao 
presente Convênio, mediante troca de Notas, nos 
termos do Artigo XVI. 

Arügo XVIII 

O presente Convênio terá duração indetermi
nada e poderá ser denunciado em qualquer momen
to por qualquer das Partes, mediante notificação es
crita. A denúncia terá efeito 6(seis) meses após a 
data da notificação. 

Feito em Brasília, em 10 de novembro de 1997, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu
guês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

~ 

I L/o<.. c~ 
PELA ni:Pliiii. "" rI:U~R1,:nVA 

I>OIJKM;IL 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'172, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permis
são à "Fundação Universidade do T ocan
tins - UNmNS· para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo
dufada na cidade de Palmas, Estado do 
Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n' 324, de 21 de dezembro de 1998, que outor
ga permissão à "Fundação Universidade do Tocan
tins - UNmNS' para executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Palmas, Estado do 
Tocantins. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 173, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Eldorado de Mi
neiros Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na ci
dade de Mineiros, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln", de 29 de julho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 16 de junho de 1988, a concessão 
outorgada à "Rádio Eldorado de Mineiros Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Minei
ros, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1999. - Sa
nadar Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"174, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à "A Gazeta do Espírito 
Santo - Rádio e TV Ltda." pera explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Sem, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 30 de julho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 22 de janeiro de 1989, a concessão 
outorgada à "A Gazeta do Espírito Santo - Rádio e TV 
LIda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Serra, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nt 175, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces
são a "TV Cidade dos Prfnclpes SIC 
Ltda." pera explorar serviço de radiodifu
são de sons e Imagens na localidade de 
JOlnvllle, Estado de Santa catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Da
creto sln", de 9 de março de 1999, que outorga con
cessão a "TV Cidade dos Príncipes S/C LIda.· para 
explorar; por quinze anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 1999. 
- Senador AntonIo CarIoe lllagalhlea, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 176, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Rádio e Televisão Diário de Mogl 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são de sons e Imagens na localidade de 
Mog' das Cruzes, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln", de 28 de dezembro de 1998, que outorga 
concessão a "Rádio e Televisão Diário de Mogi 
LIda.· para explorar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens na localidade de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 1999.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 177, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo sobre Co
operação Financeira para o Empreendi
mento "Projetos Demonstrativos - Refor
ço" celebrado entra o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal da Alemanha, em Bra
sília, em 10 de março de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo sobre Co· 
operação Financeira para o Empreendimento 'Proje
tos Demonstrativos - Reforço", celebrado entre o 
Govemo da República Federativa do Brasil e o Go-
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vemo da República Federal da Alemanha. em Brasí
lia. em 10 de março de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo. bem como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termas 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Arl 2" Este Decreto Legislativo entra em Vigor 
na data de sua publicação_ 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 1999. 
- Senador Antonio Carlos Megalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBUCA FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA O 

EMPREENDIMENTO ·PROJETOS 
DEMONSTRATIVOS - REFORÇO" 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República Federal da Alemanha 
Considerando as relações amistosas existentes 

entre os dois países, 
No intuito de consolidar e intensificar tais rela

ções amistosas através da cooperação financeira, 
Conscientes de que a manutenção destas rela

ções constitui a base do presente acordo, 
Considerando os compromissos assumidos na 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien
te e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, 

Considerando ainda os entendimentos alcança
dos regularmente nas NegOCiações Intergovemanen
tais Brasil-Alemanha sobre Cooperação Técnica e Fi
nanceira, 

Recordando o primeiro Acordo BrasiJ-Alemanha 
sobre Cooperação Financeira para o empreendimen
to "Projetos Demonstrativos"; assinado em 6 de abril 
de 1995, pelo qual se deStinaram DM20.000_000,OO 
(vinte milhões de marcos alemães) para o referido 
projeto, e 

Objetivando a promoção do desenvoMmento s0-
cial e econômico na RepúbUca Federativa do Brasil, 

Acordaram o seguinla: 

ArtIgo 1 

1 - O Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da Repúbtica Federal da Alemanha 
esooJherão conjuntamente o beneficiário de uma DU

tra contribUiÇão financeira da parte alemã. até o mon
tania de DM15.000.000,OO (qulnze mllh6es de mar
ços alemães), a ser obtida junto ao "KradItanst8If fur 
Wlderaulbau" (InstitUtO de Crédito para a Reconstru
ção), sediado em FrankfurtlMaln, para o em~i
manto "Projetos Demonstrativos", se este. depoIS de 
examinado por ambos os Governos. for considerado 
digno de promoçãO e tendo sido confirmado que. na 
qualidade de projeto destinado à conservação das 
ftorestes tropicais. preenche os requisitos especfficos 
para ser promovido por via de uma contribuição finan
ceira. 

2 - O Govemo da República Federal da Alema
nha poderá posterionnente possibUltar ao Govemo da 
RepúbUca Federativa do Brasil obter novas contribui
ções financeiras ou novos empréstimos junto ao "Kre
dltanstait fur Wiederaufbau", FrankfurtlMain. para 
medidas colaterais necessárias à execução e ao 
acompanhamento do projeto mencionado no § I deste 
artigo. às quais aplicar-se-ão as disposições do pre
sente acordo. 

3 - O projeto mencionado no § 1· deste Artigo 
p-.derá. por comum acordo entre ambos os Gover
nas. ser substituído por outros projetos destinados à 
preservação das florestas tropicais. 

Artigo 2 

1 - A utilização da contribuição financeira men
cionada no Art. 1·, as condições de sua concessão, 
bem como o processo de adjudicação. serão esta
belecidos por contrato a ser celebrado entre o bene
ficiário de contribuição financeira e o "Kreditanstalt 
für Wiederaufbau", contrato este que ficará sujeito às 
disposições legais vigentes na República Federal da 
Alemanha. 

2 - O compromisso de alocação do montante 
mencionado no Art. l' deste Acordo será anulado se 
o respectivo contrato de financiamento não for con
cluído até 31 de dezembro de 2004. 

ArtIgo 3 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
isentará o "Kreditanstalf für WlElderaufbau" de todos 
os impostos e demais gravames fiscais federais a que 
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possa estar sujeito na República Federativa do Brasil 
com relação à conclusão e execução do contJato re
ferido no Art. 2". 

ArtIgo 4 

Com relação ao transporte de pessoas e bens, 
por via marflima ou aérea, decorrente da contribuição 
financeil'a especificada no Art. 1°, quando ambos os 
Governos julgarem necessário, e após coordenação 
prévia dos 6IgIos brasileiros e alemães competen
tes. apIicar-se-á O seguinte regime: 

a) no caso de transporte aéreo, continuarão a 
ser apficadas as disposições da Convenção de Chi
cago, da 7 da dezembro de 1944, e do Acordo sobre 
Transporte Aéreos Regulares, de 29 de agosto de 
1957; 

b) no caso de transporte marftimo. continuarão 
a ser aplicadas as disposições do Acordo sobre 
Trensporte Marftlmo entre a República Federativa do 
Brasil e a Repúbtica Federal da Alemanha, de 4 de 
abril de 1979, bem como do respectivo Protocolo Adi
cionai, de mesma data, e do Segundo Protocolo Adi
cionai, de 17 de novembro de 1992. 

ArtIgo 5 

O presente acordo entrará em vigor na data da 
Nota diplomática em que a República Federativa do 
Brasil comunicar à República Federal da Alemanha 
que se encontram cumpridos todos os requisitos le
gais intemos para sua vigência. 

Feito em Brasília. em 10 de março de 1999, em 
dois exemplares originais, cada um nos idiomas por
tuguês e alemão, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Govemo da República Federativa do Brasil 
- luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado. 

Pelo Govemo da República Fedaral da Alema
nha - Claua J. Dulsberg, Embaixador. 

IDECRETO LEGISLATIVO NO 178, DE 1999 

Aprova os textos da Convenção nO 
182 e da Recomendação nO 190 da Orga
nização Internacional do Trabalho (Om 
sobre a Proibição das Piores Formas de 
Trabalho Infantil e a Ação Imediata para 
8ua ElimInação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° São aprovados os textos da Convenção 

n·182 e da Recomendação n·19O da Organização 
Intemacional do Trabalho (01T) sobre a Proibição das 
Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata 
para sue Eliminação. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido acordo, assim como 
quaisquer ajustes eornpJementares que, nos termos 
do &Jt 49, I, da Constituição Federal, acarretam en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este decrato legislativo entrEI em vigor na 
data da sua publicação. 

SenadO Federal, 14 de dezembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO 182 

(Convenção sobre a Proibição das 
Plores FOI1IIII8 de Trabalho Infantil e 8 

Ação Imediata para a sua Eliminação) 

A Conferência Geral da Organização Intemacio· 
nal do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de 
Administração da Repartição Intemecional do Traba· 
lho e reunida naquela cidade em 1 Q de junho de 1999 
em sua octogésima &élime reunião; 

Considerando a necessidade de adotar novos 
instrumentos para a proibição e eliminação das piores 
formas de trabalho inlaOOI, principal prioridade da 
ação nacional e internacional. inclufdas a cooperação 
e a assistência internacionais. como complemento da 
Convenção e Recomendação sobre a idade mfnima 
de admissão ao emprego. 1973, que continuam sendo 
instrurnentos fundamentais sobre o trabalho infantü; 

Considerando que a eliminação efetiva das pio
res formas da trabalho infantil requer uma ação imedi· 
ata e abrangente que lave em conta a importância da 
educação básica gratuita e a necessidade de liberar 
de todas essas formas de trabalho as crianças afeta· 
das e assegurar a sua reabilitação e sua inserção so
cial ao mesmo tempo em que são atendidas as ne
cessidades de suas IamRias; 

Recordando a Resolução sobre a eliminação do 
trabalho inlanlil, adotada pela Conferência Intemacio
naI do Trabalho em sua 83" reunião, celebrada em 
1996; 

Reconhecendo que o trabalho infantil é em 
grande parte causado pela pobreza e que a solução 
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no longo prazo está no crescimento econOmico sus
tentado conducante ao progresso social, em particu
lar à miti!JlBÇáo da pobreza e à educação universal; 

Recordando a Convenção sobre Direitos da Cri
ança adotada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas em 20 de novembro de 1989; 

Reconlando a Declaração da OIT relativa aos 
principias e diraitos fundamentais no trabalho e seu 
seguimento, adotada pela Conferência Internacional 
do Trabalho em sua 86" reunião. celebrada em 1998; 

R8COIàando que algumas das piores formas de 
trabalho lnfantiJ são objeto de outros instrumentos in
ternacionais, em paticular a Convenção sobre o tra
balho forçado, 1930, e a Convenção supliltnentar das 
Naç6es Unidas sobre a abolição da escravidão, o trá
fico de _ e as instituiÇÕes e práticas análogas 
à escravIdAo, 1956; 

Tendo decidido adotar diversas p~postas relati
vas ao trabalho infantil, questão que co--·'tui o quarto 
ponto da agenda da reunião, e 

Tendo.determinado que essas propostas tomem 
a forma de uma convenção internacional. 

Adota, com data de dezessete de junhO de mil 
novecentos e noventa e nove, a seguinte Convenção, 
que poderá ser citada como Convenção sobre as pio
res formas de trabalho infantil, 1999; 

ArtIgo 1 

Todo Membro que ratifique a presente Conven
ção deverá adotar medidas imediatas e eficazes para 
assegurar a proibição e eliminação das piores formas 
de trabalho infantil, em caráter de urgência. 

Artigo 2 

Para efeitos da presente Convenção, o termo 
"criança" designa toda pessoa menor de 18 anos. 

Artigo 3 

Para efeitos da presente Convenção, a expres
são "as piores formas de trabalho infantir abrange: 

a) todas as formas de escravidão ou práticas 
análogas à escravidão, tais como a venda e tráfico de 
crianças, a servidão por dividas e a condição de ser
vo, e o trabalho forçado ou obrigatório, inclusive o re
crutamento forçado ou obrigatório de crianças para 
serem utilizadas em conflitos armados~ 

b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de cri
anças para a prostituição. a produção de pornografia 
ou atuaÇÕes pornográficas; 

c) a utilização, rec~nto ou a oferta de cri
anças para a realização de atividades illcitas, em par
ticular a produção e o tráfico de entorpecentes, tais 
como definidos nos tratados internacionais partinen
tes; s, 

d) o trabalho que, por sua natureza ou pelas 
condições em que é realizada. é suscetlvel de preju
dicar a saúde, a segurança ou a moral das crianças. 

ArtIgo 4 

Os tipos de trabalho a que se refere o artigo 3, 
d), deverão ser determinados pela legislação nacio
nal ou pela autoridade competente, após consulta às 
organizaÇÕes de empregadores e de trabalhadores 
interessadas e levando em consideração as normas 
internacionais na matéria, em particular 3 e 4 da Re
comendação sobre as piores formas de trabalho in
fantil, 1999. 

A Jl.utoridade competente, após consulta às or
ganizaÇÕes de empregadores e de trabalhadores in-

teressadas, deverá localizar os tipos de trabalho de
terminados conforme o parágrafo 1 deste Artigo. 

A lista dos tipos de trabalho determinados con
forme o parágrafo 1 deste Artigo deverá ser examina
da periodicamente e, caso necessário, revista, em 
consulta com as organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas. 

ArtIgo 5 

Todo Membro, após consulta às organizações 
de empregadóres e de trabalhadores, deverá estabe
lecer ou designar mecanismos apropriados para mo
nitorar a eplicação dos dispositivos que colocam em 
vigor a presente Convenção. 

ArtIgo 6 

Todo membro deverá elaborar e implementar 
programas de ação para eliminar, como medida prio
ritária, as piores formas de trabalho intantil. 

Esses programas de ação deverão ser elabora
dos e implementados em consulta com as instituições 
governamentais competentes e as organizaÇÕes de 
empregadores e de trabalhadores, levando em consi
deração as opiniões de outros grupos interessados, 
caso apropriadO. 

Artigo 7 

Todo Membro deverá adotar todas as medidas 
necessárias paragarantir a aplicação efetiva e o cum-
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primento dos dispositivos que c:oIocam em vigor a 
presente Convenção, inclusive e estabelecimento e a 
aplicação de sanções panais ou outras sanções, con
forme o caso. 

Todo Membro deverá adotar, levando em con
sideração a irnport4ncia da .educação para a elimi
nação do trabalho infantil, medidas eficazes e em 
prazo determinado, com o fim de: 

.) impedir a ocupação de crianças nas piores 
formes de trabalho infantil; 

b) pnIIIar • assistência direta necessérla e 
adequada para retirar as crianças das piores formes 
de trabalho infaIItiI e assegurar sua reabilitação e in
serção social; 

c) assegurar o acesso ao ensino básico gratui
to e, quando for possfvel e adequado, à formação 
profissional a todas as crianças que tenham sido re
tiradas das piores formes de trabalho infantil; 

d) Identificar as crianças que estejam particu
larmente expostas a riscos e entrai em contato dire
to com elas; e, 

e) lever em consideração a situação particular 
das meninas. 

Todo Membro deverá designar a autoridade 
competente encarregada da aplicação dos dispo
sitivos que colocam em vigor a presente Conven
ção. 

Artigo 8 

Os Membros tJeverão tomar medidas apropria
das para apoiar-se reciprocamente na aplicação dos 
dispOsitivos da presente Convenção por meio de uma 
cooperaçã,o elou assistência L"ltemacionais intensifi
cadas, as quais venham a incluir o apoio ao desenvol
vimento social e econômico, aos programas de erra
dicação da pobreza e à educação universal. 

ArtIgo 9 

As retificações formais da presente Convenção 
serão comunicadas, para registro, ao Diretor-Geral da 
RepaniçãO Intemacionaldo Trabalho. 

ArtIgo 10 

Esta Convenção obrigará unicamente aque
les Membros da Organização Intemacional do 
Trabalho cujas ratificações tenham sido registra
das pelo Diretor-Gerei da Aepanição Internacio
nal do Trabalho. 

Entrará em vigor 12 (doze) meses depois da 
data em que es ratificações de 2 (dois) dos Membros 
tenham sido registradas pelo Oiretor-Geral. 

A partir desse momento, esta Convenção en
trará em vigor, para cada Membro, 12 (doze) meses 
após a data em que tenha sido registrada sua retifi
cação. 

ArtIgo 11 

Todo Membro que tenha ratificado esta Conven
çIo poderá denunciá-la ao expirar um período de dez 
anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor, 
mediante ata comunicada, para regiabo, ao Dire
tor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A 
denúncia não surtirá eteito até 1 (um) ano após a data 
em que tenha sido registrada. 

Todo Membro que tenha ralilicadi esta Con
venção e que, no prazo de um ano após a expiração 
do período de dez anos mencionado no parágrafo 
precedente, não faça uso do direito de denúncia 
previsto neste artigo ficará obrigado durante um ano 
parfodo de dez anos, podendo, sucassivamente, de
nunciar esta ConvençãO ao expirar cada parfodo de 
dez anos, mas condições previstas neste artigo. 

ArtIgo 12 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho notificará todos os Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho do registro de todas as 
ratificações e atas de denúncia que lhe forem comuni
cadas pelos Membros da Organização. 

Ao notificar os Membros da Organização do re
gistro da segunda ratificação que lhe tenha sido c0-
municada, o Diretor-Geral informará os Membros da 
Organização sobre a data de entrada em vigor da pre
sente Convenção. 

ArtIgo 13 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará ao Secretério-Geral das Na
ções Unidas, para efeitos de registros e em conformi
dade com o artigo 102 da Cana das Nações Unidas, 
informação completa sobre todas as ratificações e 
atas de denúncia que tenha registrado de acordo com 
os artigos precedentes. 

ArtIgo 14 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de 
Admistração da Repartição Intemacional do Trabalho 
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apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a 
aplicação da Convcanção e examinará a CO/MIniên
cia de incluir na agenda da Conferência a questão de 
sua revisão total ou parcial. 

ArtIgo 18 

Caso a Conferência adote uma nova Conven
ção que revisa, total ou parciatmente. a presente, e a 
menos que a nova Convenção contenha dispositivos 
em contrário: 

.) a ratificaçio. por um Membro. de nova C0n
venção revisora implicará Ipeo JIIlII a denúncia ime
diata desta Convenção. nAo obstante os dispositivos 
contidos no artigo 11. desde que a nova Convenção 
revisora tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entra em vigor a 
nova Convenção revisora. a presente Convenção 
cessará de estar aberta à ratificação pelos Mem
bros. 

Esta Convenção continuará em vigor em qual
quer hipótese, em sua forma e conteúdo atuais, 
para os Membros que a tenham ratificado, mas não 
tenham ratificado a Convenção revisora. 

ArtIgo 16 

As vers&ls Inglesa e francesa do texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

RECOMENDAÇÃO 190 

Recomendação sobre a Proibição das 
Piores Formas do Trabalho Infantil e B 

A9io Imediata para a aua Eliminação 

A Conferência Geral da Organização Intemacio
nal do Trabalho: 

Convocada em Genebra peto Conselho de 
Administ/llção da Repartição Internacional do Traba
lho e reunida naquela cidade em 1" de junho de 1999, 
em sua cotagésima sétima reunião: 

Tendo adotado a Convenção sobre es piores 
formas de trabalho infantil, 1999; 

Tendo decidido adotar diversas propostas relati
vas ao trabalho infantil, questão que constitui o quarto 
ponto da agenda da reunião, e 

Tendo determinado que essas propostas tomem 
a forma de uma recomendação que complemente a 
Convanção sobre es pioras de trabalho infantil, 1999, 

Adota, nesta data de dazessete de junho de mil 
novecentos e noventa e nove, a seguinte Recomen-

daçêo, que poderá ser citada como a Recomendação 
sobre as Pioras Formas de 'TrebaJho Infantil, 1999. 

1 - Os dispositivos da presente Recomendação 
complementam os da Convenção sobre as pioras for
mas de trabalho infantil, 1999 (dorevante denominada 
"& Convenção;. e deveriaril sar aplicados em conjun
to com os mesmos. 

1-PlogJllllU de Ação 
1 -Os programas de &~O mencionados no arti

go 6 da Convenção deveriam ser elaborados e imple
mentados em caJáIer da urgência. em consulta com 
as lnstituIç6es gcwernamentais competentes e as or
ganizaç6e8 de 8f11Iragadoras e de trebaJhadoras, le
vando em COII8ideIaÇão as opiniOes das crianças dira
tamenI8 afeIadas pelas pioras formas de tIabaIho infna
til, de suas lamBias e, caso apropriado, de outros grupos 
inI8IS11 E dos CClillpiomalitlos com os objetNos da C0n
venção e da presente Recomendação. Os objetivos de 
laia prognunas dMriam ser, entra outros: 

.) Idantificar e denunciar es piores formas de 
trabalho infantil: 

b) Impedir a ocupação de crianças nas pioras 
formas de trabalho infantil ou retirá-Ias dessas formas 
de trabalho, protegê-les represáliaS e garantir sua re
abUilllção e inseiçãO social através de medidas que 
atendam & sues necessidades educacionais, ffsices e 
psicológicas; _ 

c) dispensar especial atençao: 
I) às crianÇaS mais jovens; 

11) às meninaS: 
111) ao problema do trabalho ocutto, no qual as 

meninas estão particularmente expostas a riscos; e, 
Iv) a outros grupos de crianças que sejam especi

almente vulneráveiS ou tenham necessidades particula
res; 

d) identificar as comunidades nas quais as cri
anças estejam especialmente expostas a riscos, en
trar em contato direto e trabalhar com ela, e 

e) informar, sensibUizar e mobilizar e opinião pú
blica e os grupos interessados, inclusive as crianças e 
suas famnias. 

11- Trabalho PerIgoso 
1 - Ao determinar e localizar onde se praticam 

os tipos de trabalho a que se refere o artigo 3, d) da 
Convençãn. deveriam ser levadas em consideração, 
entre outras coisas: 

8) os trabalhos em que e criança ficar exposta a 
abusos de ordem física, pSiCOlógica ou sexual; 
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b)os trabalhos subterrâneos, debaixo d'água, 
em alturas perigosas ou em locais confinados; 

c) os tJabaIhos que se reaizam com máquinas, 
~ efenamenlas paigc , ou que in1liquem 
a manipulação ou transporte rnaBJBl de cargas P 5 .... s; 

d) os trabalhos realizados em um meio insalu
bre, no qual as crianças estiverem expostas, por 
exemplo, a substâncias, agentes ou processos peri
gosos ou a temperatura, nlvais de ruldo ou de vibra
ções prejudiciais à saúde; e 

e) os trabalhos que sejam axsc:utados em condi
ções espec:ialmenta dificels, como os horários prolon
gados ou noIurnos, ou trabalhos que Rltenham injusti
ficadamente a criança em locais do empregador. 

4 - No que conceme os tipos de trabalho a que 
se faz referência no artigo 3, d) da ConvellÇ8Õ e no 
parágrafo 3 da presente Recomendação, a legislação 
nacional ou a autoridade competente, após consulta 
às organizações de empregadores e de trabalhado
res interessadas, poderá autorizar o emprego ou tra
balho a partir da idade de 16 anos, desde que fiquem 
plenamente garantidas a saúde, a segurança e a cri
anças e que estas tenham recebido instrução ou for
mação proficional adequada e especifica na área da 
atividade correspondente. 

111- AplIcação 
5 - 1) Deveriam ser compilados e mantidos atu

alizados dados estatfsticos e informações pormenori
zadas sobre a natureza e extensão do trabalho infan
til, de modo a servir de base para o estabelecimento 
das prioridades da ação nacional dirigida à eleimina
ção do trabalho infantil, em particular à proibição e à 
eliminação de suas piores formas, em caráter de ur
gência. 

2) Na medida do poSSível, essas informações e 
esses dados estatfstiscos deveriam incluir dados de
sagregados por sexo, faixa etária, ocupação, setor de 
atividade econômica, situação no emprego, freqüên
cia escolar e localização geográfica. Deveria ser leva
da em consideração a imprtância de um sistema efi
caz de registros de nascimentos, que compreende a 
expedição de certidões de nascimento. 

3) Deveriam ser compilados e mantidos atuali
zados os <lados pertinentes em matéria de violação 
das normas jurldicas nacionais sobre a proibição e a 
eliminação das piores formas de trabalho infantil. 

6 - A compilação e o processamento das infor
mações e dos dados a que se refere o parágrafo 5 ao-

terior deveriam ser raaJlzados com o devido respeito 
ao direito à privacidade. 

7 - As i1fonnaçIões ~ ilarlae COi 1bT/18 o disp0s
to no parágialo 5 anIBrior deveriam ser COI'IIIricadas pe
riodic:amenIa à Repartiçio InIamacIoIIIII do Trabalho. 

8 - Os Membros, após consulta às organiza
ções de ~ e de trabalhadores, daveriam 
estabelecer ou designar mecanIamos nacionais apro
priados para monitoIar a aplicaçAo das normas jurldi
cas nacionais sobre a proibiçAo e a eliminação das pi
ores formas de trabeIho infantil. 

9 -Os Membros deveriam assegurar que as au
toridades COfI1)8IenIes Incumbidae da aplicação das 
normas jurldicas nac:ionais sobre a proibiçio e elimi
nação das piores formas de trabalho Infantil, coJabo. 
rem entre si e COOIdenem suas atividades. 

10 - A IeglelaçAo nacionaJ ou a autoridade com
petente deveria deterrnlnar a quem será atribulda a 
responsabilidade em caso de descumprimento das 
normas jurleficas nacionais sobre a proibiçAo e elimi
nação das piores formas de trabalho infantil. 

11 - Os Membros deveriam colaborar, na medi
da em que for compatlvel com a leglslaçAo nacional, 
com os esforços intemacionais tendentes à proibição 
e eliminação das piores formas de trabalho infantil, 
em caráter de urgência, mediante; 

a) a compilação e o intercêmbio de informações 
relativas a atos delituosos, incIuldos aqueles que en
volvam nades intamacionais; 

b) a investigação e a instauração de inquérito 
contra aqueles que estiverem envolvidos na venda e 
tráfico de crianças ou na ulilização, recrutamento ou 
oferta de crianças para a raalização de atividadae m
citas, prostituição, produção de pornografia ou atua
ções pomográficas; e, 

c) o registro dos autores de tais delitos. 
12 - Os Membros deveriam adotar dispositivos 

com o fim de considerar atos delituosos as piores for· 
mas de trabalho inlantil que são indicadas a seguir: 

a) todas as formas de escravidão ou as práticas 
análogas à escravidão, como a venda e o tráfico de 
crianças. a servidão por dividas e a condição de ser
vo, e o trabalho forçado ou obrigatório, inclusive o re
crutamento forçado ou obrigatório de crianças para 
serem ulilizadas em conflitos armados; 

b) a ulilização, recrutamento ou oferta de crian
ças para a prostituição, a produção de pornografia ou 
atuações pornográficas; e, 
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c) a utilização, recrutamento ou oferta de crian- I) pl'lMlr procedimentos especiais para queixas, 
ças para a raafização de atividades licitas, em parIicu- adotar medidas para proteger da discriminação e de 
lar para a produção e lJáfico de entorpecentes, tais represálias aqueles que denunciem legitimamente 
como definidos nos balados internacionais pertinentes, toda violação dos dispositivos da Convenção, criar 
ou para a raafização de atividades que imptiquem o por_ serviços telefOnicos de assistência e estabelecer can
te ou o uso Uegais de annas de fogo ou outras armas. tros de contato ou designar mediadores; 

13 - Os Membros deveriam assegurar que se- D adotar medidas apropriadas para mefhorar a 
jam impostas sanções. inclusive de caráter penal, infra.estrutura educativa e e capacitação de profes
quando proceda, em caso de violação das normas ju- sares que atendam às necassidades dos meninos e 
rfdicas nacionais sobre a proibição e a eliminação de das meninas, e 
qualquer dos tipos de trabalho a que se refere o artigo k) na medida do passlval levar em conta, nos 
3, d) da Convenção. programas de ação nacionais, a necessidade da: 

14 - Quando apropriado, os Membros 1ambém I) promover o emprego e a capecilação proIissio-
deveriam ~~r em ~r ~e urgência ~ naI dos pais e adultos das farnllias das crianças que 
~ ~ CIVIS ou ~ ~ ~a trabalham nas condições referidas na Convenção, e 
aplrcação efativa das normas jurfcfrcas lIIICIOIl8JS sobre 11) 'b'l' . b d 
a proibiçIo e eliminação das piores formas de trabalho. S91lS1 lazar os paiS 50 re ~ ?roblema as 
infantil, tais corno a supervisão especial das empresas cnanças que trabalham nessas condlçoes. 

que tiverem utilizado as piores formas de trabalho infan- 16 - Urna cooperação e/ou assistência interna
til e, nos casos de violação reiterada, a 19IIOg8Ção tem- cional maior entra os Membros destinada a proibir e 
porária ou permanente das licenças para operar. eliminar efetivamente as piores formas de trabalho 

15 - Dentre outras medidas voltadas para a pro- infantil ~everia complementar os esforços nacionais 
ibição e eliminação das piores formas de trabalho in- e podena, segundo proceda, desenvolver-se_ e Im-
fantil, poderiam ser inc/uldas as seguintes: plementar-se em consulta com as orgamzaçoes de 

) 
'nfo 'b'l' b'l' • bl' empregadores e de trabalhadores. Essa cooperação 

a I ~r, sensl I ~r e mo I Izar o pu . ICO ~m alou assistência intemacional deveria incluir. 
geral e, em particular, os dlngentes politicos ll8CIO/l8IS e 
locais, os parlamentares e as autoridades judiciárias; a) a mobilização de recursos para os progra-

mas nacionais ou internacionais; 
b) tornar participes e treinar as organizações de 

empregadores e trabalhadores e as organizações da b) a assistência jurldica mútua; 
sociedade civil; c) a assistência técnica, inclusive o intercâm-

c) dar formação adequada aos funcionários pú- bio de informações, e 
blicos competentes, em particular aos fiscais e ao~ d) o apoio ao desenvolvimento econômico e 
funclonános encarregado~ do. cumpnmento da lei, social, aos programas de erradicação da pobreza e 
bem como a outros profisslOn8ls pertinentes; à educação universal. 

d) permitir a todo Membro que processe em seu 
território seus nacionais por infringir sua legislação DECRETO LEGISLATIVO N'179, DE 1999 

nacional sobre a proibição e eliminação imediata das 
piores formas de trabalho infantil, ainda que estas in- Aprova os textos da Convenção n' 
frações tenham sido cometidas fora de seu território; 138 e da Recomendação n' 146 da Orga-

e) simplificar os procedimentos judiciais e admi- nlzação Internacional do Trabalho (01T) 
nistralivose assegurar que sejam adequados e rápidos; sobre Idade Mlnlma de Admissão ao 

f) estimular o desenIIoIvimento de polflicas empre- Emprego, adotadas em Junho de 1973, 
seriais que visem à promoção dos fins da Convenção; em Genebra. 

g) registrar e difundir as melhores práticas em O Congresso Nacional decreta: 
matéria de eUminação do trabalho infantil; Art l' Sã d 

h)" . '. o aprova os os textos da COnvenção 
difundir, n~ ~d~omas e dialetos .correspon- n' 138 e da Recomendação n' 146 da Organização 

dentes, ~ no~ lundlcas ou de outro tipo sobre o Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima 
trabalho Infantil, de Admissão ao Emprego. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em ravisão do referido acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementaras que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. ~ Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua pubUcação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1999. -
Senador Antonio Carfos Magalhies, Prasidente. 

CONVENÇÃO 138 

Conven~o sobra Idade Mfnlma de 
Admillsão ao Emprego 

A Conferência Geral da Organização Internacio
nal do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do Traba
lho e raunida em 6 de junho de 1973, em sua quinqua
gésima oitava raunião; 

Tendo decidido adotar diversas propostas ralati
vas à idade mínima para admissão a emprego, tema 
que constitui o quarto ponto da agenda da raunião; 

Considerando os dispositivos das seguintes 
Convenções: 

Convenção sobre a idade mlnima (indústria), de 
1919; 

Convenção sobre a idade mlnima (trabalho ma
rltimo), de 1920; 

Convenção sobre a idade mlnima (agricultura), 
de 1921; 

Convenção sobre a idade mlnima (estivadores e 
foguistas), de 1921; 

Convenção. sobre a idade mínima (emprego 
não-industrial), de 1932; 

Convenção (ravista) sobre a idade mínima (tra
balho marítimo), de 1 !!36; 

Convenção (ravista) sobre a idade mlnima (in
dústria), de 1937; 

Convenção (ravista) sobra a idade mínima (em
prago não-industrial), de 1937; 

Convenção sobre a idade mínima (pescadores), 
de 1959, e a 

Convenção sobre a idade mlnima (trabalho sub
terrâneo), de 1965; 

Considerando ter chegado o momento de ado
tar um instrumento geral sobre a matéria, que substi
tua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a 
limitados setores econômicos, com vistas à total abo
lição do trabalho infantil; 

Tendo determinado que essas propostas tomem 
a forma de urna convenção internacional, adota, no 
dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e 
três, a seguinte Convenção, que pode ser citada 
como a Convenção sobra a Idade Mlnima, de 1973; 

ArtIgo 1 

Todo Pals-Membro em que vigore esta Conven
ção, compromete-se a seguir uma polltlca nacional 
que assegura a efetiva abotiçAo do 1nIbaIho infantil e 
eleve prograssivemente, a idade mlnima de admissão 
a emprago ou a trabalho a um nlval adequado ao ple
no desenvolvimento flsico e mental do adoiescente. 

ArtIgo 2 

1 - Todo Membro que ratificar esta Convenção 
especificará, em declaração anexa à ratificação, urna 
idade mlnirna para admissão a emprago ou trabalho 
em seu território e nos meios da transporte ragistra-

dos em seu território; ressalvado o disposto nos Arti
gos 4 e 8 desta Convenção, nenhuma pessoa com 
idade inferior a essa idade será admitida a emprago 
ou trabalho em qualquer ocupação. 

2 - Todo Pals-membro que ratificar esta Con
venção poderá notificar ao Diretor-Geral da Reparti
ção Internacional do Trabalho, por declarações sub
qüentes, que estabelece uma idade mínima superior 
à anteriormente definida. 

3 - A idade mínima fixada nos termos do pará
grafo 1" deste artigo não será inferior à idade de con
clusão da escolaridade obrigatória ou, em qualquer 
hipótese, não inferior a quinze anos. 

4 - Não obstante o disposto no Parágrafo 3" 
deste artigo, o País-membro, cuja economia e condi
ções do ensino não estiveram suficientemente desen
voividas, poderá, após consulta às organizações de 
empragadoras e de trabalhadores concementes, se 
as houver, definir, inicialmente, uma idade mínima de 
quatorze anos. 

5 - Todo Pals-membro que definir uma idade 
mlnirna de quatorze anos, de conformidade com o 
disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus reia
tórios a serem aprasentados sobre a aplicação desta 
Convenção, nos termos do art. 22 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, declarado: 
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a) da qua subsistem os motivos dessa providên
ciaou 

b) de que renuncia ao direfto da se valer da dispo
sição em questão a partir de uma determinada data. 

3 - Não será excIuldo do alcance da Conven
ção, de conformidade com este artigo, emprego ou 
trabalho protegido pelo. an. 3 desta Convenção. 

ArtIgoS 

ArtIgo 3 1 - O Pa(s-membro, cuja economia e condições 
1 - Não será inferior a dezofto anos de idade ml- administratvas não estiYerem suficientemente desen

nima para a admissão a qualquer tipo de emprego ou \/OlvidaS, poderá, após consuIIa às organizações de 
trabalho que. por sua natureza ou circunstências em empregadores e de trabaJhadores, se as houver. limiIar 
que for executado. possa prejudicar a seúde. a segu- inicialmente o alcance de apIic:açiio desIa Convenção. 
rança e a lI1OI8I do adolescente. 2 - Todo Pals-membro. que se servir do disposto 

2 - Serão definidos por lei ou regulamentos na- no parágrafo 11 deste artigo especiflC8J"á, em declara
c:íonals ou pela autoridada competente. após consul- ção anexa à sua raIiIicação, os setores de atividade 
ta às organizações de empregadores e de trabalha- econômica ou tipos de empreendimentos aos quais 
dores concernentes. se as houver. as categorias de apUcará os diSpositivos da Convenção. 
emprego ou trabalho às quais se aplica o parágrafo 1" 3 _ Os dispositivos desta Convenção serão apli-
deste artigo.. cãveis. no mínimo, a; mineração e pedreira; indústria 

3 - NIo obstante o dISposto n~ ~9rafo 1" manufatureira; construção; eletricidade; água e gás; 
deste artigo, a lei ou reguJamentos naClon&lS ou a au- serviços sanitários; transporte; armazenamento e co
toridade competante poderá. após consultar as orga- municações; plantações e outros empreendimentos 
nizações de empregadores e de trabalhadores con- agricolas de fins comerciais, excluindo. porém, propri
cementes, se as houver. autonzar emprego ou traba- dades familiares e de pequeno porte que produzam 
Ihadores concernentes. ~ as h?uver, autorizar em- para o consumo local e não empreguem regularmen
prego ou trabalho a partir da Idade de dezesseis te mão-de-obra remunerada. 
anos. desde que estejam plenamente Protegidas a 4 - Todo PaIs-membro que tiver limftado o al
saúde. a segurança e a moral dos adolescentas en- canca de aplicação desta Convenção. nos termos 

volvidos e lhes seja proporcionada instrução ou trei
namento adequado e especifico no setor da ativide 
pertinente. 

Artigo 4 

deste artigo: 
a) indicará em seus relatórios. nos termos do 

art. 22 da Constftuição da Organização Internacional 
do Trabalho. a sftuação geral com relação ao empre
go ou trabalho de adolescentes e Crlanças nos seto-

1 - A autoridade competente. após consulta às res de atividade excluldos do alcance de aplicação 
organizações de empregadores e de trabalhadores ~esta Co",:,enção e todo prog~sso que tenha sido fe
concernentes. se as houver. na medida do nacessá- íto no sentido de uma aphcaçao lTI8IS ampla de seus 
rio, excluir da aplicação desta Convenção um limftado dispositivOS; 
número de categorias de emprego ou trabalho a res- b) poderá, em qualquer tempo. estender formal
pefto das quais se levantarem reais e especiais pro- mente o alcence de apUcação com uma declaração 
blemas de aplicação. encaminhada ao Diretor-Geral da Repartição Intema-

2 - Todo Pals-membro que ratHicar esta Con- cional do Trabalho. 
venção arrolará em seu primeiro relatório sobre sua 
aplicação. a ser submetido nos termos do ar!. 22 da 

ArtIgo 6 

Constituição da Organização Internacional do T raba- Esta Convenção não se aplicará a trabalho feito 
lho, todas as categorias que possam ter sido exclul- por crianças e adolescentes em escolas de educação 
das de conformidade corn o parágrafo 1" deste artigo, vocacional ou técnica ou em outras instituições de tre
dando as razões dessa exclusão. e indicará. nos rela- inamento em geral ou a trabalho feito por pessoas de 
tórios subseqüentes. a situação de sua lei e prática no mínimo quatorze anos de idade em empresas em 
com referências excluldas e a medida em que foi que esse trabalho for executado dentro das condições 
dado ou se pretende dar efeito à Convenção com re- prescritas pela autoridade competente, após consufta 
lação a essas categorias. com as organizações de empregadores e de traba-
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lhadores concernentes, onde as houver, e constituir 
parte integrante de: 

a) c:urso de educação ou treinamento pelo qual 
é principal responsável urna escola ou instituição de 
treinamento: 

b) programa de treinamento principalmente ou 
inteiramente executado em uma empresa, que tenha 
sido aprovado pela autoridade competente, ou 

c) programa de orientação IIOC8cional para faci
litar a escolha de uma profissão ou de um tipo de tre;' 
namento. 

ArtIgo 7 

1 - As Iais ou regulamentos nacionais poderão 
permitir o emprego ou trabalho a pessoas entre treze 
e quinze anos em serviços leves que: 

a) não prejudiquem sua seúde ou desenvolvi
mento;e 

b) não prejlldiqllIIrTI sua freqQência escolar, sua par
tqlaçi!o em programas de orientação YOCIICionaI ou de 
treinamenID 8pIIMIdos pelo autoridade competente ou 
sua capaddade de se beneficiàr da instrução recebida. 

2 - As leis ou regulamentos nacionais poderão 
também permitir o emprego ou trabalho a pessoas 
com, no mfnimo, quinze anos de idade e que tenham 
ainda conciufdo a escolarização obrigatória em traba
lho que preencher os requisitos estabelecidos nas aU
neas a) e b) do parágrafo 1" deste artigo. 

3 - A autoridade competente definilá as ativida
des em que o emprego ou tnIbaIho podelá ser permitido 
nos termos dos palágrafos 11 e 2" deste artigo e estabe
lacalá o número de horas e es condições em que esse 
emprego ou trabalho pode ser desempenhado. 

4 - Não obstante o disposto nos palágrafos 11 e 2" 
deste BJtigo, o Pais-rnernbro que se tiYar servido das dis
posiçi* do palágrafo 4" do artigo 2 poderá, enquanto 
contiruar assim procedendo, substituir as idades de tre
ze e quinze anos pelas idades de doze e quaIo/Z8 anos e 
a idade de quinze anos pela idade de quatDIZ9 anos dos 
resper:!ic:os plllágJafos 1" e 2" deste artigo. 

ArtIgo 8 

1 - A autoridade competente, após consulta às 
organizações de empregadores e de trabalhadores 
concementes, se as holMlr, poderá, mediante licen
ça concedidas em casos individuais, permitir exce
ções para a proibição de emprego ou trabalho provida 
no artigo 2" desta Convenção, para finalidades como 
a participação em representações artlsticas. 

2 - Ucanças dessa natureza UmltarAo o número 
de horas de duração do emprego ou trabalho e esta
belecerão as condições em que é permitido. 

ArtIgo. 

1 - A autoridade competente temerá todas as 
medidas necessárias, inclusive a lnstItui9IO da san
ções apropriadas, para garantir a efetiva vigência doe 
dos dispositivos deste Convenção. 

2 - As JaiB ou reguJamentos nac:IonaII ou a aut0-
ridade competente designarIo as pS8808SI'88pDflÚ
veIs pelo cumprimento doi cIIlf MIUYos que ccIocam 
em vigor a Convençio. 

3 - As laia ou reguIamentoB nacionais ou a auto
irdade competente pl'llSCl'lMlrlo os registros ou ou
tros doc:umentos que ~m ssr mantidos e poatoa à 
dispoaiçAo pelo empregador, 9SS88 reglatroa ou do
c:umel1tOB conterlo nome, Idade ou data de nasci
menk devidamente autenticadoa sempre que poasf
WII, das PSII!)81 que ampIega ou que tJ8baIham para 
que ele e tenham menos de dezoito anos de Idade. 

ArtIgo 10 

1 - Esta Convenção revê, nos termos estabele
cidos neste artigo. a Convenção 80bra a Idade Mfn;' 
ma (Indústria), de 1919; a Convenção sobre a Idade 
Mfnima (Marftlmos), de 1920; a Convenção sobre a 
Idade Mfnima (Agric:ultura), de 1921: a Convenção &0-
bre a Idade Mlnima (Eslivadores e Foguistas), de 
1921; a Convenção sobre a ldede Mfnima (Emprego 
nio-Industrial), de 1932; a Convenção (revista) sobre 
a Idade Mfmina (Marftimos), de 1938: a Coa!I8n~o 
(ravista) sobra a Idade Mlnima (indústria), da 1937: a 
Convenção (ravista) sobre a Idade Mfnima (Emprego 
não-Industrial), de 1937: a Convenção sobre a idade 
Mlnima (Pescadores), de 1959 e a Convenção sobre 
a idade Mfnima (Trabalho Subtenâneo), de 1965. 

2 - A entrada em vigor deste Convenção não priva 
de ratifIcsções ulteriores as ssguintes convenções: 
Convenção (RIIIista) sobre a Idade Mlnima (Marítimos), 
de 1936; a Convenção (revista) sobre a idade Mfnima 
(indústrial) de 1937: a Convenção sobre a Idade -

Mfnima (Pescadores), de 1959 e a Convenção s0-
bre a Idade Mfnirna (TrabsIho Subterrâneo), de 1965. 

3 - A ConvençAo sobre a Idade Mfnima (Indús
tria), de 1919: a Convenção (revista), sobre a Idade' 
Mfnirna (Marftimos), de 1920: a Convenção sobre a 
Idade Mfnima (Agricultura), de 1921 e a Convenção 
sobre a Idade Mfnima (Estivadores e Foguistas), de 
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1921, nIo estarIo mais sujeitas a ratificações ulterio
res quando todos seus participantes assim estiverem 
de acordo pela JBIIficação desta Convenção ou por 
decIaraçIo envidada ao Oiretor-Geral da Repartição 
IntamacionaI do Trabalho. 

4 - Quando as obrlgaç6es desta COnvenção 
sAo aceitai.) por um Pals-membro que faça parte da 
ConvençIa (1aIIIsta) sobre a ldada Mfnlma (Indústria), 
de 1937. ebfixada uma idade mfnlma de nIo menos 
de quinze anoa. nos termos do art. 2 desta Conven
çllD.laao~ \pilo jure a denúncia imediata da
quela eo.-lpIo; 

b) com 18ferênc/a ao emprego nio-industriaJ, 
conforme definido na Convenção sobre ldada Mfnima 
(Emprego nIo-lndustrlal). de 1932, por um Pa
f_mbro que faça parte dessa Convenção. isso im
pJJcani !pio .... a denúncia imediata de referida 
ConvançIoi 

o) com NIerêncIa ao emprego não industrial, 
conforme definido na CoI'MlllÇlo (revista) sobre a 
Idade Mfnlma (Emprego nlo Industrial), de 1937, por 
um Pafa.rnembro que fa9a parte dessa COnvenção e 
for fixada uma Idade mfnlma de nIo menos de quinze 
8/108 nos tennoa do art. 2 deste Convenção. isso im
plicará IPIO !unI a den6nc1a Imediata daquela Con
venção; 

d) com referência ao emprego rnar!tlmo, por um 
Pafe-membro que faça parte da Convenção {revista) 
sobre a Idade Mfnlma (Marftimos), de 1938. e for fixa
da uma Idade mfn/ma de nio menos de quinze anos. 
nos termos do art.2 desIa CorNençIo. ou Pars-membro 
definir que o art. 3 deste Convenção aplica-se ao em
prego marftimo, iII$O implicará lpao Jure a den6ncia 
Imediata daquela Convenção; 

e) com reterêncIa ao emprego em pesca rnanti
ma, por um eafa.membro que faça parte da Conven
ção sobre a Idade Mrnima (Pescadores), de 1959 e 
for especificada urna Idade Mfnima de não menos de 
quinze anos, nos termos do art. 2 desta Convenção, 
Ou o Pafs-membro especificar que o art. 3 desta Con
venção aptica-se ao emprego em pesca maritima, 
isso impticará Ipso Jure a denúncia imediata daquela 
Convenção; 

f) por um Pars-membro que forparte da C0nven
ção sobre a Idade Mfnime (Trabalho Subterrâneo), de 
1965 e for especificada uma idade mfnima de nIo me
nos de quinze anos, nos lermos do art. 2 deSte Con
venção, ou o Pafs.membro estabelecer que essa idade 
aptica-se a emprego subterrâneo em minas, por força 

do art. 3 desta Convenção. isso in1lticará Ipso jure, a 
denúncia imediata daquela Corwançio. a partir do m0-
mento em que esta Convenção entrar em vigor_ 

5-A aceltaçAn das obr'1}B{>'\esdesta Convenção_ 
.) implicará a denúncia da Convenção sobre a 

Idade Mfn/ma (Indústria), de 1919, de conformidade 
com seu art. 12; 

b) com refarênc:Ia à agricultura. implicará a de
núncia da Convenção sobre a Idade Mfnlma (Indús
tria), de 1919, de conformidade com seu art.l2; 

c) com referência ao en.,.-ego rnarftIrno, implica
rá a denúncia da Convenção sobre a Idade Mlnima 
(Marltimos). de 1920. de conformidade com seu art. 
10. eda Convenção sobre a Idade Mfnlma (Estivad0-
res e foguiStas). de 1921. de conformidade com seu 
art. 12, a partir do momento em que esta Convenção 
entrar em vigor_ 

ArtIgo 11 

As ratificações formais desta Convenção serão 
comunicadas, para registro, ao Oiretor-Geral da Re
partição Internacional do Trabalho. 

ArtIgo 12 

1 - Esta Convenção obrigará unicamente os Pa
íses-membros da Organização Internacional do Tra
balho cuj8S ratificações tiwrem sido registradas pelo 
Direlor-Geral. 

2 - Esta Convenção entrará em vigor doze me
ses após e data de registro. pelo Diretor-Geral, das 
ratificações de dois Palses-Membros. 

3 - A partir de então. esta Convenção entrará 
em vigor, para todo Pafs-membro, doze meses depois 
do registro de sua ratificação. 

ArtIgo 13 

1 - O Pals-membro que ratificar esta Conven
ção poderá denunciá-la ao final de um períodO de dez 
anos. a contar da data de sua entrada em vigor, medi
ante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho. para registro. A denúncia 
não lerá efeito antes de se completar um ano a contar 
da data de seu registro_ 

2 - Todo Pars-membro que ratiflCBf esta Con
venção e que. no pram de um ano após expirado o pe
rIodo de dez anos referido no parágrafo antarior, não tiver 
8ICIIICir:Io o direito de denúncia previsto nesta Artigo. fica
rá obrigado a um nD\IO periodo de dez anos e da[ por d~ 
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ante. poderá denJnciar esta Convenção ao final de cada 
perfodo de dez anos. nos tarmos desta Artigo. 

ArtIgo 14 

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho dará ciência a todos os Pa/ses-membros 
de Organização do registro de todas as ratificaç6es e 
denúncias que lhe forem comunicadas pelos Pal
ses-membroS da Organização. 

2 - Ao notificar os Pais. metilbros da Organiza
çio sobre o J8gIsIro da segunda ratiflcaçlo que lha tiver 
sido COII'LIIII:8da. o Diretor-Geral11es chamará a aten
çio para a data em que a COn\/enção entrará em vigor. 

ArtIgo 15 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário Geral das Nações 
Unidas, pe!8 registro, nos termos do Artigo 102 da 
Carta das Naç6es Unidas, informações pormenoriza
das sobre todas as ratificações e atos de denúncia 
por ele registrado, conforme o disposto nos artigos 
anteriores. 

ArtIgo 16 

O Conselho de Administração da Repartição do 
Trabalho apresentará à Conferência Geral, quando 
considerar necessário. relatório sobre o dasempenho 
desta Convenção e examinará a conveniência de in
cluir na pauta da Conferência a questão de sua revi
são total ou parcial. 

Artigo 17 

ArtIgo 18 

As versões em Inglês e francês do texto 
desta Convenção são igualmente autênticas 

RECOMENDAÇÃO 146 

Recomendação 146 sobre Idade Mlnima de 
Admissão ao Emprego 

A Conferência Geral da Organização Internacio
nal do TI8baIho: 

Convocada em Genebnl pelo Conselho de 
AdmInIsbaçIo da RepartiçAo Internacional do Traba
lho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua quinqua
gésima oitava l8III1iIo; 

CIente de que a efeIiva eliminação do llabalho 
infantil e a progressiva elevação da Idade mlnirna 
pe!8 admissão a emprego constituem apenas um as
pecto da proteção e do progresso de crianças e ado
lescentes: 

Considerando o interesse de todo o sistema das 
Naç6es Unidas por assa proteção e esse progresso; 

Tendo adotado a Convenção sobre a Idade MI
nima, de 1973; 

Desejosa de melhor definir alguns elementos de 
poIftIcas do interesse de Organização Internacional 
do TrebaIho; 

Tendo decidido adotar algumas propostas relati
vas à idade mlnirna pare admissão a emprego, terna 
que constitui o quarto ponto da agenda da reunião; 

Tendo decidido que assas propostaS tomem a 
forma de uma recomendação suplementar à Conven
çIo sobre a Idade Mlnima, de 1973, adota no vigésimo 

1 - No caso de adotar a Conferência urna nova sexto dia de junho de rnü I'IIMICentos e setenta e três, a 
convenção que reveja total ou parcialmente esta Con- seguinte recomendação. que pode ser citada corno a 
venção. a menos que a nova convenção disponha de recomendação sobre a Idade Mlnirna, de 1973: 
outro modo. 1- Polftlca Nacional 

a) A raiificação por um Pais-membro, da nova 1 -: Pare assegurar o sucesso da polftica nacio-
convenção revisora implicará lpao jure, a partir do naI definida no Artigo 1 da Convenção sobre a Idade 
momento em que entrar em vigor a convenção reviso- MI~ de 1973, alta p'!Oridade devaria ser conferida 
ra, a denúncia imediata desta Convenção, não oba- à.1dentificação e atendimento ~ necessidades de 
tante os dispositivos do Artigo 13: ~ e adolescentes em poIlticas e em programas 

nllClOII8JS de desenvolvimento, e à progressiva exten-
b) Esta Convenção deixará de estar sujeita á ra- são de medidas coordenadas necessárias para criar 

tIflcação pelos Palses-membros a partir da data de as ~ condiç6es ~lveis para o desel1YOlvi-
entrada em vigor da convenção revisora; mento fllllCO e mental de cnanças e adolescentes. 

c) Esta Convenção continuará a vigorar, na sua 2 - Nesse contexto, especial atenção deveria 
forma e conteúdo. nos PalSe-membIOS que a ratifica- ser dispensada às seguintes áreas de planejamento e 
rem, mas não ratificarem a convenção revisora. de pollticas: 
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a) O firme compromisso nacional com o pleno 
emprego, nos termos da Convenção e da Recomen
dação sobre a Polltica de Emprego, de 1964, e a to
mada de medidas destinadas a promover o desenvol
vimento IIOIIaclo para o emprego, tanto nas zonas ru
rais como nas urbanas; 

b) A progressiva extensão de outras medidas 
econ6micas e sociais destinadas a tenuar a pobreza 
onde quer que exista e a assegurar às famnias pa
dr6es de vida e de renda tais que tomem desneces
sário o recwso à atividade econômica de crianças; 

c) O desenvolvimento e a progressiva extensão, 
sem qualquer discriminação. de medidas de seguri
dade social e de bem-estar familiar destinadas a ga
rantir a manutenção da criança, inclusive de salári
os-famllia; 

d) O desenvolvimento e a progressiva extensão 
de meios adequados de ensino, e de orientação VOC8-

cional e treinamento apropriados, em sua forma e 
conteúdo. para as necessidades das crienças e ado
lescantes concementes; 

a) O desenvolvimento e a progressiva extensão 
de meios apropriados à proteção e ao bem-estar de 
crianças e aclolescantes, inclusive de adolescentes 
empregados, e à promoção de seu desenvolvimento_ 

3 - Deveriam ser objeto de especial atenção as 
necessidades de crianças e adolescentes sem faml
lia, ou que não vivam com suas próprias famnias, e de 
crianças e adolescantes migrantes que vivem e via
jam com suas famnias. As medidas tomadas nesse 
sentido deveriam incluir a concassão de bolsas de es
tudo e treinamento. 

4 - Deveria ser obrigatória e efetivamente asse
gurada a freqüência escolar integral ou a participação 
em programas aprovados de orientação profissional 
ou de treinamento, pelo menos até a idade mínima 
especificada para admissão a emprego, conforme 
disposto no Artigo 2 da Convenção sobre a Idade Mí
nima, de 1973. 

5 - (1) Atenção deveria ser dispensada a medi
das tais como treinamento preparatório, isento de ris
cos, para tipos de emprego ou trabalho nos quais a 
idade mínima prescrita, nos termos do Artigo 3 da 
Convenção sobre a Idade Mlnima, de 1973, seja su
perior à idade em que cessa a escolarização obriga
tória integral. 

(2) Medidas ané/ogas deveriam ser considera
das quando as exigências profissionais de uma deter-

minada ocupação incluem uma idade mlnima para 
admissão superior à idade em que termina a escolari
zação obrigatória integral. 

11 - Idade Mlnlma 
6 - A idade m!nima definida deveria ser Igual 

para todos os setores de uma atividade econ6mica. 
7 - (1) Os Palses-membros deveriam ter como 

objetivo a elevação progressiva, para dezesseia anos, 
da idade mlnima, para admissão a emprego ou traba
lho, especifICada em cumprimento do Artigo 2 da 
Convenção sobre a Idade Mlnima, de 1973. 

(2) Onde a idade mlníma para emprego ou tre
balho coberto pelo Artigo 2 da Convenção sobre a 
Idade Mlnima, de 1973, estiver abaixo de 15 anos, ur
gentes providências deveriam ser tomadaS para ele
vá-Ias a esse nlvel. 

e - Onde não for imediatamente viável definir 
uma idade mlnima pera todo emprego na agricultura 
e em atividades correlatas nas áreas rurais, uma 
idade mlnirna deveria ser definida no mlnimo para 
emprego em plantações e em outros empreendi
mentos agrlcolas referidos no Artigo 5, parágrafo 3·, 
da Convenção sobre a Idade Mlnima, de 1973. 

111 - Emprego ou trabalho perlgoao 

9 - Onde a idade mlnima para admissão a ti
pos de emprego ou de trabalho que possam com
prometer a saúde, a segurança e a moral de adoles
centes estiver ainda abaixo de dezoito anos, previ
dências imediatas deveriam ser tomadas para ele
vá-Ia a esse nlvel. 

10 - (1) Na definição dos tipos de emprego ou 
de trabalho a que se refere o Artigo 3" da Conven
ção sobre a Idade Mlnima, de 1973, deveriam ser 
levadas em conta as pertinentes normas internacio
nais de trabalho, como as que dizem respeito a 
substâncias, agentas ou processos perigosos (Inclu
sive radiações ionizantes), levantamento de cargas 
pesadas e trabalho subterrâneo. 

(2) Deveria ser reexaminada periodicamente, 
em particular à luz dos progressos cientfflcao • teo
nol6giOO6, e revista, se necessário, a liIta dOi tlpoe 
de emprego ou de traIlafho em questAo. 

11 - Onde 010 foi imediataments definida, 1101 
termos do Artigo 5 da Convenção sobre a Idade MI· 
nima, de 1973, uma idade mlnima para certos seto
res da atividade econômica ou para certos tipos de 
empreendimentos, dispositivos adequados sobre a 
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idade mlnima deveriam ser aplicáveis, _ parti
cular, a tipos de emprego ou trabalho que ofereçam 
riscoS para adolescentes. 

IV - CondI~ de emprego 
12 - (1) Medidas deveriam ser tomadas para 

assegurar que as condições em que estão emprega
dos ou trabalham crianças e adolescentes com me
nos de dezoito anos de idade alcancem padr6es sa
tisfatórios e neles sejam mantidas. Essas condições 
deveriam estar sob rigoroso controle. 

(2) Medidas também deveriam ser tomadas 
para proteger e fiscalkar 8S condiçOes em que crian
ças e adolescentes recebem orientação profissional 
ou treinamento dentro de empresas, Instituições de 
treinamento e escolas de ensino profissional ou técni
ca, e para estabeiecer padrOes para sua proteção e 
desenvolvimento. 

13 - (1) Com reiaçlo à aplicação do Parágrafo 
anterior e em cumprimento do Artigo 7, parágrafo 30, 
da Convenção sobre a ldede Mfnima, de 1973, espe
cial atenção dewria ser dispensada: 

a) ao provimento de uma justa remuneração, e 
sua proteção, tendo em vista princfplo de salário 
igual para trabalho Igual; 

b) rIgoroaa Umitação das horas diárias e sema
nais de trabalho, e à proibição de horas extras, de 
modo a deixar tempo suficientes para a educação e 
treinamento (inclusive o tempo necessário para os 
deveres de casa), para o repouso durante o dia e para 
atividade de lazer; 

c) à concIull.o, sem possibilidade de exceção, 
salvo e situaçIo da reli emergência, de um perfodo 
consecutivo mfnlmo de doze horas de repouso notur
no, e de costumeiros diu de repouso samanal; 

cI) cor;c"llo da 'Irias anuais ramuneradas de 
pelo manos quatro "manas e, em qualquer hipótese, 
não maia curtas do que as concedidas e adultos; 

e) à proteçlo por regimes de eeguridade social, 
inclusive regImas de prestação em C880 de acidentes 
de trabalho e de doenças de ttabalho, asalatência mé
dica e preataçlo de auxflio-doença. quaisquer que 
sejam as COIICIf9I5ea de emprego ou de trabalho; 

f) lIIIIIItIrçio de padrOes saIiafató/ios de segu
rança e de lIIIlde e mstrução e supervisão apropriadas. 

(2) O IncIao (1) deste parágrafo aplica-se a mari
nhllros adolescentes na medida em que não se eo
OOntraln protegidos em relação a questões tratadas 
pelai COIIVenÇOea ou recomendações internacionais 

do tnIbaIho concernentes especjficamente ao empre
go marftImo. 

V - AplIcaçIo 
14 - (1) As medidas para garantir a efetiva apli

cação da Convençlo sobre a Idade Mfnima, de 1973, 
e deste Recomendação deveriam incluir: 

a) o fortalecimento, na medida em que for ne
cessário, da fiscalização do trabalho e de serviços 
correlatos, como, por exemplo, o treinamento especi
al de fiscais para detectar e conigir elll'sos no empre
go ou trabalho de crianças e edale8~ 

b) o fortalecimento da lIIII'viços destinados à 
melhoria e a fiscalização do treinamento dentro das 
empresas. 

(2) Deveria ser ressaltado o papel que pode ser 
desempenhado por fiscais no suprimento de infonna
ções e assessoramento sobra os meios eficazes de 
apHcar dispoaitivos partinentes, bem como na efetiva 
execução de tais dispositivos. 

(3) A fiscalização do trabalho e a fiscalização do 
treinamento em empresas deveriam ser estreitamen
te coordenadas com vistas a assegurar a rnaior efI
ciência econ6mieB e, de um mdo geral, os serviços de 
administração do trebaiho deveriam funcionar em es
treita colaboração comas sarviços responsáveis pela 
educação, trainamento, bem-estar e orientação de 
Crianças e adolescentes. 

15 - Atenção especial deveria ser dispsnsada: 
a) à aplicação dos dispositivos relativos aos ti

pos perigosos de emprego ou trabalho, e 
b) à prevenção do emprego ou trabalho de cri

anças e adolescentas durante as horas de aula, en
quanto for obrigatório a educação ou o treinamento. 

16 - Deveriam ser tomadas as seguintes medi
das para facilitar a verificação de Idades: 

a) as autoridades púbücas deveriam manter um 
eficiente sistema de registros de nascimento, que in
clua a emissão de certidões de nascimento; 

b) Os empregadores deverima ser obrigados a 
manter, e p6r à disposição da 8UIDridede compstente, 
regisIIos ou outros documentos Indicando os nomes e 
idades ou datas de nasc:lmelllo. deYidlilente autentica
dos se poss(veI, nAo só de crianças e adoIe_ntes por 
efes empregados, mas tarrbém daqueI ..... recebem 
orientação ou treinamento em seus 8i1Jpi8Sii&; 

c) crianças e adolescentes que trabalhem nas 
ruas, em estabelecimento ao ar livre, em lugares pú-
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bIicos, OU 8lC81Ç8111 ocupaç6es anmulantea ou em ou
traa circunat4nciaa que tomem impraticável e verifica
ção de registros de empregadol8S, deverima portar li
cenças OU outros documentos que atestem que eles 
preenchem as condições I'ecessárias pai&. o tJabaJho 
em questAo. 

DECRETO LEGISLATIVO Ni 180, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permla
do à "Fundação Ruy Baromeu" para 
executar serviço de radlodHusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Sio Mateus, Estado do espírito Santo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 i É aprovado o ato a que se refere a POrla

ria n" 319, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à "Fundação Ruy Baromeu" para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, seMço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1999. -
Senador Antonio cartas Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N!l181, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces
aio ao "Slatema Goiano de TelecomunI
cação Uda. a para explorar serviço de ra
dlodHusão de sons e Imagens na localI
dade de Palmas, Estado do Tocantins. 

O Congresso Nacional dec:reta: 
Art. 1 i É aprovado o ato a que se refere o Decre

to slni , de 28 de dezembro de 1998, que outorga c0n

cessão ao "Sistema Goiano de Telecomunicação 
Uda.· para explorar, por quinze anos, sem direito de 
exctusiVidade, serviço de radiodifusão de sons e ima
gens na localidade de Palmas. Estado do Tocantins. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua pubticação. 

Senado Federal, 14 de d~bro de 1999. -
Senador Antonio cartos Magalhães, PreSidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ,.,.182, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Sede 
celebrado entre o Governo da República 
federativa do BrasU e a AssocIação dos 
Pafses Produtores de Estanho, em Brasi
lia, em 27 de maio de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1i É aprovado o texto do Acordo de Sede 

::eIebrado entre o Governo da RepúbDc:a Federativa 
do Brasil e a AssociaçãO dos Paises Produtores de 
Estanho. em BraslfJ8, em 27 de maio de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido acordo, bem como quais
quer ajUSleS complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional. 

Art: 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua pubticação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE SEDE ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

ASSOCIAÇÃO OOS PAlsES PRODUTORES DE 
ESTANHO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
A .4\ssocieção dos Países Produtores de Estanho, 
Considerando que países produtores e exporla-

dores de estanho assinaram ern Londres, ern 29 de 
março de 1983, o Acordo Constitutivo da Associação 
dos Países Produtoras de Estanho; 

Considerando que, em 19 de dezembro de 
1997, o Governo da República Federativa do B~iI 
depositou junto ao Governo do Ae~ da Tailândia, 
seu instrumento de ratificação do referido Acordo; 

Considerando o parágrafo 2 do Artigo 4R do 
Acordo Constituinte da Associação dos PaI&8S Pro
dutoras de Estanho; e 

Considerando a declsAo da 1e-Sessão da C0n
ferência de Ministros da Aasociação dos Paí&8S Pro
dutores de Estanho, realizada no Aio de Janeiro. em 
23 de satembro de 1998, de transferir a se de da 
Associação pare o Rio de Janeiro, a partir de 1 i de JU
nhode 1999, 

Acordaram o seguinte: 



SENADO FEDERAL 485 

ARTIGO I 
Deflnl\lÕU 

Para OS fins deste Acordo. aplicam-se as se
guintes definições: 

a) o termo "Acordo" significlt o Acordo de Sede 
entre o Govemo da República Federativa do Brasil e ê. 
Associação dos Países Produtoras de Estanho: 

b) os termos "Associação" e "ATPC" significam 
Associsção dos Palses Produtores de Estanho; 

c) a axpreaaAo "autoridades brasileiras" sIgnifi
ca auloddades gouernamenIaia fedeJais, estaduais. 
municipais e outras autoridades governamentais 
competentea do pala-eede; 

d) a expu I s In "Conferência de Ministros" slg
nlfIca a Conferência de Ministros da Associação dos 
Palses ProcIutIIr8s de Estanho. nos termos do Artigo 
8 do Acordo Constitutivo da Associação dos Palses 
Produtoras de Estanho; 

.) o tenno '1uncionários" significa as p a S 5 JiBS que 
são CCAdlatadas para lIabaIhar na Associação e que es
tão sujeitas às nonnas de pessoai da Assodação: 

f) o termo "Governo" significa o Governo da Re
pÚblica Federativa do Brasil; 

g) o tenno "insIa1el;i>es" Significa a área do pn!ã1O 
utilizada para os propósitos oficiais da Associação; 

h) a exprassão "paIs-sede" significa a Rapública 
Federativa do Brasil; 

I) a exprassão "Secretário-Executivo significa o 
Seretário-Executivo da Associação designado c0n
forme o Artigo 13 do Acordo Constitutivo da Associa
ção dos Palses Produtoras de Estanho ou outro pro
fissional membro da Associação que atue como Se
cretário-Executivo designado pela Conferência de Mi
nistros da ATPC; e 

Do tenno "sede" sigI ilica as instalações da Ass0ci
ação dos PaIses Produtores de Estanho no Brasil. 

ARTIGO 11 
Per80nalldada Jurfdlca 

O GCMJmO reconhece que a ATPC possui per
sonalidade jurfãlCll e a capacidade de adquirir direitos 
e contrair quaisquer obrigações, incluindo a de cele
brar contratos e acordos com pessos flsicas e jUrldi
cas. p6bllcas e privadas, nacionais. estrangeiras e in
ternacionais, bem como de adquirir e dispor de bens 

tangíveis e intangíveis. móveis e imóveis e. sem pre
juízo dos dispositivos deste Acordo. de pro~ver e 
contestar ações judiiais. de maneira compallVel com 
tOdas as demais organizações intemacionais. 

ARTIGO 111 
Instalações 

, - As instalações. arquivos. documentos e cor
respondência oficial da ATPC gozarão de inviolabili
dade e de imunidade à jUrisdição local. salvo nos ca
sos em que o Secretário-Executivo renuncie expres
samente a tais privilégios. 

2 - A ATPC poderá: 

a) no pais-sede. possuir e usar fundos. ouro ou 
instrumentos negociáveis de qualquer tipo de manter 
e operar contas em qualquer moeda e converter qual
quer moeda que possua; e 

b) transferir seus fundos. ouro ou moeda de um 
pais pare outro ou dentro do país-sede. para qualquer 
individuo ou entidade. 

3 - A ATPC. seus ativos. renda ou outros bens 
estão isentos de todos os impostos diretos no pa
ís-sede. sejam nacionais. regionais ou locais. A Asso
ciação estará isenta de direitos aduaneiros e proibi
ções e restrições de importr ou exportar com relação 
a artigos importados ou exportados pela ATPC para 
seu uso oficial. Entretanto. artigos importados com 
tais isenções não poderão ser vendidos no pais-sede. 
exceto sob condições acordadas com o Governo. 

4 - A Associação terá o direito de importar um 
veiculo automotor. isento de direitos aduaneiros. nos 
moldes do concedido às demais organizações inter
nacionais localizadas no país-sede. ou comprar um 
veículo automotor nacional para uso oficial com as 
isenções normalmente concedidas a estas. 

S - As disposições do parágrafo 3 acima não se 
aplicam a taxas e encargos cobrados por serviços pú
blicos especificos prestados à ATPC. 

ARTIGO IV 

Autoridades. Leis e Regulamentos Aplicáveis 
nas Instalações da ATPC 

1 - A ATPC exerce a posse direta e o controle de 
suas instalações. 

2 - As instalações da ATPC estão sujeitas às 
leis e regulamentos do pais-sede. 

ARTIGO V 
Proteção das Instalações da ATPC 

1 - O Governo garantirá a ocupação das instala
ções pela ATPC. exceto nas hipóteses de sua 
não-utilização para fins diferentes daqueles conside
rados neste Acordo. 
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2 - As autoridades brasileiras adotarão as medi
das adequadas para garantir a segurança e a tranqüi
lidade das irlSlalações da ATPC. 

ARTIGO VI 
Comunicações 

seus fanlliares, no prazo de seis meses a contar da data 
de chegada no paIs-sede, e bens de uso P BSS~I, duran
te o período de exercício de suas funções oficiais; e 

b) direito da ~ 1 (um) vela.ilo 8I.IIDmOIDr ou 
COI'/1IIBI' 1 (um) vefaJlo 8I.IIDmOIDr nacional para seu uso 

, - normalmenI8 conce-, - fi" ATPC ráde' pBBSoeJ,c:omas~1SIIIlÇ08S Para comunlC8Ç08s o ClBlS, a goza . didas aos rapresenla/llllS de org&i .zações i1I8rnaCionais 
a) tibe~ de comu~ e vantagens não em missões oficiais de longa duração no pais sede 

menos faIIorávllis que as atribuldas pelo Governo a 

qualquer organização interna~ em termos d~ pri- 3 _ A residência partiaJlar do Secretá
oridad~, tarifas, sobretaxas e Impostos aplicáveIS às rio-ExscuthIo e do seu substituto designado gozarão 

comumeações; e " ,da mesma inviolabilidade e proteção que as instaIa-
b) direito de usar códl!JOS ou cif,ras e de erMar e ções da ATPC; seus documentos e correspondência 

receber sua corraspondênCla por meIO de ma~ sela- gozarão Igualmente de inviolabUidada. 
das, beneliciando-se das masmas p~rrDI!atiVas e 4 _ Os demais funcionários da ATPC gozarão de 
imunidades concedias a malas de orgamzaçoes Inter- imunidade à jurisdição local quanto a manifestações 

nacionais. verbais ou escritas em sua capacidade oficial. 
ARTIGO VII 5 -Os demais rnentII'os do P B S 5 JIII da ATPC, das-

Privilégio e Imunidades de que nAo tenham a nacionsJidade brasileira nam ta-
l _ O Seceretário-Executiw ou seu subslitutivo nham residência permanente no pals-sede, gozaJão. de: 

designado, bem corno seus respectivos cônjuges e rI- .) direito de importar, livre de direitos e impos
lhos menores de 21 anos, desde que não tenham a tos, exceto o pagamento de serviços, sua bagagem e 
nacionalidade brasileira nem residam permanente- bens de uso pessoal, por ocasião de sua primeira en
mente no país-sede, gozarão dos privilégios, imuni- trada em funções, no prazo de seis meses, a contar 
dades, isenções e facilidades concedidas, de acordo da data de chegada ao pais-sede; 
om o Direito Internacional. Gozarão, entre outros dire- b) direito de ~ 1 (um) veIa.iIo autcmoIDr ou 
ilos, dos seguintes: comprar 1 (um) vefaJIo auton lOIoi nacional por ocasião de 

a) inviolabilidade pessoal; sua prineira entrada em funções. no prezo de seis meses. 
b) imunidade de jurisdição local; a contar da data de chegada no pafs-sede, desde que o 
c) inviolabilidade de todos os palses, documen- peóodo de sua missão seja superior a 1 (um) ano; e 

tos e correspondência; c) privilégios e imunidades atribuldos aos funci-
d) isenção de impostos sobre a remuneração e onários de nlvel compatlvel de organizações interna

emolumentos pagos ao Secretário-Executivo por cionais estabelecidas no pais-sede. 
seus serviços à ATPC; 

e) isenção de toda obrigação relativa ao serviço 6 - O Secratário-Executivo e o pessoal da 
militar no pais-sede; ATPC, desde que não tenham nacionalidade brasilei-

f) no que diz respeito às facilidades de cãmbio, ra nem tenham residência permanente no pais-sede, 
os mesmos privilégios que os funcionários de uma terão o direito de exportar, sem o pagamento de direi
categoria comparável pertencentes às missões diplo- tos ou impostos, ao término de suas fu~ no pa-
máticas acreditadas junto ao Governo; Is-eede, sua rnobOia e berlS de uso pessoal, InclUSive 

" 'I'd d nce- velculos automotores. g) as mesmas lmumdades e faCI I a es co ,.' , . , 
didas ao pessoal de nível equivalente de organiza- 7 - Os p~léglO8 e Imumdades são concedIdos 

- 'I ' nais estabelecidas no país-sede com unicamente no Interesse da ATPC e nunca em benefl-
=~~ :: bagagens. cios ~rópri~ O Secretário-~ poderá susper.-

2 _ O Secretário-Executivo e seu substituto de- der a ~OI,da~e dos demaIS membros do ~I da 
, d t - • ATPC à Jurisdição locai sempre que, a seu Juízo, esta 

slgna o ~~o. d' rtar r de taxes de impostos, imunidade impedir a aplicação da justiça e puder ser 
a) direito e ImPOd 'fV!B bagagem e de suspensa sem prejulzo dos interesses da ATPC. 

exceto o pagamento e sel'Vlços, sua 
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ARTIGO VIII 
COap.151o com _ Autodcladel BraIIItIraa 

1 - A RPC colaborará permanentemente com 
_ .dl - ...... bnuIIIelras. a 11m de facilitar a boa ad
milllllbaçlo da justiça, assegurar a observência das 
leis, regulamentos de segurança e prevenção de in
c:êndIoa e evitar toda abuso que pudesse resultar dos 
prI\II6g1os, inuddades e facilidades concedidos na&

teAcordo. 

2 - AmC respeitará a legislação previdenciá
ria que o pata lade imp6e BOa empragadores, com 
raIaçIo a 88UI elllpregados que sejam nacionaia ou 
resldei daes permanentes no pala-aede. 

ARTIGO IX 
NotIftca~o 

1 - O Secretário-Executivo notificará ao Gover
no os nomes e es categorias doa membros do pess0-

al da ATPC ,a"ricIoa neste Acordo, bem como qual
quer a1tera~ em sua situação. 

2 - O Secratário-Executivo em caso de ausên
cia, notificará ao pals-sede o nome de seu substituto 
designado. 

ARTIGO X 
Entrada, Sarda • ClrcuIa9io no Para-Sede 

O Secratário-Executivo e seu substituto desig
nado, bem como seus respectivos cOnjuges e filhos 
menores de 21 anos e todos os demais funcionários 
não-brasileiros e não-residentes permanentes que 
prestam serviços à ATPC poderão entrar e permane
cer no território do pals-sede, bem como dele sair, 
pelo perfodo de suas missões, com o visto aproprie
do, quando requerido, conforme determina a legisla
ção brasileira pertinente. O mencionado visto será 
concedido sem custos. 

ARTIGO XI 
Dlapoal~ Gerala 

t -Os funcionários da ATPC têm a qualidade de 
funcionários internacionais. 

2 - De acordo com as normas e regulamentos 
existentes, o M"mistério das Relações Exterioras da 
República Federativa do Brasil fomecerá documentos 
aliciais de identificação para o Secretário-Executivo e 
demais funcionários da ATPC,Indicando sua qualida
de de funcionários intemecionais. 

ARTIGO XII 
SoIuçIo de Controvérsias 

QuaJquer controvérala sobre a aplicação ou in
terpreta~ das cfiapoalç6es desta Acordo aerá resol
vida por negociaçOes diretaII entre o Govemo e a 
ATPC, de acordo com o Direito Intemacional. 

ARTIGOXI/I 
Entrada em Vigor 

Este Acordo ou quaJquer emende ao seu texto, 
entrará em viar no dia seguinte áquele em que o Go
vemo brasileiro comunicar, por escrito, à ATPC que 
completou seus requisitos legais intemos pare s en
trade em vigor. 

ARTIGO XIV 
Emendas 

Este Acordo poderá ser emendado por acordo 
mútuo entre o Governo e a ATPC, nos termos do Arti· 
go XIII. 

ARTIGO XV 
Denúncia 

Este Acordo poderá ser denunciado por qual
quer uma das Partes, a qualquer tempo, mediante no
tificação por escrito, que produzirá seus efeitos após 
decorrido o prazo de 6 (seis) meses. 

ARTIGO XVI 
DlapoalÇÕ8S Finais 

Este Acordo expirará em caso de dissolução da 
ATPC ou de transferência de sua sede para território 
de outro Estado. 

Feito em Brasília, em 27 de maio de 1999, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e 
inglês, sendo ambos os textos igualmente autênti· 
COSo 

Pelo Govemo da República Federativa do Bra
sil - Luiz Felipe Seixas Corria, Ministro de Estado, 
Interino, das Relações Exteriores. 

Pela Associação doa Palses Produtores de 
Estanho - Gonzalo Martinez, Secretário Executivo 
daATPC. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nll83, DE 1999 

AprOVa o ato que outorga conces
do ao "SIatema Auoc:Iacto de Comunl
cevM LIda. w para explorar serviço de ra
dIocIIfuaio ele SOI18 • Imagens na Iocal!
cIIde ele Recife, Estado ele Pernambuco. 

O COIlgresso NadonaI decreta: 
Art 18 ~ aprovado o ato a que se ralare o Daaeto 

8In". da 28dB dez8mbro da 1998, que outoIga COI1CBS
aio ao "SiaIemíl AslKldado da CcmunicaÇio Uda: 
para expiai., por quInm anos, sem direito de excIusJ. 
vidada, senriço da radiodifusão da sons e inagens na 
locaIidBda da RecIfe, EsIado de Pernambuco. 

Art 2- Este daaeto lagisIaIIvo entra em vigor na 
deta de sua pubBcação. 

Sanado Fedansl, 14 de dezembro de 1999. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 184, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces
elo outorgada a "Rádio Aho Uruguai 
Ltda." para explorar aerviço de radiodifu
são &Onora em onda média na cidade de 
Humaitá, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se relere o Decre

to s/na. de 11 de novembro de 1994, que renova, por 
dez anos, a partir de 7 de dezembro de 1992, a con· 
cessão outorgada a "Rádio Alto Uruguai LIda.· para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra· 
diodifusão sonora em onda média na cidade de Hu
maitá, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 1999. - Sa
nador Geraldo Meio, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 185, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio FM Cidade do 
Sol Uda." para explorar aerviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Natal, Estado do Rio Gran
dedo Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n" 86, de 13 de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 15 de fevereiro da 1995, a permissão 
outorgada a "Rádio FM Cidade do Sol lida. " para ex· 
piorar, sem dirello de exclusividade, senriço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Natal, Estado do Alo Grande do Norte. 

Art. 2- Esta Decreto l.egisIaIivo entre em vigor 
na deta de sue !li dlllcação 

Senado Federal, 17 de dezembro da 1999. - Se
nador Geraldo Melo, Primeiro Vlce-Pn!sidante do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

CONGRESSO NACIONAL 
DECRETO LEGISLATIVO 

N" 1, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 1999 no programa 
de trabalho 16.088.0537.1204.0684 - BR· 
t74IRR - Divisa AM/RR - MarcQ BV-S, da 
Unidade Orçamentaria 39201 - Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem 
- ONER, no valor de R$18.150.000,OO (de
zoito milhões, cento e cinqüenta mit 
reais). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a 

executar a dotação consignada no Orçamento Fiscal 
da União para 1999 (Lei n· 9.789. de 23 de fevereiro de 
1999), no programa de trabalho 16.088.0537.1204.0684 
- BR·1741RR - Divisa AMlRR - Marco BV·S. da Uni
dade Orçamentária 39201 - Departamento NaCional 
de Estradas de Rodagem - DNER, no valor de 
R$18.150.000,OO (dezoito milhões, cento e cinqüen
ta mil reais). 

Art, 2· O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisíco-financeiro da execução or
çamentária na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o programa de trabalho 
16.088.0537.1204.0684 - BR-1741RR - Divisa 
AMlRR - Marco BV·8, verificando se estão sendo 
adotadas as providências saneadoras necessárias 
ao saneamento das irregularidades detectadas pela 
auditoria do Tribunal, encaminhando ao Congresso 
Nacional relatórios até o dia 31 de outubro e 30 de 
dezembro do presente exercício financeiro. 
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Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 1· de julhO de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETá LEGISLATIVO 
N" 2, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dolação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 1999 no subprojeto 
16.091.«1572.1212.0004 - Implantação do 
Sistema de Belo Horizonte - Trecho Cala
fate-Barreiro, da Unidade Orçamentária 
39.208 - Companhia Brasileira de Trens Ur
banos - CBTU. no valor de RS22.420.000,00 
(vinte e dois milhões, quatrocentos e vin
te mil reais). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica o POder Executivo autorizado a 
executar a dotação consignada no Orçamento Fiscal 
da União para 1999 (Lei n" 9.789. ele 23 de levereiro 
de 1999), no subprojeto 16.091.0572.1212.0004 -
Implantação do Sistema de Belo Horizonte - Trecho 
Calafate-Barreiro. da Unidade Orçamentária 39.208 
- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 
no valor de R$22.420.000,00 (vinte e dOiS milhões. 
quatrocentos e vinte mil reais). devendo observar o 
seguinte: 

I - realização pela Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, de estudos acurados, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, para aferir preços que 
pOderiam ser obtidos com a celebração de um novo 
contrato e, na eventualidade da verificação da possi· 
bilidade de obtenção de preços mais favoráveis do 
que aqueles vigentes no Contrato n" 9/85, que pro· 
ceda à renegociação das condições financeiras 
atualmente praticadas, devendo ainda enviar tal es· 
tudo ao Tribunal de Contas da União - TCU, e à Co· 
missão Mista Permanente a que se refere o art. 166 
da Constituição Federal; 

11 - realização pelo Tribunal de Contas da 
União - TeU, de acompanhamento trimestral da 
execução físico-financeira da obra, especialmente 
quanto à efetiva aplicação dos recursos no trecho 
Calafate-Barreiro, informando à Comissão meneio· 
nada no inciso I qualquer ocorrência que contenha 
indicios de irregularidades; 

UI - determinação à Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, que, caso ocorram outros 

termos aditivos relativos ao Contrato n· 9/85, a partir 
do Termo de AHeração nO 17, de 25 de junho de 
1998, sejam assinados por todas as empresas soli· 
dárias à execução, observando-se a renovação das 
devidas garantias contratuais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. 1· de julho de 1999. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISlATIVO 
N"3, DE 1999-CN 

Autoriza a exKUção orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 1999 no programa 
de trabalho 13.G54.0447.1269.0062 -
Construçio da Adutora Trair( - RN na 
Unidade OrÇ8lll8ntárla 20.115 - Secreta
ria Especial de POlltlcas Regionais, no 
valor de R$5.000.000,OO (cinco milhões 
de reais). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica o POder Executivo autorizado a 
executar a dotação consignada no Orçamento Fis
cal da União para 1999 (Lei n· 9.789, de 23 de fe
vereiro de 1999). no programa de trabalho 
13.054.0447.1269.0062 - Construção da Adutora 
Trairí - RN. na Unidade Orçamentária 20.115 - Se
cretaria Especial de Polfticas Regionais. no valor 
de R$5.000.000.00 (cinco milhões de reais). 

Art. 2· O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-finanoeiro da execução or
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da Uníão para o programa de trabalho 
13.054.0447.1269.0062 - Construção da Adutora 
Trair! - RN, encaminhando ao Congresso Nacional 
relatórios até o dia 31 de outubro e 30 de dezembro 
do presente exercício financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. 16 de setembro de 1999. 
- Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIV(\ 
NO 4, DE 1999-CN 

cumprimento de suas funções e facilitar as 
operações de ajuda humanitária. 

Autortza a execução orçamentárta 'O Conqresso Nacional decreta: 
da dotação consignada no Orçamento Art. 1· E o Poder Executivo. nos lermos da Lei n" 
Fiscal da União para 1999 no programa 2.953. de 17 de novembro de 1956. e das disposiÇÕ8s 
de trabalho 16.090Jl563_1700-0151 - constttucionais e regimentais pertinentes. autorizado 
Companhia Docas do Rio de Janeiro - a enviar pelolão reforçadO de até cinqüenta policiaiS 
Construção do Terminal de Minério, das Forças Armadas blasile/ras para Integrar a força 
Gusa e Produtos Siderúrgicos no Porto multinacional da OrganiZação das Nações Unidas em 
de SepeUba, da Unidade OrçamentárIa sua missão no Timor Leste. 
39101 - MlnI8tárIo dos Transportes, no Ar!. 2" Esta autorização é válida pelo prazo de 
valor de R$29.800..000,OO (vinte e nove duração da força multinacional da OrganiZação das 
mllh6es e oitocentos mU reais). Nações Unidas em missão no Timor Leste. 

O Congresso Nacional decreta: Ar!. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 

Art. I" FICa o Poder Executivo autorizado a 
executar a dotação consignada no Orçamento Fis
cal da União para 1999 (Lei n" 9.789, de 23 de feve
reiro de 1999), no programa de trabalho 
16.090.0563.1700.0151 - Companhia Docas do Rio 
de Janeiro - Construção do Terminal de Minério. 

na data de sua publicação. 
Congresso Nacional. 16de setembro de 1999.

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAmO 
Na 6, DE 1999-CN 

Gusa e Produtos Siderúrgicos no Porto de Sepetiba. Autoriza a execução orçamentária 
da Unidade Orçamentária 39101 - Ministério dos da dotação consignada no Orçamento 
Transportes. no valor de R$29.800.000.00 (vinte e FillClll da União para 1999 do subprojeto 
nove milhões e ottocentos mil reais). 16.088.0537.1204.0721 - BR-4021MA - Ro-

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o &árlo - Divisa MAlPI, de Unidade Orça-
acompanhamento físico-financeiro da execução or- mentárla 39.201 - Departamento Nacional 
çamentária, na dotação consignada no Orçamento de Eatradaa de Rodagem - DNER, no ve-
Fosca! da União para o programa de trabalho lor de R$4.750.000,OO (quatro mllh6es. 
16.090.0563.1700.0151 - Companhia Docas do Rio .. tecentos e cinqüenta mil reais). 

de Janeiro - Con~tru~o. do Terminal de Minério, O Congresso Nacional decreta: 
Gusa e produtos Slderurglcos no Porto de Se~IIba, Art. 1. Fica o Poder Executivo autorizado a exa-
encaminhando ao Congresso NaCIonal relal6nos alé cutar a dotação consignada no Orçamenlo Fiscal da 
o dia .31 de outu~ro e 30 de dezembro do presenle União para 1999 (Lei n. 9.789. de 23 de fevereiro de 
exerclclo financeiro. 1999). do subprojeto 16.088.0537.1204.0721 _ 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor BR-402/MA - Rosário - Divisa MAlPI. da Unidade 
na data de sua publicação. Orçamentária 39.201 - Departamento Nacional de 

Congresso Nacional. 16 de setembro de 1999. - Estradas de Rodagem - DNER. no valor de R$ 
Senador Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 4.750.000.00 (quatro milhões, selecenlos e cinqüen

ta mil reais). 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 5, DE 1999-CN 

AutorIm o Poder executivo a enviar 
tropas das Forças Armadas brasileiras para 
Integrarem a força multlnaclonal da 0rganI
zação das Nações Unidas, com o objeUvo 
de restaurar a paz e a segwança no Timor 
Leste, proteger e apoiar a MIssão das Na
ções Unidas no Timor Leste (Unamet) no 

Ar!. 2· O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos termos do artigo anterior. informando qualquer ir
regularidade à Comissão de que trata o art. 166. § 1·. 
da Constituição Federal. 

Ar!. 3" Este Decreto Legislatiw entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. 17 da dezembro de 1999. 
- Senador Geraldo Melo. Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal. no exere/cio da Presidência. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NR 7, DE 1999-CN 

por ele delegado. no prazo de 30 dias, de estudos acu
rados p8I1l aferir preços que poderiam ser obtidos com 

AuIDrIIa a _1Çiio Glçeu ...... da a celebração de novos contratos e, na _ntuatidade 
doi"," CCII~ no Oiça ...... AeceI da verificação da possibilidade de obtenção de preços 
da UnIio pera 1899 no plllgla._ de lllIbaIIo mais fawláll8is do que aqueles vigentes nos contra-
1. 0!18 "537.120411023 - BR-CIIIIKõO - u.u. toa, que proceda a renegociação das condições finan
ça - Palre Bernardo, de UnIdade Oiça .... ceIIas, aIualmente praticadas, devendo, alnda, enviar 
..... 38.201 - Daplalai.""'· 'm. de tal estudo ao Trilunal de Contas e à Comissão Mista 
EaII .... de Rodaga'" - DNER, no valor de de Planos, 0Jçament0s Públicos a F'SCi'limção: 
R$ 800 000,00 ( , alfaa mI .... ,. 11 _ a verificação, por parte do ONER, ou o 

O COIlIlI8880 Nac:ionaJ decreta: ÓI'gIo por ele delegado, da astrita observância das 
Ar!. 1. FICa o Podar Executivo autorizado a exe- nonnas técnicas e do cronograma da obra, com co

cutar a dotaçAn consignada no Orçamanto FI8C8I da nmicação bimestral ao Tribunal de Contas da União, 
UniAo para 1999 (lei nR 9.789, de 23 de favereiro de sob pana de suspensão do contrato. 
1999), no programa de trabalho 16.088.0537.1204.0023 Ar!. 2" O Tribunal de Contas da União acompa
- BR.aIOIGO - Uruaçu - Padra Bemardo, da Unidade nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos Uberados 
0rçamenIária 39.201 - 0epaJ1ament0 Nacional de Esa- t do rti t" lo do ual . das d Roda _ !Xel, wIor de R$6OO 000 00 nos ermos a go an enor, In rman q quer Ir-
(se~ntoe r!~~). no • , regula~d~~Comissãodequetratao art. 166, § 1', 

Ar!. 2" O Tribunal de Contas da União falá o acorn- da ConstítUlÇ8o Federal. 
panhamenIo ffsico..finance da fIlCIICIlÇÃO orçamentária, Ar!. 3" Este Decreto Legislativo entra em ~gor 
na dotação consignada no Orçamento FISC8I da tlnião na data de sua publicação. 
p8I1l o pIOgI'8III8 de trabalho 16.088.0537.1204.0023 - Con(pssso Nacional, 17 de dezemblO de 1999.
BR~O - Uruaçu - Padre Bernardo, encaminhando Senador Geraldo Meto, PrimeilO V;ce..Presidente do Se
ao Congresso Nacional ralatórios até o dia 30 da dazem. nado Federal no exercicio da Presidência. 
blO do presenle exercicio financeiJO. ' 

Art. 3" Este Oecrato Legislativo entra em vigor DECRETO LEGISLATIVO 
na data de sua publicação. NR 9, DE 1999-CN 

Congresso Nacional, 17 de dezemblO de 1999.
Senador Geraldo Meto, PrimeilO V;ce..Presidenle do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 8, DE 1999-CN 

Autoriza a axecução orçamentária 
da dotação conaignada nu Orçamento 
F1acal da União para 1999, do 8ubprojato 
16.088.0537.1204.0662 - BFI-3421MG -
Ara~al - Salinas, da Unidade Orçamerr 
!ária 39.201 - Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· Fica o Poder ExecutNo autorizado a exeaJ

lar a dotação consignada no Orçamento FISC8I da.União 
para 1999 (lei nR 9.789, de 23 de fell8rairo de 1999). do 
subprojato 16 0B8 0537.1204.Q662 - BR-342JMG - Ara
çuai- Salinas, da Unidade Orçamenlária 39.201 - De
partamento Nal:ionaI de Esbadas de Rodagem - ONER. 
devendo, na seqüência, observar o seguinte: 

/- a realização, por parte do ONER. ou o Órgão 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação c:unalgnada nu Orçamento Fisca/ 
da Unlio para 1999 do subprojeto 
16.088.0537.1204.0174 - BR-364-AC - Rio 
Branco - Cruzeiro do Sul, da Unidade 
Orçamentária 39.201 - Departamento Naci
onal de Estradas de Rodagem - DNER, no 
valor de R$500 000,00 (quin.'leiltos mD reais). 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 1999 (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), do subprojeto 16.088.0537.1204.0174 -
BR-364-AC - Rio Branco - Cruzeiro do Sul. da Unida
de Orçamentária 39.201 - Departamento Nacional de 
Eslradasde Rodage; 11- DNER, no valor de R$ 500.000,00 
(qUinhentos mil reais). 

Ar!. 2" O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos libera
dos nos termos do artigo anterior, informando qual
Quer irregularidade à Comissão de que trata o art. 
166. § 1', da Constituição Federal. 
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Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 17 de dezembro de 1999.
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 1 O, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação consignada no Orçamento rlSC8l 
da UnIio para 1999 do subprojeto 
04.G54.1l297.1267.0075 - ConstrUção da 
Banagem de Pedra Redonda - Munlcfplo 
de Conceição do C8nindé - PI, da Unidade 
Orçamentária 44204 - Departamento NacJo. 
nal de Obras Contra as Secas - DNOCS, no 
valor de R$8.3222oo,oo (oito milhões, tre
zentos e vinte e dois mil e duzentos reais). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ,. FICa o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento FJSCaI da 
União para 1999 (Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), no programa de trabaJho 
04.054.0297.1267.0075 - Construção da Barragem 
de Pedra Redonda - Município de Conceição do 
Canindé - PI, da Unidade Orçamentária 44204 -
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no 
valor de R$8.322200,OO (oito milhões, trezentos e 
vinte e dois mil e duzentos reais). 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução orça
mentária, na dotação consignada no Orçamento Fis
cal da União para o programa de trabalho 
04.054.0297.1267.0075 - Construção da Barragem 
de Pedra Redonda - Município de Conceição do Ca
nindé - PI, encaminhando ao Congresso Nacional re
latórios até o dia 31 de outubro e 30 de dezembro do 
presente exercício financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 17 de dezembro de 1999.
Senador Geraldo Melo, Primeiro VICe-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO lEGISLATIVO 
N"11, DE 1999-CN 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação c:onsIgnada no Orçamanto Fiscal 
da União para 1999 do subprojeto 
16.090.0563.1700.0043 - Ampliação do Ter
minal de Contêineres Margem Esquerda do 
Porto da Santos, listado no Quadro U _xo 
à lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento FJSCaI da 
União para 1999 (Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), do programa de trabalho 16.090.0563.1700.0043 
- Ampliação do Terminal de Contêineres Margem 
Esquerda do Porto de Santos, da Unidade Orçamen
tária 39.101 - Ministério dos Transportes. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execução orça
mentária da dotação consignada no Orçamento Foscal 
da União para o programa de trabalho liberado n.JS 

termos do artigo anterior, verificando se estão senoo 
adotadas as providências necessárias ao saneamento 
das irregularidades detectadas pela audnoria do T ribu
naI, encaminhando ao Congresso Nacional relatório 
até o dia 31 de março do próximo exercício financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 17 de dezembro de 1999. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro VICe-Presidente do 
Senaoo Federal, no exercício da Presidência. 
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